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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.357 (1)
ORIGEM : ADI - 4357 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB

A D V. ( A / S ) : FLÁVIO JOSÉ DE SOUZA BRANDO E OU-
TRO(A/S)

REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-
LEIROS - AMB

A D V. ( A / S ) : AIRTON MOZART VALADES VIEIRA PIRES
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A D V. ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDO-

RES DO PODER JUDICIÁRIO - ANSJ
A D V. ( A / S ) : JULIO BONAFONTE
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVI-

DORES PÚBLICOS - CNSP
A D V. ( A / S ) : JÚLIO BONAFONTE
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURA-

DORES DO TRABALHO - ANPT
INTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
INTDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDU-

CAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL
DE SÃO PAULO

A D V. ( A / S ) : HORACIO LUIZ AUGUSTO DA FONSECA E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS
A D V. ( A / S ) : IGOR TAMASAUSKAS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS PROFESSORES E FUNCIO-

NÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO -
APROFEM

A D V. ( A / S ) : ANA CRISTINA DE MOURA
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS CREDORES DE PRECA-

TÓRIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
-ACREPESC

A D V. ( A / S ) : LOURENÇO MACIEL DE BEM
AM. CURIAE. : ABRASF - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SE-

CRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS
A D V. ( A / S ) : RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA
AM. CURIAE. : FÓRUM DE PROFESSORES DAS INSTITUI-

ÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR -
PROIFES

A D V. ( A / S ) : TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR
- ANDES

AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-
LHADORES EM EDUCAÇÃO - CNTE

A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OU-
TRO(A/S)

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO
PA U L O

A D V. ( A / S ) : AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PA-

RÁ
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO

Decisão: Chamadas para julgamento em conjunto as Ações
Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, e
após o voto do Senhor Ministro Ayres Britto (Relator), rejeitando as
preliminares e conhecendo, em parte, da ADI 4.372, foi o julgamento
dos feitos suspenso. Ausentes o Senhor Ministro Celso de Mello,
justificadamente; o Senhor Ministro Gilmar Mendes, representando o
Tribunal na Comissão de Veneza, Itália, e o Senhor Ministro Joaquim
Barbosa, licenciado. Falaram, pelos requerentes Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357 e 4.372); Associação
Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ADI 4.357) e Con-
federação Nacional dos Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ADI 4.400), e
Confederação Nacional da Indústria (ADI 4.425), respectivamente, o
Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr. Júlio Bonafonte; o Dr. Alberto
Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da
União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae
Município de São Paulo (ADIs 4.357 e 4.372); Estado do Pará (ADIs
4.357, 4.372, 4.400 e 4.425), Sindicato Nacional dos Docentes das
Instituições de Ensino Superior (ADI 4.357) e Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Educação (ADI 4.357) e Associação dos Ad-
vogados de São Paulo (ADI 4.357), respectivamente, a Dra. Simone
Andrea Barcelos Coutinho, Procuradora do Município; o Dr. José
Aluysio Cavalcante Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio
Pereira de Souza Netto e o Dr. Roberto Timoner. Presidência do
Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 16.06.2011.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Ayres Britto (Re-
lator), que julgava parcialmente procedente a ação direta, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Ministros Gilmar Mendes e Joaquim Barbosa. Presidência
do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 06.10.2011.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, prelimi-
narmente, reconheceu a legitimidade ativa da Associação dos Ma-
gistrados Brasileiros - AMB, vencidos os Ministros Marco Aurélio e
Teori Zavascki. O Tribunal rejeitou a alegação de inconstituciona-
lidade formal da Emenda Constitucional nº 62, por inobservância do
interstício dos turnos de votação, vencidos os Ministros Ayres Britto
(Relator), Marco Aurélio, Celso de Mello e Joaquim Barbosa (Pre-
sidente). O Ministro Gilmar Mendes adiantou o voto no sentido da
improcedência da ação. Em seguida, o julgamento foi suspenso. Ple-
nário, 06.03.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do
Ministro Luiz Fux rejeitando a alegação de inconstitucionalidade do §
2º do artigo 100 da Constituição Federal; declarando inconstitucionais
os §§ 9º e 10 do artigo 100; declarando inconstitucional a expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,"
constante do § 12 do artigo 100, bem como dando interpretação con-
forme ao referido dispositivo para que os mesmos critérios de fixação
de juros moratórios prevaleçam para devedores públicos e privados
nos limites da natureza de cada relação jurídica analisada; declarando
a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei
nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de
junho de 2009; e acolhendo as impugnações para declarar a incons-
titucionalidade do § 15 do artigo 100 e do artigo 97 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias introduzidos pela EC 62/2009, o
julgamento foi suspenso. Ausente o Senhor Ministro Gilmar Mendes,
em viagem oficial para participar da 94ª Sessão Plenária da Comissão
Européia para a Democracia pelo Direito, em Veneza, Itália. Presi-
dência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 07.03.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Ministro Luiz Fux
concluiu seu voto declarando a inconstitucionalidade do § 15 do art.
100 e do art. 97 do ADCT. O Ministro Teori Zavascki votou no
sentido da improcedência da ação. O Tribunal resolveu questão de
ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio no sentido de serem
apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao art. 100 da Cons-
tituição Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Men-
des, Celso de Mello e Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou
procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"na data de expedição do precatório", contida no § 2º; os §§ 9º e 10;
e das expressões "índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança" e "independentemente de sua natureza", constantes do §
12, todos dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC
nº 62/2009, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e
Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Em
seguida, o julgamento foi suspenso. Plenário, 13.03.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Ministro Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedente a ação
direta, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias
Toffoli, que a julgavam totalmente improcedente, e os Ministros Marco
Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam procedente em menor
extensão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. O Ministro
Marco Aurélio requereu a retificação da ata da sessão anterior para
fazer constar que não declarava a inconstitucionalidade da expressão
"independentemente de sua natureza", contida no § 12 do art. 100 da
CF. Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Plenário, 14.03.2013.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.425 (2)
ORIGEM : ADI - 4425 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA - CNI
A D V. ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES E OU-

TRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Decisão: Chamadas para julgamento em conjunto as Ações
Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, e
após o voto do Senhor Ministro Ayres Britto (Relator), rejeitando as
preliminares e conhecendo, em parte, da ADI 4.372, foi o julgamento
dos feitos suspenso. Ausentes o Senhor Ministro Celso de Mello,

Atos do Poder Judiciário
.



Nº 62, terça-feira, 2 de abril de 20132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040200002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

justificadamente; o Senhor Ministro Gilmar Mendes, representando o
Tribunal na Comissão de Veneza, Itália, e o Senhor Ministro Joaquim
Barbosa, licenciado. Falaram, pelos requerentes Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357 e 4.372); Associação
Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ADI 4.357) e Con-
federação Nacional dos Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ADI 4.400), e
Confederação Nacional da Indústria (ADI 4.425), respectivamente, o
Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr. Júlio Bonafonte; o Dr. Alberto
Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da
União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae
Município de São Paulo (ADIs 4.357 e 4.372); Estado do Pará (ADIs
4.357, 4.372, 4.400 e 4.425), Sindicato Nacional dos Docentes das
Instituições de Ensino Superior (ADI 4.357) e Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Educação (ADI 4.357) e Associação dos Ad-
vogados de São Paulo (ADI 4.357), respectivamente, a Dra. Simone
Andrea Barcelos Coutinho, Procuradora do Município; o Dr. José
Aluysio Cavalcante Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio
Pereira de Souza Netto e o Dr. Roberto Timoner. Presidência do
Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 16.06.2011.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Ayres Britto (Re-
lator), que julgava parcialmente procedente a ação direta, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Ministros Gilmar Mendes e Joaquim Barbosa. Presidência
do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 06.10.2011.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal rejeitou a
alegação de inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional
nº 62, por inobservância de interstício dos turnos de votação, ven-
cidos os Ministros Ayres Britto (Relator), Marco Aurélio, Celso de
Mello e Joaquim Barbosa (Presidente). O Ministro Gilmar Mendes
adiantou o voto no sentido da improcedência da ação. Em seguida, o
julgamento foi suspenso. Plenário, 06.03.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do
Ministro Luiz Fux rejeitando a alegação de inconstitucionalidade do §
2º do artigo 100 da Constituição Federal; declarando inconstitucionais
os §§ 9º e 10 do artigo 100; declarando inconstitucional a expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,"
constante do § 12 do artigo 100, bem como dando interpretação con-
forme ao referido dispositivo para que os mesmos critérios de fixação
de juros moratórios prevaleçam para devedores públicos e privados
nos limites da natureza de cada relação jurídica analisada; declarando
a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei
nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de
junho de 2009; e acolhendo as impugnações para declarar a incons-
titucionalidade do § 15 do artigo 100 e do artigo 97 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias introduzidos pela EC 62/2009, o
julgamento foi suspenso. Ausente o Senhor Ministro Gilmar Mendes,
em viagem oficial para participar da 94ª Sessão Plenária da Comissão

Européia para a Democracia pelo Direito, em Veneza, Itália. Presi-
dência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 07.03.2013.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Ministro Luiz Fux
concluiu seu voto declarando a inconstitucionalidade do § 15 do art.
100 e do art. 97 do ADCT. O Ministro Teori Zavascki votou no
sentido da improcedência da ação. O Tribunal resolveu questão de
ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio no sentido de serem
apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao art. 100 da Cons-
tituição Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Men-
des, Celso de Mello e Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou
procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"na data de expedição do precatório", contida no § 2º; os §§ 9º e 10;
e das expressões "índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança" e "independentemente de sua natureza", constantes do §
12, todos dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC
nº 62/2009, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e
Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Em
seguida, o julgamento foi suspenso. Plenário, 13.03.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Ministro Ayres Britto (Relator), julgou parcialmente procedente a ação
direta, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias
Toffoli, que a julgavam totalmente improcedente, e os Ministros Marco
Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam procedente em menor
extensão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. O Ministro
Marco Aurélio requereu a retificação da ata da sessão anterior para
fazer constar que não declarava a inconstitucionalidade da expressão
"independentemente de sua natureza", contida no § 12 do art. 100 da
CF. Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Plenário, 14.03.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa fará publicar
no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os aposti-
lamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive,
o número de cargos e funções vagas, suas denominações e níveis.

Art. 5o O Ministro de Estado da Defesa poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as atribuições
de seus dirigentes.

Art. 6o Os ocupantes dos cargos e funções de confiança que
deixam de existir por força deste Decreto consideram-se automa-
ticamente exonerados ou dispensados.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Art. 8o Ficam revogados:

I - o Decreto no 87.737, de 20 de outubro de 1982;

II - o Decreto no 457, de 26 de fevereiro de 1992;

III - o Decreto no 7.364, de 23 de novembro de 2010; e

IV - os arts. 7o, 8o e 11 do Decreto no 7.476, de 10 de maio
de 2011.

Brasília, 1º de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior

ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Defesa tem como área de com-
petência os seguintes assuntos:

I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa
e elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional;

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares;

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego
conjunto e singular das Forças Armadas;

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional;

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;

VI - operações militares das Forças Armadas;

VII - relacionamento internacional de defesa;

VIII - orçamento de defesa;

IX - legislação de defesa e militar;

X - política de mobilização nacional;

XI - política de ensino de defesa;

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa;

XIII - política de comunicação social de defesa;

XIV - política de remuneração dos militares e pensionistas;

XV - política nacional:

a) de exportação de produtos de defesa e fomento às atividades
de pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de
interesse da defesa e controle da exportação de produtos de defesa;

b) de indústria de defesa; e

c) de inteligência de defesa;

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber, na ga-
rantia da lei e da ordem, para preservar a ordem pública e a in-
columidade das pessoas e do patrimônio, na garantia da votação e da
apuração eleitoral, cooperação com o desenvolvimento nacional e a
defesa civil no combate a delitos transfronteiriços e ambientais;

XVII - logística de defesa;

XVIII - serviço militar;

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e
aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas;

DECRETO No- 7.974, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério da
Defesa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério da Defesa, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores DAS:

I - do Ministério da Defesa para a Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) um DAS 102.5;

b) três DAS 102.4;

c) doze DAS 102.3;

d) dez DAS 102.2; e

e) oito DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Defesa:

a) sete DAS 101.5;

b) vinte DAS 101.4;

c) cinquenta e cinco DAS 101.3;

d) treze DAS 101.2;

e) seis DAS 101.1;

f) três DAS 102.5;

g) vinte DAS 102.4;

h) vinte e um DAS 102.3;

i) cinquenta e quatro DAS 102.2; e

j) vinte e seis DAS 102.1.

Art. 3o As gratificações extintas por força dos arts. 99 e 100
da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012, são as especificadas no
Anexo IV.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Atos do Poder Executivo
.
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XXI - política marítima nacional;

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário
e salvaguarda da vida humana no mar;

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças
Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política
aeroespacial nacional;

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica;e

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da Ama-
zônia - SIPAM.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Defesa tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado da Defesa:

a) Gabinete;

b) Assessoria Especial de Planejamento;

c) Consultoria Jurídica;

d) Secretaria de Controle Interno; e

e) Instituto Pandiá Calógeras;

II - órgãos de assessoramento:

a) Conselho Militar de Defesa; e

b) Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas:

1. Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

2. Chefia de Operações Conjuntas:

2.1. Subchefia de Comando e Controle;

2.2. Subchefia de Inteligência Operacional;

2.3. Subchefia de Operações; e

2.4. Subchefia de Logística Operacional;

3. Chefia de Assuntos Estratégicos:

3.1. Subchefia de Política e Estratégia;

3.2. Subchefia de Inteligência Estratégica; e

3.3. Subchefia de Assuntos Internacionais; e

4. Chefia de Logística:

4.1. Subchefia de Integração Logística;

4.2. Subchefia de Mobilização; e

4.3. Subchefia de Apoio a Sistemas de Cartografia, de Lo-
gística e de Mobilização;

III - órgão central de direção: Secretaria-Geral:

a) Gabinete do Secretário-Geral; e

b) Departamento do Programa Calha Norte;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Organização Institucional:

1. Departamento de Organização e Legislação;

2. Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças;

3. Departamento de Administração Interna; e

4. Departamento de Tecnologia da Informação;

b) Secretaria de Produtos de Defesa:

1. Departamento de Produtos de Defesa;

2. Departamento de Ciência e Tecnologia Industrial; e

3. Departamento de Catalogação;

c) Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto:

1. Departamento de Pessoal;

2. Departamento de Ensino;

3. Departamento de Saúde e Assistência Social; e

4. Departamento de Desporto Militar;

d) Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia - Censipam:

1. Diretoria de Administração e Finanças;

2. Diretoria Técnica; e

3. Diretoria de Produtos;

V - órgãos de estudo, de assistência e de apoio:

a) Escola Superior de Guerra:

1. Núcleo da Escola Superior de Guerra em Brasília;

b) Representação do Brasil na Junta Interamericana de De-
fesa; e

c) Hospital das Forças Armadas; e

VI - Forças Armadas:

a) Comando da Marinha;

b) Comando do Exército; e

c) Comando da Aeronáutica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro

de Estado

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado da Defesa em sua repre-
sentação funcional e pessoal, especialmente no preparo e despacho do
seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério da Defesa em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional, pelo Poder Judiciário
e pelo Ministério Público;

IV - assistir o Ministro de Estado da Defesa na formulação e
execução da política de comunicação social do Ministério;

V - colaborar com o Ministro de Estado da Defesa na pre-
paração de pronunciamentos, discursos e documentos de interesse do
Ministério;

VI - exercer as atribuições de unidade de ouvidoria do Mi-
nistério da Defesa;

VII - coordenar a atuação das Assessorias Parlamentares e de
Comunicação Social das Forças Armadas; e

VIII - coordenar os trabalhos e as demais atividades dos aju-
dantes-de-ordens e da segurança do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 4o À Assessoria Especial de Planejamento compete:

I - conduzir a elaboração e atualização do Livro Branco de
Defesa Nacional;

II - coordenar a elaboração do planejamento estratégico do
Ministério da Defesa, que culmina com as decisões de direciona-
mento da instituição frente aos riscos, desafios e responsabilidades
definidos a partir dos cenários futuros elaborados;

III - elaborar processo contínuo e sistemático de conheci-
mento e emprego de cenários futuros, para subsidiar o processo de-
cisório de alto nível do Ministério da Defesa;

IV - articular-se com as diversas áreas do Ministério da
Defesa para medir os resultados das ações e decisões em relação às
expectativas do planejamento;

V - articular-se com as Secretarias do Ministério da Defesa,
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e Comandos Militares
para providenciar a obtenção de insumos e o treinamento técnico
relacionado ao planejamento estratégico;

VI - elaborar relatório anual sobre as atividades desenvol-
vidas pelo Ministério da Defesa; e

VII - revisar anualmente o planejamento estratégico do Mi-
nistério da Defesa e coordenar a sua execução.

Art. 5o À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida na
área de atuação do Ministério, quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Mi-
nistério, na elaboração de propostas de atos normativos que serão
submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir
parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos nor-
mativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade dos atos do Ministério e das entidades vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério da Defesa, por meio de sua estrutura própria ou por in-
termédio das Consultorias Jurídicas-Adjuntas:

a) os textos de editais de licitação, bem como os respectivos
contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e cele-
brados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade, ou se
decida a dispensa de licitação;

VII - examinar decisões judiciais e prestar informações,
orientando as autoridades do Ministério da Defesa a respeito de seu
exato cumprimento; e

VIII - exercer a supervisão dos órgãos jurídicos das Forças
Armadas.

§ 1o Consultoria Jurídica é subordinada administrativamente
ao Ministro de Estado da Defesa, sem prejuízo das atribuições ins-
titucionais, subordinação técnica, coordenação, orientação, supervisão
e fiscalização da Advocacia-Geral da União.

§ 2o As Consultorias Jurídicas-Adjuntas da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica são subordinadas administrativamente aos
respectivos Comandantes e têm competência especializada, cabendo-
lhes, no respectivo âmbito de atuação e no que couber, os poderes
funcionais previstos no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de
fevereiro de 1993, sem prejuízo da competência geral da Consultoria
Jurídica do Ministério da Defesa.

Art. 6o À Secretaria de Controle Interno, órgão setorial do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal, com atuação
nos órgãos do Ministério da Defesa e entidades diretamente vinculadas
e, por meio das unidades setoriais de controle interno dos Comandos
Militares, nos órgãos e entidades a eles vinculados, compete:

I - assessorar o Ministro de Estado da Defesa, como órgão de
apoio à supervisão ministerial;

II - acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar a gestão con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, inclusive
quanto a economicidade, eficiência e eficácia de seus resultados;

III - realizar auditorias sobre a gestão de recursos públicos
federais sob responsabilidade de órgãos e entidades públicos e pri-
vados e sobre acordos e contratos firmados com organismos inter-
nacionais;

IV - exercer supervisão técnica, coordenação das ações in-
tegradas e orientação normativa das unidades de controle interno dos
Comandos Militares, sem prejuízo das respectivas subordinações ad-
ministrativas;

V - promover a articulação com o órgão central do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo federal, para compatibilizar
as orientações e a execução de atividades afins;

VI - apurar, no exercício de suas funções, atos ou fatos
ilegais ou irregulares, praticados na utilização de recursos públicos
federais e comunicar às autoridades competentes para as providências
cabíveis;

VII - verificar a exatidão e a suficiência dos dados relativos
a admissão e desligamento de pessoal, a qualquer título, e concessão
de aposentadorias, reformas e pensões;

VIII - fiscalizar e avaliar o cumprimento das metas estabe-
lecidas no plano plurianual e nos orçamentos da União e o nível da
execução dos programas de Governo e a qualidade do gerenciamento;

IX - orientar os administradores de bens e recursos públicos
nos assuntos de competência do controle interno, inclusive sobre a
forma de prestar contas;

X - avaliar o desempenho da auditoria interna das entidades
da administração indireta supervisionadas e vinculadas ao Ministério
da Defesa;
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XI - apoiar o órgão central do Sistema de Controle Interno
com informações do Ministério da Defesa, para compor a prestação
de contas anual do Presidente da República; e

XII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

§ 1o A integração e orientação das ações de controle das
unidades setoriais de controle interno serão exercidas no âmbito da
Comissão de Controle Interno do Ministério da Defesa, órgão co-
legiado formado pelos titulares das unidades setoriais e pelo Se-
cretário de Controle Interno, que a presidirá.

§ 2o As auditorias e fiscalizações em órgãos e entidades do
Ministério da Defesa, inclusive dos Comandos Militares, que ne-
cessitem ser realizadas em conjunto, de forma integrada, serão co-
ordenadas pela Secretaria de Controle Interno.

Art. 7o Ao Instituto Pandiá Calógeras compete:

I - assessorar o Ministro de Estado da Defesa na análise po-
lítica e estratégica da segurança internacional e da defesa nacional;

II - contribuir com a pesquisa e a formação de recursos
humanos no campo da defesa nacional;

III - promover, estimular e participar de eventos vinculados a
sua área de atuação;

IV - promover a integração com o meio acadêmico nacional
e internacional em articulação com outros órgãos, em especial com a
Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto e em apoio às ati-
vidades por ela conduzidas;

V - manter centro de documentação que subsidie pesquisas,
projetos e favoreça o intercâmbio de informações e análises no campo
da defesa nacional;

VI - acompanhar projetos especiais e examinar cenários
prospectivos, em articulação com a Assessoria Especial de Plane-
jamento; e

VII - realizar pesquisas, projetos e atividades de extensão
sobre temas de interesse da defesa nacional.

Seção II
Dos Órgãos de Assessoramento

Art. 8o Ao Conselho Militar de Defesa, órgão permanente de
assessoramento, cabe exercer as competências estabelecidas na Lei
Complementar no 97, de 9 de junho de 1999.

Art. 9o Ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas cabe
exercer as competências estabelecidas na Lei Complementar nº 97, de
1999, e assessorar o Ministro de Estado da Defesa nos seguintes
assuntos:

I - políticas e estratégias nacionais e setoriais de defesa, de
inteligência e contrainteligência;

II - assuntos e atos internacionais e participação em re-
presentações e organismos, no País e no exterior, na área de defesa;

III - logística, mobilização e tecnologia militar; e

IV - articulação e equipamento das Forças Armadas.

§ 1o Cabe ainda ao Estado-Maior Conjunto das Forças Ar-
madas:

I - atuar como órgão de direção-geral no âmbito da sua área
de atuação, observadas as competências dos demais órgãos; e

II - coordenar a atuação das chefias que lhe são subordinadas
e dos meios empregados pelas Forças Armadas nas ações de defesa
civil que lhe forem atribuídas.

§ 2o Funcionará junto ao Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas o comitê de que trata o art. 3º-A da Lei Complementar nº
97, de 1999, integrado pelos Chefes de Estado-Maior dos Comandos
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, com atribuições definidas
em ato do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 10. Ao Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas compete:

I - assessorar o Chefe do Estado Maior Conjunto das Forças
Armadas:

a) nos assuntos orçamentários e financeiros e no controle,
orientação e coordenação das atividades de planejamento, orçamento
e gestão do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

b) nas atividades conjuntas de interesse do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas e das Forças Singulares;

c) no acompanhamento e na integração da doutrina de ope-
rações conjuntas, das políticas e das diretrizes propostas pelas Chefias
do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; e

d) na atualização da legislação necessária às atividades do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

II - coordenar os trabalhos e as atividades das Assessorias
subordinadas;

III - coordenar a elaboração, recepção e expedição dos atos
administrativos oficiais; e

IV - controlar o efetivo de pessoal do Estado-Maior Con-
junto das Forças Armadas, em articulação com o setor responsável do
Ministério.

Art. 11. À Chefia de Operações Conjuntas compete:

I - assessorar o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas nos assuntos relativos a:

a) exercícios de adestramento conjunto das Forças Armadas; e

b) emprego conjunto das Forças Armadas, em operações
reais, em missões de paz, em ações de ajuda humanitária e de defesa
civil e em atividades subsidiárias;

II - orientar, coordenar e controlar as ações das Subchefias
nos assuntos ligados às operações conjuntas;

III - coordenar a elaboração e execução de programas e
projetos sob sua responsabilidade;

IV - propor a atualização da política e das diretrizes gerais
para o Sistema Militar de Comando e Controle;

V - propor ações e coordenar a articulação e integração com
os demais órgãos e unidades do Ministério da Defesa, para a im-
plementação de programas e projetos; e

VI - orientar, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das For-
ças Armadas, o planejamento e a gestão orçamentária e financeira dos
programas vinculados.

Art. 12. À Subchefia de Comando e Controle compete:

I - assessorar o Chefe de Operações Conjuntas na elaboração
da proposta da política e das diretrizes gerais para o Sistema Militar
de Comando e Controle;

II - exercer a coordenação do Conselho Diretor do Sistema
Militar de Comando e Controle;

III - supervisionar a execução do Programa de Desenvol-
vimento e Implementação correspondente à política e às diretrizes
gerais para o Sistema Militar de Comando e Controle;

IV - em conjunto com as Forças Armadas, prover, aprimorar
e manter em funcionamento seguro e ininterrupto os centros de co-
mando e controle componentes e a infraestrutura do Sistema Militar
de Comando e Controle, nos segmentos espacial, móvel naval, ter-
restre, aeronáutico e fixo terrestre;

V - em coordenação com as Forças Armadas, propor e apli-
car padrões e modelos a serem observados no desenvolvimento e na
obtenção de meios computacionais e não computacionais compo-
nentes do Sistema Militar de Comando e Controle;

VI - contribuir com o desenvolvimento e atualização da
doutrina de comando e controle e aplicá-la nos planejamentos es-
tratégicos e operacionais relativos a situações de crise ou de conflito
armado;

VII - assessorar o Chefe de Operações Conjuntas na for-
mulação da doutrina e das diretrizes atinentes ao setor cibernético;

VIII - promover convênios e representar o Ministério da
Defesa perante outros ministérios, agências governamentais e ins-
tituições públicas ou privadas, para os assuntos relacionados ao Sis-
tema Militar de Comando e Controle;

IX - acompanhar os assuntos relacionados a sistemas de
comando e controle, interoperabilidade, guerra centrada em redes,
setor cibernético, infraestruturas críticas, segurança da informação e
das comunicações e comunicações por satélites; e

X - alocar, quando solicitado, os meios de comando e con-
trole necessários às ações de defesa civil.

Art. 13. À Subchefia de Inteligência Operacional compete:

I - contribuir com o desenvolvimento e atualização da dou-
trina e propor diretrizes para operações conjuntas, quanto às ati-
vidades de inteligência operacional;

II - participar da elaboração do planejamento de emprego
conjunto das Forças Armadas, na área específica de inteligência ope-
racional, para cada uma das hipóteses de emprego, e acompanhar a
condução das operações conjuntas decorrentes;

III - propor as diretrizes para utilização das fontes de in-
teligência humana e de inteligência tecnológica;

IV - coordenar, gerenciar e controlar inovações, implantações
e operações de sistemas e recursos tecnológicos que possibilitem o
emprego e a integração das inteligências e áreas mencionadas no
inciso III do caput como suporte e apoio;

V - acompanhar a atividade de inteligência operacional para
as operações conjuntas; e

VI - acompanhar as atividades de cartografia e de meteo-
rologia, de interesse militar, em território nacional.

Art. 14. À Subchefia de Operações compete:

I - contribuir com o desenvolvimento e a atualização da
doutrina de operações conjuntas;

II - coordenar o planejamento estratégico e orientar os pla-
nejamentos operacionais de emprego conjunto das Forças Armadas;

III - coordenar o apoio e acompanhar as operações militares e
os exercícios conjuntos, incluindo os simulados, exercendo, exceto nas
operações de emprego real, a vice-chefia da direção-geral - DIREX;

IV - propor diretrizes para o planejamento e o emprego das
Forças Armadas:

a) na garantia da lei e da ordem;

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral;

c) na cooperação com a defesa civil; e

d) no combate a delitos transfronteiriços e ambientais;

V - coordenar o planejamento e a realização das operações
multinacionais e de paz;

VI - consolidar e acompanhar a execução dos pedidos de
missões de apoio aéreo de interesse das operações conjuntas e da
administração central do Ministério da Defesa; e

VII - coordenar o emprego das Forças Armadas nas ações de
Defesa Civil.

Art. 15. À Subchefia de Logística Operacional compete:

I - contribuir com o desenvolvimento e a atualização da
doutrina de logística operacional conjunta;

II - assessorar o Chefe de Operações Conjuntas na elabo-
ração de proposta de requisitos operacionais das Forças Armadas, de
acordo com a Estratégia Nacional de Defesa;

III - orientar os planejamentos operacionais de emprego con-
junto das Forças Armadas;

IV - coordenar a elaboração de propostas de diretrizes lo-
gísticas, para a atuação das Forças Armadas em operações de paz;

V - coordenar a função logística de transporte referente ao
emprego de tropas brasileiras em missões de paz;

VI - acompanhar o processamento de reembolsos oriundos
da Organização das Nações Unidas - ONU em decorrência de missões
de paz; e

VII - coordenar, junto aos Comandos Operacionais e as Forças
Singulares, a concentração estratégica das tropas a ele adjudicadas.

Art. 16. À Chefia de Assuntos Estratégicos compete:

I - assessorar o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas nos assuntos relativos a política, estratégia, assuntos in-
ternacionais, inteligência e contrainteligência estratégicas;

II - orientar, supervisionar e controlar as atividades das Sub-
chefias subordinadas;

III - propor diretrizes e coordenar o planejamento, a exe-
cução e o acompanhamento dos assuntos voltados para a política, a
estratégia, os assuntos internacionais e a inteligência estratégica;

IV - participar de representações e de organismos, no País e
no exterior;

V - propor ações e coordenar atividades de articulação e
integração, interna e externa, para viabilizar a integração de esforços
e a racionalidade administrativa; e

VI - avaliar a situação estratégica e os cenários nacional e
internacional, nas áreas de interesse do País.

Art. 17. À Subchefia de Política e Estratégia compete:

I - propor os fundamentos para a formulação e a atualização
da Política de Defesa Nacional e da Estratégia Nacional de Defesa;

II - formular propostas de atualização da Política Militar de
Defesa, da Estratégia Militar de Defesa e da Doutrina Militar de
Defesa;
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III - propor diretrizes para a atuação dos órgãos do Mi-
nistério da Defesa no gerenciamento de crises político-estratégicas;

IV - participar das reuniões de especialistas do Conselho de
Defesa Sul-Americano, da Conferência de Ministros de Defesa das
Américas e do Centro de Estudos Estratégicos da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa;

V - assessorar o Chefe de Assuntos Estratégicos nos diálogos
político-estratégicos e político-militares;

VI - orientar os representantes brasileiros em organismos
internacionais, por força das atribuições da Autoridade Marítima e da
Autoridade Aeronáutica Militar;

VII - acompanhar as políticas setoriais de Governo e suas
implicações para a defesa nacional, em ligação com as Forças Ar-
madas e órgãos públicos e privados;

VIII - acompanhar programas e projetos em áreas ou setores
específicos de interesse da defesa;

IX - promover estudos e propor alterações para a condução
dos assuntos de interesse da defesa, nas áreas de atuação do Mi-
nistério da Defesa, decorrentes dos objetivos, orientações e instruções
constantes da Política de Defesa Nacional e da Estratégia Nacional de
Defesa;

X - acompanhar a implementação da Política Marítima Na-
cional e da Política Militar Aeronáutica; e

XI - elaborar e acompanhar a evolução dos cenários nacional
e internacional, com ênfase nas áreas de interesse estratégico do País.

Art. 18. À Subchefia de Inteligência Estratégica compete:

I - assessorar o Chefe de Assuntos Estratégicos, o Chefe do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e o Ministro de Estado
da Defesa no exame corrente da situação estratégica;

II - elaborar as avaliações da conjuntura e a Avaliação Es-
tratégica de Inteligência de Defesa, para a atualização da Política, da
Estratégia e da Doutrina Militar de Defesa;

III - participar da elaboração e acompanhar a evolução dos
cenários nacional e internacional, com ênfase nas áreas de interesse
estratégico do País;

IV - conduzir a atividade de inteligência e contrainteligência
estratégica de defesa;

V - orientar a atuação dos adidos de defesa em assuntos
relacionados com a inteligência de defesa;

VI - coordenar o Sistema de Inteligência de Defesa e efetuar
sua ligação ao Sistema Brasileiro de Inteligência;

VII - manter atualizado o Plano de Inteligência de Defesa,
com base no acompanhamento da Política Nacional de Inteligência;

VIII - planejar, coordenar e controlar a atividade de con-
trainteligência e efetuar o credenciamento de segurança da admi-
nistração central do Ministério da Defesa e dos órgãos vinculados;

IX - desenvolver capacidade de integração dos conhecimen-
tos de inteligência, para os fins de defesa, nos campos científico,
tecnológico, cibernético, espacial e nuclear;

X - propor as bases doutrinárias para o aperfeiçoamento da
atividade de inteligência estratégica de defesa, inclusive com a uti-
lização de fontes de imagem e de sinais; e

XI - propor estrutura técnica organizacional compatível para
a integração de comunicações, criptografia e informações, necessária
ao funcionamento do Sistema de Inteligência de Defesa.

Art. 19. À Subchefia de Assuntos Internacionais compete:

I - assessorar, quando cabível, na condução dos assuntos
internacionais que envolvam o Ministério da Defesa;

II - propor diretrizes e normas para regular a atuação dos
adidos de defesa brasileiros no exterior, e acompanhar e orientar os
seus trabalhos e relacionamentos de interesse da defesa;

III - propor diretrizes para a atuação dos adidos de defesa
acreditados no País;

IV - propor normas e acompanhar as representações militares
brasileiras no exterior;

V - propor normas para o estabelecimento de representações
militares de defesa brasileiras no exterior, de comissões militares de
defesa estrangeiras no País e seus relacionamentos com o Ministério
da Defesa;

VI - conduzir as atividades necessárias à adesão a atos in-
ternacionais de interesse para a defesa, e acompanhar sua evolução e
cumprimento junto aos organismos internacionais;

VII - coordenar, quando couber ao Ministério da Defesa, as
visitas de comitivas, delegações e autoridades estrangeiras ao País,
orientando o planejamento e o acompanhamento das atividades pro-
gramadas para o território nacional;

VIII - planejar, coordenar e acompanhar, na sua área de
atuação, as atividades administrativas referentes à organização de
simpósios e encontros bilaterais ou multilaterais, no nível político-
estratégico, realizados no País;

IX - propor e coordenar a execução das atividades referentes
aos mecanismos de cooperação internacional, de interesse para a
defesa; e

X - planejar e acompanhar, em coordenação com as Forças
Armadas, as atividades de cooperação técnico-militar internacionais
de interesse para a defesa.

Art. 20. À Chefia de Logística compete:

I - assessorar o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas nos assuntos relativos à logística, mobilização, cartografia e
serviço militar;

II - orientar, supervisionar e controlar as atividades das Sub-
chefias subordinadas;

III - coordenar os assuntos relacionados à interoperabilidade
entre os Sistemas de Logística e Mobilização das Forças em proveito
do Sistema de Logística e Mobilização de Defesa;

IV - coordenar, na sua área de competência, o planejamento,
a execução e o acompanhamento de programas e projetos voltados
para logística, mobilização e tecnologia militar; e

V - propor ações e coordenar atividades de articulação e
integração, interna e externa, para viabilizar, em sua área de com-
petência, a integração de esforços e a racionalidade administrativa.

Art. 21. À Subchefia de Integração Logística compete:

I - propor a formulação e a atualização da Política de Lo-
gística de Defesa e acompanhar a sua execução;

II - formular a Doutrina de Logística Militar e a Doutrina de
Alimentação das Forças Armadas e supervisionar as ações decor-
rentes dessas doutrinas;

III - preparar e organizar os trabalhos da Comissão de Lo-
gística Militar;

IV - supervisionar os trabalhos da Comissão de Estudos de
Alimentação para as Forças Armadas;

V - acompanhar os trabalhos das comissões de caráter per-
manente que tenham por finalidade estudar e propor medidas de
interesse comum na área de logística de defesa;

VI - estabelecer e coordenar a implementação de medidas
que visem a elevar os níveis de cooperação e de interoperabilidade
logística entre as Forças Armadas;

VII - estudar e acompanhar o ciclo de vida logístico dos itens
de interesse das Forças Armadas;

VIII - propor, periodicamente, os valores das etapas de ali-
mentação para as Forças Armadas; e

IX - administrar a aplicação dos recursos do Fundo de Ra-
ções Operacionais, componente do Fundo do Ministério da Defesa,
em conjunto com os demais órgãos envolvidos do Ministério da
Defesa.

Art. 22. À Subchefia de Mobilização compete:

I - elaborar a proposta da política e das diretrizes gover-
namentais de mobilização nacional;

II - elaborar e manter atualizada a diretriz setorial de mo-
bilização militar e as instruções complementares;

III - propor a estrutura do Subsistema Setorial de Mobi-
lização Militar e orientar, normatizar e conduzir suas atividades;

IV - conduzir as atividades técnico-administrativas e pro-
mover o funcionamento da Secretaria-Executiva do Sistema Nacional
de Mobilização;

V - gerenciar os recursos do programa mobilização para
defesa nacional;

VI - consolidar os planos setoriais de mobilização em pro-
posta de Plano Nacional de Mobilização;

VII - elaborar e manter atualizada a doutrina básica de mo-
bilização nacional;

VIII - fomentar a capacitação de recursos humanos na área
de mobilização nacional, prestando orientação normativa, fornecendo
supervisão técnica e exercendo fiscalização específica em instituições
credenciadas;

IX - elaborar o Plano Nacional de Mobilização Militar;

X - planejar e coordenar as atividades do Serviço Militar e
do Projeto Soldado-Cidadão;

XI - elaborar propostas de atualização da legislação do Ser-
viço Militar;

XII - administrar o Fundo do Serviço Militar; e

XIII - elaborar, anualmente, o plano geral de convocação e
acompanhar sua execução pelas Forças.

Art. 23. À Subchefia de Apoio a Sistemas de Cartografia, de
Logística e de Mobilização compete:

I - assessorar o Chefe de Logística em assuntos relacionados à
interoperabilidade entre os Sistemas de Logística e Mobilização das
Forças em proveito do Sistema de Logística e Mobilização de Defesa;

II - coordenar, com a participação das Forças, e em ar-
ticulação com a Subchefia de Logística Operacional, a aplicação de
padrões e de modelos para o desenvolvimento e a manutenção de
Sistemas de Informação que contribuam para o incremento da in-
teroperabilidade entre os Sistemas de Logística e Mobilização das
Forças Armadas;

III - planejar e coordenar ações que contribuam para a for-
mação e a capacitação de recursos humanos em prol do desenvol-
vimento e manutenção do Sistema de Logística e Mobilização de
Defesa;

IV - assessorar o Chefe de Logística na coordenação das
atividades de cartografia e de meteorologia de interesse militar;

V - acompanhar as atividades de cartografia e de meteo-
rologia em território nacional, como componentes do Sistema de
Logística e Mobilização de Defesa;

VI - controlar o aerolevantamento em território nacional; e

VII - coordenar as ações das Subchefias subordinadas, in-
termediando a busca de soluções tecnológicas e inovações em prol do
Sistema de Logística e Mobilização de Defesa.

Seção III
Do Órgão Central de Direção

Art. 24. À Secretaria-Geral compete:

I - assistir o Ministro de Estado da Defesa na definição de
diretrizes;

II - coordenar as atividades das Secretarias, do Centro Gestor
e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia e do Depar-
tamento do Programa Calha Norte, que lhe são subordinados; e

III - planejar e coordenar as atividades do Programa Calha
Norte.

Art. 25. Ao Gabinete do Secretário-Geral compete:

I - assistir o Secretário-Geral do Ministério da Defesa em sua
representação funcional;

II - auxiliar o Secretário-Geral do Ministério da Defesa no
preparo e no despacho de seu expediente;

III - acompanhar os temas relacionados às áreas de atuação
da Secretaria-Geral e manter-se atualizado sobre o andamento dos
projetos sob sua responsabilidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário-
Geral do Ministério da Defesa.

Art. 26. Ao Departamento do Programa Calha Norte compete:

I - planejar, executar e coordenar as atividades relacionadas com
a execução orçamentária e financeira do Programa Calha Norte, incluin-
do os recursos recebidos por descentralização, cabendo ao seu dirigente,
exercer as atribuições de ordenador de despesas do programa;

II - celebrar convênios com Estados e Municípios para apli-
cação dos recursos do Programa Calha Norte e acompanhar a sua
execução física; e

III - articular-se com Estados, Municípios, Forças Armadas e
outros órgãos públicos para o trato de assuntos relacionados ao Pro-
grama Calha Norte.

Seção IV
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 27. À Secretaria de Organização Institucional compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;
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II - elaborar diretrizes para a modernização das estruturas
organizacionais, a racionalização e a integração de procedimentos
administrativos comuns às Forças Armadas;

III - elaborar as propostas de atualização das estruturas or-
ganizacionais da administração central do Ministério da Defesa e das
Forças Armadas;

IV - coordenar a proposição da legislação de defesa comum
às Forças Armadas;

V - elaborar diretrizes para a gestão do patrimônio imo-
biliário das Forças Armadas e coordenar as ações decorrentes comuns
às Forças;

VI - supervisionar as atividades inerentes à Lei no 12.527, de
18 de novembro de 2011, e aos serviço de informação aos cidadãos;

VII - formular a política de remuneração dos militares e de
seus pensionistas e acompanhar a sua execução;

VIII - coordenar os procedimentos administrativos relacio-
nados a anistiados de competência do Ministério;

IX - estabelecer as diretrizes e coordenar a gestão do banco
de informações estratégicas e gerenciais;

X - coordenar a elaboração conjunta da proposta orçamen-
tária das Forças Armadas e consolidá-la, obedecendo as prioridades
estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa, explicitadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

XI - consolidar os planos plurianuais e as propostas or-
çamentárias e complementações da administração central do Minis-
tério da Defesa;

XII - elaborar diretrizes para o planejamento, a execução e o
controle orçamentário e a gestão financeira e contábil na sua área de
atuação;

XIII - elaborar diretrizes gerais para aplicação de normas
relativas à organização e gestão de pessoal, de material e de serviços,
no âmbito da administração central do Ministério da Defesa, em
consonância com o disposto para a administração pública federal;

XIV - coordenar e realizar a execução orçamentária, finan-
ceira e contábil da administração central do Ministério da Defesa;

XV - exercer a função de órgão setorial do Sistema de
Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP, do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do
Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal
- SIORG, do Sistema de Administração de Planejamento e de Or-
çamento Federal, do Sistema de Administração Financeira Federal e
do Sistema de Administração de Contabilidade Federal;

XVI - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar
as atividades relacionadas com a execução orçamentária e financeira
da administração central do Ministério da Defesa, incluindo os re-
cursos recebidos por descentralização e exercer as atribuições de
ordenador de despesas, exceto em relação ao Programa Calha Norte,
de acordo com o disposto no inciso I do caput do art. 26; e

XVII - coordenar e executar a gestão interna da adminis-
tração central do Ministério da Defesa quanto ao patrimônio, às
instalações, aos recursos humanos, orçamentários e financeiros, à
informática, às comunicações e ao transporte.

Art. 28. Ao Departamento de Organização e Legislação compete:

I - promover e orientar a gestão estratégica, as iniciativas de
modernização das estruturas organizacionais e a racionalização e in-
tegração dos procedimentos administrativos do Ministério da Defesa;

II - analisar as propostas de atualização das estruturas or-
ganizacionais da administração central do Ministério da Defesa e das
Forças Armadas;

III - desenvolver projetos na área de racionalização de pro-
cedimentos e rotinas de trabalho, para redução de despesas e melhor
aproveitamento dos recursos existentes, nos órgãos e unidades do
Ministério da Defesa;

IV - analisar e propor, em conjunto com os setores afetados,
atos normativos de interesse do Ministério da Defesa;

V - revisar, previamente ao encaminhamento à Consultoria
Jurídica, a forma, a estrutura e a compatibilidade das propostas de atos
normativos a serem submetidas ao Ministro de Estado da Defesa;

VI - analisar e propor, com a participação das Forças Ar-
madas, a legislação de interesse de defesa;

VII - elaborar as propostas de atos normativos da área de
competência do Departamento;

VIII - elaborar estudos e propor as bases para a formulação
da política de remuneração dos militares e de seus pensionistas e
acompanhar a sua execução;

IX - executar os procedimentos administrativos relacionados
com anistiados sob incumbência do Ministério;

X - propor as diretrizes e conduzir as ações do banco de
informações estratégicas e gerenciais;

XI - realizar, com a participação das Forças Armadas, es-
tudos e efetuar a avaliação financeira e atuarial do regime remu-
neratório dos militares;

XII - coordenar as atividades inerentes à Lei no 12.527, de
2011 e aos serviços de informação ao cidadão, em apoio à autoridade
designada na forma do art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, em ligação
com os demais órgãos do Ministério, em suas áreas de atuação;

XIII - atuar na formulação, no encaminhamento e no acom-
panhamento de projetos de parceria público-privada de interesse do
Ministério da Defesa; e

XIV - propor diretrizes relacionadas com a gestão do pa-
trimônio imobiliário das Forças Armadas e promover iniciativas de
ações decorrentes comuns às Forças.

Art. 29. Ao Departamento de Planejamento, Orçamento e
Finanças compete:

I - exercer, por delegação, as atividades de órgão setorial do
Ministério da Defesa na estrutura do Sistema de Administração de
Planejamento e de Orçamento Federal, do Sistema de Administração
Financeira Federal e do Sistema de Administração de Contabilidade
Federal;

II - propor as diretrizes gerais relativas ao planejamento, à
execução e ao controle orçamentário das Forças Armadas e acom-
panhar e avaliar o desenvolvimento dessas atividades;

III - analisar e propor ao Secretário de Organização Ins-
titucional a consolidação da proposta orçamentária das Forças Ar-
madas, elaborada em conjunto com o Ministério da Defesa, obe-
decendo às prioridades estabelecidas na Estratégia Nacional de De-
fesa, explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; e

IV - analisar e propor ao Secretário de Organização Ins-
titucional a consolidação dos planos plurianuais e das propostas or-
çamentárias e complementações da administração central do Minis-
tério da Defesa.

Art. 30. Ao Departamento de Administração Interna compete:

I - coordenar e executar a gestão interna da administração
central do Ministério da Defesa quanto ao patrimônio, às instalações,
aos recursos humanos, orçamentários e financeiros e ao transporte;

II - coordenar as ações do protocolo geral e arquivo da
administração central;

III - coordenar ações relacionadas com o planejamento, a
organização, a gestão, a avaliação e o controle das atividades internas
da administração central do Ministério da Defesa;

IV - desempenhar, no âmbito da administração central do
Ministério da Defesa e observadas as competências dos Comandantes
das Forças Armadas, as funções de órgão de correição e condução de
sindicâncias e processos administrativos disciplinares; e

V - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as
atividades relacionadas à execução orçamentária e financeira da ad-
ministração central do Ministério da Defesa, com exceção do Pro-
grama Calha Norte, incluindo os recursos recebidos por descentra-
lização, e exercer, por delegação do Secretário de Organização Ins-
titucional, as atribuições de ordenador de despesas.

Art. 31. Ao Departamento de Tecnologia da Informação, no
âmbito da administração central do Ministério da Defesa, compete:

I - exercer as atividades de órgão setorial do Ministério da
Defesa na estrutura do Sistema de Administração de Recursos de
Informação e Informática - SISP;

II - coordenar e executar a gestão da tecnologia da infor-
mação quanto à informática, à segurança da informação e às te-
lecomunicações em consonância com o plano diretor de tecnologia da
informação e normas de contrainteligência;

III - elaborar e propor diretrizes, normas e procedimentos
sobre os recursos de telecomunicações, eletrônica e segurança ele-
trônica;

IV - coordenar ações relacionadas a planejamento, gestão e
controle das atividades internas relativas a tecnologia da informação,
observada a sua área de atuação e respeitadas as competências dos
demais órgãos e unidades;

V - gerenciar pedidos, emissões, revogações e cancelamentos
de certificados digitais para uso do Ministério da Defesa; e

VI - desenvolver sistemas de informação, assessorar os ór-
gãos internos na contratação e manutenção de soluções de tecnologia
e sistemas de informação, validar e homologar esses sistemas, para
uso interno.

Art. 32. À Secretaria de Produtos de Defesa compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;

II - propor os fundamentos para a formulação e atualização
da política nacional de ciência, tecnologia e inovação de defesa, para
o desenvolvimento tecnológico e a criação de novos produtos de
defesa, e acompanhar sua execução;

III - propor os fundamentos para formulação e atualização da
política nacional da indústria de defesa e acompanhar sua execução;

IV - propor a formulação e atualização da política de com-
pras de produtos de defesa e acompanhar a sua execução;

V - propor a formulação e atualização da política nacional de
catalogação e acompanhar a sua execução;

VI - normatizar e supervisionar as ações inerentes ao con-
trole das importações e exportações de produtos de defesa;

VII - conduzir programas e projetos de promoção comercial
dos produtos de defesa nacionais;

VIII - em articulação com o Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas:

a) acompanhar os processos e coordenar os programas e
projetos de articulação e equipamentos de defesa;

b) propor diretrizes para a determinação de necessidades e
requisitos, em termos de aproveitamento comum, dos meios de defesa
dimensionados pela análise estratégico-operacional;

c) coordenar a padronização dos produtos de defesa de uso
ou interesse comum das Forças Armadas;

d) coordenar a integração das aquisições de interesse das
Forças Armadas; e

e) propor diretrizes relativas à obtenção e distribuição de
bens e serviços;

IX - supervisionar e fomentar as atividades de tecnologia
industrial;

X - supervisionar as atividades de ciência, tecnologia e ino-
vação, visando ao desenvolvimento e à industrialização de novos
produtos de defesa;

XI - representar o Ministério da Defesa, na sua área de
atuação, perante outros Ministérios, fóruns nacionais e internacionais
nas discussões de matérias que envolvam produtos de defesa e nos
assuntos ligados à ciência, tecnologia e inovação de interesse da
defesa; e

XII - supervisionar as atividades de aquisição de informações
de tecnologia militar, do sistema militar de catalogação e do sistema
nacional de catalogação.

Art. 33. Ao Departamento de Produtos de Defesa compete:

I - propor ao Secretário de Produtos de Defesa:

a) normas para a classificação dos produtos de defesa e duais das
empresas estratégicas de defesa e das empresas com capacitação dual;

b) os requisitos especiais que deverão ser atendidos pelos
produtos de defesa para ser classificados como estratégicos;

c) critérios e procedimentos para contratação e aquisição de
produtos de defesa; e

d) cláusulas de capacitação industrial e de compensação co-
mercial e industrial;

II - exercer o controle sobre o ciclo de vida dos produtos de
defesa e sobre as empresas estratégicas de defesa;

III - propor as bases para a formulação e atualização da
política de compras de produtos de defesa e acompanhar a sua exe-
cução;

IV - exercer as funções de Secretaria-Executiva da Comissão
Militar da Indústria de Defesa;

V - propor as bases para formulação e atualização da política
nacional da indústria de defesa e acompanhar a sua execução;

VI - exercer o controle das importações e exportações de
produtos de defesa;

VII - coordenar a fiscalização das empresas estratégicas de
defesa e dos produtos de defesa;

VIII - coordenar o fomento das atividades de produção e
exportação de produtos de defesa;

IX - coordenar a participação das Forças Armadas no pro-
cesso de fabricação de produtos de defesa; e
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X - coordenar as ações e propor aperfeiçoamentos para as
medidas de compensação comercial e industrial (offset) de interesse
da defesa.

Art. 34. Ao Departamento de Ciência e Tecnologia Industrial
compete:

I - coordenar e acompanhar atividades de certificação, de
metrologia e de normatização e proteção por patentes de interesse da
defesa;

II - propor cláusulas de transferência de tecnologia e com-
pensação tecnológica;

III - coordenar ações e propor aperfeiçoamentos para me-
didas de compensação tecnológica (offset) de interesse da defesa;

IV - gerenciar o processo de transferência de tecnologia para
a base industrial de defesa;

V - fomentar e acompanhar o desenvolvimento, industria-
lização e produção de novos produtos e de tecnologia na área de
defesa;

VI - propor bases para formulação e atualização da política
de ciência, tecnologia e inovação para a defesa e acompanhar sua
execução;

VII - avaliar, aperfeiçoar e coordenar o funcionamento do
sistema de ciência, tecnologia e inovação de interesse da defesa;

VIII - promover e coordenar a integração entre os institutos
de pesquisa militares, relativa aos aspectos de ciência, tecnologia e
inovação de interesse da defesa;

IX - coordenar atividades de cooperação científica e tec-
nológica de interesse da defesa com instituições nacionais e inter-
nacionais;

X - coordenar projetos de pesquisa de tecnologias de in-
teresse da defesa, encaminhados pelas Forças Armadas;

XI - coordenar, no que tange aos aspectos de ciência, tec-
nologia e inovação de interesse da defesa, as atividades relativas a
bens sensíveis; e

XII - coordenar atividades de prospecção tecnológica nas
áreas de interesse da defesa.

Art. 35. Ao Departamento de Catalogação compete:

I - conduzir a atividade de catalogação;

II - propor bases para formulação e atualização da política
nacional de catalogação e acompanhar a sua execução;

III - desempenhar funções de órgão normativo e supervisor
dos sistemas militar e nacional de catalogação;

IV - participar das discussões e da elaboração de acordos
nacionais e internacionais na área de catalogação;

V - exercer funções de representante dos sistemas militar e
nacional de catalogação para assuntos de catalogação e codificação de
material perante o Sistema Organização do Tratado do Atlântico Nor-
te - OTAN de Catalogação;

VI - propor ações de fomento à atividade de catalogação, em
âmbito nacional com os fabricantes nacionais de setores econômicos
relacionados;

VII - prover as condições necessárias, em articulação com
outros órgãos do governo, para que os sistemas de aquisição go-
vernamentais se utilizem da catalogação como instrumento para a
padronização do registro de itens e produtos, visando à racionalização
das compras e otimização dos recursos;

VIII - manter atualizados e em funcionamento os bancos de
dados de itens, fabricantes e usuários do sistema militar de cata-
logação, em consonância com o Sistema OTAN de Catalogação;

IX - providenciar a catalogação de itens, conforme solicitado
pelos centros nacionais de catalogação de origem estrangeira; e

X - solicitar aos centros nacionais de catalogação estran-
geiros a catalogação de itens de interesse nacional do País.

Art. 36. O Núcleo de Promoção Comercial do Ministério da
Defesa funciona diretamente vinculado ao Diretor do Departamento
de Catalogação.

Art. 37. À Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto
compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;

II - com exceção do que se refere à remuneração dos mi-
litares, formular e atualizar a política de pessoal civil, militar e pen-
sionistas, bem como as políticas, estratégias e diretrizes setoriais de
pessoal civil, militar e pensionistas, em seus aspectos comuns a mais
de uma Força, e acompanhar a sua execução;

III - exercer a função de órgão setorial do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal;

IV - estabelecer diretrizes para a assistência religiosa nas
Forças Armadas;

V - propor a atualização e acompanhar a execução da Po-
lítica de Ensino de Defesa;

VI - propor diretrizes gerais de orientação das atividades de
ensino e de instrução especializada e de ensino, nos aspectos comuns
a mais de uma Força;

VII - contribuir para difusão dos assuntos de defesa para a
sociedade brasileira;

VIII - supervisionar projetos especiais de interesse do Go-
verno atribuídos à Secretaria;

IX - gerir a captação de recursos financeiros para o Projeto
Rondon;

X - propor formulação e atualização da política e da es-
tratégia de saúde e assistência social para as Forças Armadas, bem
como formular e atualizar políticas, estratégias e diretrizes setoriais
de saúde e assistência social, em seus aspectos comuns a mais de uma
Força, e acompanhar sua execução;

XI - supervisionar a gestão do Hospital das Forças Armadas; e

XII - propor diretrizes gerais e instruções complementares
para as atividades relativas ao esporte militar, em seus aspectos co-
muns a mais de uma Força, e acompanhar sua execução.

Art. 38. Ao Departamento de Pessoal compete, com exceção
do que se refere à remuneração dos militares, propor as bases para
formulação e atualização da política de pessoal civil, militar e pen-
sionistas, bem como formular e atualizar as políticas, estratégias e
diretrizes setoriais de pessoal civil, militar e pensionistas, em seus
aspectos comuns a mais de uma Força, e acompanhar sua execução.

Art. 39. Ao Departamento de Ensino compete:

I - propor as bases para a atualização da Política de Ensino
de Defesa e acompanhar sua execução;

II - propor e manter atualizada a regulamentação da Política
de Ensino de Defesa;

III - acompanhar a execução das ações previstas na regu-
lamentação da Política de Ensino de Defesa, afetas a outros órgãos;

IV - executar ações de competência do Ministério da Defesa
previstas na regulamentação da Política de Ensino de Defesa;

V - propor programas de ingresso, formação, capacitação e
aperfeiçoamento de pessoal, em matéria de interesse da defesa na-
cional;

VI - propor medidas que contribuam para a integração do
ensino militar nas Forças Armadas;

VII - formular e consolidar sugestões de diretrizes gerais de
orientação das atividades de ensino e instrução especializada e de
ensino, em seus aspectos comuns a mais de uma Força;

VIII- manter permanente contato com o Ministério da Edu-
cação e com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, em assuntos de interesse comum dos sistemas militares de
ensino;

IX - manter contato permanente com a Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior e com o Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, para fomen-
tar estudos relacionados à área de defesa nacional;

X - desenvolver programas de cooperação com as institui-
ções de ensino superior, para criação ou ampliação de centros de
estudos estratégicos, com o objetivo de aprofundar as discussões de
temas de interesse da defesa nacional;

XI - desenvolver projetos e atividades de cooperação com o
meio acadêmico civil e outros setores da sociedade, com o objetivo
de difundir assuntos de interesse da defesa nacional;

XII - gerenciar o Projeto Rondon e conduzir suas operações; e

XIII - identificar oportunidades para captação de recursos
orçamentários e patrocinadores para o Projeto Rondon.

Parágrafo único. O Projeto Rondon será supervisionado pelo
Diretor do Departamento de Ensino.

Art. 40. Ao Departamento de Saúde e Assistência Social
compete:

I - propor as bases para a formulação e a atualização das
políticas, estratégias e diretrizes setoriais de saúde e assistência social
para as Forças Armadas, em seus aspectos comuns a mais de uma
Força, e acompanhar sua execução;

II - identificar, em conjunto com as Forças Armadas, áreas
passíveis de aperfeiçoamento e integração com a implantação de
programas e projetos de saúde e assistência social;

III - coordenar a realização de estudos que contribuam para
a melhoria da gestão e a racionalização de programas e projetos de
saúde e de assistência social no âmbito das Forças Armadas;

IV - propor diretrizes para a assistência religiosa nas Forças
Armadas;

V - manter interlocução com os representantes das diferentes
religiões professadas nas Forças Armadas para o cumprimento do
disposto na Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981;

VI - propor, em conjunto com as Forças Armadas, diretrizes
gerais para a gestão dos fundos de saúde das Forças Armadas; e

VII - propor, em conjunto com as Forças Armadas, diretrizes
gerais para a atividade de medicina operativa.

Parágrafo único. O Diretor do Departamento de Saúde e
Assistência Social é membro da Comissão dos Serviços de Saúde das
Forças Armadas e da Comissão de Assistência Social das Forças
Armadas.

Art. 41. Ao Departamento de Desporto Militar compete:

I - coordenar a elaboração das políticas de desporto militar
para as Forças Armadas;

II - elaborar e propor bases para formulação e atualização
das diretrizes gerais e das instruções complementares, normas e pro-
cedimentos para atividades relativas ao desporto militar e acompanhar
sua execução;

III - elaborar, em coordenação com as Forças Armadas, o
Programa Desportivo Militar Anual;

IV - planejar, organizar e executar, com a colaboração das
Forças Armadas, as competições desportivas entre a Marinha, o Exér-
cito e a Aeronáutica;

V - reunir, periodicamente, as Comissões de Desportos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

VI - constituir representações nacionais nas competições des-
portivas militares internacionais com componentes das Forças Ar-
madas e Forças Auxiliares;

VII - receber e formalizar propostas de convocações de mi-
litares indicados pelos Comandos das Forças para competições, cam-
peonatos e outras atividades ligadas ao esporte e ao treinamento físico;

VIII - elaborar propostas de diretrizes gerais para a incor-
poração de atletas de alto rendimento nas Forças Armadas, de acordo
com as necessidades específicas das equipes militares;

IX - apoiar as Forças Armadas na manutenção do treina-
mento de seus atletas, enquanto convocados para compor as de-
legações nacionais;

X - representar as Forças Armadas em campeonatos e con-
gressos desportivos nacionais e internacionais;

XI - promover conferências, palestras e outros eventos e
iniciativas que visem divulgar o desporto militar;

XII - representar o Brasil junto ao Conselho Internacional do
Esporte Militar, à União Desportiva Militar Sul-Americana e a outros
organismos desportivos militares estrangeiros;

XIII - selecionar e sugerir indicações de representantes para
o desempenho de funções e cargos no Conselho Internacional do
Esporte Militar, na União Desportiva Militar Sul-Americana ou em
outros organismos desportivos militares estrangeiros;

XIV - selecionar e propor ao Secretário de Pessoal, Ensino,
Saúde e Desporto, por solicitação das Nações Amigas, instrutores e
monitores de educação física ou orientadores de modalidades es-
portivas;

XV - assumir, quando lhe couber, o Escritório de Ligação do
Conselho Internacional do Esporte Militar e a União Desportiva Mi-
litar Sul-Americana;

XVI - organizar, promover e executar campeonatos, torneios,
congressos, simpósios e atividades afins, em âmbito nacional, re-
gional e internacional, em coordenação ou não com organismos des-
portivos militares nacionais ou estrangeiros;

XVII - integrar, quando convocado e indicado, o Conselho
Nacional do Esporte;
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XVIII - colaborar com o esporte nacional de alto rendimento
por meio do Programa de Incorporação de Atletas de Alto Ren-
dimento das Forças Armadas;

XIX - representar as Forças Armadas nos assuntos atinentes
ao esporte nacional, particularmente junto ao Ministério do Esporte,
ao Comitê Olímpico Brasileiro e às Confederações e Federações Es-
portivas;

XX - apoiar e integrar programas governamentais que envol-
vam atividades esportivas com a participação das Forças Armadas;

XXI - identificar oportunidades para a captação de recursos
orçamentários e patrocinadores para o Desporto Militar; e

XXII - propor ao Secretário de Pessoal, Ensino, Saúde e
Desporto parcerias e convênios com entidades públicas e privadas.

Art. 42. Ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia - Censipam compete:

I - subsidiar o Ministro de Estado da Defesa e o Secretário-
Geral nos assuntos de sua competência;

II - propor, acompanhar, implementar e executar as políticas,
diretrizes e ações voltadas para o Sistema de Proteção da Amazônia
- SIPAM, aprovadas e definidas pelo Conselho Deliberativo do Sis-
tema de Proteção da Amazônia - Consipam;

III - fomentar e realizar estudos, pesquisas e o desenvol-
vimento de recursos humanos no âmbito de sua competência;

IV - coordenar, controlar e avaliar as ações e atividades
relativas à ativação do SIPAM;

V - gerenciar a implementação de ações cooperativas, em
parceria com órgãos e agências governamentais com atuação e in-
teresse na área;

VI - supervisionar, coordenar e desenvolver as ações ne-
cessárias à implementação das atividades administrativa, logística,
técnica, operacional e de manutenção, em apoio à atuação integrada
dos representantes dos órgãos federais, estaduais, distritais, muni-
cipais e não governamentais, no âmbito do SIPAM;

VII - articular-se com os órgãos federais, estaduais, distritais,
municipais e não governamentais para promover a ativação gradual e
estruturada do SIPAM;

VIII - desenvolver ações para atualização e evolução con-
tinuada do conceito e do aparato tecnológico do SIPAM;

IX - secretariar e prestar apoio técnico e administrativo ao
Consipam;

X - encaminhar as recomendações do Consipam aos Mi-
nistérios e demais órgãos e entidades interessados;

XI - articular-se com órgãos da administração federal, es-
tadual, distrital e municipal e entidades não governamentais respon-
sáveis pela execução das ações e das estratégias para a implemen-
tação das deliberações do Consipam, podendo firmar acordos, con-
vênios e outros instrumentos necessários ao cumprimento dessas atri-
buições;

XII - elaborar relatório sobre a execução e os resultados
alcançados pelos programas e projetos integrantes do SIPAM, anual-
mente ou quando solicitado;

XIII - implementar e operacionalizar as diretrizes do Con-
sipam relacionadas com o S;

XIV - coordenar ações relativas aos programas e projetos
afetos ao SIPAM definidos pelo Consipam;

XV - realizar atos de gestão orçamentária e financeira das
dotações sob sua responsabilidade;

XVI - exercer as atividades de documentação, de suprimento e
de serviços gerais necessárias ao desempenho de suas atribuições; e

XVII - exercer as atividades de administração do patrimônio,
de telecomunicações e de tecnologia da informação inerentes às áreas
administrativas, técnica e operacional do Censipam.

Art. 43. À Diretoria de Administração e Finanças compete:

I - planejar, executar, emitir diretrizes e editar normas e
regulamentos de gestão de pessoal, administrativa, financeira e pa-
trimonial referentes às unidades organizacionais do Censipam, ob-
servadas as competências dos demais órgãos e unidades do Ministério
da Defesa;

II - gerir os recursos orçamentários e financeiros disponi-
bilizados ao Censipam;

III - elaborar relatórios e pareceres sobre a execução e os
resultados alcançados pelos programas e projetos afetos à sua área de
atuação, anualmente ou quando solicitados pelo Diretor-Geral; e

IV - designar gestores contratuais no âmbito das unidades do
Censipam.

Art. 44. À Diretoria Técnica compete planejar, executar, emi-
tir diretrizes e editar normas e regulamentos de operacionalidade,
modernização e segurança da infraestrutura tecnológica e dos recursos
operacionais referentes às unidades organizacionais do Censipam.

Art. 45. À Diretoria de Produtos compete:

I - planejar, executar, emitir diretrizes e editar normas e re-
gulamentos, referentes às unidades organizacionais do Censipam para:

a) sistematização e fornecimento de informações operacionais;

b) aquisição de dados, imagens e informações; e

c) planejamento, normatização e avaliação de projetos e ati-
vidades operacionais;

II - elaborar relatórios e pareceres sobre a execução e os
resultados alcançados pelos programas e projetos afetos à sua área de
atuação, anualmente ou quando solicitados pelo Diretor-Geral;

III - planejar e coordenar a utilização dos sensores e antenas
do SIPAM e definir os produtos decorrentes; e

IV - recepcionar demandas dos órgãos parceiros por meio
das áreas de sistematização de informações.

Seção V
Dos Órgãos de Estudo, de Assistência e de Apoio

Art. 46. Aos órgãos de estudo, de assistência e de apoio com-
pete desenvolver estudos e avaliações nas respectivas áreas de atuação,
prestar assistência e realizar atividades especializadas de apoio.

Art. 47. À Escola Superior de Guerra, diretamente subor-
dinada ao Ministro de Estado da Defesa, cabe exercer as compe-
tências estabelecidas no Decreto no 5.874, de 15 de agosto de 2006.

Parágrafo único. Ao Núcleo da Escola Superior de Guerra,
em Brasília, cabe realizar a interlocução com os órgãos da admi-
nistração central do Ministério da Defesa e coordenar a realização de
cursos da Escola em Brasília.

Art. 48. À Representação do Brasil na Junta Interamericana
de Defesa, integrante da estrutura do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, cabe exercer as competências estabelecidas no De-
creto no 5.013, de 11 de março de 2004.

Art. 49. Ao Hospital das Forças Armadas, integrante da
estrutura da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto, cabe
exercer as competências estabelecidas no Decreto no 69.859, de 29 de
dezembro de 1971.

Seção VI
Das Forças Armadas

Art. 50. As Forças Armadas, constituídas pelos Comandos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, são subordinadas ao Ministro
de Estado da Defesa e terão suas estruturas e organizações definidas
em regulamentos específicos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas

Art. 51. Ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas compete:

I - planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades de
competência do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

II - conduzir reuniões com Secretários e Chefe de Gabinete
do Ministro de Estado da Defesa, para coordenar ações relativas às
áreas de competência do Estado Maior Conjunto das Forças Ar-
madas;

III - coordenar o comitê integrado pelos Chefes de Estado-
Maior dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, de
que trata o art. 3o-A da Lei Complementar no 97, de 1999; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado da Defesa.

Seção II
Do Secretário-Geral do Ministério da Defesa

Art. 52. Ao Secretário-Geral do Ministério da Defesa compete:

I - orientar, coordenar e supervisionar atividades das Se-
cretarias, do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia e do Departamento do Programa Calha Norte, que lhe são
subordinados; e

II - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo
Ministro de Estado da Defesa.

Parágrafo único. A subordinação das Secretarias e do Centro
Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia ao Se-
cretário-Geral não exclui o assessoramento desses órgãos ao Ministro
de Estado da Defesa.

Seção III
Dos Demais Dirigentes

Art. 53. Aos Secretários e ao Diretor-Geral do Censipam
compete planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades dos órgãos e unidades que integram suas
respectivas áreas, exercer outras atribuições que lhes forem cometidas
e, conforme designação do Secretário-Geral, substituí-lo em seus im-
pedimentos e afastamentos eventuais.

Art. 54. Ao Chefe de Operações Conjuntas, ao Chefe de As-
suntos Estratégicos e ao Chefe de Logística do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas compete assessorar o Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas, e, ao de maior precedência hierárquica,
substituí-lo nos seus impedimentos e afastamentos eventuais.

Art. 55. Aos Vice-Chefes de Operações Conjuntas, de Assun-
tos Estratégicos e de Logística incumbe, em suas respectivas Chefias:

I - assistir o Chefe, substituindo-o em seus impedimentos e
afastamentos eventuais;

II - orientar, coordenar e controlar ações das Subchefias
subordinadas;

III - elaborar e coordenar programa de trabalho anual da
Chefia;

IV - propor a aplicação dos recursos orçamentários dos pro-
gramas e ações a cargo da Chefia; e

V - executar outras atividades que lhe forem demandadas
pelo Chefe, inerentes à sua área de atuação.

Art. 56. Ao Chefe de Gabinete do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas compete:

I - assistir o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas em sua representação funcional;

II - secretariar as reuniões de coordenação das Chefias do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

III - secretariar as reuniões do Comitê de Chefes de Estado-
Maior de que trata o art. 3o-A da Lei Complementar no 97, de 1999;

IV - colaborar com o Chefe do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas na preparação de pronunciamentos, palestras e docu-
mentos de interesse do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

V - coordenar a gestão administrativa e orçamentária do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

VI - coordenar trabalhos e atividades dos assessores, dos
assistentes, dos ajudantes-de-ordens e dos auxiliares do Chefe do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; e

VII - realizar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Art. 57. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da
Defesa, ao Chefe de Gabinete do Secretário-Geral, ao Consultor Ju-
rídico e aos demais dirigentes incumbe planejar, coordenar e orientar
a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 58. Enquanto não dispuser de quadro de pessoal per-
manente, o Ministério da Defesa poderá requisitar servidores da ad-
ministração pública federal direta para ter exercício em suas unidades,
independentemente da função a ser exercida.

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que
se cumpram as condições definidas no caput, as requisições de ser-
vidores para o Ministério da Defesa serão irrecusáveis e serão pron-
tamente atendidas.

Art. 59. O provimento dos cargos do Ministério da Defesa
observará as seguintes diretrizes:

I - os de Chefe de Operações Conjuntas, de Chefe de As-
suntos Estratégicos e de Chefe de Logística do Estado-Maior Con-
junto das Forças Armadas e de Comandante da Escola Superior de
Guerra serão ocupados por oficiais-generais da ativa do último posto,
em sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

II - os de Secretário, quando exercidos por militar, serão
ocupados por oficiais-generais;

III - os de Vice-Chefe de Operações Conjuntas, de Vice-
Chefe de Assuntos Estratégicos e de Vice-Chefe de Logística do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e o de Subcomandante
da Escola Superior de Guerra serão ocupados por oficiais-generais da
ativa do penúltimo posto, em sistema de rodízio entre as Forças
Armadas;
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IV - os de Subchefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas serão ocupados por oficiais-generais da ativa do penúltimo ou
do primeiro posto, em sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

V - os de Diretor de Departamento, quando destinados a
militar, serão exercidos por oficiais-generais;

VI - o de Diretor do Hospital das Forças Armadas será
ocupado por oficial-general da ativa do penúltimo ou do primeiro
posto, em sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

VII - o de Chefe da Delegação Brasileira na Junta Inte-
ramericana de Defesa será ocupado por oficial-general da ativa do
penúltimo ou do primeiro posto, em sistema de rodízio entre as
Forças Armadas;

VIII - os três cargos de Assistente Militar do Comando da
Escola Superior de Guerra serão ocupados por oficiais-generais da
ativa do primeiro posto, sendo um de cada Força Singular;

IX - a função de Presidente da Comissão Desportiva Militar
do Brasil será exercida em caráter cumulativo pelo Diretor do De-
partamento de Desporto Militar; e

X - o de Diretor do Departamento de Saúde e Assistência
Social, da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto será ocu-
pado por oficial-general médico da ativa do penúltimo ou do primeiro
posto, em sistema de rodízio entre as Forças Armadas.

Art. 60. Integram a administração central do Ministério da

Defesa os órgãos relacionados nos incisos I, II e III do art. 2o, e os

órgãos que a eles estejam diretamente subordinados e deles dependam

administrativamente.

Parágrafo único. Não integram a administração central do

Ministério da Defesa a Escola Superior de Guerra, o Hospital das

Forças Armadas e a Representação do Brasil na Junta Interamericana

de Defesa.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS, DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO
EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
GR/RMP/

RMA

6 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
6 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II

Ordinariado Militar 1 Chefe do Ordinariado 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
5 Assessor 102.4
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
5 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
19 Supervisor Nível V
24 Especialista Nível II
1 Auxiliar GR-I

Ouvidoria 1 Gerente 101.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação
Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assessor 102.4
2 Gerente 101.4
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
7 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Especialista Nível II
5 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

ASSESSORIA ESPECIAL
DE PLANEJAMENTO

1 Chefe da Assessoria Especial 101.5

1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

CONSULTORIA JURÍDI-
CA

1 Consultor Jurídico 101.5

1 Consultor Jurídico-Substituto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação Administrativa 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II
8 Supervisor GR-IV

Coordenação-Geral de Con-
tencioso Judicial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Licita-
ções e Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Exame
de Convênios e Atos Correla-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Direito
Administrativo e Militar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Pro-
cessos Administrativos Disci-
plinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Consultoria Jurídica-Adjunta
da Marinha

1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4

Consultoria Jurídica-Adjunta
do Exército

1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4

Consultoria Jurídica-Adjunta
da Aeronáutica

1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO

1 Secretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Serviço e
Apoio

1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
1 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

Gerência de Orientação e
Av a l i a ç ã o

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Supervisor Nível V
4 Supervisor GR-IV

Gerência de Acompanhamen-
to Financeiro e Orçamentário

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Supervisor Nível V
4 Supervisor GR-IV

Gerência de Auditoria 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Supervisor Nível V
4 Supervisor GR-IV

INSTITUTO PANDIÁ CA-
LÓGERAS

1 Diretor 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Coordenador-Geral 101.4
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

2 Coordenador 101.3
2 Chefe 101.2

ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS AR-
MADAS

1 Chefe NE

1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe Grupo 0001 (A)
1 Subchefe Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
6 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Doutrina e Le-
gislação

1 Chefe 101.4

2 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assistente Técnico 102.1
1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

Assessoria de Planejamento e
Coordenação de Atividades
Conjuntas

1 Chefe Grupo 0002 (B)

Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Especialista Nível II

Assessoria de Planejamento,
Orçamento e Gestão

1 Chefe 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

CHEFIA DE OPERAÇÕES
C O N J U N TA S

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)
1 Assessor 102.4
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)
3 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Supervisor Nível V
13 Especialista Nível II

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

SUBCHEFIA DE COMAN-
DO E CONTROLE

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

5 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 13 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
14 Supervisor Nível V
8 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV

SUBCHEFIA DE INTELI-
GÊNCIA OPERACIONAL

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 9 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
11 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II

SUBCHEFIA DE OPERA-
ÇÕES

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

9 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 9 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

8 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
7 Supervisor GR-IV

SUBCHEFIA DE LOGÍSTI-
CA OPERACIONAL

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 13 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
6 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

CHEFIA DE ASSUNTOS
E S T R AT É G I C O S

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)
3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor 102.4
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
4 Supervisor Nível V
8 Especialista Nível II

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

SUBCHEFIA DE POLÍTICA
E ESTRATÉGIA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

2 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 5 Coordenador Grupo 0002 (B)

6 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assistente Técnico 102.1
4 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
2 Especialista/Secretário GR-II

SUBCHEFIA DE INTELI-
GÊNCIA ESTRATÉGICA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 15 Coordenador Grupo 0002 (B)

3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
7 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II

SUBCHEFIA DE ASSUN-
TOS INTERNACIONAIS

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 10 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

CHEFIA DE LOGÍSTICA 1 Chefe Grupo 0001 (A)
1 Vi c e - C h e f e Grupo 0001 (A)
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
9 Especialista Nível II
1 Supervisor GR-IV

Gabinete 1 Chefe Grupo 0002 (B)

SUBCHEFIA DE INTEGRA-
ÇÃO LOGÍSTICA

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 8 Coordenador Grupo 0002 (B)

4 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II
1 Supervisor GR-IV
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1

1 Assistente GR-III

SUBCHEFIA DE MOBILI-
ZAÇÃO

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)

6 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

SUBCHEFIA DE APOIO A
SISTEMAS DE CARTO-
GRAFIA, DE LOGÍSTICA E
DE MOBILIZAÇÃO

1 Subchefe Grupo 0001 (A)

3 Gerente Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
5 Especialista Nível II

S E C R E TA R I A - G E R A L 1 Secretário NE
3 Assessor 102.4
1 Gerente 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
Gabinete 1 Chefe 101.5

DEPARTAMENTO DO PRO-
GRAMA CALHA NORTE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
3 Gerente 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

4 Assistente 102.2
3 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
3 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
1 Especialista/Secretário GR-II
1 Auxiliar GR-I

SECRETARIA DE ORGA-
NIZAÇÃO INSTITUCIO-
NAL

1 Secretário 101.6

1 Gerente 101.4
1 Assessor 102.4
3 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Supervisor Nível V
4 Especialista Nível II
1 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
2 Especialista/Secretário GR-II

Gabinete 1 Chefe 101.4

DEPARTAMENTO DE OR-
GANIZAÇÃO E LEGISLA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

4 Gerente 101.4
Coordenação 13 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
5 Especialista Nível II
1 Assistente GR-III
4 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

4 Gerente 101.4
Coordenação 9 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

6 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
1 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
1 Assistente GR-III
1 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO INTERNA

1 Diretor 101.5

3 Gerente 101.4
Coordenação 12 Coordenador 101.3
Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

13 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

18 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

6 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
47 Supervisor Nível V
52 Especialista Nível II
9 Supervisor GR-IV

19 Assistente GR-III
55 Especialista/Secretário GR-II
9 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

3 Gerente 101.4
18 Coordenador 101.3
13 Assistente 102.2
12 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
9 Supervisor Nível V
4 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
2 Especialista/Secretário GR-II
1 Auxiliar GR-I

SECRETARIA DE PRO-
DUTOS DE DEFESA

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Especialista Nível II
2 Supervisor GR-IV
2 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE PRO-
DUTOS DE DEFESA

1 Diretor 101.5

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3

4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente 102.2
1 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II
3 Assistente GR-III

DEPARTAMENTO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INDUSTRIAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3

4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
4 Assistente 102.2
1 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II
3 Assistente GR-III

DEPARTAMENTO DE CA-
TA L O G A Ç Ã O

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 5 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
2 Assistente 102.2
11 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II
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1

2 Supervisor GR-IV
Núcleo de Promoção Comer-
cial

1 Gerente Grupo 0002 (B)

1 Coordenador Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

SECRETARIA DE PES-
SOAL, ENSINO, SAÚDE E
D E S P O RTO

1 Secretário 101.6

3 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Especialista Nível II

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
1 Assistente GR-III
1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE PES-
SOAL

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente Técnico 102.1
1 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II
3 Auxiliar GR-I

DEPARTAMENTO DE EN-
SINO

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Assessor 102.4
1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 6 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 5 Coordenador Grupo 0002 (B)
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
4 Especialista Nível II

DEPARTAMENTO DE SAÚ-
DE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

1 Gerente 101.4
2 Gerente Grupo 0002 (B)

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0002 (B)

2 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II
2 Assistente GR-III
1 Especialista/Secretário GR-II

DEPARTAMENTO DE DES-
PORTO MILITAR

1 Diretor Grupo 0001 (A)

Comissão Desportiva Militar
do Brasil

1 Gerente Grupo 0002 (B)

1 Gerente 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação 3 Coordenador Grupo 0002 (B)
Coordenação 3 Coordenador 101.3

2 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente Técnico 102.1
3 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II
1 Especialista/Secretário GR-II

CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SIS-
TEMA DE PROTEÇÃO
DA AMAZÔNIA - Censi-
pam

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 GTS 3
3 GTS 2

Coordenação-Geral de Inteli-
gência

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 GTS 2
2 Supervisor Nível V

Coordenação-Geral de Inte-
gração Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 GTS 2

Centro Regional - Manaus 1 Gerente 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Técnico 102.1
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

10 Supervisor Nível V
1 Supervisor GR-IV
4 Assistente GR-III
2 GTS 3
8 GTS 2
6 GTS 1

Centro Regional - Belém 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
11 Supervisor Nível V
6 Assistente GR-III
2 GTS 3
9 GTS 2

10 GTS 1

Centro Regional - Porto Ve-
lho

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
7 Supervisor Nível V
4 Assistente GR-III
3 GTS 3
9 GTS 2
8 GTS 1

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Supervisor Nível V
1 Assistente GR-III
1 GTS 3
2 GTS 1

Coordenação-Geral de Admi-
nistração e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Supervisor Nível V
3 Especialista Nível II
3 Assistente GR-III
2 GTS 3
1 GTS 2

10 GTS 1

DIRETORIA TÉCNICA 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Manu-
tenção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Supervisor Nível V
2 GTS 1

Coordenação-Geral de Tecno-
logia da Informação e da Co-
municação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Supervisor Nível V
1 GTS 3
1 GTS 2

DIRETORIA DE PRODU-
TO S

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Opera-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
3 GTS 3
2 GTS 2
2 GTS 1
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ESCOLA SUPERIOR DE
GUERRA

6 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1
7 FG-2
10 FG-3

Núcleo da Escola Superior de
Guerra em Brasília

1 Diretor 101.5

1 Coordenador 101.3

HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

6 Assistente Técnico 102.1
20 FG-1
22 FG-2
28 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA (*)

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,72 1 5,72 2 11 , 4 4

101.6 5,59 4 22,36 4 22,36
101.5 4,50 10 45,00 17 76,50
101.4 3,43 48 164,64 68 233,24
101.3 1,97 60 11 8 , 2 0 11 5 226,55
101.2 1,27 3 3,81 16 20,32
101.1 1,00 9 9,00 15 15,00

102.5 4,50 5 22,50 7 31,50
102.4 3,43 11 37,73 28 96,04
102.3 1,97 45 88,65 54 106,38
102.2 1,27 65 82,55 109 138,43
102.1 1,00 97 97,00 11 5 11 5 , 0 0

SUBTOTAL 1 358 697,16 550 1.092,76
FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 29 4,35 29 4,35
FG-3 0,12 38 4,56 38 4,56

SUBTOTAL 2 93 1 4 , 11 93 1 4 , 11
TOTAL (1+2) 451 7 11 , 2 7 643 1.106,87

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA1

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Grupo 0001 (A) 0,64 19 12,16 24 15,36
Grupo 0002 (B) 0,58 172 99,76 278 161,24
Grupo 0003 (C) 0,53 8 4,24 8 4,24
Grupo 0004 (D) 0,48 6 2,88 6 2,88
Grupo 0005 (E) 0,44 49 21,56 72 31,68

TO TA L 254 140,60 388 215,40

d) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
GR-IV 0,29 32 9,28 57 16,53
GR-III 0,24 29 6,96 51 12,24
GR-II 0,20 74 14,80 74 14,80
GR-I 0,17 16 2,72 16 2,72

TO TA L 151 33,76 198 46,29

e) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO PELO EXER-
CÍCIO DE FUNÇÃO - GRADUADOS DO MINISTÉRIO DA DEFESA

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Nível V 0,43 175 75,25 244 104,92
Nível II 0,29 165 47,85 237 68,73

TO TA L 340 123,10 481 173,65

f) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS SIPAM - GTS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
GTS 3 0,98 15 14,70 15 14,70
GTS 2 1,18 35 41,30 35 41,30
GTS 1 1,51 40 60,40 40 60,40

TO TA L 90 11 6 , 4 0 90 11 6 , 4 0

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E GRATIFICAÇÕES

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SEGEP-MP P/ O MD (a) DO MD P/ A SEGEP-MP (b)

QTDE VALOR TO-
TA L

QTDE VALOR TO-
TA L

-
101.6 5,59 - - -
101.5 4,50 7 31,50 -
101.4 3,43 20 68,60
101.3 1,97 55 108,35
101.2 1,27 13 16,51
101.1 1,00 6 6,00

102.5 4,50 3 13,50 1 4,50
102.4 3,43 20 68,60 3 10,29
102.3 1,97 21 41,37 12 23,64
102.2 1,27 54 68,58 10 12,70
102.1 1,00 26 26,00 8 8,00

TO TA L 225 449,01 34 59,13
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 191 389,88

ANEXO IV

GRATIFICAÇÕES EXTINTAS POR FORÇA DOS ARTS. 99 E 100 DA LEI No 12.702, DE 2012

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

QTDE. VALOR TOTAL

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DA DEFESA
GR-I 0,17 32 5,44

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA NO CENSIPAM
GR-V 0,43 5 2,15
GR-IV 0,38 8 3,04
GR-III 0,34 7 2,38
GR-II 0,29 3 0,87
GR-I 0,24 45 10,80

S U B TO TA L 68 19,24
GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVO DE MILITARES

DO MINISTÉRIO DA DEFESA
Grupo 0005(E) 0,44 5 2,20

TO TA L 105 26,88

DECRETO No- 7.975, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - IOF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 153, § 1º, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de
outubro de 1966, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 8º ......................................................................................

..........................................................................................................

XXVIII - realizada por instituição financeira, com recursos
públicos ou privados, para financiamento de operações, contra-
tadas a partir de 2 de abril de 2013, destinadas a aquisição, pro-
dução e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos com-
ponentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro
associado, a produção de bens de consumo para exportação, ao
setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis
líquidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a
projetos de investimento destinados à constituição de capacidade
tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhe-
cimento e engenharia e projetos de infraestrutura logística dire-
cionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo
Governo federal, a que se refere o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24
de novembro de 2009, e de acordo com os critérios fixados pelo
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 1º de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No- 7.976, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Cria a Agência Brasileira Gestora de Fun-
dos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF,
específica o seu capital social inicial e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012,
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, empresa pública, sob a forma
de sociedade anônima, vinculada ao Ministério da Fazenda, com
prazo de duração indeterminado.

Art. 2º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará
Assembleia-Geral para a constituição da ABGF, nos termos do art. 87
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. O Estatuto Social da ABGF será aprovado
pela Assembleia-Geral de Acionistas.

Art. 3º O capital social inicial da ABGF será de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), dividido em 50.000 (cin-
quenta mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.

Art. 4º O Ministro de Estado da Fazenda designará repre-
sentante para a prática dos atos necessários à constituição e instalação
da ABGF.

Parágrafo único. A função de representante de que trata este
artigo será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 1º de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

Leia-se:

Art 3° - O ITI analisou o Laudo apresentado pelo LEA,
considerando o emprego do equipamento em modo de operação FIPS
e gerência de chaves no modo de configuração NVRAM.

Art 4° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 2, res-
tringindo-se seu uso para operações em modo FIPS e gerência de
chaves no modo de configuração NVRAM, em estrita observância à
legislação aplicável, atendendo em especial aos seguintes normativos:

No Ato Declaratório Executivo nº 013/2012 ITI/PR, de 29 de
junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União nº 126, Seção I,
página 02, de 02 de julho de 2012.

onde se lê:

Art 3° - O ITI analisou o Laudo apresentado pelo LEA, con-
siderando o emprego do equipamento em modo de operação FIPS.

Art 4° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 2, res-
tringindo-se seu uso para operações em modo FIPS, em estrita ob-
servância à legislação aplicável, atendendo em especial aos seguintes
normativos:

Leia-se:

Art 3° - O ITI analisou o Laudo apresentado pelo LEA,
considerando o emprego do equipamento em modo de operação FIPS
e gerência de chaves no modo de configuração NVRAM.

Art 4° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 2, res-
tringindo-se seu uso para operações em modo FIPS e gerência de
chaves no modo de configuração NVRAM, em estrita observância à
legislação aplicável, atendendo em especial aos seguintes normativos:

§ 1º A informação prevista no caput deste artigo será en-
caminhada juntamente com os elementos de fato e de direito pre-
liminares que se relacionem com as tratativas para a formalização do
Termo de Ajustamento de Conduta, no prazo máximo de cinco dias
úteis a contar do seu conhecimento, ao:

I - Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Fe-
deral, quando se tratar de Termo de Ajustamento de Conduta ex-
trajudicial;

II - Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Fe-
deral, quando se tratar de Termo de Ajustamento de Conduta que se
refira a processo judicial em andamento.

§ 2º O encaminhamento dos documentos e informações ao
Departamento de Consultoria e ao Departamento de Contencioso da
Procuradoria-Geral Federal deverá ser realizado utilizando-se, res-
pectivamente, os endereços eletrônicos consultoria.pgf@agu.gov.br e
p g f . c o n t e n c i o s o @ a g u . g o v. b r.

Art. 3º O pedido de autorização para a celebração de Termo
de Ajustamento de Conduta deverá ser encaminhado pelas Procu-
radorias Federais, especializadas ou não, junto às autarquias e fun-
dações públicas federais ao órgão competente da Procuradoria-Geral
Federal, conforme competência prevista no § 1º do artigo 2º desta
Portaria, instruído com os seguintes documentos e informações:

I - manifestação de interesse do dirigente máximo da au-
tarquia ou fundação pública federal na celebração do Termo de Ajus-
tamento de Conduta, contendo análise expressa do órgão competente
sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira das obrigações a
serem assumidas;

II - parecer técnico conclusivo da unidade de Cálculos e
Perícias, quando for o caso;

III - parecer conclusivo da Procuradoria Federal, especia-
lizada ou não, junto à autarquia ou fundação pública federal sobre a
viabilidade jurídica do Termo de Ajustamento de Conduta, contendo
a análise da minuta proposta;

IV - manifestação do órgão de execução da Procuradoria-
Geral Federal responsável pela representação judicial da autarquia ou
fundação pública federal, quando se tratar de Termo de Ajustamento
de Conduta que se refira a processo judicial em andamento, acom-
panhada de cópia das principais peças do processo judicial;

V - cópia da minuta do Termo de Ajustamento de Conduta,
contendo as alterações decorrentes da análise técnica e jurídica pre-
vistas nos incisos I, II e III deste artigo;

VI - indicação do termo final do prazo para apreciação do
pedido de autorização, se for o caso;

VII - cópia de outros documentos que possam auxiliar no
exame da questão; e

VIII - preenchimento do formulário anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A minuta de Termo de Ajustamento de
Conduta, prevista no inciso V do caput deste artigo, deverá conter:

I - a descrição das obrigações a serem assumidas;

II - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações;

III - a forma de fiscalização da sua observância; ehttp://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm - art84

IV - os fundamentos de fato e de direito.

Art. 4º Firmado o Termo de Ajustamento de Conduta, a
Procuradoria Federal, especializada ou não, junto à autarquia ou fun-
dação pública federal deverá comunicar o fato, por meio eletrônico,
ao órgão competente da Procuradoria-Geral Federal, conforme com-
petência prevista no § 1º do artigo 2º desta Portaria.

Art. 5º O Termo de Ajustamento de Conduta que se refira a
processo judicial em andamento deverá ser submetido à homologação
do juízo competente pelo órgão de execução da Procuradoria-Geral
Federal responsável pela representação judicial da autarquia ou fun-
dação pública federal.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FRETIAS

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 108, de 1º de abril de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PAULO LOPES VARELLA
NETO para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional
de Águas - ANA.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 98, de 14 de março de 2013. Autorização para o 13o Pelotão
Paraguaio, com efetivo de 31 militares, realizar, no período de 22 de
abril a 3 de maio de 2013, na cidade de Cuiabá, adestramento básico
e avançado de operações de paz, a ser conduzido pelo Comando
Militar do Oeste, destinados à sua integração ao Contingente Bra-
sileiro na Missão de Paz das Nações Unidas no Haiti - MINUSTAH,
e sobrevoos em território nacional, no período de 13 a 30 de maio de
2013, decorrentes do rodízio e transporte dos 12o e 13o Contingentes
Paraguaios, entre as cidades de Assunção, Paraguai, e Porto Príncipe,
Haiti. Autorizo. Em 1º de abril de 2013.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Exposição de Motivos Interministerial

No 41, de 27 de março de 2013 (em conjunto com o Ministério da
Previdência Social). Autorização para provimento de mil e quinhentos
cargos de Técnico do Seguro Social e trezentos cargos de Perito
Médico Previdenciário. Autorizo. Em 1º de abril de 2013.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

DE CHAVES PÚBLICAS

RETIFICAÇÕES

No Ato Declaratório Executivo nº 03/2012 ITI/PR, de 25 de
junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União nº 122, Seção I,
página 19, de 26 de junho de 2012.

onde se lê:

Art 3° - O ITI analisou o Laudo apresentado pelo LEA, con-
siderando o emprego do equipamento em modo de operação FIPS.

Art 4° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 2, res-
tringindo-se seu uso para operações em modo FIPS, em estrita ob-
servância à legislação aplicável, atendendo em especial aos seguintes
normativos:

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 201, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o pedido de autorização ne-
cessário para a celebração de Termo de
Ajustamento de Conduta em que as autar-
quias e fundações públicas federais figurem
como compromissárias.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da compe-
tência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do artigo 11 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, tendo em vista o disposto no artigo 5º da
Portaria AGU nº 690, de 20 de maio de 2009, no artigo 4º - A da Lei nº
9.469, de 10 de julho de 1997, no § 6º do artigo 5º da Lei nº 7.347, de
24 de julho de 1985, e considerando o estabelecido no Parecer JT-04, no
Despacho nº 044/2011/SFT/CGU/AGU, no Parecer nº 07/2012/DEP-
CONSU/PGF/AGU e no Despacho do Advogado-Geral da União (s/nº)
proferido nos autos do processo nº 00407.007554/2011-26, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos para so-
licitação de autorização ao Advogado-Geral da União para a ce-
lebração de Termo de Ajustamento de Conduta, judicial ou extra-
judicial, em que as autarquias e fundações públicas federais figurem
como compromissárias.

Parágrafo único. Os procedimentos regulados por esta Por-
taria não se aplicam:

I - aos Termos de Ajustamento de Conduta em que as au-
tarquias e fundações públicas federais figurem apenas como com-
promitentes ou quando assumirem compromissos tomados por órgãos
da administração direta federal ou por outras autarquias e fundações
públicas federais, que poderão ser celebrados independente de prévia
autorização do Advogado-Geral da União;

II - aos demais acordos ou transações judiciais disciplinados
pela Portaria PGF nº 915, de 16 de setembro de 2009.

Art. 2º Sem prejuízo da necessidade de formalização do
pedido de autorização conforme previsto no artigo 3º desta Portaria,
as Procuradorias Federais, especializadas ou não, junto às autarquias
e fundações públicas federais deverão manter informado o órgão
competente da Procuradoria-Geral Federal acerca de tratativas que
visem à formalização de Termo de Ajustamento de Conduta.
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ANEXO
LISTA DE CHECAGEM DE DOCUMENTOS

Documentos envia-
dos em meio físico

Art 3º da Portaria Indicação de página

I - manifestação de interesse do dirigente máximo da autarquia ou fundação pública federal na
celebração do Termo de Ajustamento de Conduta, contendo análise expressa do órgão competente
sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira das obrigações a serem assumidas.

(fls. _____ )

II - parecer técnico conclusivo da unidade de Cálculos e Perícias, quando for o caso. (fls. _____ )
III - parecer conclusivo da Procuradoria Federal, especializada ou não, junto à autarquia ou fundação
pública federal sobre a viabilidade jurídica do Termo de Ajustamento de Conduta, contendo a análise
da minuta proposta.

(fls. _____ )

IV - manifestação do órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal responsável pela repre-
sentação judicial da autarquia ou fundação pública federal, quando se tratar de Termo de Ajus-
tamento de Conduta que se refira a processo judicial em andamento, acompanhada de cópia das
principais peças do processo judicial.

(fls. _____ )

V - cópia da minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, contendo as alterações decorrentes da
análise técnica e jurídica previstas nos incisos I, II e III desta lista de checagem.

(fls. _____ )

VI - indicação do termo final do prazo para apreciação do pedido de autorização, se for o caso.
Data: ____/____/____

(fls. _____ )

VII - cópia de outros documentos que possam auxiliar no exame da questão. (fls. _____ )

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Nº 846 - Autorizar, até 28 de março de 2014, a Agusta Westland -
Whippany - USA, situado a 4 Apollo Drive, 07981, Whippany, EUA,
a ministrar treinamentos e conduzir os respectivos exames teóricos e
práticos;

Nº 847 - Autorizar, até 28 de março de 2014, a Agusta Westland
Cesto Calende - Milão - Italia, situado a Via Indipendenza 2, 21018,
Cesto Calende, VA Italia, a ministrar treinamentos e conduzir os
respectivos exames teóricos e práticos;

Nº 848 - 1º Autorizar o funcionamento e homologar o curso de Piloto
Privado Avião, parte prática, da FWS Escola de Aviação Civil;

Nº 849 - Homologar o curso de Piloto de Linha Aérea Avião, parte
teórica, pelo período de 5 (cinco) anos, da QNE Escola de Aviação
Civil Ltda., situada na cidade de Maricá - RJ;

Nº 850 - Homologar o curso EaD de Mecânico de Manutenção
Aeronáutica - Habilitação Grupo Motopropulsor (Modalidade Semi-
presencial), pelo período de 5 (cinco) anos, da AERO TD ESCOLA
DE AVIAÇÃO LTDA - ME; e

Nº 851 - Renovar a autorização de funcionamento e a homologação
do curso de Comissário de Voo, partes teórica e prática da Escola
Flight Brasil de Aviação Civil Ltda.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 845, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Da Emissão de Certificado de Empresa de
Transporte Aéreo.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC - 119 - Certi-
ficação; Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º - Ratificar a emissão do Certificado de Empresa de
Táxi Aéreo (ETA) nº 2013-03-30AA-01-00, emitido em 27 de março
de 2013, em favor da VEM AVIATION TÁXI AÉREO LTDA, em
virtude do atendimento ao estabelecido no RBAC 119 e RBAC 135,
nos termos da decisão proferida no processo administrativo n.º
60800.147729/2011-16, e comunicada à interessada em 28 de março
de 2013 por meio do Ofício n.º 20/2013/GVAG/GGAG/SSO, com
base nas seguintes características:

I - Endereço da Sede Social: Av. Prof. Magalhães Neto,
1450, sala 501, Pituba, Salvador - BA, CEP: 41810-011

II - Tipo de Operador: por demanda;

III - Tipo de Operação: passageiro;

IV - Regulamentação: RBAC 135.

Art. 2º - Independente do exposto na presente Portaria, as
operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto a Au-
torização de Funcionamento, emitida pela Diretoria desta Agência,
publicada no DOU estiver válida.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em Diário Oficial da União.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL

DE BELÉM

DESPACHO No- 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 50305.001832/2012-39.
O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE ADMINISTRA-

TIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos
fatos apurados no Relatório Final RETE nº 001/2012-AP-ODSE-253-
12-UARBL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo
Contencioso Simplificado Nº 50305.001832/2012-39, instaurado em 10
de setembro de 2012, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 253/2012-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à Empresa A A DOS SANTOS
PEREIRA TRANSPORTE - ME por cometimento do previsto no art.
20, inciso XXI, da Resolução n° 912/ANTAQ, encaminhando o pro-
cesso em epígrafe para as medidas administrativas cabíveis.

RONI PEREZ DE MELLO

DESPACHO No- 15, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 50305.002042/2012-71.
A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-

NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2012-AP-ODSE-272-12-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.002042/2012-71, instaurado em 02 de
outubro de 2012, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 272/2012-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à Empresa MUNDIAL
TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO LTDA. - EPP por cometimento do
previsto no art. 20, inciso XXX, da Resolução n° 912/ANTAQ. Dessa
forma, encaminha-se o processo em epígrafe para as medidas ad-
ministrativas cabíveis.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

DESPACHO No- 16, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 50305.001019/2012-69.
A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-

NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-098-12-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.001019/2012-69, instaurado em 10 de
maio de 2012, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 098/2012-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à empresa COMPACTA
COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. por cometimen-
to do previsto no art. 21, inciso IV, da Resolução n° 2.510/ANTAQ.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 18, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O Coordenador-Geral de Agrotóxicos e Afins, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso V, art. 29, do Anexo da Portaria n° 45 de 22 de
Março de 2007, e o disposto na Lei n° 7.802, 11 de julho de 1989, no
Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002, retifica o Ato nº 15 de 14
de março de 2013:

1.O item 6 do Ato nº 15 de 14 de março de 2013 passa a
vigorar com a seguinte redação: "O uso dos produtos aprovados fica
condicionado ao controle de Helicoverpa spp." ;

2.As indicações de uso dos produtos Clorfenapyr e Indo-
xacarb são para algodão e soja nas doses já indicadas no Ato nº 15 de
14 de março de 2013.

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO No- 16, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, torna publico
aos interessados que tramitaram neste Serviço, os pedidos de proteção
das cultivares de copo-de-leite (Zantedeschia Spreng.), relacionadas,
apresentados pela pessoa física Monique Inês Segeren, do Brasil,
protocolizados em 03/07/2012. Cultivar com solicitação de deno-
minação Aurora Boreal, protocolizado sob o nº 21806-000143/2012-
68; cultivar com solicitação de denominação Gold Cut Precious, pro-
tocolizado sob o nº 21806-000144/2012-11; cultivar com solicitação
de denominação Pink Red, protocolizado sob o nº 21806-
000145/2012-57; e cultivar com solicitação de denominação Cream-
plus, protocolizado sob o nº 21806-000146/2012-00. Os pedidos fo-
ram indeferidos por não atender os §§ 5º e 6º, do artigo 18, da Lei
9.456, de 25 de abril de 1997.

FABRÍCIO SANTANA SANTOS
Coordenador do Serviço

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 14 DE MARÇO DE 2013

Disciplina a emissão do Certificado de Ins-
peção Sanitária - CIS E para subprodutos
de origem animal não comestíveis e dá ou-
tras providências.

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Espírito Santo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas no artigo 44, do item XXII, do Re-
gimento Interno das SFA's, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428,
de 09 de junho de 2010 e no uso da competência que foi delegada
pela Portaria nº 909, publicada no DOU de 26 de setembro de 2008,
e o Diretor Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal
no Estado do Espírito Santo - IDAF-ES, usando as atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto Nº 184-S, de 30/01/2013 e conside-
rando:

1. A necessidade de assegurar a defesa sanitária animal no
Espírito Santo;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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2. A Instrução Normativa SDA/MAPA Nº 17, de 7 de abril
de 2006, que aprova no âmbito do Programa Nacional de Sanidade
Avícola, o Plano Nacional de Prevenção da Influenza Aviária e de
Controle e Prevenção da Doença de Newcastle;

3. A Instrução Normativa MAPA Nº 44, de 2 e outubro de
2007, que aprova as diretrizes gerais para a Erradicação e Prevenção
da Febre Aftosa em todo o território nacional;

4. A Norma Interna DSA/SDA/MAPA nº01, de 12 janeiro de
2010, que aprova os Procedimentos para o trânsito de subprodutos de
origem animal, emissão do Certificado de Inspeção Sanitária - mo-
delo E e o credenciamento de médicos veterinários não vinculados à
administração pública;

5. A Norma Interna DSA/SDA/MAPA Nº 3, de outubro de
2011, que declara os plantéis avícolas industriais brasileiros livres da
Doença de Newcastle e da Influenza Aviária não notificável;

6. Demais dispositivos legais que disciplinam o trânsito de
animais, produtos e subprodutos de origem animal e, tendo em vista
o que consta no Processo SFA-ES nº 21018.000324/2013-51, re-
solvem:

Art.1º Disciplinar a emissão do Certificado de Inspeção Sa-
nitária - CIS-E, para subprodutos de origem animal não comestíveis,
no Estado do Espírito Santo.

Art.2º A emissão de CIS-E para esterco e cama de aviário
fica permitida para Médicos Veterinários sem vínculo com admi-
nistração federal e estadual, de acordo com as normas estabelecidas
pelo Departamento de Saúde Animal - DSA/SDA/MAPA e atos com-
plementares estabelecidos pelo Instituto de Defesa Agropecuária e
Florestal no Espírito Santo - IDAF e pela Secretaria Estadual de
Agricultura, Pesca e Aqüicultura no Espírito Santo - SEAG-ES.

Art.3º Serão credenciados Médicos Veterinários sem vínculo
com a administração federal e estadual, exclusivamente para cer-
tificação sanitária de esterco e cama de aviário.

Parágrafo único: Os Médicos Veterinários deverão estar re-
gularmente inscritos junto ao Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Espírito Santo - CRMV-ES e apresentar comprovação de
Responsabilidade Técnica pelos respectivos estabelecimentos avícolas.

Art.4º O credenciamento será concedido a partir de processo
administrativo conduzido em conjunto com o Serviço de Inspeção e
Saúde Animal - SISA/DDA/SFA-ES e o Departamento de Defesa
Sanitária e Inspeção Animal - DDSIA/IDAF, devendo ser observado
o cumprimento de todos os requisitos necessários.

Parágrafo único: Nos processos administrativos deverá cons-
tar parecer conclusivo emitido pelo Médico Veterinário do IDAF,
quanto à necessidade de efetivar o referido credenciamento, que ocor-
rerá nos casos em que houver impossibilidade de emissão por Médico
Veterinário do IDAF.

Art.5º O credenciamento será renovado anualmente e poderá
ser cancelado a pedido do interessado ou a critério do Serviço Oficial.

Art.6º Caberá ao IDAF, a fiscalização periódica dos esta-
belecimentos de origem do esterco e cama de aviário, que realizam os
tratamentos aprovados pelo DSA/MAPA capazes de assegurar a eli-
minação de agentes causadores de doenças

Art.7º Permanece da competência privativa dos Médicos Ve-
terinários do IDAF a emissão do CIS-ES para os demais subprodutos
de origem animal não comestíveis.

Parágrafo único: O CIS-ES para esterco e cama de aviário
poderá ser emitido por Médico Veterinário do IDAF sempre que
houver necessidade de interesse do Serviço Oficial Federal e Es-
tadual.

Art.8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art.9º Fica revogada a Portaria DFA-ES Nº 154, de 19 de

setembro de 2001.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR
Superintendente Federal de Agricultura no Espírito Santo

DAVI DINIZ DE CARVALHO
Diretor Presidente do Instituto de Defesa

Agropecuária e Florestal no Estado do Espírito Santo
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Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 162, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0346 - 1º RISADARIA Carioca - 2013
Risadaria Eventos Culturais e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.401.716/0001-54
Processo: 01400.002812/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.855.701,86
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto 1º RISADARIA
Carioca - 2013 tem por objetivo realizar a 1ª edição do

Festival RISADARIA, na cidade do Rio de Janeiro, Serão oferecidas
à população diversas atrações do universo cômico, como espetáculos
de teatro infantil e adulto, atividades circenses e performances, stand-
up comedy, esquetes e atos cômicos, exposições de humor no rádio,
na televisão, quadrinhos, internet, além de debates e mostra de ci-
nema.

13 1158 - DANÇA ANÁPOLIS - MOSTRA
COMPETITIVA DE DANÇA
Elza Miranda Cavalcante Fonseca
CNPJ/CPF: 434.603.721-68
Processo: 01400.003856/20-13
GO - Anápolis
Valor do Apoio R$: 92.370,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 09/10/2013
Resumo do Projeto:
O festival DANÇA ANÁPOLIS se caracteriza como espaço

de manifestação cultural que valoriza o artista na realização de es-
petáculos na área de dança e fomenta a cultura da cidade e estado de
Goiás. Marca o encontro do público com novos talentos e com grupos
de grande potenciais artísticos, valorizando assim o fazer cultural de
cada indivíduo dentro do contexto proposto.

13 0829 - Patrulha do Lixão
joao carlos de oliveira ramos
CNPJ/CPF: 698.248.948-53
Processo: 01400.003414/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 180.856,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Patrulha do Lixão" foi desenvolvido para pro-

porcionar aos expectadores uma conscientização sobre a preservação
do meio ambiente e reciclagem de materiais.É um espetáculo onde os
jogos teatrais entre os divertidos personagens transmite informações
de formas extrovertidas e leves, facilitando assim o entendimento e
conscientização dos cuidados com o meio ambiente. É uma forma
divertida e diferente de educar e conscientizar as crianças,adoles-
centes e por que não, os adultos.

13 0251 - Não Tenho Culpa Que A Vida Seja Como Ela É
CULTIVO CRIAÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.642.039/0001-17
Processo: 01400.002650/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 856.178,40
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto se trata de um espetáculo de Teatro Musical , cujo

o título é "Não Tenho Culpa Que A Vida Seja Como Ela É". Será
uma adaptação dos contos de Nelson Rodrigues. Contos que fazem
parte do livro homônimo que o dramaturgo escreveu na década de 50
no Jornal "A Última Hora". Serão ao todo 32 apresentações.

13 0730 - Montagem e circulação do espetáculo É o Bi-
cho!

Kátia Luciana Vitor
CNPJ/CPF: 063.704.556-44
Processo: 01400.003293/20-13
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 331.474,50
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto é a montagem e circulação do espetáculo infantil

"É o Bicho!", que conta a história de duas crianças que descobrem
que os animais da floresta estão correndo riscos por causa do con-
trabando. Elas passam a vivenciar, então, várias aventuras para salvar
os bichos do traficante. O espetáculo fará temporada de um mês na
cidade de Belo Horizonte e depois passará por cinco cidades mi-
neiras, somando 18 apresentações, juntamente com a oficina de "Con-
tando História com Arte".

13 1282 - O HOMEM QUE NÃO QUERIA SABER MAIS
NADA.

Mariana Mantovani
CNPJ/CPF: 047.741.819-86
Processo: 01400.004009/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 161.950,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem de espetáculo teatral voltado ao público infantio-

juvenil baseado na obra "O homem que não queria saber mais nada e
outras histórias" do escritor e jornalista suíço Peter Bichsel, conhe-
cido por grande parte dos leitores da língua alemã mas desconhecido
pela grande maioria do público brasileiro. Realizar temporada de 24
apresentações em teatro com acessibilidade na zona central da cidade
de São Paulo.

13 0700 - ARTE VIVA
Namazônia Centro Estudos para Desenv. de Tecnologias
para a Amazônia
CNPJ/CPF: 04.379.826/0001-64
Processo: 01400.003261/20-13
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 115.029,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizaçao de 33 intervenções artísticas da dupla de atrizes

Las Cabaças no Posto de Saúde/espaços públicos/festas tradicionais
da Vila de Alter do Chão-PA.Levar ao público mais carente fre-
qüentador do Posto de Saúde,composto por habitantes locais/comu-
nidades ribeirinhas vizinhas,momentos de descontração, propiciando
momentos de prazer através do riso provocado pelas intervenções da
dupla, promovendo o bem estar, auxiliando a cura através da arte.

13 0740 - Arte na Melhor Idade
Thomaz Jose de Souza Dayrell
CNPJ/CPF: 079.227.936-00
Processo: 01400.003315/20-13
MG - Viçosa
Valor do Apoio R$: 407.250,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto possibilitará a arteducação através da oferta gra-

tuita de cursos de dança, teatro, artes plásticas e música, na cidade
mineira Sete Lagoas. Ao todo serão realizadas 8 cursos, e oferecidas
120 vagas gratuitamente. Suas atividades serão direcionadas prio-
ritariamente para idosos e adultos. Outras atividades do projeto serão
a realização de 2 apresentações por grupo e uma montagem de es-
petáculo com a participação de todos os aprendizes

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0841 - A Música de Câmara no Interior de Minas Ge-

rais
JOSE LUIS MOREIRA RODRIGUES
CNPJ/CPF: 066.068.466-76
Processo: 01400.003428/20-13
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 58.790,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 30/12/2013
Resumo do Projeto:
Esta proposta tem como objetivo principal a realização de

concertos didáticos em 8 cidades do interior do estado de Minas
Gerais. No total, serão realizados 15 concertos. Os concertos serão
realizados pelo Quinteto de Metais Minas Brass e terão caráter di-
dático, tendo como finalidade levar ao público uma experiência mu-
sical incorporada ao conhecimento sobre aspectos musicais. O grupo
é formado por 2 trompetes, trombone, tuba, trompa e percussão.

13 1053 - Clássicos no Choro
Alexandre Siles Vargas
CNPJ/CPF: 530.365.065-00
Processo: 01400.003706/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 204.414,09
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Clássicos no Choro é um projeto de música instrumental que

faz a fusão da tradicional música nacional (samba-choro) com a
música clássica européia. O projeto Clássicos no Choro prevê a gra-
vação de um CD e 4 shows de lançamento com a finalidade de
registrar e divulgar este trabalho singular. Os shows estão previstos
para ser realizados em Salvador, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo,
capitais importantes para divulgação do trabalho ao grande público.

13 0928 - 2D NOIS-E -TURNÊ TINNITUS
Patrick Pereira dos Santos
CNPJ/CPF: 034.602.296-75
Processo: 01400.003519/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 503.878,33
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto propõe o lançamento do Duo instrumental "2D

NOIS-E" em uma turnê com quatro recitais nas cidades de São Paulo,
Belo Horizonte, Rio de Janeiro e Curitiba. Visa formar público atra-
vés da popularização da música instrumental contemporânea.Esta tur-
nê contará com um tratamento de ambientação sonora com alta qua-
lidade de engenharia de áudio com adição de elementos da "Neu-
roacustica", levando sensações de bem estar aos ouvintes.

12 9177 - III Festival de Orquestras de Pau- e-Corda Para
Blocos
Líricos
Bloco Carnavalesco Misto Flôr da Lira de Olinda
CNPJ/CPF: 11.528.387/0001-70
Processo: 01400.030402/20-12
PE - Olinda
Valor do Apoio R$: 280.795,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 05/11/2013
Resumo do Projeto:
Realização do III Festival de Orquestras de Pau-e-Corda, 12

orquestras se apresentarão em palco em 2 dias , 6 orquestras em cada
dia , para o público em geral , na Praça do Fortin do Queijo, no
Carmo em Olinda-Pe .

13 0719 - Lyrical Jazz na Estrada Real
Yany Mabel Nunes e Sousa
CNPJ/CPF: 015.183.606-02
Processo: 01400.003282/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 415.923,86
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Lyrical Jazz na Estrada Real prevê a circulação do

show Lyrical Jazz. O objetivo é levar a fusão entre Jazz e o canto
Lírico há 09 cidades que compõe esse circuito. A intenção é pre-
encher a lacuna existe em: Paraty (RJ), Cunha (SP), São Luis do
Paraitinga (SP), São Lourenço (MG), e Tiradentes (MG), e fomentar
o segmento lírico em Ouro Preto (MG), Belo Horizonte (MG), Rio de
Janeiro (RJ) e Diamantina (MG), além de propor intercambio entre
músicos. A entrada será gratuita.

Area: 5 Patrimônio Cultural
12 2002 - Restauro da Catedral Metropolitana de Vitória - 2
etapa
Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social,
Cultural e Ambiental
CNPJ/CPF: 08.636.850/0001-92
Processo: 01400.008291/20-12
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 5.514.584,92
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Dando seguimento a etapa anterior já concluida essa etapa
será a
realização de restauro interno e extreno da obra civil e
execução das
novas instalações elétricas, Segurança (SPDA e CFTV),
Combate a Incêndio,
Sonorização e acústica, Ar condicionado e IIuminação
Cênica e Monumental
interna e externa. Esse importante monumento necessita com

urgencia desse
restauro, visando sua importancia na história, cultura e
turismo no ES.
Area: 6 Humanidades
13 0946 - Crônicas de um viajante pelo Brasil moderno
Eduardo Sganzerla
CNPJ/CPF: 319.829.729-04
Processo: 01400.003537/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 333.641,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Pretende-se a produção e publicação de um livro conden-

sando os registros de Henrique Paulo Schmidlin (21 mil páginas de
escritos, desenhos, fotografias, lembranças e muitos suvenirs) reu-
nidos ao longo de pelo menos 70 anos. O resultado - a exemplo de
registros de viajantes como Auguste de Saint-Hilaire, Hans Staden e
outros - reconstitui, em parte, dos anos 1940 até hoje, o que se passou
na natureza brasileira.

13 0046 - A SAGA DA IMIGRAÇÃO ITALIANA PARA O
BRASIL

FRANCISCO MICHIELIN
CNPJ/CPF: 060.437.630-87
Processo: 01400.000070/20-13
RS - Caxias do Sul
Valor do Apoio R$: 141.280,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se do primeiro volume de uma trilogia romanceada que

se dedica à saga da Imigração Italiana para o Brasil, desde a colo-
nização, historicamente iniciada em 1875 até a Primeira Guerra Mun-
dial. Mescla fatos verídicos, com todos os envolvimentos políticos e
sociais da época, juntamente com os dramas e tragédias pessoais e co-
letivos dos habitantes da região que serve de cenário. Retrata a história
cultural heroica dessa gente que auxiliou no crescimento do Brasil.
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ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 0314 - Beyond the mind
Santrez Produções Ltda
CNPJ/CPF: 05.327.158/0001-94
Processo: 01400.002721/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 318.019,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação e comercialização de CD intitulado "Beyond the

mind", da cantora Thai. O repertório do disco será de músicas au-
toriais inéditas em inglês, com o tema voltado para a busca do auto-
conhecimento.

13 1389 - Projeto So Hard
Jean Felipe Medeiros Ramos
CNPJ/CPF: 418.590.288-37
Processo: 01400.004178/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 433.906,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto é produzir e gravar um CD com 14

faixas autorais para o grupo musical "So Hard" e realizar uma turnê
com 7 apresentações capitais de 4 regiões diferentes do Brasil. A
divulgação ocorrerá via Internet, panfletos, assessoria de imprensa e
rádios regionais. Os eventos apoiarão uma organização não gover-
namental (Cobertor do Bem), com ações relacionadas.

13 1196 - Marco Alexandre - cantor e compositor
Marco Alexandre Audino
CNPJ/CPF: 776.827.009-63
Processo: 01400.003901/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 236.157,60
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação, com estrutura e resultados profissionais, de um

CD com 10 músicas, produção de dois videoclipes e exposição do
trabalho artístico do cantor e compositor Marco Alexandre, visando a
divulgação e a preservação da música e da cultura sertaneja e ro-
mântica brasileira. 13 0657 - Gravação de CD e Show Literomusical:
Amor sem Explicação. Murillo Altafine CNPJ/CPF: 405.898.258-60

Processo: 01400.003206/20-13
SP - Regente Feijó
Valor do Apoio R$: 104.432,00
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação de CD com canções de Murillo Altafine e breve

turnê de divulgação e apresentação do trabalho. Os shows da turnê
são apresentações literomusicais que mesclam músicas do CD, poe-
sias, histórias, textos literários, de teor filosófico e psicológico. Fa-
zendo abordagens a respeito dos direitos humanos, procurando tratar
de temas sociais, sempre buscando uma abordagem positiva con-
tribuindo para uma cultura de paz, de saúde mental, de bem viver e
de cidadania.

13 0683 - Música Popular Gaúcha Show Aniversário de
Brasília 2013
Suzana Maris de Oliveira
CNPJ/CPF: 459.547.550-00
Processo: 01400.003233/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 441.123,95
Prazo de Captação: 02/04/2013 a 18/07/2013
Resumo do Projeto:
A proposta consiste na realização de um show com artistas

gaúchos, celebrando os 30 anos do surgimento da Música Popular
Gaúcha (MPG). O espetáculo contará com 32 artistas de diversas
gerações, e será realizado em Brasília, na Sala Villa Lobos, como
parte das comemorações do aniversário da cidade em 2013. O evento
terá entrada franca.

PORTARIA No- 163, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 8557 - Clown no teatro e na vida
Elizangela Euzebio Marques
CNPJ/CPF: 318.656.948-60
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 31/03/2013 a 30/06/2013
12 6971 - Sarjeta
MWM FACTUAL PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 08.675.649/0001-14
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 30/03/2013 a 31/07/2013
11 14654 - FESTIVAL CULTURAL DO MEIO OESTE
CATARINENSE 2013
Liga Independente das Escolas de Samba de Joaçaba e
Herval D´Oeste
CNPJ/CPF: 01.122.214/0001-01
SC - Joaçaba
Período de captação: 31/03/2013 a 31/12/2013
12 1307 - TEATRO SEM TETO
CENTRO DE EXPERIMENTAÇÃO DE TEATRO DE
RAIZES POPULARES
CNPJ/CPF: 29.506.524/0001-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 31/03/2013 a 30/12/2013
12 4980 - Canta Colosso
CRIADORES E CRIATURAS LTDA
CNPJ/CPF: 69.279.453/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
12 6880 - HOMENS - Turnê
VIRA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 13.150.054/0001-85
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 1076 - CAMINHOS SONOROS -Difusão da Música de
Concerto em Sala de Aula e Vivências de Ecologia Sonora
Fare Arte Serviços de Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 68.159.532/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 30/03/2013 a 30/12/2013
12 4626 - Concertos Matinais
Associação Filarmônica do Cone Leste Paulista
CNPJ/CPF: 14.978.150/0001-89
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/04/2013 a 31/07/2013
12 7626 - Projeto Musicalizar
INSTITUTO CULTURAL E DESPORTIVO EDUARDO
S A N TO S
CNPJ/CPF: 06.900.459/0001-28
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
12 1074 - Projeto Musicamania
ISMAEL CIRIACO DA SILVA
CNPJ/CPF: 943.234.107-00
RJ - Duque de Caxias
Período de captação: 01/04/2013 a 30/06/2013
12 5483 - PROJETO CANTOR DO FUTURO
RAFAEL SILVESTRE DE VARGAS ME
CNPJ/CPF: 08.955.823/0001-82
SC - São Lourenço do Oeste
Período de captação: 01/04/2013 a 31/07/2013
12 6276 - Manutenção da Orquestra de Cordas de São
Lourenço do Oeste
RAFAEL SILVESTRE DE VARGAS ME
CNPJ/CPF: 08.955.823/0001-82
SC - São Lourenço do Oeste
Período de captação: 01/04/2013 a 31/07/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 6970 - Brasília- Meio Século da Capital do Brasil
Artetude Assessoria Cultural
CNPJ/CPF: 06.118.979/0001-83
DF - Brasília
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
12 8106 - A ARTE DO QUIMONO
Curatorial Denise Mattar Ltda
CNPJ/CPF: 03.781.434/0001-64
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 6245 - o lobo - historia em quadrão
ANGELA TEIDER ROCHA
CNPJ/CPF: 771.240.579-49
PR - Curitiba
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
11 13143 - FLIPELÔ - Festa Literária Internacional do
Pelourinho.
Fundação Casa de Jorge Amado
CNPJ/CPF: 15.236.623/0001-35
BA - Salvador
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013

12 1758 - LUGARES - livro sobre a obra de Edith Derdyk
CLAUDIA VENDRAMINI REIS ASSESSORIA
C U LT U R A L
CNPJ/CPF: 13.889.039/0001-53
SP - São Paulo
Período de captação: 30/03/2013 a 31/12/2013
12 1419 - Livro Mulheres do Interior
Fernanda Tomasi
CNPJ/CPF: 003.533.860-14
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/04/2013 a 31/05/2013
12 5639 - CAPITAIS DO IMPÉRIO PORTUGUÊS EM 250
ANOS DE HISTÓRIAS: LISBOA; SALVADOR; RIO DE
JANEIRO
Makará Serviços Educativos e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 13.667.323/0001-85
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/04/2013 a 31/05/2013
11 3828 - Parques Nacionais do Brasil
LUCCA COMUNICACAO E CULTURA LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.486.030/0001-00
MG - Nova Lima
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 5978 - FOBICÃO ESPACIAL II
Terra do Som - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.340.976/0001-64
BA - Salvador
Período de captação: 01/04/2013 a 30/04/2013
12 3920 - Quintal Brasileiro OCP Filarmônica
Associação Filarmônica do Cone Leste Paulista
CNPJ/CPF: 14.978.150/0001-89
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/04/2013 a 31/07/2013
11 14201 - Gravação do CD e DVD e Turnê Elvis & Junior
JM COMUNICAÇÕES LTDA-ME
CNPJ/CPF: 08.139.969/0001-50
MS - Glória de Dourados
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
12 5382 - Projeto Show Crack é possível vencer, juntos nós

podemos.
INSTITUTO CULTURAL E DESPORTIVO EDUARDO
S A N TO S
CNPJ/CPF: 06.900.459/0001-28
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/04/2013 a 30/06/2013
12 5571 - 5º Cantalão - Festival de Música de Catalão -
Riqueza Brasil
João Luiz Petrus
CNPJ/CPF: 767.802.286-72
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 31/03/2013 a 31/07/2013
10 3727 - COMUNIDADE SAMBA DA VELA:
REVELANDO NOVOS COMPOSITORES DE SAMBA
Associação Cultural Comunidade Santo Amaro
CNPJ/CPF: 06.309.865/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2013 a 30/06/2013
12 6986 - Susana Steil - show ao vivo em teatro e gravação

de DVD
Susana Stefani Steil
CNPJ/CPF: 048.058.809-02
SC - São José
Período de captação: 30/03/2013 a 20/05/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
11 3994 - Fabricando Arte VIII
G.C. CULTURAL EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.572.337/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 30/03/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
10 12795 - Memória do Grande ABC
Instituto Voz
CNPJ/CPF: 05.765.984/0001-15
SP - São Paulo
Período de captação: 30/03/2013 a 31/12/2013

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Normativa nº 815/MD, de 28 de março de 2013,
publicada no DOU nº 61, de 1º de abril de 2013, Seção 1, páginas 31
a 33, no art. 1º onde se lê: "LXV - Diretor do Centro Interno da
Marinha"; leia-se: "LXV - Diretor do Centro de Controle Interno da
Marinha" e onde se lê: "LXX - Coordenador da manutenção de
Meios"; leia-se: "LXX - Coordenador da Manutenção de Meios".
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Ministério da Educação
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE ENSINO

PORTARIAS DEPENS/T/DE-2 DE 27 DE MARÇO DE 2013

Aprova as Instruções Específicas para o
Exame de Admissão ao Curso de Adap-
tação de Dentistas da Aeronáutica do ano
de 2014 (IE/EA CADAR 2014).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de Seleção
gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas
pela Portaria DEPENS nº 345/DE-2, de 30 de novembro de 2009,
resolve:

Nº 131 - Art. 1º Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão ao Curso de Adaptação de Dentistas da Aeronáutica do ano
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 1o de abril de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da
Educação homologa o Parecer no 386/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao reconhecimento, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa,
dos cursos de pós-graduação stricto sensu, relacionados no anexo ao presente Parecer, aprovados na 137ª
Reunião do Conselho Técnico e Científico da Educação Superior da CAPES, realizada no período 26 a
29 de junho de 2012, conforme consta do Processo no 23001.000108/2012-30.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 1.159, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, usando de suas atribuições estatutárias,
resolve:

I - Homologar o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 002/2013,
conforme segue:

Unidade Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICHL Biblioteconomia Introdução a Comunicação;

Leitura em Biblioteca
40h Professor Auxiliar

MS-A, Nível I.
Rosana Socorro Caval-
cante de Souza Dutra

1º

Erika Mendonça Nunes 2º

II - Estabelecer que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano,
contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

PORTARIA Nº 1.169, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, usando de suas atribuições estatutárias,
resolve:

I - Homologar o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 002/2013,
conforme segue:

Unidade Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICHL Língua e Literatura

Estrangeiras
Língua Inglesa 20h Professor Auxiliar

MS-A, Nível I.
Sérgio Armstrong Russo

da Silva
1º

Antônio Ubiratan Raposo
da Câmara Alencar

2°

II - Estabelecer que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano,
contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 268, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4o

do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o disposto na Resolução no 1, de 3 de abril
de 2001, e no Parecer no 386/2012, ambos da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, proferido nos autos do Processo no 23001.000108/2012-30, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos de pós-graduação, stricto sensu, relacionados no anexo a
esta Portaria, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Propostas de Cursos Novos
137a Reunião CTC/ES

26 a 29 de junho de 2012

Período 2011
Seq Área Nome Programa Nivel Nota

CTC
SIGLA Nome IES UF Região

1 Ensino Ensino de Ciências e Mate-
mática

MP 3 UFU Universidade Federal de Uberlândia MG Sudeste

2 Interdisciplinar Prestação Jurisdicional e
Direitos Humanos

MP 3 UFT Fundação Universidade Federal do
To c a n t i n s

TO Norte

Legenda
MP - Mestrado Profissional

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA Nº 19, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Centro de Ciências da Saúde, da Universidade Federal do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a Lei nº 8745/93, de 09/12/93, regulamentadas pelas Leis nº 9.849/99,
de 27/10/99 e 10.667/03, de 15/05/03 e Lei nº 12.425/11, de 17/06/11, o Decreto nº 6.944/09, de
21/08/09, a Resolução nº 039/08-CONSUN/UFPI, de 11/09/08, e da Resolução 009/03-CONSUN/UFPI,
que altera o Anexo III, da Resolução 004/88-CONSUN/UFPI, de 11/11/88, observadas as disposições
legais aplicáveis à espécie e nas normas contidas no Edital nº 003/2013-CCS/UFPI, de 14/02/2013,
publicado na Seção 3, do DOU, de 18/02/2013; e o Processo nº. 23111.011213/12-31; resolve:

Art. 1° Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para contratação de Professor
Substituto, com lotação no Departamento de Parasitologia e Microbiologia, do Centro de Ciências da
Saúde, do Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina - PI, correspondente à Classe
Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Parcial TP - 20 (vinte) horas semanais, na área de Mi-
crobiologia, habilitando LUANA SOARES DE MELO EVANGELISTA (1ª colocada) e ÂNGELA
PIAUILINO CAMPOS (2ª colocada) e classificando para contratação a 1ª colocada.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA FERRAZ MENDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Nº 143 - Art. 1º - Criar a Assessoria de Planejamento Multicampi do Escritório de Desenvolvimento
Físico, com a sigla AsPM.

Art 2º - Atribuir ao Assessor o Cargo de Direção nível 04.

Nº 145 - Art. 1º - Criar a Assessoria de Gestão de Projetos do Escritório de Desenvolvimento Físico,
com a sigla AsGP.

Art 2º - Atribuir ao Assessor o Cargo de Direção nível 04.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

Aprova as Instruções Específicas para o
Exame de Admissão ao Estágio de Adap-
tação de Oficiais Engenheiros da Aeronáu-
tica do ano de 2014 (IE/EA EAOEAR
2014).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de Seleção
gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas
pela Portaria DEPENS nº 345/DE-2, de 30 de novembro de 2009,
resolve:

Nº 140 - Art. 1º Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Ae-
ronáutica do ano de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Aprova as Instruções Específicas para o
Exame de Admissão ao Curso de Adap-
tação de Farmacêuticos da Aeronáutica do
ano de 2014 (IE/EA CAFAR 2014).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de Seleção
gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas
pela Portaria DEPENS nº 345/DE-2, de 30 de novembro de 2009,
resolve:

Nº 142 - Art. 1º Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão ao Curso de Adaptação de Farmacêuticos da Aeronáutica
do ano de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 12, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690, de
02 de março de 2012, e na forma disposta no art. 214 da Constituição, na Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de
2011, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, na Resolução FNDE nº 31, de 1º de julho de 2011,
na Resolução FNDE nº 08, de 20 de março de 2013, na Portaria/MEC nº 168, de 7 de março de 2013
e na Nota Técnica nº 139/2013/DIR/SETEC/MEC, da Diretoria de Integração das Redes de Educação
profissional e Tecnológica, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos parceiros ofertantes, signatários do Termo de Adesão ao Pro-
grama Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, considerados aptos a receber
recursos financeiros para ofertarem vagas em cursos de educação profissional técnica de nível médio e
cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, no âmbito da Bolsa-Formação, no
exercício de 2013, com valores e dados descritos no Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. Os créditos orçamentários totalizam R$ 43.873.120,00 (quarenta e três mi-
lhões, oitocentos e setenta e três mil e cento e vinte reais) que obedecem à classificação Funcional
Programática 12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno
QFP05P0603P, Bolsa-Formação PRONATEC, órgãos gestores da educação profissional e tecnológica
nos Estados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO I

CNPJ Instituição Total Horas/Aluno Total (R$)
07.827.777/0001-95 Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional Dom Moacir Grechi-AC
551.332 R$ 5.513.320,00

00.394.577/0001-25 Secretaria de Estado de Educação- AP 385.368 R$3.853.680,00
13.937.065/0001-00 Secretaria de Estado de Educação - BA 729.721 R$7.297.210,00
02.585.924/0001-22 Secretaria de Estado de Educação - MS 374.483 R$3.744.830,00
02.017.474/0001-71 Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - GO 336.188 R$3.361.880,00
02.585.924/0001-22 Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - MT 616.509 R$6.165.090,00
18.715.599/0001-05 Secretaria de Estado de Educação - MG 707.299 7.072.990,00
05.054.937/0001-63 Secretaria de Estado de Educação- PA 385.368 R$3.853.680,00
06.554.729/0001-96 Secretaria de Educação - PI. 301.044 R$3.010.440,00
To t a l R$ 43.873.120,00
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 9, DE 28 DE MARÇO DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
001/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 20 de dezembro de 2012, a Fundação Parque Tecnológico
da Paraíba - PaqTcPB, CNPJ nº 09.261.843/0001-16, como Fundação
de Apoio à Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, pro-
cesso nº 23000.003385/2012-12.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 10, DE 28 DE MARÇO DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
002/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Educação Tecnológica e Cultural da Paraíba - FU-
NETEC, CNPJ nº 02.168.943/0001-53, como Fundação de Apoio ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, pro-
cesso nº 23000.016831/2012-41.

Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada à
apresentação, em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da pre-
sente Portaria, de documento que comprove a homologação pelo
Conselho Curador, de alteração introduzida ao art. 14 do Estatuto
Social da FUNETEC-PB, apresentada ad referendum, nos termos da
Resolução nº 001/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 11, DE 28 DE MARÇO DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
003/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE,
CNPJ nº 97.500.037/0001-10, como Fundação de Apoio à Univer-
sidade Federal de Sergipe - UFSE, processo nº 23000.015342/2012-
71.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 28 DE MARÇO DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
004/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 10 de fevereiro de 2013, a Fundação de Ensino e En-
genharia de Santa Catarina - FEESC, CNPJ nº 82.895.327/0001-33,
como Fundação de Apoio à Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, processo nº 23000.014577/2012-46.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

PORTARIA No- 19, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta do Processo nº.
23070.013757/2012-87 e em conformidade com o disposto na Súmula
473 do STF, resolve:

Cancelar o registro de preço do item 40 processado na Ata
de Registro de Preços nº. 463/2012, referente ao Pregão Eletrônico nº.
92/2012, celebrada com a empresa Hospfar Ind. e Com. de Prod.
Hosp. Ltda, CNPJ nº. 26.921.908/0001-21, com fundamento no art.
13 do Decreto nº. 3.931/2001 e em razão da descontinuidade do
produto deste item. Hospital das Clínicas/UFG: 1ª Avenida, nº. 545,
St. Leste Universitário, Goiânia (GO), CEP: 74605050.

JOSÉ GARCIA NETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Processo: 23075.004673/2013-93
Na Portaria nº 36, de 20 de março de 2013, publicado no

DOU nº 55, de 21-3-2013, que aplicou pena de suspensão e multa à
empresa Materiais e Equipamentos Científicos Ltda. - ME, por ine-
xecução do contrato. Assim, onde lê-se: Pregão Eletrônico nº
52/2012, leia-se: Pregão Eletrônico nº 58/2012.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE QUÍMICA

PORTARIA No- 3.445, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professor Joab Trajano Silva, no uso de suas
atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto do Departamento de Química Or-
gânica do Instituto de Química, referente ao edital n° 33 de 22 de
fevereiro de 2013, DOU n° 36 de 22 de fevereiro de 2013, Seção 03,
páginas 54, 55 e 56, divulgando, em ordem de classificação, os
nomes dos candidatos aprovados:

1) Anderson Rouge dos Santos.

JOAB TRAJANO SILVA

pectivo processo administrativo relacionado no Anexo Único deste
Ato, que se encontra à disposição do correspondente Contribuinte
excluído, para consultas, junto ao endereço indicado no art. 2º.

Art. 2º Faculta-se a cada sujeito passivo ora excluído a apre-
sentação de recurso administrativo, dirigido ao PROCURADOR-
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS, a ser protocolizado unicamente junto ao setor de aten-
dimento ao público desta Procuradoria Seccional, com endereço na
Rua XV de Novembro, 337 - Centro - São José dos Campos - SP,
exclusivamente no horário das 08h às 12h, no prazo de 10 (dez) dias
contados da data da publicação deste Ato, mencionando expressa-
mente o número do respectivo processo administrativo de exclusão.

Art. 3º Nos termos do § 2º do art. 12 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, o sujeito passivo excluído
poderá efetuar a liquidação integral do débito consolidado, até o
décimo dia da publicação deste Ato, o que tornará sem efeito a
exclusão.

Art. 4º Não havendo a liquidação integral do débito con-
solidado ou a apresentação de recurso administrativo, no prazo in-
dicado, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este Ato de Exclusão entra em vigor na data de sua
publicação.

LIANA ELIZEIRE BREMERMANN

ANEXO ÚNICO

Relação de pessoas excluídas do Parcelamento Especial (PAES), qua-
lificadas por seus respectivos CPFs/CNPJs, com indicação dos cor-
respondentes processos administrativos de rescisão/exclusão:

CPF/CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO No-

66.792.474/0001-21 19653.000281/2013-77
57.022.584/0001-13 19653.000251/2013-61

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUNDIAÍ

ATO No- 4, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do par-
celamento disciplinado pela Lei n° 11.941,
de 27 de maio de 2009.

O PROCURADOR-SECCIONAL SUBSTITUTO DA FA-
ZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ, abaixo identificado, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº
257, de 23 de junho de 2009 (DOU de 25 de junho de 2009),
considerando o disposto na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, na
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22 de julho de 2009, e ter
sido: a) verificada a inadimplência do sujeito passivo, relativamente
às prestações mensais em antecipação, antes da consolidação, nos
termos do § 1º do art. 3º, no § 10 do art. 9º, § 1° do art. 15 da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22 de julho de 2009; b)
constatado não terem sido apresentadas as informações necessárias à
consolidação, no prazo estipulado na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
2 de 3 de fevereiro de 2011; c) verificada a ausência de débitos da
pessoa física ou jurídica que se subsumem à modalidade optada; ou
d) verificada a inadimplência, após a consolidação, de 3 (três) pres-
tações, consecutivas ou não, desde que vencidas em prazo superior a
30 (trinta) dias, ou, pelo menos, 1 (uma) prestação, estando pagas
todas as demais, nos termos do art. 21 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 06, de 22 de julho de 2009, EXCLUI os seguintes
contribuintes dos parcelamentos de que tratam art. 1º, 2º e 3° da Lei
n° 11.941, de 27 de maio de 2009:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
54.146.378/0001-27 Centro Atibaiense de Tênis e

Squash S/C Ltda
11 2 4 2 . 0 0 0 3 8 8 / 2 0 1 2 - 6 4

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do
programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sítio oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.recei-
ta.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados da publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido à Procuradora Seccional da Fazenda Nacional
em Jundiaí/SP, com endereço à Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro,
Jundiaí/SP, CEP 12.308-058 de segunda às sextas-feiras das 8:00 às
12:00 horas.

ALESSANDRO DEL COL

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento
Excepcional (PAEX) de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º, inciso I, da Medida Provisória nº
303, de 29 de junho de 2006 e no art. 6º, inciso I, da Portaria
Conjunta PGFN-SRF nº 1, de 03 de janeiro de 2007, declara:

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATO No- 2, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Declara a exclusão de sujeito(s) passivo(s),
do Parcelamento Especial (PAES) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003.

A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS (SP), que este Ato subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial, as conferidas pelo 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, pelo art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004 e pelas Portarias Conjuntas
PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 2003, nº 3, de 25 de agosto de
2004 e nº 4, de 20 de setembro de 2004 e demais legislação per-
tinente, resolve:

Art. 1º. Declarar EXCLUÍDO(S) do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, de acordo com o disposto em seu art. 7º e respectivas normas
regulamentares, o(s) sujeito(s) passivo(s) indicado(s) no ANEXO
ÚNICO deste Ato, tendo em vista a INADIMPLÊNCIA, por três
meses consecutivos ou seis alternados, relativamente às prestações do
PAES ou em razão destas terem sido efetuadas em valor inferior ao
fixado pela legislação vigente, tudo conforme constatado no res-
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Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (PAEX)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, inciso I, a pessoa jurídica re-
lacionada no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE),
tendo em vista que foi constatada a inadimplência, por dois (2)
meses, consecutivos ou alternados, do recolhimento das prestações
mensais do PAEX e/ou de impostos, contribuições ou exações de
competência dos órgãos referidos no caput do art. 3º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, inclusive os com ven-
cimento posterior a 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez (10)
dias, contados da data de publicação deste Ato Declaratório Exe-
cutivo, apresentar recurso administrativo dirigido à Procuradora Sec-
cional da Fazenda Nacional em Caxias do Sul - RS.

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser pro-
tocolado na sede da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Caxias do Sul - RS, localizada na Avenida Júlio de Castilhos, nº 150,
1º andar, bairro Nossa Senhora de Lourdes, Caxias do Sul - RS.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

SILVANA PAULINA ROBETTI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Excepcional
( PA E X ) :

CNPJ Nome/razão social Processo Administrativo
95.173.456/0001-60 RESTAURANTE NIESVALD LTDA. ME. 15949.000028/2013-47

BANCO DO BRASIL S/A
BB GESTÃO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2012

Em dezessete de dezembro de dois mil e doze, às nove horas, no
Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar, Asa Sul -
Brasília (DF), sob a presidência do Sr. Paulo Roberto Lopes
Ricci, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Adminis-
tração da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A. (CNPJ 30.822.936/0001-69; NIRE:
3330001980-4), encontrando-se presentes os conselheiros Walter
Malieni Junior (Vice-Presidente), Marilene Ferrari Lucas Alves
Filha e Paulo Rogério Caffarelli. Ausente, por motivo justificado,
o Sr. Fernando Eurico de Paiva Garrido. Participaram também, o
Diretor-Presidente Carlos Massaru Takahashi e os Diretores Car-
los José da Costa André e Ilton Luís Schwaab. Tendo em vista a
renúncia apresentada pelos conselheiros Danilo Angst em
03.12.2012 e Ana Lúcia Amorim de Brito em 22.10.2012 e a sua
nomeação ad referendum ocorrida em 14.12.2012, tomaram posse
o Sr. Walter Malieni Junior e a Sra. Marilene Ferrari Lucas Alves
Filha, a seguir qualificados, para completarem o mandato
2012/2013 no cargo de membros do Conselho de Administração,
nos termos do artigo 15 do Estatuto Social, esclarecido que os
nomeados atendem às exigências legais e estatutárias e entraram
imediatamente no exercício de suas funções: WALTER MALIENI
JUNIOR, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF sob o nº
117.718.468-01, portador da Carteira de Identidade nº 19.146.033-
3, expedida em 22.03.2007 pela Secretaria de Segurança Pública
de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A,
24º andar, Brasília (DF). MARILENE FERRARI LUCAS ALVES
FILHA, brasileira, solteira, graduada em História, inscrita no CPF
sob o nº 456.308.794-72, portadora da Carteira de Identidade nº
1.870.124, expedida em 17.08.2006 pela Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Ministérios,
bloco K, 4º andar, Brasília (DF). Em cumprimento ao disposto no
artigo 14, parágrafo segundo, do Estatuto Social, os membros
presentes escolheram o Sr. Walter Malieni Junior para o cargo de
Vice-Presidente do Conselho. O Conselho de Administração de-
cidiu: (...) 3. Homologar: a) a decisão do Sr. Presidente de
29.10.2012, ad referendum do Colegiado, que aprovou a no-
meação do Sr. Ilton Luís Schwaab para completar o mandato
2011/2014 no cargo de Diretor Executivo da BB DTVM, es-
clarecido que o nomeado atende às exigências legais e esta-
tutárias: ILTON LUÍS SCHWAAB, brasileiro, casado, contador,
inscrito no CPF sob o nº 532.599.980-04, portador da Carteira de
Identidade nº 6.029.804.827, expedida em 02.03.2005 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço:
Pça XV de Novembro, 20, 3º andar, Centro - Rio de Janeiro (RJ).
b) a decisão do Sr. Presidente de 14.12.2012, ad referendum do
Colegiado, que aprovou a nomeação do Sr. Walter Malieni Junior
e da Sra. Marilene Ferrari Lucas Alves Filha, para completarem
o mandato 2012/2013 no Conselho de Administração da BB
DTVM. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual eu, ass) Luiz Cláudio Ligabue,
Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelos Srs. Membros do Conselho. Ass.) Paulo Ro-
berto Lopes Ricci, Walter Malieni Junior, Paulo Rogério Caf-
farelli, Marilene Ferrari Lucas Alves Filha. ESTE DOCUMENTO
É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO No- 2, FOLHAS 83 A 85.
Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco
Central do Brasil em processo regular e a manifestação a respeito
dos atos praticados, consta de carta emitida à parte. DEPAR-

TAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO -
DEORF. - 6.321.655-8 - Luana Eun Kyong Lee - Coordenadora.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro certificou o de-
ferimento em 19.03.2013, sob número 00002450894, Valéria G.
M. Serra - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.202, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Regulamenta a abertura e a manutenção, no
Banco Central do Brasil, de contas de de-
pósito em reais tituladas por bancos cen-
trais estrangeiros destinadas à realização de
operações de swap de moedas locais.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
com base no § 1° do art. 10 da Lei n° 11.803, de 5 de novembro de
2008, resolveu:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a abertura e a manu-
tenção, no Banco Central do Brasil, de contas de depósito em reais
tituladas por bancos centrais estrangeiros destinadas à realização de
operações de swap de moedas locais.

Art. 2º As contas de depósito em reais serão abertas e man-
tidas exclusivamente em nome de bancos centrais estrangeiros com os
quais o Banco Central do Brasil celebre contratos de swap de moedas
locais.

Art. 3º As contas de depósito em reais destinar-se-ão ex-
clusivamente à movimentação dos recursos necessários à execução do
swap de moedas.

Art. 4º Os recursos financeiros depositados nas contas de
depósito em reais não serão remunerados.

Art. 5º Não é permitida a abertura de crédito, nas contas de
depósito em reais, ao banco central estrangeiro parte no contrato de
swap.

Art. 6º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adotar as
medidas e a editar as normas complementares necessárias à execução
do disposto nesta Resolução, inclusive quanto a limites de movi-
mentação de valores.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.203, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Altera a redação do caput e do inciso II do
§ 1º do art. 9º-J da Resolução nº 2.827, de
30 de março de 2001, para definir novo
prazo para contratações de operações de
crédito no âmbito do Programa Caminho da
Escola e alterar a taxa de juros dos finan-
ciamentos.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
com fundamento no art. 4º, incisos VI e VIII, da Lei nº 4.595, de
1964, resolveu:

Art. 1º O art. 9º-J da Resolução nº 2.827, de 30 de março de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º-J. Fica autorizada a contratação de novas operações
de crédito, até 31 de dezembro de 2013, no valor global de até R$
900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), destinadas à aquisição
de veículos específicos para o transporte de alunos da educação bá-
sica das escolas públicas dos Estados e Municípios, no âmbito do
Programa Caminho da Escola, instituído pelo Poder Executivo Fe-
deral, por meio de linha de financiamento do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

§ 1º ..........................................................................................
...................................................................................................
II - taxa de juros: Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)

acrescida de spread bancário limitado a 2% a.a. (dois por cento ao
ano).

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.204, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Concede novo prazo para contratação de
operações ao amparo das linhas especiais
de crédito, com recursos do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Norte
(FNO), para atender agricultores familiares
e produtores rurais afetados pelas enchentes
ou enxurradas na região Norte, de que tra-
tam o MCR 4-7-2 e MCR 10-19-5 e 8.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595,
de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do §

4º do art. 8º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, re-
solveu:

Art. 1º A alínea "h" do item 2 da seção 7 (Linhas de Crédito
Transitórias) do Capítulo 4 (Finalidades Especiais) do Manual de
Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com a seguinte redação:

"h) prazo de contratação: até 31/5/2013, desde que o mu-
tuário tenha manifestado formalmente à instituição financeira inte-
resse na contratação desta linha de crédito até 28/12/2012;" (NR)

Art. 2º Os itens 5 e 8 da Seção 19 (Linhas de Crédito
Transitórias) do Capítulo 10 (Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - Pronaf) do MCR passam a vigorar com a
seguinte redação:

"5 -
............................................................................................

...................................................................................................
f) prazo de contratação: até 31/5/2013, desde que o mutuário

tenha manifestado formalmente à instituição financeira interesse na
contratação desta linha de crédito até 28/12/2012;

........................................................................................" (NR)
"8 -

............................................................................................
...................................................................................................
f) prazo de contratação: até 31/5/2013, desde que o mutuário

tenha manifestado formalmente à instituição financeira interesse na
contratação desta linha de crédito até 28/12/2012;

........................................................................................" (NR)
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.205, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Altera o prazo para formalização da com-
posição de dívidas de produtores rurais de
maçã de que trata o Manual de Crédito
Rural (MCR 18-2-8).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
e do art. 5º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, resolveu:

Art. 1º A alínea "n" do item 8 da Seção 2 (Investimento) do
Capítulo 18 (Renegociação de Dívidas Originárias de Operações de
Crédito Rural) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar
com a seguinte redação:

"n) a instituição financeira deve formalizar, até 15/6/2013, as
operações dos mutuários que manifestaram formalmente, até
15/1/2013, seu interesse em contratar a operação de crédito para
compor suas dívidas rurais." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.206, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Altera as normas para contratação e para
renegociação das operações de crédito fun-
diário contratadas ao amparo do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária, inclusive as
operações do Programa Cédula da Terra
contratadas no âmbito do Acordo de Em-
préstimo 4.147-BR, de que trata o MCR
12-1 e o MCR 18-8.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, e do § 4º do
art. 11 do Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003, resolveu:

Art. 1º O inciso II da alínea "d" do item 1 da Seção 1 (Fundo
de Terras e da Reforma Agrária) do Capítulo 12 (Programas Es-
peciais) do Manual de Crédito Rural (MCR), passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - com idade entre 18 e 29 anos, desde que atenda a pelo
menos uma das condições previstas nos incisos I a IV do MCR 10-
10-1-"a": taxa efetiva de juros de 1% a.a. (um por cento ao ano);"
(NR)

Art. 2º A seção 8 (Operações do Fundo de Terras e da
Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR) do Capítulo
18 (Renegociação de Dívidas Originárias de Operações de Crédito
Rural) do MCR passa a vigorar com nova redação para os itens 1 e
8 e acrescido dos itens 11 e 12 com a seguinte redação:

"1 - ...........................................................................................
...................................................................................................
e) ..............................................................................................
...................................................................................................
II - ............................................................................................
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1

Região de localização do imóvel objeto do financiamento Bônus fixo

Região semiárida do Nordeste e área da Sudene nos Estados de
Minas Gerais (MG) e Espírito Santo (ES)

40%

Região Norte e restante da Região Nordeste 30%

Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul 20%

III - bônus adicional de adimplência, no percentual previsto
na operação objeto da renegociação, concedido sobre o principal e os
encargos financeiros de cada parcela, quando a aquisição do imóvel
se efetivou por valor inferior a, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor de referência estabelecido para cada caso, comunicado ao agen-
te financeiro pela Unidade Técnica Estadual ou Regional, na forma
definida no regulamento operativo do Fundo de Terras;

IV - a soma dos bônus de adimplência da operação, de que
tratam os incisos II e III, tem por teto R$3.000,00 (três mil reais) por
parcela anual de amortização do financiamento ou, no caso de ope-
ração coletiva, por beneficiário." (NR)

"8 - As operações em situação de adimplência em
31/12/2012, aquelas em situação de inadimplência em 31/12/2012,
desde que regularizadas, e aquelas contratadas no período de 2/1/2013
a 31/3/2013, quando contarem com encargos financeiros vigentes
superiores aos previstos no inciso I da alínea "e" do item 1 ou com
bônus de adimplência inferiores aos estabelecidos no inciso II da
alínea "e" do item 1, ou com bônus adicional de adimplência, apli-
cado de forma diversa da prevista no inciso III da alínea "e" do item
1, ou com teto da soma dos bônus de adimplência inferior ao es-
tabelecido no inciso IV da alínea "e" do item 1, devem ter suas
condições alteradas para as condições dos incisos I a IV da alínea "e"
do item 1, mantidas as demais condições pactuadas, devendo as novas
condições vigorar da seguinte forma:

I - operações em situação de adimplência em 31/12/2012: a
partir de 2/1/2013;

II - contratadas entre 2/1/2013 e 31/3/2013: a partir da data
de formalização; e

III - operações em situação de inadimplência em 31/12/2012:
a partir da data de regularização." (NR)

"11 - Admite-se, a critério da instituição financeira, a subs-
tituição de aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização
da redução dos encargos de que trata o item 8, devendo o benefício
ser comunicado por escrito ao emitente do instrumento contratual."
(NR)

"12 - As instituições financeiras devem encaminhar, men-
salmente, à Secretaria de Reordenamento Agrário do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e à Secretaria de Política Econômica do
Ministério da Fazenda relatório contendo informações do processo de
renegociação e individualização." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.207, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Concede novo prazo para contratação da
linha especial de crédito, com recursos do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Norte (FNO), para atender empreendedores
afetados pelas enchentes ou enxurradas na
região Norte, de que trata a Resolução nº
4.080, de 22 de maio de 2012.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, e do § 4º do art. 8º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de
2001, resolveu:

Art. 1º O inciso VIII do art. 1º da Resolução nº 4.080, de 22
de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"VIII - prazo de contratação: até 31 de maio de 2013, desde
que o mutuário tenha manifestado formalmente à instituição finan-
ceira interesse na contratação desta linha de crédito até 28 de de-
zembro de 2012;" (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.208, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Altera as disposições do Manual de Crédito
Rural (MCR 18-15) e autoriza a reprogra-
mação do reembolso de operações de cré-
dito rural para estocagem de café contrata-
das ao amparo de recursos do Fundo de De-
fesa da Economia Cafeeira (Funcafé), dos
Recursos Obrigatórios(MCR 6-2) ou dos
Recursos da Poupança Rural(MCR 6-4).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013, e
tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595,
de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 5º e
6º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, resolveu:

Art. 1º A Seção 15 (Operações Contratadas no Âmbito do
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé) do Capítulo 18
(Renegociação de Dívidas Originárias de Operações de Crédito Rural)
do Manual de Crédito Rural (MCR), passa a vigorar com a de-
nominação "Créditos Destinados à Lavoura de Café" e acrescida dos
itens 4 e 5, com as seguintes redações:

"4 - Fica autorizada a reprogramação do reembolso de ope-
rações de crédito rural para estocagem de café contratadas no período
de 1º/1/2012 a 28/3/2013, ao amparo de recursos do Fundo de Defesa
da Economia Cafeeira (Funcafé), dos Recursos Obrigatórios (MCR 6-
2) ou dos Recursos da Poupança Rural (MCR 6-4), mantidos os
encargos financeiros originalmente pactuados para situação de nor-
malidade, nas seguintes condições:

a) prazo de reembolso: até 12 (doze) parcelas mensais, ven-
cendo a primeira em junho de 2013;

b) prazo de contratação: até 31/5/2013." (NR)
"5 - Admite-se a aplicação da prerrogativa prevista no item 4

às operações com prazos de reembolso alongados na forma do item 1
e às operações de custeio convertidas em estocagem na forma do
MCR 9-2-2." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.209, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Prorroga o prazo para a contratação de ope-
rações de crédito com recursos do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
(FDNE), de que trata o caput do art. 5º da
Resolução nº 4.171, de 20 de dezembro de
2012.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de março de 2013,
com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, e no art. 14
da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, resolveu:

Art. 1º O caput do art. 5º da Resolução nº 4.171, de 20 de
dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º No caso de operações cuja consulta prévia tenha
sido aprovada pela Sudam ou pela Sudene e a carta consulta aprovada
pelo agente operador, até 31 de dezembro de 2012, a taxa efetiva de
juros será de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao
ano), se as operações de financiamento forem contratadas até 31 de
maio de 2013." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE REGULAÇÃO DO SISTEMA

FINANCEIRO
GERÊNCIA EXECUTIVA DE NORMATIZAÇÃO

DE CÂMBIO E CAPITAIS ESTRANGEIROS

CARTA CIRCULAR No- 3.589, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Divulga procedimentos a serem observados
para o envio ao Banco Central do Brasil da
informação de que trata a Circular nº 3.650,
de 18 de março de 2013.

O Chefe da Gerência Executiva de Normatização de Câmbio
e Capitais Estrangeiros (Gence), no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 22, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco
Central do Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005,
e tendo em conta o disposto na Circular nº 3.650, de 18 de março de
2013, resolve:

Art.1º As instituições autorizadas a operar no mercado de
câmbio devem observar a seguinte sequência para o início do en-
caminhamento ao Banco Central do Brasil do Valor Efetivo Total
(VET) de suas operações de câmbio:

I - a partir do movimento de 1º de abril de 2013, para
aquelas enquadradas nos códigos de classificação de natureza de
operação de câmbio constantes da subseção 6 da seção 2 do capítulo
8 do título 1 do Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais
Internacionais (RMCCI);

II - a partir do movimento de 1° de agosto de 2013, para
aquelas enquadradas nos códigos de classificação de natureza de
operação de câmbio constantes das subseções 2, 3 e 11 da seção 2 do
capítulo 8 do título 1 do RMCCI; e

III - a partir do movimento de 1º de outubro de 2013, para as
demais operações de câmbio.

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO MARCELO CAVALCANTI MUNIZ

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS
CONTÁBEIS E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 12.915, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM No- 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM No- 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 03/12/2012, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
MOORE STEPHENS PRIME AUDITORES E CONSUL-

TORES SOCIEDADE SIMPLES
CNPJ: 07.048.269/0001-97
Anterior Denominação Social
MOORE STEPHENS JARBASLIMA, FIORAVANTI, PUE-

RARI AUDITORES E CONSULTORES SOCIEDADE SIMPLES
CNPJ: 07.048.269/0001-97

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

PORTARIA No- 19, DE 1º DE ABRIL DE 2013

Altera a Portaria SEAE nº 20, de 20 de
março de 2012, que Institui o Programa de
Intercâmbio Seae e dispõe sobre sua or-
ganização e seu funcionamento.

O SECRETÁRIO DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMI-
CO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46 do Decreto No-

7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º A Portaria SEAE nº 20, de 20 de março de 2012,

passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 13..........
§ 1º ..........
..........
II - histórico acadêmico;
.........
§ 2º ...
.........
II - ter rendimento acadêmico médio igual ou superior a 60%

(sessenta por cento) no curso no qual o candidato estiver matriculado.
Caso a instituição de ensino na qual o candidato estiver matriculado
utilize sistema de menções para avaliação dos alunos, a conversão
para percentil será feita pela média do intervalo de cada menção.

........."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.340,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.245, de 30 de janeiro de 2012, que dispõe
sobre os procedimentos de controle adua-
neiro relativos à aplicação do Regime de
Tributação Unificada (RTU) na importação,
por via terrestre, de mercadorias proceden-
tes do Paraguai.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, e no
Decreto nº 6.956, de 9 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º O art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.245, de 30
de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º ....................................................................................
§ 1º Alternativamente ao certificado digital exigido no caput,

é facultada a identificação e autenticação do responsável e do re-
presentante da empresa microimportadora por meio de utilização de
senha de acesso ao sistema RTU.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2013.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE BELÉM

PORTARIA No- 11, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Delega competências aos Chefes de Seção
da Alfândega no Porto de Belém e ao Ins-
petor-Chefe da IRF Barcarena.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE BELÉM, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 240 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e con-
siderando o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n° 200, de 25
de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n° 83.937, de 06
de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Chefes de Seção e de Equi-
pe da Alfândega no Porto de Belém e ao Inspetor-Chefe da Inspetoria
da Receita Federal do Brasil em Barcarena e, nas suas ausências e
impedimentos, aos respectivos substitutos, para a prática dos seguin-
tes atos, observada a jurisdição desta unidade descentralizada da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e, no que couber, a
legislação de regência, inclusive a do sigilo fiscal.

Art. 2º Compete ao Chefe da Seção de Arrecadação e Co-
brança - Sarac:

I. Promover a execução administrativa dos termos de res-
ponsabilidade, após a autorização da autoridade competente para tal,
na forma disposta nos Arts. 369, 370, 761 e 766 do Decreto n°
6.759/2009;

II. Lavrar termo declarando a revelia do sujeito passivo em
processo relativo a crédito tributário, e providenciar a formação de
Processo apartado, no caso de impugnação parcial do crédito tri-
butário lançado, conforme disposto nos Arts. 21 e 31 do Decreto n°
70.235/1972.

Art. 3º Compete ao Chefe da Seção de Despacho Aduaneiro
- Sadad:

I. Decidir sobre a concessão de regimes aduaneiros especiais
de que trata o Título I do Livro IV do Decreto n° 6.759/2009 às
mercadorias desembaraçadas no Porto de Belém, e encaminhar à
instância superior os recursos apresentados na forma da legislação
específica;

II. Decidir, de forma concorrente com a Savig, sobre o can-
celamento de Declaração de Importação desembaraçada no canal ver-
de de conferência aduaneira, ou quando o pedido se der no curso do
despacho aduaneiro, inclusive nos casos ocorridos em recintos al-
fandegados de Zona Secundária;

III. Autorizar, de forma concorrente com a Savig, à trans-
ferência de mercadoria admitida em um regime aduaneiro especial
para outro regime, observadas as condições e os requisitos próprios
do novo regime e as restrições estabelecidas em ato normativo da
RFB;

IV. Decidir, de forma concorrente com a Savig, sobre a
interrupção de regime aduaneiro na modalidade passagem;

V. Autorizar o registro de Declaração de Exportação após o
embarque da mercadoria ou sua saída do território nacional, nos casos
previstos nos incisos I a V e VII a IX do parágrafo único do artigo 52
da IN SRF n° 28/1994;

VI. Decidir, de forma concorrente com a Savig, sobre o
bloqueio de carga relativo ao CE ou item de carga nas situações
previstas nos incisos I a IV do § 5º do art. 44 da IN RFB n°
800/2007;

VII. Autorizar, em casos justificados, e de forma concorrente
com a Savig, a operação de veículos em local não alfandegado;

VIII. Determinar que se proceda à ação fiscal pertinente ou à
aplicação de procedimento aduaneiro especial se tiver conhecimento
de fato ou da existência de indícios que requeiram a necessidade de
verificação da mercadoria, qualquer que tenha sido o canal de con-
ferência aduaneiro para o qual tenha sido selecionada a declaração;

IX. Apreciar as solicitações e proferir decisão sobre início ou
retomada de despacho aduaneiro de importação, nos casos de ine-
xistência de auto de infração para apuração da pena de perdimento
por abandono de competência da Sadad concorrentemente com a
Savig.

Art. 4º Compete ao Chefe da Seção de Vigilância e Controle
Aduaneiro - Savig:

I. Decidir sobre a concessão de regimes aduaneiros especiais
de que trata o Título I do Livro IV do Decreto n° 6.759/2009, exceto
às mercadorias desembaraçadas no Porto de Belém e no Porto de Vila
do Conde, e encaminhar à instância superior os recursos apresentados
na forma da legislação específica;

II. Decidir, de forma concorrente com a Sadad, sobre o
cancelamento de Declaração de Importação desembaraçada no canal
verde de conferência aduaneira, ou quando o pedido se der no curso
do despacho aduaneiro, somente nos casos ocorridos em Zona Se-
cundária;

III. Autorizar, de forma concorrente com a Sadad, a trans-
ferência de mercadoria admitida em um regime aduaneiro especial
para outro, observadas as condições e os requisitos próprios do novo
regime e as restrições estabelecidas em ato normativo da RFB;

IV. Decidir, de forma concorrente com a Sadad, sobre a
interrupção de regime aduaneiro na modalidade passagem;

V. Credenciar recinto alfandegado para operar regime adua-
neiro especial de Entreposto Aduaneiro na Importação e de Entre-
posto Aduaneiro na Exportação;

VI. Autorizar o registro de Declaração de Exportação após o
embarque da mercadoria ou sua saída do território nacional, nos casos
previstos nos incisos I a V e VII a IX do parágrafo único do artigo 52
da IN SRF n° 28/1994, quando o veículo transportador operar nas
instalações portuárias alfandegadas sob controle da Savig;

VII. Autorizar, em casos justificados, e de forma concorrente
com a Sadad, à operação de veículos em local não alfandegado;

VIII. Lavrar termo declarando a revelia nos processos re-
lativos a perdimento de veículo, mercadoria ou moeda e nos pro-
cessos de aplicação da sanção administrativa prevista no art. 76 da
Lei n° 10.833/2009;

IX. Decidir sobre a interrupção de regime aduaneiro na mo-
dalidade passagem, sem prejuízo da atuação da Sadad;

X. Decidir sobre o bloqueio de carga relativo ao CE ou item
de carga nas situações previstas nos incisos I a IV do § 5º do art. 44
da IN RFB n° 800/2007, e autorizar, em casos justificados, e de
forma concorrente com a Sadad, à operação de veículos em local não
alfandegado;

XI. Manter a Sadad informada sobre todos os autos de in-
fração lavrados com proposição da pena de perdimento de merca-
dorias consideradas abandonadas por decurso de prazo em recinto
alfandegado de zona primária.

Art. 5º Compete ao Chefe da Seção de Programação e Lo-
gística - Sapol:

I. Manter controle dos contratos de interesse da RFB, ce-
lebrados pela unidade;

II. Publicar atos, avisos, editais e despachos nos órgãos ofi-
ciais e na imprensa privada.

Art. 6º Compete ao Inspetor-Chefe da IRF Barcarena:
I. Decidir sobre a concessão de regimes aduaneiros especiais

de que trata o Título I do Livro IV do Decreto n° 6.759/2009 às
mercadorias desembaraçadas no Porto de Vila do Conde, e enca-
minhar à instância superior os recursos apresentados na forma da
legislação específica;

II. Decidir sobre o cancelamento de Declaração de Impor-
tação desembaraçada no canal verde de conferência aduaneira, ou
quando o pedido se der no curso do despacho aduaneiro, para os
despachos registrados nos recintos sob controle da IRF Barcarena;

III. Autorizar a transferência de mercadoria admitida em um
regime aduaneiro especial para outro regime, observadas as condições
e os requisitos próprios do novo regime e as restrições estabelecidas
em ato normativo da RFB;

IV. Decidir, de forma concorrente com a Savig, sobre a
interrupção de regime aduaneiro na modalidade passagem;

V. Autorizar o registro de Declaração de Exportação após o
embarque da mercadoria ou sua saída do território nacional, nos casos
previstos nos incisos I a V e VII a IX do parágrafo único do artigo 52
da IN SRF n° 28/1994;

VI. Decidir, de forma concorrente com a Savig, sobre o
bloqueio de carga relativo ao CE ou item de carga nas situações
previstas nos incisos I a IV do § 5º do art. 44 da IN RFB n°
800/2007;

VII. Autorizar, em casos justificados e de forma concorrente
com a Savig, a operação de veículos em local não alfandegado;

VIII. Determinar que se proceda à ação fiscal pertinente ou à
aplicação de procedimento aduaneiro especial se tiver conhecimento
de fato ou da existência de indícios que requeiram a necessidade de
verificação da mercadoria, qualquer que tenha sido o canal de con-
ferência aduaneiro para o qual tenha sido selecionada a declaração.

Art. 7º A autoridade delegante poderá, a qualquer momento,
avocar para si, sem prévia comunicação, as competências ora de-
legadas.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da
Alfândega no Porto de Belém.

Art. 9º Fica revogada a Portaria ALF/BEL n° 47, de 18 de
setembro de 2009.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO LUIZ NORONHA FRAIHA

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MOSSORÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria MF n º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU nº 95
de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 1º da Lei
nº 11.945, de 4 de junho de 2009, na Instrução Normativa RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, bem como
no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, combinados
com o art. 18, inciso I e §§ 1º e 4º, e o art. 20 do Decreto nº 7.212,
de 15 de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder à IMPRESSOS GRAFICA E EDITORA-
CAO LTDA - EPP, CNPJ nº 11.955.875/0001-63, situada ao Av.
Alberto Maranhão, nº 2794, Centro, Mossoró/RN - CEP:59600-185, o
Registro Especial de nº GP-04202/00001, para operação com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata a
IN RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores,
conforme requerido por meio do processo administrativo de nº
13433.720124/2013-90.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN RFB nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento do Registro Especial, bem como
observar os demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARACAJU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 1º DE ABRIL DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
utilizar os procedimentos simplificados pa-
ra o Regime Aduaneiro Especial de Ex-
portação Temporária e Reimportação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARACAJU-SE, no uso da competência que lhe foi atribuída através
do art. 314, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
combinado com o disposto nos artigos 2º, 4º e 5º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007 e alterações, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos 10509.720058/2013-
39 e 10509.720059/2013-83, declara:

Art. 1º- Habilitada, em caráter precário, a empresa ARUMÃ
PRODUTORA DE EMBALAGENS DO SERGIPE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 09.038.731/0001-09, estabelecida na Rodovia BR
101, s/n, Kim 133 - Distrito de Grotão, na cidade de Estância/SE, a
utilizar os procedimentos simplificados para o Regime Aduaneiro
Especial de Exportação Temporária e Reimportação previstos na Ins-
trução Normativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007, vinculados às
mercadorias abaixo:

Mercadorias Classificação Fiscal
Pallet de madeira NCM 4415.20.00
Pallet de plástico NCM 3923.90.00
Quadro de madeira NCM 4415.20.00
Quadro de plástico NCM 3923.10.90
Folha separadora de papel NCM 4804.11.00
Folha separadora de plástico NCM 3923.90.00

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FÁBIO MENEZES SOUZA E SILVA

7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

AEROPORTO INTERNACIONAL
DO GALEÃO-ANTÔNIO CARLOS JOBIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 27 DE MARÇO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO
GALEÃO (RJ), no uso da competência outorgada pelo artigo 7º da IN
SRF nº 409, de 19 de março de 2004, e considerando o disposto na
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e os artigos 224,
XIX e XX, e art. 302 , VI do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 17
de maio de 2012, declara:

Fica habilitada a empresa TAM LINHAS AÉREAS S/A,
inscrita no CNPJ 02.012.862/0024-56, localizada na Av. Vinte de
Janeiro, s/n, Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, Terminal de
Passageiros II, nível 9, 68, eixos 57-58/ E-H, Ilha do Governador, Rio
de Janeiro, RJ, CEP 21853-480, a operar, neste aeroporto, a título
precário, o REGIME ADUANEIRO ESPECIAL de DEPÓSITO
AFIANÇADO, conforme os documentos e as decisões constantes nos
autos do processo nº 10715.001888/2007-80.

CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 28 DE MARÇO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO
RIO DE JANEIRO - GALEÃO, no uso da competência outorgada
pelo artigo 7º da IN SRF nº 409, de 19 de março de 2004 e, con-
siderando o disposto na Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, bem como os artigos 224, incisos XIX e XX e 302, inciso VI
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, publicada no D.O.U de 17/05/2012, resolve:

Habilitar a empresa VRG LINHAS AÉREAS S.A, através da
filial inscrita no CNPJ 07.575.651/0002-30, endereço Av. 20 de ja-
neiro; S/N, TPS-1, sala 2011-A, Aeroporto internacional do Rio de
Janeiro - Galeão, a operar, neste aeroporto, a título precário, o RE-
GIME ADUANEIRO ESPECIAL DE DEPÓSITO AFIANÇADO,
conforme análise constante do processo nº 10715.004529/2007-84.

CLÁUDIO RODRIGUES RIBEIRO
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 27 DE MARÇO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº 10074.720345/2013-04, declara, com
fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que após a publicação do presente Ato
Declaratório no Diário Oficial da União, fica autorizada a transferência de uso, pelo prazo não maior do
que 5 (cinco) anos, dos bens constantes da DI nº 13/0063386-9, com a isenção de tributos prevista na Lei
nº 8.010/1990, da Faculdades Católicas - PUC/RJ, CNPJ nº 33.555.921/0001-70, para o Centro Brasileiro
de Pesquisas Físicas, CNPJ 04.044.443/0001-35.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos, quando acompanhado de cópia da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Declara a empresa que menciona excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, instituído pela Lei Com-
plementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada e em exercício na
DRF/Campinas/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 6º da Portaria
nº 22, de 21 de fevereiro de 2.011, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 2011, tendo em vista a Representação para Exclusão
do SIMPLES que consta do processo administrativo fiscal no. 10830.721.724/2013-02, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL - (Lei
Complementar 123/2006), a partir de 01/01/2009, a empresa abaixo identificada, pela ocorrência da
situação excludente conforme a seguir:

Razão Social: MINIMERCADO BOTAFOGO LTDA ME
CNPJ: 05.744.129/0001-28
Endereço: RUA DR. ANTÔNIO ÁLVARES LOBO, 487 - CAMPINAS/SP - CEP 13.020-110
Descrição da situação excludente: falta de escrituração do livro-caixa ou escrituração que não permita a identificação da mo-

vimentação financeira, inclusive bancária.
Período Excluído: 01/01/2009 a 31/12/2012
Fundamentação legal da exclusão: Inciso VIII do art. 29 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006.

Art. 2º - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias deste Ato Declaratório Executivo,
manifestar sua inconformidade, por escrito, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e do art. 39 da Lei Complementar nº 123/2006, relativamente
ao procedimento acima, à Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas.

Art. 3º. - Não havendo manifestação no prazo previsto no artigo anterior, a exclusão do
SIMPLES NACIONAL tornar-se-á definitiva.

MARIA ALICE BRASIL FIUZA DE MORAES

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 94, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SERVIÇO A MULHER MARGINALIZADA 66.663.188/0001-66 19515.722547/2012-30

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 95, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
FORMATO REPRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS DE MÍDIA LTDA. EPP 69.259.026/0001-55 19515.720034/2012-46

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 96, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
C. R. ZAMPINI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 06.958.253/0001-59 1 9 5 1 5 . 7 2 0 0 11 / 2 0 1 3 - 6 1

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 97, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
GREENLITE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO LTDA. 07.355.454/0001-24 19515.720244/2013-63

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 98, DE 19 DE MARÇO DE 2013

EME Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
XAVIER & BRITO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA S/C LTDA. 04.554.379/0001-32 19515.720366/2013-50

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 99, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:
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Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
EMPRESA JORNALÍSTICA GIRO RÁPIDO S/S LTDA. 0 9 . 11 3 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2 19515.720402/2013-85

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 100, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
W & M ARTES EM CONFECÇÕES LTDA. ME 02.618.036/0001-69 19515.720404/2013-74

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
INTEGRA COBRANÇAS COMERCIAIS S/S LTDA. EPP 45.299.633/0001-80 19515.720448/2013-02

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 103, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
MBX COMÉRCIO DE BOLSAS E ACESSÓRIOS LTDA. 15.537.287/0001-60 1 0 8 1 4 . 7 2 2 11 8 / 2 0 1 3 - 0 2

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 114, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Declara baixa de ofício de inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 31, § 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.210 de 16 de novembro de 2011 e com base nos
artigos 80-A da Lei nº 9430/1996 com redação dada pela Lei nº 11.941/09, declara:

Artigo 1º. Baixadas as inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) abaixo
identificadas, por se encontrarem com seus registros cancelados na Junta Comercial do Paraná - JU-
CEPAR conforme disposto no artigo 27, inciso IV da IN RFB nº 1.183/2011 e de acordo com o apurado
no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
PEDRO DA ROCHA TELECOMUNICAÇÕES - ME 00.981.997/0001-08 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
L R X CRISTAIS LTDA 8 1 . 2 11 . 6 9 0 / 0 0 0 1 - 2 0 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
AGRIPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 00.177.727/0001-49 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
HILDO LOPES DOS SANTOS 80.305.741/0001-10 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
BLESSING ÓTICA & PRESENTES LTDA-ME 0 2 . 6 2 2 . 9 2 1 / 0 0 0 1 - 11 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
MADESANTI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA -ME 8 5 . 0 9 4 . 1 6 7 / 0 0 0 1 - 11 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
M R RAMOS DE LIMA & CIA LTDA 95.356.325/0001-18 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
SUL PAR FRIUS LTDA -ME 02.739.952/0001-57 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
MN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 11 . 5 7 5 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 0 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
REFORTUDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 73.226.425/0001-97 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
TRIUNFAL AUTO TINTAS LTDA 01.046.612/0001-88 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
MB COMÉRCIO DE ARTESANATOS LTDA 81.200.057/0001-36 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
BIAGINI & CIA LTDA 02.612.376/0001-82 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
EUROMEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE UNIFORMES PROFISSIONAIS LT-
DA

00.429.848/0001-30 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7

W S COMERCIAL DE ARTIGOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 01.717.456/0001-30 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7
LUIZ CARLOS RIBEIRO SOARES 81.889.479/0001-60 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 5 7

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 81, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no inciso I, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o despacho
exarado no processo n° 11020.003363/2010-65, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/430, como produtor, o
estabelecimento da empresa Vinícola Roma Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 09.109.439/0001-21, situado
na Linha Trajano,s/n, Primeiro Distrito, no município de Nova Roma do Sul - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 82, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.720819/2013-06, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/431, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa Vinhos Casacorba Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o n° 08.402.775/0001-
03, situado na Otr Linha Blesmann, s/n, Blesmann, no município de Nova Roma do Sul - RS,

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho branco seco fino chardonnay Casa Corba 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho branco seco fino chardonnay Casa Corba 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho branco seco niágara Casa Corba 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco Casa Corba 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco Casa Corba 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho tinto seco fino cabernet sauvignon Casa Corba 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino cabernet sauvignon Casa Corba 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho tinto seco fino merlot Casa Corba 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino merlot Casa Corba 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho tinto seco fino tannat Casa Corba 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino tannat Casa Corba 2204.21.00 não retornável 375 ml

Produtos engarrafados sob encomenda nas dependências de Domno do Brasil Indústria e Comercio de Bebidas,
CNPJ 09.276.690/0001-80

Vinho branco espumante natural brut Casa Corba 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho moscatel espumante Casa Corba 2204.10.90 não retornável 750 ml

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Declara a nulidade de atos cadastrais no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO - RS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, publicada no DOU de
17.05.2012, declara:

A nulidade dos atos cadastrais no CNPJ abaixo relacionados, tendo em vista o disposto no
inciso II do Art. 33 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011:

PROCESSO CONTRIBUINTE CNPJ ARQUIV. JUCERGS D ATA
11 0 6 5 . 7 2 1 0 8 4 / 2 0 1 3 - 11 PAULO SOARES METALÚRGICA - ME 09.643.780/0001-62 3298073, 4310816618-5 e

3298081
06/05/2010

11 0 6 5 . 7 2 1 0 8 5 / 2 0 1 3 - 5 8 AT&M INFORMÁTICA LTDA. - EPP 93.828.697/0001-74 43901446654-3 20/01/2010
11 0 6 5 . 7 2 1 0 8 6 / 2 0 1 3 - 0 1 LEANDRO CELOIR DE MOURA LAN-

CHES - ME
13.868.239/0001-20 4310844678-1 e 3480791 2 1 / 0 6 / 2 0 11

11 0 6 5 . 7 2 1 0 8 7 / 2 0 1 3 - 4 7 GELSON ROBERTO VENZON - ME 10.698.044/0001-90 4310777241-3 16/03/2009

Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO LORENZI
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO-SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto
de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior
ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido no Sistema de Cobrança Administrativa - SICOB/DATAPREV.
Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo(RS),

no endereço: Avenida Brasil nº 1400, Santo Ângelo - RS, CEP 98.801-590.
Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Parcelamento Especial será definitiva.
Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:
89.894.059/0001-84
00.410.624/0001-87

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 142, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº
143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais liquidados no decorrer do mês de julho de 2012:

Portaria Data do leilão Título Tipo do leilão Vo l t a Data de liquidação Data de vencimento Taxa aceita (%) Qtde. aceita Vol. fin. aceito (R$) Qtde. p/ BACEN
416 5/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 6/7/2012 1/10/2013 7,7299 1.000.000 912.282.157,00 0
416 5/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 6/7/2012 1/10/2013 7,7226 11 9 . 3 2 0 108.853.506,97 0
416 5/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 6/7/2012 1/7/2014 8,2849 4.000.000 3.419.579.812,14 0
416 5/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 6/7/2012 1/7/2014 8,2737 65.067 55.625.449,90 0
416 5/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 6/7/2012 1/1/2016 9,1730 4.000.000 2.947.375.503,80 0
416 5/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 6/7/2012 1/1/2016 9,1604 30.000 22.105.316,28 0
417 5/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 6/7/2012 1/1/2018 9,5589 500.000 510.534.909,46 0
417 5/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 6/7/2012 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
417 5/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 6/7/2012 1/1/2023 10,0999 565.900 564.880.648,84 0
417 5/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 6/7/2012 1/1/2023 10,0852 45.867 45.784.380,13 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2016 3,7840 133.700 318.807.923,01 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2016 3,7840 24.065 57.383.041,64 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2018 4,2080 518.750 1.250.649.206,69 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2018 4,2080 89.178 214.998.351,71 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2022 4,5000 97.550 240.480.209,76 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2022 4,5000 3.902 9.619.208,39 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2030 4,6300 21.050 53.983.158,14 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2030 4,6300 784 2.010.584,13 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2040 4,7200 29.450 77.526.414,19 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2040 4,7200 1.097 2.887.826,02 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2050 4,7400 11 0 . 5 0 0 296.488.918,88 0
428 10/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2050 0,0000 0 0,00 0
430 10/7/2012 NTN-B COMPRA 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2030 4,6900 20.000 50.950.678,23 0
430 10/7/2012 NTN-B COMPRA 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/5/2035 0,0000 0 0,00 0
430 10/7/2012 NTN-B COMPRA 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2040 4,7800 30.000 78.306.283,31 0
430 10/7/2012 NTN-B COMPRA 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/5/2045 4,7800 20.000 52.168.472,88 0
430 10/7/2012 NTN-B COMPRA 1 11 / 7 / 2 0 1 2 15/8/2050 4,8000 20.000 53.144.537,53 0
433 11 / 7 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 12/7/2012 15/8/2016 3,7100 44.564 106.556.630,26 0
433 11 / 7 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 12/7/2012 15/8/2018 4,0900 950.256 2.304.737.208,26 0
433 11 / 7 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 12/7/2012 15/8/2022 4,3900 5.178 12.871.406,87 0
433 11 / 7 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 12/7/2012 15/8/2030 4,5700 46.892 121.084.189,79 0
433 11 / 7 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 12/7/2012 15/8/2040 4,6700 16.539 43.858.155,42 0
433 11 / 7 / 2 0 1 2 NTN-B TROCA - 12/7/2012 15/8/2050 4,7100 58.212 156.988.499,85 0
434 12/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 13/7/2012 1/4/2013 7,3684 945.000 899.022.758,14 0
434 12/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 13/7/2012 1/4/2013 7,3592 60.000 57.080.810,04 0
434 12/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 13/7/2012 1/7/2014 8,0124 2.500.000 2.150.823.747,80 0
434 12/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 13/7/2012 1/7/2014 8,0100 10.869 9.350.921,32 0
434 12/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 13/7/2012 1/1/2016 8,8374 4.000.000 2.983.928.864,95 0
434 12/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 13/7/2012 1/1/2016 0,0000 0 0,00 0
435 12/7/2012 LFT TRADICIONAL 1 13/7/2012 1/3/2018 0,0000 0 0,00 0
445 19/7/2012 NTN-F COMPRA 1 20/7/2012 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
445 19/7/2012 NTN-F COMPRA 1 20/7/2012 1/1/2021 0,0000 0 0,00 0
445 19/7/2012 NTN-F COMPRA 1 20/7/2012 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
446 19/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 20/7/2012 1/10/2013 7,5400 500.000 458.417.675,50 0
446 19/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 20/7/2012 1/10/2013 7,5400 69.999 64.177.557,73 0
446 19/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 20/7/2012 1/7/2014 8,0849 3.500.000 3 . 0 1 2 . 2 11 . 2 4 6 , 9 9 17.500.000
446 19/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 20/7/2012 1/7/2014 8,0759 693.828 597.130.430,12 0
446 19/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 20/7/2012 1/1/2016 8,8500 3.018.800 2.254.732.108,25 0
446 19/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 20/7/2012 1/1/2016 8,8416 798.338 5 9 6 . 2 7 6 . 11 0 , 2 9 0
447 19/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 20/7/2012 1/1/2018 9,1085 1.000.000 1.042.904.698,02 0
447 19/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 20/7/2012 1/1/2018 9,0984 199.999 208.579.896,69 0
447 19/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 20/7/2012 1/1/2023 9,6784 500.000 514.102.724,33 0
447 19/7/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 20/7/2012 1/1/2023 9,6644 99.999 102.819.516,69 0
457 24/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 25/7/2012 15/8/2016 3,1940 150.550 367.443.909,40 0
457 24/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 25/7/2012 15/8/2016 0,0000 0 0,00 0
457 24/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 25/7/2012 15/8/2018 3,6700 752.500 1.868.196.882,91 0
457 24/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 25/7/2012 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
457 24/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 25/7/2012 15/8/2022 4,0400 96.950 248.008.459,98 0
457 24/7/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 25/7/2012 15/8/2022 0,0000 0 0,00 0
461 26/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 27/7/2012 1/4/2013 7,2980 300.000 286.322.482,30 0
461 26/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 27/7/2012 1/4/2013 7,2953 1.300 1.240.730,75 0
461 26/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 27/7/2012 1/7/2014 8,0699 2.000.000 1.724.169.265,69 0
461 26/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 27/7/2012 1/7/2014 0,0000 0 0,00 0
461 26/7/2012 LT N TRADICIONAL 1 27/7/2012 1/1/2016 8,7100 2.890.950 2.172.759.529,95 0
461 26/7/2012 LT N TRADICIONAL 2 27/7/2012 1/1/2016 0,0000 0 0,00 0

PAULO FONTOURA VALLE
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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.330, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumprimento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Mandado de Segurança nº 19.804/DF, impetrado por PEDRO PEREIRA
DO NASCIMENTO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 307, de 28 de janeiro de 2013, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2013, Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1729, de 8 de julho de 2004, que declarou
PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº 1729, de 8 de julho de 2004, que declarou PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.331, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Institui o Comitê Interno do Projeto Esplanada Sustentável - CIPES, no âmbito deste Ministério.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial
MP/MMA/MME/MDS no 244, de 6 de junho de 2012, resolve:

Art. 1o Fica instituído o Comitê Interno do Projeto Esplanada Sustentável - CIPES, o qual será responsável por coordenar a execução das atividades internas do Projeto Esplanada Sustentável - PES, no âmbito
deste Ministério.

Art. 2o Serão integrantes do CIPES:
I - a Secretária Executiva, que o presidirá;
II - o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração; e
III - o Líder do Projeto.
Parágrafo único. O Líder do Projeto será designado por ato da Secretária Executiva.
Art. 3o A Secretária Executiva poderá instituir grupos de trabalho e subcomitês, de natureza temporária, destinados à execução operacional do PES, no âmbito deste Ministério.
Art. 4o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 425, de 26 de março de 2013, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União nº 59, Seção 1, página 31, de 27 de março de 2013, onde se lê... "PROCESSO
n° 08360.019025/2010-80", leia-se... "PROCESSO n° 08320.000843/2012-47".

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 8a- SESSÃO DE TURMA

A SER REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente

PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 04 de abril de 2013, a partir das 9 horas, na sala 425 do Ed. Anexo II do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-

se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2001.01.03820 A JOSE PEREIRA DE MACEDO Conselheiro Egmar José de Oliveira ADIADO -
2. 2009.01.63601 A DORIVAL VERONESE Conselheiro Egmar José de Oliveira ADIADO 77
3. 2003.21.29022 A JOAQUIM GONÇALVES Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 78
4. 2005.01.50688 A ANTONIO LUCIANO DE ALMEIDA FONSECA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 61
5. 2005.01.51885 A ELIANE SALGADO SELDIN Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 63
6. 2008.01.60794 A CARMEN MARTIN LOPES Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 67
7. 2008.01.60916 A ASTREA FLORIM EL-JAICK GONÇALVES DA SILVA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 72
8. 2008.01.60922 A IZA GUERRA LABELLE Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 74
9. 2009.01.64089 A IDAIR SENNA BASTOS Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 72
10. 2009.01.65702 A ISA TAVARES MAACK Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 75
11 . 2010.01.67095 A DIRCE MARTINS DA COSTA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 73
12. 2010.01.67903 A MARILOURDES FORTUNA DE LIMA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 71

II - Processos incluídos para sessão do dia 04.04.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
13. 2004.01.46749 A RAIMUNDO NONATO AZEVEDO ARAÚJO Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 71
14. 2004.01.49201 A BRUNO TORRES PARAISO Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 72
15. 2005.01.50382 A ROBERTO TADEU TESCK Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 65
16. 2006.01.53204 A MARCUS IANONI Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 53
17. 2008.01.61503 A LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA Conselheiro Egmar José de Oliveira IDADE 77
18. 2009.01.64886 A CARLOS CAMILO MERCIO MARTINS Conselheiro Egmar José de Oliveira IDADE 71
19. 2009.01.65007 A JOANNA VIDAL BARROS Conselheiro Egmar José de Oliveira IDADE 89
20. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 9 3 8 A MAURICIO VICENTE DA SILVA Conselheiro Egmar José de Oliveira DOENÇA 57
21. 2004.01.40499 A PAULO TEIXEIRA VINHOSA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 66
22. 2004.01.44042 A

R
NATALE CARLOS PREGNOLATO
MÁRCIA PREGNOLATO PARDINI

Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 91

23. 2 0 0 4 . 0 1 . 4 7 11 5 A
R

BENEDITO FERREIRA DE LIMA
CARMELITA FERREIRA DE LIMA

Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 70

24. 2006.01.53807 A ARKAN YOUSSEF SIMAAN Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 68
25. 2007.01.56161 A SEBASTIÃO PAFUMI Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 80
26. 2007.01.58879 A PHILOMENO PITCELLA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 75
27. 2007.01.60416 A ECLISON TITO SILVA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca NUMERAÇÃO 57
28. 2008.01.62096 A LLOYD RIBEIRO DA SILVA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca IDADE 87
29. 2010.01.67796 A

R
SEBASTIÃO ANTONIO PEREIRA
ZÉLIA RODRIGUES DE FREITAS

Conselheiro Virginius José Lianza da Franca DOENÇA 70

30. 2002.01.07741 A JACAÚNA DE ALCANTARA Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 77
31. 2004.01.42387 A MARIA ÂNGELA FERREIRA DOS SANTOS BARROS Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque DOENÇA 60
32. 2006.01.52306 A

R
VITAL CARDOSO DE SOUZA

KENIA SOARES MAIA
Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 40

33. 2007.01.57356 A SERGIO CHIARELO Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 64
34. 2008.01.61322 A FRANCISCO ANTENOR GONÇALVES Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque DOENÇA 58
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35. 2008.01.62671 A
R

SIDNEY CRUZ CASTELO BRANCO
GERACINA MATOS CASTELO BRANCO

Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque IDADE 71

36. 2008.01.62672 A MARLUCE GOMES SILVA Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque DOENÇA 64
37. 2010.01.67860 A FRANCISCO DE ASSIS CUNHA METRI Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque DOENÇA 61
38. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 7 0 3 A LILIAN IRENE QUEIROZ Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque DOENÇA 49
39. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 5 8 A CARLOS RICARDO DA SILVA Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque DOENÇA 63

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PAUTA DA 9a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 04 de abril de 2013, a partir das 9 horas, na sala 328 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2002.01.08124 LUIZ GONZAGA DE BARROS Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho ADIADO 59

II - Processos incluídos para sessão do dia 04.04.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
2. 2004.01.43740 A

R
JOSÉ PROCORO FILHO

EDILEUSA REGINA PROCORO SILVA
Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO RFFSA 68

3. 2006.01.54631 A RAUL OSORIO DEL POMO VIEIRA Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 60
4. 2007.01.56765 A DIRCEU GONÇALVES DE LIMA Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 68
5. 2008.01.62335 A NEY MACHADO SAMPAIO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO RFFSA 75
6. 2008.01.62641 A JALSON DA SILVA LEITE Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO RFFSA 73
7. 2008.01.62760 A SERGIO PINTO CHAVES Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO RFFSA 58
8. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 8 8 8 A VILMA DE OLIVEIRA FRANCESCHI Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO RFFSA 62
9. 2005.01.50754 A EDEMIR DE CARVALHO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 62
10. 2005.01.51496 A CARMEM SILVIA BUENO DE FREITAS CARVALHO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 61
11 . 2006.01.52364 A GIVALDO CAMPOS DE JESUS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 55
12. 2006.01.55547 A JOSÉ VALNEIR DE LIMA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 63
13. 2007.01.58678 A JOÃO BATISTA DOS SANTOS Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 62
14. 2008.01.60691 A

R
ANTONIO DE ABREU
SEDRATTE DE ABREU

Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 69

15. 2009.01.63323 A MARIA DE LOURDES SOUZA DE OLIVEIRA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa DOENÇA 59
16. 2006.01.54502 A ELÍDIO PEREIRA MARTINS Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho NUMERAÇÃO 63
17. 2006.01.54773 A EPITÁCIO REMIGIO DE ARAÚJO Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho NUMERAÇÃO 67
18. 2007.01.56756 A MÁRIO LUCIANO DE OLIVEIRA Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho NUMERAÇÃO 65
19. 2007.01.57721 A

R
FRANCISCO CARLOS DE PAULA
GRAZIELI RIBEIRO DE PAULA

Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho NUMERAÇÃO 55

20. 2007.01.58250 A FRANCISCO DE PAULA ATAÍDE GONZALEZ Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho NUMERAÇÃO 69
21. 2008.01.62122 A VICENTE WALTER JOSÉ WISSENBACH Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho IDADE 70
22. 2004.01.44919 A

R
EMIDIO MARINHO DE LIMA
ELIANE MARINHO DE LIMA

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 58

23. 2004.01.47158 A
R

JOÃO DE SOUZA
IEDA FERREIRA SOARES

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 72

24. 2004.01.47866 A BRAULIO GOMES CORDEIRO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 92
25. 2005.01.51518 A

R
JOSÉ LUIZ LEIDA

CORNELIA DE AQUINO LEIDA
Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 79

26. 2007.01.56761 A
R

VALDEVINO DE OLIVEIRA
MARIA JOANA DE OLIVEIRA SOUZA

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 53

27. 2007.01.57422 A LUIZ ATALIBA DA SILVA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 68
28. 2007.01.57751 A

R
JOSÉ NICACIO DA ROCHA

JOSECILDO NICACIO DA ROCHA
Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 64

29. 2010.01.66661 A SÍRIO SCHWAMBORN JÚNIOR Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 58
30. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 9 3 7 A

R
MAURO CARVALHO ESQUERDO

NARDELE DÉBORA CARVALHO ESQUERDO
Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 54

31. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 9 3 A
R

FRANCISCO LUVIZOTTO
MARIA HELENA LUVIZOTTO ANDRADE

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO RFFSA 68

32. 2006.16.55528 A CÉLIA ZANQUETTA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 67
33. 2007.01.57368 A EDUARDO WAGNER EBENDINGER Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 62
34. 2007.01.59444 A SAMIR SAGIH EL AOUAR Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 59
35. 2007.01.59806 A

R
ARY CAMANHO

ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO CAMANHO
Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 56

36. 2009.01.65137 A ANTONIO SEGATI FILHO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 73
37. 2009.01.65554 A CLOVIS EUGENIO GEORGES BRIGAGAO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi DOENÇA 69

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PAUTA DA 10a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 04 de abril de 2013, a partir das 9 horas, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.01.36801 A FERNANDO ANTÔNIO LIMA CORDEIRO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 57
2. 2004.01.44282 A ARTUR SILVA Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 72
3. 2004.01.45196 A ARY SILVEIRA MACHADO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 71
4. 2005.01.49609 A NAPOLEÃO QUINTINO PEREIRA JUNIOR Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 72
5. 2008.01.60555 A JOSÉ BRAZ DA SILVEIRA Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 52
6. 2008.01.62904 A SEBASTIÃO MOREIRA DE OLIVEIRA Conselheira Sueli Aparecida Bellato IDADE 78
7. 2004.01.43015 A ENOQUE GOMES CAVALCANTE Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 70
8. 2004.01.44507 A LEONIL LARA Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 67
9. 2004.01.48652 A LEONTIL LARA Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 63
10. 2007.01.57755 A LUIZ ANTONIO NIGRO FALCOSKI Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 59
11 . 2007.01.59791 A NEWTON DIAS DE VASCONCELLOS JUNIOR Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 52
12. 2009.01.63317 A IVO DE SOUZA Conselheira Luciana Silva Garcia IDADE 78
13. 2009.01.63589 A JOÃO CARLOS REIS HORTA Conselheira Luciana Silva Garcia IDADE 77
14. 2010.01.66882 A CARLOS ALBERTO DE ARAUJO Conselheira Luciana Silva Garcia DOENÇA 60
15. 2002.01.07856 A

R
EVA MARTINEZ MEDEIROS

PAULO ANTONIO MARTINEZ MEDEIROS
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 46

16. 2003.01.26763 A EVALDO HENRIQUES NUNES DE ABREU Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 71
17. 2003.01.36994 A

R
JOSE MACEDO

JOSÉ MACEDO FILHO
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 58

18. 2004.01.45526 A PEDRO OSVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 61
19. 2004.01.46406 A MARIA DA CONCEIÇÃO CHERMONT SAPIA Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 62
20. 2005.01.49638 A OTAVIO GERALDO DA SILVA Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 79



Nº 62, terça-feira, 2 de abril de 2013 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040200029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

21. 2009.01.64086 A JOÃO AFFONSO GOMES Conselheira Marina da Silva Steinbruch IDADE 77
22. 2010.01.67874 A

R
TITO MACEDO BARAUNA

TEREZINHA FRANCISCA DE OLIVEIRA BARAUNA
Conselheira Marina da Silva Steinbruch IDADE 77

23. 2004.01.40614 A
R

VICENTE SOUZA DE MELO
VERA MARILDA DATSCH DE MELO

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 52

24. 2004.01.44243 A MACIEL COAN Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 78
25. 2005.01.50729 A

R
JACQUES DA ROCHA MOTTA
CYRANO BARCELLOS MOTTA

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 55

26. 2005.01.50956 A
R

ARISTIDES PARREIRA LOPES
MARIA DE LOURDES SANTIAGO LOPES

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 75

27. 2006.01.52274
2006.01.53336

A
R

MANOEL TEIXEIRA DA SILVA
IRACEMA VIEIRA DA SILVA

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso IDADE 89

28. 2006.01.54221 A
R

TRAJANO DA SILVA
CATARINA SILVA DA SILVA

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso IDADE 81

29. 2006.01.54230 A
R

NADIR WICHINETT MACHADO
MARINALVA DE JESUS MACHADO

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 58

30. 2006.01.54231 A
R

ARY RODRIGUES KARSTEN
ELBA DOS SANTOS KARSTEN

Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 81

31. 2006.01.55836 A ADELMO JOSÉ BASTIANELO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 77
32. 2003.21.36414 A AFONSO VISO ROMÃO Conselheiro Cristiano Paixão IDADE 88
33. 2003.21.36512 A ROSALBA BATISTA DA SILVA Conselheiro Cristiano Paixão NUMERAÇÃO 70
34. 2004.01.41343 A

R
JOSÉ CARLOS DA SILVA

GILDA FIORAVANTI DA SILVA
Conselheiro Cristiano Paixão NUMERAÇÃO 71

35. 2004.01.46833 A MIRIAM PINTO BIGIO Conselheiro Cristiano Paixão NUMERAÇÃO 62
36. 2004.01.48574 A GILBERTO LUIZ NALDI Conselheiro Cristiano Paixão NUMERAÇÃO 65
37. 2004.21.48576 A

R
ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

SILVIA MARIA GAGO DA COSTA
Conselheiro Cristiano Paixão NUMERAÇÃO 56

38. 2009.01.64925 A
R

CARLOS MAGNO AMERICO
ANA ANGÉLICA DOS SANTOS CARNEIRO AMÉRICO

Conselheiro Cristiano Paixão DOENÇA 54

39. 2010.01.67694 A DEUSDETE SANTOS Conselheiro Cristiano Paixão IDADE 76

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
18 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.003884/2010-15
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representada: Unimed Divinópolis - Cooperativa de Tra-

balho Médico Ltda.
Advogados: Joaquim Rocha Dourado, Marden Drumond Via-

na, Adriana Maria Maia Passos, Lucélia Maria Saturnino Reis, Elaine
Ribeiro Bueno, Helton Cota Lopes e Leonardo Moreira

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.011935/2008-50
Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Representada: Unimed Araruama - Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda.
Advogados: Alexandra Garcia Ferreira, Silvana Gama Oli-

veira, Fabio Luis Amoedo Afonso e Christiane Araújo de Oliveira
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08700.003447/2008-11
Representante: ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar
Representada: Unimed Pato de Minas
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.002112/2000-88
Representante: Sindicato dos Empregados em Estabeleci-

mentos Bancários de Araxá/MG
Representada: Unimed Araxá - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados: João Bosco Leopoldino da Fonseca, Maurício

Leopoldino da Fonseca, Patrícia de Oliveira Leite Leopoldino, Ana Re-
gina Leopoldino da Fonseca Spalenza e Carine Murta Nagem Cabral

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.007204/2009-91
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representada: Unimed Itatiba - Cooperativa de Trabalho Médico
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.003035/2008-39
Representante: Hospital de Caridade Dr. Astrogildo de Azevedo
Representada: Unimed Santa Maria - Sociedade Cooperativa

de Serviços Médicos Ltda.
Advogados: Ernani Clóvis Bulow, José Ery Camargo, Luiz

Fernando Soares Camargo e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.008143/2008-06
Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Representados: Unimed Maceió - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Rolland Marques de Meira
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001305/2003-62
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica
Representada: Unimed do Brasil - Confederação Nacional

das Cooperativas Médicas
Advogados: José Cláudio Ribeiro Oliveira, Fabiano Augusto

Koerich e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001792/2007-97
Representante: Merito Assessoria e Consultoria Empresarial

Ltda. - Med Life Saúde
Representada: Unimed de Araraquara e Região - Cooperativa

de Trabalho Médico
Advogados: Henrique Furquim Paiva e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
18 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001046/2003-70
Representante: Fernando A. Dulce, Conegundes P. Moreira e outros
Representada: Unimed de Barbacena, Bebedouro e Santos

Dumont/MG
Advogados: Luiz Carlos Galvão de Barros, Samantha Pri-

zmic Alves de Moraes e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.011124/2008-59
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Unimed Vale do Caí Sociedade Cooperativa

de Serviços de Saúde Ltda.
Advogados: Marco Tulio de Rose, Paulo Roberto do N.

Martins, Liliana Berry Veiga de Rose, Gustavo Vione da Rosa, Rafael
Lima Marques e Cássio Augusto Vione da Rosa

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.007885/2008-14
Representante: Sindicato Nacional das Empresas de Medi-

cina de Grupo
Representada: Unimed de Taubaté - Cooperativa de Trabalho

Médico
Advogados: Liliane Neto Barroso, João Caetano Muzzi Fi-

lho, Letícia Fernandes de Barros, Paula Regina Guerra de Resende,
Márcio Antonio Ebram Vilela, Francisco Hélio Prado Filho, Thiemy
C. de Moura Hirye e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Brasília, 1o- de abril de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 18ª Sessão Ordinária de Julgamento, publicada no
DOU nº 58, Seção 01, páginas 26 a 30, no dia 26 de março de 2013,
no item 52, referente ao Requerimento nº 08700.004559/2011-94,
Requerente: Unimed Sul do Pará - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogados: Mariana Viganor da Silva e outros. Relator: Conselheiro
Alessandro Octaviani Luis: onde se lê "Decisão: O Plenário, por
unanimidade, determinou a celebração do Termo de Compromisso de
Cessação, nos termos do voto do Conselheiro Relator", leia-se "De-
cisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do
Requerimento".
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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 1o- de abril de 2013

No- 329 - Ato de Concentração nº 08700.002561/2013-91. Reque-
rentes: Dias Branco Administração e Participações Ltda. e a Al-
phaville Urbanismo S.A. Advogados: José Augusto Regazzini, Mar-
celo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli. Decido pela apro-
vação, sem restrições.

DIOGO THOMSON ANDRADE
Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 1o- de abril de 2013

No- 330 - Processo Administrativo nº 08012.009382/2010-90. Re-
presentante: Secretaria de Acompanhamento Econômico do Minis-
tério da Fazenda (SEAE/MF). Representados: Afirma Consultoria e
Projetos de Engenharia Ltda.; Associação Paranaense de Empresários
de Obras Públicas - APEOP; CESBE S.A. Engenharia e Empre-
endimentos; Construtora Brasileira e Mineradora Ltda. - CBEMI;
Construtora Estrutural Ltda.; Construtora Triunfo S.A.; De Amorim
Construtora de Obras Ltda.; Delta Construções S.A.; EMPO - Em-
presa Curitibana de Saneamento e Construção Civil Ltda.; Feg En-
genharia de Obras Ltda.; Gaisller Moreira Engenharia Civil Ltda.;
Marc Construtora de Obras Ltda.; Redram Construtora de Obras Lt-
da.; Carlos Henrique Machado; Cláudio Bidóia; Emerson Gava; Fer-
nando Afonso Gaisller Moreira; Gilberto Piva; Juarez Nassur Cor-
deiro; Mário Henrique Furtado de Andrade. Advogados: Marcelo
Kintzel Graciano; Alexandre Ditzel Faraco; Ana Paula Martinez; Bo-
lívar Moura Rocha; José Arnaldo da Fonseca Filho; Mariana Tavares
de Araújo; Eric Hadman Jasper; Maria Fernanda Pulcheiro de Me-
deiros Campos; Carlos Afonso Ribas Rocha; Rodrigo da Rocha Rosa;
Norberto Bezerra Maranhão Ribeiro Bonavita; Regina Célia Raimun-
do Peppe Bonavita; Laurieth Aparecida de Mattos e Silva; Luis Da-
niel de Alencar; Maria Fernanda Campello Dipp; Roberto Brzezinski
Neto; André Marques Gilberto; Natália Oliveira Felix; Alberto dos
Santos Formiga Júnior; Natali de Vicente Santos; Eduardo Casillo
Jardim; Carlos Henrique Machado; Italo Tanaka Junior; Paulo Cesar
Dula; Ricardo André do Amaral Leite; Almir Hoffmann de Lara
Júnior; Laércio Alcântara dos Santos; Peter Erik Kummer; Antônio
Fernandes Neto; Lúcio Bagio Zanuto Júnior; Leandro Guidolin Skro-
ch; Carlos Alberto Farracha de Castro; Cláudio Mariani Berti; Luiz
Carlos Soares da Silva Junior; Elton Baiocco e outros. Ficam os
Representados notificados da juntada aos autos de mídias encami-
nhadas pela Polícia Civil do Estado do Paraná.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 923, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/646 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MASTER POSTO LTDA,
CNPJ nº 08.349.534/0001-30 para atuar em Pernambuco.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 937, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/149 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0132-70 para atuar na Bahia
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 372/2013 (CNPJ nº 33.000.167/0132-70); nº
378/2013 (CNPJ nº 33.000.167/1122-52); nº 375/2013 (CNPJ nº
33.000.167/0156-48); nº 377/2013 (CNPJ nº 33.000.167/0256-00); nº
373/2013 (CNPJ nº 33.000.167/0143-23); nº 376/2013 (CNPJ nº
33.000.167/0236-67) e nº 374/2013 (CNPJ nº 33.000.167/0154-86).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 969, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/609 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SETOR LOJAS DO COND.
DO EDIFICIO RIO FLAT SERVICE, CNPJ nº 29.269.792/0001-86
para atuar no Rio de Janeiro.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 989, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/390 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL, CNPJ nº 33.042.730/0013-48 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.044, DE 14 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/583 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VALENTINI SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 01.140.774/0001-80, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 368/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.083, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/486 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CENTRAL ACUCAREIRA
USINA SANTA MARIA S/A, CNPJ nº 05.158.542/0001-00 para
atuar em Alagoas.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.097, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/669 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa POSTO QUARTO DE
MILHA LTDA , CNPJ nº 04.077.577/0001-52, sediada em Alagoas,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.098, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/670 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AUTO POSTO PIO-
NEIRO LTDA , CNPJ nº 05.101.388/0001-30, sediada em Alagoas,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.100, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/718 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RIO GRANDE DO
NORTE SERVIÇO DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 11.330.880/0001-80, sediada no Rio Grande do Norte, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.178, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4293 - DPF/SCS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMPRESA DE VIGILÂNCIA CINDAPA DO
BRASIL LTDA., CNPJ nº 05.454.403/0001-24, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul com
o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 4437/2012 (CNPJ nº 05.454.403/0001-24); nº
584/2013 (CNPJ nº 05.454.403/0003-96) e nº 4383/2012 (CNPJ nº
05.454.403/0002-05).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.177, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2603 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa USINA ALTA MOGIA-
NA S/A ACUCAR E ALCOOL , CNPJ nº 53.009.825/0001-33, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.193, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/880 - DPF/DVS/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RODOBAN SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
23.245.012/0012-34, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
94 (noventa e quatro) Munições calibre 38
10 (dez) Munições calibre .380
60 (sessenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.197, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/957 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TOP PREMIUM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 07.589.870/0001-97, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 571/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.204, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1243 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
HIGIENOPOLIS CLASSIC FLAT, CNPJ nº 00.066.062/0001-04 para
atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.217, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1304 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DUPLA MISSÃO
CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
08.962.954/0001-97, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
131000 (cento e trinta e uma mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
38000 (trinta e oito mil) Gramas de pólvora
131000 (cento e trinta e um mil) Projéteis calibre 38
13580 (treze mil e quinhentas e oitenta) Espoletas calibre

.380
1000 (um mil) Estojos calibre .380
13580 (treze mil e quinhentos e oitenta) Projéteis calibre

.380
3888 (três mil e oitocentas e oitenta e oito) Munições calibre

12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.242, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/933 - DPF/MBA/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RAÇA SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº 09.942.594/0001-24, sediada
no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.243, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1013 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0102-42, sediada no Rio Grande do Norte, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Espingardas calibre 12
19 (dezenove) Revólveres calibre 38
342 (trezentas e quarenta e duas) Munições calibre 38
312 (trezentas e doze) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.246, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1298 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEV CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
16.407.223/0001-08, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
85000 (oitenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora calibre 38
85000 (oitenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
1956 (uma mil e novecentas e cinquenta e seis) Munições

calibre .380
1080 (uma mil e oitenta) Munições calibre 12
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.254, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/563 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESBA- EMPRESA DE SEGURANCA DA BAHIA
LTDA., CNPJ nº 02.240.022/0001-54, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na
Bahia, com Certificado de Segurança nº 382/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.255, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/691 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 72.591.894/0001-42, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de
Segurança nº 588/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.260, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1177 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALFORGE SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.343.833/0001-05, sediada
em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
165 (cento e sessenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.266, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/854 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GP GUARDA PATRIMONIAL DO PARANA LT-
DA, CNPJ nº 05.021.535/0001-62, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 512/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.270, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4680 - DPF/JFA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TRANSEXPERT VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA., CNPJ nº 04.086.371/0007-84, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores e Escolta Armada, para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 4629/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.291, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/696 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SPORTSCENTER ESCOLA DE SEGURANÇA
S/C LTDA, CNPJ nº 03.659.585/0001-44, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 618/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 114, DE 28 DE MARÇO DE 2012

Altera a Portaria SNJ nº 13 de 19 de março
de 2012.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso de atribuições legais e com funda-
mento no art. 17, III da Portaria MRE/GM nº 717, de 09 de dezembro
de 2006; art. 6°, III, do Decreto 5.151, de 22 de julho de 2004; bem
assim a Portaria GM nº 196, de 30 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º O parágrafo 2º do artigo 1º da Portaria SNJ nº 13 de
19 de março de 2012 passa a viger com a seguinte redação:

§ 2º - Os convidados internacionais serão equiparados, para
fins de aplicação desta Portaria, aos cargos em comissão DAS 101.4
do Poder Executivo Federal.

Art. 2º Insere-se um parágrafo 3º no artigo 1º da Portaria
SNJ nº 13 de 19 de março de 2012 com a seguinte redação:

§ 3º - Em nenhum caso o valor a ser pago com base no
critério fixado no artigo 1º poderá ser superior aquele praticado pelo
Organismo Internacional para as viagens de seus servidores e co-
laboradores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DA DIRETORA

Tendo em vista as autorizações para concessão de residência
permanente no País publicadas no Diário Oficial da União de 18 de
março de 2013, Seção I, páginas 135 e 136, outorgadas pelo Conselho
Nacional de Imigração ao amparo da Resolução Recomendada nº 08,
de 19 de dezembro de 2006, c/c a Resolução Normativa nº 27, de 25
de novembro de 1998, ambas daquele Colegiado, DEFIRO a re-
sidência permanente no Território Nacional aos nacionais da Re-
pública do Haiti abaixo relacionados:

08241.002691/2012-05- ALAIN ABECIUS NORCIUS;
08221.000840/2012-21- ALINE DERISSE;
08241.002757/2012-59- ALIX CINEUS;
08221.000861/2012-47- ALTIERY DOZINA;
08221.000389/2012-42- ANADIE LOUIS;
08241.002668/2012-11- ANEL JULIEN;
08221.000845/2012-54- ANGELINE RAYMOND;
08221.000666/2012-17- ANISSE SAINVIL;
08241.002739/2012-77- ANNETTE BLANC;
08240.026436/2012-50- ARCHANGE BELIZAIRE;
08241.003728/2012-12- ARTHUR DESIR;
08221.000689/2012-21- ASNEL PILUS;
08221.000559/2012-99- ASNORD DUMORIN;
08221.000606/2012-02- AUGUSTE FERTIL;
08221.000594/2012-16- AVERDIEU DUMARSAIS;
08241.002755/2012-60- AZULIA CHARLES;
08221.000379/2012-15- BAGUITHO JOSEPH;
08221.000613/2012-04- BARTHELEMY LOUIS;
08221.003319/2011-65- BAUNEL CAREL;
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08241.003755/2012-87- BENITA RAYMOND;
08221.000658/2012-71- BERNADA VERIUS;
08241.002815/2012-44- BERNADETTE LUZINCOURT JO-

SEPH;
08241.002581/2012-35- BERTHAUNY DANASTOR;
08241.003751/2012-07- BETTY BLANC;
08221.003051/2011-61- BIRLY CHERENFANT;
08241.002747/2012-13- BRAZIER JACQUES;
08241.001482/2012-36- CARINTON CLAIRSAINT;
08221.002153/2011-60- CELESTIN CHARLETUS;
08221.001614/2012-68- CELONY CORVIL;
08221.000675/2012-16- CHANDELET AUGUSMA;
08221.000378/2012-62- CHARLY FENELON;
08241.001133/2012-14- CHARLY JOSEPH;
08241.002860/2011-18- CHEDWINTZ SENATUS;
08241.002671/2012-26- CHELOT CHARLES;
08221.000842/2012-11- CHENET JUSTIN;
08221.000659/2012-15- CHERLIN SYLVAIN;
08221.000542/2012-31- CHESNEL ALBERT;
08221.002392/2011-10- CHRISMENE SURCIN;
08240.024994/2012-81- CHRISNA DORANE;
08221.000380/2012-31- CHRISTINE JOSEPH;
08240.024983/2012-09- CLAIRE MESINE COLOS;
08221.000537/2012-29- CLAROUSSE AUBIN;
08221.003391/2011-92- CLAUDESSE SAINT GELLE;
08221.002369/2011-25- CLEMENE BARBOT;
08241.002673/2012-15- CLENER JOSEPH;
08221.003013/2011-17- CLERVILIEN FRANCIN;
08241.001475/2012-34- CLIFFORD JEAN JACQUES;
08221.000693/2012-90- CONDOLEEZZA ANNE BETHSA-

LEELLE ROZIER;
08221.003027/2011-22- CRISTIAN EDUARDO MATEO;
08241.002674/2012-60- DACILA DACINORD;
08221.000536/2012-84- DADY BENJAMIN;
08241.002912/2012-37- DANIEL ANDREVILLE;
08221.000696/2012-23- DARIO CAMBRONNE;
08221.000607/2012-49- DECESSE GABRIEL;
08221.003078/2011-54- DELIENS PADOVANY;
08241.001551/2012-10- DENISE JEAN LAURENT;
08221.000035/2012-06- DENSLEY DELCAME;
08241.003727/2012-60- DESINOR JACOTIN;
08221.000619/2012-73- DESTINE JEAN LOUIS;
08221.000611/2012-15- DEXTER JEAN;
08221.000540/2012-42- DIEU BERNARD AURELIEN;
08221.001623/2012-59- DIEUCY ALDAJUSTE;
08221.003049/2011-92- DIEUDEL EVARISTE;
08444.004390/2012-21- DIEUDONA MORTUME;
08241.001545/2012-54- DIEUFORT ROMAIN;
08221.003383/2011-46- DIEUGRAND ALEXANDRE;
08221.000688/2012-87- DIEUJUSTE SYLVEUS;
08241.002717/2012-15- DIEUMAITRE CHARLES;
08241.002692/2012-41- DIEUMERCIE ULYSSE;
08221.001653/2012-65- DIEUNEL EDOUARD;
08221.001639/2012-61- DIEUSEUL PAUL;
08241.002665/2012-79- DINA JEAN;
08096.004948/2012-76- DONNELIA JEAN CHARLES;
08241.003018/2012-84- DUCKENS GERMILUS;
08241.002710/2012-95- DUNOR FRANÇOIS;
08241.002659/2012-11- DUQUENE LOZIN;
08221.000614/2012-41- EBORZE JEAN PIERRE;
08241.002664/2012-24- ECLEZIAS FILS AIME;
08221.000621/2012-42- EDES ILOZIER;
08241.002675/2012-12- EDIGNIO CAZALES;
08221.000556/2012-55- EDMOND DOSSOUS;
08221.002120/2011-10- EDNA CINEUS;
08241.001556/2012-34- EGENIEUR SIMON;
08221.002631/2011-31- ELIFAITE CHARLESTON;
08221.003054/2011-03- ELIRESTE-JUNIOR ETIENNE;
08241.002709/2012-61- ELITES BELSAINT;
08241.003748/2012-85- ELMITA LOUIS-CHARLES;
08221.002758/2011-51- ELOS PIERRE;
08221.003424/2011-02- EMMANIA ALCEUS;
08221.000663/2012-83- ENEL FORTILUS;
08241.001554/2012-45- ENEL MALIVERS;
08221.000596/2012-05- ENOR DORESTHAN;
08221.001648/2012-52- ERICK CADET;
08221.001647/2012-16- ERNES FLEURANT;
08221.000687/2012-32- ESKER TOUSSAINT;
08221.000615/2012-95- ESTANT JEUNE;
08241.002814/2012-08- ESTIN LAGUERRE;
08241.003741/2012-63- ETHNY JULES;
08240.026340/2012-91- EUGENIE AUGUSTIN;
08241.001548/2012-98- EVELYNE DENIS;
08241.002758/2011-12- EVENOCK DESSEIN;
08221.000670/2012-85- EVENZ VALMYR;
08221.000622/2012-97- EXANTE GESSE;
08221.001629/2012-26- EZECHIEL CHARLES;
08221.000609/2012-38- FANIA DESPEIGNES;
08241.001485/2012-70- FARA MAUVAIS;
08241.002600/2012-23- FEDDY LAFLEUR;
08221.001641/2012-31- FEDNER THERTULIEN;
08221.002759/2011-03- FEGUENS CHARLERON;
08221.000454/2012-30- FEGUENS MARCELLUS;
08221.000604/2012-13- FENIA FLERANCOIS;
08221.002783/2011-34- FENOL LUBERIS;
08221.000382/2012-21- FERNAND JEAN PIERRE;
08221.000674/2012-63- FITA MERVIL;
08241.002711/2012-30- FORTUNE FORTUNE;
08241.002689/2012-28- FOURNA BOSSE;
08221.001652/2012-11- FRANCIER JOSEPH;

08241.002678/2012-48- FRANCKY JOSEPH;
08221.003021/2011-55- FRANCKY LENEUS;
08241.003735/2012-14- FRANCKY SURIN;
08221.000616/2012-30- FRANTZ EMMAR MICHEL GUE-

RIER;
08444.004485/2012-45- FRANTZ JEAN PHILIPPE;
08221.000665/2012-72- FRANTZ MILIEN ROBA;
08241.003760/2012-90- FRANTZ REME;
08241.001481/2012-91- FRANTZSO CALIXTE;
08241.002697/2012-74- FRESNEL RICHE;
08241.001540/2012-21- FRISNER BIEN-AIME;
08221.002701/2011-51- FRITZNEL ROCHE;
08241.001128/2012-10- GABY JEAN;
08221.002370/2011-50- GANICE ALCY;
08221.001609/2012-55- GANIER SAINT PAUL;
08221.000653/2012-48- GARY JULIEN;
08221.000543/2012-86- GEORDANY AZEMA;
08241.000419/2011-00- GESNER ELMOND;
08221.003282/2011-75- GESNER IGNACE;
08221.001615/2012-11- GILBERT DECIUS;
08241.002707/2012-71- GINETTE BIENVENUE;
08241.002908/2012-79- GRACELIENNE JOSEPH;
08221.003028/2011-77- GUECHENIRE BELLIARD;
08221.002642/2011-11- GUERDA PIERRE;
08221.001675/2012-25- GUERLENS SAINT GERMAIN;
08241.002582/2012-80- GUIMARD DUCLE;
08221.003010/2011-75- GUIRLAINE PETIOTE;
08241.001515/2012-48- GUY BENJAMIN;
08221.002139/2011-66- HANS DAUDI ALLY;
08241.003734/2012-61- HENRICLAIR JEROME;
08240.036361/2011-34- HENRIQUES CADET;
08221.000677/2012-05- HERNE DERIPHOND;
08221.002676/2011-14- HERNS JN-GILLES;
08221.000697/2012-78- HERODE SAMUEL;
08221.000673/2012-19- HILAIRE EXAVIER;
08221.000694/2012-34- HILIANNETTE DORCEL HOM-

ME;
08221.001608/2012-19- HOMERSON DESIRE;
08241.002813/2012-55- HONNEL HOSSAM;
08221.000692/2012-45- HUDSON PIERROT;
08221.001671/2012-47- INNOCENT CHARLEMOND;
08221.000560/2012-13- IRONCE EXALANT;
08221.001632/2012-40- ISAAC VIXAMAT;
08241.001546/2012-07- IVELA SIMEON;
08221.001604/2012-22- JACKLET ESTIMABLE;
08221.000602/2012-16- JACQUELIN FUCIEN;
08240.024977/2012-43- JACQUELIN SAINT-FLEUR;
08241.002690/2012-52- JACQUES EDOUARD CHAR-

LES;
08241.002899/2012-16- JADOTH FLEURIMA;
08221.002731/2011-68- JAMES ALCIN;
08240.024984/2012-45- JAMES AMBROISE;
08241.002713/2012-29- JAMES BLANC;
08221.002781/2011-45- JAMES BUSRETE;
08241.001480/2012-47- JAMES OGENE;
08241.002877/2011-75- JEAN ANEXIL;
08240.024996/2012-70- JEAN AUGUSTE JEAN;
08240.024985/2012-90- JEAN CELESTE TIRAT;
08221.000837/2012-16- JEAN DENIS ALCIME;
08241.001512/2012-12- JEAN EDDY DOR;
08221.002656/2011-35- JEAN FRITZ JEAN CLAUDE TE-

LUSMA;
08221.003043/2011-15- JEAN GARDINEL ROBERT;
08240.025012/2012-78- JEAN HOLGENS LOUIZIA;
08221.001654/2012-18- JEAN KEBERT ERINE;
08240.024980/2012-67- JEAN MARY PIERRE;
08221.001680/2012-38- JEAN MICKEL R. EDWIDGE

SAINTIL;
08221.000838/2012-52- JEAN PHENEL ESTINVIL;
08241.002753/2011-90- JEAN RENALD GERMAIN;
08240.024999/2012-11- JEAN WESNER AZARRE;
08241.002138/2011-83- JEAN-DELEX JOSEPH;
08221.000654/2012-92- JEAN-ELIE POLYTE;
08221.002590/2011-83- JEAN-HUGUES LELIEVRE;
08241.002607/2012-45- JEAN-WILLEME THOMAS;
08221.000610/2012-62- JESUMAITRE LINDOR;
08221.000630/2012-33- JETHRO NAU;
08241.003738/2012-40- JHEMSON RIODIN;
08241.002842/2012-17- JHON JULES ALEXANDER;
08241.002693/2012-96- JN-MARC SAINT FLEUR;
08221.000595/2012-52- JOCELINE DUMERVIL;
08444.004389/2012-05- JOHNNY BERRY;
08241.002741/2012-46- JOHNNY GENESTE;
08241.003726/2012-15- JOHNNY TULUS;
08221.000632/2012-22- JONAS PIERRE;
08221.003337/2011-47- JONISE DEMA;
08241.002694/2012-31- JOREL CLERMA;
08240.026403/2012-18- JOREL MONEUS;
08221.000617/2012-84- JOSELIN JOACHIM;
08241.003745/2012-41- JOSEPH JACQUELIN PIERRE;
08241.003742/2012-16- JOSEPH THOMAS VALMOND;
08221.000660/2012-40- JOSEPH YVES ELCEREAU;
08240.024974/2012-18- JULINE SAINT FLEUR;
08241.001544/2012-18- JULIO JULES;
08241.002708/2012-16- JUNIOR ALCIDA;
08241.001478/2012-78- JUNIOR GEDEON;
08221.000608/2012-93- JUNO FERDINAND;
08241.001565/2012-25- JUSNER POTEAU;
08221.001672/2012-91- JUSTIN SAINT SURIN;
08240.025003/2012-87- KENSI MYTILE;

08241.003746/2012-96- KESNEL JEROME;
08221.003385/2011-35- KESNEL THEODULE;
08221.002764/2011-16- KETTELINE JEAN;
08221.000548/2012-17- LAFONTANT DEMEUS;
08241.001547/2012-43- LEONIE MOROSE;
08240.026440/2012-18- LESLY JOSEPH;
08221.000661/2012-94- LETESSE VILSAINT;
08221.000451/2012-04- LEXIUS MANUS;
08221.003029/2011-11- LICHELET ZEPHYRIN;
08221.001598/2012-11- LIONEL SIMEUS;
08241.001483/2012-81- LISEMÈNE CANTAVE;
08241.002906/2012-80- LITAMENE CHARLES;
08221.000381/2012-86- LIXON FLEURY;
08241.002753/2012-71- LOUIDAMAIS DIOGENE;
08241.003754/2012-32- LOUINEL DAMISTE;
08221.002263/2011-21- LOUIS ELOT JEAN MARY;
08221.000599/2012-31- LOUIS JUSTE FERDINAND;
08221.002724/2011-66- LOUIS MARC DORVIL;
08221.000598/2012-96- LOUISONNDIEU DIEUJUSTE;
08221.000553/2012-11- LOURDELINE PETIT FRERE;
08221.001534/2012-11- LOURDIE BRUNEL;
08221.002148/2011-57- LOUTHAN BOUTE;
08241.002716/2012-62- LOVE JEAN BAPTISTE;
08221.003077/2011-18- LOVELIE JN BAPTISTE;
08241.001560/2012-01- LOZAMA JOSEPH;
08221.000657/2012-26- LUCIANI VERTILUS;
08241.001563/2012-36- LUCIEN SILLION;
08221.001619/2012-91- LUCILIEN FRANCILOT;
08221.002755/2011-17- LUCSENE MARCELUS;
08221.002753/2011-28- LUISMA YNOSSAN;
08240.035443/2011-61- LUKENS POLYNICE;
08221.003321/2011-34- LUNES ETIENNE;
08221.002700/2011-15- LUSETTE NORADIN FRAN-

ÇOIS;
08241.002719/2012-04- LUSSON DANGE;
08221.000620/2012-06- LUXE JEAN;
08241.001553/2012-09- MACKENSON APOLLON;
08221.000860/2012-01- MACKENSON VIEUX;
08241.001549/2012-32- MACKENSON VILBON;
08221.000662/2012-39- MAGASON SUPREME;
08241.002909/2012-13- MAGRESSA GASPARD;
08240.026406/2012-43- MAKENSON CHARLES;
08221.003022/2011-08- MAKENSON VALMYR;
08241.001129/2012-56- MALOUNE GASPARD;
08241.003012/2012-15- MALOURDE JACINTHE;
08221.000681/2012-65- MANICUS TRANQUILLE;
08241.001559/2012-78- MARC DARLINE JEAN LAU-

R E N T;
08241.001557/2012-89- MARC SAINT FORT;
08241.002752/2012-26- MARGARETH CHARLEME;
08241.003721/2012-92- MARIE BERNADETTE DORES-

TA N T;
08221.000633/2012-77- MARIE CLIDE NAU;
08221.000552/2012-77- MARIE DIOULINE DORCELUS;
08240.024954/2012-39- MARIE FANIE ST LOUIS;
08241.003739/2012-94- MARIE FRANCE LAFRANCE;
08241.000749/2012-78- MARIE FRANTZE PAUL;
08241.000316/2012-12- MARIE LIFAITE JEAN OVILUS;
08241.002658/2012-77- MARIE LUCIANE DESHOMME;
08240.024988/2012-23- MARIE NICOLAS THOMAS;
08241.002700/2012-50- MARIO JEAN-LOUIS;
08221.000629/2012-17- MARKENS PHILEMOND;
08390.005753/2012-19- MARTHE ARLY DORCE;
08221.003317/2011-76- MATHELIE OPHILIER;
08241.002712/2012-84- MATINEL DERILUS;
08241.003749/2012-20- MAXEAU MONDELICE;
08221.003025/2011-33- MD JASIM UDDIN;
08221.000539/2012-18- MEDES ADRIEN;
08221.000680/2012-11- MELEVE JEAN SIMON;
08221.000656/2012-81- MELIQUE SEUS;
08221.000612/2012-51- MELISTIN FIEFFE;
08241.003015/2012-41- MELUCIANE ALDOR;
08221.002127/2011-31- MERCIDIEU NOZIUS;
08221.002123/2011-53- MEROME LOUIS;
08221.002576/2011-80- MERVILIEN GESSE;
08241.002288/2012-78- MICHAEL COLIN;
08221.000452/2012-41- MICHAEL VITAL;
08221.001626/2012-92- MICHEL-ANGE SAINT FLEUR;
08221.002760/2011-20- MICHELO SAINT-FLEUR;
08221.001607/2012-66- MICHELY BIEN-AIME;
08221.000618/2012-29- MIGUELSON GENE;
08241.002816/2012-99- MIKENSON MEREUS;
08221.000664/2012-28- MIKERLANGE CHERUBIN;
08221.000691/2012-09- MIKEY CHARLEMAGNE;
08241.003582/2011-16- MILOSE DURANDISSE;
08241.001558/2012-23- MIRLANDE GUERRIER;
08221.000541/2012-97- MISELENE ADRIEN;
08221.002156/2011-01- MITHERAND ALCINE;
08221.001644/2012-74- MOISE EXILHOMME;
08221.003389/2011-13- MONIA CHARLES;
08221.003009/2011-41- MURAT ALCENAT;
08221.003535/2011-19- MYRTHA PIERRE;
08221.002775/2011-98- MYSTRAL PHILIPPE;
08221.000843/2012-65- NASSELINE JEUNE;
08240.024932/2012-79- NAVIUS SAINT-PAUL;
08221.003318/2011-11- NICKSON CORVIL;
08221.001605/2012-77- NIXON JOFFRE;
08221.001622/2012-12- NOLAIRE JOSEPH;
08221.001624/2012-01- NOVADSON THELUS;
08241.003747/2012-31- NOZIUS BELTON;
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08444.004486/2012-90- OBENSON LIMO;
08221.000679/2012-96- OCNEL DOLCY;
08221.000603/2012-61- ODILE FRANÇOIS;
08096.004953/2012-89- ODIN ALEXIS;
08221.000836/2012-63- OLVENS BATHELEMY;
08241.001419/2012-08- ONEL ORNELUS;
08221.002122/2011-17- ONONDIEU ALCIN;
08241.003013/2012-51- ORIL PRESENDIEU;
08221.001650/2012-21- OZELENE DELCINOIX;
08221.002725/2011-19- PATRICE PERARD BLAISE;
08241.002720/2012-21- PATRICK DESMARETS;
08241.002715/2012-18- PAUL BIENVENU;
08241.002677/2012-01- PAUL MAXIME NOIZIL;
08221.000676/2012-52- PHARISIEN FRANCIN;
08221.003388/2011-79- PHITO ETIENNE;
08241.003740/2012-19- PIERRE LOUIS CYBRIN;
08221.000841/2012-76- PITER GABRIEL;
08221.000383/2012-75- PRIDIEU ODALUS;
08221.001668/2012-23- RAYMOND GERARD;
08221.000453/2012-95- RELANT LUMENE;
08241.000573/2010-92- RENEL FACILE;
08241.000568/2012-41- RESILIA CERISIER e EPH-PHA-

TA JEAN;
08241.003736/2012-51- RICHARDSON PETIT HOMME;
08221.003031/2011-91- RICOT EXCELLENT;
08221.001610/2012-80- RISNAL DALFINIS;
08221.001651/2012-76- ROBERSON SAINT JULIEN;
08240.024972/2012-11- ROBINSON CHERY;
08241.002661/2012-91- ROCHELLE CLERGE;
08241.002911/2012-92- RODANIEL LOUIS;
08241.002587/2012-11- ROLANDE CHARLES;
08241.002760/2012-72- ROLDIN AURELIEN;
08221.001822/2011-86- ROLDY CALIXTE;
08241.003758/2012-11- RONALD BONNEGRE;
08221.003384/2011-91- RONALD NACIUS;
08241.003752/2012-43- RONALD SAINTILIAS;
08221.000695/2012-89- RONY PIERROT;
08241.002805/2012-17- ROSEMONDE RAYMOND;
08221.000655/2012-37- ROSENIQUE SINOIS;
08221.000678/2012-41- ROSETTE UTILE;
08241.003737/2012-03- ROZIER PIERRE;
08221.000631/2012-88- RUTH BARBARAH MILIUS;
08221.000690/2012-56- SAINTANIER JEUNE;
08240.026405/2012-07- SAINT-COIT EXIL'HOMME;
08221.000839/2012-05- SALNAVE EDMOND;
08240.024939/2012-91- SAMSON CHERUBIN;
08221.001606/2012-11- SAMSON GERALD PIERRE;
08241.002662/2012-35- SANDRA DERIVAL;
08221.002719/2011-53- SHEDNA FLEURIMOND;
08241.002603/2012-67- SILIANE JEAN PIERRE;
08241.002742/2012-91- SIMON NORMIL;
08221.001678/2012-69- SOINEL AUGUSTIN;
08221.000844/2012-18- SOINET JOSEPH;
08221.000544/2012-21- SONY ADAN;
08221.001669/2012-78- SONY GUSTAVE;
08240.024993/2012-36- SOPHIA CIMA;
08221.000555/2012-19- STENIO CHERY;
08240.024986/2012-34- SUZANNE FLEURISSAINT;
08241.003718/2012-79- SYLVIANE MONDESTIN;
08221.001674/2012-81- SYLVIO PAUL;
08241.001552/2012-56- THERESE JEAN;
08241.002902/2012-00- ULRICK LAFORET;
08221.000597/2012-41- VELANDE DESINORD;
08241.001537/2012-16- VENORD CHARLOT;
08221.000627/2012-10- VERONIQUE MOMUS;
08221.001603/2012-88- VERTHYL ARISTILD;
08240.025000/2012-43- VICTORINE BRULUS;
08221.000672/2012-74- VILBRUN ST FIRME;
08221.000686/2012-98- VILENCIA TILUS;
08241.001476/2012-89- VILNORD ESTAEL;
08241.003724/2012-26- VLADIMY RUGAL RINZIAC;
08221.000668/2012-14- VLADIMYR ROBA;
08221.001677/2012-14- VOIDELET LENEUS GEDEON;
08221.000384/2012-10- WADSON JEAN RENE;
08241.001550/2012-67- WERLEY CAVALIER;
08241.002703/2012-93- WIDDLINE SERAPHIN;
08241.002807/2012-06- WIDELINE LOUISIA;
08221.003046/2011-59- WIGUENSON BIEN AIME;
08241.002905/2012-35- WILCAME DESIR;
08221.000859/2012-78- WILDOR BIEN AIME;
08241.001543/2012-65- WILFRID LEGER;
08241.002718/2012-51- WILFRID PIERRE;
08240.026437/2012-02- WILFRID RAYMOND;
08221.000667/2012-61- WILGHEN VILFORT;
08221.002124/2011-06- WILGUENS JULIEN;
08221.002763/2011-63- WILGUER SAINT-LOUIS;
08221.002152/2011-15- WILIAM LAFRANCE;
08240.024942/2012-12- WILSON DORSAINVIL;
08241.002759/2012-48- WILTER ACCEAN;
08241.002802/2012-75- WINZORD LOUISIA;
08241.002738/2012-22- WISLANDE DORCE;
08221.000605/2012-50- WISLONDE FLORISTIN;
08221.000593/2012-63- WISLY AVENAR DIEUDONNE;
08240.024997/2012-14- WISLY SEPTEMBRE;
08221.003397/2011-60- WISLY SUCCE;
08241.002676/2012-59- WISNER ST JEAN;
08241.002767/2011-11- YONEL ESTIME, e
08221.000554/2012-66- YVON DORCELY.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Portuguesa MARIA HELENA FERNANDES
DO CANTO SILVA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterado o nome constante do seu registro, passando
de MARIA HELENA FERNANDES DO CANTO SILVA para MA-
RIA HELENA FERNANDES DO CANTO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Colombiana VALENTINA PULGARIN, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante no seu registro, passando de VALENTINA PUL-
GARIN para VALENTINA FERNANDEZ PULGARIN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Portuguesa MARIA ELISABETE MORTAGUA
DA SILVA ROCHA DE SOUZA, nos termos do artigo 43, I, da Lei
n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante no seu
registro, passando de MARIA ELISABETE MORTAGUA DA SILVA
ROCHA DE SOUZA para MARIA ELISABETE MORTAGUA DA
SILVA ROCHA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Portuguesa CORINA PEREIRA REGO, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante no seu registro, passando de CORINA PEREIRA
REGO para CORINA PEREIRA REGO GOUVEIA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Japonesa KEIKO MIYADAHIRA, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante no seu registro, passando de KEIKO MIYADAHIRA para
KEIKO MIYADAIRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Irlandês MICHAEL GREGORY MC COURT,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante no seu registro, passando de MICHAEL
GREGORY MC COURT para MICHAEL GREGORY MCCOURT.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Húngaro ATTILA TELEGDY, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do
genitor constante no seu registro, passando de STEFAN SIMION para
ISTVÁN SIMON TELEGDY.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Francês FLORIAN JEAN XAVIER LARO-
CHE, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante no seu registro, passando
de VERONIQUE MARIE CLAUDINE LAROCHE para VERONI-
QUE MARIE CLAUDINE MATHIEU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Peruano OMAR CHAYNA VELASQUEZ, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante no seu registro, passando de TEO-
NILDA VELASQUEZ VARGAS para TEONILA VELASQUEZ
VA R G A S .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Dinamarquês JONAS HELDING RASMUS-
SEN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante no seu registro, passando
de ANETTE HELDING RASMUSSEN para ANETTE IRENE HEL-
DING RASMUSSEN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Australiana CANDELLE RENAE NESTOR,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante no seu registro, passando de
KAYE JULIE BARRATT LENNARD para KAYE JULIE NES-
TO R .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Norueguês LENNART ANDRE AUSTNES,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
OLAV AUSTNES para OLAV ASBJORN AUSTNES e ANNE
AUSTNES para ANNE SISSEL AUSTNES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Chileno SIMON CHAMORRO RAMIREZ, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de SAN-
TIAGO CHAMORRO MICOLTA para SANTIAGO ANDRES CHA-
MORRO MICOLTA e CARMEN RAMIREZ GALINDO para CAR-
MEN CECILIA RAMIREZ GALINDO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Colombiano YILMAR FREDY CAVIEDES
CANON, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de LUIS FELIPE CAVIEDES PENA para LUIS FELIPE CA-
VIEDES e MARIA MERGY CANON MARTINEZ para MARIA
MERGY CANON.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Nigeriano MBA PASCHAL NDUKWU, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de JACOB
NDUK para JACOB ASHIEGBU NDUKWU e EILEEN NDU para
EILEN NWAUGO NDUKWU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Sul-Coreana MI SOOK YOO, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de DOO HWANG
PARK para SANG BUM YOO e OK JA KIM para HYO KUM
LEE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do do nacional Libanês WASSIM OMAR EL FAROUK
MINKARA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterada a data de nascimento e o nome da genitora constante
do seu registro, passando de 07/10/1971 para 15/11/1971 e o nome da
genitora de HIBA MINKARA para HIBA NAJA.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.018070/2012-78 - FRIKKIE VILJOEN,
até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018508/2012-18 - AARON JOSEPH
TILLEY, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.020056/2012-34 - TOMISLAV WRUSS,
até 23/08/2013

Processo Nº 08000.022225/2012-71 - BRENDAN MARK
MATTHEW DANIELS, até 11/01/2015

Processo Nº 08000.023810/2012-98 - HERMAN TAMSON
GALVE, até 31/01/2015

Processo Nº 08000.024282/2012-94 - CARLOS BARBOZA
DUPA, até 31/01/2014

Processo Nº 08000.025788/2012-11 - ALEXANDER MI-
CHAEL SUTHERLAND MILLER, até 13/11/2013

Processo Nº 08000.025875/2012-78 - STURE ERIK OSCAR
BOCK, até 21/03/2015

Processo Nº 08000.025876/2012-12 - CHARLES HUGH
KESSINGER, até 18/07/2013

Processo Nº 08000.026747/2012-41 - BABBAN RAMA-
NAND GIRI, até 18/04/2015

Processo Nº 08000.024281/2012-40 - NABIL OUESLATI,
até 28/07/2013.

Processo Nº 08000.000487/2012-84 - JAKSA BRASKIC, até
15/07/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.025874/2012-23 - ROBERT PIOTR
ROTKIEWICZ, até 08/06/2014

Processo Nº 08000.022676/2012-16 - HENDRI ZULMAN,
até 05/12/2014

Processo Nº 08000.023009/2012-42 - VIOREL RADIS, até
1 4 / 11 / 2 0 1 3

Processo Nº 08000.008374/2012-27 - ZLATKO SKROBI-
CA, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.024240/2012-53 - STEWART SINCLAIR
COOK, até 18/11/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Processo
Nº 08286.001018/2011-42 - NELLY CECILIA PINEDA ARIZA.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-
mino do curso. Processo Nº 08352.001684/2012-21 - RUI LUIS DOS
S A N TO S .

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País, tem-
porário item V, tendo em vista o disposto no art. 100, da Lei nº
6.815/80, considerando que houve mudança de empregador sem a
autorização expressa do Ministério da Justiça. Processo Nº
08000.027537/2012-71 - MARIA DO CEU PAIVA E PONA VIE-
GAS.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08104.000015/2012-63 - GIUSEPPE NECCO
Processo Nº 08505.085568/2012-65 - KATHERINE VAR-

GAS SALCEDO
Processo Nº 08711.003374/2012-14 - VANIA PRISCILA

MAIO GUERREIRO SANTANA
Processo Nº 08240.036232/2011-46 - PAUL ENRIQUE LA-

ZARTE FIGUEROA e MILAGRITOS ESTHER MELGAR SAL-
DARRIAGA

Processo Nº 08339.000272/2012-41 - CELIA YOLANDA
CROCE VERA

Processo Nº 08339.004338/2012-72 - DALVA SOLEDAD
SANCHEZ
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Processo Nº 08390.005884/2012-04 - PIERRE-YVES VIN-
CENT MARIE AMEYE e CAROLINE FREDERIQUE PEIFFERT

Processo Nº 08102.010216/2011-16 - FABIO ROVERATO
Processo Nº 08270.000992/2012-49 - PAUL MARIE JO-

SEPH FRANCIS DEMONTY
Processo Nº 08270.027652/2011-84 - FELIX MARTIN ET-

CHANDY e MARIANA ANTONELA BARETTO
Processo Nº 08492.002452/2012-95 - MARCELA CLAU-

DIA PAZ
Processo Nº 08335.022862/2011-84 - JASON ARNOLD
Processo Nº 08433.005878/2012-03 - JUAN CARLOS SA-

LINAS VALENZUELA
Processo Nº 08505.085247/2012-61 - QING YAO
Processo Nº 08505.085301/2012-78 - LI QING e QIU LI
Processo Nº 08707.004915/2012-91 - JOSE PEDRO GAN-

DARA CELESTINO
Processo Nº 08707.010136/2012-24 - KATIUSKA MONTE-

SINO MARTINEZ
Processo Nº 08796.003323/2012-08 - CARLA MARIA AL-

VES CANCELA DA SILVA
Processo Nº 08505.085259/2012-95 - XIA CHEN
Processo Nº 08339.003492/2011-46 - MIRTA BEATRIZ

NUNEZ
Processo Nº 08339.004089/2012-15 - FLORENCIA SOLE-

DA DURAN MARECO
Processo Nº 08505.079405/2012-43 - KAIHUI DAI
Processo Nº 08505.085350/2012-19 - YUN LIU e XILI

QIU
Processo Nº 08505.092884/2012-93 - BO NING e XIAO-

MEI WANG
Processo Nº 08096.001476/2012-08 - SONIA ELIZABETH

LOPEZ BENITEZ
Processo Nº 08096.004884/2012-11 - MIGUELINA VERA
Processo Nº 08241.000257/2012-82 - WILLIAM QUINTE-

RO GOMEZ e ANGIE LILIAN ECHEVERRY ALVAREZ
Processo Nº 08335.020696/2011-81 - PRISCILIANA DEL-

GADO DE VILLA
Processo Nº 08391.003042/2012-08 - ALINA NOEMI

ODAR HUEKI
Processo Nº 08391.003043/2012-44 - DAVID MARTINEZ

SERRANO
Processo Nº 08437.000171/2012-62 - JUAN MARTIN

ALONSO LARROSA
Processo Nº 08437.000589/2012-70 - MARINA DE LOUR-

DES VIERA RODRIGUEZ
Processo Nº 08495.001367/2012-80 - JONATHAN ROBERT

HOPKINS
Processo Nº 08505.070518/2012-83 - ZHOUJIE WU e

YANGQING FU
Processo Nº 08505.078609/2012-67 - HEBER MILBER CA-

BRERA GONZALEZ e MARIA LUISA LOPEZ GARRO
Processo Nº 08505.092743/2012-71 - YOULIN YE e JI-

NHUA LIN
Processo Nº 08505.093018/2012-10 - EDGAR MARCELO

LEON OCANA e CELIA GUTIERREZ RAMIREZ
Processo Nº 08707.003424/2012-22 - STEVEN JOHN HOD-

GES
Processo Nº 08260.007852/2011-30 - DIOGO FILIPE CAR-

REIRA CARDOSO E SOUSA
Processo Nº 08505.068354/2012-24 - JAIME SALAZAR

PENA e FELIPA CARMEN SONCO FLORES.
DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-

nais portugueses RICARDO DE OLIVEIRA PEDRO e SUSANA
MANUEL PEREIRA E PINHO MARTINS CARVALHO PEDRO,
com base no art. 75,II,"b", da Lei 6.815/80, bem assim para seu filho
menor VASCO MARTINS CARVALHO PEDRO, com base no art.
2º, I, da Resolução Normativa n.36/99. Processo Nº
08505.092622/2012-29 - RICARDO DE OLIVEIRA PEDRO, SU-
SANA MANUEL PEREIRA E PINHO MARTINS CARVALHO PE-
DRO e VASCO MARTINS CARVALHO PEDRO.

Revogo o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial
da União de 13/02/2012, Seção 1, pág. 83, para conceder a per-
manência na forma do art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08458.004950/2011-16 - ROSS ANTHONY GHAHAM SMITH.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 16/06/2011, Seção 1, pág. 58, para conceder a
residência provisória na forma da Lei 11.961/09. Processo Nº
08389.029820/2009-24 - HUSSEIN EL ZEIN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 19/07/2012, Seção 1, pág. 32,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.004301/2011-61 - GLADYS MARTHA
CORRALES RIOS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/07/2012, Seção 1, pág. 26,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.032614/2012-23 - WILZON RAMIRO
CRUZ ZACARIAS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 14/06/2012, Seção 1, pág. 25,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08107.000968/2012-00 - ALEJANDRA JANETH
CALLEGARI GIMENEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 30/08/2012, Seção 1, pág. 17,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08240.005829/2011-49 - ADOLFO RAUL SAL-
VATIERRA SEGOVIA.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08260.007180/2011-62 -
GAETANO PROVENZALE.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência
provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do art. 7º,
inciso III, da Lei nº 11.961/2009, haja vista o requerente ter se
ausentado do país por prazo superior a 90 dias:

Processo Nº 08505.049976/2011-72 - PAULINA EMMA
QUISPE QUISPE

Processo Nº 08505.069668/2011-63 - TOBECHUKWU
PIUS UDOJI

Processo Nº 08505.069261/2011-36 - BENITA QUISPE
QUISPE

Processo Nº 08505.050442/2011-99 - KIRAN DULICHAND
PAT I L

Processo Nº 08505.051329/2011-21 - FELICIDAD LAURA
TO L A

Processo Nº 08505.054534/2011-48 - RUXING LIN
Processo Nº 08505.068189/2011-20 - SHUANGQIN LI
Processo Nº 08505.067811/2011-82 - LUCHA TERRAZAS
Processo Nº 08505.050203/2011-39 - ONYEKA CHARLES

MADUKOLU
Processo Nº 08505.049378/2011-01 - MIN SOOK JANG
Processo Nº 08505.042514/2011-24 - CHAUDHRY

JAMSHAID IQBAL SAHI
Processo Nº 08505.042579/2011-70 - ELIAS ULO MAMA-

NI
Processo Nº 08505.047501/2009-27 - RENE MAGNIS

CONDORI
Processo Nº 08505.052486/2011-53 - CARMEN CHAVEZ

LOPEZ
Processo Nº 08505.049427/2011-06 - SAUL INDA TICO-

NA
Processo Nº 08505.069440/2011-73 - GIOVANNA QUIS-

BERT CARVAJAL
Processo Nº 08505.066810/2011-11 - RENE NUNEZ

C AY O
Processo Nº 08505.069252/2011-45 - MARIANO RAMON

GALEANO MENDEZ
Processo Nº 08505.067104/2011-96 - JUAN GIOVANNI

FERNANDEZ NINA
Processo Nº 08505.069675/2011-65 - RIGOBERTO MAMA-

NI BURGOA
Processo Nº 08505.028338/2011-18 - CHIBUIKE JEPHS

OGUIKE
Processo Nº 08505.034944/2011-72 - LE THI THU
Processo Nº 08505.069999/2011-01 - ROBERTO ROJAS

GONZALES
Processo Nº 08505.084273/2011-91 - TITO FLAVIO MA-

MANI FLORES
Processo Nº 08505.069988/2011-13 - VERONICA CONDO-

RI SINANI
Processo Nº 08505.064745/2011-99 - CRISTHIAN CHO-

QUE TELLEZ
Processo Nº 08505.051101/2011-31 - FREDDY TOLA

QUISPE
Processo Nº 08505.049442/2011-46 - ALI RAHIL SHAHI-

NE
Processo Nº 08505.067822/2011-62 - PRECIOUS NNO-

KAM
Processo Nº 08505.051856/2011-35 - GERALD CHUKWU-

NONSO ODIKE
Processo Nº 08505.063634/2011-65 - PATY RUTI APAZA

RAMOS
Processo Nº 08505.064015/2011-98 - PASTOR CONDORI

ROQUE
Processo Nº 08505.066687/2011-38 - JOSE BAUTISTA

ALANOCA
Processo Nº 08505.068122/2011-95 - JULIO FLORES VIL-

CA
Processo Nº 08505.068118/2011-27 - CHINYERE JANNI-

FER ACHINEFU
Processo Nº 08505.069260/2011-91 - JUANA LIDIA MA-

MANI CALLISAYA
Processo Nº 08505.064212/2011-15 - LOURDES ROSARIO

POMA MAMANI
Processo Nº 08505.090094/2011-92 - LUIS GUSTAVO FLE-

CHA MARUGAN
Processo Nº 08505.068765/2011-39 - MARIELA MARIBEL

HERBAS GARCIA
Processo Nº 08505.067815/2011-61 - CLAUDIA EUGENIA

APAZA TORREZ
Processo Nº 08457.005787/2011-19 - CHEN WEIXIAO
Processo Nº 08505.049604/2011-46 - NADIA SUHAIL NA-

JM SHAMOOSI.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08240.001095/2013-91 - JOSE MANUEL FOR-
TES, até 18/02/2014

Processo Nº 08335.004357/2013-10 - TIAGO AUGUSTO
LIMA FERNANDES SILVA, até 18/02/2014

Processo Nº 08335.004370/2013-79 - INI MARIA JOAO
CA, até 24/02/2014

Processo Nº 08335.004406/2013-14 - MILTON OMAR
CORDOVA NEYRA, até 09/03/2014

Processo Nº 08390.000341/2013-73 - LANDRY HERI IMA-
NI KATEMBERA, até 02/03/2014

Processo Nº 08390.000412/2013-38 - TOMAS SEBASTIAN
GONZALEZ CANDIA, até 23/02/2014

Processo Nº 08390.000537/2013-68 - ALEJANDRA ORTIZ
RICO, até 13/02/2014

Processo Nº 08444.000573/2013-59 - CLAUDE PETROG-
NANI, até 02/03/2014

Processo Nº 08505.006584/2013-81 - NELSY LORENA
ORJUELA SALINAS, até 14/02/2014

Processo Nº 08505.010016/2013-84 - LEYLA ILIZOLITA
ALMADA VARELA, até 18/02/2014

Processo Nº 08505.010699/2013-70 - ELMER RUSBERT
CALDERON BELTRAN, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.010713/2013-35 - AUGUSTO RIGO-
BERTO MOREIRA FRANCISCO, até 15/02/2014

Processo Nº 08505.011029/2013-71 - CECILE CARMEN
MADELEINE DURET, até 03/03/2014

Processo Nº 08505.121388/2012-54 - MATHILDE NEL-
SON, até 29/09/2013

Processo Nº 08505.011049/2013-41 - JOLISSE SUILA DOS
SANTOS DA CRUZ, até 02/02/2014

Processo Nº 08506.001881/2013-20 - EVA MARIA ROESS-
LER, até 15/01/2014

Processo Nº 08506.016383/2012-09 - GILSON DA SILVA
CABRAL, até 25/01/2014

Processo Nº 08506.016442/2012-31 - SHAMYR MOMADE
IQUIBAL SATAR, até 03/02/2014

Processo Nº 08506.016443/2012-85 - DARWIN CASTILLO
HUAMANI, até 08/02/2014

Processo Nº 08506.016444/2012-20 - INAIDA ANTONIO
PIRES, até 26/02/2014

Processo Nº 08506.016518/2012-28 - FLORIANO ANTO-
NIO ONCUNHO, até 02/02/2014

Processo Nº 08506.016520/2012-05 - THOMAS BRUUN
BERTELSEN, até 30/07/2013.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 15/03/2013, Seção 1, Pág. 42,
onde se lê: INDEFIRO, o pedido tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/81, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08000.001831/2013-33 - JAMES CHRISTOFF
VAT E R L A U S .

Leia-se: INDEFIRO, o pedido tendo em vista que no mo-
mento da autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular
no país, nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08000.001831/2013-33 - JAMES CHRISTOFF
VAT E R L A U S .

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 55, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100 e
na de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de
2006, resolve classificar:

Filme: O ACORDO (SNITCH, Estados Unidos da América -
2013)
Produtor(es): Tobin Armbrust
Diretor(es): Ric Roman Waugh
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000725/2013-53
Requerente: Playarte Pictures

Filme: A CAÇA (THE HUNT, Dinamarca - 2012)
Produtor(es): Morten Kaufmann
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Sexo
Processo: 08017.000830/2013-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: 30 NOITES DE ATIVIDADE PARANORMAL COM A
FILHA DOS HOMENS QUE NÃO AMAVAM AS MULHERES
(+ ADICIONAIS) (30 NIGHTS OF PARANORMAL ACTIVITY
WITH THE DEVIL INSIDE THE GIRL WITH THE DRAGON
TATTOO, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Jim Busfield/Ben Feingold/Ash R. Shah
Diretor(es): Craig Moss
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Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Nudez , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000968/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ANGIE (OPEN ROAD, Brasil / Estados Unidos da Amé-
rica - 2012)
Produtor(es):
Diretor(es): Marcio Garcia
Distribuidor(es): H2O FILMS
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001044/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: INVASÃO A CASA BRANCA (OLYMPUS HAS FAL-
LEN, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Jennifer Barrons/Victor Bo/Steve Golin/Hugo Sigman
Diretor(es): Antoine Fuqua
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Ação/Suspense
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001338/2013-34
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 56, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em

vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,

Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de

julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de

2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o

Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de

14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na

Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de

julho de 2007, resolve classificar:

Programa: BAND FOLIA 2013 (Brasil - 2013)
Produtor(es): Jaider Rodrigues
Diretor(es): Kátia Jardim
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.000411/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BOCA FECHADA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Elder Fraga
Diretor(es): Elder Fraga
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000724/2013-17
Requerente: PRISCILA THIBES

Filme: SEJAM MUITO BEM-VINDOS! (BIENVENUE PARMI
NOUS, França - 2012)
Produtor(es): Louis Becker
Diretor(es): Jean Becker
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes
Ltda)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos

Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000728/2013-97
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Filme: O CHAMADO DE DEUS (ANGUS BUCHAN`S ORDI-
NARY PEOPLE, Africa do Sul - 2012)
Produtor(es): Peter Scott
Diretor(es): F. C. Hamman
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000967/2013-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CHAMADA DE EMERGÊNCIA (THE CALL, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Philip M. Cohen/William Gallo II/Guy J. Louthan
Diretor(es): Brad Anderson
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001013/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MASSACRE DA SERRA ELÉTRICA 3D (TEXAS
CHAINSAW MASSACRE 3D, Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): Carl Mazzocone
Diretor(es): Jhon Luessenhop
Distribuidor(es): EUROPA FILMES LTDA. / CANNES PRODU-
ÇÕES S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Suspense/Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.001042/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CONTRA O TEMPO (PUSHER, Reino Unido - 2012)
Produtor(es): Rupert Preston
Diretor(es): Luis Prieto
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001048/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: GAL COSTA - RECANTO GAL AO VIVO (Brasil -
2013)
Produtor(es): Universal Music International Ltda
Diretor(es): Dora Jobim/Gabriela Gastal
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001053/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: DO LADO DO AVESSO - CÁSSIA ELLER - SOLO
(Brasil - 2012)
Produtor(es):
Diretor(es): Marcelo Pires Vilella
Distribuidor(es): Universal Music Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Nudez
Processo: 08017.001078/2013-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: 2 MAIS 2 (DOS MAS DOS, Argentina - 2012)
Produtor(es): Alejandro Cacetta/Juan Pablo
Diretor(es): Diego Kaplan
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001209/2013-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ALÉM DA ESCURIDÃO - STAR TREK - TRAILER D
(STAR TREK INTO DARKNESS, Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): J.J. Abrams/Bryan Burk

Diretor(es): J.J. Abrams
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001211/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ENSAIO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Tânia Lamarca
Diretor(es): Tânia Lamarca
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001212/2013-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CONCURSO PÚBLICO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Pedro Vasconcelos
Diretor(es): Pedro Vasconcelos
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001213/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: OBLIVION - TRAILER C (Estados Unidos da América -
2013)
Produtor(es): Joseph Kosinski
Diretor(es): Peter Chernin/Dylan Clark
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001214/2013-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ZAMBEZIA (Africa do Sul - 2012)
Produtor(es): James Middleton
Diretor(es): Wayne Thornley
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001339/2013-89
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Novela: JOSÉ DO EGITO (Brasil - 2012)
Produtor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Diretor(es): Alexandre Avancini
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008544/2012-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 57, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: INQUEBRÁVEL (HA`I`OLE-UNBREAKABLE, Estados
Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 01
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000578/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SEQUESTRADA (UA LAWE WALE-TAKEN, Estados
Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 02
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Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000579/2013-66
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O HERÓI (KAME`E - THE HERO, Estados Unidos da
América - 2011)
Episódio(s): 03
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000580/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TESOURO (MEA MAKAMAE - TREASURE, Estados
Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 04
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000581/2013-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A BOA LUTA (KA HAKAKA MAIKA`I - THE GOOD
FIGHT, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 06
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000582/2013-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: OSSOS SAGRADOS (KA IWI KAPU - SACRADE
BONES, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 07
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000583/2013-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CURANDO (LAPA`AU - HEALING, Estados Unidos da
América - 2011)
Episódio(s): 08
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000584/2013-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: IDENTIDADE (IKE MAKA - IDENTITY, Estados Uni-
dos da América - 2011)
Episódio(s): 09
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência

Processo: 08017.000585/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ENGANADOR (KI`ILUA - DECEIVER, Estados Uni-
dos da América - 2011)
Episódio(s): 10
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000586/2013-68
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: EMBOSCADO (PAHELE - TRAPPED, Estados Unidos
da América - 2011)
Episódio(s): 11
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000587/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SUMIDO PARA SEMPRE (ALAHEO PAU`OLE - GO-
NE FOREVER, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 12
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000588/2013-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O ARRANJO (KA HO`OPONOPONO - THE FIX, Es-
tados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 13
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000589/2013-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PACOTE (PU`OLO - THE PACKAGE, Estados Uni-
dos da América - 2011)
Episódio(s): 14
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000590/2013-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VINDO DO PASSADO (MAI KA WA KAHIKO - OUT
OF THE PAST, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 15
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000591/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O ACERTO (I HELU PU - THE RECKONING, Es-
tados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 16
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000592/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DEFENSOR (KUPALE - DEFENDER, Estados Unidos
da América - 2011)
Episódio(s): 17
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000593/2013-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RÁDIO (LEKIO - RADIO, Estados Unidos da América
- 2011)
Episódio(s): 18
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000594/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FÉ (KALELE - FAITH, Estados Unidos da América -
2 0 11 )
Episódio(s): 19
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000595/2013-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ABANDONADO (HA`ALELE - ABANDONED, Esta-
dos Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 20
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000596/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TOQUE DA MORTE (PA MAKE LOA - TOUCH OF
DEATH, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 21
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000597/2013-48
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PEGO (UA HOPU - CAUGHT, Estados Unidos da
América - 2011)
Episódio(s): 22
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
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Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000598/2013-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MORTE NA FAMÍLIA (UA HALA-DEATH IN THE
FAMILY, Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 23
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000599/2013-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: EXTRAS (Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 24
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000600/2013-23
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LIMPO (MA`EMA`E - CLEAN, Estados Unidos da
América - 2011)
Episódio(s): 05
Título da Série: HAWAII FIVE-0 - 2ª TEMPORADA
Produtor(es): Alex Kurtzman
Diretor(es): Brad Turner/Steve Boyum
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000609/2013-34
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 27 de março de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.000971/2013-13
Filme: "JOGO DURO"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 14 (qua-
torze) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão
apresentada à este Departamento.

Em 1o- de abril de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.001055/2013-92
Programa: "RIO VERÃO FESTIVAL 2013"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez)

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do programa,
classificando-a pelo monitoramento como: "Livre".

Processo MJ nº 08017.003781/2011-88
Título do Episódio: "O POVO CONTRA MARTIN SUGAR"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN05
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Drogas, Violência e Conteúdo Sexual

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 16 (dezesseis) anos".

Processo MJ nº 08017.003783/2011-77
Título do Episódio: "DÍVIDA DE VIDA"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN09
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 14 (quatorze) anos".

Processo MJ nº 08017.003785/2011-66
Título do Episódio: "100 EPISÓDIOS, 100 MORTES"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN14
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 14 (quatorze) anos".

Processo MJ nº 08017.003786/2011-19
Título do Episódio: "ARROZ BRANCO"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN15
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Drogas, Violência e Conteúdo Sexual

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 14 (quatorze) anos".

Processo MJ nº 08017.003787/2011-55
Título do Episódio: "SONHO DE INFÂNCIA"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN16
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 14 (quatorze) anos".

Processo MJ nº 08017.003788/2011-08
Título do Episódio: "O CLONE"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN17
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Drogas

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 14 (quatorze) anos".

Processo MJ nº 08017.003792/2011-68
Título do Episódio: "O MACHO DOMINANTE"
Título da Série: "AMERICAN DAD - ANO VII"
Episódio: 5AJN21
Emissora: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do episódio da

série, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado

para menores de 14 (quatorze) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
NOS PORTOS, TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS

DELIBERAÇÕES DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de Mato Grosso do Sul - CESPORTOS/MS, à luz das Resoluções
CONPORTOS nº 10/2002 e 16/2003, e como expressa a Ata de
Reunião de 16 de fevereiro de 2012, daquela Comissão Estadual,
parte integrante do processo, deliberaram:

No- 305 - a) aprovar o Estudo de Avaliação de Risco do terminal
portuário GRANEL QUÍMICA LTDA., CNPJ nº 44.983.435/0004-11,
situado no Porto de Ladário, s/nº, Lote 354, Município de Ladário,
Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79.370-000.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os
registros aplicáveis.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de São Paulo - CESPORTOS/SP, capeados pelo Ofício nº 025/2012-
CESPORTOS/SP, de 19 de março de 2012, à luz das Resoluções
CONPORTOS nº 10/2002 e 16/2003, como expressa a Ata do Sub-
grupo criado pela 90ª. Reunião, 23 de fevereiro de 2012, daquela
Comissão Estadual, deliberaram:

No- 309 - a) aprovar o Estudo de Avaliação de Risco da instalação
portuária BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S/A, CNPJ nº
04.887.625/0001-78, localizada na Avenida Engenheiro Augusto Ba-
rata, s/nº, Porto de Santos, Município de Santos, Estado de São Paulo,
CEP 11095-650.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os
registros aplicáveis.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de São Paulo - CESPORTOS/SP, capeados pelo Ofício nº 038/2012-
CESPORTOS/SP, de 29 de maio de 2012, à luz das Resoluções
CONPORTOS nº 12/2002 e 16/2003, como expressa a Ata do Sub-
grupo criado pela 92ª. Reunião, 14 de maio de 2012, daquela Co-
missão Estadual, deliberaram:

No- 310 - a) aprovar o Plano de Segurança Pública Portuária da
instalação portuária BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S/A, CNPJ
nº 04.887.625/0001-78, localizada na Avenida Engenheiro Augusto
Barata, s/nº, Porto de Santos, Município de Santos, Estado de São
Paulo, CEP 11095-650.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os
registros aplicáveis.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de São Paulo - CESPORTOS/SP, capeados pelo Ofício nº 013/2013-
CESPORTOS/SP, de 22 de fevereiro de 2013, à luz da Resolução
CONPORTOS nº 26/2004, como expressa o Extrato de Relatório de
Verificação nº 002/2013, de 22 de fevereiro de 2013, daquela Co-
missão Estadual, deliberaram:

No- 311 - a) conceder a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO, de
que trata a Resolução CONPORTOS nº 26/2004, a instalação por-
tuária BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S/A, CNPJ nº
04.887.625/0001-78, localizada na Avenida Engenheiro Augusto Ba-
rata, s/nº, Porto de Santos, Município de Santos, Estado de São Paulo,
CEP 11095-650, com o prazo de validade de 05 (cinco) anos, a contar
da publicação deste ato em Diário Oficial da União, por cumprir as
disposições do Capítulo XI-2 e da Parte A do Código Internacional
para a proteção de Navios e Instalações Portuárias - Código ISPS e o
previsto no seu Plano de Segurança Pública Portuária aprovado pela
Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e
Vias Navegáveis - CONPORTOS; e

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato e os registros a aplicáveis, inclusive,
perante a Comissão Coordenadora dos Assuntos da Organização Ma-
rítima Internacional no Brasil - CCA-IMO, junto ao Ministério da
Defesa / Marinha do Brasil e na Organização Marítima Internacional
- IMO, em Londres, Inglaterra.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
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de Santa Catarina - CESPORTOS/SC, à luz das Resoluções CON-
PORTOS nº 10/2002 e 16/2003, como expressa a Ata de Reunião nº
116, de 08 de novembro de 2012, daquela Comissão Estadual, de-
liberaram:

No- 312 - a) aprovar o Estudo de Avaliação de Risco do terminal
portuário TROCADEIRO PORTOS E LOGÍSTICA LTDA., - TRO-
CADEIRO TERMINAL PORTUÁRIO, CNPJ nº 04.529.874/0001-91,
com sede na Rua Dr. Reinaldo Schmithausen, nº 109, Cordeiros,
município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP 88.310-000.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os
registros aplicáveis.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de Santa Catarina - CESPORTOS/SC, à luz das Resoluções CON-
PORTOS nº 12/2002 e 16/2003, como expressa a Ata de Reunião nº
118, de 03 de dezembro de 2012, daquela Comissão Estadual, de-
liberaram:

No- 313 - a) aprovar o Plano de Segurança Pública Portuária do
terminal portuário TROCADEIRO PORTOS E LOGÍSTICA LTDA. -

TROCADEIRO TERMINAL PORTUÁRIO, CNPJ nº
04.529.874/0001-91, com sede na Rua Dr. Reinaldo Schmithausen, nº
109, Cordeiros, município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP
88.310-000.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os
registros aplicáveis.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª. Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de Santa Catarina - CESPORTOS/SC, à luz da Resolução CON-
PORTOS nº 26/2004, como expressa o Extrato de Relatório de Ve-
rificação nº 005/2012, de 03 de dezembro de 2012, daquela Comissão
Estadual, deliberaram:

No- 314 - a) conceder a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO, de
que trata a Resolução CONPORTOS nº 26/2004, a instalação por-
tuária TROCADEIRO PORTOS E LOGÍSTICA LTDA. - TROCA-
DEIRO TERMINAL PORTUÁRIO, CNPJ nº 04.529.874/0001-91,
com sede na Rua Dr. Reinaldo Schmithausen, nº 109, Cordeiros,
município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP 88.310-000, com
o prazo de validade de 05 (cinco) anos, a contar da publicação deste
ato em Diário Oficial da União, por cumprir as disposições do Ca-
pítulo XI-2 e da Parte A do Código Internacional para a proteção de
Navios e Instalações Portuárias - Código ISPS e o previsto no seu
Plano de Segurança Pública Portuária aprovado pela Comissão Na-
cional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis
- CONPORTOS; e

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato e os registros a aplicáveis, inclusive,
perante a Comissão Coordenadora dos Assuntos da Organização Ma-
rítima Internacional no Brasil - CCA-IMO, junto ao Ministério da
Defesa / Marinha do Brasil e na Organização Marítima Internacional
- IMO, em Londres, Inglaterra.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de São Paulo - CESPORTOS/SP, capeados pelos Ofícios nº 016/2012
e 029/2012-CESPORTOS/SP, de 13 e 19 de março de 2012, à luz das
Resoluções CONPORTOS nº 10/2002 e 16/2003, como expressa a
Ata do Subgrupo criado pela 90ª Reunião, 23 de fevereiro de 2012,
daquela Comissão Estadual, deliberaram:

No- 315 - a) aprovar o Estudo de Avaliação de Risco da instalação
portuária EMBRAPORT - EMPRESA BRSILEIRA DE TERMINAIS
PORTUÁRIOS S/A , CNPJ nº 02.805.610/0001-98, localizada na
Estrada particular da CODESP, s/nº, Ilha Barnabé, Município de San-
tos, Estado de São Paulo, CEP 11095-700.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que
promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os
registros aplicáveis.

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 96ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2013, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de São Paulo - CESPORTOS/SP, capeados pelos Ofícios nº 016/2012
e 029/2012-CESPORTOS/SP, de 13 e 19 de março de 2012, à luz das
Resoluções CONPORTOS nº 10/2002 e 16/2003, como expressa a
Ata do Subgrupo criado pela 90ª Reunião, 23 de fevereiro de 2012,
daquela Comissão Estadual, deliberaram:

No- 316 - a) aprovar o Plano de Segurança Pública Portuária da

instalação portuária EMBRAPORT - EMPRESA BRSILEIRA DE

TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A , CNPJ nº 02.805.610/0001-98,

localizada na Estrada particular da CODESP, s/nº, Ilha Barnabé, Mu-

nicípio de Santos, Estado de São Paulo, CEP 11095-700.

b) determinar à Secretaria-Executiva da CONPORTOS que

promova a publicação deste ato em Diário Oficial da União e os

registros aplicáveis.

EDSON RAIMUNDO MACHADO

Presidente da Comissão

Em exercício

p/Ministério da Justiça

PAULO CÉSAR POTIGUARA DE LIMA

p/Ministério da Defesa/Marinha do Brasil

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA

p/Ministério dos Transportes

EDNA ROSE BELTRÃO MORETTO

p/Ministério da Fazenda

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários, nos processos administrativos de benefícios
na 18ª Junta de Recursos, instalada em Porto Alegre/RS;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e Secretários, resolve:

Art. 1º - Redistribuir 1.500 (mil e quinhentos) processos
administrativos de benefícios, por meio físico, existentes na 18ª Junta
de Recursos/RS, provenientes da 13ª Junta de Recursos/SP, por força
do Provimento CRPS/GP/ nº 222/2012, para as 9ª Junta de Recursos
instalada em Juiz de Fora/MG.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - A 9ª JR/Juiz de Fora/MG, após o julgamento,
devolverá os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Por-
taria/MPS/GM/ nº 548, de 13 de setembro de 2011.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIA CASSIANA FONSECA COSTA MARQUES
Substituta

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 280, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre critérios técnicos e jurídicos
para credenciamento de profissionais de
saúde visando à realização de serviços na
área de perícia médica.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando as de-
cisões judiciais prolatadas em Agravos de Instrumento, proferidas em
duas Ações Civis Públicas em trâmite no Estado de Santa Catarina,
ACP nº 5004227-10.2012.404.7200 de Florianópolis (Agravo de Ins-
trumento nº 5006631-03.2012.404.0000) e ACP n° 5005923-
69.2012.404.7204 de Criciúma (Agravo de Instrumento nº 5012378-
31.2012.404.0000), propostas pelo Ministério Público Federal, re-
solve:

Art. 1º Disciplinar o cumprimento das decisõs judiciais pro-
feridas nos autos das Ações Civis Públicas nºs 5004227-
10.2012.404.7200/SC (Agravo de Instrumento nº 5006631-
03.2012.404.0000) e 5005923-69.2012.404.7204 de Criciúma (Agra-
vo de Instrumento nº 5012378-31.2012.404.0000) do Tribunal Federal
Regional da 4ª Região, propostas pelo Ministério Público Federal.

Art. 2º A referida decisão judicial será cumprida por meio de
credenciamento de médicos para realização de perícia médica, em
caráter excepcional, observada a disponibilidade orçamentária, nas
Agências da Previdência Social (APS) onde o Tempo Médio de Es-
pera do Agendamento da Perícia Médica (TMEA-PM) seja superior a
quinze dias e desde que o represamento das perícias não possa ser
efetivamente sanado por meio de outras providências administrati-
vas.

Parágrafo único. A decisão judicial autoriza o credencia-
mento de médicos em todo o país, sendo de cumprimento obrigatório
apenas para o Estado de Santa Catarina.

Art. 3° A Gerência Executiva (GEX) só poderá solicitar o
credenciamento de médicos se esgotadas as ferramentas de gestão
disponíveis, mediante análise, por Nota Técnica, que contemple, no
mínimo, as seguintes informações:

I - demonstrativo do quantitativo de peritos médicos lotados
e a efetiva capacidade de atendimento, considerando as respectivas
jornadas de trabalho e a demanda de perícias agendadas para cada
perito médico;

II - deslocamento de peritos no âmbito da GEX, para suprir
APS com represamento de perícias médicas;

III - lotação e/ou exercício de peritos médicos em APS,
órgãos externos e/ou outros órgãos da Previdência Social;

IV - ações já realizadas pela GEX para saneamento do
TMEA-PM; e

V - outras informações que julgar pertinentes.
§ 1º Caberá ao Gerente Executivo a solicitação do creden-

ciamento, que deverá ser fundamentada nos critérios do caput.
§ 2º A solicitação deverá ser dirigida ao Superintendente

Regional, que a homologará, encaminhando-a para análise técnica da
Diretoria de Saúde do Trabalhador (Dirsat) e posterior aprovação do
Presidente do INSS.

Art. 4º Por credenciamento entende-se o procedimento ad-
ministrativo para a contratação direta de médicos, com fundamento
no art. 25, caput da Lei nº 8.666, de 1993, haja vista a inexigibilidade
de licitação para contratação de todos os interessados que atendam os
requisitos e condições estabelecidos no Edital.

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 13, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Por-
taria nº 937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de
1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de
12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de
junho de 2012, e do que consta no processo MPA
00377.000732/2012-73, resolve:

Art. 1° Determinar, de ofício, com fundamento no inciso II
do art. 17 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012,
o cancelamento dos registros de pescadores profissionais, de Cleber
Glael Paulo Pessanha, CPF: 037.856.207-05, e Clóvis Gomes de
Araújo, CPF: 700.112.307-20 com registro no Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cance-
lamento, será divulgada no endereço eletrônico do Ministério da Pes-
ca e Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada
na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 3º O interessado ou seu representante legal poderá apre-
sentar recurso administrativo, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a partir da comunicação oficial.

Parágrafo único. O recurso administrativo de que trata o
caput deverá ser protocolado na sede da Superintendência Federal de
Pesca e Aquicultura na unidade da Federação de domicílio do in-
teressado, que analisará os recursos recebidos, sob a coordenação e
acompanhamento do Departamento de Registro da Pesca e Aqui-
cultura - DRPA, desta Secretaria de Monitoramento e Controle da
Pesca e Aquicultura - SEMOC.

Art. 4º Concluída a fase de análise dos recursos adminis-
trativos, serão considerados definitivamente cancelados o registro e a
Carteira de Pescador dos recorrentes que tiverem seus recursos in-
deferidos, assim como daqueles que não apresentaram recurso ad-
ministrativo na forma estabelecida nesta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 239, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Redistribuir processos administrativos de
benefícios no âmbito do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno, apro-
vado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011; e
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Art. 5º O credenciamento será obrigatoriamente realizado de
acordo com as normas estabelecidas no Edital - anexo.

Art. 6º O Gerente Executivo designará os servidores res-
ponsáveis pelo recebimento de documentos relativos à inscrição e aos
recursos nos locais de inscrição e os membros da Comissão, a qual
será responsável pela análise da documentação relativa ao creden-
ciamento e à ordem de precedência.

§ 1º A Comissão será presidida por servidor da área médico-
pericial, preferencialmente pelo Chefe do Serviço de Saúde do Tra-
balhador (SST) e formada por, no mínimo, dois e, no máximo, quatro
membros da área médico-pericial escolhidos pelo presidente da Co-
missão, ouvido o Gerente Executivo.

§ 2º O exercício das atribuições previstas no caput será
realizado sem prejuízo das atividades habituais do servidor.

§ 3º Os recursos serão recebidos nos locais de inscrição
pelos servidores designados e imediatamente encaminhados para aná-
lise da Comissão de que trata o caput.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

ANEXO

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS
EDITAL Nº __________/2013.
PROCESSO Nº _________________________
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, pela Gerência Executiva _________________, no Estado
_____________________, torna público que realizará, em caráter ex-
cepcional, procedimento de credenciamento para contratação de mé-
dicos para a realização de perícias médicas previdenciárias, com fun-
damento na decisão judicial nos autos das Ações Civis Públicas nºs
5004227-10.2012.404.7200/SC (Agravo de Instrumento nº 5006631-
03.2012.404.0000) e 5005923-69.2012.404.7204 de Criciúma (Agra-
vo de Instrumento nº 5012378-31.2012.404.0000), proposta pelo Mi-
nistério Público Federal e no art. 25, caput da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

1. DO OBJETO
1.1 Este procedimento tem por objeto credenciar profissional

médico (pessoa física) para a realização de perícias médicas pre-
videnciárias para o INSS, conforme legislação vigente, na abran-
gência territorial da Gerência Executiva
______________________________.

1.2 Os profissionais médicos credenciados realizarão, pre-
ferencialmente, apreciação de pedidos de prorrogação (PP), sendo
possível, conforme análise de conveniência e oportunidade por parte
do INSS, a apreciação de perícias iniciais (AX1) ou pedidos de
reconsideração (PR).

2. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
As perícias médicas previdenciárias poderão ser realizadas

em consultórios dentro das Agências da Previdência Social ou em
clínica/consultório particular, a critério do credenciado, resguardada a
análise de conveniência e oportunidade do Gerente Executivo.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar do credenciamento os profissionais

médicos, pessoas físicas, que atendam os seguintes requisitos:
a) possuir graduação em medicina; e
b) estar em situação regular perante o Conselho Regional de

Medicina (CRM).
3.2. Em caso de opção pelo atendimento em consultório/clí-

nica particular, além dos requisitos previstos no item 3.1, deverá o
candidato:

a) ter disponível local de atendimento com alvará válido da
Vigilância Sanitária; e

b) possuir no local de atendimento acesso a sistema in-
formatizado dotado dos seguintes requisitos operacionais mínimos:
microcomputador com sistema operacional Windows XP ou Windows
7 (32 Bits); impressora; Conexão de Rede de 1Mb (para conexões
domésticas) ou 256 Kb para circuito dedicado.

3.3 É vedado o credenciamento:
a) de Perito Médico Previdenciário ou Supervisor Médico

Pericial pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do INSS em
atividade;

b) de médico em exercício de mandato eletivo;
c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-

lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
credenciante ou de servidor do INSS investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento compreendido o ajuste mediante designa-
ções recíprocas;

d) de médico condenado em processo administrativo dis-
ciplinar, no âmbito do INSS, à pena de demissão; e

e) de médico suspenso do exercício profissional ou cum-
prindo qualquer espécie de penalidade disciplinar.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão realizadas no período de

____/____/____ a ____/____/____, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às
18:00, no seguinte endereço:

Endereço da Gerência Executiva:
_________________________________________________________

4.2 O interessado deverá preencher, em letra legível, o Re-
querimento para Credenciamento conforme o modelo constante do
Anexo I deste Edital e apresentar mediante fotocópias autenticadas
por tabelião ou apresentação do original e cópia para conferência pelo
servidor do INSS, os seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) registro e comprovação de regularidade perante o Con-

selho Regional de Medicina (CRM);
c) CPF;
d) Número de Identificação do Trabalhador - NIT (PIS/PA-

SEP/CICI);

e) diploma de graduação em Medicina;
f) Curriculum Vitae;
g) alvará da Vigilância Sanitária, no caso de opção pelo

atendimento em consultório ou clínica particular; e
h) demais documentos necessários para fixação da ordem de

precedência, nos termos do item 5.2.1 deste Edital.
5. DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DA

ORDEM DE PRECEDÊNCIA
5.1 As inscrições serão analisadas por Comissão designada

pelo Gerente Executivo.
5.2 Feito o credenciamento, será estabelecida ordem de pre-

cedência para a prestação do serviço cuja formação observará os
seguintes critérios:

a) a experiência profissional na atividade médico-pericial; e
b) a qualificação técnica do credenciado.
5.2.1 Para fixação da ordem de precedência serão consi-

derados os documentos abaixo discriminados, com suas respectivas
pontuações:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, con-
trato de trabalho e outros documentos que comprovem a experiência
prévia em perícia médica: um ponto por ano até o máximo de cinco
pontos;

b) Título de Especialista em Medicina do Trabalho ou Pe-
rícia Médica (com registro no Conselho Regional de Medicina): dois
pontos;

c) títulos de especialização e/ou pós-graduação, limitados a
no máximo três, devidamente reconhecidos pelos conselhos, socie-
dades ou associações médicas ou pelo Ministério da Educação: um
ponto para cada título;

5.2.2. Em caso de mesma pontuação final entre os creden-
ciados, o critério de desempate deverá priorizar o item "a", seguido
dos itens "b" e "c", nesta ordem; persistindo o empate, a precedência
será atribuída ao credenciado que tiver maior idade.

5.3 O resultado provisório do credenciamento e da ordem de
precedência será divulgado por meio da afixação em quadro de avisos
dos locais de inscrição, no quinto dia útil após o encerramento das
inscrições.

5.4 O interessado poderá interpor recurso no prazo de dois
dias úteis após a divulgação do resultado do credenciamento e da
ordem de precedência, no local onde foi realizada a inscrição.

5.4.1 Os recursos oferecidos serão apreciados pela Comissão
no prazo de dois dias úteis. Caso não sejam acolhidos, serão en-
caminhados à Gerência Executiva, com parecer fundamentado sobre a
manutenção da decisão, cabendo ao Gerente Executivo a decisão
final, em igual prazo.

5.5. Após a análise dos recursos, o resultado definitivo será
publicado por meio da afixação em quadro de aviso nos locais de
inscrição.

5.6. Autorizada a contratação, serão convocados os creden-
ciados para assinatura do Termo de Compromisso - Anexo II do
Edital; a Declaração de Vinculação de Cargos, Empregos, Funções
Públicas Médicos - Anexo III, caso exerça outro cargo, emprego ou
função pública, bem como para participar da reunião a que se refere
o item 6.1 deste Edital.

5.6.1 Será de competência do Gerente-Executivo a assinatura
do Termo de Compromisso como representante do INSS.

6. DA DEFINIÇÃO DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
6.1 Após a assinatura do Termo de Compromisso com o

credenciado, o Serviço/Seção de Saúde do Trabalhador (SST) pro-
moverá a realização de reunião, para a qual todos os credenciados
serão convocados, quando será definida a escala de realização das
perícias médicas e a respectiva APS de vinculação, observando-se a
disponibilidade de dias e horários de cada médico credenciado.

6.2 As atividades médico-periciais poderão ser desenvolvidas
nas salas de perícia médica das APS ou nos consultórios/clínicas
particulares, conforme opção do credenciado, resguardada a análise
de conveniência e oportunidade pelo Gerente Executivo.

6.3 O tempo de agendamento será de vinte minutos para
cada avaliação médico-pericial, sendo possível o agendamento de no
máximo dezoito perícias/dia por médico credenciado.

6.4 Obedecida a ordem de precedência, o médico creden-
ciado que estiver presente na reunião poderá escolher a APS de
vinculação, bem como os horários e os dias disponíveis, em con-
sonância com as necessidades da administração pública.

6.5 O limite máximo mensal de perícias médicas por médico
credenciado será de acordo com o limite da remuneração bruta re-
cebida pela Classe Especial III da carreira de Perito Médico Pre-
videnciário e de Supervisor Médico-Pericial da Previdência Social
(Lei n° 11.907/2009, Anexo XIII).

6.6 Caso superadas as condições gerenciais que ensejaram a
realização do credenciamento em determinada APS e de acordo com
critérios de conveniência e oportunidade a serem analisados pelo
Gerente Executivo, poderá ser o credenciado realocado para aten-
dimento em outra APS, respeitada a ordem de precedência.

6.7 Ao final da reunião, será lavrada ata onde ficará re-
gistrada a APS de vinculação, a escala de dias, os horários e a
quantidade máxima de perícias médicas a serem realizadas por mé-
dico credenciado, assim como definição de período de capacitação, de
responsabilidade do Chefe do SST.

6.8 O médico credenciado apenas poderá iniciar seu aten-
dimento caso obtenha êxito na capacitação proposta, que deverá ser
homologada pelo Chefe do SST ou por servidor Perito Médico Pre-
videnciário ou Supervisor Médico-Pericial da Previdência Social por
ele indicado.

6.9 Qualquer solicitação de alteração na escala de dias, ho-
rários e agendamento de exames médico-periciais, por APS, levará
sempre em consideração a ordem de classificação inicial.

7. DA EXECUÇÃO E GERENCIAMENTO DOS SERVI-
ÇOS

7.1 Os profissionais credenciados obrigam-se a emitir pa-
recer médico conclusivo quanto à capacidade laboral, para fins pre-
videnciários e ainda a:

a) realizar exames médico-periciais em segurados que lhe
forem encaminhados, registrando os resultados com relação aos pro-
tocolos e laudos médicos, conforme estabelecido no Manual de Pe-
rícia Médica, nas Diretrizes Médico-Periciais e nas normas do INSS,
respeitando o horário declarado para o atendimento;

b) comunicar ao SST, obrigatoriamente, a ocorrência de
qualquer irregularidade de que tenha conhecimento;

c) manter-se atualizado acerca da legislação previdenciária,
sobretudo na área de perícia médica;

d) não ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços
prestados ou as senhas de acesso aos sistemas do INSS;

e) participar dos eventos de orientação técnica, sempre que
convocado;

f) submeter-se à supervisão das atividades pelo SST ou pelos
servidores designados para tal;

g) realizar os exames médico-periciais em segurados em
consultórios das APS ou consultórios/ clínicas particulares, nos dias e
horários estabelecidos pelo INSS, admitindo-se em caráter excep-
cional a realização de perícias hospitalares/domiciliares, mediante au-
torização expressa do Chefe do SST.

7.2. O desempenho dos profissionais credenciados será ava-
liado pelo SST subordinante, através da aplicação da metodologia
Qualitec quanto aos aspectos qualitativos do laudo médico pericial, e,
quanto aos quantitativos, com informações mensais de:

a) quantidade de perícias realizadas;
b) perícias com decisões favoráveis ao requerente;
c) perícias com decisões contrárias ao requerente;
d) encaminhamentos para a Reabilitação Profissional;
e) benefícios com sugestão de aposentadoria por invalidez;
f) benefícios com Data de Cessação do Benefício (DCB)

abaixo de sessenta dias ou acima de cento e oitenta dias;
g) benefícios com sugestão de revisão em dois anos (R2);
h) perícias marcadas e não atendidas pelo credenciado com

as respectivas justificativas;
i) conclusões médicas de credenciados reformuladas pelo

médico do quadro; e
j) encaminhamento de benefícios concedidos com indícios de

irregularidade para o Monitoramento Operacional de Benefícios
(MOB) da Gerência Executiva ou Auditoria Interna do INSS.

8. DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
8.1 O pagamento aos credenciados será descentralizado rea-

lizado no âmbito da Seção de Orçamento Finanças e Contabilidade da
Gerência Executiva.

8.2. O pagamento será realizado por exame/perícia, cujo va-
lor bruto será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

8.3 A correção do valor das perícias será estabelecida em ato
do Presidente do INSS, que poderá fixar novos valores a serem pagos
por perícia realizada.

8.4 O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do
mês subsequente à prestação do serviço, mediante depósito em conta
corrente individual do credenciado.

9. DA VIGÊNCIA
9.1 O prazo máximo de vigência do credenciamento será de

um ano, a contar da assinatura do Termo de Compromisso, podendo
ser suspenso a qualquer tempo ou encerrado/extinto quando cessados
os motivos ensejadores da contratação excepcional.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Os procedimentos de suspensão/denúncia/rescisão do

credenciamento poderão ser de iniciativa do próprio credenciado ou
do INSS, mediante as seguintes providências a serem tomadas pelo
SST e Gerente Executivo, no âmbito das suas competências:

a) suspensão imediata do encaminhamento de exames ao
profissional credenciado;

b) expedição e publicação em Boletim de Serviço Local
(BSL) do Despacho Decisório de Rescisão; e

c) alteração do status do profissional nos sistemas corpo-
rativos do INSS para "descredenciado".

10.1.1 Na ocorrência de qualquer das situações descritas no
item 10.1, poderá ser realizada a convocação individual dos demais
credenciados por ordem de precedência, devendo eventual alteração
de local, escala, horário ou quantidade de perícias ser feita por sim-
ples apostilamento.

10.1.2 Caso haja necessidade de preservar interesse da Ad-
ministração, a suspensão imediata de encaminhamento de exames
médico-periciais poderá ocorrer concomitantemente à proposta de res-
cisão contratual.

10.1.3 Em caso de rescisão a pedido do credenciado, bem
como nos casos de óbito, deve haver a formalização de processo por
parte do SST para a realização dos pagamentos devidos.

10.2 O INSS reserva-se ao direito de, a qualquer tempo,
rescindir o Termo de Compromisso no interesse da Administração ou
quando comprovada a prática de atos ou omissões lesivos na pres-
tação do serviço contratado.

10.3 O médico credenciado será responsabilizado ética, penal
e civilmente, por quaisquer danos causados ao INSS decorrente da
prática de atos ou omissões lesivos na prestação do serviço con-
tratado.

10.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital
deverão ser enviados à Gerência Executiva até três dias úteis antes da
data final para inscrição prevista no item 4, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no seguinte endereço: gexUF@inss.gov.br.

11. DOS ANEXOS
11.1 Integram este Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
b) ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO
c) ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO DE

CARGOS, EMPREGOS, FUNÇÕES PÚBLICAS MÉDICOS
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO
Compromisso que entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da

Gerência-Executiva _____________________, visando ao credenciamento de profissionais de saúde,
para realização de Perícia Médica, observada a legislação em vigor.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Previdência Social, criado na forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, renumerado pela Lei nº 8.154, de 28 de Dezembro de 1990 e pelo
Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 18, de 1º de fevereiro
de 1991 e reestruturado conforme determinação contida no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.422, de
13 de maio de 1992 e pelo Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, por meio da Gerência-Executiva
______________________/___, com sede na Rua ___________________________________, nº
_____, bairro ______________________, Município de _______________________, Estado de
_____________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 29.979.036/........., neste ato representado pelo Gerente-
Executivo, Sr. (a)_____________________________________________, brasileiro (a), portador (a) do
RG nº ____________, expedido pela _________, CPF/MF de nº _______________, domiciliado (a) na
Rua ___________________________________, nº ______, bairro ___________________, na cidade
_______________________, com base nas atribuições delegadas através da........./........, de um lado e,
de outro, pelo profissional médico o (a) Sr. (a)
______________________________________________________, brasileiro (a), portador do RG,
nº____________ expedido pela ________, CPF/MF nº _______________, CRM n°
_________________domiciliado (a) na Rua _______________________________________________,
nº ____, bairro _______________________, na cidade de ________________________/___, resolvem

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS, FUNÇÕES PÚBLICAS MÉDICOS
EXERCÍCIO:________________

1) IDENTIFICAÇÃO DO(A) CREDENCIADO(A):
Nome: CPF:
Cargo ocupado no INSS: Data de admissão no INSS:
Carga horária semanal: Horário de trabalho:
2) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS:
Exerce ou detém outro cargo, emprego ou função pública? ( ) Sim ( ) Não
Caso a resposta a pergunta anterior seja afirmativa, indicar:

Órgão ou Entidade:______________________________________________________________________________________________________________

C a rg o / E m p r e g o / F u n ç ã o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _______________________________________________________________
Matrícula de origem: _________________________________________ Data de admissão ______________/________________/_____________________

Esfera: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( ) Distrital

Regime de Trabalho: ( ) Normal Carga horária semanal:____________ ( ) Plantão Nº de horas_________
Dia da Semana - Turno

Matutino Vespertino Noturno
2ª feira às às às
3ª feira às às às
4ª feira às às às
5ª feira às às às
6ª feira às às às
Sábado às às às
Domingo às às às

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras, pelas quais assumo plena e total responsabilidade, comprometendo-me a comunicar imediatamente à Unidade de Recursos Humanos quaisquer
alterações posteriores em minha situação funcional. Outrossim, informo está ciente das disposições do art.299 do código penal.
_______________________, ___________/___________/_____________
Local, data
_________________________________________________________
Assinatura do Credenciado
4 ) O B S E RVA Ç Õ E S :

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
NOME

NACIONALIDADE N AT U R A L I D A D E DATA NASCIMENTO ESTADO CIVIL SEXO

ENDEREÇO DA RESIDÊNCIA TELEFONES

ENDEREÇO DO CONSULTÓRIO/CLÍNICA PARTICULAR TELEFONES

Nº DE INSCRIÇÃO NO
I N S S / N I T / P I S / PA S E P / C I C I

CPF CRM

ESPECIALIDADE MÉDICA BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

OPÇÃO DE VINCULAÇÃO
UF GERÊNCIA APS

SIM NÃO
É CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, DA AUTORIDADE CREDEN-
CIANTE OU DE SERVIDOR DO INSS INVESTIDO EM CARGO DE DIREÇÃO, CHE-
FIA OU ASSESSORAMENTO?
ESTÁ NO EXERCÍCIO DE MANDATO LEGISLATIVO/EXECUTIVO?
ESTÁ REGISTRADO, OFICIALMENTE, PARA CANDIDATURA DE CARGO ELETI-
VO?
POSSUI OUTROS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS?
QUAIS E EM QUE DIAS/HORÁRIOS?

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS, QUE CONCORDO COM O VALOR
DO HONORÁRIO DE PERÍCIA MÉDICA ESTABELECIDO NO EDITAL E ACATO AS NORMAS MÉDICO-
PERICIAIS DO INSS.
Local e data Carimbo e assinatura

celebrar o presente compromisso de realização de Perícia Médica, tudo sob os termos e condições
estabelecidos no presente instrumento.

I - DO OBJETO: o presente compromisso tem como objeto a realização de perícias médicas
para o INSS, em decorrência do credenciamento consubstanciado nos autos do Processo nº
_______________________, observadas as normas em vigor.

II - DA EXECUÇÃO: os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta e de acordo
com a escala acordada em reunião pública previamente realizada com os credenciados e a demanda de
segurados encaminhada diariamente, observados os limites estabelecidos pelo INSS, e de forma alguma
configurando vínculo empregatício.

III - DA VIGÊNCIA: a vigência máxima do presente Termo de Compromisso será de um ano,
correspondente ao período de ___/____/____ até ___/____/____, podendo ser suspenso a qualquer tempo
ou encerrado/extinto quando cessados os motivos ensejadores desta contratação excepcional, ou, ainda,
quando o represamento das perícias puder ser efetivamente sanado através de outras providências
administrativas.

IV - DO DESEMPENHO: o desempenho dos profissionais credenciados deverá ser gerenciado
e avaliado pelo Serviço/Seção de Saúde do Trabalhador - SST e abordará aspectos qualitativos e
quantitativos.

V - COMPROMETE-SE O INSS A:
a) remunerar o credenciado até o décimo quinto dia do mês subsequente à prestação do serviço,

mediante depósito em conta-corrente indicada pelo credenciado, conforme as regras estabelecidas no
Edital;

b) orientar tecnicamente os profissionais credenciados;
c) comunicar sobre decisões originadas da Instituição, que se relacionem com os interesses das

partes; e
d) manter suporte técnico-operacional dos sistemas corporativos.
VI - COMPROMETE-SE O CREDENCIADO A:
a) realizar exames médico-periciais em segurados, que lhe forem encaminhados, registrando os

resultados com relação aos protocolos e laudos médicos, conforme estabelecido nos procedimentos de
perícia médica do INSS, respeitando o horário declarado para o atendimento;

b) emitir parecer médico conclusivo quanto à capacidade laboral, para fins previdenciários;
c) comunicar ao SST, obrigatoriamente, a ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha

conhecimento;
d) manter-se atualizado acerca da legislação previdenciária, sobretudo na área de perícia mé-

dica;
e) não ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços prestados;
f) participar dos eventos de orientação técnica, sempre que convocado;
g) submeter-se à supervisão das atividades pelo SST ou pelos servidores designados para

tal;
h) apresentar, quando solicitado, as Guias de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias -

GPS, na qualidade de contribuinte individual (pessoa física);
i) os exames médico-periciais em segurados serão realizados em consultórios das APS ou

Consultórios/Clínicas Particulares, nos dias e horários estabelecidos pelo INSS, admitindo-se em caráter
excepcional a realização de perícias hospitalares/domiciliares, mediante autorização expressa do Chefe
do SST;

j) responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao INSS, decorrente da prática de atos ou
omissões lesivos na prestação do serviço contratado; e

l) Cumprir o acordado neste Termo de Compromisso e no Edital de Credenciamento, que faz
parte integrante do mesmo, sob pena do cancelamento do credenciamento e rescisão deste Termo de
Compromisso, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

Este Termo de Compromisso poderá ser rescindido em qualquer época e por quaisquer das
partes, mediante denúncia expressa, com antecedência mínima de cinco dias úteis.

Estando assim, justo e acordado, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, com
as testemunhas abaixo firmadas e qualificadas.

_______________________________________
Local e Data
_____________________________________________
Assinatura do(a) Credenciado(a)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Gerente-Executivo
Te s t e m u n h a s :
____________________________________
____________________________________
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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.001599/07-59, sob o comando nº 358169878 e juntada nº
363046972, resolve:

No- 164 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão da Associação dos
Notários e Registradores do Brasil, na condição de instituidora do
Plano de Previdência do Colégio Notarial do Brasil - CNBPrev -
CNPB nº 2007.0014-38, e o CNBPREV - Fundo de Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º,
todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Pro-
cesso MPAS nº 44000.001599/07-59, sob o comando nº 358170282 e
juntada nº 363044751, resolve:

No- 165 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Sindicato dos Notários e Registradores de Minas Gerais, na condição
de instituidor do Plano de Previdência do Colégio Notarial do Brasil
- CNBPrev - CNPB nº 2007.0014-38, e o CNBPREV - Fundo de
Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.001599/07-59, sob o comando nº 358171050 e juntada nº
363045344, resolve:

No- 166 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Instituto de Registro Imobiliário do Brasil, na condição de instituidor
do Plano de Previdência do Colégio Notarial do Brasil - CNBPrev -
CNPB nº 2007.0014-38, e o CNBPREV - Fundo de Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.001599/07-59, sob o comando nº 358242916 e juntada nº
363047728, resolve:

No- 167 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Associação dos Notários e Registradores do Estado do RJ, na con-
dição de instituidora do Plano de Previdência do Colégio Notarial do
Brasil - CNBPrev - CNPB nº 2007.0014-38, e o CNBPREV - Fundo
de Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MPS/PREVIC/DITEC nº 161, de 28 de março de
2013, publicada no DOU nº 61, de 01/04/2013, seção 1, página 69,
onde se lê: sob o comando no 351608043 e juntada no 355498765,
leia-se: sob o comando no 338440113 e juntada no 363046715.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 528, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Define regras para habilitação e funciona-
mento dos Serviços de Atenção Integral às
Pessoas em Situação de Violência Sexual
no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 227 da Constituição, que dispõe que é
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de ne-
gligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opres-
são;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-
dentes;

Considerando a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que
dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

Considerando a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003,
que estabelece a notificação compulsória, no território nacional, do
caso de violência contra a mulher que for atendida em estabele-
cimentos de saúde públicos ou privados;

Considerando a Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009, que
altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25
de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos
do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal e revoga a Lei nº
2.252, de 1º de julho de 1954, que trata da corrupção de menores;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando o Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013,
que estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência
sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de aten-
dimento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 737/GM/MS, de 16 de maio de
2001, que aprova, na forma do Anexo, a Política Nacional de Re-
dução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências;

Considerando a Portaria nº 1.968/GM/MS, de 25 de outubro
de 2001, que dispõe sobre a notificação, às autoridades-competentes,
de casos de suspeita ou de confirmação de maus-tratos contra crian-
ças e adolescentes atendidos nas entidades do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.406/GM/MS, de 5 de novembro
de 2004, que institui serviço de notificação compulsória de violência
contra a mulher e aprova instrumento e fluxo para notificação;

Considerando a Portaria nº 1.508/GM/MS, de 1º de setembro
de 2005, que dispõe sobre o procedimento de justificação e a au-
torização da interrupção da gravidez nos casos previstos em lei no
âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de
2006, que aprova a Política de Promoção à Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.944/GM/MS, de 28 de agosto
de 2009, que institui, no âmbito do SUS, a Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde do Homem;

Considerando a Portaria nº 104/GM/MS, de 25 de janeiro de
2011, que define as terminologias adotadas em legislação nacional,
conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005
(RSI 2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública
de notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece
fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e
serviços de saúde;

Considerando os princípios e diretrizes da Política Nacional
de Atenção Integral à Saúde da Mulher, elaborada em 2004 pelo
Ministério da Saúde;

Considerando a Linha de Cuidado para a Atenção Integral à
Saúde de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em Situação de
Violências, elaborada em 2010 pelo Ministério da Saúde;

Considerando a intersetorialidade entre as políticas de saúde
e o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, a Política Nacional
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e o Pacto Nacional
de Enfrentamento da Violência contra a Mulher em vigor da Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República
(SPM/PR);

Considerando as regras e as diretrizes técnicas do Ministério
da Saúde relacionadas ao atendimento da violência sexual e os agra-
vos decorrentes e à atenção humanizada em situações de abortamento
em vigor, que orientam gestores e profissionais de saúde no sentido
da organização de estratégias e ações em saúde; e

Considerando a necessidade de adequar o Sistema do Ca-
dastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SCNES) às políticas
de saúde vigentes, resolve:

Art. 1º Esta Portaria define regras para habilitação e fun-
cionamento dos Serviços de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em
Situação de Violência Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 2º O Serviço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em
Situação de Violência Sexual é um dos pontos de atenção das redes
intersetoriais de atendimento da violência contra mulheres, previstas
na Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mu-
lheres, homens, crianças, adolescentes, jovens e pessoas idosas, que
tem como função precípua a preservação da vida e a continuidade do
cuidado pelos componentes da Rede de Atenção à Saúde nas regiões
de saúde.

Art. 3º As ações em saúde desempenhadas no âmbito do
Serviço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de
Violência Sexual é organizado nos seguintes termos:

I - Serviço de Atenção Integral para Mulheres em Situação
de Violência Sexual;

II - Serviço de Atenção à Interrupção de Gravidez nos Casos
Previstos em Lei;

III - Serviços de Atenção Integral à Saúde de Crianças e
Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Situação de Violência
Sexual;

IV - Serviço de Atenção Integral para Homens em Situação
de Violência Sexual; e

V - Serviço de Atenção Integral para Pessoas Idosas em
Situação de Violência Sexual.

Art. 4º O Serviço de Atenção Integral para Mulheres em
Situação de Violência Sexual é composto por estabelecimentos de
saúde que realizam atendimento ginecológico e/ou obstétrico a mu-
lheres vítimas de violência sexual, tais como hospitais gerais e ma-
ternidades, pronto-socorros, Unidades de Pronto Atendimento (UPA
24h) e o conjunto de serviços de urgência não hospitalares, am-
bulatórios de especialidades clínicas afins e unidades de atenção bá-
sica em saúde.

Parágrafo único. Compete aos estabelecimentos de saúde que
compõem o Serviço de Atenção Integral para Mulheres em Situação
de Violência Sexual realizar em favor das mulheres vítimas de vio-
lência sexual:

I - acolhimento;
II - atendimento clínico;
III - atendimento psicológico;
IV - dispensação e administração de medicamentos para pro-

filaxias indicadas conforme as normas, regras e diretrizes técnicas do
Ministério da Saúde;

V - notificação compulsória institucionalizada;
VI - referência laboratorial para exames necessários;
VII - referência para coleta de vestígios de violência sexual;

e
VIII - referenciamento na rede do SUS para acompanha-

mento psicossocial e interface com estabelecimentos de referência
definidos na região de saúde.

Art. 5º O Serviço de Atenção à Interrupção de Gravidez nos
Casos Previstos em Lei é composto por estabelecimentos de saúde
hospitalares que realizam atendimento ginecológico e obstétrico para
mulheres, adolescentes e crianças até 12 anos de idade, de acordo
com as faixas etárias orientadas pela Organização Mundial da Saúde
e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, para fins de interrupção
de gravidez nos casos previstos em lei.

Parágrafo único. Compete aos estabelecimentos de saúde que
compõem o Serviço de Atenção à Interrupção de Gravidez nos Casos
Previstos em Lei realizar em favor das mulheres, adolescentes e
crianças para fins de interrupção de gravidez nos casos previstos em
lei:

I - atendimento clínico, ginecológico, cirúrgico e psicos-
social, contando com serviço de apoio laboratorial;

II - apoio diagnóstico e de farmácia hospitalar;
III - coleta e guarda de material genético; e
IV - notificação compulsória institucionalizada.
Art. 6º Os Serviços de Atenção Integral à Saúde de Crianças

e Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Situação de Violência
Sexual são compostos por estabelecimentos de saúde que oferecem
condições técnicas, ambiência e equipe mutidisciplinar adequadas pa-
ra crianças e adolescentes vítimas de violência sexual, tais como
unidades de atenção básica em saúde, serviços de urgências e emer-
gências gerais, UPA 24h, ambulatórios de especialidades clínicas,
hospitais gerais e pediátricos.

Parágrafo único. Compete aos estabelecimentos de saúde que
compõem os Serviços de Atenção Integral à Saúde de Crianças e
Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Situação de Violência
Sexual realizar em favor de crianças e adolescentes vítimas de vio-
lência sexual:

I - acolhimento;
II - atendimento;
III - notificação compulsória institucionalizada;
IV - dispensação e administração de medicamentos para pro-

filaxias indicadas conforme as normas, regras e diretrizes técnicas do
Ministério da Saúde;

V - referência laboratorial para exames necessários;
VI - referência para coleta de vestígios de violência sexual;

e
VII - referenciamento na rede do SUS para acompanhamento

psicossocial e interface com estabelecimentos de referência definidos
na região de saúde.

Art. 7º O Serviço de Atenção Integral para Homens em
Situação de Violência Sexual é composto por estabelecimentos de
saúde que oferecem condições técnicas, ambiência e equipe muti-
disciplinar adequadas para homens vítimas de violência de sexual,
tais como unidades de atenção básica em saúde, serviços de urgências
e emergências gerais, UPA 24h, ambulatórios de especialidades clí-
nicas e hospitais gerais.

Parágrafo único. Compete aos estabelecimentos de saúde que
compõem o Serviço de Atenção Integral para Homens em Situação de
Violência Sexual realizar em favor de homens vítimas de violência
sexual:

I - acolhimento;
II - atendimento clínico;
III - atendimento psicológico;
IV - dispensação e administração de medicamentos para pro-

filaxias indicadas conforme as normas, regras e diretrizes técnicas do
Ministério da Saúde;

V - notificação compulsória institucionalizada;
VI - referência laboratorial para exames necessários;
VII - referência para coleta de vestígios de violência sexual; e
VIII - referenciamento na rede do SUS para acompanha-

mento psicossocial e interface com estabelecimentos de referência
definidos na região de saúde.
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Art. 8º O Serviço de Atenção Integral para Pessoas Idosas
em Situação de Violência Sexual é composto por estabelecimentos de
saúde que oferecem condições técnicas, ambiência e equipe muti-
disciplinar para prestar atenção integral e qualificada às pessoas ido-
sas vítimas de violência sexual, tais como tais como unidades de
atenção básica em saúde, serviços de urgências e emergências gerais,
UPA 24h, rede psicossocial, ambulatórios de especialidades clínicas,
hospitais gerais.

Parágrafo único. Compete aos estabelecimentos de saúde que
compõem o Serviço de Atenção Integral para Pessoas Idosas em
Situação de Violência Sexual realizar em favor de pessoas idosas
vítimas de violência sexual:

I - acolhimento;
II - atendimento clinico;
III - atendimento psicossocial;
IV - notificação compulsória;
V - subsidiar informações para a rede intersetorial de ser-

viços de saúde e assistência social de que trata a Lei nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003;

VI - dispensação e administração de medicamentos para pro-
filaxias indicadas conforme as normas, regras e diretrizes técnicas do
Ministério da Saúde;

VII - referência laboratorial para exames necessários;
VIII - referência para coleta de vestígios de violência sexual; e
IX - referenciamento na rede do SUS para acompanhamento

psicossocial e interface com estabelecimentos de referência definidos
na região de saúde.

Art. 9º Compete às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos hospitais federais
do Ministério da Saúde:

I - adotar as providências necessárias para a organização do
Serviço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de
Violência Sexual;

II - orientar o cadastramento dos estabelecimentos de saúde
de acordo com as classificações descritas no Anexo a esta Portaria;

III - estabelecer os fluxos e mecanismos de referência e
contrareferência aos serviços especializados, de forma que o acesso
seja ampliado e o atendimento adequado e humanizado;

IV - implementar ações e estratégias de apoio intersetorial ao
enfrentamento da violência sexual, previstas nas normas, regras e
diretrizes técnicas para prevenção e tratamento dos agravos resul-
tantes da violência sexual contra mulheres e adolescentes, anticon-
cepção de emergência, atenção humanizada ao aborto previsto em lei
e protocolos em vigor, incluindo-se:

a) promover a qualificação periódica de equipes multipro-
fissionais para a ampliação de tecnologias e cuidados no Serviço de
Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual
em regiões urbanas e rurais, do campo e da floresta de acordo com as
diretrizes da Política Nacional de Saúde;

b) desenvolver mecanismos de supervisão, apoio técnico e
tecnologias que favoreçam a expansão do número de estabelecimen-
tos de saúde que compõem o Serviço de Atenção Integral à Saúde de

Pessoas em Situação de Violência Sexual, de acordo com as po-
tencialidades regionais e locais; e

c) implementar linhas de cuidado para a Atenção Integral à
Saúde das Pessoas em Situação de Violência Sexual, mediante a
organização e a articulação de serviços e recursos públicos que ga-
ranta o acesso, o cuidado e os encaminhamentos necessários para a
proteção e defesa de direitos; e

V - realizar o acompanhamento, o controle e a avaliação das
ações e serviços para o fortalecimento das políticas de Atenção In-
tegral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual no âmbito
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em parceria com o
Ministério da Saúde.

Art. 10. Os estabelecimentos de saúde que compõem o Ser-
viço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Vio-
lência Sexual constituem portas de entrada do SUS e funcionarão em
regime integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia e nos 7 (sete) dias
da semana, e sem interrupção da continuidade entre os turnos, sendo
de competência do gestor local de saúde a regulação do acesso aos
leitos em casos de internação.

§ 1º A composição das equipes no âmbito do Serviço de
Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual
encontra-se descrita no Anexo a esta Portaria.

§ 2º Em caso de disponibilidade na rede de atenção à saúde
ou na rede intersetorial local, as Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e os hospitais federais integrarão
profissionais Psicólogos e Médicos Psiquiatras às equipes que atuam
no Serviço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de
Violência Sexual, acrescentando-os no cadastro do serviço junto ao
Ministério da Saúde.

§ 3º Os equipamentos ginecológicos e outros materiais para
anamnese, focos de luz, exames diagnósticos e laboratoriais, me-
dicamentos e fichas de registro dos casos deverão estar sempre or-
ganizados e disponíveis para os profissionais em escala de aten-
dimento.

§ 4º Os medicamentos necessários para cada fase do aten-
dimento às vítimas de violência sexual e agravos decorrentes, tais
como anticoncepção de emergência, antiretrovirais, vacinas e outros
insumos, deverão estar organizados em dosagens de acordo com as
prescrições médicas para cada faixa etária para dispensação aos usuá-
rios do SUS de acordo com as normas, regras e diretrizes técnicas e
os Consensos Clínicos para Doenças Sexualmente Transmissíveis e
HIV/AIDS atualizados e em vigor.

§ 5º Os estabelecimentos de saúde que compõem o Serviço
de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência
Sexual assegurarão a continuidade do cuidado e do acompanhamento,
incluindo-se a realização dos exames regulares de acordo com os
protocolos clínicos em vigor.

§ 6º Os estabelecimentos de saúde que compõem o Serviço
de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência
Sexual disporão de:

I - Módulo de Vigilância de Violências e Acidentes (Viva); e
II - Ficha de Notificação/Investigação Individual de Vio-

lências Doméstica, Sexual e/ou outras Violências, disponível no Sis-
tema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN-Net).

§ 7º Os estabelecimentos de saúde que compõem o Serviço
de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência
Sexual deverão preencher e informar o procedimento específico de
atendimento às vítimas de violência sexual em sistema de informação
do SUS, nos termos de ato específico do Ministério da Saúde.

Art. 11. O monitoramento e a avaliação das portas de entrada
e dos estabelecimentos de saúde no âmbito do Serviço de Atenção
Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual é de
responsabilidade das respectivas Secretarias de Saúde e, no caso dos
hospitais federais, do Ministério da Saúde.

§ 1º O monitoramento e a avaliação de que tratam o "caput"
terão o acompanhamento técnico periódico do Ministério da Saúde,
por meio do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DA-
PES/SAS/MS).

§ 2º O Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios desenvolverão mecanismos de
informação e comunicação à população sobre os endereços em que
estejam situados os estabelecimentos de saúde que compõem o Ser-
viço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Vio-
lência Sexual, de acordo com os dados registrados no Sistema Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art. 12. As Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios manterão a atualização dos cadastros dos es-
tabelecimentos de saúde no SCNES de acordo com a descrição do
serviço, a organização e as orientações descritas nos termos desta
Portaria, de forma a contribuir diretamente para a organização da
logística de insumos e posteriores apoios estruturais.

Art. 13. A Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação
(CGSI/DRAC/SAS/MS) adotará as providências necessárias junto ao
Departamento de Informática do SUS (DATASUS/SGEP/MS) para
atualização dos sistemas de informação que serão utilizados nos ter-
mos do disposto nesta Portaria.

Art. 14. O DAPES/SAS/MS prestará cooperação técnica e
orientações para execução da Atenção Integral à Saúde de Pessoas em
Situação de Violência Sexual, além de tornar pública a relação de
estabelecimentos de saúde que atenderão pessoas em situação de
violência sexual no âmbito do SUS, de acordo com suas especi-
ficidades.

Art. 15. Fica incluído na Tabela de Serviços/Classificação do
SCNES o Serviço Especializado 166 - SERVIÇO DE ATENÇÃO
INTEGRAL À SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIO-
LÊNCIA SEXUAL e suas classificações, nos termos do Anexo.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor da data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

CÓD SERV DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓD
CLASS

DESCRIÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO

GRUPO CÓD
CBO

DESCRIÇÃO CBO

165 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE

VIOLÊNCIA SEXUAL

001 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL PARA À SAÚDE
PARAMULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
SEXUAL

1 225125 Médico Clínico

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnostica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

002 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
SEXUAL

1 225124 Médico Pediatra

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225125 Médico Clínico
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

4 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnostica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

003 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE
CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SE-
XUAL

1 225124 Médico Pediatra

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225125 Médico Clínico
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

4 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnóstica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem
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004 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL PARA HOMENS
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

1 225225 Médico Cirurgião-Geral

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225125 Médico Clínico
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnostica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

005 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL PARA PESSOAS
IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

1 225125 Médico Clínico

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225250 Médico Ginecologista
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 225180 Médico Geriatra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

4 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnóstica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

006 SERVIÇO DE ATENÇÃO À INTERRUPÇÃO DE
GRAVIDEZ NOS CASOS PREVISTOS EM LEI

1 225125 Médico Clínico

223505 Enfermeiro
251510 Psicólogo Clínico
251605 Assistente Social
322205 Técnico de Enfermagem

2 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
251510 Psicólogo Clínico
251605 Assistente Social
322205 Técnico de Enfermagem

PORTARIA No- 529, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Institui o Programa Nacional de Segurança
do Paciente (PNSP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 15, inciso XI, da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre a atri-
buição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
de exercer, em seu âmbito administrativo, a elaboração de normas
para regular as atividades de serviços privados de saúde, tendo em
vista a sua relevância pública;

Considerando o art. 16, inciso III, alínea "d", da Lei Or-
gânica da Saúde, que confere à direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) a competência para definir e coordenar o sistema de
vigilância sanitária;

Considerando o art. 16, inciso XII, da Lei Orgânica da Saú-
de, que confere à direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS)
a competência para controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e
substâncias de interesse para a saúde;

Considerando o art. 16, inciso XVII, da Lei Orgânica da
Saúde, que confere à direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) a competência para acompanhar, controlar e avaliar as ações e
os serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e mu-
nicipais;

Considerando o art. 2º, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, que confere ao Ministério da Saúde a com-
petência para formular, acompanhar e avaliar a política nacional de
vigilância sanitária e as diretrizes gerais do Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária;

Considerando o art. 8º, § 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, que confere ao Ministério da Saúde a competência
para determinar a realização de ações previstas nas competências da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em casos es-
pecíficos e que impliquem risco à saúde da população;

Considerando a relevância e magnitude que os Eventos Ad-
versos (EA) têm em nosso país;

Considerando a prioridade dada à segurança do paciente em
serviços de saúde na agenda política dos Estados-Membros da Or-
ganização Mundial da Saúde (OMS) e na Resolução aprovada durante
a 57a Assembleia Mundial da Saúde, que recomendou aos países
atenção ao tema "Segurança do Paciente";

Considerando a importância do trabalho integrado entre os
gestores do SUS, os Conselhos Profissionais na área da Saúde e as
Instituições de Ensino e Pesquisa sobre a Segurança do Paciente com
enfoque multidisciplinar;

Considerando que a gestão de riscos voltada para a qualidade
e segurança do paciente englobam princípios e diretrizes, tais como a
criação de cultura de segurança; a execução sistemática e estruturada
dos processos de gerenciamento de risco; a integração com todos
processos de cuidado e articulação com os processos organizacionais
do serviços de saúde; as melhores evidências disponíveis; a trans-
parência, a inclusão, a responsabilização e a sensibilização e ca-
pacidade de reagir a mudanças; e

Considerando a necessidade de se desenvolver estratégias,
produtos e ações direcionadas aos gestores, profissionais e usuários
da saúde sobre segurança do paciente, que possibilitem a promoção
da mitigação da ocorrência de evento adverso na atenção à saúde,
resolve:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP).

Art. 2º O PNSP tem por objetivo geral contribuir para a
qualificação do cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de
saúde do território nacional.

Art. 3º Constituem-se objetivos específicos do PNSP:
I - promover e apoiar a implementação de iniciativas vol-

tadas à segurança do paciente em diferentes áreas da atenção, or-
ganização e gestão de serviços de saúde, por meio da implantação da
gestão de risco e de Núcleos de Segurança do Paciente nos es-
tabelecimentos de saúde;

II - envolver os pacientes e familiares nas ações de se-
gurança do paciente;

III - ampliar o acesso da sociedade às informações relativas
à segurança do paciente;

IV - produzir, sistematizar e difundir conhecimentos sobre
segurança do paciente; e

V - fomentar a inclusão do tema segurança do paciente no
ensino técnico e de graduação e pós-graduação na área da saúde.

Art. 4º Para fins desta Portaria, são adotadas as seguintes
definições:

I - Segurança do Paciente: redução, a um mínimo aceitável,
do risco de dano desnecessário associado ao cuidado de saúde;

II - dano: comprometimento da estrutura ou função do corpo
e/ou qualquer efeito dele oriundo, incluindo-se doenças, lesão, so-
frimento, morte, incapacidade ou disfunção, podendo, assim, ser fí-
sico, social ou psicológico;

III - incidente: evento ou circunstância que poderia ter re-
sultado, ou resultou, em dano desnecessário ao paciente;

IV - Evento adverso: incidente que resulta em dano ao pa-
ciente;

V - Cultura de Segurança: configura-se a partir de cinco
características operacionalizadas pela gestão de segurança da orga-
nização:

a) cultura na qual todos os trabalhadores, incluindo pro-
fissionais envolvidos no cuidado e gestores, assumem responsabi-
lidade pela sua própria segurança, pela segurança de seus colegas,
pacientes e familiares;

b) cultura que prioriza a segurança acima de metas finan-
ceiras e operacionais;

c) cultura que encoraja e recompensa a identificação, a no-
tificação e a resolução dos problemas relacionados à segurança;

d) cultura que, a partir da ocorrência de incidentes, promove
o aprendizado organizacional; e

e) cultura que proporciona recursos, estrutura e responsa-
bilização para a manutenção efetiva da segurança; e

VI - gestão de risco: aplicação sistêmica e contínua de ini-
ciativas, procedimentos, condutas e recursos na avaliação e controle
de riscos e eventos adversos que afetam a segurança, a saúde humana,
a integridade profissional, o meio ambiente e a imagem institucio-
nal.

Art. 5º Constituem-se estratégias de implementação do
PNSP:

I - elaboração e apoio à implementação de protocolos, guias
e manuais de segurança do paciente;

II - promoção de processos de capacitação de gerentes, pro-
fissionais e equipes de saúde em segurança do paciente;

III - inclusão, nos processos de contratualização e avaliação
de serviços, de metas, indicadores e padrões de conformidade re-
lativos à segurança do paciente;

IV - implementação de campanha de comunicação social
sobre segurança do paciente, voltada aos profissionais, gestores e
usuários de saúde e sociedade;

V - implementação de sistemática de vigilância e moni-
toramento de incidentes na assistência à saúde, com garantia de re-
torno às unidades notificantes;

VI - promoção da cultura de segurança com ênfase no apren-
dizado e aprimoramento organizacional, engajamento dos profissio-
nais e dos pacientes na prevenção de incidentes, com ênfase em
sistemas seguros, evitando-se os processos de responsabilização in-
dividual; e

VII - articulação, com o Ministério da Educação e com o
Conselho Nacional de Educação, para inclusão do tema segurança do
paciente nos currículos dos cursos de formação em saúde de nível
técnico, superior e de pós-graduação.

Art. 6º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Saúde,
Comitê de Implementação do Programa Nacional de Segurança do
Paciente (CIPNSP), instância colegiada, de caráter consultivo, com a
finalidade de promover ações que visem à melhoria da segurança do
cuidado em saúde através de processo de construção consensual entre
os diversos atores que dele participam.

Art. 7º Compete ao CIPNSP:
I - propor e validar protocolos, guias e manuais voltados à

segurança do paciente em diferentes áreas, tais como:
a) infecções relacionadas à assistência à saúde;
b) procedimentos cirúrgicos e de anestesiologia;
c) prescrição, transcrição, dispensação e administração de

medicamentos, sangue e hemoderivados;
d) processos de identificação de pacientes;
e) comunicação no ambiente dos serviços de saúde;
f) prevenção de quedas;
g) úlceras por pressão;
h) transferência de pacientes entre pontos de cuidado; e
i) uso seguro de equipamentos e materiais;
II - aprovar o Documento de Referência do PNSP;
III - incentivar e difundir inovações técnicas e operacionais

que visem à segurança do paciente;
IV - propor e validar projetos de capacitação em Segurança

do Paciente;
V - analisar quadrimestralmente os dados do Sistema de

Monitoramento incidentes no cuidado de saúde e propor ações de
melhoria;

VI - recomendar estudos e pesquisas relacionados à segu-
rança do paciente;

VII - avaliar periodicamente o desempenho do PNSP; e
VIII elaborar seu regimento interno e submetê-lo à apro-

vação do Ministro de Estado da Saúde.
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Art. 8º O CIPNSP instituições é composto por represen-
tantes, titular e suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:

I - do Ministério da Saúde:
a) um da Secretaria-Executiva (SE/MS);
b) um da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS);
c) um da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na

Saúde (SGTES/MS);
d) um da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS); e
e) um da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Es-

tratégicos (SCTIE/MS);
II - um da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ);
III - um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-

VISA);
IV - um da Agência Nacional de Saúde Suplementar

(ANS);
V - um do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CO-

NASS);
VI - um do Conselho Nacional de Secretários Municipais de

Saúde (CONASEMS);
VII - um do Conselho Federal de Medicina (CFM);
VIII - um do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);
IX - um do Conselho Federal de Odontologia (CFO);
X - um do Conselho Federal de Farmácia (CFF);
XI - um da Organização Pan Americana de Saúde (OPAS); e
XII - três de Instituições Superiores de Ensino e Pesquisa

com notório saber no tema Segurança do Paciente.
§ 1º A coordenação do CIPNSP será realizada pela AN-

VISA, que fornecerá em conjunto com a SAS/MS e a FIOCRUZ os
apoios técnico e administrativo necessários para o seu funcionamen-
to.

§ 2º A participação das entidades de que tratam os incisos V
a XII do "caput" será formalizada após resposta a convite a eles
encaminhado pela Coordenação do CIPNSP, com indicação dos seus
respectivos representantes.

§ 3° Os representantes titulares e os respectivos suplentes
serão indicados pelos dirigentes dos respectivos órgãos e entidades à
Coordenação do CIPNSP no prazo de 10 (dez) dias a contar da data
da data de publicação desta Portaria.

§ 4º O CIPNSP poderá convocar representantes de órgãos e
entidades, públicas e privadas, além de especialistas nos assuntos
relacionados às suas atividades, quando entender necessário para o
cumprimento dos objetivos previstos nesta Portaria.

§ 5º O CIPNSP poderá instituir grupos de trabalho para a
execução de atividades específicas que entender necessárias para o
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 9º As funções dos membros do CIPNSP não serão
remuneradas e seu exercício será considerado de relevante interesse
público.

Art. 10. O Ministério da Saúde instituirá incentivos finan-
ceiros para a execução de ações e atividades no âmbito do PNSP,
conforme normatização específica, mediante prévia pactuação na Co-
missão Intergestores Tripartite (CIT).

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO

E ORÇAMENTO

PORTARIA No- 5, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇA-
MENTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999, e o art. 15, inciso III, da
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, resolve:

Descentralizar 1 (uma) Gratificação Temporária das Unida-
des dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE, do Sistema de Contabilidade Federal, do Macroprocesso de
Orientação sobre a Execução Orçamentária e Financeira - MPEOF -
Nível Superior à unidade gestora seccional de contabilidade da Sub-

secretaria de Assuntos Administrativos - SAA, na forma dos arts. 15
e 16, da Portaria nº 607, da Secretaria do Tesouro Nacional, de 26 de
outubro de 2010.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA No- 9, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16
de abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Re-
gulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de
16 de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para co-
mentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo
em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de mar-
ço de 2013, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto o prazo de 30 (trinta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução que ins-
titui as ações de vigilância sanitária para segurança do paciente em
serviços de saúde e dá outras providências, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço:

h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a -
cao=10973

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Gerência-Geral
de Tecnologia em Serviços de Saúde - GGTES, SIA trecho 5, Área
Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo n.º: 25351.148408/2013-04
Assunto: Resolução que Institui as ações de vigilância sa-

nitária para segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras
providências.

Agenda Regulatória 2012: Não previsto na Agenda Regu-
latória

Regime de Tramitação: Especial
Área responsável: Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços

de Saúde - GGTES
Relator: Dirceu Brás Aparecido Barbano

RETIFICAÇÃO

Na Consulta Pública n° 8, de 28 de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 61, de 1 de abril de 2013,
Seção 1 e pág. 80,

Onde se lê:
"Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na

íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço:

h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a -
cao=10602"

Leia-se:
"Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na

íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço:

h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a -
cao=10976"

GERÊNCIA-GERAL
DE PRODUTOS DERIVADOS DO TABACO

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 1o- de abril de 2013

A Gerente-Geral de Produtos Derivados do Tabaco da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo art. 72, V, da Portaria nº. 355, de 11 de
agosto de 2006, alterada pela Portaria nº. 784/ANVISA, de 13 de
julho de 2009, vem tornar públicas as Decisões Administrativas re-
ferentes aos processos abaixo relacionados:

ABC TOBACCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FUMOS
LT D A

25351.334482/2010-34- AIS: 033/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil

reais)
TABACOS CATARINENSE LTDA.
25351.334422/2010-23- AIS: 034/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil

reais)
KROYA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA COMER-

CIAL LTDA.
25351.304384/2010-14- AIS: 035/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta

mil reais)
SWEDISH MATCH COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
25351.303655/2010-14- AIS: 036/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 150.000,00 (Cento e

cinquenta mil reais)
EMPORIUM CIGARS IMPORTAÇÃO E COMERCIALI-

ZAÇÃO DE TABACOS LTDA.
25351.304516/2010-52- AIS: 038/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta

mil reais)
REALITY CIGARS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
25351.304251/2010-61- AIS: 042/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta

mil reais)
SOUZA CRUZ S.A.
25351.331450/2010-29- AIS: 039/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 160.000,00 (Cento e

sessenta mil reais)
MOUSSA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
25351.336358/2010-33- AIS: 046/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta

mil reais)
MERICLER IMPORTADORA LTDA.
25351.334935/2010-75- AIS: 050/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta

mil reais)
NATIVO DEL CARIBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CHARUTOS LTDA. 25351.327939/2010-93- AIS: 025/2010
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta

mil reais)

ANA CLÁUDIA BASTOS DE ANDRADE

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 282, DE 20 DE MARÇO DE 2013(*)

Transfere recursos do limite financeiro da
média e alta complexidade - MAC do mu-
nicípio de Goiânia-GO, para o limite fi-
nanceiro - MAC do estado de Goiás.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de

2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência
em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento; e

Considerando o Termo de Compromisso firmado entre o
Município de Goiânia/GO e o Estado de Goiás, de 10 de março de
2012, que celebra acordo entre as partes para a regularização dos
repasses de recursos financeiros entre os entes supracitados, resol-
ve:

Art. 1º Fica estabelecida a transferência de recursos, em
caráter excepcional, do Limite Financeiro da Média e Alta Com-
plexidade do Município de Goiânia para o Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de Goiás, do valor mensal de
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Parágrafo único. O valor será transferido a partir da com-
petência março/2013, até a competência agosto/2013.

Art. 2º O remanejamento do recurso não acarretará impacto
financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Es-
tadual de Saúde de Goiás, dos recursos de que tratam esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-
0017 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média

e Alta Complexidade.
Art. 4º Caso haja assinatura, por parte dos entes envolvidos,

no período estabelecido no Art. 1º, parágrafo único, de Protocolo de
Cooperação entre Entes Públicos (PCEP), esta Portaria perderá seu
objeto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 55, de 21-3-2013, seção 1,
página 33, com incorreção no original.
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RETIFICAÇÃO

No Art. 1º da Portaria SAS/MS nº 297, de 21 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 56, de 22 de
março de 2013, Seção 1, página 49,

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica prorrogado, por 365 dias, o prazo estabelecido

nos Art. 1º e 5º da Portaria SAS/MS nº 741, de 3 de novembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 212, de 4 de
novembro de 2011, seção 1, página 34.

LEIA-SE:
Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de março de 2014, o prazo

estabelecido nos Art. 1º e 5º da Portaria SAS/MS nº 741, de 3 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
212, de 4 de novembro de 2011, seção 1, página 34.

057.JAIME FRANCISCO DA CRUZ 80105728616 557.933.638-15
058.JAIME JOAO DOS SANTOS 80104299533 772.979.541-87
059.JAIR ALVES DOS SANTOS 80102446350 148.101.578-81
060.JAIR APARECIDO BORGES 80105346926 093.787.898-70
061.JAIR PAGLIOTO 80105725943 11 7 . 7 9 9 . 7 2 8 - 2 2
062.JATI RODRIGUES CANALLI 80104800100 343.979.300-15
063.JEANDERSON GONÇALVES DE LIMA 80105470694 367.681.008-23
064.JESUS ALBERTO DOS SANTOS 80104461306 138.466.768-70
065.JOAO ADEMIR KLEINUBING 80103921389 408.899.129-04
066.JOÃO ATENOR MARTINS 80105125083 058.771.588-05
067.JOAO AUGUSTO DE SOUZA LEAO 80105435600 063.852.738-49
068.JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO 80103436413 603.923.128-91
069.JOÃO BATISTA MEDEIROS 80105589900 171.171.778-96
070.JOÃO BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 80104468580 055.034.498-51
071.JOAO CARLOS CORBISIER MENDES CARNEIRO 80103079980 312.296.148-26
072.JOAO CARLOS SAVASI 80103355502 073.437.428-33
073.JOAO DA ROCHA 80103759778 240.086.648-15
074.JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 80103481044 131.155.018-62
075.JOAO FRANCISCO FRANCELIN 80105492400 135.872.358-30
076.JOAO GOMES 8 0 1 0 1 9 11 6 7 0 682.546.108-78
077.JOAO GONCALVES DE ARAUJO SOBRINHO 80103617124 125.726.948-83
078.JOÃO LENIR DA LUZ COLPO 80104955490 791.907.400-25
079.JOAO LUIS PEDRINHO 80103280146 863.699.388-15
080.JOAO LUIZ TELES PALMA 80102577293 144.741.028-94
081.JOAO MARCOS DA SILVA 80105658812 166.286.588-05
082.JOAO MARTINEZ 80103370722 378.509.208-30
083.JOAO ROSA DE CARVALHO 80105264369 133.368.248-42
084.JOÃO SOARES 80105048151 321.649.397-00
085.JOAQUIM DOS SANTOS ALVES 80104736429 269.650.788-04
086.JOAQUIM FRANCISCO JUNIOR 80102639663 340.120.098-42
087.JOCELINO FERREIRA DE LIMA 80103288805 010.281.068-07
088.JOEL FELIPE DIAS 80105586722 269.015.098-04
089.JOEL FRANCISCO PACHECO 80105049557 438.076.581-49
090.JONADAB RIBEIRO DA ROSA 80105725862 289.241.828-38
091.JONAS ANTONIO CAMARGO 80105047422 141.989.258-44
092.JORGE BAPTISTA 80104758821 902.669.278-15
093.JORGE LUIZ SALVADOR 80103437223 105.718.538-89
094.JORGE RODRIGUES DE SOUZA 80102159700 001.477.928-51
095.JOSE ADILSON DE OLIVEIRA 80104500140 356.826.148-01
096.JOSE ALEXANDRE DA CRUZ 80105272469 173.586.078-64
097.JOSE ANTONIO ARANA NETO 80103638636 155.079.978-96
098.JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO CAMPOS 80105181668 558.864.778-53
099.JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 80104409061 828.084.228-49
100.JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA DIAS 80104806818 017.259.668-83
101.JOSÉ ANTONIO MOREIRA 80105558192 012.250.898-08
102.JOSE ANTONIO PEGAZZO 80102842892 078.964.958-64
103.JOSE ANTONIO PINHEIRO BELLINELLO 80104400943 273.178.548-91
104.JOSE APARECIDO CENSI 80105757470 120.559.268-70
105.JOSE APARECIDO DA SILVA 80101952783 066.285.968-50
106.JOSE APARECIDO DA SILVA 80104046082 102.014.018-60
107.JOSE AUGUSTO CERQUEIRA 80104070030 036.919.128-50
108.JOSE BENEDITO VIEIRA 80103893075 016.582.528-61
109.JOSÉ CARLOS BRESSAN 80105231940 045.400.278-59
110.JOSE CARLOS DE LIMA ALMEIDA 80104138017 314.419.608-80
111.JOSE CARLOS DE MACEDO 80103975390 1 5 0 . 4 0 7 . 1 5 8 - 11
112.JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 80105262404 490.336.899-87
113.JOSÉ CÍCERO DA SILVA 80105144975 809.955.784-00
114.JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE LIMA 80104213671 251.823.608-27
115.JOSÉ DE AQUINO CARNEIRO 8 0 1 0 5 5 11 5 5 2 291.620.148-38
116.JOSÉ DE OLIVEIRA 80104862998 712.925.518-87
117.JOSE DIAS DA SILVA 80103315209 002.496.398-40
118.JOSÉ EDMILSON MARCULINO DOS SANTOS 80105613398 063.172.258-00
119.JOSE EUDES DA COSTA 80105145190 023.422.878-44
120.JOSE FERNANDO PRADO DA ROCHA 80104050357 133.712.038-32
121.JOSE FERREIRA DA SILVA 80103203826 387.866.999-20
122.JOSE FRANCISCO BARBOSA 80102444145 031.780.828-16
123.JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 80101910002 133.965.678-70
124.JOSÉ GABRIEL 80105342505 825.358.848-87
125.JOSE HILBERTO TEIXEIRA DO NASCIMENTO 80104314869 412.675.164-53
126.JOSE JOAO RODRIGUES 80104336080 431.000.314-15
127.JOSE LUIS PINELLI 80103280308 071.325.128-03
128.JOSE MARCELO DO SACRAMENTO 80104869658 129.632.948-83
129.JOSE MARIA DE SOUZA 80104258187 880.089.598-00
130.JOSE MARIA MELATTO BRASIL 80102565953 038.692.198-90
131.JOSE NILTON DA SILVA 80102607974 007.954.798-24
132.JOSE P. MELO NETO 80101788290 042.669.128-89
133.JOSE PAULO PEREIRA DE SOUZA 80105596957 020.622.368-40
134.JOSÉ PINTO DE MELO NETO 80104558571 018.700.708-01
135.JOSE RAMON GUSMAO MURTA 80103102043 090.620.368-64
136.JOSÉ RICARDO BEZERRA 80105535141 174.523.158-71
137.JOSE RICARDO FREIRE BESSA 80104088320 150.961.048-00
138.JOSE ROBERTO FORTES 80105183520 054.934.258-31
139.JOSE ROBERTO QUIMELLO 80103716106 279.300.218-66
140.JOSÉ RUBENS DE ARAÚJO 80105560502 109.845.638-65
141.JOSE SANDRO DE FREITAS FARIAS 80104256214 021.035.748-77
142.JOSE SOUZA DA SILVA 80100670750 779.156.748-20
143.JOSIAS LOURENÇO GARCEZ 80104754915 688.308.588-20
144.JOSIVALDO MENDES RODRIGUES 80102245100 574.023.454-91
145.JOSUÉ OLIVEIRA PIANHERI 80104799340 340.262.958-50
146.JUDISON OLIVEIRA GIL 80103700021 021.004.408-02
147.JULIANO RODRIGO DA SILVA GOMES 80105639788 280.549.818-64
148.JURANDIR DE ALMEIDA PAIXÃO 80104984910 600.089.038-91
149.JUSCELINO PEREIRA JACINTO 80102564396 433.340.161-53
150.KALTZ MAYER HERGESEL 80104667435 314.067.518-63
151.LAELSO DE JESUS 80105389900 014.683.098-97
152.LAERCIO AVELINO GONCALVES 80100695078 0 2 5 . 11 3 . 1 4 8 - 3 5
153.LAERCIO FERREIRA 80105209937 070.643.508-74
154.LAERCIO JOSE DE SANTANA 80102093091 020.368.128-21
155.LAUDER PASSONI 80104365420 120.155.338-50
156.LAURINDO PEREIRA DA SILVA 8 0 1 0 11 3 4 4 1 0 027.525.598-01
157.LAZARO ROBERTO MARTINS DE SOUZA 80103088709 075.398.248-08
158.LEANDRO CESAR MARCHESINI 80103690980 138.081.468-50
159.LEONARDO CHIESI 80105674770 246.397.638-16
160.LEONARDO TININI MARANGAO 80101400667 300.691.958-03
161.LOURDES CELESTINO DE ALMEIDA 80102358222 0 5 2 . 2 3 2 . 11 8 - 6 3
162.LOURIVAL DE CAMPOS CARDOSO 80105235261 042.726.608-45
163.LOURIVAL FERREIRA 80102273154 111 . 9 9 0 . 6 6 8 - 7 7
164.LOURIVAL PINTO 80105012718 057.342.658-96

165.LUCENA PAIVA DE OLIVEIRA 80103391215 010.943.338-67
166.LUCIANO CONCEICAO MOREIRA 80102816549 199.966.428-01
167.LUCIANO GUILERMINO DA SILVA 80104279508 124.482.538-70
168.LUCIANO MACENA DA SILVA 80105539562 279.664.478-20
169.LUCIANO MATEUS DA SILVA 80100236200 1 2 9 . 11 5 . 2 2 8 - 8 5
170.LUCIO DE FATIMA NERI JUNIOR 80103571892 213.774.588-73
171.LUCIO HENRIQUE DA SILVA BORGES 80105324108 272.905.238-06
172.LUIS CARLOS MADALOSSO 80101335822 169.836.878-09
173.LUIS ANTONIO FANDINHO 80103307362 099.413.458-48
174.LUIS CARLOS DOS SANTOS 80104049260 603.825.894-91
175.LUIS CARLOS TAVARES 80103392882 024.660.738-62
176.LUIS DE CAMPOS 80102594465 087.058.518-58
177.LUIS FABIANO DA SILVA 80105597252 191.573.038-43
178.LUIS PEDRO JCEFATI 80100636659 016.854.128-90
179.LUIZ ALBERTO CHIMENIZ PEREIRA 80101286279 180.897.248-17
180.LUIZ ALBERTO MARTINS VIEIRA 80104741503 004.340.328-08
181.LUIZ ALEXANDRE ACQUARO BORSARI 80103935339 542.568.609-91
182.LUIZ ANTONIO GARCIA 80103662421 717.832.968-87
183.LUIZ APARECIDO MEDELLA 80105172758 046.701.548-18
184.LUIZ BORGATO 80105320617 147.012.198-00
185.LUIZ CARLOS CAMPANUCCI 80101860234 003.061.768-58
186.LUIZ CARLOS DA SILVA 8 0 1 0 11 7 6 3 3 3 718.001.904-68
187.LUIZ CARLOS DANTAS MINEIRO 80103503897 066.675.608-29
188.LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 80105375942 022.532.848-82
189.LUIZ CARLOS MARTINS GONCALVES 80103666095 047.894.208-76
190.LUIZ CARLOS MOREIRA 80102284865 010.027.428-54
191.LUIZ CARLOS QUERINO FERREIRA 80103220593 075.286.268-56
192.LUIZ CARLOS SANTOS DE MIRANDA 80105133698 088.667.082-91
193.LUIZ CARLOS TARDIM 80102241384 075.313.168-46
194.LUIZ COFFONE SOBRINHO 80103991328 500.164.828-91
195.LUIZ FERNANDO FERIGATO 80104913576 151.355.418-29
196.LUIZ FERNANDO SANTINI GARCIA 80101725884 141.241.778-36
197.LUIZ FERNANDO SERATTO 80104914203 275.742.109-34
198.LUIZ GONZAGA DE MESQUITA 80105802875 603.265.498-20
199.LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 80103646655 030.943.528-55
200.LUIZ MARCELO DE SOUZA 80105613126 094.006.458-80
201.LUIZ MARIO FERNANDES 80103265341 017.533.728-44
202.LUIZ TEOFILO DA SILVA 80105061336 048.766.168-09
203.JUAREZ NOGUEIRA MOREIRA 80100699146 295.522.538-02
204.GENTIL GOMES DA CUNHA 80103880330 791.934.398-49

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.FERNANDO FLÁVIO PAVAN DA SILVA 80104514361 332.329.658-30
002.FRANCISCO PEDRO ROMAO 80104214058 11 3 . 2 4 8 . 2 8 8 - 7 0
003.GERSON CESAR GRACIOLLI 80103995668 288.360.288-37
004.GERSON FREITAS FILHO 80102405670 193.466.128-78
005.GILBERTO RODRIGUES 80105561657 388.460.988-20
006.GILMAR MARTINS LARANJO 80103144986 085.985.908-86
007.GIVANILDO VANDERLEI PEROTO 80105600490 271.881.018-17
008.IVAN LOPES 80102138290 859.016.445-49
009.JAIR DE MIRANDA 80104815728 103.316.618-96
010.JAIR TOMAZ 80102171076 017.584.948-08
011.JAMIL RIBEIRO COSTA 80104816619 034.598.288-62
012.JEAN CARLOS RIBEIRO VIANA 80104428872 125.609.708-05
013.JONAS MARTINS DE OLIVEIRA 80103676139 864.842.658-87
014.JOSÉ ANSELMO KROKOVÉC 80105060100 042.294.888-82
015.JOSÉ ANTÔNIO LOSANO 80105226009 527.296.218-49
016.JOSE DE LEMOS 80104184809 033.082.468-64
017.JOSE EDILSON DA SILVA 80102166820 752.490.734-68
018.JOSÉ ERICH APARECIDO EGGERT MENDES 80104553936 120.171.928-30
019.JOSÉ LUDOVICO BOTTON 80105212210 813.867.298-68
020.JOSE LUIS CHAGAS 80104331607 191.402.568-71
021.JOSE WALTER TABORDA 8 0 1 0 4 4 9 9 11 7 676.975.777-04
022.JULIANO SILVA CRUZ 8 0 1 0 11 5 9 8 3 8 553.630.596-49
023.LAURO ROSA DE OLIVEIRA 80104442603 0 11 . 5 3 6 . 7 3 8 - 1 9
024.LEANDRO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO 80105269328 321.738.958-18
025.LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 80101703309 005.574.258-08

ATO No- 1.715, DE 11 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.025502/2009. Aprovar a posteriori a al-
teração do controle societário da empresa SMANET INFORMÁTICA
LTDA. - ME, CNPJ nº 04.268.880/0001-32, prestadora de Serviço de
Comunicação Multimídia, caracterizada pela transferência parcial do
controle dos sócios MILTON FAMA, CPF nº 005.537.708-45, e
MARCUS VINICIUS FAMA, CPF nº 224.527.588-84, para o sócio
GERSON ARCANJO RODRIGUES, CPF nº 202.532.448-03. A
aprovação não exime a requerente do cumprimento das demais obri-
gações legais e regulamentares a que se encontra submetida perante
outros órgãos.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 1.996, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030257/2012. Expede autorização à GLO-
BAL TELECOM EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 16.995.709/0001-04,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 4.145, DE 19 DE JULHO DE 2012

Processo nº 535040190902011. Aplica às entidades relacio-
nadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por
descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7
de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no artigo
16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção
aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes da
autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades relacionadas
no anexo II a sanção de advertência, tendo em vista o pagamento
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.FÁBIO FERNANDES DE JESUS 8 0 1 0 4 7 2 11 5 4 298.358.218-36
002.FABIO HENRIQUE DE CAMPOS 50005641977 285.235.848-46
003.FABIO JUNIOR DOS SANTOS 80104337648 302.817.988-18
004.FABIO LUIS MARONESI 80104502355 315.355.598-29
005.FABIO MARQUES DE CILLO 80103690557 246.850.108-09
006.FABIO RODRIGUES DA SILVA 80104162821 291.583.598-50
007.FERNANDO CHRISTINO 80103813063 141.810.558-92
008.FERNANDO DIAS 80104256729 019.439.268-67
009.FERNANDO TORQUATO DA SILVA 80104098040 057.359.198-90
010.FLAVIA PASSOS PALOMO 80104404507 290.403.738-17
011.FLÁVIO APARECIDO COLOMBO 80105444189 030.374.838-90
012.FLAVIO CESAR MONHOZ 80103725288 103.051.878-56
013.FLAVIO NEUZI PERINI 80104955309 600.652.650-68
014.FLAVIO RENATO DE SOUZA BRITO 8 0 1 0 5 11 8 9 7 4 305.677.718-65
015.FRANCIMÁ SANTOS DA SILVA 80105268860 396.776.724-87
016.FRANCISCO ADRIANO NASCIMENTO OLIVEIRA 80105440868 188.019.398-17
017.FRANCISCO DA SILVA 80105027669 101.445.798-04
018.FRANCISCO DE ASSIS RABELO 80103404724 016.226.818-19
019.FRANCISCO PARDO COSTA 80104715340 039.643.468-10
020.FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 80105129585 929.050.484-68
021.FRANCISLEY CEXAR PANDOLFI 80104338962 196.362.598-60
022.FRANCISMAR LUIS BERNARDO 80105670197 287.023.198-96
023.GEANDRI DE ARAUJO SILVA 80104431237 799.427.331-91
024.GENALDO VICENTE PEREIRA 80103379274 764.448.304-78
025.GENILSON DE OLIVEIRA SANTIAGO 80105142255 053.709.038-08
026.GERALDO LUIS PEDROSO 80102482829 075.736.978-21
027.GERALDO MARTINS RIBEIRO 80101839545 151.326.128-22
028.GERALDO NUNES DA SILVA 80101950659 524.858.705-00
029.GERALDO SCHUTZER FILHO 80103305823 744.158.918-53
030.GERSON PIRES DE CAMARGO 80104189436 131.030.388-60
031.GILBERTO FERNANDO DA CUNHA 80105021466 097.649.138-90
032.GILBERTO RODRIGUES RASGA DE MOURA 80105857424 298.882.248-40
033.GILSON FERREIRA SANTOS 80102839166 859.927.048-68
034.GILVAN BEZERRA DA SILVA 80102691908 954.785.408-97
035.GIVANILDO AUDALIO DA SILVA 80104375574 300.013.248-10
036.GLENIO GESSE RIBAS SARAIVA 80104939451 235.725.310-04
037.GUILHERME DE ALMEIDA LEMOS AZENHA MILANI 80104826924 349.308.438-20
038.GUSTAVO TONOLI 80105463647 304.265.318-84
039.HALACE ANTONIO REMONDINI 80105170623 542.353.838-68
040.HAMILTON CESAR PUGA 80103442227 121.380.388-82
041.HAROLDO ALVES PEREIRA 80104584653 047.504.908-06
042.HELBER DE OLIVEIRA ARAUJO 80104935626 258.100.298-09
043.HELIANILSON JUSTINO DE SOUSA 80104585030 180.353.578-40
044.HELITON ADÃO EVANGELISTA 80105463213 736.005.718-34
045.HENRIQUE VIEIRA DE CAMARGO 80105084468 216.332.708-66
046.HERNANDES DA SILVA GIL 80104836059 154.486.298-90
047.HUDSON DE ALMEIDA ANTONIO 80105747084 317.901.678-76
048.IAPONAM BARBIERI 02036191290 258.577.338-80
049.ILTON JOAQUIM 80105309567 821.005.607-78
050.IRINEU MANOEL DOS SANTOS 80104089997 031.893.078-14
051.ISABEL LORDARO DE OLIVEIRA 80105001007 875.313.058-87
052.IVAN CARLOS FRANCISCO 80104612100 055.585.628-38
053.IVAN MONTANARI FRANCISCHINI 80104098635 162.142.878-88
054.IVANILDO BORBA 80104834277 170.767.678-05
055.JACILIO BARROS ALBUQUERQUE 80104963751 143.817.868-90
056.JAILSON SOARES DE MORAIS 80103553134 140.323.938-00
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ATO No- 1.997, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.000622/2013. Expede autorização à BD
FIBRA TELECOM LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 16.824.029/0001-28,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 1.998, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030102/2012. Expede autorização à IDL
NET LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 09.198.703/0001-40, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 1.999, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030523/2012. Expede autorização à FPJ
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 01.058.009/0001-16, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.001, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030113/2012. Expede autorização à A.
KLAFFKE & CIA LTDA., CNPJ/MF nº 03.865.702/0001-26, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.004, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.025885/2012. Expede autorização à CAR-
LOS HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA ME, CNPJ/MF nº
08.941.140/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.005, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.017836/2012. Expede autorização à
TECWAVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
04.648.253/0001-27, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.006, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.001770/2013. Expede autorização à
RAYANNE M. DO P. SANTANA INFORMÁTICA - ME, CNPJ/MF
nº 17.015.226/0001-69, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.008, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.022992/2012. Expede autorização à RO-
DRIGUES & SARMENTO LTDA., CNPJ/MF nº 10.698.765/0001-
09, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.031, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.002338/2007 - Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à ABAETE NET SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LT-
DA.-ME, CNPJ/MF nº 06.101.173/0001-82, tendo em vista a perda
de condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro
no artigo 133, III c/c artigo 139, ambos da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos
decorrentes da autorização anteriormente expedida.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.052, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.017355/2007. Declara extinta, por renún-
cia, a partir de 18 de fevereiro de 2013, a autorização outorgada à
TRADEAL TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE ELETROELETRÔNICOS ELETROMECÂNICOS, INFORMÁ-
TICA E INTERNET E REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 07.053.147/0001-99, por intermédio do Ato n° 1.757, de
28 de março de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 1º de

abril de 2008, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.053, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.031012/2012. Expede autorização à
TERA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICACÇÕES
LTDA., CNPJ/MF nº 16.995.978/0001-70, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 13 de fevereiro de 2013

No- 898/2013-CD - Processo nº 53500.020763/2012
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela CABONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 05.695.731/0001-12, contra decisão proferida pelo Su-
perintendente de Serviços Privados, por meio do Ato nº 6.701, de 12
de novembro de 2012, nos autos do processo em epígrafe, que tem
por objeto a averiguação de descumprimento do art. 39 do Regu-
lamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Re-
solução nº 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em sua Reunião nº
683, realizada em 31 de janeiro de 2013, não conhecer do Recurso,
por ausência do pressuposto processual objetivo da tempestividade,
mantendo-se, integralmente, os termos da decisão recorrida, pelas
razões e fundamentos constantes da Análise nº 57/2013-GCRZ, de 24
de janeiro de 2013.

Em 20 de fevereiro de 2013

No- 1.123/2013-CD - Processo nº 53569.002576/2005
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, em sua Reunião nº 682, realizada em 24 de
janeiro de 2013, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
41/2013-GCMB, de 21 de janeiro de 2013, decidiu: a) conhecer do
Pedido de Reconsideração apresentado pela TELEMAR NORTE
LESTE S/A, CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 14 do Plano Geral de
Outorgas, nos autos do processo em epígrafe para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão exarada pelo
Despacho nº 10.851-CD, de 24 de novembro de 2010; e, b) não
conhecer da manifestação intitulada Memorial para Decisão, de fls.
318-320 e anexos, ante a incidência de preclusão consumativa.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

ATO No- 2.049, DE 26 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;
CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 02/2012, de 16 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 29 subsequente;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 04, de 5 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União no dia 7 subsequente; resolve:
Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição de Canais

de Televisão por Assinatura em UHF - PBTVA, as alterações indicadas nos Anexos I, II e III deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel formulário

padronizado contendo suas novas características técnicas de operação.
Art. 3º Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para alteração de frequência e de 12 (doze) meses para adaptação às demais características técnicas, contados a partir da data de publicação do respectivo

Ato autorizativo das novas características de operação das emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARILDA MOREIRA

ANEXO I

Alteração de canal do PBRTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília (TAGUATINGA) 20 15S4916 48W0344 1,000 65 0,100 SBTVD

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília (BRAZLÂNDIA) 49+ 15S4045 4 8 W 11 3 8 1,000 SBTVD
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ANEXO II

1) Inclusão de canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília (BRAZLÂNDIA) 20 15S4045 4 8 W 11 3 8 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4045 48W1138

DF Brasília (CEILÂNDIA) 15 15S4854 4 8 W 0 6 11 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4854 48W0611
- Reuso do canal do sítio 15S4157 47W4947

DF Brasília (GAMA) 14 15S5943 48W0308 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5943 48W0308

DF Brasília (GAMA) 20 15S5950 48W0318 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318

2) Alteração de canal do PBTVD:

SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 15 15S4725 47W5336 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4725 47W5336
Colocalizado com o canal 14S

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 15 15S4157 47W4947 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4157 47W4947
Colocalizado com o canal 14S

ANEXO III

Alteração de canal do PBTVA:

SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 14 15S4647 47W5547 8,000 Coordenadas do sítio: 15S4647; 47W5547
ERP para transmissão digital - Potência
analógica utilizável até migração para a
tecnologia digital (160,00 kW analóg.)

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 14 15S4157 47W4947 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4157 47W4947
Colocalizado com o canal 15D
ERP para transmissão digital - Potência
analógica utilizável até migração para a
tecnologia digital (160,00 kW analóg.)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 2.124, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Volta Redonda/RJ, no
período de 06/04/2013 a 09/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.125, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período
de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.126, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Autorizar KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.257.590/0001-93 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Londrina/PR, no período de 05/04/2013 a 07/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53000.026888/2010 Rádio FM S. L. Ltda Ivinhema/MS 0 3 . 8 3 0 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 0 3.600,00 Arts. 78 e 82 do Regulamento anexo a Res. nº 259/2001 e itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Regulamento anexo a Res. nº 67/98. 650 de 31/01/2013

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53545.000356/2012 Ipocran Fernando Galdino Alves Cuiabá/MT 277.170.891-49 3.850,00 Art.. 17 do Regulamento anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/97, e art. 4º c/c art. 55, V, "b", do Regulamento

anexo à Res. nº 242/2000 c/c art. 162, §2º da Lei nº 9.472/97.
258 de 16/01/2013

53000.061428/2010 Rádio São Bento Ltda São Bento do Sul/SC 83.172.965/0001-99 1.200,00 Item 5.4.2 do Regulamento anexo a Res. nº 116/99. 259 de 16/01/2013
53000.026385/2010 Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda Campo Grande/MS 01.244.920/0001-18 7.980,00 Arts. 78 e 82 do Regulamento anexo a Res. nº 259/2001, item 5.4.1 do Regulamento anexo a Res. nº 116/99 e art. 18 do

Regulamento anexo a Res. nº 303/2002.
330 de 17/01/2013

5 3 5 4 2 . 0 0 2 5 9 6 / 2 0 11 Sistema Lageado de Comunicação Ltda Goiânia/GO 02.388.774/0001-67 2.400,00 Item 6.5 do Regulamento anexo a Res. nº 67/98 348 de 18/01/2013
53000.046655/2010 Fundação Ângelo Redivo Araranguá/SC 04.706.170/0001-47 2.280,00 Art.. 17 do Regulamento anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/97 e item 9.3.1 do Regulamento anexo a Res. nº

284/2001.
428 de 23/01/2013

53542.000158/2012 Agência Goiana de Comunicação Caldas Novas/GO 03.520.902/0001-47 7.100,00 Item 7.3 do Regulamento anexo a Res. nº 284/2001 c/c arts. 78 e 82 do Regulamento anexo a Res. nº 259/2001, item 2.6 da Portaria
MC nº 799/73 e art. 18 do Regulamento anexo a Res. nº 303/2002.

471 de 24/01/2013

5 3 5 4 2 . 0 0 3 5 6 7 / 2 0 11 Cleiton Camargo Costa Júnior Araçu/GO 026.277.481-06 3.510,08 Art. 131 da Lei nº 9.472/97 c/c art. 10 do Regulamento anexo a Res. nº 272/01 e art. 55, V, "b", do Regulamento anexo à Res. nº
242/2000.

480 de 24/01/2013

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 1.322, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Processos n. 53500.007800/2012 - Aplica à LIDERNET TE-
LECOMUNICAÇÕES E INTERNET LTDA - ME., CNPJ n.
07.039.911/0001-71, a sanção de multa no valor de R$ 1001,73 (hum
mil e um reais e setenta e três centavos) pela infração aos artigos 46
e 59,VII e a sanção de advertência pela infração ao art. 51, todos do
Regulamento do Serviço de Comunicação e Multimídia - SCM, apro-
vado pela Resolução 272, de 9 de agosto de 2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 1.985, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições, informa a homologação
dos seguintes Contratos de Interconexão e Termos Aditivos: (1) Con-
trato de Interconexão Classe II n.º 53500.019744/2012, celebrado
entre TIM x GOLDEN LINE, cf. Ato n.º 716, de 31/01/2013; (2)
Contrato de Interconexão Classe II n.º 53500.030191/2012, celebrado
entre TIM x VPWAY, cf. Ato n.º 938, de 06/02/2013; (3) Contrato de
Interconexão Classe II n.º 53500.030188/2012, celebrado entre TIM x
TRANSIT, cf. Ato n.º 952, de 06/02/2013; (4) Contrato de Inter-
conexão Classe II n.º 53500.030190/2012, celebrado entre TIM x
VIPWAY, cf. Ato n.º 953, de 06/02/2013; (5) Contrato de Inter-
conexão Classe II n.º 53500.030116/2012, celebrado entre TIM x
TELEXPERTS, cf. Ato n.º 954, de 06/02/2013; (6) Contrato de In-
terconexão Classe II n.º 53500.030189/2012, celebrado entre TIM x
TRANSIT, cf. Ato n.º 956, de 06/02/2013; (7) Contrato de Inter-
conexão Classe II n.º 53500.030118/2012, celebrado entre TIM x
TELEXPERTS, cf. Ato n.º 962, de 06/02/2013; (8) Contrato de In-
terconexão Classe II n.º 53500.025850/2012, celebrado entre EM-
BRATEL x PORTO TELECOM, cf. Ato n.º 965, de 06/02/2013; (9)
Termos Aditivos n. 2 e 3, anexos ao Contrato de Interconexão Classe
I n.º 53500.003241/2005, celebrados entre OI x ENGEVOX, cf. Ato
n.º 1256, de 22/02/2013; (10) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.001176/2013, celebrado entre EMBRATEL x G30, cf. Ato n.º
1257, de 22/02/2013; (11) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.001185/2013, celebrado entre TIM x GTI, cf. Ato n.º 1258, de
22/02/2013; (12) Contrato de Interconexão Classe II n.º
53500.001187/2012 celebrado entre TIM x GTI, cf. Ato n.º 1131, de
15/02/2013; (13) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.032073/2013, celebrado entre INTELIG x SUPERI, cf. Ato n.º
1132, de 15/02/2013; (14) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.029674/2012, celebrado entre INTELIG x TELEXPERTS, cf.
Ato n.º 1325, de 27/02/2013; (15) Contrato de Interconexão Classe I
n.º 53500.028701/2012, celebrado entre EMBRATEL x ULTRANET,
cf. Ato n.º 1326, de 27/02/2013; (16) Contrato de Interconexão Classe
I n.º 53500.030115/2012, celebrado entre TIM x TELEXPERTS, cf.
Ato n.º 1327, de 27/02/2013; (17) Contrato de Interconexão Classe I
n.º 53500.009768/2012, celebrado entre TIM x LOCAWEB, cf. Ato
n.º 1328, de 27/02/2013; (18) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.028992/2012, celebrado entre EMBRATEL x ULTRANET, cf.
Ato n.º 1329, de 27/02/2013; (19) Contrato de Interconexão Classe I
n.º 53500.029983/2012, celebrado entre INTELIG x TELEXPERTS,
cf. Ato n.º 1331, de 27/02/2013; (20) Contrato de Interconexão Classe
I n.º 53500.029959/2012, celebrado entre TIM x VIPWAY, cf. Ato n.º
1332, de 27/02/2013; (21) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.029958/2012, celebrado entre TIM x TRANSIT, cf. Ato n.º
1333, de 27/02/2013; (22) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.001194/2013, celebrado entre EMBRATEL x AUE TELE-
COM, cf. Ato n.º 1409, de 04/03/2013; (23) Contrato de Interconexão
Classe I n.º 53500.001178/2013, celebrado entre EMBRATEL x AUE

TELECOM, cf. Ato n.º 1410, de 04/03/2013; (24) Contrato de In-
terconexão Classe I n.º 53500.030114/2012, celebrado entre EMBRA-
TEL x CIA ITABIRANA, cf. Ato n.º 1411, de 04/03/2013; (25)
Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.001181/2013, celebrado
entre EMBRATEL x ENCANTO, cf. Ato n.º 1412, de 04/03/2013;
(26) Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.000181/2013, ce-
lebrado entre OI x BR GROUP, cf. Ato n.º 1413, de 04/03/2013; (27)
Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.001177/2013 celebrado
entre OI x GOIAS TELECOM, cf. Ato n.º 1414, de 04/03/2013; (28)
Contrato de Interconexão Classe II n.º 53500.001190/2013, celebrado
entre TIM x OPÇÃONET, cf. Ato n.º 1415, de 04/03/2013; (29)
Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.001186/2013, celebrado
entre INTELIG x GTI TELECOM, cf. Ato n.º 1416, de 04/03/2013;
(30) Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.001189/2013, ce-
lebrado entre INTELIG x OPÇÃONET, cf. Ato n.º 1417, de
04/03/2013; (31) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.001796/2013, celebrado entre TIM x VOXBRAS, cf. Ato n.º
1644, de 07/03/2013; (32) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.000761/2013, celebrado entre OI x GOIAS TELECOM, cf.
Ato n.º 1645, de 07/03/2013. Os referidos Atos homologatórios en-
contram-se disponíveis para consulta pelos interessados no seguinte
endereço eletrônico: www.anatel.gov.br.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 905, DE 8 DE JUNHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria MC nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nos 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070693/2007-
49, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Cafelândia,
Estado de São Paulo, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à
faixa de frequência de 674 a 680 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 906, DE 8 DE JUNHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria MC nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nos 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070662/2007-
98, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Pederneiras,
Estado de São Paulo, o canal 49 (quarenta e nove), correspondente à
faixa de frequência de 680 a 686 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.072, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria MC nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nos 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070666/2007-
76, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Rinópolis,
Estado de São Paulo, o canal 20 (vinte), correspondente à faixa de
frequência de 506 a 512 megahertz, para transmissão digital do mes-
mo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.630, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070679/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de JAÚ, estado
de São Paulo, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à faixa de
frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA No- 1.637, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070677/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de JABOTI-
CABAL, estado de São Paulo, o canal 40 (quarenta), correspondente
à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.638, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070696/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de DUAR-
TINA, estado de São Paulo, o canal 49 (quarenta e nove), cor-
respondente à faixa de frequência de 680 a 686 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.639, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070676/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de ITAPE-
TININGA, estado de São Paulo, o canal 48 (quarenta e oito), cor-
respondente à faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

##Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.693, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070680/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de JOSÉ BO-
NIFÁCIO, estado de São Paulo, o canal 47 (quarenta e sete), cor-
respondente à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.694, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070658/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de MONTE
ALTO, estado de São Paulo, o canal 40 (quarenta), correspondente à
faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.695, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070682/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de BARRA
BONITA, estado de São Paulo, o canal 49 (quarenta e nove), cor-
respondente à faixa de frequência de 680 a 686 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.697, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070707/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de BOTU-
CATU, estado de São Paulo, o canal 48 (quarenta e oito), corres-
pondente à faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.775, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070685/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de ÁGUAS DE
LINDÓIA, estado de São Paulo, o canal 48 (quarenta e oito), cor-
respondente à faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.868, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070708/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de CACHOEI-
RA PAULISTA, estado de São Paulo, o canal 39 (trinta e nove),
correspondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.153, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069208/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO SE-
BASTIÃO, estado de São Paulo, o canal 47 (quarenta e sete), cor-
respondente à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.156, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.070700/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de TUPÃ, es-
tado de São Paulo, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente à
faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.525, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069241/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de MACAÉ,
estado do Rio de Janeiro, o canal 48 (quarenta e oito), correspondente
à faixa de frequência de 674 a 680 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.541, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069219/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de MENDON-
ÇA, estado de São Paulo, o canal 47 (quarenta e sete), correspondente
à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.546, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069255/2007,
resolve:
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 28 de março de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo III, art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de
março de 2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 203, DE

28/03/2013
APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO PA CAMETÁ RT V - P R I 9+ 53000.023812/2003

DESPACHO DEOC Nº 204, DE
28/03/2013

APL FUNDAÇÃO CULTURAL NIVALDO FRANCO BUENO SP ANDRADINA FME 290E 5 3 0 0 0 . 0 0 9 11 6 / 2 0 0 5

DESPACHO DEOC Nº 205, DE
28/03/2013

APL RÁDIO E TELEVISÃO MARAJOARA LTDA PA FA R O RT V - P R I 40 53000.039159/2007

DESPACHO DEOC Nº 206, DE
28/03/2013

APL DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS MG NEPOMUCENO RT V - P R I 53+ 53000.060982/2009

DESPACHO DEOC Nº 207, DE
28/03/2013

APL TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS S/A BA PAULO AFONSO RT V - P R I 17- 53000.014565/2010

DESPACHO DEOC Nº 208, DE
28/03/2013

APL GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO PE FERNANDO DE NORONHA TVE 11 E 5 3 0 0 0 . 0 4 11 0 1 / 2 0 0 5

DESPACHO DEOC Nº 209, DE
28/03/2013

APL CBS COMUNICAÇÕES BRASIL SAT LTDA SP CAMPINAS RT V - S E C 36 53000.010605/2012

DESPACHO DEOC Nº 210, DE
28/03/2013

APL GOVERNO DO ESTADO DO ACRE - FUNDAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
ELIAS MANSOUR

AC RIO BRANCO TVE 2E 53000.039768/2004

DESPACHO DEOC Nº 211, DE
28/03/2013

APL EBC-EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A SP MARÍLIA RT V - P R I 51 53000.015821/2012

DESPACHO DEOC Nº 212, DE
28/03/2013

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II MG PATOS DE MINAS RT V - P R I 47+ 53000.006456/2000

DESPACHO DEOC Nº 213, DE
28/03/2013

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II MG DIVINÓPOLIS RT V - P R I 22+ 53000.000196/1999

DESPACHO DEOC Nº 214, DE
28/03/2013

APL SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA PA TO M É - A Ç Ú RT V - P R I 29 5 3 0 0 0 . 0 6 5 5 0 8 / 2 0 11

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de ESTRELA
D'OESTE, estado de São Paulo, o canal 47 (quarenta e sete), cor-
respondente à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.547, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069238/2007,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV ÔMEGA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de COLINA,
estado de São Paulo, o canal 40 (quarenta), correspondente à faixa de
frequência de 626 a 632 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 376, DE 14 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.032936/2008,
resolve:

Art. 1º Consignar à SAMPAIO RÁDIO E TELEVISÃO LT-
DA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
na localidade de MACEIÓ, estado de Alagoas, o canal 19 (dezenove),
correspondente à faixa de frequência de 500 a 506 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 396, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.024649/2012, resolve:

Art. 1º Autorizar a Sociedade Vale de Comunicações Ltda.
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, na localidade de Pomerode, estado de Santa Catarina, a efe-
tuar a modificação de seu quadro diretivo, de acordo com a 1ª Al-
teração Contratual, passando a ter a seguinte composição:

NOME CARGO
Jeter Reinert Sobrinho Dirigente

Art. 2º Determinar, nos termos do art. 102 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, que a Entidade comprove ao Ministério das
Comunicações, no prazo de sessenta dias, contado da data de pu-
blicação desta Portaria, a formalização da referida Alteração que
originou a presente autorização, sob pena de nenhum outro pedido de
alteração contratual ser autorizado por esta Pasta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Órgão
Ricardo Ignácio de Macêdo Telegrama n°. 175 Embaixada do Brasil em Tel Aviv
Rejane Ferreira Dantas de Macedo Telegrama n°. 175 Embaixada do Brasil em Tel Aviv
Rayssa Dantas de Macedo Telegrama n°. 175 Embaixada do Brasil em Tel Aviv

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Órgão
Jorge Roberto Lopes Fossi Ofício n°. 0200 - SA1.31/A1/Gab Cmt Ex Ministério da Defesa - Exército Brasileiro
Maria Regina Corrêa Azambuja Fossi Ofício n°. 0200 - SA1.31/A1/Gab Cmt Ex Ministério da Defesa - Exército Brasileiro
Leonardo Corrêa Fossi Ofício n°. 0200 - SA1.31/A1/Gab Cmt Ex Ministério da Defesa - Exército Brasileiro
Juliana Corrêa Fossi Ofício n°. 0200 - SA1.31/A1/Gab Cmt Ex Ministério da Defesa - Exército Brasileiro

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 19 de março de 2013

No- 789 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo 48500.002838/2007-16, resolve conhecer o
recurso interposto pela Mirim Artefatos de Madeira Ltda. E pela
Indústria de Carretéis e Embalagens de Madeira SF Ltda. para, no
mérito, negar provimento, mantendo o Despacho SGH nº 1.787, de 23
de maio de 2012.

Em 26 de março de 2013

No- 878 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem número de
12 de março de 2013, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.005503/2010-47, resolve: conhecer e dar provimento
parcial ao Pedido de Reconsideração interposto pela AES Sul Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A, em face da Resolução Homologatória nº
1.135/2011, e reconhecer os componentes financeiros relativos à descon-
tratação de Furnas, nos exercícios de 2011 e 2012, nos valores de R$
19.966.818,67 (dezenove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, oito-
centos e dezoito reais e sessenta e sete centavos) e R$ 12.809.911,06 (doze
milhões, oitocentos e nove mil, novecentos e onze reais, e seis centavos),
respectivamente, a serem considerados no processo tarifário de 2013.

Ministério das Relações Exteriores
.

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 882 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.004948/2012-71, decide: (i) manter a sazo-
nalização de garantia física realizada pelos agentes de geração no
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
em 2013; (ii) determinar à CCEE que: a) proceda à liquidação fi-
nanceira relativa à competência janeiro de 2013, com base nos va-
lores já contabilizados, sem atualização monetária e sem necessidade
de nova rodada de aporte de garantias financeiras; b) incorpore à
contabilização relativa à competência fevereiro de 2013 os valores
relativos à atualização monetária devida na liquidação de janeiro de
2013, com base na variação do último índice já publicado do IGP-M
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, desde a data em que deveria
ter sido realizada a liquidação de janeiro de 2013 até a data da
liquidação financeira subsequente; c) encaminhe à ANEEL, em até 30
dias, o levantamento das usinas com concessão vencidas ou vincendas
em 2013, cuja garantia física foi sazonalizada sem considerar o cri-
tério de proporcionalidade associado à alocação de cotas de garantia
física de energia e de potência de que trata a Lei n. 12.783, de 11 de
janeiro de 2013; d) oriente os agentes a realizar o faturamento da
terceira parcela dos CCEARs, para os meses de fevereiro e seguintes,
a partir dos dados da receita de venda preliminar, até que o fluxo de
contabilizações se normalize. Eventuais diferenças entre a terceira
parcela e a receita de venda final apurada pela CCEE deverão ser
compensadas entre as partes a posteriori.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de abril de 2013

No- 931 - Processos nº 48500.005409/2010-98, 48500.005408/2010-43
e 48500.005407/2010-07. Interessados: Enel Green Power Cristal Eó-
lica S.A. Enel Green Power Primavera S.A. e Enel Green Power São
Judas Eólica S.A. Decisão: Alterar o sistema de transmissão de in-
teresse restrito das centrais geradoras eólicas Cristal, Primavera e São
Judas.

No- 932 - Processos nº 48500.004383/2011-41, 48500.004382/2011-05
e 48500.004384/2011-96. Interessados: Enel Green Power Pedra do
Gerônimo Eólica S.A. Enel Green Power Pau Ferro S.A. e Enel
Green Power Tacaicó Eólica S.A. Decisão: Alterar o sistema de
transmissão de interesse restrito das centrais geradoras eólicas Pedra
do Gerônimo, Pau Ferro e Tacaicó.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 933 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, tendo em vista o que
consta do Processo nº. 48500.005651/2001-81 resolve alterar a de-
nominação da UHE Monjolinho, objeto do Contrato de Concessão nº
18/2002 - ANEEL, de 23 de abril de 2002, outorgada à empresa
Monel Monjolinho Energética S.A por meio do Decreto s/nº de 02 de
abril de 2002, para UHE Alzir dos Santos Antunes.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de abril de 2013

No- 953 - Processo nº 48500.000736/2013-04. Interessado: Biosev S/A.
Decisão: Liberar unidades geradoras para início de operação em teste
a partir de 2 de abril de 2013. Usina: UTE Passa Tempo. Unidades
Geradoras: UG1 de 17.000 kW, UG2 de 28.000 kW e UG3 de 28.800
kW, totalizando 73.800 kW de capacidade instalada. Localização: Mu-
nicípio de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de abril de 2013

No- 934 - Processo nº: 48500. 002035/2013-00. Interessada: Com-
panhia Paulista de Força e Luz Decisão: anuir ao Instrumento Par-
ticular de Contrato de Locação, firmado entre a Interessada (Lo-
cadora) e a CPFL Telecom S.A. (Locatária), de valor global de R$
31.423,20 (trinta e um mil e quatrocentos e vinte e três reais e vinte
centavos), com vigência de 48 meses a partir da assinatura do con-
trato, que tem por objeto a locação de imóvel de 30 m2, localizado na
Rodovia Eng. Miguel Noel Nascentes Burnier, nº 1755, km 2,5,
Bairro São Quirino, Campinas/SP.

No- 935 - Processo nº 48500.001747/2013-01. Interessados: Energisa
Sergipe Distribuidora de Energia S.A. (Energisa Sergipe) e Com-
panhia Sul Sergipana de Eletricidade (Sulgipe). Decisão: anuir à
transferência de ativos da Subestação Estância e de trechos das Li-
nhas de Transmissão Associadas à Distribuição de 69 kV Jardim/Es-
tância e São Cristovão/Estância, de propriedade da Energisa Sergipe,
para a Sulgipe.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 951 - Processo nº 48500.002134/2013-83. Interessada: Passo Fer-
raz Energia S.A. Decisão: anuir à proposta da Interessada para re-
dução do seu capital social em até R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 952 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔ-
MICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas por meio da Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 3º, inciso XIII, da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, na Resolução Normativa nº 457/2011 de 8 de
novembro de 2011 e o que consta do Processo nº 48500.005063/2011-
17, resolve: I - declarar o valor total da Base de Remuneração da
Usina Hidroelétrica Nova Palma-UHENPAL para fins do 3º ciclo de
Revisão Tarifária sendo: Base de Remuneração Bruta da Distribuição
de R$ 18.276.391,30 (dezoito milhões, duzentos e setenta e seis mil,
trezentos e noventa e um reais e trinta centavos); Base de Remu-
neração Líquida da Distribuição de R$ 8.535.505,03 (oito milhões,
quinhentos e trinta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e três cen-
tavos); Taxa de depreciação média de 3,60% a.a. (três inteiros e
sessenta por cento ao ano).

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de abril de 2013

No- 936 - Processo: 48500.001750/2013-17. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Rio Jaguaricatu, sub-bacia 64, no Estado do Paraná, solicitado pela
empresa Sengés Papel e Celulose Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

43.014.521/0007-04, devido ao disposto no inciso ii do Despacho nº
483, de 26 de fevereiro de 2013.

No- 937 - Processo: 48500.001836/2013-40. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Rio Carreiro e seu afluente Rio São Domingos, sub-bacia 86, no
Estado do Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa Geração Sul
Engenharia e Meio Ambiente Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

10.486.642/0001-04, devido ao disposto no inciso ii do Despacho nº
483, de 26 de fevereiro de 2013.

No- 938 - Processo: 48500.002129/2013-71. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Córrego Bom Jardim, sub-bacia 60, no Estado de Minas Gerais,
solicitado pela empresa Ambiental Engenharia de Precisão, inscrita
no CNPJ sob o no 13.635.014/0001-23, devido ao disposto no inciso
ii do Despacho nº 483, de 26 de fevereiro de 2013.

No- 939 - Processo: 48500.002131/2013-40. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Rio Taquara, sub-bacia 64, no Estado do Paraná, solicitado pelo
Senhor Carlos Edwin Teixeira Robinson, inscrito no CPF sob o no

009.583.589-07, devido ao disposto no inciso ii do Despacho nº 483,
de 26 de fevereiro de 2013.

No- 940 - Processo: 48500.002245/2013-90. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Paraná, no trecho compreendido entre o canal de
fuga da UHE Porto Primavera (Engº Sérgio Motta) e o remanso do
reservatório da UHE Itaipu, sub-bacia 64, nos Estados do Paraná,
Mato Grosso do Sul e São Paulo, solicitado pela empresa RDR
Consultores Associados Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

81.712.762/0001-12, devido ao disposto no inciso ii do Despacho nº
483, de 26 de fevereiro de 2013.

No- 941 - Processo: 48500.002130/2013-03. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Rio das Antas, sub-bacia 74, no Estado de Santa Catarina, solicitado
pela empresa Iporã Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

10.804.090/0001-27, devido ao disposto no inciso ii do Despacho nº
483, de 26 de fevereiro de 2013.

No- 942 - Processo: 48500.004322/2011-84. Decisão: (i) não prorrogar
o prazo para a entrega dos estudos e transferir para a condição de
inativo o registro para a realização da Revisão dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do Rio Conceição, no trecho entre o canal de
fuga da PCH Antas e a sua foz, localizado na sub-bacia 75, no Estado
do Rio Grande do Sul, concedido à empresa Enebras Projetos de
Usinas Hidrelétricas Ltda., devido o não atendimento ao disposto no
parágrafo 2º, do artigo 14, da Resolução ANEEL nº 393/1998; e (ii)
revogar o Despacho no 3.791, de 19 de setembro de 2011.

No- 943 - Processo: 48500.006091/2010-62. Decisão: (i) não prorrogar
o prazo para a entrega dos estudos e transferir para a condição de
inativo o registro para a realização da Revisão dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do Rio Muriaé, localizado na sub-bacia 58, nos
Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, concedido à empresa
Cohidro Consultoria, Estudos e Projetos Ltda., devido o não aten-
dimento ao disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 10, da Re-
solução ANEEL nº 393/1998; e (ii) revogar o Despacho no 884, de 25
de fevereiro de 2011.

No- 944 - Processo nº 48500.005999/2011-30, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Serrinha II, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 4,83 MW, situada no rio da Prata, sub-bacia
86, bacia hidrográfica do Atlântico Sul, no Estado do Rio Grande do
Sul, às coordenadas 28º47'12´´ de Latitude Sul e 51º30´23´´ de Lon-
gitude Oeste, apresentado pela empresa Olfar S.A. - Alimento e
Energia, inscrita no CNPJ sob o nº 91.830.836/0001-79.

No- 945 - Processo nº 48500.005069/2011-86, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Antoninha, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 12,0 MW, situada no rio Lava tudo, sub-bacia
70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, às
coordenadas 28º14'08´´ de Latitude Sul e 50º13´13´´ de Longitude
Oeste, apresentado pelas empresas Msul Energia e Participações Ltda.
e Trix Engenharia Civil Ltda, inscritas nos CNPJs sob os nºs
05.148.449/0001-15 e 77.620.631/0001-38 respectivamente.

No- 946 - Processo nº 48500.005068/2011-31, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH São Mateus, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 18,6 MW, situada no rio Lava tudo, sub-bacia
70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, às
coordenadas 28º18'46´´ de Latitude Sul e 50º15´23´´ de Longitude
Oeste, apresentado pelas empresas Msul Energia e Participações Ltda.
e Trix Engenharia Civil Ltda, inscritas nos CNPJs sob os nºs
05.148.449/0001-15 e 77.620.631/0001-38 respectivamente.

No- 947 - Processo nº: 48500.000835/2011-16. Decisão: (i) Não aceitar
o Estudo de Inventário Hidrelétrico do Rio Tourinho, localizado na
sub-bacia 64, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado do Paraná,
apresentado pela empresa AMF Urbanismo Ltda., inscrita no CNPJ
sob o n° 08.455.039/0001-05; (ii) Facultar à interessada a reapre-
sentação dos seus estudos de acordo com a orientação emanada da
Nota Técnica nº 451/2013-SGH/ANEEL, acostada ao processo de
referência, estabelecendo que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo da ANEEL até a data de 01/07/2013.

No- 948 - Processo: 48500.004371/2011-17. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização da Revisão dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Carreiro, no trecho entre a
nascente e o remanso do reservatório da PCH Caçador, e seu afluente
São Domingos, sub-bacia 86, localizados no Estado do Rio Grande
do Sul, concedido à empresa Bourscheid Engenharia e Meio Am-
biente S.A, devido o não atendimento ao disposto no parágrafo 1º, do
artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o Despacho
nº 3.787, de 19 de setembro de 2011.

No- 949 - Processo: 48500.001195/2012-42. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Saudade e seu afluente rio Feliciano,
localizados na sub-bacia 73, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no
Estado de Santa Catarina, concedido aos senhores Carlos Alberto de
Moraes e Theresa Cristina Liberato, devido o não atendimento ao
disposto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº
393/98; e (ii) revogar o Despacho nº 801, de 12 de março de 2012.

No- 950 - Processo: 48500.000837/2011-13. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Alto Anapu e o seu formador, o Rio
Anapu, localizados na sub-bacia 19, bacia hidrográfica do rio Ama-
zonas, no Estado do Pará, concedido à empresa CIENGE Engenharia
e Comércio Ltda., devido o não atendimento ao disposto no parágrafo
1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o
Despacho nº 1.118, de 15 de março de 2011.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 376, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante dos Processos ANP n.º
48610.002668/2013-62, 48610.003681/2000-14 e
48610.013908/2008-97, torna público o seguinte ato:
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Art.1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANS-
PETRO, CNPJ: 02.709.449/0005-82, autorizada a operar tempora-
riamente os dutos PC I, PC II, PC III e PC IV para a movimentação
de produtos escuros entre a Refinaria de Duque de Caxias - REDUC
e o Terminal Marítimo Almirante Tamandaré (Terminal da Ilha
D'Água), localizadas no Município de Duque de Caxias/RJ e na Baía
de Guanabara/RJ, tendo em vista a parada para manutenção da Uni-
dade de Craqueamento Catalítico Fluido (U-1250) da refinaria.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º Esta Autorização terá validade até 31 de outubro de
2013.

Art. 4º Permanecem vigentes a Autorização ANP nº 61, de
26 de março de 2007, publicada na página 143 da Seção 1 do Diário
Oficial da União nº 59, de 27 de março de 2007, e a Autorização
ANP nº 371, de 12 de agosto de 2011, publicada na página 133 da
Seção 1 do Diário Oficial da União nº 156, de 15 de agosto de
2 0 11 .

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 377, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º
48610.011919/2008-32 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Distribuidora S.A., com
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
34.274.233/0372-86, autorizada a operar a Unidade de Compressão
de Gás Natural Comprimido (GNC) em área contígua ao Posto Ba-
denorte, localizado na Rua Engenheiro Udo Deeke, nº 1113, Bairro
Salto do Norte - CEP.: 89.065-100 - Blumenau/SC.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A Petrobras Distribuidora S.A. deverá apresentar à
ANP até a data de vencimento do licenciamento ambiental das ins-
talações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da
solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao
órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

RETIFICAÇÕES

Na Autorização Nº 281, de 7 de março de 2013, publicada
no DOU de 8 de março de 2013, Seção 1, página 109, no art. 1º, onde
se lê: "km 174", leia-se: "km 294".

Na Autorização Nº 282, de 7 de março de 2013, publicada
no DOU de 8 de março de 2013, seção 1, página 109, no art. 1º, onde
se lê: "km 174", leia-se: "km 294".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 66/2012-AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3114/2013-880.149/2012-RUBERVAL NERY DE OLIVEIRA
3115/2013-880.167/2012-JULIANA SANTANA DE OLIVEIRA
3116/2013-880.185/2012-MARCONDES FONSECA LU-

NIERE JUNIOR
3117/2013-880.283/2012-FRUTAL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA. ME

RELAÇÃO No- 4/2013-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3246/2013-871.573/2012-EMPRESA DE MINERAÇÃO

MINASNOVAS LTDA.
3247/2013-871.762/2012-RAFAEL HOISEL MALAGUTI
3248/2013-871.918/2012-HELMO BAGDÁ GAMA

3249/2013-872.176/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-
HIA

3250/2013-872.177/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-
HIA

3251/2013-872.179/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-
HIA

3252/2013-872.180/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-
HIA

3253/2013-872.181/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-
HIA

3254/2013-872.205/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

3255/2013-872.223/2012-ITAJUBA PARTICIPAÇÕES LT-
DA

3256/2013-872.224/2012-ITAJUBA PARTICIPAÇÕES LT-
DA

3257/2013-872.231/2012-DIONIZIO MEDRADO COSTA
3258/2013-872.252/2012-D'AB QUÍMICA LTDA EPP
3259/2013-872.271/2012-JOAQUIM BARRETO DE

ARAUJO NETO
3260/2013-872.273/2012-DORIVAL DIAS MIKAMI
3261/2013-872.274/2012-CACHOEIRA STONES GRANI-

TOS E MÁRMORES LTDA.
3262/2013-872.279/2012-JOSE RAUL ALKMIM LEÃO
3263/2013-872.292/2012-BRUNO DE CARVALHO GAR-

RIDO
3264/2013-872.299/2012-CIEMIL-COMÉRCIO INDÚS-

TRIA E EXPORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.
3265/2013-872.300/2012-CIEMIL-COMÉRCIO INDÚS-

TRIA E EXPORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.
3266/2013-872.303/2012-CERÂMICA ABC INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA ME
3267/2013-872.307/2012-G 4 ESMERALDA
3268/2013-872.309/2012-DANIEL PEREIRA CAIRES
3269/2013-872.333/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
3270/2013-872.334/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
3271/2013-872.354/2012-ROGÉRIO DE MELO COSTA
3272/2013-872.382/2012-HEREIMAC INDÚSTRIA CO-

MÉRCIO E SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA
3273/2013-872.385/2012-MINERAÇÃO MONTE SANTO
3274/2013-872.386/2012-MINERAÇÃO MONTE SANTO
3275/2013-872.387/2012-MINERAÇÃO MONTE SANTO
3276/2013-872.391/2012-FRANCISCO CANINDE GOMES

DE ARAUJO
3277/2013-872.403/2012-RIO DE CONTAS DESENVOL-

VIMENTOS MINERAIS LTDA
3278/2013-872.408/2012-NATAILDO SAMPAIO DE OLI-

VEIRA
3279/2013-872.411/2012-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA
3280/2013-872.421/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3281/2013-872.422/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3282/2013-872.425/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3283/2013-872.450/2012-R. T. SHIBATA
3284/2013-872.456/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3285/2013-872.457/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3286/2013-872.458/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3287/2013-872.465/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3288/2013-872.466/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3289/2013-872.467/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3290/2013-872.468/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3291/2013-872.469/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3292/2013-872.470/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
3293/2013-872.490/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3294/2013-872.491/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3295/2013-872.492/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3296/2013-872.493/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3297/2013-872.494/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3298/2013-872.495/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3299/2013-872.497/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3300/2013-872.512/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
3301/2013-872.521/2012-M.S.A. SERVIÇOS DE COLETA

LTDA ME
3302/2013-872.535/2012-HELMO BAGDÁ GAMA
3303/2013-872.549/2012-ITAJUBA PARTICIPAÇÕES LT-

DA
3304/2013-872.577/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL

RELAÇÃO No- 46/2013-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
866.170/2002-PM1 MINERAÇÃO LTDA-Solicitamos pro-

videncias no sentido de se publicar no Diario Oficial da União ex-
trato do Oficio nº 013/2013 - DIFIS/DNPM que encaminha exi-
gencia ao titular do processo em epigrafe com prazo de 180(cento
e oitenta) dias para cumprimento.

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.556/2008-INCEPA REVESTIMENTOS CERÃMICOS

LTDA-REBOUÇAS/PR, RIO AZUL/PR, SÃO MATEUS DO
SUL/PR - Guia n° 09/2013-36.000toneladas-Argila- Validade:UM
ANO

8 1 5 . 3 1 9 / 2 0 1 0 - S U L C ATA R I N E N S E
MIN.ART.CIM.BRIT.CONSTR. LTDA-BOM JARDIM DA SER-
RA/SC - Guia n° 07/2013-20.000Toneladas-Cascalho- Validade:02
anos

870.110/2010-CONSORCIO GALVAO OAS-JEQUIÉ/BA -
Guia n° 10/2013-650.000TONELADAS-GNAISSE (BRITA)- Vali-
dade:01/06/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.326/2004-MINERAÇÃO BARBADOS LTDA. - ME.-

COLATINA/ES - Guia n° 08/2013-150.000Toneladas-Granito (Bri-
ta)- Validade:01 ANO

848.518/2007-MARÉ CIMENTO LTDA-QUIXERÉ/CE,
BARAÚNA/RN - Guia n° 06/2013-300.000Toneladas-Calcário- Va-
lidade:01 (um) ano

RELAÇÃO No- 28/2013-MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3333/2013-806.185/2009-J FERNANDO TAJRA REIS
3334/2013-806.230/2009-JOSÉ DE RIBAMAR MARIANO

RODRIGUES
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3335/2013-806.150/2009-MINERAÇÃO CHORADO LT-

DA.
3336/2013-806.685/2010-GLEN ANDERSON MAIA DE

OLIVEIRA
3337/2013-806.139/2011-ALBERTO ALCEBIADES DE

ALMEIDA PORTELLA NETTO
3338/2013-806.171/2011-MAGNEL MARQUES RAMEI-

RO

RELAÇÃO No- 216/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3118/2013-834.833/2007-DANTE GOMES CAMPOS
3119/2013-830.934/2010-MTRANSMINAS MINERAÇÕES

LT D A .
3120/2013-830.683/2011-IVOMAR CARVALHO DE

ARAÚJO
3121/2013-832.870/2011-EMISA EMPRESA DE MINE-

RAÇÃO SANTOS LTDA
3122/2013-833.326/2011-PAULO VAGNER TEIXEIRA
3123/2013-830.444/2012-MINERACAO CUNHA LTDA
3124/2013-830.650/2012-PEDREIRA MADALENA LTDA.
3125/2013-831.050/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3126/2013-831.051/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3127/2013-831.170/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3128/2013-831.171/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3129/2013-831.172/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3130/2013-831.173/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3131/2013-831.256/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3132/2013-831.257/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3133/2013-831.259/2012-ANGLO FERROUS MINAS RIO

MINERAÇÃO S.A
3134/2013-831.362/2012-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.
3135/2013-831.386/2012-JOSE LUIZ ALVES PEREIRA
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3136/2013-831.389/2012-IMPEX IMPORTAÇÃO EXPOR
TAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA

3137/2013-833.007/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.

3138/2013-833.014/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.

3139/2013-833.020/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.

3140/2013-833.028/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.

3141/2013-833.029/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.

3142/2013-833.067/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.

3143/2013-833.086/2012-GREENVILLE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

3144/2013-833.150/2012-EDUARDO FELIPE DA SILVA
3145/2013-833.152/2012-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA
3146/2013-833.177/2012-CERÂMICA OURO FINO LTDA

ME
3147/2013-833.380/2012-MITCHEL BRUNO ALVES JA-

COB
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3148/2013-832.726/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3149/2013-832.727/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3150/2013-830.382/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3151/2013-831.511/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3152/2013-832.828/2010-RESERVA REAL EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS S A
3153/2013-832.139/2011-VENDOME MINE MINERAÇÃO

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E PESQUISA LTDA
3154/2013-832.903/2011-JOAQUIM EUSTÁQUIO REIS
3155/2013-834.184/2011-NEIDE PEREIRA DO NASCI-

M E N TO
3156/2013-834.196/2011-MINERAÇÃO TRINDADE LT-

DA
3157/2013-830.047/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUS-

TRIAIS LTDA.
3158/2013-830.970/2012-RONALDO CARLOS FARIA
3159/2013-831.034/2012-CERÂMICA BONSUCESSO LT-

DA - EPP
3160/2013-831.234/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V.

LT D A .
3161/2013-831.399/2012-ANDERSON FERNANDES
3162/2013-831.534/2012-PRE MODADOS BELA VISTA

LT D A
3163/2013-831.535/2012-PRE MODADOS BELA VISTA

LT D A
3164/2013-832.152/2012-JORGE GABRIEL DE ALMEI-

DA ME
3165/2013-832.245/2012-MINERADORA E EXPORTADO-

RA SANTA INÊS LTDA ME
3166/2013-832.309/2012-COSTA E VITA LTDA
3167/2013-832.588/2012-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
3168/2013-832.777/2012-FERDINANDO MARTINS CAE-

TANO FI
3169/2013-833.388/2012-RIBEIRO E CARVALHO

TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME
3170/2013-833.404/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3171/2013-833.412/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3172/2013-833.413/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3173/2013-833.414/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3174/2013-833.415/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3175/2013-833.416/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3176/2013-833.417/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3177/2013-833.425/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

RELAÇÃO No- 232/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3178/2013-833.621/2011-EXTRAÇÃO DE AREIAS MAIA
3179/2013-833.622/2011-EXTRAÇÃO DE AREIAS MAIA
3180/2013-831.630/2012-BRITADOR SÃO GERALDO

LT D A
3181/2013-831.818/2012-MINERALI CONSULTORIA LT-

DA
3182/2013-831.828/2012-BENEVENUTO FRASCAROLI

LT D A
3183/2013-832.013/2012-RENATO BARROS VILELA E

FILHOS LTDA ME
3184/2013-832.030/2012-JOAO PAULO SANTOS DE

SOUZA
3185/2013-832.031/2012-JOAO PAULO SANTOS DE

SOUZA
3186/2013-832.143/2012-AREIAS DO DINHO
3187/2013-832.153/2012-JAIME SEBASTIÃO BATTAGLI-

NI
3188/2013-832.183/2012-REJANE GOMES DE SOUZA
3189/2013-832.582/2012-FERDINANDO MARTINS CAE-

TANO FI

3190/2013-832.639/2012-P. C. MINERAÇÃO LTDA
3191/2013-833.003/2012-PADRECO GRANITOS LTDA

ME
3192/2013-833.005/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3193/2013-833.009/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3194/2013-833.018/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3195/2013-833.019/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3196/2013-833.022/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3197/2013-833.023/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3198/2013-833.033/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3199/2013-833.066/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3200/2013-833.083/2012-RICARDO DE ANDRADE TUR-

BINO
3201/2013-833.084/2012-RICARDO DE ANDRADE TUR-

BINO
3202/2013-833.121/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
3203/2013-833.195/2012-ANTÔNIO CARLOS REIS RE-

SENDE
3204/2013-833.284/2012-BELMONT MINERAÇÃO LTDA
3205/2013-833.320/2012-VERMONT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
3206/2013-833.321/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3207/2013-833.565/2011-AMAZON GEMS LTDA
3208/2013-830.135/2012-MARCELO DIEGO RODRI-

GUES
3209/2013-830.136/2012-MARCELO DIEGO RODRI-

GUES
3210/2013-830.294/2012-AREIAS PORTO VELHO LTDA

ME
3211/2013-830.309/2012-EDEANO JOSÉ DA SILVA
3212/2013-830.674/2012-AMARO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA ME
3213/2013-830.890/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.
3214/2013-831.117/2012-EFIGÊNIO FERREIRA DA SIL-

VA
3215/2013-831.385/2012-RONALDO FRANÇA TEIXEIRA

ME
3216/2013-832.774/2012-MAURO SANTIAGO NEVES
3217/2013-832.903/2012-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA
3218/2013-832.986/2012-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA
3219/2013-833.130/2012-PRATINHA TRANSPORTES,

COMÉRCIO E MINERAÇÃO LTDA .
3220/2013-833.132/2012-WILSON MARTINS DA SILVA
3221/2013-833.159/2012-FELDSPATO DO BRASIL LTDA

ME
3222/2013-833.161/2012-FELDSPATO DO BRASIL LTDA

ME
3223/2013-833.268/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3224/2013-833.274/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3225/2013-833.275/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3226/2013-833.279/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3227/2013-833.310/2012-HEMERJ TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA
3228/2013-833.319/2012-RONALDO CARLOS FARIA
3229/2013-833.432/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3230/2013-833.434/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3231/2013-833.604/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3232/2013-833.610/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3233/2013-833.612/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3234/2013-833.613/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3235/2013-833.618/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
3236/2013-833.950/2012-MBL MINERAÇÃO LTDA
3237/2013-834.325/2012-MBL MINERAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 9/2013-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3327/2013-846.070/2012-FABIO MENDONÇA DA SILVA
3328/2013-846.137/2012-LILIANE DA FONSECA LIMA

ROCHA
3329/2013-846.185/2012-SN MINERAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)

3330/2013-846.557/2011-MARCUS ANTONIO DANTAS
CARREIRO

3331/2013-846.197/2012-COOPERATIVA MINERAL DE
ASSUNÇÃO E REGIÃO

3332/2013-846.251/2012-CRISTOFANI COLLAÇO
RELAÇÃO No- 25/2013-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3238/2013-840.092/2012-ANA CRISTINA FULCO DE

SOUZA LEÃO
3239/2013-840.094/2012-RAFAEL FILIPE SOUZA DA

S I LVA
3240/2013-840.814/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3241/2013-840.815/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3242/2013-840.816/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3243/2013-840.817/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3244/2013-840.854/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
3245/2013-840.855/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.

RELAÇÃO No- 55/2013-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3325/2013-848.423/2012-CML CONSTRUÇÃO, MINERA-

ÇÃO E LOCAÇÃO LTDA ME
3326/2013-848.022/2013-ZANKENNEDY JALES DE

QUEIROZ
RELAÇÃO No- 9/2013-RR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3339/2013-884.028/2010-LUIS BENGHI
3340/2013-884.006/2013-MARIA APARECIDA BELAR-

MINO BRAZ
3341/2013-884.007/2013-HERMES DEEKE
3342/2013-884.008/2013-HERMES DEEKE
3343/2013-884.009/2013-ANGELO DA SILVA KOTINS-

CKI
3344/2013-884.015/2013-VAPTISTIS ANASTASE PAPO-

O RT Z I S
3345/2013-884.016/2013-VAPTISTIS ANASTASE PAPO-

O RT Z I S
3346/2013-884.017/2013-FRANCISCO DE ASSIS FIGUE-

REDO

RELAÇÃO No- 59/2013-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
3305/2013-815.020/2013-TELURICA AGRO INDUS-

TRIAL LTDA
3306/2013-815.066/2013-TONIAL EXTRAÇÃO COMÉR-

CIO DE AREIA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
3307/2013-815.107/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A
3308/2013-815.143/2013-ADELIR DA SILVA VARGAS
3309/2013-815.144/2013-MDM PEDRAS LTDA
3310/2013-815.145/2013-ZNT BRITAGEM E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA
3311/2013-815.151/2013-CERÂMICA MASTELOTTO LT-

DA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
3312/2013-815.596/2011-TERRA BRANCA MINERAÇÃO

LT D A
3313/2013-815.876/2012-SIGMA MINERAÇÃO, BENEFI-

CIAMENTO E TRANSPORTES LIMITADA ME
3314/2013-815.877/2012-IRINÉA SILVA DE SOUZA
3315/2013-815.002/2013-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
3316/2013-815.016/2013-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA
3317/2013-815.048/2013-CHARLES LARROYED BIT-

T E N C O U RT
3318/2013-815.049/2013-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
3319/2013-815.051/2013-DAYSE DE OLIVEIRA DE

F R E I TA S
3320/2013-815.091/2013-LOS COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA ME
3321/2013-815.115/2013-SIDETERRA IMOVEIS LTDA
3322/2013-815.146/2013-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO
3323/2013-815.153/2013-TECMICER - MINERAÇÃO CO-

MÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS CERÂMICOS LTDA
3324/2013-815.154/2013-SIMAS CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA
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SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 18/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
880.062/2007-IRACEMA SIMÃO SALES DE ALMEIDA

- AI N°190/2012
880.008/2009-VEUDISON DA COSTA RODRIGUES - AI

N°215/2012
880.010/2009-VEUDISON DA COSTA RODRIGUES - AI

N°216/2012
880.075/2009-ARNALDO CORREA DA SILVA - AI

N°208/2012
880.109/2009-GEONORTE - GEOLOGIA DO NORTE LT-

DA - AI N°198/2012
880.116/2009-AMBIENTAL METAIS INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA. - AI N°195/2012
880.122/2009-MÁRIO SOUZA DA SILVA - AI

N°196/2012
880.123/2009-MÁRIO SOUZA DA SILVA - AI

N°197/2012
880.181/2009-SCA DE OLIVEIRA ME - AI N°185/2012
880.234/2009-MÁRIO SOUZA DA SILVA JUNIOR - AI

N°187/2012
880.235/2009-MÁRIO SOUZA DA SILVA JUNIOR - AI

N°188/2012
880.364/2009-CARLOS ALBERTO DE MORAES - AI

N°201/2012
880.386/2009-FRONTEIRA CERÂMICA LTDA - AI

N°192/2012
880.387/2009-FRONTEIRA CERÂMICA LTDA - AI

N°191/2012
880.434/2009-TELSON ANTONIO DA SILVA - AI

N°186/2012
880.001/2010-GEONORTE - GEOLOGIA DO NORTE LT-

DA - AI N°193/2012

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 59/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
871.452/2006-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.
872.535/2009-ABDON FREITAS DO NASCIMENTO
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
873.943/2007-MINERADORA UBAX LTDA-ALVARÁ

N°1.441/2008
872.756/2010-JOSÉ MANUEL MARTINS PORTAS-AL-

VARÁ N°/
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
873.516/2006-LUIZ MARTINS DE ARAUJO-ALVARÁ

N°6.563/2008
870.960/2010-MINERAÇAO BIOMINER LTDA-ALVARÁ

N°/
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
872.435/2008-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°/
871.272/2009-ALMIR ROCHA MACHADO-ALVARÁ N°/
872.410/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°/
872.414/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.734/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.735/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.737/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.738/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.739/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.740/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.741/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.742/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
872.939/2009-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-ALVARÁ N°/
873.042/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°3.103/2010
873.043/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°3.128/2010
873.044/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°3.109/2010
873.046/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°/
873.051/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°/

873.054/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

873.055/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

873.058/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

873.072/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

873.073/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

873.093/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

873.158/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°2.625/2010

873.183/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6.207/2010

873.188/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°2.628/2010

872.240/2010-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°/

RELAÇÃO No- 109/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
870.027/2002-LUDMILA NOYA ALVES SENNA-AI

N ° 1 0 5 3 / 2 0 11
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
872.183/2006-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LTDA.-AI N°3295/2009

RELAÇÃO No- 11 0 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
870.027/2002-LUDMILA NOYA ALVES SENNA- DOU

de 381/2005
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
870.027/2002-LUDMILA NOYA ALVES SENNA- AI

N ° 1 0 5 3 / 2 0 11
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
870.594/2010-RENATA TAMBON DE ARAUJO- Publica-

do DOU de 21/06/2012
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
870.027/2002-LUDIMILA NOYA ALVES SENNA- NOT.

N°1934/2008
870.718/2005-Vegastone Mineração e cComercio de Grani-

tos LTDA- NOT. N°1582/2011
872.923/2008-Madreperola Rochas Ornamentais do Brasil

Ltda- NOT. N°1623/2012
Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
872.183/2006-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LTDA.- AI N°3295/2009
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
871.116/1985-MINERAÇAO GERAL DO NORDESTE

S/A- NOT. N°6605/2009
871.118/1985-MINERAÇAO GERAL DO NORDESTE

S/A- NOT. N°7649/2009
871.119/1985-MINERAÇAO GERAL DO NORDESTE

S/A- NOT. N°7651/2009

RELAÇÃO No- 137/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.316/2004-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°4464/2012
871.117/2005-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°4450/2012
871.428/2005-JOSÉ ROBERTO ALVES - AI N°4448/2012
873.087/2005-EMANOEL MINERAÇÃO E EXPLORA-

ÇÃO DE MINERIOS LTDA - AI N°4462/2012
873.460/2005-EXOTIC MINERAÇAO LTDA - AI

N°5056/2012
870.875/2006-EVALDO BOSI - AI N°3567/2012
871.284/2006-LINDINALVA ALMEIDA DAMASCENO E

CIA LTDA - AI N°3194/2012
871.849/2006-EVALDO BOSI - AI N°3568/2012
872.880/2006-CÍCERO DE PAIVA DUTRA - AI

N°4044/2012
873.008/2006-MARMI OROBICI DO BRASIL LTDA - AI

N°4620/2012
873.041/2006-MARIA GILCÉLIA OLIVEIRA SANTOS -

AI N°4621/2012
873.087/2006-JACONIAS A. DA SILVA - AI

N°4455/2012
873.390/2006-JOSUÉ FLÓRIO - AI N°4456/2012
873.794/2006-ITR-INDÚSTRIA DE TRANFORMAÇÃO

DE ROCHAS LTDA. - AI N°4154/2012
870.313/2007-FRANCISCO GILBERTO BRANDT - AI

N°4127/2012
870.670/2007-EDSON NOVAES DE MACEDO - AI

N°3556/2012
871.169/2007-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY -

AI N°4146/2012

871.250/2007-COLOMI IRON MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°4043/2012

871.252/2007-COLOMI IRON MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°4042/2012

871.381/2007-JOSÉ GERALDO GUIDONI - AI
N°4449/2012

872.482/2007-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY -
AI N°4147/2012

873.153/2007-FRANCISCO JOSE CALMON BACELAR -
AI N°4126/2012

873.160/2007-CERÂMICA ITAMBÉ LTDA EPP - AI
N°3563/2012

873.441/2007-GUILHERME MORETTI - AI N°4149/2012
873.442/2007-MARIA DE LOURDES PENA BATISTA -

AI N°4296/2012
873.695/2007-LINDINALVA ALMEIDA DAMASCENO E

CIA LTDA - AI N°3195/2012
873.724/2007-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4176/2012
873.726/2007-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4177/2012
873.878/2007-GUILHERME MORETTI - AI N°4148/2012
874.125/2007-MARMOJAN - MARMOARIA JANAÚBA

LTDA. - AI N°4607/2012
874.174/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°4471/2012
874.184/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°4467/2012
874.573/2007-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°4454/2012
874.592/2007-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4041/2012
875.305/2007-LAZULI MINERADORA LTDA - AI

N°3005/2012
870.216/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2995/2012
870.348/2008-MINERADORA BRASIL LTDA - AI

N°4602/2012
871.155/2008-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4040/2012
871.585/2008-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4182/2012
871.586/2008-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4180/2012
871.600/2008-GUILHERME MORETTI - AI N°4150/2012
871.614/2008-JOSE AUGUSTO SILVA SANTANA-ME -

AI N°4451/2012
871.751/2008-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4179/2012
872.463/2008-JOSÉ ANTÔNIO GUIDONI. - AI

N°4453/2012
873.351/2008-DOMUS SLATE LTDA - AI N°4175/2012
873.352/2008-DOMUS SLATE LTDA - AI N°4173/2012
873.377/2008-DOMUS SLATE LTDA - AI N°4174/2012
873.640/2008-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°4178/2012
873.833/2008-ILIS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4155/2012
875.431/2008-MIREL CONSTRUTORA LTDA - AI

N°4293/2012
870.060/2009-JOSE CARVALHO GAMA - AI

N°4452/2012
870.306/2009-BVX LOCAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA

ME - AI N°4291/2012
870.309/2009-MARROM ITARANTIM MINERAÇÕES

LTDA - AI N°4275/2012
870.349/2009-HÉLIO FERRAZ PEREIRA - AI

N°4459/2012
870.399/2009-LASTRA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3015/2012
870.782/2009-LASTRA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3014/2012
872.465/2009-MARCOS DA CRUZ DÓREA - AI

N°4619/2012
872.756/2009-M A CAIRES & CIA LTDA - AI

N°4600/2012
873.089/2009-JOSÉ BERNARDINO DA COSTA - AI

N°4458/2012
870.386/2010-MINERAÇÃO E PROCESSAMENTO LTDA

- AI N°4615/2012

RELAÇÃO No- 138/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.200/2005-MINERAÇÃO NORDESTE STONES LTDA

- AI N°4628/2012
871.782/2005-LAERTE MÁRIO BASSANI JÚNIOR - AI

N°2920/2012
872.996/2005-LIPARI MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°3295/2012
872.997/2005-LIPARI MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°3296/2012
871.772/2006-LUIZ PAULO BARTILOTTI CHAVES - AI

N°3236/2012
872.097/2006-BEGE BAHIA MARMORE LTDA - AI

N°5020/2012
872.372/2006-GLAUDISTON FAUSTINI ZIMERER - AI

N°4982/2012
872.397/2006-MARINALDO NATALINO DE CERQUEI-

RA - AI N°4984/2012
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872.552/2006-JULIANO QUARESMA DE OLIVEIRA -
AI N°4892/2012

872.587/2006-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°4516/2012

872.732/2006-FABIO MAGALHÃES DE ANDRADE - AI
N°5041/2012

872.822/2006-MINERADORA TOP LEVE LTDA - AI
N°4518/2012

873.085/2006-MARMI OROBICI DO BRASIL LTDA - AI
N°4274/2012

873.091/2006-ARA COELI TEIXEIRA LADEIA - AI
N°4986/2012

873.135/2006-MARGRASIL COMÉRCIO EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO LTDA - AI N°4885/2012

873.204/2006-BAHIA FERRO MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°4985/2012

873.295/2006-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°4767/2012
873.353/2006-IVOMAR CARVALHO DE ARAÚJO - AI

N°4766/2012
873.410/2006-MINERACAO FISCHER LTDA. ME - AI

N°4095/2012
873.445/2006-MINERAÇÃO DE CAULIM MONTE PAS-

COAL S.A. - AI N°4094/2012
873.501/2006-JOSÉ RAMOS DOS SANTOS FILHO - AI

N°4739/2012
873.530/2006-MARIA DE LOURDES SILVA JARDIM -

AI N°4738/2012
873.806/2006-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA ME - AI

N°4433/2012
873.812/2006-ANTONIO DOMINGOS PEREIRA REIS -

AI N°4517/2012
870.502/2007-LUIZ WAGNER VELOSO REIS - AI

N°3237/2012
871.674/2007-FISCHER´STONE GRANITOS DO BRASIL

LTDA - AI N°3818/2012
872.040/2007-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA ME - AI

N°4434/2012
872.622/2007-MOACIR GABBARDO - AI N°4519/2012
872.696/2007-MEGA MINAS TRANSPORTES E GEREN-

CIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - AI N°4955/2012
873.256/2007-CELIDALVA OLIVEIRA JATOBA - AI

N°3525/2012
873.417/2007-FRANCISCO GILBERTO BRANDT - AI

N°4957/2012
873.659/2007-LEL MINERAÇAO E TRANSPORTES LT-

DA - AI N°3294/2012
874.083/2007-MARMORARIA KAPACE LTDA. IND. E

COM. MÁRMORES, GRANITOS E ROCHAS EM GERAL - AI
N°4608/2012

874.188/2007-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-
MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°5005/2012

874.230/2007-FERNANDO JOSE TEIXEIRA TOLENTI-
NO - AI N°4979/2012

874.232/2007-LUIZ CARLOS NUNES - AI N°4974/2012
874.302/2007-AGAS - ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEI-

ROS DE SOCOTÓ - AI N°4520/2012
874.326/2007-FRANCISCO GILBERTO BRANDT - AI

N°4981/2012
874.890/2007-LUIZ MARTINS DE ARAUJO - AI

N°3240/2012
874.914/2007-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LTDA. - AI N°4752/2012
874.935/2007-MINERAL PROJECTS CONSULTORIA LT-

DA - AI N°4751/2012
875.076/2007-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4737/2012
875.120/2007-LUCIO ROBERTO ELLER-ME - AI

N°4903/2012
870.105/2008-HÉLIO GOMES DE SOUZA - AI

N°5044/2012
871.289/2008-MINERAÇÃO OURO BIANCO LTDA -

ME - AI N°4294/2012
871.420/2008-ALAN RODRIGUES DE AZEVEDO - AI

N°4808/2012
871.588/2008-CRISTOVÃO RABELO DE OLIVEIRA -

AI N°6173/2012
872.946/2008-MINERAL PROJECTS CONSULTORIA LT-

DA - AI N°4765/2012
873.132/2008-MINERAL PROJECTS CONSULTORIA LT-

DA - AI N°4914/2012
873.148/2008-MINERAL PROJECTS CONSULTORIA LT-

DA - AI N°4912/2012
873.234/2008-PEDREIRAS BAHIA LTDA. - AI

N°4601/2012
873.831/2008-EMERSON SOUZA BATISTA - AI

N°5049/2012
874.969/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°5004/2012
874.982/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°5002/2012
875.378/2008-CID CARLOS PEREIRA - AI N°5019/2012
870.110/2009-MARCELO TEDOLDI MACHADO - AI

N°5018/2012
870.436/2009-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA. - AI

N°4948/2012
870.794/2009-MÁRCIO BARBOSA PESSOA - AI

N°5014/2012
872.430/2009-MINERACAO NOVO HORIZONTE LTDA

- AI N°5015/2012

RELAÇÃO No- 139/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.025/1988-ALTAIR DANTAS MAIA - AI N°3769/2012
872.393/2003-GENTIL PACHECO GONÇALVES - AI

N°1514/2012
871.558/2004-ELIO RODRIGUES VERSIANI - AI

N°2945/2012
870.124/2005-GRANVILA MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°3772/2012
870.587/2005-GLOBUS MINERAÇÃO COMERCIO LT-

DA ME - AI N°3771/2012
870.856/2005-EXTRATORA DE MINÉRIOS JÚNIOR RE-

BOUÇAS LTDA - AI N°3546/2012
870.952/2005-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°2922/2012
871.280/2005-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA - AI N°3738/2012
871.312/2005-JANDIR FRAGA - AI N°2929/2012
871.326/2005-ERILDO FAVARATO - AI N°3548/2012
871.507/2005-GREYSTONE MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA. - AI N°4212/2012
871.553/2005-GEMINI MINERAÇÃO LTDA - AI

N°2949/2012
871.678/2005-GRAMIL GRANITOS E MÁRMORES ITA-

PEMIRIM LTDA - AI N°2924/2012
871.786/2005-FORNO GRANDE NORDESTE MINERIOS

DO BRASIL LTDA - AI N°2942/2012
872.051/2005-EXTRATORA DE MINÉRIOS JÚNIOR RE-

BOUÇAS LTDA - AI N°3545/2012
872.410/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTO-

NITA LTDA - AI N°3384/2012
872.552/2005-GLAUDISTON FAUSTINI ZIMERER - AI

N°2947/2012
872.665/2005-CORCOVADO GRANITOS LTDA - AI

N°2955/2012
872.725/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE MINE-

RAIS LTDA. - AI N°2959/2212
872.790/2005-GLAUBER CORREIA DOS SANTOS ME-

LO - AI N°2943/2012
872.854/2005-CLAUDIO ROGERIO MARTINS COUR-

BASSIER - AI N°3527/2012
872.911/2005-EMPRESA DE MINÉRIOS MAR DEL

PLATA LTDA . - AI N°2939/2012
872.948/2005-JANDIR FRAGA - AI N°2931/2013
873.093/2005-GUILHERME ANDRIOTTI GAMA - AI

N°2963/2012
873.567/2005-CARLOS MILLERI - AI N°3528/2012
871.535/2006-COSME ROSÁRIO DE OLIVEIRA - AI

N°3516/2012
871.708/2006-CARLOS ANTÔNIO MACEDO ROCHA -

AI N°3526/2012
872.252/2006-FRANCISCO ASSIS DOS REIS - AI

N°3882/2012
873.469/2006-CLEVERSON DOS SANTOS TORRES - AI

N°3523/2012
870.032/2007-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3736/2012
870.586/2007-CEFAS MINERAÇÃO LTDA ME - AI

N°3512/2012
872.003/2007-GRANEVES MÁRMORES E GRANITOS

DO BRASIL LTDA. - AI N°3777/2012
872.638/2007-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTO-

NITA LTDA - AI N°3385/2012
872.700/2007-EXCIDO - EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

E COMERCIALIZAÇÃO DE PEDRAS ORNAMEMENTAIS LT-
DA - AI N°3535/2012

872.931/2007-DOUGLA XAVIER - AI N°3881/2012
873.158/2007-GUILHERME MORETTI - AI N°3770/2012
873.221/2007-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°3392/2012
873.640/2007-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA. - AI N°4864/2012
874.054/2007-GUILHERME MORETTI - AI N°4863/2012
875.012/2007-FERNANDO ALVINO FARIA - AI

N°4839/2012
871.529/2008-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°3390/2012
871.603/2008-GUIMAR GUIDI MÁRMORES LTDA. - AI

N°3780/2012
872.374/2008-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4213/2012
873.404/2008-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3737/2012
874.120/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4924/2012
874.590/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4925/2012
874.591/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4844/2012
874.596/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4842/2012
874.739/2008-GISELE HELENA CASTAGNA PIVETTA -

AI N°3778/2012
870.077/2009-GOLDSTONE MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3775/2012
870.322/2009-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME -

AI N°3391/2012
870.514/2009-CÉSAR MOREIRA SAMPAIO - AI

N°3524/2012

870.598/2009-GRACOL GRANITOS CORUMBÁ LTDA. -
EPP. - AI N°3776/2012

870.842/2009-ELEONALDO ALVES PEIREIRA - AI
N°3549/2012

870.844/2009-ELEONALDO ALVES PEIREIRA - AI
N°3550/2012

873.622/2009-CRISTIANE RODRIGUES DE AQUINO
LIMA - AI N°3529/2012

870.047/2010-EXTRA PEDRAS PEREIRA LTDA - AI
N°3543/2012

870.108/2010-LUZETE LIMA DA SILVA - AI
N°3299/2012

870.310/2010-EXTRA PEDRAS PEREIRA LTDA - AI
N°3544/2012

RELAÇÃO No- 140/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
872.092/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3950/2012
872.144/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3946/2012
872.166/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3948/2012
872.167/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3949/2012
872.247/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3947/2012
871.224/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3953/2012
871.236/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3952/2012
871.509/2005-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA - AI N°3735/2012
871.812/2005-RENILZA DA COSTA FERREIRA - AI

N°3603/2012
872.363/2005-INACIO FACCINI - AI N°2951/2012
872.402/2005-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA - AI N°3723/2012
872.998/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3954/2012
873.000/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°4848/2012
873.064/2005-GILBERTO DE CAMPOS - AI N°3721/2012
873.065/2005-GILBERTO DE CAMPOS - AI N°3720/2012
873.066/2005-GILBERTO DE CAMPOS - AI N°3722/2012
870.355/2006-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3734/2012
870.894/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3945/2012
870.895/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3951/2012
870.899/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3944/2012
871.723/2006-ROUDILLYS RIOS DO NASCIMENTO -

AI N°3232/2012
872.553/2006-FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE CA-

LHEIRA - AI N°3822/2012
872.569/2006-ROQUE ALMEIDA DE SANTANA - AI

N°3230/2012
872.630/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

- AI N°3955/2012
872.879/2006-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA - AI

N°3226/2012
873.141/2006-FÁBIO ARAÚJO CAMPOS - AI

N°3827/2012
873.341/2006-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY -

AI N°3930/2012
873.506/2006-FRANCISCO FICK - AI N°3826/2012
873.560/2006-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY -

AI N°3932/2012
873.700/2006-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°3733/2012
870.120/2007-FÁBIO ARAÚJO CAMPOS - AI

N°3819/2012
870.587/2007-FRANCISCO FELIPE MAGALHÃES SIL-

VA - AI N°3824/2012
870.801/2007-RODRIGO HOISEL PAIVA - AI

N°3229/2012
871.275/2007-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY -

AI N°3929/2012
872.503/2007-HELMO BAGDÁ GAMA - AI N°3939/2012
872.651/2007-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY -

AI N°3933/2012
872.800/2007-HELMO BAGDÁ GAMA - AI N°3941/2012
873.137/2007-GRANFREITAS MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA - ME - AI N°3716/2012
873.138/2007-GRANFREITAS MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA - ME - AI N°3717/2012
870.320/2008-RICARDO DA ANUNCIAÇÃO CORDEIRO

- AI N°3231/2012
870.337/2008-HELMO BAGDÁ GAMA - AI N°3943/2012
870.794/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA - AI

N°3817/2012
871.633/2008-HELMO BAGDÁ GAMA - AI N°3940/2012
871.747/2008-RENOVA ENERGIA S.A. - AI N°3212/2012
872.679/2008-ROGÉRIO PIRES RIOS - AI N°3214/2012
874.585/2008-HELMO BAGDÁ GAMA - AI N°3942/2012
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874.989/2008-GUILHERME PIGNATON BRAGATTO -
AI N°3718/2012

874.990/2008-GUILHERME PIGNATON BRAGATTO -
AI N°3719/2012

875.106/2008-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA - AI
N°3201/2012

875.112/2008-FRANCISCO JOSE CALMON BACELAR -
AI N°3820/2012

875.240/2008-RILENE CARVALHO DA SILVA CARDO-
SO - AI N°3216/2012

875.266/2008-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA - AI
N°3206/2012

870.199/2009-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI
N°4998/2012

870.201/2009-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI
N°4996/2012

870.221/2009-FRANCISCO ASSIS SILVA DE CARVA-
LHO - AI N°3823/2012

871.134/2009-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA - AI
N°3934/2012

871.135/2009-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA - AI
N°3935/2012

872.425/2009-FERNANDO ALVARES DA SILVA - AI
N°3821/2012

RELAÇÃO No- 141/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.818/2003-LAÉRCIO ANTÔNIO BRAZ - AI

N°1513/2012
870.953/2005-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°2923/2012
870.968/2005-CAPRI S/A PARTICIPAÇÕES E NEGÓ-

CIOS - AI N°3393/2012
871.500/2005-ANTONIO JOSÉ DE MELO QUEIROZ -

AI N°2915/2012
872.585/2005-JOSE LINCOLN DOS SANTOS - AI

N°3298/2012
872.617/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°3346/2012
872.618/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°3345/2012
872.656/2005-JERONIMO DO NASCIMENTO - AI

N°2957/2012
872.758/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°3292/2012
872.759/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°3344/2012
872.760/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°3293/2012
872.761/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES - AI N°3347/2012
873.039/2005-CAPRI S/A PARTICIPAÇÕES E NEGÓ-

CIOS - AI N°3497/2012
873.176/2005-AVN GRANITOS DA BAHIA LTDA - AI

N°2938/2012
871.801/2006-ANTÔNIO CARLOS SANTOS COELHO -

AI N°4846/2012
872.727/2006-ANTÔNIO CARLOS SANTOS COELHO -

AI N°2916/2012
873.088/2006-ARA COELI TEIXEIRA LADEIA - AI

N°4838/2012
873.153/2006-CERAMICA FEDERBA LTDA. - AI

N°3514/2012
873.471/2006-LEONARDO JARDIM OLIVEIRA - AI

N°3235/2012
870.793/2007-JOSE FLAVIO MOTA - AI N°3879/2012
871.521/2007-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA - AI

N°3290/2012
872.061/2007-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA

- AI N°3360/2012
872.309/2007-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA

- AI N°3359/2012
872.773/2007-BIANCA NEVES DE OLIVEIRA - AI

N°3872/2012
873.321/2007-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA - AI

N°3515/2012
873.323/2007-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA - AI

N°3291/2012
873.958/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2987/2012
874.055/2007-GUILHERME MORETTI - AI N°4865/2012
874.294/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2986/2012
874.296/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2991/2012
874.577/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2984/2012
874.787/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°5708/2012
875.062/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°3352/2012
875.063/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°3353/2012
875.064/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°3356/2012
875.065/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°3498/2012

875.066/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI
N°3355/2012

875.068/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI
N°3354/2012

875.069/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI
N°3878/2012

870.213/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°2989/2012

870.214/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°2994/2012

870.333/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°2990/2012

870.474/2008-LUIS FERNANDO CUNHA BAPTISTA -
AI N°3238/2012

870.907/2008-LEONARDO JARDIM OLIVEIRA - AI
N°3297/2012

871.434/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°2993/2012

871.435/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°2988/2012

871.653/2008-CERAMICA STEIN SOUZA LTDA ME -
AI N°3513/2012

872.319/2008-CLAUDIA MARIA DE MORAIS MEDRA-
DO - AI N°3519/2012

873.400/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA - AI N°3873/2012

873.465/2008-CARLOS TADEU CASSINI - AI
N°3521/2012

873.736/2008-JONES ARANHA DE SÁ - AI N°3613/2012
873.761/2008-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA

- AI N°3661/2012
874.127/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4843/2012
874.234/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2997/2012
874.587/2008-CAROLINA BARRETO LONGA - AI

N°3520/2012
874.589/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°4845/2012
875.104/2008-COOPERTIVA DOS MINERADORES DE

PEQUENA ESCALA DE OUROLÂNDIA E REGIÃO - AI
N°3510/2012

875.200/2008-ARATU MINERAÇÃO CONSTRUÇÃO LT-
DA - AI N°4380/2012

875.332/2008-BR CONQUISTA MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3691/2012

872.909/2009-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO
LTDA - AI N°3695/2012

RELAÇÃO No- 142/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
871.706/2010-CMM COMÉRCIO EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME-OF. N°068/2013

RELAÇÃO No- 145/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
970.042/1991-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA- AI N° 4.697 e 4.698/2012

RELAÇÃO No- 159/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
872.030/2007-MINERADORA BONSUCESSO LTDA. ME
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
870.651/2008-RAMON TRANSPORTE LTDA-JAGUARI-

PE/BA - Guia n° 022/2013-50.000t-Areia- Validade:20/03/2014
872.477/2011-MINERAÇÃO PEDREIRA DA BAHIA LT-

DA ME-PALMAS DE MONTE ALTO/BA - Guia n° 024/2013-
16.000t-Granito- Validade:05/10/2013

874.914/2011-BRITAKI BRITA E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA-EUNÁPOLIS/BA - Guia n° 025/2013-
50.000t-Areia- Validade:14/11/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
870.638/2000-MINERAÇÃO ALAZÃO LTDA-MACARA-

NI/BA - Guia n° 019/2013-3.000t-pegmatito- Validade:05/02/2015
873.529/2005-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA-BELO CAMPO/BA, TREMEDAL/BA - Guia
n° 018/2013-4.500t-xisto- Validade:06/12/2013

870.367/2006-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-SALVA-
DOR/BA, LAURO DE FREITAS/BA - Guia n° 027/2012-16.500t-
Saibro- Validade:22/04/2014

873.237/2006-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-CA-
RAÍBAS/BA, TREMEDAL/BA - Guia n° 023/2013-16.000t-Grani-
to- Validade:10/01/2016

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
871.647/2003-MARCEL MINERAÇÃO LTDA
870.641/2010-PRODUMAN ENGENHARIA S. A.

RELAÇÃO No- 160/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.756/2005-PROSPEX MINERIOS LTDA-OF.

N°78/2013
874.505/2007-JOYCILENE AMORIM DE OLIVEIRA-OF.

N°81/2013
871.971/2008-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-

DA .-OF. N°82/2013
872.478/2009-GILVAN BEZERRA LIMA JUNIOR-OF.

N°85/2013
870.734/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°57/2013
870.736/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°79/2013
871.321/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°59/2013
874.960/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°60/2013
874.961/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°61/2013
874.962/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°62/2013
874.964/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°63/2013
874.965/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°64/2013
874.967/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°56/2013
874.968/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°65/2013
874.969/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°66/2013
874.971/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°67/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
873.034/2008-FRANCISCO GILBERTO BRANDT-OF.

N°83/2013
872.489/2009-LGD DE QUEIROZ-OF. N°302/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1726)
871.895/2010-MINERAÇÃO CAPINAN LTDA-OF.

N°221.44.004/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
870.469/2008-MINERAÇÃO OURO FINO LTDA-OF.

N°221.44.001/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
803.782/1970-INDUSTRIA DE AZULEJOS DA BAHIA S

A-OF. N°84/2013
803.782/1970-INDUSTRIA DE AZULEJOS DA BAHIA S

A-OF. N°39/2013
870.720/2002-ÁGUA MINERAL GABRIELA LTDA-OF.

N°80/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
871.010/2000-PEDREIRA RIO BRANCO LTDA-OF.

N°221.44.002/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
803.782/1970-INDUSTRIA DE AZULEJOS DA BAHIA S

A-OF. N°

RELAÇÃO No- 161/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
870.574/1989-CORCOVADO GRANITOS LTDA- Área de

990,00ha para 459,56ha-Granito
873.339/2006-MINERAÇÃO GRAJUMAR LTDA.- Área

de 1.207,01ha para 475,04ha-Conglomerado, Quartzo
872.767/2007-ROCHA MARMORE BEGE BAHIA LTDA-

Área de 802,50ha para 429,52ha-Mármore
870.030/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA- Área

de 999,76ha para 844,99ha-Granito e Xisto
870.154/2009-CERÂMICA TRIUNFO LTDA- Área de

520,04ha para 39,80ha-Argila
870.224/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA- Área

de 376,95ha para 288,46ha-Granito e Xisto
872.932/2009-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA- Área de 936,16ha para 420,04ha-Quartzito
870.135/2010-LESSA EMPREENDIMENTOS INDUSTRIA

COMERCIO DE BRITAS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME-
Área de 578,46ha para 49,96ha-Granito

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
872.757/2009-M A CAIRES & CIA LTDA-Areia

RELAÇÃO No- 162/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
873.549/2006-GM MINERADORA GRANDANTAS LT-

DA.- DOU de 19/03/2013
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
870.154/2009-CERÂMICA TRIUNFO LTDA- DOU de

04/12/2012
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Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
870.033/2005-MANOEL OLIVEIRA NUNES-AI

N°4202/2005
870.453/2005-ADRIANI LUIS OLIVEIRA LEÃO-AI

N°174/2006
870.858/2005-ROBERTA GOVEIA PIRES-AI N°503/2006
870.891/2005-ELVIMAR JOSÉ DE SOUSA-AI

N°393/2006
870.900/2005-ROBERTA GOVEIA PIRES-AI N°397/2006
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1782)
875.083/2008-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA - Publicado DOU de 04/03/2013, Relação n°
69/2013, Seção , pág. - Onde se lê ''...Redução de área de 980,96ha
para 2,43ha ..." Leia- se "... Redução de área de 980,96ha para
10,58ha...".

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
873.224/2005-MINERAÇÃO SABADINI IND E COM

IMP E EXP LTDA - Publicado DOU de 24/06/2009, Relação n°
158/2009, Seção , pág. 50- Onde se lê ''...no Município de Ubai-
taba, Estado da Bahia..." Leia- se "... nos Municípios de Ubaitaba e
Maraú, Estado da Bahia...".

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
870.686/2004-JOSÉ JUCA DE BRITO- AI N°1176/2005
870.087/2005-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA- AI

N°2854/2007

RELAÇÃO No- 163/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
872.045/2007-EDILSON MOREIRA-AI N°4770/2012
873.789/2007-LUIZ ANTONIO BERNARDES-AI

N°3242/2012
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
870.662/2002-MINERAÇAO CORCOVADO DO NOR-

DESTE LTDA- AI N°2488/2012
870.033/2005-MANOEL OLIVEIRA NUNES- AI

N°4202/2005
870.453/2005-ADRIANI LUIS OLIVEIRA LEÃO- AI

N°174/2006
870.858/2005-ROBERTA GOVEIA PIRES- AI N°503/2006
870.891/2005-ELVIMAR JOSÉ DE SOUSA- AI

N°393/2006
870.900/2005-ROBERTA GOVEIA PIRES- AI N°397/2006
870.125/2008-ROBSON MELEIPE MACHADO- AI

N ° 6 3 7 5 / 2 0 11
873.160/2008-IRUNDI VITÓRIA DA SILVA LUZ- AI

N ° 4 9 0 1 / 2 0 11
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
870.686/2004-JOSÉ JUCA DE BRITO-AI N°1176/2005
870.087/2005-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA-AI

N°2854/2007
871.505/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N ° 7 3 8 2 / 2 0 11
872.601/2009-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA-AI N°7363/2011
870.027/2010-ROMERO ALI ADRI-AI N°5357/2012
871.514/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°2860/2012

RELAÇÃO No- 172/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.185/1986-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
870.960/2003-MINERAÇÃO VALE DO CURAÇÁ S.A.
872.308/2003-TUCANO MINERAÇÃO LTDA
873.080/2005-TUCANO MINERAÇÃO LTDA
870.721/2006-MIRABELA MINERAÇÃO DO BRASIL

LT D A .
871.434/2006-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.447/2006-MINFER DO BRAZIL MINERAÇÃO LTDA
870.291/2009-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
873.096/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.097/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.098/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.099/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.100/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.130/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.161/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.169/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.189/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.478/2009-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LT D A .

871.152/2010-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-
PORTE LTDA

871.417/2010-JOÃO XAVIER PEREIRA MACEDO
872.133/2010-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
872.414/2010-SUDOESTE MINERAÇÃO COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE MINÉRIOS LTDA
872.516/2010-SUDOESTE MINERAÇÃO COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE MINÉRIOS LTDA
872.746/2010-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
872.087/2011-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA
872.885/2011-MARIA JUSSARA DO AMARAL MEDEI-

ROS
870.945/2012-CERÂMICA MONTE ALTO LTDA

RELAÇÃO No- 173/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
873.134/2008-MINERAL PROJECTS CONSULTORIA LT-

DA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
872.125/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-ALVARÁ N°5.400/2009
870.166/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-ALVARÁ N°5.857/2009
870.167/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-ALVARÁ N°5.856/2009
872.408/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.242/2009
872.409/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.336/2009
872.412/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.241/2009
872.416/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.237/2009
872.420/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.232/2009
872.421/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°198/2010
872.423/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.235/2009
872.481/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.253/2009
872.597/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°13.333/2009

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
868.223/1995-ROBERTO GALVANI
868.615/1995-ROBERTO GALVANI
868.156/2010-JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
868.172/2010-JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
866.126/1993-ANFER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°0438-2013
868.102/1995-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-

OF. N°0442-2013
868.234/2003-REAL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA CE-

RÂMICA LTDA-OF. N°0447-2013
868.085/2004-COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA

GRANDE LTDA.-OF. N°0449-2013
868.264/2005-WINNER MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA-OF. N°0456-2013
868.052/2006-CERÂMICA FORNARI LTDA-OF. N°0462-

2013
868.214/2007-JONAS BARBOSA GARCIA & CIA LTDA-

OF. N°0437-2013
868.231/2007-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

OF. N°0469/2013
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
868.052/2006-CERÂMICA FORNARI LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.046/2003-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°0468-2013
868.008/2004-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME-OF. N°0474-2013
868.017/2010-JOSÉ PEREIRA RODRIGUES-OF. N°0473-

2013
868.149/2010-CIRO TRANSPORTADORA LTDA-OF.

N°0467-2013
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
866.528/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA. -AI

N°105-2012
866.529/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA. -AI

N°106/2012
866.530/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA. -AI

N°107-2012

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 202/2013

Fase de Disponibilidade
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
836.481/1993-MCI-MINÉRIOS CERÂMICOS E INDUS-

TRIAIS LTDA.-OF. N°043/13-ESCGV
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
831.646/2005-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

AI N°1958/10-MG
831.671/2005-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-AI N°1479/10-MG
831.683/2005-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-AI N°1485/10-MG
830.862/2006-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-AI N°1630/11-MG
830.863/2006-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-AI N°1645/11-MG
831.625/2006-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-AI N°101/12-MG
831.626/2006-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-AI N°1671/11-MG
831.650/2006-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°107/12-

MG
831.662/2006-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°112/12-

MG
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.490/2000-RUYTHER SOUZA RIGUAD-OF. N°31/13-

ESCGV
Defere pedido de reconsideração(262)
832.198/2006-INACIO FACCINI
832.199/2006-INACIO FACCINI
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
830.721/2010-COSTA E LESSA COMERCIO MATERIAS

DE CONST. LTDA-Alvará N°3724/11
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
831.018/1996-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-AI

N°822/13-FISC
830.037/2002-EVANDO HORÁCIO PINTO-AI N°825/13-

FISC
833.604/2004-FILOMENA RODRIGUES COUTO CAM-

POS-AI N°55/12-FISC
830.213/2005-CIMENTO RIO BRANCO S.A.-AI

N°824/13-FISC
830.310/2005-CARLOS MIRANDA ALVES PEREIRA-AI

N°823/13-FISC
833.685/2006-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.-AI

N°820/13-FISC
830.396/2007-ORLANDO TRENTINI-AI N°817/13-FISC
831.807/2007-GILSON VIEIRA DE SÁ-AI N°818/13-FISC
830.182/2008-HELIO CARLOS COSTALONGA.-AI

N°821/13-FISC
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
830.520/2005-IMPERIALE GRANITI LTDA. - AI

N°1328/12-MG
830.005/2006-VANDERSY DO NASCIMENTO GOMES -

AI N°1314/12-MG
830.105/2006-CASSIA VALADARES DE VASCONCE-

LOS - AI N°1319/12-MG
830.253/2006-GILBERTO DE SOUZA MELO - AI

N°1322/12-MG
830.318/2006-HENRIQUE MENDES ALTIVO - AI

N°1325/12-MG
830.501/2006-HIDRELÉTRICA AREIA BRANCA S/A. -

AI N°1327/12-MG
830.536/2006-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA. - AI N°1330/12-MG
830.646/2006-CERAMICA L & M LTDA - AI N°1334/12-

MG
830.661/2006-AREIAS E ARGILA CENTRO OESTE LT-

DA - AI N°1335/12-MG
830.724/2006-ROCHESTER PEDRAS ORNAMENTAIS

LTDA - AI N°1338/12-MG
830.800/2006-JOSÉ MARTINS DAMASCENO - AI

N°1341/12-MG
830.809/2006-ROCHESTER PEDRAS ORNAMENTAIS

LTDA - AI N°1342/12-MG
830.826/2006-TERRAMAR MÁRMORES E GRANITOS

LTDA - AI N°1345/12-MG
830.828/2006-ANTONIO CEZAR LIMA ME - AI

N°1346/12-MG
830.831/2006-FÁBIO BADARÓ - AI N°1129/12-FISC
830.843/2006-JORCENI PEREIRA DE MATOS - AI

N°1347/12-MG
830.885/2006-ALFIÉ MINÉRIOS LTDA - AI N°1343/12-

MG
830.887/2006-BENTO BARCELOS - AI N°1350/12-MG
830.936/2006-KENJI KIYOHARA - AI N°1351/12-MG
832.071/2006-CLÁUDIO TEIXEIRA CARVALHO - AI

N ° 11 3 0 / 1 2 - F I S C
832.548/2006-RAQUEL TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

OLIVEIRA - AI N°1149/12-FISC
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
831.717/2005-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

AI N°1961/10-MG
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831.718/2005-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-
AI N°1962/10-MG

831.402/2006-MINERAÇÃO CALFENIX LTDA- AI
N ° 2 2 2 1 / 11 - M G

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
818.936/1971-MINERAÇÃO DE MANGANÊS NOGUEI-

RA DUARTE LTDA- AI Nº 39/12-FISC
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.298/2003-MINERAÇÃO PEDRO LEOPOLDO-OF.

N°149/13-DGTM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.914/2006-GIOVANE CAETANO DE ALMEIDA ME-

OF. N°78/13-ERPM

RELAÇÃO No- 203/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.183/1984-MINERAÇÃO DO MOINHO LTDA-OF.

N°54/13-ERPM
830.872/1990-AGRIMIG - CALCÁRIO AGRÍCOLA LT-

DA-OF. N°1127/13-FISC
832.898/1992-PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA-OF.

N°42/13-ESCGV
830.169/2000-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N°107/13-ERPM
830.171/2000-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N°109/13-ERPM
830.172/2000-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N ° 11 0 / 1 3 - E R P M
830.173/2000-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N ° 111 / 1 3 - E R P M
830.174/2000-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N ° 11 2 / 1 3 - E R P M
830.358/2000-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N°108/13-ERPM
832.135/2000-IDEAL GRANITOS DO BRASIL LTDA.-

OF. N°35/13-ESCGV
830.035/2001-FERNANDO ESTEVES FERNANDES-OF.

N°61/13-ERPM
831.014/2001-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-OF.

N°106/13-ERPM
832.083/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°034/13-ERPC
832.086/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°034/13-ERPC
832.087/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°034/13-ERPC
832.088/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°034/13-ERPC
832.446/2001-LONDON MINING BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°71/13-ERPM
832.448/2001-LONDON MINING BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°72/13-ERPM
830.130/2002-CFL CONSTRUTORA FERREIRA LIMA

LTDA-OF. N°65/13-ERPM
830.185/2002-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°38/13-ESCGV
831.856/2002-LIDIANE PIRES FÉLIX-OF. N°40/13-

ESCGV
832.726/2002-AREIAS PAI JOAQUIM LTDA-OF.

N°77/13-ERPM
830.577/2003-CHRISTIANE PIRES FÉLIX-OF. N°34/13-

ESCGV
830.898/2003-GIACAMPOS DIAMOND LTDA-OF.

N°90/13-ERPM
832.657/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1038/13-FISC
832.658/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1039/13-FISC
832.659/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1040/13-FISC
832.660/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1041/13-FISC
832.661/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1042/13-FISC
832.662/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1043/13-FISC
832.663/2003-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1044/13-FISC
830.700/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1123/13-FISC
830.701/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1124/13-FISC
830.718/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1125/13-FISC
830.719/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1126/13-FISC
830.738/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1128/13-FISC
830.741/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1129/13-FISC
832.548/2004-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1130/13-FISC

831.589/2005-DRAGAGEM AREIA LIMPA LTDA-ME-
OF. N°98/13-ERPM

831.388/2006-MARCIO FERNANDO BARCI-OF.
N°99/13-ERPM

832.198/2006-INACIO FACCINI-OF. N°1173/13-FISC
832.199/2006-INACIO FACCINI-OF. N°1161/13-FISC
833.061/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°1293/13-FISC
833.062/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°1294/13-FISC
833.063/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°1295/13-FISC
832.682/2007-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.-OF.

N°1257/13-FISC
833.334/2007-ANTONIA LOPES CASORLA-OF.

N°1070/13-FISC
833.659/2007-HUDSON MUNDIN MACHADO-OF.

N°83/13-ERPM
833.660/2007-HUDSON MUNDIN MACHADO-OF.

N°84/13-ERPM
834.868/2007-HELIO PEREIRA-OF. N°397/13-FISC
830.389/2008-ANDERSON FERNANDES-OF. N°1093/13-

FISC
831.522/2008-JOSÉ GERALDO TIMO SILVA-OF.

N°39/13-ESCGV
832.740/2008-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA-OF. N°1096/13-FISC
833.383/2008-OSMAR JOSÉ BIANCHINI-OF. N°914/13-

FISC
834.606/2008-GUILHERME F. NASCIMENTO-OF.

N°916/13-FISC
830.890/2009-CENTER TELHAS MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°975/13-FISC
830.891/2009-WN ARGILAS E CERAMICAS LTDA.-OF.

N°56/13-ERPM
831.643/2009-LUIZ CLAÚDIO MACHADO-OF. N°62/13-

ERPM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
833.999/1993-HELIO PEREIRA ME-OF. N°396/13-FISC
832.503/2001-MIBASA GRANITOS LTDA-OF. N°36/13-

ESCGV

RELAÇÃO No- 204/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.781/2006-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA-OF.

N°915/13-FISC
832.852/2006-JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR ME-OF.

N°87/13-ERPM
831.023/2007-EDIMAR GOMES - ME-OF. N°1001/13-

FISC
830.453/2008-CRISTAL MINERAÇÃO E TRANSPORTE

DE MERCÊS LTDA-OF. N°966/13-FISC
831.846/2008-OSMAR JOSÉ BIANCHINI-OF. N°1226/13-

FISC
830.016/2009-MINERAÇÃO AABG TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA ME-OF. N°1264/13-FISC
830.188/2009-TRIBO DA AREIA LTDA-OF. N°1210/13-

FISC
830.737/2009-TRANSPORTADORA DG VALINHAS LT-

DA-OF. N°1219/13-FISC
834.099/2010-GM EXTRAÇÕES LTDA ME-OF.

N°1272/13-FISC
834.858/2010-FRANCISCO DA SILVEIRA CARVALHO

ME-OF. N°972/13-FISC
834.995/2011-GRAN VALE LTDA ME-OF. N°1095/13-

FISC
830.316/2012-BRAMAR COMÉRCIO EXTERIOR LTDA

EPP-OF. N°640/13-FISC
831.930/2012-EVA FERERIA DOS REIS-OF. N°1087/13-

FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.635/1992-EMPRESA DE MINERAÇÃO - SIQUEIRA

E IRMÃOSLTDA.-OF. N°970/13-FISC
831.342/1999-C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA.-

OF. N°1136/13-FISC
831.023/2001-DRAGAGEM E TERRAPLANAGEM IRI-

NEU LTDA.-OF. N°1133/13-FISC
830.726/2006-TAMASA ENGENHARIA S A-OF. N°82/13-

ERPM

RELAÇÃO No- 206/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.437/2002-RICARDO DE CERQUEIRA CRUZ-OF.

N°45/13-ESCGV
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
830.095/1995-OURO BRANCO MINERACAO DE MAN-

TENA LTDA-OF. N°46/13-ESCGV
833.561/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N°1243/13-FISC
830.687/2003-GIACAMPOS DIAMOND LTDA-OF.

N°68/13-ERPM
830.895/2003-GIACAMPOS DIAMOND LTDA-OF.

N°66/13-ERPM

830.896/2003-GIACAMPOS DIAMOND LTDA-OF.
N°67/13-ERPM

832.485/2004-JOSE ALENCAR FRANCESCATTO-OF.
N°1066/13-FISC

833.782/2004-GERVASIO GONÇALVES ROSA-OF.
N°70/13-ERPM

RELAÇÃO No- 207/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
832.852/2006-JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR ME-OF.

N°124/12-ERPM

RELAÇÃO No- 208/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
831.375/2010-MINERAÇÃO PICO DE SERRA LTDA-

Guia de Utilização N°213/11
833.003/2010-MINERAÇÃO VALE DO SÃO FRANCIS-

CO LTDA ME- Guia de Utilização N°128/12
Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
830.011/2007-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.- Guia

de Utilização N°193/11

RELAÇÃO No- 209/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.802/1984-ACAIACA EMPREENDIMENTOS URBA-

NOS LTDA- Área de 491,03 ha para 400,27 ha-Granito
832.480/1987-MINERAÇÃO MONTE CARMELO LTDA-

Área de 996,75 ha para 615,98 ha-Cianita
832.351/1992-LIDIANE PIRES FÉLIX- Área de 959,48 ha

para 790,79 ha-Granito
830.300/1994-CITY CAR VEÍCULOS SERVIÇOS E MI-

NERAÇÃO LTDA- Área de 875,49 ha para 49,36 ha-Calcário
830.459/1994-MINERAÇÃO MONTE VERDE LTDA.-

Área de 276 ha para 136,28 ha-Esteatito
830.128/1998-PEDREIRAS DO BRASIL S A- Área de

2000 ha para 566,73 ha-Granito
831.491/1999-GRANCOSER GRANITOS LTDA- Área de

791,74 ha para 522,71 ha-Granito
830.543/2002-MINERPEG MINERAÇÃO EM PEGMATI-

TO LTDA- Área de 951,00 ha para 622,46 ha-Caulim
831.085/2002-VERA LUCIA GOMES MARQUES- Área

de 750 ha para 538,07 ha-Quartzo Industrial
833.277/2004-ATALÉIA MINERAÇÃO LTDA- Área de

1000,00 ha para 545,94 ha-Granito
831.700/2005-QUALITY MINERAÇÃO LTDA.- Área de

301,79 ha para 97,61 ha-Granito Industrial
832.487/2005-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA- Área de 999,00 ha para 34,38 ha-Granito
833.159/2005-CERÂMICA SANEATEC LTDA- Área de

437,20 ha para 43,59 ha-Argila
833.266/2005-PEDRA SUL MINERAÇÃO LTDA- Área de

13,05 ha para 12,38 ha-Gnaisse
832.478/2007-GRAVITAL PEDRAS LTDA.- Área de

949,07 ha para 609,58 ha-Granito- Revestimento
834.620/2007-GUSTAVO SOLIS ROSA- Área de 150,14

ha para 49,58 ha-Areia
832.378/2009-VALÉRIA APARECIDA DUARTE ALMEI-

DA- Área de 381,43 ha para 126,33 ha-Granito
830.104/2010-MINERAÇÃO ITAMIGOS LTDA . - ME.-

Área de 974,29 ha para 736,56 ha-Granito
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.480/2001-MINERAÇÃO SKALADA LTDA-Areia
830.430/2005-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-

Pegmatito
832.400/2007-ANA MÁRCIA GARCIA-Quartzo
830.383/2008-VERDE FERTILIZANTES LTDA-Rocha Po-

tássica
833.272/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA-Rocha Potássica
833.295/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA-Rocha Potássica
831.157/2009-ROSILENE PANSINI-Granito
832.630/2009-DURANDE GRANITOS LTDA-Gnaisse
831.276/2010-AREAL CAMPOS LTDA-Areia

RELAÇÃO No- 2 11 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
835.562/1993-MINERAÇÃO DO MOINHO LTDA
832.725/2002-AREIAS PAI JOAQUIM LTDA
830.574/2003-CHRISTIANE PIRES FÉLIX
832.335/2006-CERÂMICA CRUZADO LTDA
834.311/2007-CERÂMICA CRUZADO LTDA
830.357/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA
830.358/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA
830.359/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA
830.360/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA
830.361/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA



Nº 62, terça-feira, 2 de abril de 2013 59ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040200059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RELAÇÃO No- 212/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.569/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
832.570/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
832.785/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
832.788/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
831.313/2006-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
831.315/2006-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
833.287/2007-AREAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

LTDA ME

RELAÇÃO No- 213/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
830.441/2007-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LT D A .
832.646/2007-GLOBAL ADONAI MINERAÇÃO LTDA
833.896/2007-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
834.335/2007-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
834.336/2007-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
834.347/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
834.352/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
831.353/2008-JOSÉ MOREIRA FILHO
832.449/2008-VOTORANTIM METAIS S.A
832.468/2008-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
832.474/2008-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
832.532/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.710/2008-SERGIO LEVY SOUZA E SILVA
833.450/2008-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA
833.587/2008-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.
833.799/2008-MINERA PESQUISA GEOLÓGICA LTDA.
833.801/2008-MINERA PESQUISA GEOLÓGICA LTDA.
833.803/2008-MINERA PESQUISA GEOLÓGICA LTDA.
833.814/2008-VOTORANTIM CIMENTOS S A
834.421/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.490/2008-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.
834.607/2008-GUILHERME F. NASCIMENTO
834.617/2008-VALE S A
830.015/2009-HÊDE MARIA DE CARVALHO PINTO

COELHO
831.420/2009-MCB SERVICOS E MINERACAO LTDA
831.452/2009-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA
831.583/2009-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
832.377/2009-PEDREIRA E BRITADORA CANTIERI LT-

DA.
832.465/2010-RIPAR MINERAÇÃO LTDA
832.797/2010-CESAR RODRIGUES DE ARAUJO
832.948/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA
833.457/2010-VINPAR EMPREENDIMENTOS LTDA
834.028/2010-EDER LEANDRO NOVAES WELSING
834.285/2010-GRANZUL GRANITOS LTDA - ME
834.454/2010-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
834.455/2010-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
830.290/2011-FALCON METAIS LTDA
831.004/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
831.005/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
832.416/2011-SEBASTIÃO MENDES SOBRINHO
832.417/2011-SEBASTIÃO MENDES SOBRINHO
830.587/2012-NEUSA MARIA DE OLIVEIRA QUINTÃO

ME

RELAÇÃO No- 214/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
834.269/2011-DAYNE PEREIRA COELHO- DOU de

12/12/12
830.177/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LTDA.- DOU de 12/12/12
Retificação de despacho(1386)
833.874/2008-VALE S A - Publicado DOU de 17/03/10,

Relação n° 61, Seção 1, pág. 42- Onde se lê:''...Homologa o pedido
de desistência do Requerimento de Autorização de Pesquisa (157) -
Leia se:''Torno sem efeito despacho que homologou a desistência...''

833.895/2008-VALE S A - Publicado DOU de 17/03/10,
Relação n° 61, Seção 1, pág. 42- Onde se lê:''...Homologa o pedido
de desistência do Requerimento de Autorização de Pesquisa (157) -
Leia se:''Torno sem efeito despacho que homologou a desistência...''

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
830.102/1988-MARIA LUIZA VALLE JORGE- NOT.

N°2673,2674 e 2730/09
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
831.507/2002-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY- AI

N°279/08-FISC

831.509/2002-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY- AI
N°280/08-MG

831.534/2002-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY- AI
N°282/08-FISC

832.409/2004-INCRIS MINERAÇÃO LTDA- AI
N°2185/2009-MG

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
830.598/1984-MINERAÇÃO LACA LTDA.- DOU de

19/12/12
Torna sem efeito exigência(199)
830.185/2002-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°53/11-ESCGV-DOU de 21/09/11
832.983/2009-COMERCIAL BUZATO & SOARES LTDA-

OF. N°3187/12-FISC-DOU de 27/06/12
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
834.494/2010-FERNANDO TELES DE MENEZES- Publi-

cado DOU de 27/12/12
Torna sem efeito o cancelamento do Registro de Licen-

ça(796)
831.246/2000-AREAL SÃO CRISTOVÃO LTDA- DOU de

28/12/07
Retificação de despacho(1391)
831.965/2004-A.N.J. CERÂMICA COELHO LTDA. - Pu-

blicado DOU de 28/01/05, Relação n° 4, Seção 1, pág. 100- Onde
se lê:''...com validade até 07/11/2015...'' Leia-se:''...com validade até
04/04/2014...''

Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
831.240/2000-AGROPECUÁRIA PEIXE BRAVO LTDA -

Publicado DOU de 15/08/00, Relação n° Alvará nº14868/00, Seção
1, pág. 55- Onde se lê''...numa área de 207,88 ha...'' Leia-se:''...nu-
ma área de 169,02 ha...''

832.159/2001-MINERAÇÃO PICO DO GAVIÃO LTDA -
Publicado DOU de 1/02/02, Relação n° Alvará nº819/02, Seção 1,
pág. 92/94- Onde se lê:'...São Thomé das Letras...'' Leia-se:''...São
Thomé das Letras e Luminárias...''

832.011/2006-J & F MINERAÇÃO LTDA ME - Publicado
DOU de 18/01/12, Relação n° 002/2012, Seção 1, pág. 50- Onde
se lê:''J & F MINERAÇÃO LTDA ME - Alvinópolos MG - Guia
308/2011 - 3140 toneladas/ano - Granito - Validade 30/08/2015...''
Leia-se:''''J & F MINERAÇÃO LTDA ME - Alvinópolos MG -
Guia 308/2011 - 48.000 toneladas/ano - Areia- Validade 22/09/2015

RELAÇÃO No- 220/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
831.813/2001-MARCO TÚLIO MORAES DE SIQUEIRA

- AI N°1155/12-MG
831.719/2004-DÉBORA REGINA DA SILVA - AI

N°1353/12-MG
832.185/2004-MINERAÇÃO DUCAL INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA - AI N°1301/12-MG
833.513/2004-MINERAÇÃO CANDEIA LTDA - ME - AI

N°585/12-MG
833.514/2004-MINERAÇÃO CANDEIA LTDA - ME - AI

N°586/12-MG
833.600/2004-ELISIO EUSTAQUIO DE AGUIAR LAPO-

RAES - AI N°597/12-MG
830.020/2005-DORIVAL ARANTES - AI N°587/12-MG
833.037/2005-G9 GRANITOS DO BRASIL LTDA - AI

N°1514/12-MG
833.078/2005-ROSANA MAIA OLÍMPIO - AI N°1307/12-

MG
830.367/2006-ODISSÉIA MINERAÇÃO, COMERCIO E

TRANSPORTE LTDA - AI N°1151/12-MG
830.594/2006-WILSON BATISTA DE JESUS - AI

N°638/12-FISC
830.635/2006-MARIA ELOISA LEMOS ATTIÊ - AI

N°640/12-FISC
830.643/2006-ADENIR MARQUES SELVINO - AI

N°602/12-MG
830.705/2006-ANDRÉ LOUREIRO PRANDO - AI

N°1336/12-MG
830.784/2006-JOSUÉ FLÓRIO - AI N°1339/12-MG
830.788/2006-GRAN TERRA EXPORTAÇÃO DE GRA-

NITOS LTDA - AI N°1340/12-MG
830.847/2006-AGOSTINHO FORTUNATO LOPES - AI

N°595/12-MG
831.061/2006-CONSTRUFACIL CAZUZA LTDA - AI

N°1551/12-MG
831.308/2006-UMBERTO VENDRAMINI - AI N°1534/12-

MG
831.366/2006-JOSÉ TARCÍSIO PORTELA - AI

N°1524/12-MG
831.405/2006-ÁLVARO MIGUEL DE SOUZA - AI

N°603/12-MG
831.457/2006-EMÍLIA APARECIDA DAMASCENO DE

OLIVEIRA - M.E. - AI N°1169/12-MG
831.527/2006-MARCO ANTONIO QUEIRÓZ - AI

N°1523/12-MG
831.638/2006-CARLOS JOSE DO NASCIMENTO - AI

N°1541/12-MG
831.682/2006-MIBASA GRANITOS LTDA - AI

N°654/12-MG
831.690/2006-JOSÉ DE PAULA MACIEL - AI

N ° 11 6 8 / 1 2 - M G

831.727/2006-AREAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
LTDA ME - AI N°1160/12-MG

831.728/2006-WASHINGTON TAVARES JUNIOR - AI
N ° 11 5 9 / 1 2 - M G

831.753/2006-MARCO ANTONIO QUEIRÓZ - AI
N ° 11 6 1 / 1 2 - M G

831.804/2006-CONSTRUTORA SCALZO CARDOSO LT-
DA - AI N°1528/12-MG

832.019/2006-JOÃO DA SILVA STOHEL - AI N°1530/12-
MG

832.120/2006-MARIA CONCEIÇÃO SIQUEIRA DOS
REIS FI - AI N°1134/12-MG

832.121/2006-PORTO DE AREIA 3J LTDA - AI
N ° 11 3 3 / 1 2 - M G

832.147/2006-CÉLIA SOARES MELO - AI N°1555/12-
MG

832.231/2006-MARCO ANTONIO QUEIRÓZ - AI
N ° 11 3 7 / 1 2 - M G

832.269/2006-MADEIREIRA BETÂNIA LTDA ME - AI
N ° 11 3 6 / 1 2 - M G

832.291/2006-JUSCELINO JOSÉ DE OLIVEIRA - AI
N°1565/12-MG

832.356/2006-GRAMABRIL - GRANITOS E MÁRMO-
RES BEIRA RIO LTDA. - AI N°1566/12-MG

832.384/2006-IUNAGRAL IUNA GRANITOS LTDA - AI
N°1567/12-MG

832.581/2006-IUNAGRAL IUNA GRANITOS LTDA - AI
N°1525/12-MG

833.891/2006-PROGRESSO GV CONSTRUTORA LTDA
- ME - AI N°1519/12-MG

830.545/2007-RENATO ANTUNES CACIQUE - AI
N°1548/12 -MG

831.349/2007-ITAMAR DUARTE FERREIRA - AI
N°1535/12-MG

831.734/2007-JOAQUIM CÉZAR DE SIQUEIRA FI - AI
N°1543/12-MG

832.745/2007-TRANSCAMPOLINA LTDA - ME - AI
N°1513/12-MG

832.864/2007-PEDRO HENRIQUE DE CASTRO ALVES
- AI N°1154/12-MG

833.533/2007-CERAMICA ITAOBIENSE LTDA - AI
N°1517/12-MG

830.196/2009-EVA FERERIA DOS REIS - AI N°1581/12-
MG

830.671/2009-CAMBIRA AGROPECUÁRIA LTDA - AI
N ° 11 3 8 / 1 2 - M G

Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
833.566/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. -AI

N°576/12-MG

RELAÇÃO No- 223/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
834.171/2011-CARLO DARTAGHAN ALMEIDA ME-OF.

N°551/13-DGTM
834.277/2011-VIRGILIO DIAS DE CASTRO NETO-OF.

N°516/13-DGTM
834.344/2011-JB MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

ME-OF. N°550/13-DGTM
832.412/2012-CELIA FERREIRA CRUZ-OF. N°517/13-

DGTM
833.397/2012-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-OF.

N°521/13-DGTM
833.398/2012-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-OF.

N°522/13-DGTM
833.399/2012-DJ GRANITOS LTDA ME-OF. N°523/13-

DGTM
833.400/2012-DJ GRANITOS LTDA ME-OF. N°523/13-

DGTM
833.418/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°524/13-DGTM
833.422/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°524/13-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
830.751/2001-PEDREIRAS DO BRASIL S A-OF.

N°41/13-ESCGV-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
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834.566/2011-CONCRETOS VICO LTDA-OF. N°518/13-
DGTM

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
832.434/2007-CÉLIO ALVES DE MENEZES-OF.

N°547/13-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
830.086/1989-PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LT-

DA- Registro de Licença N°:861/97 - Vencimento em Indetermi-
nado

832.724/1994-EMPRESA PARTEZANI-CALCÁRIOS LT-
DA- Registro de Licença N°:1121/99 - Vencimento em Indetermi-
nado

836.085/1994-PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LT-
DA- Registro de Licença N°:1863/02 - Vencimento em Indetermi-
nado

831.655/1997-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA
LTDA.- Registro de Licença N°:1653/01 - Vencimento em
0 6 / 11 / 2 0 1 3

830.991/2002-CARMELA PELEGRINE FERNANDES
ME- Registro de Licença N°:2164/03 - Vencimento em 05/12/2013

833.734/2004-MATA GRANDE MINERAÇÃO LTDA.-
Registro de Licença N°:2668/05 - Vencimento em 31/12/2013

832.325/2005-FLORÁLIA TRANSPORTES LTDA- Regis-
tro de Licença N°:2818/05 - Vencimento em 30/12/2017

830.702/2006-AREIAS LUPE LTDA.- Registro de Licença
N°:2970/06 - Vencimento em 31/12/2013

831.491/2006-PAULO ALEXANDRE- Registro de Licença
N°:2984/06 - Vencimento em 26/12/2016

832.802/2006-ELSA ANTÔNIA DA SILVA BORGES CPF
095.063.816 15 ME- Registro de Licença N°:3101/07 - Vencimento
em 31/12/2016

833.569/2006-COMERCIAL LOPES & ASSIS LTDA ME-
Registro de Licença N°:3313/08 - Vencimento em 14/03/2015

833.597/2006-COSTA SOUZA & CIA LTDA- Registro de
Licença N°:3106/07 - Vencimento em 12/07/2015

834.219/2006-CASCALHEIRA SKAF LTDA- Registro de
Licença N°:3110/07 - Vencimento em 28/11/2014

833.665/2007-MARIA DA GLORIA PEREIRA DA SILVA
ME- Registro de Licença N°:3651/11 - Vencimento em 30/04/2013

830.216/2008-AREEIRO MUZAMBO LTDA- Registro de
Licença N°:3297/08 - Vencimento em 27/12/2017

830.472/2008-AREIAL SÃO FRANCISCO DE MERCÊS
LTDA- Registro de Licença N°:3595/11 - Vencimento em
2 0 / 11 / 2 0 1 7

830.355/2009-TESOURO DO PARAÍBA LTDA- Registro
de Licença N°:3438/09 - Vencimento em Indeterminado

830.161/2010-PMZ AUTOMÓVEIS COMÉRCIO E MA-
NUTENÇÃO LTDA.- Registro de Licença N°:3453/10 - Vencimen-
to em 31/12/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
830.235/2011-CERÂMICA SÃO JOSÉ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-Registro de Licença N°3944/13 de 11/03/13-
Vencimento em 17/01/2021

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
833.346/2008-ISIDIO GOMES BARROSO-OF. N°449/13-

DGTM
833.421/2011-W.J.RIBEIRO COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA-OF. N°515/13-DGTM
834.599/2011-GIOVANNA PEREIRA VILELA-OF.

N°549/13-DGTM
832.004/2012-DRAGA MAJOLA LTDA-OF. N°513/13-

DGTM
833.659/2012-DANIEL DOS REIS BARRETO-OF.

N°512/13-DGTM
833.988/2012-IONE REGINA GOMES DE MOURA ME-

OF. N°511/13-DGTM
833.989/2012-IONE REGINA GOMES DE MOURA ME-

OF. N°511/13-DGTM
834.321/2012-ADÃO JOSÉ FERREIRA-OF. N°514/13-

DGTM
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
830.181/2012-JOVIANO FONSECA HENRIQUE ME
830.678/2012-QUENNER MERINER OLIVEIRA VIEIRA
832.819/2012-GREGORIANO MONTEIRO PEDROSA
832.983/2012-CLEITON FERNANDES BERNARDES AR-

GILA E AREIA
833.650/2012-IRACI VIEIRA DA CRUZ ME
833.762/2012-JOSÉ MARCELO DE FIGUEIREDO
834.034/2012-OUDAIRPARAGUAI DA SILVA ME
834.364/2012-MINERADORA SÃO JOSÉ LTDA ME
830.294/2013-MARCIO TEZA BENEVENUTE ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
831.082/2012-GOMES A ALTIVO LTDA ME-OF.

N°546/13-DGTM

RELAÇÃO No- 226/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
833.622/2008-JOSÉ MOREIRA FILHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.319/2012-DIAMANTE BRASIL LTDA.-OF. N°610/13-

DGTM
832.919/2012-CLÁUDIO DORNELAS GONÇALVES-OF.

N ° 6 11 / 1 3 - D G T M
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
833.391/2012-MINERALI CONSULTORIA LTDA
Indefere pedido de reconsideração(181)
832.059/2011-ALONCIO GONÇALVES PENNA FILHO
830.446/2012-GERALDA VIEIRA DOS SANTOS
Defere pedido de reconsideração(182)
830.177/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LT D A .
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
830.770/2008-MINASILICIO GMA MINERADORA LT-

DA- AI N°480,481,646,647,648 e 649/13-MG
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
832.400/2007-ANA MÁRCIA GARCIA-OF. N°6554/11-

FISCAM
Defere pedido de reconsideração(262)
831.156/2000-COMÉRCIO DE AREIA GOIABAL LTDA.
832.149/2002-AGOSTINHO CAL DE SOUZA NETO
832.785/2002-GRANITOS ITAGUACU LTDA.
830.768/2003-GRANPONTES GRANITOS E MÁRMO-

RES LTDA.
831.705/2003-GRANVALANI MINERAÇÃO LTDA ME
832.400/2007-ANA MÁRCIA GARCIA
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
833.174/2006-MINERAÇÃO R.R. LTDA- AI N°133/13-

MG
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere pedido de reconsideração(393)
832.332/1999-PEDREIRAS DO BRASIL S A
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
831.780/2001-CETRO IND. E COM. DE ÁGUA MINE-

RAL LTDA- Fonte dos Amores - Marca Acquaset - Embalagem:
copinhos 300 mL e 200 mL, sem gás.- CAPIM BRANCO/MG, SE-
TE LAGOAS/MG

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

930.086/2005-MINERAÇÃO TURMALINA LTDA- AI N°
815/13-MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
830.838/2000-ÁGUA MINERAL AGUAÍ LTDA-OF.

N°1489/13-FISC
930.086/2005-MINERAÇÃO TURMALINA LTDA-OF.

N°1245/13-FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
830.838/2000-ÁGUA MINERAL AGUAÍ LTDA-OF.

N°1488/13-FISC
930.086/2005-MINERAÇÃO TURMALINA LTDA-OF.

N°1238/13-FISC
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
830.533/2000-JOSÉ NEY DA SILVA- Registro de Licença

N°1448- Publicado no DOU de 29/11/00
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.081/1999-HELDER EUSTAQUIO DE MIRANDA-OF.

N°462/13-DGTM
830.361/2003-R B JÚNIOR & CIA LTDA.-OF. N°637/13-

DGTM
833.948/2008-MINERAÇÃO DE AREIA LAMBARI LT-

DA-OF. N°1281/13-FISC
Nega provimento a defesa apresentada(1193)
830.533/2000-JOSÉ NEY DA SILVA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
834.507/2008-CONSTRUTORA E DRAGAGEM PARAO-

PEBA LTDA-OF. N°630/13-DGTM
831.741/2009-JADIF - DRAGAGENS, COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA-OF. N°1071/13-FISCAM
833.850/2010-WILLIAM MARQUES DA SILVA-OF.

N°322/13-DGTM
830.115/2012-V E A EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-OF.

N°639/13-DGTM
830.182/2012-CERAMICA CEDRO MINAS LTDA-OF.

N°619/13-DGTM
830.295/2012-JOVIANO FONSECA HENRIQUE ME-OF.

N°618/13-DGTM
830.302/2012-AREAL HERCULANO LTDA-OF.

N°620/13-DGTM
830.389/2012-MARQUES & MARQUES LTDA ME-OF.

N°622/13-DGTM
831.154/2012-CONSTRUTORA ZAG LTDA-OF.

N°626/13-DGTM

831.245/2012-CONSTRUTORA ZAG LTDA-OF.
N°625/13-DGTM

831.279/2012-CONSTRUTORA ZAG LTDA-OF.
N°625/13-DGTM

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

832.996/2009-FREDERICO DE FARIA JUNQUEIRA
830.054/2012-ROMEU ANTONIO DA SILVA
830.033/2013-MAURILIO RAIMUNDO SA SILVA ME
830.034/2013-GRANJAS GOIANAS LTDA
830.050/2013-PAULO AFONSO DE CASTRO
830.114/2013-AGROPECUARIA OLHOS D'AGUA LTDA

ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
830.305/2012-PAULO ALMEIDA DA SILVA-OF.

N°621/13-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
832.466/2011-LEILIANE RIBEIRO FONTES
830.472/2013-WALTER LUIZ DE SOUZA ALVES
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
832.409/2004-INCRIS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°2185/2009-MG

RELAÇÃO No- 227/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.797/2007-INGO GUSTAV WENDER
834.380/2007-INGO GUSTAV WENDER
833.460/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.852/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
832.474/2011-RAVENAGRAN LTDA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
831.090/2007-INGO GUSTAV WENDER -Alvará

N°740/10
834.407/2008-JOSÉ AUGUSTO REZENDE -Alvará

N°2361/10
830.208/2009-WILLIAM ANTONIO DE AZEVEDO -Al-

vará N°3591/10
830.583/2010-EMILIO MARCUS DE CASTRO LOBATO

-Alvará N°8822/10
830.584/2010-EMILIO MARCUS DE CASTRO LOBATO

-Alvará N°8823/10
832.578/2010-EMILIO MARCUS DE CASTRO LOBATO

-Alvará N°14463/10
833.922/2010-JOAO FELIPE PINHEIRO DI SALVIO AL-

MEIDA -Alvará N°17133/10
832.979/2011-EDVAR BATISTA DE ANDRADE -Alvará

N°1819/12
830.243/2012-HELIO ESTEVÃO DE ALMEIDA FILHO -

Alvará N°3853/12
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
830.743/2010-BL SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

VALE DO GORUTUBA LTDA
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
831.619/2003-EXTRAÇÃO DE AREIA E ARGILA PA-

DRE LIBERIO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
831.004/2007-E. M. DE OLIVEIRA E CIA LTDA
830.147/2011-PEDRO LUIZ NUNES

RELAÇÃO No- 228/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
834.026/2006-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.
830.188/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA ME

RELAÇÃO No- 231/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.203/2008-NASTA HANNA EL JOUKHADAR-OF.

N°1282/13-FISC
832.119/2008-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA-OF. N°1296/13-FISC

RELAÇÃO No- 233/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.690/2007-EXOTIC MINERAÇÃO LTDA-ARA-

ÇUAÍ/MG - Guia n° 58/2013-3.120 toneladas/ano-Granito- Valida-
de:18/10/2015 ou PL

831.451/2009-CARLOS ANTONIO SUCUPIRA-CORO-
MANDEL/MG - Guia n° 63/2013-19.200 toneladas/ano (228ct)-
Diamante (Cascalho de)- Validade:24/09/2014
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830.306/2010-BRAMAR COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
EPP-SIMONÉSIA/MG - Guia n° 72/2013-1.200 metros cúbicos-
Gnaisse (Ornamental)- Validade:Vencimento da AAF 31/01/2017 ou
emissão da Portaria da Lavra

830.765/2010-EDUARDO PACHECO-FORMIGA/MG -
Guia n° 75/2013-24.000 toneladas/ano-Areia- Validade:Vencimento
da AAF 21/01/2017 ou emissão da Portaria da Lavra

830.495/2011-MINERAÇÃO JK LTDA-JOÃO PINHEI-
RO/MG - Guia n° 67/2013-12.000 toneladas/ano-Filito- Valida-
de:04/07/2014

833.463/2011-DAYANE TEIXEIRA SANTOS RODRI-
GUES-BRASILÂNDIA DE MINAS/MG - Guia n° 65/2013 e
66/2013-41.500 toneladas/ano, 8.500 toneladas/ano-Areia e Casca-
lho- Validade:19/04/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
832.418/2004-D. W PARREIRAS DRAGAGEM E MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. ME-CARMÓPOLIS DE MI-
NAS/MG, ITAGUARA/MG - Guia n° 073/2013-33.600 tonela-
das/ano-Areia- Validade:24/10/2016 ou PL

RELAÇÃO No- 234/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
831.525/2004-BHP BILLITON BRASIL LTDA-ALVARÁ

N°6090/04
834.135/2007-ANGLO FERROUS MINAS RIO MINERA-

ÇÃO S.A-ALVARÁ N°1778/10
832.793/2008-VALE FERTILIZANTES S.A.-ALVARÁ

N°13478/09

RELAÇÃO No- 235/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.179/2000-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1331/13-FISC
830.096/2009-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°1292/13-FISC

RELAÇÃO No- 236/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.414/2012-JS ECOAREIA LTDA ME-OF. N°44/13-

CESD e Mendes e Pelizon Consultoria Ltda
832.651/2012-MINAS AREIA LTDA-OF. N°45/13-CESD e

G4 Esmeralda
830.087/2013-ARENA MINERAÇÃO EIRELI ME-OF.

N°43/13-CESD e Ricardo Perutz Cardoso
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.724/1987-SARKIS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°47/13-

CESD e Cimento Davi S.A
831.966/2008-AGNUS JOSÉ DE MORAIS-OF. N°45/13-

CESD e HC 8 Mineração Ltda
832.889/2010-G 4 ESMERALDA-OF. N°45/13-CESD e

Minas Areia Ltda
834.066/2010-MENDES E PELIZON CONSULTORIALT-

DA-OF. N°44/13-CESD e Js Ecoareia Ltda ME
830.819/2012-RICARDO PERUTZ CARDOSO-OF.

N°43/13-CESD e Arena Mineração Eireli ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
831.615/2010-AREIAL TAPERA LTDA- Cessionário:OR-

BITAL EXTRAÇÃO MINERAL E AREIA LTDA ME- CPF ou
CNPJ 13.192.637/0001-79- Alvará n°4389/11

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(776)
833.274/2004-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

DOIS IRMÃOS DP LTDA-# Registro de Licença n°3012/07- Ces-
sionario:832.032/2012-GERALDO CUSTÓDIO MARTINS- CNPJ
15.429.144/0001-35

RELAÇÃO No- 240/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
830.598/2013-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES-OF.

N°632/13-DGTM
830.609/2013-ELAYNE CRISTINA ALVES MARTINS-OF.

N°633/13-DGTM
830.611/2013-COMERCIAL ZE RUSSO LTDA-OF.

N°635/13-DGTM
830.624/2013-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA-OF. N°636/13-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
831.730/2007-GILSON VIEIRA DE SÁ-AI N°819/13-FISC
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
831.986/2006-FABIANO FERNANDES SILVA RIBEIRO -

AI N°1165/12-MG
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.544/2006-FAZENDA MARAVILHA LTDA-OF.

N°643/13-DGTM

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

830.088/1989-PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LT-
DA- Registro de Licença N°:876/97 - Vencimento em Indetermi-
nado

831.569/1997-EDSON ANTONIO FERNANDES ME- Re-
gistro de Licença N°:1008/98 - Vencimento em Indeterminado

831.821/2003-JB COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA ME- Registro de Licença N°:2299/03 -
Vencimento em 03/01/2015

832.526/2003-PAULO MATIAS DA SILVA- Registro de
Licença N°:2332/04 - Vencimento em 12/06/2014

833.269/2004-EDIRLANE VIRGÍLIO MIRANDA- Regis-
tro de Licença N°:2518/04 - Vencimento em 10/01/2017

832.876/2006-AREIA MARTINS DA CONCEIÇÃO LTDA
ME- Registro de Licença N°:3478/10 - Vencimento em 31/12/2013

833.406/2006-SEC LTDA- Registro de Licença N°:3121/07
- Vencimento em 08/02/2015

830.192/2009-CERÂMICA SOLAR LTDA- Registro de Li-
cença N°:3401/09 - Vencimento em 02/01/2014

831.000/2010-MILTON SOARES FRANÇA ME- Registro
de Licença N°:3736/12 - Vencimento em 30/11/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.411/2008-PORTO SANTA FÉ LTDA - ME-OF.

N°640/13-DGTM
830.487/2011-VOTORANTIM SIDERURGIA S.A-OF.

N°642/13-DGTM
830.559/2011-CARLOS ROBERTO HIPÓLITO DE OLI-

VEIRA ME-OF. N°641/13-DGTM
830.001/2012-ELTON ANDRADE DA FONSECA ME-OF.

N°638/13-DGTM
830.431/2012-MINERAÇÃO REZENDE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA.-OF. N°616/13-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
830.895/2012-MARGARIDA MADALENA DE ANDRA-

DE YONEKAWA-OF. N°624/13-DGTM

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 79/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
850.751/1996-VALE S A - Publicado DOU de 17/02/2012,

Relação n° 53/2012, Seção 1, pág. 86- Onde se Lê:"...Indefere re-
querimento de prorrogação..." Leia-se:"...Não conhece requerimento
de prorrogação..."

RELAÇÃO No- 85/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.829/2012-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LT D A .
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.385/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- AI

N°561/2012
850.387/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- AI

N°562/2012
850.390/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- AI

N°563/2012
850.391/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- AI

N°564/2012
850.392/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- AI

N°565/2012
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.368/2001-VALE S A-OF. N°1144/2013
850.300/2003-BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A.-

OF. N°1150/2013
850.505/2005-VALE S A-OF. N°1143/2013
Defere pedido de reconsideração(262)
850.723/2004-VALE S A
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.560/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
850.561/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
850.308/2008-VOTORANTIM METAIS S.A-ALVARÁ

N°10.697/2009
850.464/2009-ANGRA METALS MINERAÇÃO LTDA-

ALVARÁ N°15.362/2009
850.465/2009-ANGRA METALS MINERAÇÃO LTDA-

ALVARÁ N°15.363/2009
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.218/2003-GALDINO ANTONIO DA SILVA LUZ-AI

N°549/2013
850.378/2003-LUIZ PEREIRA LAZERIS-AI N°567/2013
850.572/2007-BRAZMIN LTDA-AI N°574/2013
850.872/2008-EDVALDO DE MELO MORAES-AI

N°548/2013
851.179/2008-NOESIO PERES DA COSTA-AI

N°536/2013

851.285/2008-RODRIGO MILANI-AI N°538/2013
850.052/2009-CÉSAR ANTÔNIO CARARO-AI

N°547/2013
850.459/2009-MIGUEL NABUT-AI N°554/2013
850.089/2010-JOSÉ RAIMUNDO FLEXA DE MENDON-

ÇA-AI N°569/2013
850.090/2010-JOSÉ RAIMUNDO FLEXA DE MENDON-

ÇA-AI N°570/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.849/2011-JOSE MARCELO QUIRINO ROCHA - AI

N°992/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
850.706/1979-BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A.-

OF. N°1149/2013

RELAÇÃO No- 87/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Não conhece requerimento protocolizado intempestivamen-

te(1220)
851.425/2011-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.665/2011-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.044/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.046/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.053/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.165/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.718/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.719/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.808/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.809/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.810/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.811/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.812/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
850.813/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.030/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.031/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.032/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.033/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.034/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.035/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.036/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.037/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.038/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.040/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.041/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.042/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.043/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.044/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.045/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.046/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.047/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.048/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.049/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.050/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.051/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.052/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.053/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.089/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
851.090/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-

BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO
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851.091/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.092/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.094/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.095/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.096/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.097/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.098/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.099/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.100/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.291/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.292/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.355/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

851.356/2012-ASSOCIAÇÃO DOS GARIMPEIROS TRA-
BALHADORES DA TABOCA E REGIÃO

RELAÇÃO No- 88/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
851.011/2012-COOPERATIVA MISTA DO GARIMPO DA

CUTIA - PLG N°04/2013 de 08/03/2013 - Prazo 05 anos
850.096/2013-AGAMENON FRUTUOSO DE OLIVEIRA

- PLG N°06/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.097/2013-ADELAR FERNANDES FELIPE - PLG

N°07/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.098/2013-JOSÉ APARECIDO BARISON - PLG

N°08/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.099/2013-FAUSTO LIMA DE MENDONÇA - PLG

N°09/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.102/2013-GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS -

PLG N°13/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.103/2013-RAIMUNDO NONATO DA SILVA - PLG

N°12/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.104/2013-HENRIQUE ISSAMU GOYO - PLG

N°11/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.105/2013-LOURIVAL FIRMO PEREIRA - PLG

N°03/2013 de 08/03/2013 - Prazo 05 anos
850.107/2013-JULIMAR MENDES DA SILVA - PLG

N°18/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.108/2013-WILSON MELO DE FRANÇA - PLG

N°10/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.109/2013-HENRIQUE ISSAMU GOYO - PLG

N°17/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.110/2013-WILSON PEREIRA FIRMO - PLG

N°05/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.111/2013-WILSON PEREIRA FIRMO - PLG

N°16/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.112/2013-NAYLOR MARCOS RISSARDI - PLG

N°15/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos
850.113/2013-MIGUEL LOURENÇO LIMA NETO - PLG

N°14/2013 de 17/03/2013 - Prazo 05 anos

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 31/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
890.415/2007-NORMA COZENDEY BARROS DA SIL-

VA-OF. N°2.057/2010-DOU de 09/08/2010
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito multa aplicada(1822)
890.271/1997-AREAL SÃO JOÃO LTDA.- Publicado

DOU de 264/2012
Torna sem efeito Auto de Infração(1873)
890.271/1997-AREAL SÃO JOÃO LTDA.- AI N°264/2012

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 1, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 627ª Reunião,
realizada em 20 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Diretor do
INCRA (CD), anexo, conforme preconiza o art. 8º, parágrafo único,
da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de
abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo único, do Re-
gimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de 8
de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DIRETOR
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 8º, parágrafo

único, da Estrutura Regimental do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de
abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo único, do Re-
gimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de 8
de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2009, o Conselho Diretor aprova o seu Regimento Interno, pelo
qual reger-se-ão os seus próprios atos e os dos Comitês de Decisão
Regional (CDR).

CAPÍTULO I
Da organização e funcionamento dos órgãos colegiados do

INCRA
Funcionamento
Art. 2º Os órgãos colegiados do INCRA reunir-se-ão com a

presença da maioria de seus membros e serão observados os seguintes
procedimentos:

I - verificação de "quorum";
II - abertura dos trabalhos com leitura, se solicitada por

algum membro, e aprovação da ata da reunião anterior;
III - discussão dos itens da pauta;
IV - informes gerais dos convidados e dos membros; e
V - encerramento dos trabalhos.
Seção I
Inclusão de matérias na pauta
Art. 3º As matérias a serem incluídas em pauta serão en-

caminhadas à Secretaria do órgão colegiado para conhecimento do
Presidente ou do Coordenador com antecedência mínima de dois dias
úteis da reunião, acompanhadas do relatório, da minuta de resolução
padronizada, de processo administrativo e de outros elementos ne-
cessários.

§ 1º. A pauta conterá os seguintes dados:
a) dia e hora da reunião;
b) ordem do dia;
c) discussão e aprovação da ata da última reunião; e
d) as matérias a serem submetidas à apreciação serão se-

quencialmente numeradas pela Secretaria do órgão colegiado da se-
guinte forma: Voto/INCRA/CD ou Voto/INCRA/CDR, seguido de Nº
(seqüencial)/(ano) - sigla do órgão de origem -, ementa e o número do
relatório/ano.

§ 2º Todos os assuntos a serem submetidos aos órgãos co-
legiados constarão, obrigatoriamente, da pauta e estarão relatados na
forma do artigo seguinte.

Seção II
Relatórios dos membros
Art. 4º Somente os membros do órgão colegiado poderão

relatar as matérias constantes da pauta, sendo-lhes facultado recor-
rerem à assessoria durante sua exposição.

§ 1º. Na introdução do relatório, constarão as seguintes in-
formações:

a) referência - número do processo administrativo, memo-
rando ou ofício;

b) interessado - nome completo, denominação ou razão so-
cial;

c) ementa - breve enunciado do assunto; e
d) número e ano do relatório - atribuído pelo órgão de ori-

gem.
§ 2º. O relatório conterá todas as informações indispensáveis

à orientação da tomada de decisão dos membros, especialmente:
a) exposição sobre a matéria indicando as razões e os fatos

em que se fundamenta;

b) informação de que está de acordo com as normas vi-
gentes, em especial, com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

c) conclusões; e
d) local, data e assinatura do proponente.
§ 3º. As informações e dados constantes do relatório, das

minutas de resolução e outros elementos julgados necessários à to-
mada de decisão do órgão colegiado são de inteira responsabilidade
do relator.

§ 4º. As matérias encaminhadas ao Conselho Diretor pelo
Comitê de Decisão Regional serão relatadas pelo Diretor da área
referente ao tema a ser apresentado para deliberação.

Seção III
Registro em ata
Art. 5º. As reuniões dos órgãos colegiados serão registradas

em atas, nas quais constarão as informações essenciais.
§ 1º. As minutas das atas serão elaboradas pelo secretário e

enviadas, previamente, aos membros do órgão colegiado para apre-
ciação e ulterior aprovação.

§ 2º. As atas definitivas terão as folhas numeradas sequen-
cialmente, rubricadas e assinadas pelos membros participantes da
reunião, sendo distribuídas cópias para todos os membros do co-
legiado.

§ 3º. As atas serão arquivadas em pastas próprias, numeradas
sequencialmente, sendo também mantidas em arquivos de proces-
samento eletrônico de dados, com as cautelas de segurança dispo-
níveis.

§ 4º. Anualmente as atas serão encadernadas e arquivadas na
secretaria do órgão colegiado juntamente com os respectivos arquivos
em meio eletrônico indelével (CD-ROM) ou equivalente.

Seção IV
Pedido de vista
Art. 6º. O pedido de vista das matérias constantes da pauta é

ato privativo dos membros do órgão colegiado.
§ 1º. A matéria objeto de pedido de vista será devolvida à

origem no prazo fixado pelo órgão colegiado e na devolução deverá
estar acompanhada de manifestação circunstanciada por escrito dos
motivos que originaram o pedido.

§ 2º. Excedido o prazo fixado, a manifestação deverá estar
acompanhada de justificativa e será, obrigatoriamente, incluída na
pauta da reunião seguinte.

Seção V
Retirada de pauta
Art. 7º. A retirada de qualquer matéria de pauta somente

poderá ser proposta pelo Relator, consignando-se os motivos em
ata.

Seção VI
Juntada dos atos
Art. 8º A Secretaria do órgão colegiado fará a juntada de

cópia autêntica dos atos ao processo ou expediente objeto de de-
liberação.

CAPÍTULO II
Do Conselho Diretor
Composição e organização
Art. 9º O Conselho Diretor previsto no art. 6º da Estrutura

Regimental é composto por:
I - membros natos:
a) Presidente do INCRA que o presidirá;
b) Diretores;
c) Diretor de Programa;
d) Procurador-Chefe;
e) Chefe de Gabinete;
II - membro designado: um representante do Ministério do

Desenvolvimento Agrário designado pelo Ministro de Estado.
§ 1º Nas reuniões do Conselho Diretor, a convite do Pre-

sidente, com o conhecimento prévio dos demais membros, poderão
participar técnicos da Autarquia, do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e de outros órgãos e entidades, sem direito a voto.

§ 2º O Conselho Diretor será secretariado pelo titular da
Coordenação de Apoio e Procedimentos Disciplinares - GABT do
Gabinete da Presidência, ou seu substituto, sem prejuízo de suas
atribuições regimentais.

§ 3º Em caso de ausência ou impedimento do membro titular
este será representado por seu substituto legal e eventual, na forma
regimental.

§ 4º O representante do Ministério do Desenvolvimento
Agrário terá seu substituto legal e eventual indicado no mesmo ato
que designar o seu titular.

Seção I
Competência e atribuições
Art. 10. Compete ao Conselho Diretor, na forma do art. 8º da

Estrutura Regimental e do art. 12 do Regimento Interno do IN-
CRA:

I - deliberar sobre as propostas dos Planos Nacional e Re-
gional de Reforma Agrária, a serem submetidos à instância supe-
rior;

II - aprovar a proposta orçamentária anual do INCRA e
solicitações de créditos adicionais;

III - aprovar a programação operacional anual do INCRA e
suas alterações, com detalhamento das metas e dos recursos;

IV - aprovar as normas gerais que tratem de:
a) aquisição, desapropriação, alienação e concessão de imó-

veis rurais;
b) transações judiciais visando à eliminação de pendências e

celebrações de acordos;
c) seleção e cadastramento de famílias candidatas ao as-

sentamento;
d) criação, implantação, desenvolvimento e consolidação de

projetos de assentamento de reforma agrária e colonização;
e) fornecimento de bens, prestação de serviços e celebração

de contratos, convênios, ajustes e outros instrumentos congêneres;

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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f) procedimentos e atos administrativos e de funcionamento
do INCRA; e

g) regularização fundiária, inclusive de territórios quilom-
bolas;

V - dispor sobre as Diretorias, Superintendências Regionais e
Unidades Avançadas;

VI - autorizar o Presidente a adquirir, conceder e alienar bens
imóveis;

VII - autorizar o Presidente a indenizar bens decorrentes de
ações de desintrusão em territórios quilombolas;

VIII - autorizar os pedidos de aquisição de imóveis rurais
com área de até 50 (cinquenta) módulos de exploração indefinida para
pessoa física estrangeira em todo o território nacional, e com área de
até 100 (cem) módulos de exploração indefinida para pessoa jurídica
estrangeira localizada em faixa de fronteira, sem dispensa do as-
sentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, quando exigido
por lei;

IX - apreciar e aprovar as contas e os balanços gerais do
INCRA;

X - conhecer dos relatórios mensais de avaliação de de-
sempenho do INCRA e sobre eles deliberar e;

XI - apreciar assuntos que lhe forem submetidos pelo Pre-
sidente ou por qualquer dos demais membros.

Seção II
Reuniões
Art. 11. O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente na

segunda terça-feira de cada mês, independentemente de convocação e,
extraordinariamente, se convocado pelo Presidente ou pela maioria de
seus membros.

§ 1º. Se ocorrer feriado no dia da reunião ordinária ou outro
fato impeditivo, a reunião ordinária transferir-se-á para o primeiro dia
útil seguinte.

§ 2º. A convocação de reunião extraordinária será feita com
antecedência mínima de três dias úteis e precedida de comunicação
formal, a fim de possibilitar aos outros membros a chance de incluir
matérias também consideradas urgentes na pauta.

Seção III
Referendo de decisões do Presidente
Art. 12. As decisões proferidas pelo Presidente, sujeitas a

referendo do Conselho Diretor, serão inseridas em pauta e votadas na
primeira reunião seguinte à prática do ato monocrático.

Seção IV
Decisões
Art. 13. As decisões do Conselho Diretor serão tomadas por

votação e aprovadas ou rejeitadas se obtiverem, pelo menos, seis
votos.

§ 1º. Se não atingir os votos suficientes, a matéria será
obrigatoriamente incluída nas pautas seguintes até decisão defini-
tiva.

§ 2º. Cabe ao Presidente, além do voto comum, o "voto de
qualidade", quando houver empate.

§ 3º. O voto contrário à proposição em discussão será ne-
cessariamente fundamentado registrando-se em ata as razões.

Seção V
Formalização das decisões
Art. 14. As decisões proferidas serão formalizadas por Re-

soluções do Conselho Diretor (Resolução/CD/Nº......./ano) e publi-
cadas no Boletim de Serviço do INCRA ou no Diário Oficial da
União, se a natureza do assunto assim o exigir.

CAPÍTULO III
Do Comitê de Decisão Regional
Composição e organização
Art. 15. O Comitê de Decisão Regional previsto no art. 7º da

Estrutura Regimental é composto pelo(s):
I - Superintendente Regional, que o coordenará;
II - chefes de divisão; e
III - chefe Procuradoria Regional.
Parágrafo único. O Comitê de Decisão Regional será se-

cretariado por um dos assessores do Superintendente Regional, in-
dicado formalmente, sem prejuízo de suas atribuições.

Seção I
Competência e atribuições
Art. 16. Compete ao Comitê de Decisão Regional, na forma

do art. 9º da Estrutura Regimental e do art. 13 do Regimento Interno
do INCRA:

I - aprovar procedimentos, atos normativos e operacionais,
dentro de sua respectiva alçada de decisão;

II - após exame e deliberação preliminar, encaminhar ao
Conselho Diretor, para deliberação definitiva, procedimentos, atos
administrativos e operacionais que ultrapassem sua alçada de de-
cisão;

III - autorizar o Superintendente Regional a adquirir, por
compra e venda, imóveis rurais, nos limites de sua alçada;

IV - autorizar o Superintendente Regional a encaminhar à
Administração Central as propostas de decretação de interesse social
para fins de reforma agrária;

V - propor e fundamentar para apreciação do Conselho Di-
retor normas gerais que tratem de alteração e simplificação de pro-
cedimentos operacionais, normas e regulamentos, com vistas ao apri-
moramento e agilização do processo de tomada de decisão; e

VI - apreciar outros assuntos para os quais seja incumbido
pelo Conselho Diretor.

Seção II
Reuniões
Art. 17. O Comitê de Decisão Regional reunir-se-á ordi-

nariamente, uma vez por semana, independentemente de convocação
e, extraordinariamente, se convocado pelo coordenador ou pela maio-
ria de seus membros.

§ 1º. Se ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a reunião
ordinária transferir-se-á para o primeiro dia útil subseqüente.

§ 2º. A convocação de reunião extraordinária será feita com
antecedência mínima de dois dias úteis e precedida de comunicação
formal, a fim de possibilitar a inclusão na pauta, pelos outros mem-
bros, de matérias também consideradas urgentes.

§ 3º. O Comitê fixará anualmente o dia da semana em que
deverão ocorrer as reuniões ou procederá a elaboração de calendário
anual.

Seção III
Decisões
Art. 18. As decisões do Comitê de Decisão Regional serão

tomadas por votação e aprovadas ou rejeitadas se obtiverem, pelo
menos, quatro votos.

§ 1º. Se não atingir os votos suficientes, a matéria será,
obrigatoriamente, incluída nas pautas seguintes até decisão defini-
tiva.

§ 2º. Cabe ao coordenador, além do voto comum, o "voto de
qualidade", quando houver empate.

§ 3º. O voto contrário à proposição em discussão será ne-
cessariamente fundamentado, registrando-se em ata as razões.

Seção IV
Formalização das decisões
Art. 19. As decisões do Comitê serão formalizadas por Re-

soluções do Comitê de Decisão Regional (Resolução/CDR/SR-00/Nº
......./ano), que serão publicadas no Boletim de Serviço do INCRA ou
no Diário Oficial da União, se a natureza do assunto assim o exi-
g i r.

CAPÍTULO IV
Disposições gerais e finais
Seção I
Av o c a ç ã o
Art. 20. O Conselho Diretor poderá avocar para exame e

decisão qualquer matéria em tramitação no INCRA.
Seção I
Casos omissos
Art. 21. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos

pelo Conselho Diretor.
Seção II
Modificações neste Regimento
Art. 22. As alterações que impliquem modificação dos Ca-

pítulos I e III serão feitas por publicação integral deste Regimento.
Seção III
Aprovação
Art. 23. Este Regimento foi aprovado na 627ª Reunião do

Conselho Diretor do INCRA, realizada em 20 de março de 2013.
Seção IV
Convalidação dos atos
Art. 24. Convalidam-se as decisões adotadas pelo Conselho

Diretor nas reuniões realizadas no período compreendido entre abril
de 2009 até a data da aprovação do presente Regimento.

Seção V
Vi g ê n c i a
Art. 25. Este Regimento Interno entra em vigor na data de

sua publicação.
Seção VI
Revogação
Art. 26. Revoga-se a Resolução nº 53, de 20 de novembro de

2006, publicada no D.O.U. nº 224, de 23 de novembro de 2006, seção
1, pág. 79.

II - SENSOR DE SEMENTES:
a) injeção plástica do gabinete, quando aplicável;
b) montagem e soldagem dos componentes na placa de cir-

cuito impresso;
c) fabricação do cabo a partir da trefilação;
d) montagem final do produto;
e) teste de funcionalidade do produto; e
f) embalagem do produto.
§ 1º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, no País, exceto as alíneas "f", "g" e "h" do
inciso I e as alíneas "d", "e" e "f" do inciso II, que não poderão ser
objeto de terceirização.

§ 2º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima
descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a
etapa estabelecida na alínea "b" do inciso I, que poderá ser realizada
em outras regiões do País.

§ 3º As etapas constantes das alíneas "f", do inciso I, e "d",
do inciso II, poderão ser terceirizadas, desde que a empresa fabricante
seja detentora do projeto de desenvolvimento do produto.

§ 4º A etapa constante da alínea "b" do inciso I está dis-
pensada até o dia 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Quando o produto a que se refere o inciso I for
acompanhado de fonte externa de alimentação, esta deverá ser pro-
duzida a partir da montagem e soldagem dos componentes nas placas
de circuito impresso.

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa dos Processos Produtivos Básicos poderá ser suspensa
temporariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos
Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 91,
DE 1o DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MDIC no 52001.000021/2013-41, de 14 de janeiro de 2013,
resolvem:

Art. 1o Estabelecer para os produtos APARELHO DE MO-
NITORAÇÃO DE PLANTIO, BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL,
e SENSOR DE SEMENTES, industrializados no País, o seguinte
Processo Produtivo Básico:

I - APARELHO DE MONITORAÇÃO DE PLANTIO, BA-
SEADO EM TÉCNICA DIGITAL:

a) fabricação do gabinete;
b) fabricação das placas de circuito impresso, a partir do

laminado;
c) montagem e soldagem dos componentes nas placas de

circuito impresso;
d) configuração e gravação de programas nas placas;
e) integração das placas eletrônicas e das partes mecânicas;
f) montagem final do produto;
g) teste de funcionalidade do produto; e
h) embalagem do produto.
II - SENSOR DE SEMENTES:
a) injeção plástica do gabinete, quando aplicável;
b) montagem e soldagem dos componentes na placa de cir-

cuito impresso;
c) fabricação do cabo a partir da trefilação;
d) montagem final do produto;
e) teste de funcionalidade do produto; e
f) embalagem do produto.
§ 1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, no País, exceto as alíneas "f", "g" e "h" do
inciso I e as alíneas "d", "e" e "f" do inciso II, que não poderão ser
objeto de terceirização.

§ 2o As etapas constantes das alíneas "f", do inciso I, e "d",
do inciso II, poderão ser terceirizadas, desde que a empresa fabricante
seja detentora do projeto de desenvolvimento do produto.

§ 3o A etapa constante da alínea "b" do inciso I está dis-
pensada até o dia 31 de dezembro de 2013.

Art. 2o Quando o produto a que se refere o inciso I for
acompanhado de fonte externa de alimentação, esta deverá ser pro-
duzida a partir da montagem e soldagem dos componentes nas placas
de circuito impresso.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 90,
DE 1º DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28
de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 13 a 16 do
Decreto no 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MDIC no 52001.000021/2013-41, de 14 de ja-
neiro de 2013, resolvem:

Art. 1º Estabelecer para os produtos APARELHO DE MO-
NITORAÇÃO DE PLANTIO, BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL,
e SENSOR DE SEMENTES, industrializados na Zona Franca de
Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - APARELHO DE MONITORAÇÃO DE PLANTIO, BA-
SEADO EM TÉCNICA DIGITAL:

a) fabricação do gabinete;
b) fabricação das placas de circuito impresso, a partir do

laminado;
c) montagem e soldagem dos componentes nas placas de

circuito impresso;
d) configuração e gravação de programas nas placas;
e) integração das placas eletrônicas e das partes mecânicas;
f) montagem final do produto;
g) teste de funcionalidade do produto; e
h) embalagem do produto.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Art. 3o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa dos Processos Produtivos Básicos poderá ser suspensa
temporariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos
Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 92,
DE 1o DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28
de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 13 a 16 do
Decreto no 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MDIC no 52001.000015/2013-94, de 10 de janeiro
de 2013, resolvem:

Art. 1o Estabelecer para o produto CAIXA DE EMENDA
ÓPTICA, industrializado na Zona Franca de Manaus, o seguinte Pro-
cesso Produtivo Básico:

I - fabricação dos moldes para injeção das partes plásticas;
II - injeção das partes plásticas;
III - estampagem das partes metálicas;
IV - montagem dos subconjuntos válvula de ar, kit fecha-

mento e itens da base;
V - integração final do produto; e
VI - teste de estanqueidade do produto.
§ 1o Todas as etapas descritas no caput deverão ser realizadas

na Zona Franca de Manaus.
§ 2o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto as etapas V e VI, que não poderão ser
objeto de terceirização.

Art. 2o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 93,
DE 1o DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MDIC no 52001.000015/2013-94, de 10 de janeiro de 2013,
resolvem:

Art. 1o Estabelecer para o produto CAIXA DE EMENDA
ÓPTICA o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - fabricação dos moldes para injeção das partes plásticas;
II - injeção das partes plásticas;
III - estampagem das partes metálicas;
IV - montagem dos subconjuntos válvula de ar, kit fecha-

mento e itens da base;
V - integração final do produto; e
VI - teste de estanqueidade do produto.
Parágrafo único. Desde que obedecido o Processo Produtivo

Básico, as atividades ou operações inerentes às etapas de produção
poderão ser realizadas por terceiros, no Brasil, exceto as etapas V e
VI, que não poderão ser objeto de terceirização.

Art. 2o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 94,
DE 1o DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no §6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de
fevereiro de 1967, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 13 a 16 do Decreto
no 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MDIC no 52000.018577/2001-61 de 14 de agosto de 2001,
resolvem:

Art. 1o O Processo Produtivo Básico para o produto UNI-
DADE DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO, industrializado na Zona
Franca de Manaus, estabelecido pela Portaria Interministerial
MDIC/MCT no 28, de 9 de fevereiro de 2010, passa ser o seguinte:

I - fabricação dos circuitos impressos, a partir do lami-
nado;

II - moldagem ou injeção plástica do gabinete externo, quan-
do aplicável;

III - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

IV - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes;

V - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas de
acordo com os itens "III" e "IV" acima; e

VI - formatação, calibragem, ajustes e testes finais.
§ 1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, no País, exceto as etapas estabelecidas nos
incisos V e VI que não poderão ser objeto de terceirização.

§ 2o Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima
descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a
etapa estabelecida no inciso I, que poderá ser realizada em outras
regiões do País.

§ 3o Para as unidades de DISCOS MAGNÉTICOS RÍGIDOS
enquadradas na posição 8471.70.19 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM destinadas a computadores de médio, de grande e
de muito grande porte das posições 8471.50.20, 8471.50.30 e
8471.50.40 da NCM, poderá ser feita a opção entre o cumprimento do
disposto no inciso III ou do disposto no inciso IV do caput, ficando
dispensadas as etapas estabelecidas nos incisos I e II.

Art. 2o O cumprimento das etapas estabelecidas nos incisos I
e II deve atender aos seguintes percentuais, tomando-se por base a
produção do ano-calendário:

I - no mínimo 10% (dez por cento) da fabricação dos cir-
cuitos impressos, a partir do laminado; e

II - no mínimo 50% (cinquenta por cento) da etapa de in-
jeção plástica do gabinete externo.

Parágrafo único. Excepcionalmente para o ano de 2012, caso
o percentual referido no inciso I do caput não seja alcançado, o
fabricante ficará obrigado a cumprir a diferença residual em relação
ao percentual mínimo estabelecido, em unidades produzidas, até 31
de dezembro de 2013, sem prejuízo das obrigações correntes do ano-
calendário.

Art. 3o Fica dispensado o cumprimento das etapas estabe-
lecidas nos incisos III e V do art.1o, no percentual de 5% (cinco por
cento), em termos de quantidade, do total de UNIDADES DE DIS-
COS MAGNÉTICOS RÍGIDOS, produzidos no ano calendário.

Art. 4o Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida
no inciso IV do art. 1o até o limite de produção anual de 15.000.000
(quinze milhões) de unidades por fabricante.

Parágrafo único. Caso a produção ultrapasse o limite es-
tabelecido no caput, a empresa terá um prazo de 18 (dezoito) meses
para realizar a etapa referida.

Art. 5o A etapa estabelecida no inciso III do art. 1o deverá
contemplar a montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso que implementem, pelo menos, duas das
seguintes funções:

I - comunicação com a unidade controladora do disco;
II - posicionamento dos conjuntos de leitura e gravação;

ou
III - leitura e gravação.
Art. 6o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-

damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 7o Fica revogada a Portaria MDIC/MCT no 28, de 9 de
fevereiro de 2010.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 95,
DE 1o DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INOVAÇÃO no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de outubro
de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo
MDIC no 52000.018577/2001-61 de 14 de agosto de 2001, resolvem:

Art. 1o O Processo Produtivo Básico para o produto UNI-
DADE DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO, estabelecido pela Por-
taria Interministerial MDIC/MCT no 29, de 9 de fevereiro de 2010,
passa ser o seguinte:

I - fabricação dos circuitos impressos, a partir do lami-
nado;

II - moldagem ou injeção plástica do gabinete externo, quan-
do aplicável;

III - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

IV - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes;

V - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas de
acordo com os itens "III" e "IV" acima; e

VI - formatação, calibragem, ajustes e testes finais.
§ 1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, no País, exceto as etapas estabelecidas nos
incisos V e VI que não poderão ser objeto de terceirização.

§ 2o Para as unidades de DISCOS MAGNÉTICOS RÍGIDOS
enquadradas na posição 8471.70.19 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM destinadas a computadores de médio, de grande e
de muito grande porte das posições 8471.50.20, 8471.50.30 e
8471.50.40 da NCM, poderá ser feita a opção entre o cumprimento do
disposto no inciso III ou do disposto no inciso IV do caput, ficando
dispensadas as etapas estabelecidas nos incisos I e II.

Art. 2o O cumprimento das etapas estabelecidas nos incisos I
e II deve atender aos seguintes percentuais, tomando-se por base a
produção do ano-calendário:

I - no mínimo 10% (dez por cento) da fabricação dos cir-
cuitos impressos, a partir do laminado; e

II - no mínimo 50% (cinquenta por cento) da etapa de in-
jeção plástica do gabinete externo.

Parágrafo único. Excepcionalmente para o ano de 2012, caso
o percentual referido no inciso I do caput não seja alcançado, o
fabricante ficará obrigado a cumprir a diferença residual em relação
ao percentual mínimo estabelecido, em unidades produzidas, até 31
de dezembro de 2013, sem prejuízo das obrigações correntes do ano-
calendário.

Art. 3o Fica dispensado o cumprimento das etapas estabe-
lecidas nos incisos III e V do art.1o, no percentual de 5% (cinco por
cento), em termos de quantidade, do total de UNIDADES DE DIS-
COS MAGNÉTICOS RÍGIDOS, produzidos no ano calendário.

Art. 4o Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida
no inciso IV do art. 1o até o limite de produção anual de 15.000.000
(quinze milhões) de unidades por fabricante.

Parágrafo único. Caso a produção ultrapasse o limite es-
tabelecido no caput, a empresa terá um prazo de 18 (dezoito) meses
para realizar a etapa referida.

Art. 5o A etapa estabelecida no inciso III do art. 1o deverá
contemplar a montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso que implementem, pelo menos, duas das
seguintes funções:

I - comunicação com a unidade controladora do disco;
II - posicionamento dos conjuntos de leitura e gravação;

ou
III - leitura e gravação.
Art. 6o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-

damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 7o Fica revogada a Portaria MDIC/MCT no 29, de 9 de
fevereiro de 2010.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Circular SECEX nº 14, de 18 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 19 março 2013, Seção 1, página 90, onde se lê: "...tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 52272.000320/2012-

13 e do Parecer n.º 03, de 15 de março de 2013...", leia-se: "...tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 52272.001467/2012-12 e do Parecer n.º 03, de 15 de março de 2013...".

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 105, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais, dispostas no § 1º do art. 50 e § 2º do art. 51 da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012, considerando a aplicação do que estabelecem os caputs dos referidos artigos, aos produtos listados nos anexos desta Portaria, nos termos da Nota Técnica nº 034/2013-SPR/CGAPI/COPIN,
resolve:

Art. 1º Publicar a relação dos produtos constantes nos anexos desta Portaria, cujos incentivos foram cancelados automaticamente, por aplicação do disposto nos artigos 50 ou 51 da Resolução nº 203, de 10
de dezembro de 2012, seja por não obtenção do laudo de produção no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da publicação, no Diário Oficial da União, do documento aprobatório do respectivo projeto
técnico-econômico, seja por paralisação de produção por período superior a 36 (trinta e seis) meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

ANEXO 1

(enquadramento no art. 50 da res. nº 203/2012)
Inscrição SUFRAMA: 300142013
Razão Social: AGRORISA IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NATURAIS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1003 GUARANÁ EM PÓ 0161/2008 P O RTA R I A 03/04/2008 Implantação
1059 ÓLEO ESSENCIAL DE COPAÍBA 0161/2008 P O RTA R I A 03/04/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200877011
Razão Social: AMAZON VEICULOS ESPECIAIS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0935 VEÍCULO AUTOMOTOR PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS 0127/2009 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201333015
Razão Social: ANGA BRASIL FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0003 MOTOCICLETA ACIMA DE 450 CM3 0272/2009 RESOLUÇÃO 0 5 / 11 / 2 0 0 9 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201174014
Razão Social: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1894 CONJUNTO DE DEPILAÇÃO 0 11 7 / 2 0 0 9 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200388010
Razão Social: CARBOQUIMICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1791 ARTEFATO (COMPONENTE) DE LAMINADO (CHAPA) DE AÇO 0157/2009 RESOLUÇÃO 30/07/2009 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201219018
Razão Social: CERAS JOHNSON LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1744 REPELENTE PARA USO TÓPICO EMBALADO SOB PRESSÃO 0101/2009 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201261014
Razão Social: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0108 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE 0120/2009 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200327011
Razão Social: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1755 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRES-

TRE
0 11 5 / 2 0 0 9 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

1828 APARELHO RECEPTOR DE POSICIONAMENTO GLOBAL POR SATÉLITE (GPS -
GLOBAL POSITIONING SYSTEM)

0 11 5 / 2 0 0 9 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201042010
Razão Social: ENVISION INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1722 MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (EXCETO DE USO

EXCLUSIVO EM INFORMÁTICA)
0037/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201172011
Razão Social: ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1629 EMULSÃO ASFÁLTICA 0468/2007 P O RTA R I A 2 8 / 11 / 2 0 0 7 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201095017
Razão Social: EVER ELETRIC APPLIANCES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1704 MOTONETA ELÉTRICA 0 11 2 / 2 0 0 7 RESOLUÇÃO 21/06/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201351013
Razão Social: FERMAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADITIVOS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1508 ADITIVO PARA ARGAMASSA 0432/2009 RESOLUÇÃO 0 4 / 11 / 2 0 0 9 Implantação
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Inscrição SUFRAMA: 200690019
Razão Social: FLEX IMP., EXP., IND E COM. DE MAQ. E MOTORES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0004 TELEVISOR EM CORES 0072/2009 P O RTA R I A 19/02/2009 Diversificação
1233 RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD 0049/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação
1490 DIGITAL VIDEO DISC (DVD) PORTÁTIL COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO

(LCD) INCORPORADA
0046/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201378019
Razão Social: GOLD COMÉRCIO E IND. DE COMPOSTOS PLÁSTICOS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1306 RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE

GRÂNULOS)
0176/2009 RESOLUÇÃO 30/07/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201236010
Razão Social: IITA INDÚSTRIA DE IMPRESSORAS TECNOLOGICAS DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1848 FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA

TÉRMICA, EM ROLO
0038/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200991019
Razão Social: JABIL DO BRASIL IND. ELETROELETRÔNICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0335 TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS (TRANSAÇÕES COMERCIAIS) 0056/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação
1755 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRES-

TRE
0052/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201391015
Razão Social: KOSTAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1865 INTERRUPTOR DE FREIO PARA CICLOMOTOR, MOTONETA, MOTOCICLETA,

TRICICLO E QUADRICILO
0003/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Implantação

1866 INTERRUPTOR DA EMBREAGEM PARA CICLOMOTOR, MOTONETA, MOTOC.,
TRICICLO E QUADRICILO

0003/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 300135017
Razão Social: L P DE ANDRADE COMERCIAL -ME

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0708 MANUAL TÉCNICO IMPRESSO 0275/2008 P O RTA R I A 17/06/2008 Implantação
0709 IMPRESSO PUBLICITÁRIO E CATÁLOGO COMERCIAL 0275/2008 P O RTA R I A 17/06/2008 Implantação
1002 FORMULÁRIO EM BLOCO TIPO "MANIFOLD" 0275/2008 P O RTA R I A 17/06/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201145014
Razão Social: LINK DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0 11 5 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFOR-

MÁTICA)
0223/2009 RESOLUÇÃO 23/09/2009 Diversificação

0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) 0223/2009 RESOLUÇÃO 23/09/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200004018
Razão Social: LOCOMOTIVA DA AMAZÔNIA IND. E COM. DE TÊXTEIS INDUSTRIAIS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0750 TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA ARTIFICIAL 0265/2009 RESOLUÇÃO 0 5 / 11 / 2 0 0 9 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201345013
Razão Social: MADEPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA PLÁSTICA LTDA. - ME

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0396 ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRU-

ÇÃO CIVIL
0321/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200135015
Razão Social: MASA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0024 CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR 0253/2008 P O RTA R I A 09/06/2008 Diversificação
0027 CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - ADAPTADOR DE TEN-

SÃO
0253/2008 P O RTA R I A 09/06/2008 Diversificação

1544 CONJ. PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOM., MOTONETAS, MOTOCICLE-
TAS, TRIC. E QUADRICICLOS

0022/2008 RESOLUÇÃO 28/02/2008 Diversificação

1835 SUBCONJUNTO PAINEL FRONTAL PARA TELEVISOR COM TELA DE PLAS-
MA

0239/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Diversificação

1837 SUBCONJUNTO TAMPA TRASEIRA PARA TELEVISOR COM TELA DE PLAS-
MA

0239/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200241010
Razão Social: METALFINO DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1487 PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICL., MOTONETAS, MOTOCICLETAS,

TRICICLOS E QUADRICICLOS
0034/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201267012
Razão Social: MTD MOTOR DA AMAZÔNIA S/A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0735 QUADRICICLO ACIMA DE 100 CM3 0104/2009 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201288010
Razão Social: NICHIBRAS AMAZÔNIA INDÚST. E COMÉRC. DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LT D A .

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0816 ASSENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EX-

CETO BICICLETA)
0270/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200683012
Razão Social: SALDANHA RODRIGUES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0192 C AT E T E R 0065/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação
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Inscrição SUFRAMA: 200771019
Razão Social: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0282 CONDIC. DE AR DE JANELA OU DE PAREDE DE CORPO ÚNICO 0304/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Diversificação
0724 AMPLIF. DE ÁUDIO EM 3D - "HOME THEATER" 0121/2009 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação
1369 UNID. EVAPORADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM" 0304/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Diversificação
1370 UNID. CONDENSADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM" 0304/2009 RESOLUÇÃO 10/12/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201273012
Razão Social: SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA S/A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0706 ETIQUETA DE PAPEL OU CARTÃO 0 11 6 / 2 0 0 9 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200758012
Razão Social: TROPICO SISTEMAS E TELECOMUNICAÇÕES DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1299 DISCO P/ SIST. DE LEIT. POR RAIO "LASER" - CD-ROM, GRAV.

COM PROG. DE COMP. OU QUE CONT. OBRA ÁUD. VISUAL
OU JOGOS

0462/2009 P O RTA R I A 2 3 / 11 / 2 0 0 9 Diversificação

ANEXO 2 DA PORTARIA Nº 105 , DE 28 DE MARÇO DE 2013 (enquadramento no art. 51 da res. nº 203/2012)
Inscrição SUFRAMA: 200778013
Razão Social: AMAZON ERVAS - LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1049 ENCAPSULADO DE PLANTAS REGIONAIS, EM PÓ 0 0 11 / 1 9 9 1 P O RTA R I A 12/09/1991 Implantação
1051 ENCAPSULADO DE ÓLEOS ORGÂNICOS DE ORIGEM REGIONAL 0 0 11 / 1 9 9 1 P O RTA R I A 12/09/1991 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201289016
Razão Social: AMAZONRECI RECICLAGEM LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1306 RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE

GRÂNULOS)
0222/2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201000016
Razão Social: BRAMONT MONTADORA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0007 MOTONETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 0196/2005 P O RTA R I A 06/07/2005 Diversificação
1437 MOTONETA ACIMA DE 450 CM3 0175/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200692011
Razão Social: BRASIL & MOVIMENTO S/A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0002 MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 0425/2005 P O RTA R I A 30/12/2005 Ampliação
0006 MOTONETA ATÉ 100 CM3 0424/2005 P O RTA R I A 30/12/2005 Ampliação
0007 MOTONETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 0422/2005 P O RTA R I A 30/12/2005 Ampliação
0139 BICICLETA COM CÂMBIO 0123/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Ampliação/Atualização
0140 BICICLETA SEM CÂMBIO 0208/1999 P O RTA R I A 22/07/1999 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201213010
Razão Social: BUREAU COMERCIAL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0714 LIVRO 0123/2006 P O RTA R I A 05/04/2006 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200012010
Razão Social: CEMAZ INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0066 CAIXA ACÚSTICA 0038/2000 RESOLUÇÃO 12/07/2000 Diversificação
0105 RÁDIO COM GRAV/REPRODU TOR DE FITAS CASSETES MAGNÉTICAS E TO-

CA-DISCOS DIG. A LASER
0286/1994 RESOLUÇÃO 13/12/1994 Ampliação

0 111 MONITOR DE VÍDEO (EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA) 0259/2002 RESOLUÇÃO 09/09/2002 Diversificação
1270 RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD COMBINADO COM AMPLIFICADOR

"HOME THEATER"
0201/2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200994018
Razão Social: COPOBRAS DA AMAZÔNIA INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0395 ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL)

PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM
0387/2001 RESOLUÇÃO 31/08/2001 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201063018
Razão Social: ECOPACK INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0397 ARTIGOS DIVERSOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS (EXCETO DE POLIESTIRENO

E X PA N S Í V E L )
0041/2005 RESOLUÇÃO 01/03/2005 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200327011
Razão Social: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0183 FOTOCOPIADORA (RECONSTRUÍDA) 0208/2006 RESOLUÇÃO 06/10/2006 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201172011
Razão Social: ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1513 PERFIL PARA ESTRUTURA METÁLICA 0321/2008 RESOLUÇÃO 18/12/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200813013
Razão Social: FCC DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0425 OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOL-

DADAS)
0136/2009 P O RTA R I A 08/04/2009 Ampliação
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Inscrição SUFRAMA: 200686011
Razão Social: GREE ELECTRIC APPLIANCES DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0282 CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU DE PAREDE DE CORPO ÚNICO 0103/2007 RESOLUÇÃO 21/06/2007 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200806017
Razão Social: H-BUSTER DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0100 AUTORRÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER 0213/2007 RESOLUÇÃO 31/10/2007 Ampliação/ Diversificação
0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) 0108/2009 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201050013
Razão Social: HMB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0589 CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 0313/2004 P O RTA R I A 1 2 / 11 / 2 0 0 4 Ampliação
0776 CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV 0187/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 300001029
Razão Social: INDÚSTRIA E COMÉRCIO FERNANDES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0590 CAFÉ 0257/2008 P O RTA R I A 09/06/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201060019
Razão Social: IMPORTADORA, EXPORTADORA E INDÚSTRIA JIMMY LIMITADA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0072 TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER PORTÁTIL 0104/2004 P O RTA R I A 11 / 0 5 / 2 0 0 4 Diversificação
0096 RÁDIO COM GRAV./REPRODUTOR DE FITAS CASSETES MAGNÉTICAS E TO-

CA-DISCOS DIGITAL A LASER, PORTÁTIL
0068/2003 RESOLUÇÃO 29/04/2003 Implantação

1813 RECEPTOR-SINTONIZADOR DE TV DIGITAL TERRESTRE PARA COMPUTA-
DORES COM CONEXÃO USB

0183/2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200991019
Razão Social: JABIL DO BRASIL IND. ELETROELETRÔNICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0004 TELEVISOR EM CORES 0058/2007 RESOLUÇÃO 08/05/2007 Diversificação
0089 TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TEC-

NOLOGIAS
0440/2003 RESOLUÇÃO 18/12/2003 Diversificação

1248 TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO 0297/2006 RESOLUÇÃO 18/12/2006 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201250012
Razão Social: JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0780 CÂMERA DE VÍDEO DE IMAGENS FIXAS 0145/2008 P O RTA R I A 26/03/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200220012
Razão Social: JARI DA AMAZÔNIA S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0742 ARTEFATO DE PAPEL E CARTÃO (EXCETO EMBALAGEM) 0029/1997 RESOLUÇÃO 03/03/1997 Atualização
1290 RÓTULO DE PAPEL OU CARTÃO 0240/2003 P O RTA R I A 26/12/2003 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 300077017
Razão Social: JOB CRUZ DE PINHO

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0064 MICROFONE COM FIO 0237/2002 P O RTA R I A 26/09/2002 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201145014
Razão Social: LINK DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1734 CARREGADOR DE PILHAS 0181/2006 RESOLUÇÃO 03/08/2006 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200076019
Razão Social: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0863 CUBO DA RODA PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRI-

CICLO (EXCETO BICICLETA)
0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201106019
Razão Social: NEW PLASTIC INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0008 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 0057/2005 RESOLUÇÃO 01/03/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201052016
Razão Social: NORITSU DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1661 TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO PARA MINILABORATÓRIO FOTOGRÁ-

FICO
0132/2005 P O RTA R I A 03/05/2005 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201032015
Razão Social: PIONEER DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1755 RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRES-

TRE
0104/2007 RESOLUÇÃO 21/06/2007 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201141019
Razão Social: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0 11 5 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFOR-

MÁTICA)
0283/2007 RESOLUÇÃO 11 / 1 2 / 2 0 0 7 Atualização
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Inscrição SUFRAMA: 200683012
Razão Social: SALDANHA RODRIGUES LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1491 CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL PARA AGULHAS HIPODÉRMICAS 0051/2004 RESOLUÇÃO 02/03/2004 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200771019
Razão Social: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0748 DIGITAL VIDEO DISC - DVD RECORD/PLAYER 0040/2007 RESOLUÇÃO 28/02/2007 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201450011
Razão Social: SILVER INDÚSTRIA E COM DE ACESSÓRIOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0392 CONEXÃO DE TUBO PLÁSTICO 0230/2008 RESOLUÇÃO 28/08/2008 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200233017
Razão Social: TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0008 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 0188/1985 RESOLUÇÃO 27/06/1985 Ampliação
0395 ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL)

PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM
0205/1999 RESOLUÇÃO 15/12/1999 Atualização

0435 VIDRO PARA RELÓGIO 0140/1989 RESOLUÇÃO 08/06/1989 Ampliação
0612 CAIXA PARA RELÓGIO DE PULSO 0205/1999 RESOLUÇÃO 15/12/1999 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200334018
Razão Social: TECTOY S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0235 ACESSÓRIO PARA TELEJOGO (BEM DE INFORMÁTICA) 0102/1992 RESOLUÇÃO 26/02/1992 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201006014
Razão Social: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1849 GRAV.-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL COM RECEPTOR DE SINAL DE

TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE INCORP.
0256/2008 RESOLUÇÃO 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200084011
Razão Social: VIDEOLAR S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0082 DISCO MAGNÉTICO FLEXÍVEL 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização
0093 FITA MAGNÉTICA EM "PANCAKE" PARA VÍDEO 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização
0690 CASSETE (GABINETE) PARA FITA MAGNÉTICA PARA VÍDEO (V-O) 0177/1998 RESOLUÇÃO 30/12/1998 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201076012
Razão Social: YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1591 CABEÇOTE DO MOTOR À EXPLOSÃO PARA CICL., MOTONETAS, MOTOCI-

CLETAS, TRIC. E QUADRICICLOS (DE CIL. ATÉ 250 CM³)
0230/2004 RESOLUÇÃO 16/07/2004 Implantação

PORTARIA No- 106, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de dezembro de
2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 033/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA,
resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 033/2013
- SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro
de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante no Art. 1º desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 2,560,000 2,816,000 3,097,600

Art. 3º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:
I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 50, de 20 de fevereiro de

2013;
II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vig o r.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 107, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 4/2013 -
SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa MKW - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA - ME.,
na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise
N.º 4/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para a produção de PARTES E
PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MO-
TOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS e PEÇAS ESTAM-

PADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS ME-
TÁLICAS, concedendo-lhe o gozo dos benefícios fiscais previstos no
Art. 7º e Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
legislação posterior aplicável.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação de PARTES E
PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MO-
TOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, do Processo Pro-
dutivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial nº 182 -
MDIC/MCT, de 19/07/2004;

II - o cumprimento, quando da fabricação de PEÇAS ES-
TAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS
METÁLICAS, do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria
Interministerial nº 257 - MDIC/MCT, de 20/11/2012;

III- o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

IV - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N°
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como das demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
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PORTARIA No- 108, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 3/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado de IMPLANTAÇÃO da empresa ALUMIPLAST IND. E COM. DE
EMBALAGENS DE ALUMÍNIO LTDA. EPP., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 3/2013 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para a produção de EMBALAGEM DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL PARA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
QUENTES, concedendo-lhe o gozo dos benefícios fiscais previstos no Art. 7º e Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
legislação posterior aplicável.

Art. 2º - ESTABELECER, para a produção de EMBALAGEM DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL PARA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE
DE ALIMENTOS QUENTES, constante do Art. 1º desta Portaria o seguinte limite de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL PARA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS QUEN-
TES

156,073 156,073 156,073

Art. 3º - Determinar, sob pena de suspensão ou cancelamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais
cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação de EMBALAGEM DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL PARA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE
DE ALIMENTOS QUENTES, do Processo Produtivo Básico, estabelecido na Portaria Interministerial nº. 59 - MDIC/MCT, de 28 de outubro
de 2000;

Il- o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

IIl- o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

IV - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N° 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como das demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 109, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 2/2013 -
SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa RN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE RAÇÃO PARA ANIMAIS LTDA., na Zona Franca de Manaus,
na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 2/2013 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para a produção de PREPARAÇÃO PARA ALIMEN-
TAÇÃO DE ANIMAIS, e o gozo dos benefícios fiscais previstos no
Art. 7º e Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
legislação posterior;

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto PRE-
PARAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS, constante do
Processo Produtivo Básico, considerando os termos estabelecido na
Portaria Interministerial nº 39 - MDIC/MCT, de 13/06/2000;

II- o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N° 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como das demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS

PORTARIA No- 112, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA AD-
JUNTA DE PROJETOS, no uso de suas atribuições, observando o
disposto no Art. 1º da Portaria nº 203, de 29 de abril de 2008 e,
considerando os termos do Parecer Técnico nº 044/2013-SPR/CGA-
PI/COPIN, resolve:

Art. 1º. Enquadrar no Anexo "V" da Portaria nº 192, de 16
de agosto de 2000, os produtos abaixo, acrescentando-os na listagem
constante como Anexo "B" da referida Portaria.

Código Suframa Descrição do produto
1987 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO

FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH
SCREEN" ) - "TABLET PC"

2030 LOUSA DIGITAL INTERATIVA COM TECNOLOGIA
DE POSICIONAMENTO DE COORDENADAS POR
U LT R A S S O M / I N F R AV E R M E L H O

2048 LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AM-
BIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 28 de março de 2013

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001556/2013-52
Processo JUCESP No 995003/13-0
Recorrente: Essencial Comércio e Serviços em Nutrição Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Essencial Alimentação Ltda.)

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001557/2013-05
Processo JUCESP No 995005/13-8
Recorrente: Rossi Residencial S/A
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Mendes & Rossi Empreendimentos Imobiliários Ltda.)

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001558/2013-41
Processo JUCESP No 995024/12-1
Recorrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Ponto Seguro Imports Serviços Automotivos Ltda.-ME)

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001559/2013-96
Processo JUCESP No 995007/12-3
Recorrente: RS Morizono Empreendimentos e Participações Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(RS Participações Ltda.-ME)

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001560/2013-11
Processo JUCESP No 995031/12-5
Recorrente: Riazór Comércio de Móveis Ltda.-ME
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Riazor Administradora de Imóveis Ltda.)

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

Ministério do Meio Ambiente
.

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No- 300, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, e considerando as informações
constantes do Processo no 02000.002653/2007-33, resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

81/2012, para acesso a amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a fins de desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "DT 1019", observado o
disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001
e na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio

Genético: 44/2012;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de produtos

LT D A ;
III - contratado: Proprietário de área privada e Associação de

Agrossilvicultores situados no Estado de Rondônia; e
IV - interveniente: Natura Cosméticos S.A.
Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste

ato, não aprova a solicitação de autorização de Remessa, parte do
objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada em apar-
tado após o cumprimento das exigências legais por parte da So-
licitante.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.002653/2007-33, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 339, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Solabia Biotecnológica LTDA., CNPJ no

03.402.014/0001-20, a Autorização no 116/2012, para acesso a amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para fins de
bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo com os ter-
mos do projeto "Utilização da espécie da família Rubiaceae, no de-
senvolvimento de extrato hidroglicólico simples e extrato oleoso pa-
dronizado em princípio ativo", constante dos autos do Processo no

02000.000588/2012-79, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 24 meses
a contar da data desta publicação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB,
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio

Genético: 73/2012;
II - contratante: Solabia Biotecnológica Ltda;
III - contratado: Proprietário de área privada no estado de

São Paulo;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1° desta Deliberação; e
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.000588/2012-79, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA
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DELIBERAÇÃO No- 343, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder a Solabia Biotecnológica Ltda., CNPJ no

03.402.014/0001-20, a Autorização no 120/2012, para acesso e re-
messa de amostra de componente do patrimônio genético brasileiro
para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "Estudo de Espécie da
Família Rubiaceae para o Desenvolvimento de Produtos Cosméticos",
constante nos autos do Processo no 02000.000744/2012-00, observado
o disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001 e no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro
de 2001, pelo período de 24 meses a contar da data desta publi-
cação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
e seu aditivo firmados no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 77/2012;

II - contratante: Solabia Biotecnológica Ltda.;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado de

São Paulo;
IV - instituição destinatária: Laboratoires M&L;
V - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação; e
VI - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o A autorização para remessa mencionado no art. 1o

desta Deliberação refere-se a remessa de amostra de componente do
patrimônio genético para a instituição Laboratoires M&L, com sede
na França, restringindo-se somente à realização das atividades ati-
nentes ao projeto "Estudo de Espécie da Família Rubiaceae para o
Desenvolvimento de Produtos Cosméticos".

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.000744/2012-00, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

VIII - dar conhecimento aos órgãos públicos dos materiais
produzidos pela Comissão, inclusive relatórios, documentos, notas,
pareceres, ofícios; e

IX - demais atribuições estabelecidas em regimento interno
da Comissão, quando necessário". (NR)

Art. 2º A indicação dos representantes de que trata o art. 3º
da Portaria Interministerial MP/MS, nº 209, de 11 de julho de 2011
será feita em até trinta dias a contar da publicação da presente Por-
taria.

Art. 3º Fica revogado o Anexo à Portaria Interministerial
MP/MS, nº 209, de 11 de julho de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 22, DE 28 MARÇO DE 2013

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, INTERINA,
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA
FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SE-
CRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II
do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta no Processo no 04597.002002/2007-14, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a ADELAIDE MA-
RIA DA SILVA, companheira do anistiado político ALDECIR NO-
GUEIRA PORPINO, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559,
de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com
vigência a partir de 20 de março de 2013, data do seu falecimento.

MARIA JOSE DOS SANTOS

PORTARIA No- 23, DE 28 MARÇO DE 2013

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, INTERINA,
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA
FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SE-
CRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II
do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta no Processo no 04597.007813/2004-51, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a MARIA RIBEIRO
DE SOUZA, viúva do anistiado político JOSELITO ARCHANJO DE
SOUZA, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência
a partir de 10 de março de 2013, data do seu falecimento.

MARIA JOSE DOS SANTOS

PORTARIA No- 24, DE 28 MARÇO DE 2013

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, INTERINA,
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA
FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SE-
CRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II
do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta no Processo no 04500.008199/2010-14, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a ELIZABETH FER-
REIRA, companheira do anistiado político ANTONIO PAULO TER-
RA RUCKERT, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de
13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com
vigência a partir de 16 de setembro de 2012, data do seu fale-
cimento.

MARIA JOSE DOS SANTOS

PORTARIA No- 25, DE 28 MARÇO DE 2013

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, INTERINA,
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA
FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SE-
CRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II
do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em
vista o que consta no Processo no 05586.000873/2008-68, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a MARIA DO SO-
CORRO RIBEIRO DA SILVA, companheira do anistiado político
GERALDO MAGELA DE CAMPOS MOTA, com fundamento no
artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
DOU de 14 seguinte, com vigência a partir data da apresentação da
documentação comprobatória.

MARIA JOSE DOS SANTOS

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 179 de 09 de setembro de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de setembro de 2009, Seção 01, página
80, excluir do Art. 1º o inciso: "... XXXIII - Imóvel 33 - Av. Ipiranga,
1225/1235, Santa Efigênia, CEP 01039-000, município de São Paulo,
Estado de S.Paulo, com área do terreno de 520,00 m², área construída
de 7.123,00 m² e 21 pavimentos, sob o registro imobiliário patri-
monial (RIP) de nº 7107.00468.500-0, registrado em nome da União
sob a matrícula nº 69501, livro 3C-T, do 5º Cartório do Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo..."

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 94, DE 1º DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 306, da Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, e no Decreto nº 7.186, de 27 de maio de 2010,
resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial MP/MS, nº 209, de 11 de
julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º A Comissão de Verificação a que se refere o art. 1º
será composta de oito servidores titulares e respectivos suplentes,
sendo seis do Ministério da Saúde e dois do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, a serem designados por ato dos
titulares das respectivas Pastas, podendo haver delegação para o res-
pectivo Secretário-Executivo.

Parágrafo único. O coordenador da Comissão será um dos
representantes do Ministério da Saúde, a ser designado no ato de que
trata o caput, ao qual caberá:

I - presidir as reuniões da Comissão e zelar pela ordem dos
trabalhos;

II - convocar reunião da Comissão, oficiando os membros
com antecedência mínima de duas semanas;

III - convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a re-
querimento da maioria de seus membros;

IV - determinar que seja feita ata dos trabalhos, anotando os
nomes dos membros que compareceram ou que faltaram, bem como
o resumo dos assuntos tratados e registrar a opinião dos membros
como representantes dos órgãos que pertencem;

V - determinar a leitura das atas das reuniões e submetê-las
a aprovação;

VI - receber matérias, requerimentos, relatórios e demais
documentos destinados à Comissão;

VII - zelar pela observância dos prazos concedidos a Co-
missão;

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 102, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a fiscalização do trabalho in-
fantil e proteção ao adolescente trabalha-
d o r.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
das atribuições previstas no inciso XIII do art. 14, do Anexo I do
Decreto n.º 5.063, de 3 de maio de 2004, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para a atuação da ins-
peção do trabalho no combate ao trabalho infantil e proteção ao
adolescente trabalhador, de acordo com os princípios, regras e limites
previstos na Constituição Federal, na Consolidação das Leis do Tra-
balho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º. 5.452, de 1º de maio de
1943, no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei n.º. 8.069,
de 13 de julho de 1990, nas Convenções Internacionais ratificadas
pelo Brasil e no Regulamento da Inspeção do Trabalho - RIT, apro-
vado pelo Decreto n.º. 4.552, de 27 de dezembro de 2002.

Seção I - Disposições gerais
Art. 2º Inserem-se no rol das competências institucionais de

todos os Auditores Fiscais do Trabalho - AFT, as atividades de fis-
calização voltadas aos temas do combate ao trabalho infantil e pro-
teção ao adolescente trabalhador.

Art. 3º Das ações fiscais empreendidas pelas Superinten-
dências Regionais do Trabalho e Emprego - SRTE, devem ter prio-
ridade absoluta para atendimento aquelas relacionadas ao trabalho
infantil e proteção ao adolescente trabalhador.

§1º As Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego
devem incluir em seu planejamento anual de fiscalização a progra-
mação de mobilizações especiais para combate ao trabalho infantil e
proteção ao adolescente trabalhador, em períodos específicos, ob-
servadas as peculiaridades locais e as diretrizes emanadas da Se-
cretaria de Inspeção do Trabalho - SIT.

§ 2º Para a realização das mobilizações e fiscalizações em
datas especiais, tais como o Dia Mundial de Combate ao Trabalho
Infantil, no dia doze de junho, as chefias de fiscalização do trabalho
e de saúde e segurança no trabalho da SRTE deve garantir a maior
participação possível dos Auditores Fiscais do Trabalho em exercício
naquela regional.

Art. 4º O projeto de combate ao trabalho infantil de cada
SRTE deve contemplar a promoção de articulação e integração com
os órgãos e entidades que compõem a rede de proteção a crianças e
adolescentes, no âmbito de cada unidade da Federação, visando à
elaboração de diagnósticos e à eleição de prioridades que irão compor
o planejamento anual a que se refere o §1º do artigo 3º, com a
indicação de setores de atividade econômica a serem fiscalizados.

Parágrafo único. As chefias de fiscalização do trabalho e de
saúde e segurança no trabalho devem buscar, junto ao Superinten-
dente Regional do Trabalho e Emprego, garantir a infraestrutura ne-
cessária para a execução das ações do projeto de combate ao trabalho
infantil, incluindo a designação de recursos humanos, técnicos e ad-
ministrativos, bem como a disponibilização de materiais permanentes
e outros que se fizerem necessários.

Art. 5º Ao coordenador do projeto de combate ao trabalho
infantil, além das atividades elencadas no artigo 11, inciso XXVII, da
Portaria n.º 546, de 11 de março de 2010, cabe:

I - planejar e executar as ações fiscais, com solicitação à
chefia técnica imediata de presença ou participação de outros Au-
ditores Fiscais do Trabalho;
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II - atuar junto aos fóruns estaduais e municipais de combate
ao trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador; e

III - promover a integração e o fortalecimento da rede de
proteção a crianças e adolescentes diretamente ou por Auditores Fis-
cais do Trabalho designados, por meio da promoção/participação em
reuniões, palestras, seminários ou outras atividades, em especial as
promovidas pelos demais entes da rede.

Seção II - Das ações fiscais
Art. 6º No curso da ação fiscal, o AFT deve, sem prejuízo da

lavratura dos autos de infração cabíveis e demais encaminhamentos
previstos nesta instrução:

I - preencher a Ficha de Verificação Física para cada criança
ou adolescente encontrado em situação irregular de trabalho, inde-
pendentemente da natureza da relação laboral, previsto no Anexo I;

II - determinar, quando for possível, a mudança de função
dos adolescentes maiores de dezesseis anos em situação de trabalho
por meio do Termo de Mudança de Função, nos termos do art. 407 da
CLT, previsto no Anexo II;

III - notificar o responsável pela empresa ou local de tra-
balho onde a situação irregular de trabalho infantil foi encontrada,
para que afaste de imediato do trabalho as crianças e os adolescentes
da atividade proibida, por meio do Termo de Afastamento do Tra-
balho, previsto no Anexo III.

IV - notificar o responsável pela empresa ou local de tra-
balho onde a situação irregular de trabalho infantil foi encontrada,
para efetuar o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do tem-
po de serviço laborado à criança ou ao adolescente afastado do
trabalho, conforme previsto nos arts. 8º e 9º.

Parágrafo único. Caso o responsável pelo estabelecimento ou
local de trabalho não atenda à determinação do AFT de mudança de
função do adolescente ou não seja possível a adequação da função,
fica configurada a rescisão indireta do contrato de trabalho, nos ter-
mos do art. 407 da CLT.

Art. 7º O AFT que realizar a ação fiscal deve encaminhar os
documentos decorrentes da fiscalização à coordenação do projeto de
combate ao trabalho infantil, para as providências que se fizerem
necessárias, no prazo de dez dias, contados do encerramento da ação
fiscal.

Parágrafo único. Para propiciar os encaminhamentos junto à
rede de proteção à criança e ao adolescente, as informações relativas
a crianças e adolescentes em situação de risco social ou laboral
devem ser encaminhadas pelo AFT à coordenação do projeto, no
prazo de cinco dias da constatação do risco.

Seção III - Do pagamento das verbas rescisórias
Art. 8º As verbas rescisórias devem ser pagas a partir do

período não controverso.
§1º Havendo controvérsia ou divergência em relação às datas

declaradas pela criança ou adolescente e o empregador, o AFT deve
procurar provas e elementos de convicção que embasem a definição
do período inicial ou convergência.

§2º Na impossibilidade de definição, por meio documental,
do período inicial, deve ser considerada a data em que foi verificado
o trabalho infantil.

Art. 9º Ao constatar o trabalho de crianças ou adolescentes
menores de dezesseis anos que não estejam na condição de aprendiz,
o AFT deve determinar o pagamento das seguintes verbas resci-
sórias:

I - saldo de salário;
II - férias proporcionais e vencidas, acrescidas do terço cons-

titucional, conforme o caso;
III - décimo terceiro salário proporcional ou integral, con-

forme o caso; e
IV - aviso prévio indenizado.
§1º O pagamento das verbas rescisórias previstas no caput e

no §2º do art. 10 não prejudica os encaminhamentos devidos à rede
de proteção à criança e ao adolescente, e o envio de relatório ao
Ministério Público do Trabalho, acompanhado do Termo de Comu-
nicação e Pedido de Providências previsto no Anexo IV.

§2º Independentemente do pagamento das verbas rescisórias,
o AFT deve lavrar auto de infração, em virtude da proibição legal do
trabalho de crianças e adolescentes menores de dezesseis anos, a não
ser na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

§3º Para propiciar a comprovação do trabalho da criança ou
do adolescente menor de 16 anos na via judicial, o Auditor Fiscal do
Trabalho deve lavrar o Termo de Constatação de Tempo de Serviço,
previsto no Anexo V, que deve ser entregue ao responsável legal pela
criança ou adolescente, descabendo exigência de anotações na
CTPS.

Art. 10 A constatação do trabalho de adolescentes com idade
superior a dezesseis anos em situações legalmente proibidas, frustrada
a mudança de função, configura rescisão indireta do contrato de
trabalho, nos termos no art. 407 da CLT, e são devidos os mesmos
direitos trabalhistas assegurados a qualquer empregado com mais de
18 anos.

§1º O AFT deve determinar ao responsável pela empresa ou
local de trabalho a anotação do contrato na CTPS do adolescente
maior de dezesseis anos, ainda que o trabalho seja proibido, devendo
ser consignada a função efetivamente desempenhada.

§2º Quando o trabalho do adolescente iniciou-se em idade
inferior a dezesseis anos e o contrato permaneceu após essa idade,
aplica-se o disposto no art. 9º para o período anterior aos dezesseis
anos, e o previsto no caput para o período posterior, devendo o AFT
determinar que o fato conste nas anotações gerais da CTPS.

Art. 11 O AFT pode exigir que o pagamento das verbas
rescisórias seja feito em sua presença ou solicitar aos membros da
rede de proteção que assistam as crianças e adolescentes afastados, se
entender que as circunstâncias justificam a adoção dessa medida.

Parágrafo único. Para recebimento das verbas rescisórias, as
crianças e adolescentes devem ser acompanhados de seu responsável
legal ou de autoridade competente.

Seção IV - Dos encaminhamentos
Art. 12 A coordenação do projeto de combate ao trabalho

infantil, sob a supervisão de sua chefia técnica imediata, deve en-
caminhar à rede de proteção à criança e ao adolescente o Termo de
Comunicação e Pedido de Providências, previsto no Anexo IV, acom-
panhado dos documentos necessários, de acordo com a avaliação do
caso concreto.

Parágrafo único. Para acompanhamento dos encaminhamen-
tos e providências solicitadas, a coordenação do projeto de combate
ao trabalho infantil deve estabelecer fluxo de informações com os
órgãos ou entidades pertencentes à rede de proteção à criança e ao
adolescente.

Art. 13 Para fins de transparência e publicidade dos re-
sultados obtidos pela atuação da inspeção do trabalho no combate ao
trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador, os dados das
ações fiscais específicas de combate ao trabalho infantil, com ou sem
afastamento, ou das demais ações fiscais em que resultarem o afas-
tamento de criança ou adolescente, devem ser inseridos no Sistema de
Informações sobre Focos de Trabalho Infantil - SITI, no endereço
eletrônico http://sistemasiti.mte.gov.br.

Parágrafo único. O coordenador do projeto de combate ao
trabalho infantil ou servidor por ele indicado, sob a supervisão da
chefia técnica imediata, deve lançar os dados das ações fiscais re-

feridas no caput até o dia dez do mês subsequente ao da ação fis-
cal.

Art. 14 A competência administrativa da inspeção do tra-
balho encerra-se com:

I - a adoção dos procedimentos específicos de ação fiscal
previstos nesta instrução, que são de responsabilidade de cada AFT
até a entrega dos relatórios e respectivos anexos à coordenação do
projeto; e

II - o acionamento, pela coordenação do projeto, sob a su-
pervisão da chefia técnica imediata, de outros órgãos ou entidades,
em conformidade com as atribuições institucionais, bem como o
acompanhamento dos encaminhamentos feitos e providências soli-
citadas.

Seção V - Disposições finais
Art. 15 Ficam aprovados os modelos de Ficha de Verificação

Física, Termo de Mudança de Função, Termo de Afastamento do
Trabalho, Termo de Pedido de Providências e Termo de Constatação
Tempo de Serviço em anexo.

Art. 16 Revoga-se a Instrução Normativa n.º 77, de 3 de
junho de 2009.

Art. 17 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

ANEXO I

FICHA DE VERIFICAÇÃO FÍSICA
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ANEXO II

TERMO DE MUDANÇA DE FUNÇÃO DO TRABALHO

Razão Social/Empregador: ___________________________________________________________
Nome fantasia: ______________________________ CNPJ/CPF/CEI: __________________
Endereço: ___________________________________________ Tel.: (___) ____________________

Nos termos do disposto no caput do artigo 407 da Consolidação das Leis do Trabalho e em face das atribuições nele previstas, DETERMINO ao Sr.(a) _____________________________________, na qualidade
de ______________________________________ da empresa ou local de trabalho supra qualificado, que providencie, de imediato, a mudança de função dos adolescentes listados abaixo.

A nova função não pode constar da Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil, constante do anexo do Decreto n.º 6.481, de 12 de junho de 2008, nem ser exercida em outros locais ou atividades insalubres,
perigosas, penosas, em horário noturno ou que exponham o adolescente às demais proibições previstas no Decreto-Lei n.º 5.452/43, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, e na Lei n.º 8.069/90, que aprova
o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS dos adolescentes devem ser anotados: i) a data de admissão, considerando o tempo de trabalho já exercido pelo adolescente maior de dezesseis anos,
independentemente da natureza do trabalho desenvolvido; ii) nas anotações gerais, o registro do novo contrato de trabalho e a nova função a ser desempenhada.

Na impossibilidade da mudança de função, os adolescentes citados abaixo deverão ser afastados de imediato pelo empregador, sendo considerado rescindido o contrato de trabalho na modalidade indireta, nos
termos do art. 10 da Instrução Normativa n.º 102, de 2013.

O responsável pela empresa ou local de trabalho fica NOTIFICADO a comparecer, dia ____/____/______, às ____:____, na __________________________________________________, situada no endereço
_______________________________________________________________, para apresentar, conforme acima determinado, as anotações na CTPS do adolescente trabalhador ou, caso não seja possível a mudança de
função, o pagamento dos direitos trabalhistas devidos em razão
da rescisão do contrato de trabalho.

Nome da Criança e/ou Adolescente Data de Nascimento Data de Admissão Função Jornada Salário

O não cumprimento da DETERMINAÇÃO de mudança de função ou afastamento do trabalho poderá configurar crime de desobediência, conforme o art. 330 do Código Penal, importando também em autuações, na
forma da legislação trabalhista, e reiterada ação fiscal no estabelecimento.
Recebi 1(uma) via em _____/_____/_____ __________________, ___/___/___

_____________________________________ Responsável pela empresa ou local de trabalho ou repre-
sentante

Nome: ________________________________ __________________________________
Auditor-Fiscal do Trabalho

CPF:__________________________________

ANEXO III

TERMO DE AFASTAMENTO DO TRABALHO

Razão Social/Empregador: ___________________________________________________________
Nome fantasia: ______________________________ CNPJ/CPF/CEI: ________________________
Endereço: ___________________________________________ Tel.: (___) ____________________
Nos termos do disposto no caput do artigo 407 da Consolidação das Leis do Trabalho e em face das atribuições nele previstas, DETERMINO ao Sr.(a) ___________________________________________________,
na qualidade de _________________________________________ da empresa ou local de trabalho supra qualificado,
que providencie, de imediato, o afastamento do trabalho das crianças e/ou adolescentes relacionados abaixo, e efetue a quitação dos direitos trabalhistas oriundos da prestação de serviços, independentemente da natureza
do trabalho desenvolvido.
O empregador/equiparado fica NOTIFICADO a comparecer no dia ____/____/______, às _____, na ____________________________________________________, situada no endereço
____________________________________________________, para efetuar, conforme acima determinado, o pagamento dos direitos trabalhistas devidos à criança e/ou adolescente, de acordo com o art. 9 da Instrução
Normativa n.º 102, de 2013.

Nome da Criança e/ou Adolescente Data de Nascimento Data de Admissão Função Jornada Salário

O não cumprimento da DETERMINAÇÃO de mudança de função ou afastamento do trabalho poderá configurar crime de desobediência, conforme o art. 330 do Código Penal, importando também em autuações, na
forma da legislação trabalhista, e reiterada ação fiscal no estabelecimento.
Recebi 1(uma) via em _____/_____/_____ __________________, ___/___/___

_____________________________________ Responsável pela empresa ou local de trabalho ou repre-
sentante

Nome: ________________________________ __________________________________
Auditor-Fiscal do Trabalho

CPF:__________________________________

ANEXO IV

ATERMO DE COMUNICAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Aos órgãos ou instituições pertencentes à rede de proteção à criança e ao adolescente
1 - _______________________________________________________________________________
2 - _______________________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________________________
4 - _______________________________________________________________________________
5 - _______________________________________________________________________________
Pelo presente termo, o Ministério do Trabalho e Emprego COMUNICA que, em ação fiscal realizada na data de _____________, em _________________________________________________, foram encontradas
_____ crianças e/ou adolescentes em situação de trabalho irregular, em afronta à Constituição Federal, ao Estatuto da Criança e do Adolescente, à Consolidação das Leis do Trabalho e ao Decreto n.º 6.481, de 12
de junho de 2008, que dispõe sobre as piores formas de trabalho infantil.
Na ação fiscal, quando encontrado o responsável pela empresa ou local de trabalho onde a situação irregular de trabalho infantil foi flagrada, a Inspeção do Trabalho determinou:
a) o imediato afastamento das crianças e adolescentes em situação irregular de trabalho e o pagamento
dos direitos trabalhistas devidos;
b) a mudança de função dos adolescentes maiores de dezesseis anos e as respectivas anotações na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou, não sendo possível essa mudança, o imediato afastamento
dos adolescentes da atividade proibida, acompanhado do pagamento dos direitos trabalhistas devidos.
O encaminhamento deste TERMO tem por finalidade SOLICITAR a esse órgão ou instituição que sejam tomadas as demais providências cabíveis, a fim de garantir às crianças e/ou adolescentes a proteção integral
prevista no art. 227 da Constituição Federal.
Constam, em anexo, as Fichas de Verificação Física, com a identificação das crianças e/ou adolescentes encontrados em situação de trabalho irregular e respectivos responsáveis pela empresa ou local de trabalho,
quando encontrados.
É recomendável o encaminhamento de cópia deste termo para os demais integrantes da rede de proteção existentes nesse município que não estejam na lista dos destinatários acima, caso esse órgão ou instituição
entenda necessário.

__________________, ____ de _______________de_____

__________________________________
Auditor-Fiscal do Trabalho

Coordenação do Projeto de Combate ao Trabalho Infantil da _______/_____

ANEXO V

TERMO DE CONSTATAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Razão Social/Empregador: ___________________________________________________________
Nome fantasia: ______________________________ CNPJ/CPF/CEI: __________________
Endereço: ___________________________________________ Tel.: (___) ____________________
Atesto que, em fiscalização ocorrida no dia ____/____/______, foram encontradas em situação de trabalho e fora da condição de aprendiz as crianças ou adolescentes abaixo identificadas.
Tendo em vista a constatação de trabalho abaixo da idade mínima permitida pelo art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, este Auditor Fiscal do Trabalho determinou a rescisão do(s) contrato(s) de
trabalho, nos termos do Art. 407 da Consolidação das Leis do Trabalho e do art. 9º da Instrução Normativa n.º 102/SIT/MTE, de 13 de março de 2013, notificando o empregador para efetuar o pagamento do saldo
de salário, férias, décimo terceiro salário e aviso prévio indenizado.
Constatei que as crianças e adolescentes exerceram atividade laborativa no estabelecimento ou local de trabalho supra qualificado durante o período a seguir especificado, não sendo descartadas ou prejudicadas
eventuais provas futuras de trabalho realizado em um tempo distinto.

Nome da Criança e/ou Adolescente Data de Nascimento Data de Admissão Função Jornada Salário

__________________, _____ de _______________de_____

__________________________________
Auditor-Fiscal do Trabalho
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 1o- de abril de 2013

Arquivamento de processo de pedido de registro sindical por decisão
judicial.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 186, de 14 de abril de
2008, Nota Técnica nº 070/2013/AIP/SRT/MTE, em cumprimento à
decisão judicial proferida pelo juízo da 41ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro/RJ, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0017600-
49.2006.5.01.0041, resolve arquivar o pedido de registro sindical do
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Revendedoras e Distri-
buidoras de Gás Liquefeito de Petróleo e Distribuidoras de Com-
bustíveis, que não Pertençam à Administração Pública Direta ou In-
direta, nos Municípios de Duque de Caxias e Rio de Janeiro, processo
administrativo nº. 46000.002572/2005-47, inscrito no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº. 07.219.663/0001-40.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 25, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas pela Portaria nº. 153 de 12 de fevereiro de 2009, publicada no
D.O.U. de 13 de fevereiro de 2009, tendo em vista o que consta no
art. 3° da Portaria Ministerial n° 1.095, de 19 de maio de 2010 e,
considerando o teor dos autos do processo n° 46207.002105/2013-19,
resolve:

Art. 1º Autorizar por 02 (dois) anos, a empresa IPAPÃO
PADARIA E CONFEITARIA LTDA EPP, estabelecida à Rua Ca-
choeiro de Itapemirim nº 66, Bairro Nova Brasília, Cariacica/ES,
CNPJ n° 03.466.449/0001-38, a reduzir para 30 (trinta) minutos o
intervalo intrajornada, destinado a repouso e alimentação, em aten-
dimento ao requerido pela empresa e em conformidade com o pre-
visto na Convenção Coletiva de Trabalho.

Art. 2º Esta autorização abrange os trabalhadores localizados
no endereço supramencionado, e estará sujeita a cancelamento, em
caso de descumprimento constatado pela Auditoria Fiscal do Tra-
balho, das exigências constantes da Portaria Ministerial citada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALCIMAR DAS CANDEIAS DA SILVA
Substituto

Ministério dos Transportes
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S

PORTARIA No- 77, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições legais estabelecidas na Portaria/SE/MT n° 281, de 05 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 06
de outubro de 2010, e

Considerando as conclusões sugeridas no DESPACHO No-

081/2013, de 27/3/2013, evidenciado pela CGRL, em 28/3/2013,
constantes no Processo n° 50000.003194/2013-04, e com base no Art.
7° da Lei 10.520/2002 e no Art. 28 do Decreto 5.450/2005, sub-
sidiado pela Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa VAN DERVELD & CIA LTDA -
ME, cadastrada no CNPJ n° 13.313.380/0001-66, a penalidade de

advertência, pela não observância das exigências constantes na des-
crição detalhada do material referente ao item 01 do Pregão Ele-
trônico nº 051/2012, após a fase de lances, a contar da publicação do
DOU, com o respectivo registro no SICAF (Sistema de Cadastro de
Fornecedores da Administração Pública Federal).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

PORTARIA No- 78, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições legais estabelecidas na Portaria/SE/MT n° 281, de 05 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 06
de outubro de 2010, e

Considerando as conclusões sugeridas no DESPACHO No-

078/2013, 26/3/2013, evidenciado pela CGRL, em 28/3/2013, cons-
tantes no Processo n° 50000.003120/2013-60, e com base no Art. 7°
da Lei 10.520/2002 e no Art. 28 do Decreto 5.450/2005, subsidiado
pela Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa IMPÉRIO BR DISTRIBUIDORA
LTDA - ME, cadastrada no CNPJ n° 01.114.326/0001-02, a pena-
lidade de advertência, pela não observância das exigências constantes
no Capítulo IX do Edital, ou seja, deixou de enviar a amostra re-
ferente ao item 02 do Pregão Eletrônico nº 038/2012, após a fase de
lances, a contar da publicação do DOU, com o respectivo registro no
SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores da Administração Pú-
blica Federal).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

PORTARIA No- 79, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições legais estabelecidas na Portaria/SE/MT n° 281, de 05 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 06
de outubro de 2010, e

Considerando as conclusões sugeridas no DESPACHO No-

077/2013 de 26/3/2013, evidenciado pela CGRL, em 28/3/2013, cons-
tantes no Processo n° 50000.003202/2013-12, e com base no Art. 7°
da Lei 10.520/2002 e no Art. 28 do Decreto 5.450/2005, subsidiado
pela Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa LYRON INFORMÁTICA LTDA -
ME, cadastrada no CNPJ n° 15.427.657/0001-07, a penalidade de

advertência, pela não observância das exigências constantes no Ca-
pítulo IX do Edital, ou seja, deixou de enviar a amostra referente ao
item 06 do Pregão Eletrônico nº 043/2012, após a fase de lances, a
contar da publicação do DOU, com o respectivo registro no SICAF
(Sistema de Cadastro de Fornecedores da Administração Pública Fe-
deral).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

PORTARIA No- 80, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições legais estabelecidas na Portaria/SE/MT n° 281, de 05 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 06
de outubro de 2010, e

Considerando as conclusões sugeridas no DESPACHO No-

076/2013, de 28/3/2013, evidenciado pela CGRL em 1º/4/2013, cons-
tantes no Processo n° 50000.003201/2013-60, e com base no Art. 7°
da Lei 10.520/2002 e no Art. 28 do Decreto 5.450/2005, resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa TOTAL DISTRIBUIDORA E
ATACADISTA LTDA - ME, cadastrada no CNPJ n°
10.986.234/0001-03, a penalidade de advertência, pela não obser-
vância das exigências constantes na descrição detalhada do material
referente ao item 37 do Pregão Eletrônico nº 041/2012, após a fase de
lances, a contar da data da publicação da Portaria no DOU, com o
respectivo registro no SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores
da Administração Pública Federal).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na presente Portaria nº 191 de 05 de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 06 de março de 2013, Seção 1,
página 70: onde se lê: "...PEET nº 899 ao PEET nº 936..."

Leia-se: "...PEET nº 899/12 ao PEET nº 936/12..."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 132, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 20 do
Decreto 5.765, de 27 de abril de 2006;

Considerando o que determina os artigos 1°, 2° e 21, todos
da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, modificada pela Lei nº
9.602, 21 de janeiro de 1998, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB;

Considerando o grande número de acidentes envolvendo veí-
culos de carga no perímetro urbano do município de Uberlândia;

Considerando a necessidade de impor restrições operacionais
quanto à entrada dos veículos em trânsito de longa distância no
perímetro urbano do município de Uberlândia/MG, garantindo assim
melhor fluidez e mais segurança aos motoristas e pedestres; resol-
ve:

Art. 1o- Proibir a circulação de veículos com PBT (Peso
Bruto Total) acima de 23 (vinte e três) toneladas nos segmentos das
rodovias:

�BR-050/MG, entre o km 65,38 e o km 77,60
(Códigos SNV 050BMG0210, 050BMG0240 e

050BMG0250);
�BR-365/MG, entre o km 607,30 e o km 619,80
(Códigos SNV 365BMG0260, 365BMG0270 e

365BMG0290);
�BR-452/MG, entre o km 127,80 e o km 136,80
(Códigos SNV 452BMG0180 e 452BMG0190).
Art. 2º O descumprimento desta proibição constitui infração

de trânsito prevista no artigo 187 do CTB;
Art. 3º Excepcionalmente, em função da particularidade da

carga e sua necessidade de trafegar nos segmentos cuja circulação
está proibida, e, considerando ainda as condições de trafegabilidade
da via, poderá ser obtida autorização excepcional, a critério do Su-
perintendente Regional do DNIT no Estado de Minas Gerais;

Art. 4º os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação-
Geral de Operações Rodoviárias/CGPERT/DIR/DNIT;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
data de sua publicação.

JOSÉ MARIA DA CUNHA

PLENÁRIO

DECISÕES DE 25 DE MARÇO DE 2013

PROCESSO: RPA Nº 0.00.000.000111/2013-49
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: MARIA CLARA MENDONÇA PERIM -

PROMOTORA DE JUSTIÇA/ES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
DECISÃO
(...)Por sua vez, no que tange à possibilidade de a requerente

atuar em casos que tramitem fora do juízo no qual ordinariamente
oficia, invocando o fato de ter atuado na fase extrajudicial do feito, o
que estaria amparado em norma interna do MP/ES, verifica-se existir
acesa controvérsia na origem, e pouca ou nenhuma definição quanto
ao assunto neste CNMP, o que por si só desaconselha a concessão de
provimento liminar - portanto, precário - com o fim de retificar a
interpretação que oficialmente vigora no MP/ES, não obstante con-
testada junto ao Colégio de Procuradores e pendente de julgamento.
Eventual decisão quanto ao tema, seja neste foro ou naquele, há de
ser definitiva, evitando-se disseminar uma situação de insegurança
jurídica. Ante o exposto, indefiro a liminar.

Intimem-se a requerente, o Ministério Público do Estado do
Espírito Santo e a Promotora de Justiça Inês Thomé Poldi Taddei.

Publique-se.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO :PCA Nº 0.00.000.000225/2013-99
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: MARIA EUGÊNIA DEDA - PROMOTO-

RA DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SERGIPE
DECISÃO LIMINAR
(…) No mais, as outras questões que perpassam o mérito do

presente feito e, por ora, parecem absorvidas pela conclusão acima
exposta, podem ser objeto de exame mais aprofundado quando do
julgamento de mérito do presente feito. Ante o exposto, indefiro a
l i m i n a r.

Intimem-se as partes, bem como o Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil e a Seccional de Sergipe da OAB.

Abra-se vista dos autos à requerente para que, querendo,
manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos jun-
tados pelos requeridos (Apensos I a III).

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.000418/2013-40

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ LÁZARO ALFREDO
GUIMARÃES

REQUERENTE: FÂNIA HELENA DE AMORIM - PRO-
MOTORA DE JUSTIÇA/MT

ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSÉ FÁBIO MAR-
QUES DIAS JÚNIOR - OAB/MT Nº 6.398

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
MATO GROSSO

DECISÃO LIMINAR
(...)Ante o exposto, defiro a medida liminar para suspender a

realização da correição ordinária na 18ª Promotoria Criminal da Co-
marca de Cuiabá/MT, agendada para os dias 1º e 2 de abril de 2013,
até que o prazo e a forma estabelecida pela Resolução CNMP nº
43/2009 sejam observados.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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III - Por se tratar de um procedimento administrativo de-
termino que:

a) seja notificado o Corregedor-Geral do Ministério Público
do Estado de Mato Grosso para prestar informações, no prazo de 15
dias.

b) seja publicado Edital de Notificação, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 110 do RICNMP. Comunique-se. Publique-se.

Conselheiro JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

PD Nº 0.00.000.000326/2013-60
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO
REQUERIDO:MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE GOIÁS
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS
DECISÃO LIMINAR
(...)Assim sendo, por todo o exposto, prorrogo o afastamento

cautelar do Procurador de Justiça Demóstenes Lazaro Xavier Torres
do exercício do seu cargo, por mais 60 (sessenta) dias, ad referendum
deste Conselho Nacional do Ministério Público.

Determino a inclusão do feito na pauta da próxima sessão,
para que a presente decisão seja submetida ao Plenário com a maior
brevidade possível.

Conselheira CLAUDIA CHAGAS
Relatora

DECISÃO DE 26 DE MARÇO DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO 0.00.000.000121/2013-84

RELATOR: CONSELHEIRO ALESSANDRO TRAMUJAS
ASSAD

REQUERENTE: EDMILSON LEAL
REQUERIDO: MINITÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
DECISÃO
(..)Assim, considerando que a diligência determinada restou

infrutífera; considerando ainda não ser possível compreender, por ser
ilegível, o conteúdo do documento de fls. 07/08 e, sequer, o pedido
formulador pelo autor, determino, monocraticamente, o arquivamento
dos presentes autos autos.

Conselheiro ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 11 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001272/2012-79
RECLAMANTE: JULIANO PATRICK DA CUNHA E IRA-

CI SCLICHTING
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Mantenho a decisão impugnada (fl. 05), por seus próprios

termos.
Na forma do artigo 92, parágrafo único, c/c art. 118, §2º, do

Regimento Interno do CNMP, determino o envio dos autos à Se-
cretaria Geral, para distribuição a um Conselheiro Relator.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 11 de março de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 57, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pela Procu-
radora do Trabalho que esta subscreve, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, no âmbito da
Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, com amparo nos ar-
tigos 7º e incisos, 127 e 129, inciso III, da Constituição da República,
art. 5º, inciso III, alínea "e", art. 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art.
84, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20.05.93 e art. 8º, da Lei
nº 7347/85;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados nos autos apon-
taram a existência de irregularidades trabalhistas praticadas pelo in-
vestigado em epígrafe, infringindo, em tese, a legislação que dispõem
sobre cota legal (art. 93 da Lei 8.213/91) e cota em concurso público
para pessoas com deficiência (art. 37, VIII da CRFB);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público do Trabalho a defesa, dentre outros, dos interesses sociais,
direitos individuais indisponíveis e direitos coletivos em sentido am-
plo (difusos, coletivos e individuais homogêneos), nos termos dos
dispositivos supracitados, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para tomada de medidas ca-
bíveis em face da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, CNPJ 31.506.306/0001-48, com sede na
Rua Rocha Leão, nº 02, Caju, com o escopo de sanar as irregu-
laridades trabalhistas que supostamente vem sendo por ela perpetrada,
(?) omissis

SUELI TEIXEIRA BESSA

PORTARIA No- 59, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000264.2012.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia apre-
sentada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
pela empresa M.L.O. MARTINS RESTAURANTE - ME, relativas ao
meio ambiente de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000264.2012.01.003/0 - 302,
em face de M.L.O. MARTINS RESTAURANTE - ME. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 60, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000252.2012.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia apre-
sentada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
pela empresa M.L.O. MARTINS RESTAURANTE - ME, relativas ao
registro de empregados na CTPS, jornada de trabalho, férias, des-
cansos e intervalos e pagamentos não contabilizados;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000252.2012.01.003/0 - 302,
em face de M.L.O. MARTINS RESTAURANTE - ME. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 61, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000276.2012.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia apre-
sentada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
pela empresa J. C. MOTA BATISTA COMÉRCIO DE CARNE ME,
relativas à jornada de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000276.2012.01.003/0 - 302,
em face de J. C. MOTA BATISTA COMÉRCIO DE CARNE ME.
Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES
DA SILVA, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos
Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Pro-
cessuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 63, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000176.2012.01.003/2 - 302, instaurado a partir de relatório de
ação fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Campos dos Goytacazes/RJ encaminhado a esta Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa MRV/MRL RJ I
INCORPORACÕES SPE LTDA., relativas ao desvirtuamento da in-
termediação de mão de obra ou da terceirização de serviços;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000176.2012.01.003/2 - 302,
em face de MRV/MRL RJ I INCORPORACÕES SPE LTDA. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA
SILVA, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 64, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000177.2012.01.003/9 - 302, instaurado a partir de relatório de
ação fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Campos dos Goytacazes/RJ encaminhado a esta Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa MRV/MRL RJ I
INCORPORACÕES SPE LTDA., relativas ao meio ambiente de tra-
balho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000177.2012.01.003/9 - 302,
em face de MRV/MRL RJ I INCORPORACÕES SPE LTDA. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA
SILVA, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

Registre-se, autue-se e encaminhe-se cópia da presente para
publicação na Imprensa Nacional, Diário Oficial de União.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 65, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000178.2012.01.003/5 - 302, instaurado a partir de relatório de
ação fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Campos dos Goytacazes/RJ encaminhado a esta Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa MRV/MRL RJ I
INCORPORACÕES SPE LTDA., relativas às práticas de excesso de
jornada de trabalho, manutenção de empregados trabalhando em do-
mingos e em feriados, sem autorização para tanto, atraso no pa-
gamento de salário, inadequação da anotação da jornada de trabalho,
não concessão de descanso semanal remunerado, não concessão de
intervalos interjornadas e intrajornada ;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000178.2012.01.003/5 - 302,
em face de MRV/MRL RJ I INCORPORACÕES SPE LTDA. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA
SILVA, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

DECISÃO DE 25 DE MARÇO DE 2013

REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº
1.00.000.015977/2012-18. INTERESSA-
DA:Eba Office Comércio de Máquinas pa-
ra Escritório Ltda. ASSUNTO:Representa-
ção. Pregão Eletrônico nº 98/2012. Aqui-
sição de fragmentadoras. Certificação IN-
METRO.

Acolhendo a manifestação da Assessoria Jurídica Adminis-
trativa da Secretaria Geral, recebo a presente Representação para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão do Secretário de
Administração que homologou o objeto do Pregão Eletrônico PGR nº
98/2012 à Empresa Fragcenter Comércio e Serviços Ltda-ME.

Publique-se. Comunique-se à empresa contratada e a Eba
Office Comércio de Máquinas para Escritório Ltda.

Após, encaminhem-se os autos à Secretaria de Adminis-
tração para providências.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral
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PORTARIA No- 66, DE 22 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000293.2012.01.003/6 - 302, instaurado a partir de relatório de
ação fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego
de Campos dos Goytacazes/RJ e encaminhado a esta Procuradoria
Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa CARGE DE
VARRE-SAI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME e por GE-
RALDO VARGAS DE MORAES, relativos ao não registro de em-
pregados na CTPS e ao desvirtuamento da condição de autônomo;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000293.2012.01.003/6 - 302,
em face de CARGE DE VARRE-SAI PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME e GERALDO VARGAS DE MORAES. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 71, DE 1º DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000254.2012.01.003/4-302, instaurado a partir de relatório de ação
fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego de
Campos dos Goytacazes/RJ e encaminhado a esta Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa CONSTRU-
FORTE ENGENHARIA LTDA., relativos a ausência da assinatura da
CTPS e registro de empregados, jornada extraordinária e embaraço à
fiscalização do trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000254.2012.01.003/4-302, em
face de CONSTRUFORTE ENGENHARIA LTDA. Presidirá o in-
quérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que
poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lo-
bo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 157, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000303.2013.20.000/0
INQUIRIDO: SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCENDIO LT-
DA
TEMA(s): 08.07.01. Descumprimento de Cláusula de Convenção ou
Acordo Coletivo

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 08.07.01. Des-
cumprimento de Cláusula de Convenção ou Acordo Coletivo;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 158, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000292.2013.20.000/1
INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO
TEMA(s): 09.06.03.04. Férias, 09.14.02. Atraso ou não ocor-

rência do Pagamento
O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento

nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.03.04. Fé-
rias, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;
Publique-se esta Portaria.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 159, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000217.2013.20.000/5
INQUIRIDO: MCS PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP
TEMA(s): 09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS,
09.09.01. Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisórias

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.04. CTPS E
REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.09.01. Atraso ou não Paga-
mento das Verbas Rescisórias;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno c/c o enunciado 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do TCU, e artigo 26 da Lei nº 8.443/92 c/c
o art. 217 do Regimento Interno, em autorizar a Secretaria de Con-
trole Externo competente a apostilar o Acórdão proferido no processo
a seguir relacionado, para fins de correção de erro material, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, mantendo-se os demais termos
do instrumento legal, ora retificado, bem como em autorizar o par-
celamento do débito imputado ao Sr. Ulysses Fagundes Neto (CPF
578.451.908-53), referente ao item 9.3 do Acórdão nº 8.971/2012-
TCU-2ª Câmara, nos termos a seguir.

1. Processo TC-012.398/2005-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2004)

1.1. Responsáveis: Adriana Berezovsky (083.636.568-28);
Alexandre Volotta (261.517.598-00); Alice Teixeira Ferreira
(050.669.488-72); Ana Maria Martins (019.222.608-86); Anelise Rie-
del Abrahão (041.837.268-32); Antônio José Lapa (046.508.168-15);
Aron Jurkiewicz (051.483.838-87); Associação Fundo de Incentivo À
Psicofarmacologia - Afip (47.673.793/0001-73); Beatriz Tavares Cos-
ta Carvalho (192.392.624-15); Caden Soucar (586.597.498-04); Cen-
tro de Estudos de Pediatria da Escola Paulista (62.964.051/0001-90);
Célia Regina Whitaker Carneiro (004.184.038-05); Daniela Gil
(161.270.258-93); Deolinda Franzo (945.416.208-04); Dulce Apare-
cida Barbosa (789.689.338-04); Edina Mariko Koga da Silva
(039.553.008-38); Elide Helena Guidolin da Rocha Medeiros
(069.130.158-10); Elisabete Kawakami (949.818.338-49); Esper
Abrao Cavalheiro (763.105.668-49); Gerson Perez Martins
(036.224.718-83); Helena Maria Calil (288.418.598-49); Helena Re-
gina Comodo Segreto (035.528.718-88); Instituto Paulista de Doenças
Infecciosas Parasitárias (60.266.095/0001-11); Instituto de Oncologia
Pediátrica (67.185.694/0001-50); Jaime Rodrigues (045.563.778-46);
Jane Zveiter de Moraes (151.282.898-00); Jeanne Liliane Marlene
Michel (028.543.778-00); Jose Rubens Marques de Jesus
(872.967.308-97); Kelse Tibau Albuquerque (955.286.447-04); Lucia
Christina Iochida (094.152.048-00); Luis Garcia Alonso
(151.613.528-84); Luiz Eugenio Araujo de Moraes Mello
(938.054.628-91); Maria Cristina Gabrielloni (154.650.548-24); Ma-
ria Magda Ferreira Gomes Balieiro (204.389.151-00); Maria Odete
Esteves Hilário (248.058.820-34); Maria Stella Figueiredo
(056.203.628-84); Maria da Gloria Aina Sadek de Oliveira
(022.470.468-00); Maria de Lourdes Moraes de Almeida
(078.572.318-86); Marisa Gionanoni (004.009.738-20); Marta Cybele
Carneiro (123.190.098-92); Meide Silva Anção (534.667.728-34);
Misako Uemura Sampaio (077.705.708-59); Márcio Biczyk do Ama-
ral (082.379.898-48); Nildo Alves Batista (583.637.938-68); Núcleo
de Investigação de Vias Aéreas Superires da Unifesp/epm
(03.461.355/0001-76); Oswaldo Keith Okamoto (145.916.848-81);
Regina Celia Mello Santiago Moisés (084.886.468-95); Renato Ar-
ruda Mortara (012.580.068-12); Rosana Fiorini Puccini (014.667.628-
96); Samuel Goihman (641.036.098-34); Sandra Roberta Gouveia
Ferreira Vivolo (025.056.668-06); Sergio Antonio Draibe
(360.231.678-53); Solange Aparecida Nappo (633.003.388-91); Spdm
- Associacao Paulista Para O Desenvolvimento da Medicina
(61.699.567/0001-92); Ulysses Fagundes Neto (578.451.908-53); Va-
nia D'almeida (037.737.708-20); Viviane Bernardo (143.834.138-54);
Wany de Fatima Silva Oliveira (945.420.318-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo -
MEC

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Flávia Regina Rapatoni

(OAB/SP 141.669); Luciana Maria Costa Capuzzo (OAB/SP
148.221); João Carlos Pennesi (OAB/SP 30.303); Juracy Cardozo
(OAB/SP 30.613); Maria Mathilde Marchi (OAB/SP 50.523); Ro-
berto Joaquim Pereira (OAB/SP 48.420); Silvia Zeraik Melo Bueno
(OAB/SP 53.473); e Lilian Ribeiro (OAB/SP 61.971).

1.7. Determinações:
1.7.1. autorizar a Secretaria de Controle Externo competente

a apostilar o Acórdão nº 8.971/2012-TCU-2ª Câmara, prolatado na
Sessão Ordinária de 4/12/2012, in Ata nº 44/2012, para fins de cor-
reção de erro material, na forma seguinte:

onde se lê:
"1.6. Advogado constituído nos autos: não há."
leia-se:
"1.6. Advogado constituído nos autos: Flávia Regina Ra-

patoni (OAB/SP 141.669); Luciana Maria Costa Capuzzo (OAB/SP
148.221); João Carlos Pennesi (OAB/SP 30.303); Juracy Cardozo
(OAB/SP 30.613); Maria Mathilde Marchi (OAB/SP 50.523); Vera
Pasquini (OAB/SP 49.911) Roberto Joaquim Pereira (OAB/SP
48.420); Silvia Zeraik Melo Bueno (OAB/SP 53.473); e Lilian Ribeiro
(OAB/SP 61.971)".

1.7.2. autorizar o parcelamento do débito imputado ao Sr.
Ulysses Fagundes Neto (CPF 578.451.908-53) em 36 (trinta e seis
parcelas), fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar da ciência deste acórdão, e o das demais a cada 30
(trinta) dias, devendo cada uma delas ser atualizada monetariamente,
conforme estabelece o § º1 do artigo 217 do Regimento Interno, até
a data do efetivo recolhimento;

1.7.2.1. Alertar o responsável de que a falta de recolhimento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor, nos termos do parágrafo único do art. 26 da Lei n.º 8.443/92,
c/c o § 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU;

2ª CÂMARA

ATA No- 8, DE 26 DE MARÇO DE 2013
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Cos-
ta Caribé
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro e José Jorge; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho, bem
como da Representante do Ministério Público, Procurador Sérgio Ri-
cardo Costa Caribé; o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz, invocando
a proteção de Deus declarou aberta a Sessão Ordinária da Segunda
Câmara às dezesseis horas. Ausente, em férias, a Ministra Ana Arraes
(Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55,
inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI
e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 7, da Sessão Ordinária rea-
lizada em 19 de março de 2013 (Regimento Interno, artigos 33, inciso
X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
1228 a 1412, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Benjamin Zymler (Relação nº 2);

ACÓRDÃO Nº 1228/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os advogados constituídos nos presentes
autos não foram regularmente intimados do Acórdão nº 8.971/2012-
TCU-2ª Câmara, em virtude de erro material constante do item 1.6 do
referido acórdão; e

Considerando o pedido de parcelamento do débito formulado
pelo Sr. Ulysses Fagundes Neto (578.451.908-53), condenado so-
lidariamente com as entidades Associação Paulista para o Desen-
volvimento da Medicina (SPDM, 61.699.567/0001-92), Associação
Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia (Afip, 47.673.793/0001-73),
Centro de Estudos de Pediatria da Escola Paulista (Cepep,
62.964.051/0001-90), Instituto Paulista de Doenças Infecciosas Pa-
rasitárias (Idipa, 60.266.095/0001-11), Instituto de Oncologia Pediá-
trica (IOP, 67.185.694/0001-50), e Núcleo de Investigação de Vias
Aéreas Superiores (Nivas, 03.461.355/0001-76), na forma do Acórdão
nº 8.971/2012-TCU-2ª Câmara.

Tribunal de Contas da União
.
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1.7.2.2. Fixar o prazo de 15 (quinze) dias a partir da data
prevista para o recolhimento de cada parcela, para que o responsável
comprove, perante o Tribunal, o efetivo pagamento;

1.7.2.3. Dar ciência ao interessado do inteiro teor desta de-
liberação.

ACÓRDÃO Nº 1229/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o subitem 9.2 do Acórdão
6.247/2011-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 16/8/2011, Ata
29/2011-2ª Câmara, de modo que, onde se lê: "o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional", leia-se: "o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE)", mantendo-se inalterados os demais termos do acór-
dão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.949/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 013.730/2012-6 (COBRANÇA EXECUTI-
VA )

1.2. Responsável: Maria Elita Tavares de Alencar Santos
( 11 5 . 8 9 7 . 5 2 1 - 0 4 )

1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - Mec; Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia -
PI

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1230/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr. Vitorino Tavares da Silva
Neto (CPF 306.598.333-87), ante o recolhimento da multa que lhe foi
cominada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao subitem 9.4 do Acórdão 1.321/2011,
proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 1/3/2011, conforme Ata
6/2011 - 2ª Câmara, alterado pelo subitem 9.1 do Acórdão 3.770/2012
- 2ª Câmara, em Sessão de 31/5/2012, conforme Ata 17/2012 - 2ª
Câmara.

Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da
multa: 31/5/2012

Valor recolhido: R$ 3.000,00 Data do recolhimento:
31/7/2012

1. Processo TC-008.660/2009-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 026.997/2012-6 (COBRANÇA EXECUTI-

VA )
1.2. Responsáveis: Alaíde Gomes Neta (018.325.863-08);

Maria Angélica Alves Cardoso (566.095.233-04); Vitorino Tavares da
Silva Neto (306.598.333-87)

1.3. Interessado: Allan Kardec Nunes Oliveira (590.116.883-
68)

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de João Costa -
PI

1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1231/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Segunda Câmara, tendo em vista a regularização da acu-
mulação ilegal de cargos e/ou empregos públicos verificada por meio
do Acórdão nº 1.235/2012-TCU-2ª Câmara, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.443/92 c/c o
artigo 143 do Regimento Interno, em considerar prejudicados pela
perda do objeto os pedidos de reexame constantes deste processo.

1. Processo TC-030.729/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Ana Cristina Gonçalves de Souza

(224.339.612-20); Conselho Regional de Contabilidade-AM
(04.165.775/0001-78); Leôncio Serrão Rola (022.556.422-04); Lu-
zimary Socorro Bentes da Silva Rocha (476.117.742-04)

1.2. Recorrentes: Leôncio Serrão Rola (022.556.422-04);
Ana Cristina Gonçalves de Souza (224.339.612-20); Luzimary So-
corro Bentes da Silva Rocha (476.117.742-04)

1.3. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Contabilidade-
AM

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - AM (SECEX-AM).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinação: à SECEX/AM, para que dê ciência da

presente deliberação aos recorrentes.

b) Ministro Aroldo Cedraz (Relação nº 6);

ACÓRDÃO Nº 1232/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.136/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luis Arthur Cramer (238.285.360-34); Ma-

ria Geci Gouvêa (295.650.900-44)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1233/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.137/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adelaide Peyerl Barbosa (113.381.992-34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1234/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1.,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.305/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivoney Jose Alves (288.968.239-00)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região/SC -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1235/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.741/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joaquim Fernandes Ramos (144.194.409-

53); João Ribeiro Filho (173.053.229-20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Londrina/PR

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1236/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.773/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rita de Cassia Filha (922.285.268-00)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Te-

resina/PI - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1237/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.712/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ronaldo Edgar Dunlop (029.232.111-20)
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1238/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.718/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rita de Casssia dos Santos (688.175.178-

87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em São Paulo

Oeste
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1239/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.720/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Neusa Silva (872.862.708-34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em São Pau-

lo/Norte
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1240/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.722/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivonildes Albuquerque Santana

(144.747.941-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS no Distrito Fe-

deral - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1241/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
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1. Processo TC-005.737/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ana Rita de Oliveira Dreweck

(309.856.099-15)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Joinville/SC

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1242/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.748/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adalzir de Andrade (170.896.540-87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Canoas/RS -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1243/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.749/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fatima Cristina Lamaison Horst

(592.936.240-87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Ijuí/RS -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1244/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.750/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jayme Pivetta (000.774.290-87); Sandra

Maria Costa da Silva (160.744.400-34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1245/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.751/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Creusa de Oliveira Gato

(643.790.519-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Cascavel/PR

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1246/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.780/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rute Aguiar Nascimento (780.923.028-04);

Walter Anderson Junior (325.122.368-20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS - Presidente Pru-

dente/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1247/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.782/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vera Pavan Cassavia (776.926.168-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1248/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.783/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose de Jesus (602.018.788-87); Rute Apa-

recida Pereira Lima (788.824.358-49)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1249/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.786/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Margarete Maria Rodrigues Silva

(677.435.106-97); Sandro Cesar de Jesus (492.041.496-04)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss - Belo Horizon-

te/MG - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1250/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.787/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adélia Valquiria Ampueiro Correa

(008.885.017-06); Delio de Carvalho (247.222.197-53)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Ja-

neiro-Centro/RJ - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1251/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.791/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Luiza Piovesana Ferreira

(138.880.338-02); Nora Nei Camargo da Silva (394.837.896-72);
Sueli Galante Sousa (491.542.576-20); Sueli Magalhães Costa e Gon-
çalves (544.966.916-04); Vera Lucia Bauerstedt de Andrade
(341.687.969-49)

1.2. Entidade: Gerencia Executiva do INSS em Uberlân-
dia/MG - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1252/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.876/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vanda Maria Freitas de Almeida Krauze

(142.453.373-20)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1253/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.879/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gesilene Lemos Nunes (397.788.606-10);

José Alfredo Silveira Lopes (138.766.516-20); Maria das Graças Pin-
to (600.429.076-91); Paulo Fortunato de Assis (201.098.736-53)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1254/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.881/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eleana Maria Carneiro de Almeida

(653.909.979-72)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PT -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1255/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.918/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Waldima Maria Machado Oliveira

( 0 7 8 . 7 7 8 . 11 3 - 4 9 )
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Te-

resina/PI - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1256/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.920/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Clézio Gonçalves Dantas (102.095.065-04)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 20ª Região/SE -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1257/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.922/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: François Almeida (439.183.876-15); Glória

Lyzia Fanaia de Almeida Filha (768.734.711-00); Valdirene Ferreira
Peres e Nascimento (530.251.561-04); Viviany Braga Borges
( 9 11 . 0 8 0 . 1 2 6 - 0 4 )

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1258/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.015/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Jose Heck Weiller (229.565.060-

72); Adriana Almeida de Oliveira Ferreira (278.295.678-75); Adriana
Reis Marques Silva (048.255.584-02); Aender Martins de Assis
(001.539.056-03); Alan Cossari (351.223.898-02); Alecio Jecem de
Araujo Galindo (562.204.214-34); Alessandra Helena Carvalho Pinto
(009.888.876-57); Alexandra Pardo Policastro Natalense
(137.672.008-64); Alexandre Jose Teixeira (117.313.306-26); Alexan-
dre Nunes Medeiros (040.146.919-00); Alexciano Schmidt
(057.428.479-63); Alida Cristiane de Souza Monteiro (619.937.434-
72); Aline Carmo dos Santos (014.759.606-89); Aliny de Azevedo
Ramos (029.902.666-31); Alipio Antunes Filho (515.160.128-87);
Amanda Ramos Barbosa Amaral (079.584.846-31); Amanda Schipper
de Souza (075.955.359-99); Ana Francinete de Assis Trindade
(026.489.094-94); Ana Luiza Ferrari Miranda (035.608.296-23); Ana
Paula Silva Oliveira (310.289.078-42); Ana Paula da Silva Jerônimo
(033.395.814-44); Andre Bueno Barbosa (269.354.678-88); Andre
Germano Leipnitz (748.872.700-20); Andre Luiz Coelho Nascimento
(084.557.177-00); Andre Oliveira Soares (269.411.888-71); Andrea
Domingues da Silva Souza (304.153.238-78); Andrea Lira da Silva
(020.760.824-50); Andreia Oliveira Vieira (086.107.886-10); André
Lacerda Alexandrino (124.185.537-44); Angela Maria Vieira Diniz
Costa (837.467.143-20); Angelica Gimenes Bernardinelli Rodrigues
(251.085.478-03); Anne Pinto Brito Lyra (353.690.428-96); Annie
Gabrielly de Arruda Castro Azeredo (024.281.314-35); Antonio Ari-
cleano Torres de Carvalho (019.370.324-69); Antonio Cerqueira de
Menezes (079.346.534-68); Antonio Rabechi Junior (059.116.388-
86); Apoliany Laurindo Rodrigues (054.162.227-78); Ascencio Pinto
Ascenciano (976.926.467-91); Audeci Felix dos Santos Silva
(764.696.704-15); Augusto César Lucio de Souza Cruz (046.853.194-
78); Barbara Macena de Lima (067.433.084-63); Ben-hur Dias Aman-
cio de Lima (054.344.107-50); Berenice de Lima Pereira
(925.437.740-68); Berinaldo Leao de Oliveira (847.298.804-04); Bru-
na Abreu Honori (013.082.836-01); Bruno Immediato Salomon Ba-
tista (218.925.598-89); Camila Cecin Chepp (039.819.239-10); Ca-
mila Moraes Cadorin Duminelli (008.479.079-29); Carlos Eduardo
Galeazzi (507.090.626-72); Carlos Henrique Pires Florenzano
(037.783.547-10); Carlos Henrique Santiago Arantes (304.047.668-
89); Carlos Henrique dos Santos e Silva (867.978.327-72); Carlos
Moreira Silva (549.008.326-34); Carlos Rogério Ferreira Mendes
(515.382.703-82); Carmen Marques Lopes (880.118.367-49); Caro-
lina Duarte Gava (102.062.447-70); Carolina Martins Bercelos Xavier
(078.833.427-11); Celina Kelly Gomes Aragão (046.526.014-41);
Chyrlleny Alves Gusmão (020.234.637-42); Cibele Ferreira Carlos
(054.985.146-11); Claudia Carvalho Dantas Kuusberg (477.996.681-
72); Claudia Norma Neves Porto (778.599.955-49); Claudia de Lira
Albuquerque (031.480.874-45); Claudine Correa Leite (286.083.858-
99); Claudio Henrique Francino (058.758.836-50); Claudio Tsutomu
Tahara (028.845.298-45); Cristian Kelly Barbosa Machado

(027.459.156-14); Cristiano dos Santos Machado (973.592.460-91);
César Henrique Sanfelice Rocha de Oliveira (367.803.668-62); Da-
nielle Christine Marinho de Araujo Silva (038.601.474-47); Danillo
Soares Tenório (050.914.264-85); Danilo Esteves Pires (134.016.456-
68); Dante Alighiere Pereira da Silva (046.904.896-45); Darlan We-
ner Silva (050.950.324-14); Debora Freitas Martins Lima
(312.535.078-64); Debora Maria de Freitas Faria (191.673.678-52);
Debora Quaresma Soares (277.182.928-27); Denise Souto Maior Fer-
nandes Teixeira (234.035.785-34); Dennis Hipolito Gomes de Araujo
(063.859.834-63); Dianir Soares de Oliveira (205.439.118-29); Diego
Aquino Vivas Alves (084.325.004-61); Dilamina Barbosa Santos
(074.750.236-64); Djaelton Quirino dos Santos (063.880.064-18);
Edipo Vinicius Rodrigues Ribeiro (100.780.136-07); Edson Borges
(042.560.346-68); Eduardo Camilo (755.593.746-87); Eduardo França
do Monte Silva (058.478.277-25); Edvan Gomes Brito (033.948.634-
13); Elaine Francisca D Ascencao de Freitas (326.880.406-34); Elane
Aparecida Torquato (755.483.486-04); Eliane Donner de Drummond
Alves (854.959.217-04); Elias Gabriel Franca de Toledo Alves
(066.987.566-01); Elias Teodoro Fernandes (012.098.076-29); Eltair
da Costa Silva (527.048.150-20); Elton Allan Sasa (292.526.678-90);
Elvira Becker Tagliarini (212.632.768-06); Eric Nunes Carvalho
(080.561.736-17); Eric Wanderson Nunes (038.490.726-14); Erick Jo-
sé Silva Passos (008.795.284-00); Eryane Maia Costa Andrade
(086.256.656-83)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1259/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.772/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Rodrigues Sanches

(037.110.746-69); Emanuelle Abraão Maia Maciel (770.717.783-53);
Fabiana Albuquerque Sette Aguiar (000.341.846-43); José Antônio
Tavares Júnior (046.459.944-09); Juliana Campolina Ladeira
(045.697.736-80); Luciana Lopes Gontijo de Amorim (992.822.406-
49); Luisa Rocha Cabral (075.952.566-82); Patrícia Mesquita Nunes
(034.461.126-42); Silma Isabel de Assis (030.545.386-64); Tatiana
Pataro Corrêa (034.051.616-06)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1260/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.807/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Moreira Muller (032.306.074-90);

Carla Fernanda Doria da Cunha (025.922.094-92); Eric Allyson Alves
Martins (032.009.664-59); Everaldo Correia Quintela (019.782.135-
90); Fabrício Cozer Martins (835.323.075-53); Marcela Passos de
Medeiros (010.621.024-60); Marcus Paulo Veríssimo de Souza
(135.920.068-19); Sammyer Moura Tenório Bitencourt (033.051.774-
03); Valeska Rodrigues Medeiros Torres (009.159.284-42); Ângela
Christina Bezerra Lins (876.584.964-72)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 19ª Região/AL -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1261/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unamidade, em:

1. Processo TC-027.683/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Ricardo Brisola Balestreri (CPF
354.472.810-91), Juliana Marcia Barroso (CPF 754.776.703-63), Ale-
xandre Augusto Aragon (CPF 581.829.340-87); Alexandre Camanho
de Assis (CPF 279.731.901-04); Carlos Alberto Carvalho de Vilhena
Coelho (CPF 279.331.721-72); Carlos Humberto Oliveira (CPF
084.221.411-91); Carlos Rogério Ferreira Cota (CPF 442.414.887-
49); Edilson Fernandes da Cruz (CPF 114.318.221-91); Eugenio An-
drade Vilela dos Santos (CPF 029.686.606-75); Felipe Daruich Neto
(CPF 206.691.946-20); Isabel Seixas de Figueiredo (CPF
260.150.888-42); João Francisco Goulart dos Santos (CPF

415.308.880-34); Luiz Antonio Ferreira (CPF 331.240.517-34); Luiz
Paulo Teles Ferreira Barreto (CPF 318.800.881-34); Melissa Alves de
Alencar Pongeluppi (CPF 821.418.271-91); Rafael Martins Neto
(CPF 072.552.406-58); Sidenir Cardoso de Oliveira (CPF
378.263.440-34); Sidnei Borges Fidalgo (CPF 351.428.981-68); Sue-
len da Silva Sales (CPF 334.497.108-50); Sylvio de Andrade Junior
(CPF 398.896.531-68).

1.2. Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública -
Senasp

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. com fundamento nos artigos 10, § 1º, da Lei 8.443/92;

157 do RI/TCU e 39 da Resolução TCU 191/2006, sobrestar as
contas do sr. Ricardo Brisola Balestreri (CPF 354.472.810-91), até o
julgamento definitivo do TC 023.300/2010-8;

1.6.2. com fundamento no arts. 1º, I, 16, II, 18, 23, II, da Lei
8.443/92, c/c os arts. 205, 208 e 214, II, do RI/TCU, considerar
regulares com ressalva as contas de Juliana Marcia Barroso (CPF
754.776.703-63), dando-lhe quitação;

1.6.3. com fundamento no arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei
8.443/92, c/c os arts. 207 e 214, I, do RI/TCU, considerar regulares as
contas dos responsáveis: Alexandre Augusto Aragon (CPF
581.829.340-87); Alexandre Camanho de Assis (CPF 279.731.901-
04); Carlos Alberto Carvalho de Vilhena Coelho (CPF 279.331.721-
72); Carlos Humberto Oliveira (CPF 084.221.411-91); Carlos Rogério
Ferreira Cota (CPF 442.414.887-49); Edilson Fernandes da Cruz
(CPF 114.318.221-91); Eugenio Andrade Vilela dos Santos (CPF
029.686.606-75); Felipe Daruich Neto (CPF 206.691.946-20); Isabel
Seixas de Figueiredo (CPF 260.150.888-42); João Francisco Goulart
dos Santos (CPF 415.308.880-34); Luiz Antonio Ferreira (CPF
331.240.517-34); Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto (CPF
318.800.881-34); Melissa Alves de Alencar Pongeluppi (CPF
821.418.271-91); Rafael Martins Neto (CPF 072.552.406-58); Sidenir
Cardoso de Oliveira (CPF 378.263.440-34); Sidnei Borges Fidalgo
(CPF 351.428.981-68); Suelen da Silva Sales (CPF 334.497.108-50);
Sylvio de Andrade Junior (CPF 398.896.531-68), dando-lhes quitação
plena;

1.6.4. determinar à Secretaria Nacional de Segurança Pública
(Senasp) e ao Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), com
fundamento do art. 208, § 2º, do RI/TCU, que:

1.6.4.1 procedam à regularização dos registros no sistema
SIAFI, de modo que este reflita, fidedignamente, a situação orça-
mentária, financeira e patrimonial da entidade, especialmente no que
tange a convênios na situação de "a comprovar", "a aprovar com data
expirada", "a liberar expirados" e à Saldo indevido em conta do Ativo
Permanente - Bens Móveis;

1.6.4.2 informem, no Relatório de Gestão base 2013, as
medidas adotadas para dar cumprimento à determinação anterior;

1.6.5. dar ciência à Secretaria Nacional de Segurança Pública
(Senasp) sobre as seguintes impropriedades detectadas no processo de
contas do exercício de 2010:

1.6.5.1. utilização de recursos orçamentários em finalidade
diversa do previsto na Ação Orçamentária 8988 e em desacordo com
as possíveis destinações dos recursos do FNSP, ocorrência identi-
ficada no processo administrativo n. 08020.001964/2010-29, em de-
sobediência ao art. 71 da Lei 4.320/1964;

1.6.5.2. realização de licitações de forma não parcelada,
ocorrência identificada nos editais 065/2010 (processo administrativo
n. 08020.001911/2010-16) e 061/2010 (processo administrativo n.
08020.003156/2010-04), em desacordo com a previsão do inc. IV do
art. 15 da Lei 8.666/1993;

1.6.5.3. baixo percentual de execução orçamentária do Pro-
jeto BRA 04/029, em dissonância com o disposto no art. 37, caput, da
Constituição Federal e arts. 6º, inc. I, 7º e 10, § 7º do Decreto- Lei
200/1967;

1.6.5.4. ausência de cláusula editalícia estabelecendo os cri-
térios de aceitabilidade de preços unitários, ocorrência identificada no
processo administrativo n. 08020.003156/2010-04, em afronta ao in-
ciso X, art. 40, da Lei 8.666/93 e ao inc. III, art. 9º do Decreto
3.931/2001;

1.6.5.5. impropriedades relacionadas à operacionalização de
processos de concessão de diárias e passagens no âmbito do Projeto
BRA 04/029, constatadas nos processos 059, 109, 141, 143, 144, 175,
187, 266, 267 e 283, todos de 2010, em desacordo com o art. 3º da
Lei 8.666/1993 e com as disposições da Portaria MP 505/2009;

1.6.5.6. aprovação de planos de trabalho com cronograma de
execução para a implantação dos módulos dos Gabinetes de Gestão
Integrada Municipal (GGI-M) insuficiente, e ausência de estabele-
cimento de mecanismos de aferição dos resultados esperados, ocor-
rências constatadas nos convênios 744179, 748803, 744694, 744666,
744037, 744681, 744701, 744805 e 744804 e 744904, todos de 2010,
o que afronta o disposto no inc. IV, art. 55, da Lei 8.666/1993 e nos
inc. II do art. 15, e II, IV e V do art. 21, ambos da Portaria
MP/MF/MCT 127/2008, revogada pela Portaria CGU/MF/MP
507/2011, que traz iguais dispositivos nos inc. II do art. 19, e II, IV
e V do art. 25, respectivamente;

1.6.5.7. rol de responsáveis apresentado em desconformidade
com o art. 10 da IN TCU 63/2010, segundo o qual serão considerados
responsáveis o dirigente máximo da unidade jurisdicionada, o mem-
bro de diretoria ou ocupante de cargo de direção no nível de hie-
rarquia imediatamente inferior e sucessivo ao do dirigente máximo da
unidade, e o membro de órgão colegiado que, por definição legal,
regimental ou estatutária, seja responsável por ato de gestão que
possa causar impacto na economicidade, eficiência e eficácia da ges-
tão da unidade;
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1.6.5.8. relatório de gestão apresentado em desconformidade
com a Portaria TCU 277/2010 (que orienta o preenchimento do con-
teúdo dos relatórios de gestão referente ao exercício de 2010), con-
sistindo as principais faltas em: ausência de informações acerca do
atendimento de deliberações expedidas pelo TCU no exercício; in-
suficiência no fornecimento de informações orçamentário-financeiras,
além de metas e resultados dos programas; e utilização de modelo
inadequado à identificação das UJs, estando ausentes as informações
referentes à UJ agregada;

1.6.6. dar ciência ao Fundo Nacional de Segurança Pública
(FNSP) sobre as seguintes impropriedades detectadas no processo de
contas do exercício de 2010:

1.6.6.1. rol de responsáveis apresentado em desconformidade
com o art. 10 da IN TCU 63/2010, ausentes as informações referentes
a "membro de órgão colegiado que, por definição legal, regimental ou
estatutária, seja responsável por ato de gestão que possa causar im-
pacto na economicidade, eficiência e eficácia da gestão da unidade;

1.6.6.2. relatório de gestão apresentado em desconformidade
com a Portaria TCU 277/2010, consistindo as principais faltas em:
ausência de informações relativas à despesa por modalidade de con-
tratação; e deficiência na análise crítica acerca da situação das trans-
ferências vigentes no exercício.

1.6.7. encaminhar à Secretaria de Fiscalização de Tecnologia
da Informação (Sefti/TCU) cópia do documento constante da peça 23,
p. 17-36, para que aquela unidade avalie a conveniência e a opor-
tunidade de implementar novas ações de controle pertinentes à ma-
téria ali tratada; e

1.6.8. determinar o arquivamento dos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 1262/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 5443/2009 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão extraordinária de
21/10/2009, Ata 37/2009, relativamente ao subitem "1.4", de modo
que onde se lê: "determinar ao Fundo Nacional de Saúde - MS que
instaure", leia-se: "determinar à Universidade Federal do Rio Grande
do Norte (UFRN) que instaure", mantendo-se inalterados os demais
termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-021.181/2008-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS SIMPLIFICADA - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Adriana da Silva Cardoso (009.103.577-
57); Ana Cristina de Castro Oliveira (108.296.954-00); Cristiana Ma-
ria Fernandes Lopes (422.487.014-20); Dílson de Anchieta Rodrigues
(296.995.254-87); Francisco Seixas das Neves (057.372.654-04); Ge-
nibaldo Mariano dos Santos (153.850.001-91); Joao Batista Bezerra
(057.374.514-53); Joao Carlos Tenorio Argolo (357.588.304-10); Joao
Emanuel Evangelista de Oliveira (200.272.144-00); José Ivonildo do
Rêgo (055.859.454-91); Luis Pedro de Araújo (161.198.434-34); Ma-
ria do Socorro Gomes de Assunção (096.109.364-15); Mirian Dantas
dos Santos (412.974.154-34); Myrna Fonseca Albuquerque
(155.580.614-72); Nilsen Carvalho Fernandes de Oliveira Filho
(106.263.104-82); Nilza França Magalhães (131.006.534-91); Oswal-
do Hajime Yamamoto (567.442.008-44); Paulo José Pereira
(626.189.544-91); Solange Álvares dos Santos (720.888.504-49); Síl-
vio Noronha de Melo (107.882.804-06); Teresinha Saldanha
(044.240.504-91); Ângela Maria Paiva Cruz (074.596.964-04)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN/MEC

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1263/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 20 e 21
da Lei 8.443/92, c/c os artigos 143, inciso V, alínea "a", e 211 do
Regimento Interno, ACORDAM em considerar iliquidáveis as contas
a seguir relacionadas, e ordenar o seu trancamento, bem como de-
terminar o arquivamento do feito, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-016.363/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Leidson Ferreira de Souza (CPF
449.681.324-68)

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Corumbiara - RO
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1264/2013 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de monitoramento das determinações referentes aos
itens 1.5.1 a 1.5.1.2 do Acórdão 1874/2012 - TCU - 2ª Câmara, in
verbis:

"1.5.1. determinar à Controladoria Geral da União (CGU)
que:

1.5.1.1. adote providências necessárias ao esgotamento das
medidas administrativas cabíveis quanto às irregularidades apontadas
nos itens 2.1.3, 2.1.4, 2.3.1, 6.1.1, 6.1.2 do Relatório de Fiscalização
01573, instaurando, se for o caso, a respectiva tomada de contas
especial, conforme o disposto no art. 2º, da IN TCU 56/2007;

1.5.1.2. encaminhe a este TCU relatório circunstanciado sob
o cumprimento da determinação precedente, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias"

Considerando que a análise da comunicação encaminhada a
este TCU pela Controladoria Geral da União em atendimento ao item
1.5.1.2, acima transcrito, sintetiza que, embora as medidas adotadas
pela CGU não tenham obtido o ressarcimento pretendido no item
1.5.1.1 do Acórdão 1874/2012, a soma dos valores questionados é
inferior ao valor mínimo fixado no item I do artigo 6º da IN TCU
71/2012 para a obrigatoriedade da instauração de tomada de contas
especial;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, incisos III e V, alínea "a", e 169, inciso V, do
Regimento Interno; c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006, em fazer a comunicação abaixo indicada, e mandar ar-
quivar o processo a seguir relacionado, sem prejuízo de que seja dada
ciência da presente deliberação aos interessados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.294/2012-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Juarez Falone de Andrade (015.975.901-

34)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.3. Entidade: Prefeitura de Cocalinho - MT
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. dar ciência à Controladoria Geral da União (CGU) que,

após o esgotamento das medidas administrativas para a cobrança dos
valores de pagamentos irregulares a que se referem os itens 2.1.3,
2.1.4, 2.3.1, 6.1.1, 6.1.2 do Relatório de Fiscalização 01573 da CGU,
caso o valor do débito, atualizado monetariamente, seja inferior ao
valor mínimo fixado no item I do artigo 6º da IN TCU 71/2012 para
a obrigatoriedade da instauração de tomada de contas especial, adote
as providências previstas no artigo 15 da IN TCU 71/2012, dando
especial atenção ao disposto em seu inciso IV.

ACÓRDÃO Nº 1265/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
acolher o pedido de prorrogação de prazo formulado por intermédio
do Ofício 37662/2012/DCOPE/DC/SFC/CGU-PR, e autorizar a di-
lação do prazo, por 60 (sessenta) dias, para atendimento ao item 9.4
do Acórdão 4.697/2012 - TCU - Segunda Câmara, de acordo com o
parecer emitido pela SecexAL.

1. Processo TC-019.216/2012-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Alagoas.
1.2. Entidade: Prefeitura de São Luís do Quitunde - AL.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1266/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, incisos III e V, alínea "a", e 169, inciso I, do
Regimento Interno, em fazer as determinações a seguir indicadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.145/2010-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Controladoria-geral da União - PR
1.2. Entidade: Prefeitura de Tangará da Serra - MT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE que adote imediatamente as medidas adminis-
trativas necessárias à caracterização ou elisão do dano verificado na
gestão dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
noticiados no item 1.1.13 do Relatório de Fiscalização CGU
1394/2009, de acordo com o art. 3º da IN TCU 71/2012, informando
ao TCU, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as providências
adotadas visando o ressarcimento ao erário;

1.6.2. fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que o
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, obser-
vados os termos dos artigos 3º e 6º, I, da IN TCU 71/2012, informe
as providências adotadas em relação ao item 3.3.3 do Relatório de
Auditoria 01394 da Controladoria Geral da União, tendo em vista a
informação (Ofício 525/2012/SE/MDS) de que teria sido instaurada
tomada de contas especial para apurar a aquisição de camisas (R$
10.476,00) com recursos do ASEF/PBT, o que é vedado pela Portaria
442/05/MDS;

1.6.3. determinar à Controladoria Geral da União que apre-
sente relatório a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
respeito do cumprimento dos itens 1.4.1.2 e 1.4.2.2 do Acórdão
4294/2010 - TCU - 2ª Câmara, referentes ao Ministério da Saúde,
especialmente em relação aos itens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.3, 2.1.4, 2.1.8,
2.1.10, 2.1.11, 2.1.13, 2.1.17, 2.1.18, 2.1.19, 2.1.20, 2.2.2, 2.2.3,
2.2.4, 2.2.5, 2.2.6 e 2.4 do Relatório da CGU 01394/2009, con-
siderados ainda não cumpridos;

1.6.4. considerar como cumpridas as determinações profe-
ridas nos itens 1.4.1.3 e 1.4.2.4 do Acórdão 4294/2010 - TCU - 2ª
Câmara;

1.6.5. determinar à Secex-MT que autue novo processo de
monitoramento das determinações feitas no Acórdão 4294/2010 -
TCU - 2ª Câmara e ainda não cumpridas, considerando-se os itens
precedentes; e

1.6.6. encerrar e apensar o presente processo ao TC
003.714/2010-1.

ACÓRDÃO Nº 1267/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, incisos III e V, alínea "a", e 169, inciso II, do
Regimento Interno; c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006, em determinar o arquivamento do processo a seguir re-
lacionado, sem prejuízo de que seja dada ciência da presente de-
liberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.536/2012-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração

Regional no Rio Grande do Norte
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações:
1.5.1. acatar como saneadoras as medidas adotadas pelo De-

partamento Regional do Serviço Social do Comércio no Estado do
Rio Grande do Norte - Sesc/RN, uma vez que atenderam ao Acórdão
6325/2012-TCU-2ª Câmara;

1.5.2. enviar cópia da presente deliberação, da instrução que
a fundamenta (peças 5 e 6 dos autos):

1.5.2.1. à Controladoria-Geral da União/PR, recomendando-
lhe que, por ocasião da próxima auditoria de avaliação da gestão para
verificar a regularidade das contas do Departamento Regional do
Serviço Social do Comércio no Rio Grande do Norte (Sesc/RN),ve-
rifique se as medidas noticiadas nos autos deste Monitoramento
031.536/2012-3, em cumprimento do Acórdão 6325/2012-TCU-2ª
Câmara, foram devidamente implementadas;

1.5.3. à Ouvidoria/TCU e ao Serviço Social do Comércio -
Administração Regional no Rio Grande do Norte ;

1.5.4. determinar o arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO Nº 1268/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, fundamento no
art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso II, 17, inciso
VI, 143, incisos III e V, alínea "a", 230 e 250, inciso II, do Regimento
Interno, em acatar parcialmente as razões de justificativa apresentadas
pelos Srs. Henderson Magalhães Abreu, José Marlúcio Diógenes Pai-
va, Manoel Pereira Neto, Rubens Suassuna Carneiro, Sebastião Ro-
naldo Martins Cruz, e pelas Sras. Sônia Maria Holanda Melo e
Marinete Vieira Pinto Bezerra; e mandar fazer as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.390/2012-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Henderson Magalhães Abreu
(423.019.554-00); Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do RN (08.281.073/0001-00); José Marlúcio Diógenes Paiva
(003.526.914-68); Manoel Pereira Neto (672.058.014-00); Marinete
Vieira Pinto Bezerra (391.610.727-53); Rubens Suassuna Carneiro
(429.432.644-15); Sebastião Ronaldo Martins Cruz (214.396.054-91);
Sonia Maria Holanda Melo (202.388.194-34)

1.2. Entidade: Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. dar ciência, ao Instituto de Assistência Técnica e Ex-

tensão Rural do Rio Grande do Norte (Emater-RN), das irregula-
ridades constatadas na Fiscalização TCU 353/2012, para conheci-
mento e adoção de medidas tendentes a prevenir sua reincidência:

1.6.1.1. não cientificação dos Conselhos de Segurança Ali-
mentar (Conseas Nacional e Estadual), do Conselho de Alimentação
Escolar (CAE) e dos Conselhos Municipais de Desenvolvimento Ru-
ral Sustentável (CMDRS), acerca da celebração dos Convênios
12/2009 (Programa Compras Diretas) e 97/2010 (Programa do Leite),
em descumprimento do item 2.2.24 da cláusula segunda, dos referidos
instrumentos;

1.6.1.2. ausência de cláusula, nos contratos de fornecimento
de leite - Pronaf com empresas/associações de laticínios (Convênio
97/2010) e de aquisição de máquinas e equipamentos - Pronat (Con-
trato de Repasse 313656-41), que discipline o acesso dos órgãos de
controle (TCU e CGU), aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas, exigência expressamente prevista nos termos
de convênio e contrato de repasse mencionados (Cláusula 3ª, 3.2, "k",
do Contrato de Repasse 313.656-41/2009; cláusula 2, item 2.2.10, do
Convênio 97/2010; e art. 30, inciso XVI, da Portaria 127/2008,
MP/MF/CGU);

1.6.1.3. deficiência na fiscalização de equipamentos cedidos,
mediante Contrato de Comodato, quais sejam um trator agrícola mar-
ca Valtra, modelo 4RA850 4x4, e seus implementos: carroção agrí-
cola, tanque agrícola, plaina agrícola dianteira, grade com 14 discos e
lâmina traseira, sendo que esta última, não foi utilizada, e está sendo
guardada a céu aberto, em área da Prefeitura Municipal de Angicos,
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sujeita a desgastes naturais de sol, chuva e poeira, evidenciando falta
de fiscalização do referido bem (cláusula 3ª, item 3.2, "r" do Contrato
de Repasse 313.656-41/2009 e cláusula 3ª, itens 3.2, 3.3 e 3.4 do
Termo de Comodato firmado entre a Emater-RN e a Prefeitura Mu-
nicipal);

1.6.1.4. intempestividade na realização de depósito na conta
do Convênio Programa do Leite (Programa Nacional de Alimentação
Familiar - Pronaf) 12/2009 - Siafi 704127, correspondente ao valor da
contrapartida, previsto no item 4.1 da cláusula quarta do referido
instrumento, onerando a participação do Convenente (Emater-RN/Go-
verno do Estado do RN) no montante de R$ 170.098,88, restituído à
conta do convênio, em 23/5/2011, correspondente aos rendimentos
que deveriam ter sido auferidos, no período compreendido entre a
data em que a contrapartida deveria ter sido depositada (julho/2010)
e a data em que foi efetivamente creditada (maio/2011);

1.6.1.5. recrutamento de apenas uma empresa na repetição do
Convite 1/2010, cujo edital foi publicado no DOE-RN, deixando-se
de contemplar o número mínimo de 3 ou mais empresas, sem que
tenha sido justificada eventual limitação do mercado ou manifesto
desinteresse dos convocados (Decreto 5450/2005, art. 4º, § 1º);

1.6.1.6. nas licitações Pregões Presenciais 2, 3 e 29/2010
destinados à: a) aquisição de equipamentos e veículos para implan-
tação de central de comercialização dos produtos e serviços da agri-
cultura familiar; b) aquisição de retroescavadeira, motoniveladora,
caminhão caçamba e trator e c) contratação de empresa para aqui-
sição, captação, beneficiamento e distribuição diária de leite bovino e
caprino, foi utilizada a modalidade pregão presencial, sem a com-
provação da inviabilidade do pregão eletrônico, mediante justificativa
apresentada pela autoridade competente (caracterização de objeto in-
comum), em desconformidade com o que dispõe o art. 4º, § 1º, do
Decreto 5.450/2005; e

1.6.1.7 aquisições de leite junto a produtores/fornecedores
em valores que superam o limite financeiro semestral máximo por
produtor, estabelecido em R$ 4.000,00, por meio do Decreto Federal
6.447, de 7/5/2008, e em conformidade com a cláusula décima pri-
meira, do Convênio 97/2010, perfazendo um ônus financeiro à Au-
tarquia/Governo do Estado do RN, no total de R$ 2.821.627,60 (De-
creto 6447/2008, art. 5º, inciso VI e Cláusula 12, item 12.2, do
Convênio 97/2010).

1.6.2. encaminhar cópia da presente deliberação ao Governo
do Estado do Rio Grande do Norte, ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Norte e ao Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome, para conhecimento.

1.6.3. arquivar os autos.

c) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 6);
ACÓRDÃO Nº 1269/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.715/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Catalano (339.022.247-20);

Joao Luiz de Araujo (341.908.647-49)
1.2. Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

PEX/SE/MP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1270/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.841/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Kenia Maria de Mendonca (510.628.441-

49); Margarida Sarto (288.060.771-04); Maria Lima Fernandes
(108.541.505-87); Nivaldo Silva Maciel (101.830.861-04)

1.2. Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos
Territórios - MPU

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1271/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.868/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adelino Braz da Silva (545.661.268-20);

Arilda Barros Paniago (542.331.191-87); Conceicao de Almeida Cin-
tra (209.256.701-20); Cristina Nakanichi Scarparo (150.864.518-33);
Elisabeth Pizzolli (052.561.048-02); Fabiana Paula Castro Porto
(097.059.288-43); Franklin Roosevelt Turon Campos (665.243.428-
87); Idailton Martins Costa (196.119.288-82); Ivail Cremasco
(038.810.688-30); Jeriel da Costa (088.772.918-50); Joao Rodrigues
Lourenco (192.018.188-15); Jorge Tomaz dos Santos (041.714.238-
21); Luiza Eliana Carla Gozzoli de Souza Lima (080.560.088-45);
Marcia Helena Amaral Orsalino (003.071.238-63); Marcia Madalena
Ribeiro (060.752.098-16); Maria da Silva Machado (852.305.708-06);
Maria de Lourdes Wilken Bicudo (993.893.558-34); Maurício Vaz
Guimarães (530.577.678-34); Nilson Lopes de Oliveira (673.814.488-
15); Nivaldo Nunes de Oliveira (086.652.708-76)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1272/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.873/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lúcia Marques da Silva (439.517.674-

72); Júlia Maria Gomes da Costa (763.863.844-15); Lenita Maria
Campos Ribeiro Azevedo (233.549.174-15); Luciano Wanderley Re-
sende (168.198.614-00); Manoel Mendes Vieira Filho (473.728.181-
68); Roberto da Silva Maracajá (160.050.404-30)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1273/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.900/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Moisés Souza Furioso (647.613.711-53);

Rosemir Maria Zanoide de Moraes (599.052.987-20)
1.2. Unidade: Ministério Público Federal - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1274/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-022.868/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Guilherme de Lima Paes (000.808.102-68);

Pedro Batouli (032.007.797-72)
1.2. Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1275/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
- MPU, encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55,
de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectado a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto, o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.

1. Processo TC-002.427/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Paulo Henrique Oliveira (050.477.174-45)
1.2. Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos

Territórios - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1276/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF,
encaminhado a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de
2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, pela constatação do óbito do
servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto, o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.

1. Processo TC-002.444/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Josane Xavier Veiga (340.392.361-49)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-

gião/DF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1277/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.744/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Agnaldo Loiola da Silva (482.603.393-15);

Carlos Kenji Takeda (251.335.602-06); Ericka Oliveira da Silveira
(051.311.914-08); Felipe Vaz dos Reis (772.803.342-53); Hugo Ga-
briel Soares Damasio (019.260.781-28); Marcel Oliveira Alves
(035.208.695-51); Marcela de Souza Lima Novais Lisbeni
(056.640.306-40); Rafael Ramos de Oliveira (316.146.958-57); Tai-
nara Leao Marques Leal (030.707.321-19); Veronica Angela Reck-
ziegel (009.342.180-05); Vinicius Leandro de Almeida (006.828.626-
06)

1.2. Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1278/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-004.761/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Guilherme Farias Florentino (073.888.544-

44)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região (DF-AC-

A P - A M - B A - G O - M A - M T - M G - PA - P I - R O - R R - TO )
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1279/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.762/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Sousa dos Santos

(948.349.382-04); Aldenis Carvalho Maciel (449.429.582-53); André
Luiz Dornelas Brasil de Freitas (067.942.366-48); André Luiz Mar-
tins de Barros (013.111.004-74); Bruna Ariane Aires Lustosa
(025.425.123-45); Derisvaldo Vieira da Silva (648.486.202-87); Dia-
na Sampaio de Carvalho (008.919.654-67); Diego Cardoso de Novais
(030.924.195-29); Débora Campagnaro Gomes (927.217.371-04); Eli-
zabete Dias e Silva (027.875.036-24); Elizabeth Linhares de Oliveira
Camargo (196.454.508-02); Ellen de Oliveira Albuquerque
(888.421.502-15); Erotildes Gomes de Araújo Tolentino
(003.006.823-10); Ezequiel Viveiros dos Santos (841.270.743-53);
Fernanda Medeiros Campos (887.015.902-78); Fábio Passos de Abreu
(666.400.403-87); Gustavo Lima e Silva da Costa (705.026.251-04);
Israel Alexander Jorge José da Silva (991.119.341-15); Jakelyne Cos-
ta Lopes e Silva (947.148.862-15); Jean Carlos Ramos de Oliveira
(560.012.582-87); Joseneide Pereira Farias Guirra (936.524.375-00);
José Ricardo Galviolli (121.708.128-30); João Paulo Bernardes Viana
(739.305.712-34); Jéssica Maia Cordeiro (740.665.952-00); Kelly
Cristina Aguiar Santos Costa (007.775.221-01); Laura Cristina An-
tunes Silveira (040.388.306-75); Letícia Vasconcelos de Carvalho
(024.848.721-35); Marcos Daniel Vaz Cavalcante Ramos
(795.806.292-34); Marcos de Souza Grosselli (655.506.092-15); Ma-
rizete Araújo Corrêa (589.077.002-06); Mateus de Carvalho Soares
(352.241.608-20); Milton Pessoa de Oliveira Filho (009.991.194-94);
Misnai Franciele Rosa (070.252.476-00); Márcia Regina Rodrigues
Tortato (894.044.409-49); Márcio Nascimento Lopes (832.742.272-
34); Patrícia Sartor (901.254.521-87); Paula Lidiane de Souza Prado
(851.584.882-15); Paulo José do Amaral Jarosiski (014.797.771-10);
Paulo Roberto Breunig (424.299.351-04); Rafael Lima Bicalho
(083.222.356-58); Rafael Meneses Sayd (924.947.651-53); Raffael de
Santana Lima (080.493.166-61); Renato Aguiar de Freitas
(067.418.706-79); Rossi Anderson Alves Vasconcelos (658.907.013-
04); Sidnei Rodrigues de Sousa (024.334.561-50); Thiago Cendes
Escórcio (016.382.163-12); Thiago Oliveira da Silva (819.415.952-
00); Théo Lucas Borges de Lima Dias (005.243.111-88); Tális Men-
donça Soares (944.481.242-15); Uálace Guerson Nascimento
(531.265.052-87); Vitor França Dias Oliveira (031.360.821-09)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1280/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.764/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno do Carmo Andrade Batista

(104.342.027-46); Cintia Nascimento Castro (077.316.057-44); Daya-
na dos Santos Souza (099.127.847-07); Enaldo de Paula Breta Junior
(012.418.206-27); Jorge Augusto Candido Carvalho (074.200.246-
26); Marco Antonio de Souza Santos (029.309.067-07); Patricia Nu-
nes Rocha Rodrigues (014.208.007-10); Rafael Neves Coelho
(087.997.366-83); Renan Chagas Corrêa (123.668.947-08); Roberto
Emilio Müller Filho (120.345.917-39); Sarah França Vieira e Silva
(109.426.787-29); Tayana Lopes Tolentino (060.444.197-54); Thais
Fiel Neumann (141.952.797-55); Thiago Maldonado Cunha
(110.329.267-67); Thiago da Silva Motta (125.283.277-06); Victor
Santos Cabral da Silva (125.694.937-08)

1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1281/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.765/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor Silva Tschoepke (002.294.460-51)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-

PR)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1282/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.766/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina de Azevedo Morsch

(732.764.210-20); Cleberton Mendonça da Silva (919.697.350-15);
Elizabeth Swarowsky (677.378.890-00); Gislaine Soares
(029.613.549-60); Giuliano Toniolo (539.274.270-04); Gustavo Fer-
nandes de Souza Ribeiro do Valle (785.697.292-00); Jonathas Todt da
Silva (004.748.320-23); José Nei Camilo de Souza (257.726.388-07);
Leon Francisco Dani de Morais (699.901.150-87); Leonardo Grasel
Diniz de Figueiredo (042.246.179-27); Marcio Ribeiro Borges
(069.302.799-19); Márcio Corrêa Palma (976.067.660-53); Natalia
Piffero dos Santos (018.328.860-26); Reginaldo dos Santos
(006.722.929-80)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1283/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.767/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Aragão Pascoal (064.486.294-

75); Ana Elisa de Lima Alves (848.413.704-04); Ayza Roberta Pa-
checo Ferreira (023.943.954-60); Charles Morais de Lima
(055.254.224-50); Daniel Melo Kaiser (032.201.604-50); Daniel Si-
queira Levis (012.682.294-82); Djalma Andrade da Silva Neto
(056.502.744-10); Hernany Barros de Alencar (275.013.278-90); Iaci
Rolim de Sousa (005.062.103-32); Ingrid Silva Ribeiro de Andrade
(013.475.114-07); Isabelle Braga Guimarães (052.145.394-10); Jef-
ferson Pedrosa Feitosa (848.329.593-87); Luís César Soares de Car-
valho (053.802.316-32); Marcos Antonio Silva Oliveira
(838.004.763-04); Renata Mendonça Madruga de Souza Telles
(025.038.287-36); Roberto Marques da Silva Júnior (889.998.073-
04); Victor Matheus Ramos Nogueira (644.142.053-87); Wellington
Batista de Oliveira (062.502.284-03)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1284/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.769/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Samara Araujo Alves Damasceno

(005.446.151-07); Solange Fernandes de Freitas Castro (704.244.110-
91)

1.2. Unidade: Conselho da Justiça Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1285/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.803/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Barros de Carvalho (724.352.751-

53); Alan Yukio Mocochinski (036.287.629-01); Alex de Sena Pinto
(573.602.942-15); Amauri Berezowski Filho (968.051.963-53); Ana
Carolina Fernandes Araujo (023.160.271-56); Andrea Souto de Oli-
veira (053.479.324-06); Ane Kelly Alves de Melo (725.986.891-00);
Angelo Ferreira da Rocha Junior (086.369.806-90); Camila Melo
Oliveira Silva (694.241.281-34); Eduardo Ribeiro Muniz Severino
(043.980.666-67); Elias Justo Salvador (434.553.792-49); Gaya Dorea
Menezes de Oliveira (020.090.165-64); Gustavo Araujo Santos
(782.218.111-49); Ines Gomes Costa Mendes (231.567.753-04); Ja-
naina Viana Albernaz Pintor (911.341.881-53); Jefferson Edilson
Aguiar (614.391.183-53); Kesianne Mendes Morao (072.007.326-05);
Larissa Goulart Tomasi (014.527.291-58); Lindoarte Antonio de Mo-
raes Junior (003.586.531-85); Marcos Vilela Ribeiro (009.884.911-
50); Mario Matias da Costa (962.412.091-91); Natali Andrea Gomez
Valenzuela (712.203.301-59); Natalia Magalhaes Wanderlei
(015.392.371-76); Poliana da Silva Alves (727.595.501-68); Rafael
Eduardo Cocentino Segundo (008.123.254-35); Samuel Goulart Brito
(064.751.966-65); Sandra Abrahao (318.170.718-07); Thiago Hen-
rique Mendes Miranda (012.242.521-95); Valbene Mesquita de Mo-
raes (033.794.996-41); Vinicius Telles Netto Vasconcelos
(688.409.261-00); Vitor Pereira Rodrigues (023.634.541-97); Wagner
Lopes de Souza (030.492.284-66)

1.2. Unidade: Ministério Público Federal - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1286/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor da Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ, encaminhados
a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectado a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto, o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzem mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.

1. Processo TC-005.130/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rossana Dias Rezende Taglialegna

(104.735.916-26)
1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1287/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Ministério Público Federal - MPU, encaminhados a
este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectado a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada seja por meio da constatação da
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;
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Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto, o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.

1. Processo TC-005.157/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Matheus Lacerda Ferreira (118.624.967-

65)
1.2. Unidade: Ministério Público Federal - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno
pela legalidade pressupõe que os documentos constantes do processo
físico não corroboram os dados cadastrados no Sisac, indicando que
as inconsistências detectadas nos atos em apreciação podem decorrer
de falha no preenchimento das informações constantes do sistema
Sisac;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, e
no 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206/2007:em:

a) considerar prejudicado por inépcia o ato constante deste
processo, pela impossibilidade de formulação de juízo sobre sua le-
galidade, seja pela existência de inconsistência entre informações
prestadas, seja pela falta de esclarecimentos pelo órgão gestor de
pessoal dessas inconsistências;

b) Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no
sistema Sisac, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
notificação, e encaminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas
apontadas por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Escla-
recimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta,
caso as falhas aqui apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pes-
soal;

c) orientar ao Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

1. Processo TC-005.259/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Simone Lacerda Gomes (974.110.510-04)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1290/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE,
encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de
2007.

Considerando que após análise eletrônica feita pela Sefip
foram identificadas as inconsistências de informações detalhadas no
relatório;

Considerando que esse tipo de falha impossibilita a apre-
ciação da legalidade desses atos por essa Corte, posto que não há
esclarecimento do gestor de pessoal que venha justificar o erro apon-
tado;

Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno
pela legalidade pressupõe que os documentos constantes do processo
físico não corroboram os dados cadastrados no Sisac, indicando que
as inconsistências detectadas nos atos em apreciação podem decorrer
de falha no preenchimento das informações constantes do sistema
Sisac;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, e
no 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206/2007:em:

a) considerar prejudicados por inépcia os atos constantes
deste processo, pela impossibilidade de formulação de juízo sobre sua
legalidade, seja pela existência de inconsistência entre informações
prestadas, seja pela falta de esclarecimentos pelo órgão gestor de
pessoal dessas inconsistências;

b) Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos
no sistema Sisac, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
notificação, e encaminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas
apontadas por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Escla-
recimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta,
caso as falhas aqui apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pes-
soal;

c) orientar ao Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

1. Processo TC-005.260/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Rocha da Silva (842.956.863-87);

Diego Damasceno Ponte (018.418.353-74); José Valter Mendes Júnior
(798.817.343-04)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1291/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.496/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Auriclelia Barbosa da Silva (659.899.024-

68); Francisco José Ramos Soares (007.728.363-53); Francisco Soa-
res Rocha Neto (007.728.363-53); Joana Elsa Araúo Soares
(007.728.363-53); Terezinha Pessoa de Aquino (104.000.104-10)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1292/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-022.413/2009-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Luiza de Oliveira Dias

(053.971.157-89); Wanda Oliveira Dias (596.920.657-15)
1.2. Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1293/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-026.988/2008-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daniel Melo dos Passos (593.309.612-15);

Ester Melo dos Passos (593.309.612-15); Gabriel Nascimento Passos
Cunha (353.965.391-00); Julia Lopes Cunha (332.313.620-91); Sil-
vilene Brito de Melo (593.309.612-15)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1294/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.066/2010-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Antonio Alves da Silva Marrocos Neto
(229.919.307-30); Aníbal de Jesus Rodrigues (419.292.922-87); Au-
gusto Afonso Monteiro de Barros (061.313.362-53); Carlos Alberto
Ferreira Carrasco (493.563.649-15); Dênis Roberto Baú
(536.645.829-34); Edilton Correia Santos (110.328.475-49); Ednei
Pereira dos Santos (422.050.502-49); Edson Branco da Cruz Filho
(053.855.708-77); Edson da Silva Lemos (220.667.052-68); Eufrásio
Augusto da Silva (005.743.842-00); Francisca Pontes da Costa Aqui-
no (090.560.333-87); Francisco Ferreira Cabral (123.283.089-53);
Francisco Teixeira Linhares (046.702.991-15); Geraldo Sena Neto
(105.756.932-15); Helena Aparecida Riça Mourão (113.214.152-49);

ACÓRDÃO Nº 1288/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
- MPU, encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55,
de 2007.

Considerando que após análise eletrônica feita pela Sefip
foram identificadas as inconsistências de informações detalhadas no
relatório;

Considerando que esse tipo de falha impossibilita a apre-
ciação da legalidade desse ato por essa Corte, posto que não há
esclarecimento do gestor de pessoal que venha justificar o erro apon-
tado;

Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno
pela legalidade pressupõe que os documentos constantes do processo
físico não corroboram os dados cadastrados no Sisac, indicando que
as inconsistências detectadas nos atos em apreciação podem decorrer
de falha no preenchimento das informações constantes do sistema
Sisac;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, e
no 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206/2007:em:

a) considerar prejudicado por inépcia o ato constante deste
processo, pela impossibilidade de formulação de juizo sobre sua le-
galidade, seja pela existência de inconsistência entre informações
prestadas, seja pela falta de esclarecimentos pelo órgão gestor de
pessoal dessas inconsistências;

b) Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no
sistema Sisac, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
notificação, e encaminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas
apontadas por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Escla-
recimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta,
caso as falhas aqui apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pes-
soal;

c) orientar ao Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

1. Processo TC-005.249/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Elvis Aron Marra (085.297.866-96)
1.2. Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos

Territórios - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1289/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS,
encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de
2007.

Considerando que após análise eletrônica feita pela Sefip
foram identificadas as inconsistências de informações detalhadas no
relatório;

Considerando que esse tipo de falha impossibilita a apre-
ciação da legalidade do ato por essa Corte, posto que não há es-
clarecimento do gestor de pessoal que venha justificar o erro apon-
tado;
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Joana Joanora das Neves (035.787.802-78); Jose Oliveira Rocha
(044.845.172-72); Jose Salvio Coelho (001.268.452-04); José Alta-
miro da Silva (097.100.271-15); José Genaro de Andrade
(055.983.549-34); José Januário de Oliveira Amaral (162.949.042-
34); Leonardo Heuler Calmon Sobral (967.798.298-20); Luis Carlos
Hozerski (197.466.799-53); Luiz Marques Sobrinho (093.761.861-
68); Maria Emília da Silva (053.817.462-53); Maria Ivonete Barbosa
Tamboril (261.877.953-34); Marici Salete Baseggio (349.914.842-
00); Murilo de Aquino Terra (646.289.141-68); Paulo Wagner Da-
macena (652.824.772-20); Reinaldo Kazufumi Yokoyama
(880.390.059-49); Rossini Ewerton Pereira da Silva (040.658.912-
72); Wilson Alves de Souza Filho (099.888.822-20); Wilson Evaristo
(079.915.502-06)

1.2. Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas de Rondônia (Sebrae/RO)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares com ressalva as presentes contas, dan-

do-se quitação aos responsáveis, nos termos dos artigos 1º, inciso I,
16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, considerando que
as contas evidenciam impropriedades de natureza formal, relatadas no
parágrafo 10 da instrução, das quais não resultou dano ao erário;

1.8. Determinar, nos termos do artigo 18 da Lei 8.443/1992
c/c o artigo 208, § 2º, do Regimento Interno do TCU, ao Serviço de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia (Sebrae/RO) que
apresente, em 120 dias, plano de ação explicitando em cronograma as
medidas que adotará para estabelecer mecanismos de supervisão e
controle com vistas a evitar a reincidência das seguintes improprie-
dades verificadas na gestão da unidade durante o exercício de
2009:

1.8.1. Ausência de procedimento adequado de controle e
acompanhamento das transferências voluntárias, que ateste a com-
patibilidade da execução do objeto com o que foi estabelecido no
Plano de Trabalho para o período, o cumprimento das metas físicas e
financeiras (detalhando as metas e o nível de cumprimento), bem
como fiscalização in loco para verificar a veracidade das informações
prestadas pelo Agente Executor que comprove o alcance ou não do
objetivo do convênio;

1.8.2. Alteração do plano de trabalho pelo agente executor
sem prévia autorização por parte do Sebrae/RO;

1.8.3. Existência de vínculos entre proprietários de empresas
contratadas pelo Sebrae/RO e funcionários da unidade;

1.8.4. Publicação de processos seletivos com ausência de
informações necessárias à devida caracterização do cargo;

1.8.5. Ausência de critérios objetivos na seleção de can-
didatos;

1.8.6. Terceirização indevida de atividades administrativas;
1.8.7. Restrição à concorrência em contratação de empresa

para execução de atividades administrativas;
1.8.8. Aquisições realizadas pelo Sebrae/RO sem documen-

tos comprobatórios da realização de pesquisa de levantamento de
preços.

1.9. Dar ciência ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas de Rondônia (Sebrae/RO) que o não cumprimento da de-
terminação acima poderá ensejar a responsabilização dos dirigentes
máximos da unidade;

1.10. Determinar, que a Secretaria de Controle Externo em
Rondônia monitore a medida determinada ao Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas de Rondônia (Sebrae/RO).

ACÓRDÃO Nº 1295/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 18, 17 e 23, inciso I
e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143,
inciso I; 207 e 208 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
julgar as contas a seguir relacionadas Regular e Regulares com res-
salva e dar quitação aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos
nos autos pela Secex-AC e pelo Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l .

1. Processo TC-041.628/2012-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Maria Evanizia do Nascimento dos San-
tos (CPF 632.251.822-49), Juan Felipe Negret Scalia (CPF
992.315.401-44), Julio Barbosa (CPF 079.738.452-91), Francisco
Edinaldo dos Santos (CPF 051.464.372-20) e Francisco de Moura
Cândido (433.708.292-15)

1.2. Unidade: Coordenação Regional de Rio Branco da FU-
NAI - Ministério da Justiça

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(SECEX-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar as contas da Sra. Maria Evanizia do Nascimento

dos Santos (CPF 632.251.822-49), Coordenadora Regional de Rio
Branco da Funai no período de 1º/1/2011 a 31/12/2011 e Ordenadora
de Despesas no período de 25/2/2011 a 31/12/2011, e o Sr. Julio
Barbosa (CPF 079.738.452-91), Coordenador Regional Substituto de
Rio Branco da Funai e Ordenador de Despesas no período de
1º/1/2011 a 24/2/2011, pelas ocorrências descritas nos itens 26-32, 63,
64, 65 e 66 da instrução da unidade técnica, regulares com ressalva,
dando-lhes quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443, de 16/7/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU;

1.8. Julgar regulares, as contas dos responsáveis: Srs. Juan
Felipe Negret Scalia (CPF 992.315.401-44), Coordenador Regional
Substituto de Rio Branco da FUNAI no período de 17/3/2011 a
31/12/2011 e Ordenador de Despesas Substituto no período de
25/2/2011 a 31/12/2011, Francisco Edinaldo dos Santos (CPF
051.464.372- 20), Chefe da Divisão Técnica no período de 1/1/2011
a 15/2/2011, e Francisco de Moura Cândido (433.708.292-15), Chefe
da Divisão Técnica no período de 5/7/2011 a 31/12/2011, dando- lhes
quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17
e 23, inciso I, da Lei 8.443, de 16/7/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207
e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU;

1.9. Dar ciência à Coordenação Regional de Rio Branco da
FUNAI (CRRB/FUNAI) quanto às seguintes impropriedades cons-
tatadas em seu processo de contas do exercício de 2011:

1.9.1. Existência de fragilidades no funcionamento do sis-
tema de controle interno da entidade, com infração ao disposto no
princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição
Federal (item 31);

1.9..2. Falta dos registros de depreciação de ativos perma-
nentes nos meses de março, abril, maio, julho, novembro e dezembro
de 2011, conforme evidenciado no Siafi (peça 10), com infração ao
disposto nos arts. 85 e 107, §2º, da Lei 4.320/1964, bem como na
Resolução CFC 1.136/2008 e na Macrofunção Siafi 020330 (subitem
63.3.4);

1.9..3. Inscrição e/ou reinscrição indevida de restos a pagar
não processados, no âmbito dos processos 08779.000023/2009-DV,
08779.000024/2009-DV, 08779.000017/2009-DV,
08779.000009/2010-DV e 08779.000010/2010-DV, com infração ao
disposto no art. 35 do Decreto 93.872/1986 (subitem 64.3.5);

1.9.4. Existência de fragilidades nos controles internos re-
lativos à gestão patrimonial de imóveis sob sua responsabilidade, com
infração ao princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da
Constituição Federal (subitem 65.5.1)

1.9.5. Existência de pagamentos originários de licitações e
contratações diretas do exercício de 2011 (Processos
08779.0001/2011, 08779.0002/2011-dv, 08779.0003/2011 e
08779.0004/2011) sem a devida comprovação da regularidade fiscal
dos contratados, com infração ao disposto no art. 55, inciso XIII, da
Lei 8.666/1993, bem como na jurisprudência do TCU, consubstan-
ciada nos Acórdãos 645/2007 - TCU - Plenário, 1922/2003-TCU - 1ª
Câmara, 2105/2008 - TCU - Plenário, 837/2008 - TCU - Plenário
(subitem 66.3.2);

1.10. Dar ciência à SecexDefesa quanto às avaliações em-
preendidas nos itens 17-22, 26-32, 37- 41, 45-47 da instrução (peça
11 ) .

ACÓRDÃO Nº 1296/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 18, 17 e 23, inciso I
e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143,
inciso I; 207 e 208 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
julgar as contas a seguir relacionadas Regular e Regulares com
re s s a l v a e dar quitação aos responsáveis, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-044.203/2012-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Ismael Adercio Costodio (337.417.782-
49); Nino Fernandes (054.933.822-53)

1.2. Unidade: Fundação Naciona l do Índio - Coordenação
Regional do Alto Solimões/AM, vinculada ao Ministério da Justiça

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares com ressalva, nos termos dos arts. 1º,

inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c o art.
1º, inciso I e 208 d0 Regimento Interno, as contas do responsável
Ismael Adercio Costodio (CPF 337.417.782-49); dando-lhe quita-
ção;

1.8. Julgar regulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso II, 17 e 23, inciso I, c/c o art. 1º, inciso I e 207 do Regimento
Interno as contas dos demais responsáveis listados no processo.

1.9. Dar ciência à Fundação Nacional do Índio - Coorde-
nação Regional do Alto Solimões/AM, para que efetive a correção
das deficiências de planejamento e controle apontadas pelo controle
interno em seu Relatório de Auditoria de Gestão 201203653 e evite o
fracionamento de despesas, em conformidade com os arts. 23, § 5º e
24, inciso II, da Lei 8.666/1993.

1.10. Arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 1297/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis, con-
forme os pareceres emitidos nos autos pela Secex-RJ e pelo Mi-
nistério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-003.183/2013-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS EXTRAORDINÁRIA)

1.1. Responsáveis: Jose Alcides Santoro Martins (CPF
892.522.258-20), Ronaldo Batista Assunção (CPF 240.452.686-34),
Fernando Homem da Costa Filho (CPF 600.477.397-20), Roberto
Machado Silva (CPF 407.712.107- 87), Renato de Andrade Costa
(CPF 941.736.807-91), Heloise Freitas Monteiro Cerqueira (CPF
028.246.907-98) e Mauro Eduardo Granja da Motta (CPF
716.396.407- 20)

1.2. Unidade: Termorio S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. julgar regulares as contas dos seguintes responsáveis:

Jose Alcides Santoro Martins (CPF 892.522.258-20), Ronaldo Batista
Assunção (CPF 240.452.686-34), Fernando Homem da Costa Filho
(CPF 600.477.397-20), Roberto Machado Silva (CPF 407.712.107-
87), Renato de Andrade Costa (CPF 941.736.807-91), Heloise Freitas
Monteiro Cerqueira (CPF 028.246.907-98) e Mauro Eduardo Granja
da Motta (CPF 716.396.407-20), e dar-lhes quitação plena, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, art. 16, inciso I, art. 17 e art. 23, inciso
I, todos da Lei 8.443/1992.

1.8. arquivar os presentes autos, após terem sido feitas as
comunicações pertinentes, nos termos do artigo 169, inciso III, do
Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 1298/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 8357/2012 - 2ª Câmara -

TCU, prolatado na Sessão de 08/11/2012, Ata nº 40/2012, rela-
tivamente ao item "3. Responsáveis" para que: onde se lê: "Ade-
milson Alves da Costa (CPF n.º 651.822.351-68), assistente em ad-
ministração", leia-se: "Ademilson Alves da Costa (CPF n.º
531.822.351-68), assistente em administração", mantendo-se os de-
mais termos do acórdão, ora retificado, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos pela Secex-MT e pelo Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l .

1. Processo TC-007.353/1999-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS SIMPLIFICADA - Exercício: 1998)

1.1. Apensos: 003.852/1998-9 (Denúncia)
1.2. Responsáveis: Josdyr Vilhagra (CPF n.º 825.904.438-

20), ex-Diretor-Geral; Geraldo Sidnei Afonso (CPF n.º 034.249.198-
96), Diretor do Departamento de Recursos Humanos;Verônica Maria
de Souza e Silva (CPF n.º 103.153.812-72), Gerente de Adminis-
tração e Manutenção; Genésio Gomes da Costa (CPF n.º
065.895.531-49), responsável pela execução contábil e financeira;
Djalma Antônio de Souza (CPF n. º 202.140.061-15), encarregado do
almoxarifado; Ademilson Alves da Costa (CPF n.º 531.822.351-68),
assistente em administração. 1.3. Unidade: Escola Técnica Federal de
Mato Grosso

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT).
1.7. Advogado constituído nos autos: Eleni Alves Pereira

(OAB/MT n.º 3012) e outros

ACÓRDÃO Nº 1299/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Geraldo
Francisco da Costa, contra o Acórdão 5609/2012 - 2ª Câmara - itens
recorridos 9.2, 9.3 e 9.4.

Considerando que além de intempestivo não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, ou 35
da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, nos termos do
art. 32, parágrafo único e inc. I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, caput
e §2º, do RI-TCU, por ser intempestivo e não apresentar fatos no-
vos;

b) enviar os autos à Secex-RR para dar ciência às partes, nos
termos do art. 179, §7º, do RI-TCU, e aos órgãos/entidades inte-
ressados do teor deste Acórdão.
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1. Processo TC-000.414/2010-7 RECURSO DE RECONSI-
DERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 045.639/2012-4 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Recorrente: Geraldo Francisco da Costa (113.829.452-

72)
1.3. Unidade: Município de São Luiz - RR
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - RR (SECEX-RR).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1300/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação formulada
pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo acerca de pos-
síveis irregularidades ocorridas na Concorrência Pública n° 001/2001
realizada pela Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES para execução
de obras do sistema de esgotamento sanitário, com aporte de recursos
federais transferidos pela Fundação Nacional de Saúde, objeto do
Convênio n° 3767/2001, firmado entre as partes, com fundamento nos
arts. 143, inciso III, 17, 105 e 243, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em arquivar o presente processo, nos termos do art. 42,
§ 1º, da Resolução TCU nº 191/2006, pois, que a determinação deste
Tribunal objeto do presente monitoramento foi plenamente atendida,
não existindo nenhuma outra pendência a ser verificada nestes autos
e dar ciência deste Acórdão à Prefeitura Municipal de Muniz Frei-
re/ES e à Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saú-
de/ES.

1. Processo TC-014.953/2002-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Apensos: 022.475/2006-9 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessados: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha

(450.054.947-15); Prefeitura Municipal de Muniz Freire - ES
(27.165.687/0001-71)

1.3. Unidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do
Espírito Santo

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1301/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
em mais 120 dias, a contar da notificação, o prazo para atendimento
ao subitem 1.9 do Acórdão 7324/2012 - 2ª Câmara, conforme ins-
trução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-002.148/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Roberto Saud Fabres (CPF 349.546.008-

04)
1.2. Unidade: Município de Barretos/SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Thiago Batista Abam-

bres (OAB/SP 254.683)

d) Ministro José Jorge (Relação nº 8);

ACÓRDÃO Nº 1302/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.156/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alan Peter Bachi (337.981.681-72); Eri-

velto Carlesso (689.389.268-34); João Carlos Rodrigues Caetano
(216.688.846-15); José Pinto de Andrade (474.993.896-34); Lucio
Claudio Alves Serapiao (855.928.894-53); Nathan Consoli
(214.871.048-63); Onaldo Isaias de Araújo (654.248.914-20); Renato
Luís Martins (080.423.728-09); Saulo José Silveira de Souza
(007.811.939-15); e Vitor Vicente Ripplinger (482.530.900-30).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - MJ

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1303/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.859/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Geraldo Ottoni Júnior (179.639.401-78); e

Marcella Reis Pereira (541.617.206-10).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG

- JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1304/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.860/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Domingos Raymundo da Silva Marinho

Filho (089.326.112-20); e José Carlos Ferreira de Araújo
( 11 7 . 0 2 8 . 4 2 2 - 1 5 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TER/PA-
JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1305/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 143, inciso II, 260, § 1º, 261, e 262, do Regimento Interno
do TCU, e na Súmula TCU nº 276, em considerar ilegal o ato de
aposentadoria do Sr. Ailton de Melo Laurentino, recusando-lhe o
respectivo registro, e adotar as medidas abaixo transcritas:

1. Processo TC-016.661/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ailton de Melo Laurentino (332.305.524-

15).
1.2. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Alagoas - MEC.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa fé pelo interessado a teor da Súmula TCU nº 106.
1.8. Determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

de Alagoas que:
1.8.1. dê ciência ao interessado deste Acórdão, no prazo de

15 (quinze) dias, contados da ciência desta decisão, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos não o exime da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam
providos;

1.8.2. faça cessar, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno do TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência
desta decisão, o pagamento decorrente do ato ora impugnado, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa;

1.8.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência desta decisão, cópia dos documentos que
comprovem a data em que o interessado foi notificado;

1.8.4. emita novo ato livre da irregularidade apontada sub-
metendo-o a este Tribunal, na forma dos arts. 260, caput, 262, § 2º,
do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º, da Instrução Norma-
tiva/TCU nº 55/2007, qual seja: inclusão da rubrica relativa à decisão
judicial concessiva de planos econômicos (58,89%), sem a obser-
vância da forma de cálculo estabelecida pelo item 9.2.1.2 do Acórdão
TCU nº 2161/2005-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1306/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 143, inciso II, 260, § 1º, 261, e 262, do Regimento Interno
do TCU, e na Súmula TCU nº 276, em considerar ilegal o ato de
aposentadoria do Sr. Otavio Pinto Batista Filho, recusando-lhe o res-
pectivo registro, e adotar as medidas abaixo transcritas:

1. Processo TC-016.677/2012-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Otavio Pinto Batista Filho (011.431.072-

68).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre -

MEC.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa fé pelo interessado a teor da Súmula TCU nº 106.
1.8. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que:
1.8.1. dê ciência ao interessado deste Acórdão, no prazo de

15 (quinze) dias, contados da ciência desta decisão, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos não o exime da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam
providos;

1.8.2. faça cessar, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno do TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência
desta decisão, o pagamento decorrente do ato ora impugnado, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa;

1.8.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência desta decisão, cópia dos documentos que
comprovem a data em que o interessado foi notificado;

1.8.4. emita novo ato livre da irregularidade apontada sub-
metendo-o a este Tribunal, na forma dos arts. 260, caput, 262, § 2º,
do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º, da Instrução Norma-
tiva/TCU nº 55/2007, qual seja: inclusão da rubrica relativa à decisão
judicial concessiva de planos econômicos (URP 26,05%), sem a ob-
servância da forma de cálculo estabelecida pelo item 9.2.1.2 do Acór-
dão TCU nº 2161/2005-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1307/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.356/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: José Luís Milanezi Saud (026.388.548-83)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (vinculador)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1308/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.440/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lasaro Aparecido de Lima (818.029.431-

53); e Magda Figueiredo dos Santos Pereira (956.272.863-34).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MT -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1309/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.747/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Machado de Carvalho

(716.049.521-72); e Fabio Maya Cavalcante (002.148.191-16).
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica -

MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1310/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.757/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allana Caroline Cardoso Lima

(726.643.981-72); Ana Augusta Iglesias Pimentel de Ulhoa
(576.775.736-49); André Lucas Marques Arifa Lima (010.801.021-
08); Anna Cristina Pereira dos Santos (999.339.001-10); Arilton de
Almeida Monteiro Neves (409.748.471-00); Bruno Largura Ferreira
(000.125.151-16); Camila Barros da Silveira Bezerra (030.501.791-
80); Carlos Magno Laboissiere Faria (994.964.371-68); Caroline
Araújo Barbosa Vasconcelos de Goes (718.121.721-68); Cleber Nu-
nes de Andrade (572.908.221-53); Cleide Maria de Sousa
(442.729.441-34); Cristal Peter do Nascimento Magalhães
(022.531.171-29); Daniel Ferreira Veiga (000.457.971-29); Daniel
Roque Naves de Carvalho (959.506.211-15); Daniel Silva Barcellos
(924.050.961-53); Diogo Queiroz Oliveira (712.943.251-91); Donato
Sadao Suzuki (286.485.529-15); Ednaldo Domingos Lima
(516.015.831-68); Eduarda Sobral de Menezes Rogério de Souza
(720.105.921-15); Eduardo Coelho dos Santos (713.988.131-68);
Eduardo Eristonio Ramos de Sousa (512.896.011-00); Eduardo Soa-
res Bastos (002.547.581-93); Eloi Claudiano Dantas Neto
(008.316.371-96); Fabia Carolina Mendonça Gondim (705.607.491-
04); Filipe Dorneles Vieira de Aquino (014.586.431-66); Flavio Pa-
lhano de Jesus Vasconcelos (007.135.736-00); Francimar Oliveira Ca-
valcante (886.975.681-53); Gabriela Matsunaga Menezes
(010.442.121-52); Gledson Merces dos Santos (806.681.605-78);
Gustavo Perrone Bruniera (000.011.591-60); Helia Maria Palacio de
Andrade Gomes (940.889.693-91); Heloiza Feltrin Bandeira
(357.782.158-27); Homero Colaço Sales de Souza (005.010.061-09);
Igor Nunes dos Santos Garcia (017.565.621-56); Iury Maia Marinho
(064.737.446-30); Ivana Furtado Foligno (526.199.823-91); Jeansley
de Sousa e Silva Marques (946.316.701-34); Jefferson Rocha Fon-
tenele (022.053.061-03); João Carlos Henrique Bezerra de Oliveira
(029.819.761-84); João Braz Saraiva Matos Barros (707.889.441-34);
Juliana Aparecida de Queiroz (034.631.199-35); Juliana Quixabeira
Gonçalves Name (706.689.731-53); Kessia Ferreira dos Santos Alves
(730.044.211-00); Larissa Faria Margoto (037.149.241-67); Leonardo
Luiz Araújo Moreira (606.309.731-72); Lucas Correia de Andrade
(010.567.710-89); Lucas Silva de Oliveira (019.508.131-50); Luciana
Martins (150.678.768-16); Luciana Ribeiro Silva Moreira
(863.494.576-68); Luiz Felipe Macedo Portugal (029.034.951-65);
Marcela Veloso Aquino (003.107.071-02); Marcelo Andrade Leão
(029.717.821-07); Marcelo Borges Mascarenhas (006.527.271-40);
Marcos Ludher Araújo Siqueira (020.062.331-14); Maria Eduarda
Andrade e Silva (027.280.115-16); Mariana Vilaça Ferrer Silva
(690.818.591-53); Marina Halliday Pagnoncelli (024.962.481-80);
Martinho Ramiro de Siqueira Campos Júnior (986.624.651-53); Mas-
sao Otsuka (086.864.927-97); Mateus Cavalcante Pena (781.897.995-
68); Matheus de Araújo Martins Rosa (414.516.758-95); Michele
Martins Gonçalves (287.894.298-18); Moisés Alves dos Santos
(824.101.781-20); Nilton de Sousa Pinheiro (006.483.711-40); Nubia
Campelo Lustosa (993.423.751-20); Paulo Henrique Silva Feitosa
(031.355.571-03); Rafael Caminha Munhoz (018.955.811-33); Rafael
Vieira de Faria (022.382.321-09); Rafaela Widmer Saboia Vieira
(015.240.131-88); Rebeca Silva dos Reis (017.441.841-86); Renata
Virginio de Araújo (832.910.671-34); Renata Xavier Moreira de Sou-
za (855.546.421-87); Rodrigo Silva Noronha (712.422.791-72); Ro-
drigo Silva das Chagas (829.001.831-20); Rubia Sousa Almeida
(014.390.431-08); Sabrina da Silva Queiroz (746.917.161-49); Sandra
Cristina Pereira Bonifácio (670.070.661-00); Sara Barbosa Carvalho
(920.315.102-82); Tayna Silva Almeida Fagundes (734.919.341-68);
Taynara Gomes Xavier Nogueira (020.854.261-23); Thais Cascao de
Almeida (006.584.541-29); Thiago Barbosa Andrade (819.170.155-
34); Vanessa Lima Pereira (037.858.796-01); e Vinicius de Castro
Dudu (032.192.251-44).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1311/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.758/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: João Victor Diniz Ferreira (022.833.341-

52)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/DF -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1312/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.759/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Oliveira Faria Domingos

(338.067.478-81); Agda Luzia Machado Alencar (703.953.069-49);
Ana Carolina Dürks Wanderley Dias (037.065.479-02); Bárbara An-
dressa Casagrande Ayres (052.529.809-69); Camila Fernandes de
Souza (051.716.939-86); Douglas Wilson Lopes Ananias
(042.093.199-61); Débora Cristina Cardoso Campos (317.070.288-
26); Genival Carvalho (310.143.990-68); Janaina Quadrado Lopes
(044.278.679-44); Juliana Queiroz Ribeiro (081.854.406-62); Júlio
César Kietzer Oliveira (055.629.879-96); Larissa Uchida de Oliveira
(369.913.198-05); Leonardo Silveira Longen (064.603.319-01); Mar-
cos de Castro Guimarães (053.759.336-59); e Thiago Martins Bittar
(350.962.698-25).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PR -
JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1313/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.811/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Heverton Luiz Rodrigues Fernandes

(644.238.753-49)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AP -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1314/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.089/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Andreta Lanziani (003.485.279-42);

Alexandre Rabelo Gonçalves Costa (013.416.566-75); Ana Telma Ri-
beiro Silva (839.953.234-72); Cintia Ribas Janjar (000.089.169-00);
Cleyber Malta Lopes (538.585.221-04); Eduardo Lopes Franco
(610.173.961-91); Erwin Adriano Mota e Bezerra (444.438.701-72);
Ismael Cabral Menezes (118.288.128-97); José Luiz Povill de Souza
(819.667.097-49); Osvaldo da Cruz Ferreira (288.627.241-87); Pedro
Agao Mendes Filter (193.673.680-20); Vanilda Alves Silva Nasci-
mento (566.234.706-97); e Victor Jay Tavares dos Santos
(007.573.924-07).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1315/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.121/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leandro de Paula Santos Pereira

(046.998.329-97)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica -

MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1316/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.127/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leonardo Fonseca Barbosa (009.848.273-

40)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MA

- JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1317/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 3º, §§ 6º
e 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por
inépcia, a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão(ões) de
pessoal a seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões)
adiante especificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:
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1. Processo TC-005.250/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diego Fontenele Oliveira Castro

(008.787.631-04)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica -

MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Agência Nacional de Energia Elétrica

que:
1.7.1. Providencie o encaminhamento, no prazo de 60 (ses-

senta) dias, contados a partir da ciência da presente decisão, por
intermédio do sistema Sisac, de novo(s) ato(s) de admissão(ões) para
o(s) interessado(s) constante(s) do presente processo, para apreciação
por este Tribunal, corrigindo as falhas de lançamento verificadas
no(s) ato(s) de admissão(ões); e

1.7.2. Observe o correto preenchimento do(s) formulário(s)
de admissão(ões) no sistema Sisac, fazendo constar todas as infor-
mações necessárias ao exame dos atos, bem como garantindo a con-
sistência dos dados fornecidos.

ACÓRDÃO Nº 1318/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.566/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Danter Palhano (059.172.449-95)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1319/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.282/2012-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Luzia Teixeira Hardy (011.927.506-67)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1320/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.603/2010-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lidianny Benites de Carvalho

(722.061.601-53); Luiz Ernesto de Carvalho Amaro (010.458.331-
26)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1321/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.387/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alice Rezende dos Santos (279.088.366-

15); e Maria Celia Rezende dos Santos (924.028.016-20).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1322/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n.º 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143,
inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em
julgar regulares as contas dos responsáveis Roberto Ramos Santos,
Reitor; Gioconda Santos e Souza Martinez, vice Reitora e Pró-Reitora
de Planejamento; Manoel Alves Bezerra Júnior, Reitor interino e Pró-
Reitor de Administração; Raimundo Aparecido Pereira da Silva, Pró-
Reitor de Administração substituto; Carlece Santos Carvalho, Pró-
Reitor de Administração substituta; Joel Carlos Moizinho, Pró-Reitor
de Planejamento substituto; Geysa Alves Pimentel, Pró-Reitora de
Extensão; Amarildo Macedo Brasil, Pró-Reitor de Extensão subs-
tituto; Maria Deográcia Castro Lima Bellini, Pró-Reitora de Extensão
substituta; Nilza Pereira de Araújo, Pró-Reitora de Extensão subs-
tituta; Luiz Alberto Pessoni, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação;
Alberto Moura de Castro, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
substituto; Ise de Goreth Silva, Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Gra-
duação substituta; Aline Barbosa Xavier, Pró-Reitora de Pesquisa e
Pós-Graduação substituta; Ednalva Dantas Rodrigues da Silva Duarte,
Pró-Reitora de Ensino e Graduação; Antônio César Silva Lima, Pró-
Reitor de Ensino e Graduação substituto; Sandra Vanessa da Silva
Teixeira, Pró-Reitora de Ensino e Graduação substituta; e Deuzivaldo
José de Barros Goés, Pró-Reitor de Ensino e Graduação substituto,
dando-se-lhes quitação plena, sem prejuízo de fazer a comunicação
abaixo transcrita:

1. Processo TC-032.242/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Roberto Ramos Santos (233.221.444-53);
Gioconda Santos e Souza Martinez (714.430.374-00); Manoel Alves
Bezerra Júnior (241.566.04268); Raimundo Aparecido Pereira da Sil-
va (709.341.262-91); Carlece Santos Carvalho (817.369.082-00); Joel
Carlos Moizinho (451.225.804-30); Geysa Alves Pimentel
(199.570.682-53); Amarildo Macedo Brasil (199.616.692-15), Maria
Deográcia Castro Lima Bellini (172.459.314-53); Nilza Pereira de
Araújo ( 800.951.438 -15); Luiz Alberto Pessoni (414.522.161-34);
Alberto Moura de Castro (544.503.306-68); Ise de Goreth Silva
(182.799.023-68); Aline Barbosa Xavier (033.393.574-80); Ednalva
Dantas Rodrigues da Silva Duarte (369.939.564-20); Antônio César
Silva Lima (299.274.390-91); Sandra Vanessa da Silva Teixeira
(516.885.222-04) e Deuzivaldo José de Barros Goés (299.274.390-
91).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Roraima
(UFRR/MEC).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR

(Secex-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência desta deliberação e da instrução da Unidade

Técnica à Coordenação-Geral de Controle Externo da Área de De-
senvolvimento Nacional (Codesenv/TCU), a fim de reforçar o apelo
da unidade à importância da atuação operacional deste Tribunal na
UFRR/MEC.

ACÓRDÃO Nº 1323/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Josivan Barbosa Menezes Feitoza, Alvanete Freire Pereira, George
Bezerra Ribeiro e Kleber Jacinto, dando-se-lhes quitação, sem pre-
juízo de fazer a determinação abaixo transcrita, com fulcro nos arts.
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/1992, c/c os arts. 208
e 214, inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no subitem 1.1, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro
nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443 /1992, c/c os
arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno:

1. Processo TC-032.271/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Josivan Barbosa Menezes Feitoza
(356.860.304-72); Francisco Praxedes de Aquino (085.694.284-72);
George Bezerra Ribeiro (430.144.374-68); Jorge Luiz de Oliveira
Cunha (010.401.304-45); Antônio Aldemir Fernandes Lemos
(056.292.764-68); Gilmar Mota Dias (018.425.174-57); Kleber Ja-
cinto (969.637.004-00); Keina Cristina Santos Sousa e Silva
(027.832.454-18); Marilene Santos de Araújo (441.787.785-87); An-
tônio Erivando Xavier Júnior (851.703.804-53); Antônio Raimundo
da Costa (199.473.134-68); Adamo de Araújo Faustino (022.441.984-
64); Caubi Rocha de Macedo (175.230.444-68); Júlio César Rodri-
gues de Sousa (035.052.594-38); Lizete Figueira Costa (369.218.824-
20); Hermes Luiz Goes de Medeiros (010.402.714-21); Alvanete Frei-
re Pereira (243.219.234-68); Mardem José Matos Herculano
(242.032.034-49); Francisco Daniel Ferreira da Costa (012.953.344-
02); Cybelle Barbosa e Lima Vasconcelos (010.576.224-51); Gleidson
Vieira Marques (480.545.933-68); Jacimara Villar Forbeloni
(133.987.188-25); Cid Ivan da Costa Carvalho (026.564.134-94); In-
dalecio Dutra (453.266.064-53); Marcos Augusto de Castro Peres
(180.715.938-85); Francisco Vilmar Pereira (016.182.964-34); Edna
Lúcia da Rocha Linhares (914.405.304-59); Luiz Carlos Aires de
Macedo (029.049.124-01); Genevile Carife Bergamo (487.114.706-
15); José Aldenor de Souza (392.947.494-87); Erik Negreiros Bar-
bosa (048.732.014-03); Luiz Soares Filho (108.019.364-20); Josivan
Barbosa Menezes Feitoza (356.860.304-72); Agostinha Mafalda Barra
de Oliveira (480.568.124-15); Valdenize Lopes do Nascimento
(914.054.403-68); Francisco Marlon Carneiro Feijo (416.885.973-87);
Alan Martins de Oliveira (761.318.744-68); Subenia Karine de Me-
deiros (024.502.514-64); Alexsandro Pereira Lima (008.585.684-38);
Thiago Ferreira Dias (039.356.304-92); Alexandre Paula Braga
(140.896.884-34); Angelica Felix de Castro (021.915.484-82); Odacir
Almeida Neves (277.030.848-32); Idalmir de Souza Queiroz Júnior
(635.107.314-68); Augusto Carlos Pavão (116.323.908-92); Rafael
Castelo Guedes Martins (889.677.003-34); Iguatemi Eduardo da Fon-
seca (996.955.884-68); Edna Lúcia da Rocha Linhares (914.405.304-
59); Felipe de Azevedo Silva Ribeiro (305.590.958-56); Antônio Jor-
ge Soares (222.257.734-91); Marcus Tullius Leite Fernandes dos San-
tos (028.245.334-20); José de Arimatea de Matos (188.805.334-87);
Eric Amaral Ferreira (109.698.488-11); Francisco Odolberto de Araú-
jo (807.527.304-44); Geomar Galdino da Silva (430.136.514-15); Fá-
bio Francisco da Costa Fontes (021.595.104-24); Milton Morais Xa-
vier Júnior (443.661.164-72); Francisco Francine Maia Junior
(891.075.943-72); José Patrocínio da Silva (671.600.424-68); Nilza
Dutra Alves (425.837.803-87); João Liberalino Filho (108.266.704-
82); Paulo Sérgio Lima e Silva (032.741.603-34); Liana Holanda
Nepomuceno Nobre (724.776.013-34); Roberto Pequeno de Sousa
(181.059.714-53); Moacir Franco de Oliveira (325.949.504-59); Rui
Sales Júnior (876.343.254-49); Rodrigo Silva da Costa (920.351.160-
15); Valeria Veras de Paula (362.613.003-72); Stefeson Bezerra de
Melo (880.851.473-00); Maria Zuleide de Negreiros (130.844.024-
34); Antônio Gilberto Martins da Costa (450.494.674-20); Antônio
Wilton de Morais Júnior (897.437.254-15); Alberto Aureliano Bezerra
(074.560.934-15); Flaubert Fernandes Torquato Lopes (423.203.484-
68); Sidnei Miyoshi Sakamoto (112.037.808-77); Elias Marques Dias
(155.112.944-20); Thiago Henrique Gomes Duarte Marques
(064.125.064-97); Diego Rodrigues Soares Nogueira (067.676.184-
46); Caio César Pereira Leal (073.733.114-31); Marcio Azevedo Pi-
nheiro (008.259.095-89); Alfredo Henrique Dantas (070.285.224-40);
Fábio Brandão Meza Ucella (067.762.904-40); Aline de Oliveira Sil-
va (600.309.313-71); Hermes Luiz Goes de Medeiros (010.402.714-
21); Giorgio Mendes Ribeiro (812.409.374-15); José Gilberto Car-
valho (378.098.064-91); Maria da Conceição Dantas Moura
(720.516.804-00); Iran Nogueira Veras (413.662.394-15); José Ar-
mando Batista de Carvalho (107.170.484-20); Mardem José Matos
Herculano (242.032.034-49); Marcelo José Pedrosa Pinheiro
(057.425.014-04); Ricardo Henrique de Lima Leite (522.643.434-00);
Raimundo Alves Barreto Júnior (432.143.633-87); Fábio Henrique
Tavares de Oliveira (566.780.024-15); Janilson Pinheiro de Assis
(366.007.844-15); Elton Lúcio de Araújo (673.253.274-04); Marcos
Tullyo Campos (013.978.164-14); Ricardo Ciro Serafim Benjamim
(175.256.324-72); Francisco Xavier de Oliveira Filho (140.623.564-
49); Roberto Vieira Pordeus (067.596.884-49); Naglia Grazieli Ja-
come da Silveira Bezerra (010.330.314-61); Maria Zuleide de Ne-
greiros (130.844.024-34); Francisco Edcarlos Alves Leite
(025.297.444-16); Walter Martins Rodrigues (103.042.068-81).

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural do Semi-Árido
(UFERSA/MEC)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(Secex-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Controladoria-Geral da União no Estado

do Rio Grande do Norte que adote providências e informe a este
Tribunal nas próximas contas da entidade sobre:

1.7.1. a elaboração da Política de Segurança da Informação
(Posic) pela Ufersa, de acordo com o art. 5º da IN GSI/PR 1, de
13/7/2008, bem como do Plano Diretor de Tecnologia da Informação
- PDTI, em consonância com o art. 4º da Instrução Normativa SL-
TI/MPOG 04/2010;

1.7.2. a regularização e a atualização dos controles patri-
moniais e emissão de Inventário de Bens Móveis relativo ao exercício
de 2011.
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ACÓRDÃO Nº 1324/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Srs. Emanuel Alves de Moura e Marcos Venâncio Silva Assunção,
dando-se-lhes quitação, com fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23,
inciso II, da Lei nº 8443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no subitem 1.1, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro
nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os
arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno:

1. Processo TC-042.276/2012-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Emanuel Alves de Moura (112.133.292-
72), Marcos Venâncio Silva Assunção (307.640.252-87), Carlos Melo
Júnior (354.564.343-34), Maria do Carmo Ferreira da Silva
(045.101.432-49), Anderson Brasiliense de Oliveira Brito
(681.631.342-91), Max Ferreira Barbosa (771.924.602-06) e Raquel
Sertão Rodrigues (726.307.522-91).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Amapá (IFAP)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(Secex-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1325/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o Acórdão nº 9198/2012-TCU-2ª Câmara,
entre outras deliberações, julgou irregulares a tomada de conta es-
pecial do Sr. Fernando Antônio Sampaio Costa, ex-prefeito do mu-
nicípio de Jundiá/AL, condenando-o ao pagamento de débito e mul-
ta;

Considerando que o Sr. Fernando Antônio Sampaio Costa
interpôs recurso de reconsideração contra o Acórdão nº 9198/2012-
TCU-2ª Câmara;

Considerando que o prazo para a interposição de recurso de
reconsideração é de quinze dias, conforme o estabelecido no art. 33
da Lei n.º 8.443/1992 e no art. 285 do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l ;

Considerando que o art. 32, parágrafo único, da Lei n.º
8.443/1992 e o art. 285, § 2º, do Regimento Interno, estabelece que
não se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempestivo,
salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do período
de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado no
caput, caso em que não terá efeito suspensivo;

Considerando que o recorrente foi notificado da mencionada
deliberação em 18/12/2012, o prazo final para a interposição foi em
2/1/2003, e a protocolização do recurso ocorreu em 7/1/2013;

Considerando que o recorrente não apresentou na peça re-
cursal elementos novos capazes de ensejar o afastamento da intem-
pestividade do recurso e o seu conhecimento;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos e do Ministério Público, pelo não conhecimento do recurso:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, por intempestivo e
não apresentar fatos novos; manter inalterado o Acórdão recorrido e
dar ciência desta deliberação ao recorrente:

1. Processo TC-000.005/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fernando Antônio Sampaio Costa
(331.641.694-34) e G P Projetos e Construções Ltda.
(01.447.979/0001-03).

1.2. Recorrente: Fernando Antônio Sampaio Costa
(331.641.694-34).

1.3. Entidade: Município de Jundiá/AL.
1.4. Relator: Ministro José Jorge.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex-AL) e Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Advogado constituído nos autos: Rubens Marcelo Pe-

reira da Silva (OAB/AL 6638).
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1326/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que a Sra. Simone Hirata interpõe, nesta opor-
tunidade, peça denominada pedido de reexame, contra o Acórdão nº
2418/2009 - TCU - 2ª Câmara, mantidos pelos Acórdãos n.ºs
10571/2011-TCU-2ª Câmara e 5837/2012 - TCU - 2ª Câmara, em
sede de tomada de contas especial, que, dentre outras deliberações,
aplicou-lhe a multa individual prevista no art. 58, inciso II, da Lei nº
8.443/1992;

Considerando que a responsável já interpôs recurso de re-
consideração contra o Acórdão nº 2418/2009 - TCU - 2ª Câmara,
conhecido, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme o Acór-
dão nº 105712011-TCU-2ª Câmara, operando-se, portanto, a preclu-
são consumativa, conforme os arts. 278, § 3º, e 285 do Regimento
Interno do TCU;

Considerando que cabe recurso de reconsideração com efeito
suspensivo de decisão definitiva em processo de tomada de contas
especial, podendo ser formulado uma só vez e por escrito, pela parte
ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de
quinze dias, conforme o disposto no art.285 do Regimento Interno;

Considerando que a recorrente pretende a reforma da decisão
original, tendo em vista que rediscute o mérito decidido no Acórdão
nº 2418/2009-TCU-2ª Câmara;

Considerando que o pedido de reexame não pode ser re-
cebido, em respeito ao princípio da taxatividade recursal, tendo em
vista que este processo trata de tomada de contas especial e que o
pedido de reexame é a modalidade de recurso cabível em processos
que versam sobre atos sujeitos a registro e a fiscalização de atos e
contratos, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e do art. 286 do
Regimento Interno;

Considerando que a aplicação do princípio da fungibilidade
recursal para recebimento da peça como recurso de revisão em face
do Acórdão nº 2418/2009 - TCU - 2ª Câmara seria prejudicial à
responsável, tendo em vista que esgotaria sua derradeira possibilidade
recursal, nos termos do disposto no art. 278, §3º, do Regimento
Interno;

Considerando que os pareceres da Secretaria de Recursos e
do representante do Ministério Público são uniformes pelo não co-
nhecimento da peça como pedido de reexame por inadequação e por
preclusão consumativa;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo relator e com fun-
damento no art. 278, § 3º, do Regimento Interno, em não conhecer da
peça como pedido de reexame, dando-se ciência desta deliberação à
recorrente.

1. Processo TC-001.801/2001-4 (Pedido de Reexame em
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Simone Hirata (127.746.548-74)
1.2. Responsáveis: Antônio Amalfi (766.020.798-91); Denis

Nunes (043.157.218-67); João Aldemir Dornelles (148.914.410-20);
MHA Engenharia Ltda. (47.283.189/0001-30); Simone Hirata
(127.746.548-74); Som Básico Comércio e Sonorização Ltda.
(01.604.358/0001-96); Suzan Mary Isima Amalfi (007.364.928-79).

1.3. Entidade: Caixa Econômica Federal (CEF/MF)
1.4. Relator: Ministro José Jorge
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo - SP

(Secex-SP) e Secretaria de Recursos (Serur).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1327/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 93 da Lei nº 8.443/1992,
143, inciso V, alínea a, 213 do Regimento Interno do TCU, 6º, 7º e
19, da Instrução Normativa-TCU nº 71/2012, em determinar o ar-
quivamento do presente processo, a título de racionalização admi-
nistrativa e economia processual, e com o objeto de evitar que o custo
da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento, sem cance-
lamento do débito no valor original de R$ 15.952,65 (quinze mil,
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, Sr. Solano de Sousa
e Silva, para que lhe possa ser dada quitação, dando-se ciência do
Acórdão ao Ministério da Integração Nacional e ao município de
Ribeira do Piauí-PI.

1. Processo TC-007.118/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Solano de Sousa e Silva (199.796.143-
15).

1.2. Entidade: Município de Ribeira do Piauí - PI.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1328/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os art. 143, inciso III, 169, do Regimento Interno do
TCU e no art. 42 da Resolução TCU nº 191/2006, em considerar
atendidas as determinações constantes no Acórdão nº 3662/2010 -
TCU - 2ª Câmara, e apensar o presente processo ao TC
005.772/2009-4 (Representação), dando-se ciência desta deliberação e
da instrução da Unidade Técnica à Diretoria Regional da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos no Estado do Acre, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.326/2011-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Diretoria Regional da ECT no Estado do Acre

(DR/AC/MC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(Secex-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1329/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, 1º, inciso II, 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 1º, inciso
XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, do Regimento Interno
do TCU, em considerar prejudicado o pedido de medida cautelar
formulado pelas representantes Trana Construções Ltda. e Eliseu
Kopp & Cia. Ltda., ante a perda de objeto, tendo em vista a sus-
pensão do pregão eletrônico 1/2013 promovido pelo Departamento de
Polícia Rodoviária Federal com o objetivo de promover alterações no
respectivo edital e adotar as medidas abaixo transcritas:

1. Processo TC-003.047/2013-0 (REPRESENTAÇÃO) -
Apenso: 003.247/2013-9 (Representação)

1.1. Representantes: Trana Construções Ltda.
(05.602.941/0001-19); Eliseu Kopp & Cia. Ltda. (93.315.190/0001-
17).

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
(DPF/MJ).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral que encaminhe a este Tribunal cópia da republicação do edital
do pregão eletrônico 1/2013 ou outro que vier a substituí-lo, in-
formando as respectivas alterações.

1.8. Dar ciência desta deliberação às representantes e ao
Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

1.9. Encaminhar os autos a Unidade Técnica para prosse-
guimento da instrução dos autos.

ACÓRDÃO Nº 1330/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, 143, inciso III, 169, inciso V, 237, inciso I, e 250, inciso
II, do Regimento Interno, em conhecer da representação a seguir
relacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no
mérito, considerá-la parcialmente procedente, sem prejuízo de adotar
as medidas abaixo transcritas e arquivar o processo:

1. Processo TC-003.470/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República no Estado de

Mato Grosso do Sul (MPF/MPU/MS)
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so do Sul (FUFMS/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(Secex-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul que:
1.7.1.avalie, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a si-

tuação funcional dos docentes Rogério Mayer (CPF 446.134.311-15),
Ivan Corrêa Leite (CPF 528.086.107-34), Sandro Rogério Monteiro
de Oliveira (CPF 445.151.701-04), Silvio Lobo Filho (CPF
027.757.601-63), Tatiana Azambuja Ujacow Martins (CPF
711.289.301-10), Adriana dos Santos Ormond (CPF 955.230.141-68),
José Alberto Ventura Couto (CPF 571.706.067-04), José Ivan Al-
buquerque Aguiar (CPF 073.990.731-04), Carlos Martins de Almeida
Prado (CPF 033.827.948-29), José Paulo Gutierrez (CPF
4 0 8 . 2 7 0 . 111 - 7 2 ) , Celso Massaschi Inouye (CPF 072.279.579-34), Eu-
gênio Oliveira Martins de Barros (CPF 024.990.886-72), Gildney
Maria dos Santos Alves (CPF 330.730.447-68), Lourdes Zélia Zanoni
Consolo (CPF 160.430.491-04), Fernando Lopes Nogueira (CPF
088.199.878-80) e Fernando Luiz de Arruda (CPF 302.620.549-49) à
luz do disposto no art. 14, inciso I, do anexo ao Decreto nº 94.664/87
e, caso confirmada a violação do citado dispositivo, adote os pro-
cedimentos administrativos necessários ao levantamento da quantia
indevidamente recebida a título de dedicação exclusiva (art. 31, § 5º,
alínea a, do Decreto nº 94.664/1987) e ao ressarcimento do montante
aos cofres públicos, nos termos do art. 46 da Lei nº 8112/1990,
assegurando aos servidores as garantias do devido processo legal
consubstanciadas no contraditório e na ampla defesa;

1.7.2. informe a este Tribunal os resultados obtidos a partir
da apuração realizada por intermédio do Processo
23104.001497/2012-62, que se refere a procedimento administrativo
disciplinar instaurado pela Portaria/RTR 142, de 15/12/2012, e de
outros porventura instaurados em decorrência da determinação cons-
tante do subitem anterior;
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1.8. Recomendar à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul que, por meio de ações desenvolvidas pela Auditoria
Interna e pela Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal, adote ro-
tinas periódicas com vistas a identificar casos em que haja violação
ao regime de dedicação exclusiva regulado pelo art. 14, inciso I, do
Anexo ao Decreto nº 94.664/1987.

1.9. Encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul e à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso do
Sul.

ACÓRDÃO Nº 1331/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235 e
237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em considerar
parcialmente procedente, a representação adiante relacionada, já co-
nhecida pelo Ministro-Relator conforme Despacho de 16/8/2011, de-
terminar o seu arquivamento, sem prejuízo de fazer as comunicações
abaixo transcritas, arquivando-se o processo, após ciência desta de-
liberação ao representante:

1. Processo TC-014.617/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Lailson Guerra Cruz, ex-prefeito.
1.2. Entidades: Caixa Econômica Federal (CEF) e Município

de Curimatá/PI.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Adam Luiz Alves

Barra, OAB/DF 19.786; Alberto Cavalcante Braga, OAB/DF 9.170;
Alessandro Maciel OAB/RS 50.768; Ana Cecília Costa Ponciano
OAB/DF 22.260; Ana Cristina Aoima Okubo, OAB/DF 18.655;
Anastácia De Barros Barbosa, OAB/DF 18.539; Andre Cardoso Da
Silva, OAB/SP 175.348; Augusto Silveira De Almeida Junior,
OAB/DF 13.297; Bruna Carneiro Tavares Nuner, OAB/RJ 27.680;
Bruna Maggi De Sousa, OAB/DF 22.520; Cacilda Lopes Dos Santos,
OAB/SP 124.581; Carlos Antonio Silva, OAB/DF 10.293; Carlos
Henrique Bernades Castello Chiossi, OAB/SP 157.199; Carolina Reis
Jatobá Coelho OAB/DF 21.732; Christiane Barozi Porto, OAB/DF
17.596; Cintia Tashiro OAB/DF 18.050; Claudia Lourenço Misosi
May, OAB/DF 7.833; Cristina Lee. OAB/DF 34.305; Daniel Aquino
Schneider, OAB/DF 20.829; Daniella Gazzetta De Camargo,
OAB/DF 7.529; Eder Pessoa Da Costa OAB/SP 186.327; Edson
Pereira Da Silva, OAB/DF 5.100; Eduardo Pereira Bromonschenkel
OAB/DF 28.207; Elga Lustosa De Moura Nunes, OAB/DF 17.788;
Elisia Sousa Xavier, OAB/DF 6.591; Eugenia Costeski Crosati,
OAB/DF 24.512; Fabiana Calvino Marques, OAB/DF 16.226; Felipe
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, OAB/DF 23.409; Fernando
José Azalim Piantavini OAB/DF 18.404; Frederico Gazolla Rodri-
gues Rennó OAB/MG 81.176; Gilson Costa De Santana OAB/DF
19.557; Girlana Granja Peixoto Moreira, OAB/DF 18.405; Gisela
Ladeira Bizarra Morone, OAB/DF 5.794; Giselle D'avila Honorato
Furtado, OAB/MG 81.996; Helena Sirimarco Moreira Guedes,
OAB/DF 29.026; Irán Neves Brito Junior, OAB/DF 15.856; Isabel De
Fátima Ferreira Gomes, OAB/PR 11.006; Janile Queiroz Mendes,
OAB/DF 18.871; Jaques Bernadi, OAB/RS 44.613; Jean Pablo De
Paiva Lopes OAB/MG 73.943; José Antonio Martins Lacerda
OAB/MG 80.450; José Linhares Prado Neto, OAB/DF 18.806; José
Nicodemos Rodrigues Varela, OAB/DF 13.187; José Oscar Cruvinel
De Lemos Couto, OAB/MG 98.128; José Oswaldo Fernandes Caldas
Morone, OAB/SP 64.911 e OAB/DF 32.192; Josnei De Oliveira Pin-
to, OAB/DF 21.928; Julio Vitor Greve, OAB/DF 7.677; Lenymara
Carvalho, OAB/DF 33.087, Leonardo Da Ilva Patzlaff, OAB/DF
16.557; Leonardo Groba Mendes, OAB/DF 16.291; Leonardo Tostes
Dos Santos, OAB/DF 19.481; Ligia Carolina Bortoloni Ide, OAB/MG
96.654; Lilian Santana Leal Lima, OAB/DF 22.411; Luis Gustavo
Franco, OAB/RS 51.637; Luiz Eduardo Alves Rodrigues OAB/DF
18.176; Marcela Portela Nunes Braga, OAB/DF 26.929; Márcia
Aquino Tatsch, OAB/RS 46.586; Marcos Antonio Silva, OAB/DF
27.933; Marcos Ulhoa Dani, OAB/MG 83.645; Maria Angélica Silva
De Souza Maia, OAB/DF 22.439; Maria De Fátima Vieira De Vas-
concelos, OAB/DF 9.253; Maria Inês Brandão Nogueira Da Gama,
OAB/DF 15.989; Maria Isabel Da Cruz, OAB/DF 7.216; Mariana
Viana Fraga, OAB/DF 30.759; Mario Luiz Machado, OAB/DF 4.848;
Mauricio De Oliveira Ramos, OAB/DF 22.441; Mauro José Garcia
Pereira, OAB/DF 9.482; Meire Aparecida De Amorim, OAB/DF
19.673 Murilo Oliveira Leitão, OAB/DF 17.611; Natanael Lobão
Cruz, OAB/PE 19.050; Osival Dantas Barreto, OAB/DF 15.431; Pau-
lo Roberto Soares, OAB/DF 13.178; Salvador Congentino Neto,
OAB/SP 158.736; Santiro Lazaro Da Cunha, OAB/DF 5.286; Sérgio
Luiz Guimarães Farias, OAB/DF 8.540; Verônica De Almeida Car-
valho, OAB/DF 34.304; Wanessa Rosa Oliveira Mendes, OAB/DF
22.537; Wesley Cardoso Dos Santos, OAB/DF 16.752; Guilherme
Lopes Mair, OAB/SP 241.701.

1.7. Determinar à Superintendência Regional da Caixa Eco-
nômica Federal no Piauí que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a
partir da ciência desta deliberação, conclua e informe a este Tribunal,
os resultados acerca dos processos de tomadas de contas especiais
referentes aos contratos de repasse 0185465-14/2005 (Siafi 536862) e
0195560-83/2006 (Siafi 574273).

1.8. Recomendar à Caixa Econômica Federal que:
1.8.1.desenvolva mecanismo de aperfeiçoamento da sistemá-

tica de fiscalização e acompanhamento dos contratos de repasse de
modo a evitar a prática de atos irregulares durante a execução e
garantir a correta realização dos objetivos pactuados;

1.8.2. cuide para que os signatários de contratos de repasse
respondam pelas irregularidades ou danos por eles causados ao erário,
em face de descumprimento de acordos pactuados, instaurando, caso
necessário, tempestivamente, processo de tomada de contas espe-
cial.

ACÓRDÃO Nº 1332/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso
III, 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, em conhecer da
representação a seguir relacionada, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente, e fazer as comunicações abaixo transcritas:

1. Processo TC-018.606/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Paraná - IFPR
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(Secex-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Encaminhar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal:
1.7.1. cópia dos presentes autos para que avalie a conve-

niência e oportunidade de proceder à revisão de ofício dos atos de
admissão já julgados nos Acórdãos nºs 2646/2011 e 5255/2012, am-
bos da 2ª Câmara, relativos aos servidores José Carlos Ciccarino
(CPF 358.525.779-87), Pedro Antonio Bittencourt Pacheco (CPF
357.710.209-82) e Ricardo Herrera (CPF 003.018.348-06);

1.7.2. cópia de todos os documentos relativos à admissão do
Sr. José Carlos Pereira, cujo ato permanece pendente de julgamento
por este Tribunal, a fim de que avalie a conveniência e oportunidade
de apuração dos indícios de irregularidades detectados;

1.8. Encaminhar cópia dos presentes autos ao Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, à Controladoria
Geral da União e ao Ministério Público Federal.

ACÓRDÃO Nº 1333/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, 1º, inciso II, 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 1º, inciso
XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, e 250, inciso I, do
Regimento Interno, considerar parcialmente procedente a represen-
tação a seguir relacionada, já conhecida pelo Relator, conforme Des-
pacho de 28/11/2012, indeferir o pedido de medida cautelar for-
mulado pela empresa Teczap Comércio e Distribuição Ltda., ante a
ausência dos pressupostos necessários à sua concessão, arquivar o
processo, e fazer as comunicações abaixo transcritas:

1. Processo TC-044.520/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Teczap Comércio e Distribuição

Ltda. (08.619.872/0001-44).
1.2. Entidade: Colégio Técnico da Universidade Federal de

Minas Gerais - MEC (17.217.985/0010-03).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(Secex-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Colégio Técnico da Universidade Federal

de Minas Gerais sobre as seguintes impropriedades ocorridas no pre-
gão eletrônico nº 16/2011:

1.7.1. exigência de declaração emitida pelo fabricante do
equipamento proposto não guarda conformidade com os Acórdãos
2375/2006 - 2ª Câmara (DOU 31/8/2006), 2938/2010 - Plenário (Ata
41/2010), 1860/2011 - Plenário (Ata 29/2011) e 2174/2011 - Plenário
(Ata 34/2011);

1.7.2. liberação do ônus indevido da referida exigência de
declaração não foi seguida de republicação do edital questionado,
para permitir ampla competitividade do certame, na forma do § 4º, do
art. 21, da Lei nº 8.666/1993, c/c o art. 20, do Decreto nº
5.450/2005;

1.7.3. inserção em editais de licitações para aquisição de
equipamentos de informática, de exigências ou condições que possam
acarretar a quebra da isonomia entre os licitantes e restringir indevida
e desnecessariamente o caráter competitivo do certame, como as
constantes do termo de referência ao pregão pletrônico nº 16/2011,
listadas a seguir, infringe o disposto nos arts. 3º, § 1º, inc. I, e 30,
ambos da Lei nº 8.666/1993:

1.7.3.1 exigência da certificação ISO 14001 não deve ser
admitida para fins de habilitação, mas, para fins de pontuação quando
do julgamento das propostas, consoante o entendimento do Acórdão
2614/2008 - TCU-2ª Câmara;

1.7.3.2. exigências restritivas, sem que houvesse justificativa
técnica razoável no referido pregão eletrônico, objeto do processo
23072.027383/2011-86, a exemplo do software de gerenciamento do
próprio fabricante; do Servidor Rack (item 1) e o San Storage (item
2) devem ser do mesmo fabricante; e subitem III, do processador do
item I - Servidor Rack: o servidor possui chipset desenvolvido para
arquitetura de servidores, sendo ele do fabricante do processador.

1.8. Dar conhecimento desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica à representante, ao Colégio Técnico da UFMG, e às
licitantes vencedoras empresas Iara Cristina da Silva Meirelles Ara-
raquara, e Paper Guedes Ltda. EPP.

ACÓRDÃO Nº 1334/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, 1º, inciso II, 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 1º, inciso
XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, e 250, inciso I, do
Regimento Interno, em conhecer da representação adiante relacio-
nada, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito,
considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar for-
mulado pela empresa Latina Motors Comércio Exportação e Im-
portação Ltda., ante a inexistência dos pressupostos necessários à sua
concessão, arquivar os autos, encaminhar cópia desta deliberação à
representante e à Universidade Federal de Lavras (UFLA/MEC), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.386/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Latina Motors Comércio Ex-

portação e Importação Ltda. - EPP (13.151.411/0001-20)
1.2. Entidade: Universidade Federal de Lavras

(UFLA/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(Secex-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: Denise Le Fosse

(OAB/SP nº 230.595)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

e) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação
nº 4); e

ACÓRDÃO Nº 1335/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.129/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arisvalda Rocha dos Santos (176.086.605-

97); Carlos Fernando Hoerlle Filho (294.532.830-53); Eli Medeiros
de Ávila (272.956.050-53); Francisca Silvéria da Silva (345.998.607-
78); Francisco Paulo Santos da Silva (283.838.850-91); Francisco das
Chagas Santos Farias (036.058.253-20); Jorge Berg (552.746.258-00);
Maria do Carmo Araújo Rodrigues (179.758.241-00); Marilda Pereira
Freund (263.392.500-68); Nara Rúbia dos Santos (316.748.440-34);
Otaviano Fabiano Santos e Silva (056.400.912-15); Silvia Alves Ro-
drigues (179.490.171-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1336/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.193/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lidio Francisco Rufino (154.530.814-49).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1337/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-002.739/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Gonçalves (371.869.907-97); Rosalina

de Araújo Dantas (089.692.133-68).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1338/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, em acatar as razões de
justificativa apresentadas pelo Sr. Boanerges Lavra Júnior, as quais
aproveitam ao Sr. Emerson Almeida Callai e arquivar o presente
processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos
mencionados responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.524/2009-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Brigida Specht Pereira (687.686.567-34);

Denize de Freitas Prazeres (231.678.150-00); Luiz Soares de Souza
(047.986.003-34); Luzia Antonia Soares (069.092.132-20); Maria
Aparecida Pereira Guedes (346.781.906-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1339/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.855/2008-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Angela Amendola (575.810.538-49).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado

de São Paulo - TRE/SP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1340/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.901/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Luiz Moraes e Silva (697.901.671-

72); Antonio Marcos Alencar de Lima (898.043.171-68); Bruno Da-
niel Caldas Neves (024.812.771-39); Bárbara Roberta Nunes Barbosa
(014.313.992-48); Clauber Pereira Marques (096.258.187-90); Cled-
son Jardim de Araújo (947.229.432-49); Danilo Abílio Corrêa Gon-
çalves (131.340.467-50); Demétrio Araújo da Silva (634.676.072-68);
Diego Sales Reis Barreto (120.978.917-56); Douglas Alves Martins
(316.851.078-50); Francisco Monteiro Lessa Netto (801.057.182-20);
Fábio Pinheiro Cardoso (074.762.697-99); Félix Moreira de Queiroz
(663.495.832-72); Geilson de Melo Alves (000.157.872-30); Geison
de Souza Santos (118.892.527-00); Gersineuton Brandão Sena
(484.462.202-10); Gilson Gregory da Silva (344.756.898-48); Gui-
lherme Severo Trigueiro (012.567.957-20); Helen Fabiane Pereira da
Silva (859.526.562-34); Josemar Ramalho Farias Almeida
(110.360.707-35); José Gramoza Vilarinho Filho (006.873.093-44);
José Mário Fraga Miranda (806.332.932-53); José Onaldo de Souza
Júnior (053.199.494-56); Juarez Ramos Xavier Júnior (713.080.242-
15); Juliana Matos Freitas (127.962.107-90); Luan Gouvea Alves
(004.847.302-23); Luciano Vieira (961.844.349-34); Maico Krause
(898.366.182-87); Marcelo de Almeida Pinto (121.484.698-00); Mar-
celo de Souza Mapeano (945.478.582-68); Marina Pereira Ignácio
(907.824.371-68); Mauro da Costa Vieira Júnior (389.208.832-20);
Michele Ribeiro Fernandes Maia Barros (010.633.234-10); Márcia
Maria Ferreira Lins (032.670.824-39); Márcio Sant'iago de Lima
(093.947.927-32); Ney Carlos de Oliveira Martins (847.745.253-91);
Octávio Silvério de Castro Neto (808.824.207-04); Paula Teixeira
Rocha (120.813.697-61); Paula de Almeida Santos (114.134.227-80);
Paulo Diego Caetano Rodrigues (906.814.522-34); Paulo Sérgio Melo
Silva (438.157.582-20); Rafael Vasconcelos Cruz (733.145.952-04);
Rafael da Silveira Rosa (055.559.457-28); Raquel da Silva Gomes

(982.792.542-34); Robson de Almeida Castro (003.485.987-00); Ro-
drigo de Souza Castro (055.923.107-57); Ron-ely Varão Barros
(639.656.742-34); Sthefany Maria Libonati Cury (124.291.157-00);
Sílvia de Almeida Fidelis (779.450.420-15); Thiego de Lucena Souza
(912.709.792-72); Valério Barros de Oliveira (638.166.602-15); Va-
lério José Matos de Souza (773.137.632-04); Victor Hugo Rodrigues
Barbosa (829.936.702-63); Wagno Abraão Santana da Silva
(911.631.451-49); Wladimir Wellington Silva de Oliveira
(101.885.167-43); Éder Thiago Fernandes de Souza (789.092.362-
72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1344/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.012/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amós Gonçalves e Silva (938.873.612-53);

Bianca Alves de Souza (066.338.609-86); Bianca de Carvalho Lodoli
(110.059.616-03); Breno Pontes Pimentel (043.007.783-10); Caio Sil-
va Martins de Oliveira (057.079.853-10); Carolina Gomes Rodrigues
(671.279.403-04); Cristopher Gomes Leal (147.793.987-38); Dayanna
Rodrigues da Cunha Nunes (131.439.327-83); Diego Augusto Fer-
reira Prestes (041.886.043-28); Eric Santos de Almeida Torres
(136.367.417-05); Fernando Vianna Brasil Medeiros (139.302.097-
64); Francisco Serpa (133.947.357-76); Gabrielle Barbosa do Nas-
cimento (124.709.627-06); Geyssyane Félix Macedo (027.814.561-
28); Guilherme Zucatelli Nossa (107.245.937-05); Heitor Matos Mag-
nani (119.252.837-98); Hugo Zanuti Cabral (124.672.426-09); Igor
Cesar Torres de Oliveira (127.367.567-38); Isaac Silva Corrêa
(151.970.667-76); Isabella Siggia Chapira (142.979.957-94); José Eli-
ton Albuquerque Filho (048.885.833-07); João Felipe Aguiar Gui-
marães (149.084.857-63); João Pedro Oliveira Sales Esperidião
(086.250.074-57); Julia Feldhaus (106.060.307-19); Larissa Barroso
dos Santos (051.167.103-27); Laís de Lima Pinto (126.899.707-24);
Leandro dos Reis Lopes (117.000.077-00); Luan Ferreira Cardoso
(376.252.078-03); Luana da Costa Faria (098.676.016-10); Luane Is-
querdo Ferreira (142.725.217-30); Lucas Ferreira Machado
(141.155.477-90); Lucas Mendes Santos Silva (047.066.131-32); Luis
Felipe da Silva Carlos Pereira (046.009.701-60); Marcus Vinicius
Lima Sena (054.682.163-45); Nilson Vaz Eduardo (033.829.691-30);
Otávio Moura Rubião (118.928.866-42); Pedro Augusto Gomes Bui-
trago (116.400.077-25); Pedro Davy Gonçalves Tomaz (020.847.582-
62); Rafael Carvalho de Oliveira (048.099.823-00); Renato Brigido
Santiago Melo (034.661.333-78); Rodolfo Almeida Sixel Juliani
(079.319.366-47); Saimon Silva Souza (045.271.903-85); Suzane
Gaertner Martins (143.258.387-59); Taynara Carvalho Silva
(038.042.543-22); Tharles Franklin Conegundes (090.013.326-09);
Tiago Oliveira Saldanha (361.973.878-59); Uriel Mendes de Almeida
(013.457.522-96); Venicius Gonçalves da Rocha Junior (131.014.927-
50); Victor Hugo de Oliveira da Silva (038.539.231-19); Vinicius
Jardim Gomes Santos (136.630.217-69); Yukio Shiota Junior
(037.166.633-36).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Militar de Engenharia -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1345/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.014/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Dias Araujo (028.242.766-06);

Emily Domingues Faustino (397.186.158-06); Everton Luiz Machado
(276.588.778-08); Fernando Luiz Rosa (303.123.328-07); Janaina
Gonçalves Xavier (103.764.286-43); Jhonatan Andrade da Silva
(355.881.518-10); José Tobias de Oliveira (339.510.088-06); João
Willha Taffarel Borges (086.373.896-60); Lais da Costa Valentim
(415.420.908-65); Marcio Rosa da Silva (097.894.327-98); Natan
Wilson Gomes Simões (745.171.391-15); Rafael Benedito Santos Lei-
te (363.494.468-44); Rafael Gonçalves de Lima (354.214.678-13);
Romulo Cesar de Toledo (352.541.278-99); Sidney Roberto Tonelotto
(108.692.848-27); Tiago Marcelino Ferreira da Costa (341.320.048-
80); Tiago Massao Matsumoto (327.734.038-43).

1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1346/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 1341/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.934/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diogo Ferreira Marques (124.693.547-30);

Djan Dantas Roque da Silva (115.837.087-31); Edson Luiz Matheus
da Fonseca (124.404.827-57); Erick Moreira Garcez Costa
(131.242.167-33); Felipe Jose Lucchesi Rocha (117.170.716-94); Tia-
go Ribeiro Ferreira (156.528.727-48); Yago Ezequiel da Silva Soares
(136.487.047-96).

1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1342/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.937/2010-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gilvan Meneses (861.152.435-72); Thalles

Cerqueira de Mello (540.212.004-87).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado

de Alagoas - TRE/AL.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1343/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.001/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Abner Ribeiro Inácio Lopes da Silva

(054.883.579-98).
1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1. Processo TC-002.026/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Resende Tofeti (712.270.831-

49); Ana Carolina Dias Mendes (091.232.237-31); Ana Paula Fioreze
(899.025.640-20); Anderson Lima do Nascimento (525.008.963-15);
Andréia de Castro Costa Xavier (893.275.516-72); Brandina de Amo-
rim (630.068.209-91); Consuelo Franco Marra (497.827.976-34); Da-
niel Cardim Gama (720.729.971-00); Diego Liz Pena (012.725.421-
81); Edgar Gaya Banks Machado (888.303.901-78); Elmar Andrade
de Castro (474.709.846-15); Evania Vieira da Costa (014.232.947-
93); Fernanda Abreu Oliveira de Sousa (902.020.151-49); Flávia Car-
neiro da Cunha Oliveira (052.609.527-07); Francisco Rogério de Oli-
veira (524.520.001-59); Francisco Romeiro (301.638.988-63); Igor
Luis Pereira Martins (275.504.848-48); Izabel Lima de Mendonça
(017.906.991-85); Jacson Storch Dalfior (097.920.537-94); João Car-
los Jung (501.873.500-78); Juliana Ferreira de Freitas (252.850.398-
94); Lucas Braga Ribeiro (078.772.466-17); Marcela Ayub Brasil
(003.309.481-05); Marcelo Jorge Medeiros (798.218.636-04); Maria-
na Rodrigues Lírio (717.417.711-53); Natalia Janaina de Sampaio
(050.930.259-92); Nádia Eleutéio Vilela Manegaz (828.946.551-34);
Raimundo Alves de Lima Filho (084.580.494-49); Reinaldo Filemon
Pinto de Carvalho (696.550.301-72); Ricardo Brasil Choueri
(268.616.998-29); Sérgio Ricardo Toledo Salgado (055.114.477-73);
Thiago Henriques Fontenelle (116.529.607-16); Tomé Farias Siqueira
Leitão (774.095.151-04); Vinícius Roman (004.018.906-60); Vivyan-
ne Graça Mello de Oliveira (889.485.951-72); Vladimir Rabbi Vivaldi
(776.316.761-00).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Águas - ANA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1347/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.097/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano de Oliveira Coelho (133.569.787-

05); Alan de Santana Gomes (138.562.187-77); Alisson Arruda Moro
(011.530.230-16); Andrei Toledo Reis (025.586.820-08); Aron Víctor
Gutierrez Adão (418.280.968-81); Bruno César Andrades Coelho Oli-
veira (017.762.990-86); Caio César Santos de Oliveira (355.159.258-
66); Carlos Alberto Raimundo Junior (118.936.207-43); Cláudio Luiz
Grecca Garcia (124.684.847-38); Daniel Fernando de Oliveira Vieira
(132.503.207-73); Daniel Giovagnoli dos Santos Rocha (124.506.827-
08); Denis Maciel Soares (019.610.961-29); Denner Maximillian
Gonçalves Norberto (030.685.030-35); Diogo Durgante Dias
(022.201.920-40); Diogo Santos Machado (113.381.877-32); Douglas
Pelek (052.842.919-13); Edegar José Tocheto (070.678.569-06);
Eduardo Domingues de Campos (021.220.110-76); Emerson Zandoná
(939.210.202-04); Esmayley Eugenio Vieira Sanches (021.104.281-
12); Everson Silveira (023.650.990-09); Felipe Campos Gava
(120.479.186-42); Felipe da Costa Santos (120.547.947-32); Fernando
José Moltocaro Ferreira (032.285.691-44); Fernando Leal Bariani
(072.247.649-30); Flademir Dudinei Gross (018.624.650-10); Flávio
Augusto de Araújo Braga (032.678.101-32); Gabriel Curitiba dos
Santos Silva (121.399.267-22); Gabriel Souza Brunoni (111.850.856-
45); Gilberto Fernandes Monteiro Filho (135.493.337-06); Guilherme
Antônio Nerva Almeida (049.986.171-09); Guilherme Frosi Benetti
(022.065.000-43); Gustavo Andersen da Palma (143.045.757-08); Hi-
gor Santos da Silva (037.277.961-11); Icaro Santana de Jesus
(120.158.807-39); Igor Pereira da Vitória (028.898.921-07); Jarbas
Leal Dias (142.342.377-10); Jean Carlo Costa Ninas (059.575.569-
04); Jean Salim Inácio (148.698.057-07); Jeferson Moreira Moraes
Pedra Fixe (107.280.114-09); Joedson Silva Vargas (037.778.751-55);
Jonatas Cezar dos Santos (014.258.350-23); Jonathan dos Santos Sil-
va (147.076.127-09); João Luis Pletsch de Lima (830.078.060-20);
João Paulo Barbosa de Freitas (041.518.721-40); Leonardo Garcia
Senra (145.415.257-55); Luiz Eduardo da Silva Aquino (025.369.251-
29); Mateus Soares de Oliveira Paixão (107.107.127-07); Matheus
Henrique de Souza (125.114.726-78); Maxwell da Costa Silva
(015.544.792-07); Murilo Ribas Ortiz (012.013.251-61); Murilo Ve-
lasques Antunes (027.824.710-58); Orlei Olivar de Souza
(017.767.950-67); Patrick Oliveira Machado Alegranzi (011.804.900-
37); Paulo Guilherme Carini da Silva (025.203.090-75); Paulo Oc-
távio Rocha Ramos (046.596.541-50); Pedro Paulo Freitas Pinto Ta-
vares (141.135.357-95); Roberto Rodrigues de Freitas (015.109.880-
84); Robson Diegues Pereira (138.090.257-63); Rodrigo Avila Pereira
da Silva (122.167.267-37); Rodrigo Piel Dorneles (027.234.001-40);
Saulo Abraão Pedrosa de Amorim (134.995.687-21); Thiago da Con-
ceição Moreira (130.622.857-37); Vanderson Ferreira Domingos
(110.896.586-56); Vinícius Soares Iracet (016.187.700-12); Vitor
Gonçalves Chamorra (026.005.390-26); Vitor Manoel Gediel Macha-
do Junior (025.960.770-35); Wendel Dias da Silva (343.344.138-38);
Álvaro Mateus Ribeiro (107.213.306-73).

1.2. Órgão/Entidade: 20º Regimento de Cavalaria Blindado -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1348/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado ou pelo
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.379/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: David Mendes Rodrigues (132.411.807-

51).
1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1349/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado ou pelo
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.415/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Victor Bonifácio Oliveira Silva

( 11 4 . 0 8 1 . 2 4 6 - 7 0 ) .
1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1350/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.235/2010-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fábio Zanco de Oliveira (094.938.077-62).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado

de Rondônia - TRE/RO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1351/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.641/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Dafine Martins Claudio (975.304.847-53);

Darcy Gomes Amazonas (108.792.277-10); Elizabeth Maria Bellas
(266.936.747-04); Jones Cardozo Alves (271.543.437-53); Lucy No-
lasco Almeida (068.550.907-96); Luzia Lopes de Novaes
(083.054.097-08); Maria Andrade de Souza (499.123.997-49); Neuza
dos Santos Madeira (185.585.937-87); Verônica Helena Lopes de
Novaes (058.959.837-66); Victor Eduardo Lopes de Novaes
(058.934.977-59).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1352/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.643/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Damiana Barbosa Perez (491.967.669-72);

Silvio Mendoza (125.840.539-34).
1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1353/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.644/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anderson Piter Silva Santiago

(062.293.615-82); Cosme José Santiago (175.111.605-06); Francisca
Pereira da Silva (729.730.485-91).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1354/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.705/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Alzira Rocha Lopes (984.653.507-44); An-

geluce Maria Barbosa da Silva (709.971.283-72); Aparecida da Cu-
nha Ferreira (506.648.407-87); Eliana Soares Montemurro
(033.906.367-06); Elizabeth Canto Igreja (412.213.037-91); Elizabeth
de Almeida Cóco (036.960.867-46); Elza Alves Martins
(743.273.307-44); Ernestina Luchetti Moreira (392.407.738-00); Hil-
dene Miguel dos Santos Pereira (898.638.604-68); Ivania Lagoas de
Pinho (608.882.107-87); Jasmelinda Barboza Sobrinho (592.635.714-
49); Maria da Silva Brito (158.499.702-82); Marilene Barbosa Be-
raldo (698.935.607-30); Marlene Martins de Oliveira (006.647.946-
02); Nadir de Almeida Teixeira (255.646.177-20); Nicea Machado
Monteiro (051.580.457-63); Oliziete Jorge Costa (392.886.332-00);
Salomé das Chagas Pinheiro (534.310.573-49); Vilma de Almeida
Oliveira Ramos (081.799.347-99); Vilza de Castro Atallah
(072.507.777-85).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1355/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-046.244/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Adélia Moraes de Oliveira (553.021.813-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Piauí - SRTE/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1356/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.399/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Cléa Maria de Sá (309.881.101-30); Creusa

Maria de Sá (183.073.291-91); Nara Lucia de Sá Franke
(246.377.500-91).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1357/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.868/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Debora Suarez da Silva (658.669.080-34);

Iracema de Araujo Settin (281.884.700-15); Norma Kurrle Druck
(607.580.900-72); Sulani Campos da Silva (706.955.470-20); Tere-
zinha Azambuja de Souza (926.905.130-72).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1358/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.870/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria Daniel Moreira (040.561.346-69).
1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1359/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.873/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Angelita de Souza Ribeiro (811.163.814-

00); Célia Silveira Peluchera (711.266.350-49); Thereza de Sá Leitão
Peixoto (003.624.334-53).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1360/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.874/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Aveirina Neves Coutinho (002.740.112-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1361/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.875/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Iracilda Gondim Teixeira (120.156.013-

68); Nimia Rodrigues Castelo Branco (043.637.013-15).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1362/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.880/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Arlethe Moyses Rosa (328.878.096-87);

Eunira da Silva Machado (464.795.627-04); Glauce Alves de Queiroz
(149.710.114-04); Maria Aparecida Rodrigues da Costa Coelho
(006.005.728-97); Syld da Silva Campos Gonçalves (602.070.278-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1363/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.504/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Cristina Gutierrez Malta (405.924.647-68);

Deise de Almeida Signes (004.945.677-67); Edna Barbosa da Silva
(468.433.887-87); Gizelda Barauna Sayao (004.720.447-88); Luciana
Regina Salaman Jordão (095.048.297-83); Maria Luiza Pinto

(022.235.887-43); Michelle Crescencio (024.480.183-59); Miriam
Rosa da Silva (810.439.027-91); Nadir Andrade da Silva
(717.570.747-91); Nair Medeiros Gonçalves (550.447.007-20); Neusa
da Silva Guimarães (083.719.537-39); Patricia Gutierrez Malta
(838.422.847-72); Simeres Rosa de Oliveira (377.344.587-34); Sonia
Maria Marenco Vega (018.845.687-26); Sue Nogueira de Lima Verde
(017.703.737-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1364/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.505/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Almerinda Monteiro Roveri (106.667.878-

24); Carmina Alice Xavier Neves (246.583.028-70); Cristiana Hen-
rique Santana de Andrade (390.966.598-56); Delma Severina Moreira
(162.519.238-06); Eunice do Rosario Nogueira de Sá (831.001.808-
87); Henny Estela Kratzer (865.967.487-15); Irinéia Augusto de Ávila
Araujo (590.578.588-00); Marcia Ferreira de Oliveira Dias
(036.234.988-66); Maria Heloisa de Sousa Rago (157.411.628-27);
Maria Neide Almeida Margarido Anies (729.093.588-87); Maria da
Gloria Oliveira (087.837.258-06); Marilda Cristina Abrahão de Arau-
jo (025.684.498-45); Mariles Celia de Araujo da Silva (048.601.978-
01); Marilu Abrahão de Araujo Brigato (737.487.738-20); Neide Apa-
recida Ferreira de Oliveira Vavrik (075.702.658-31); Noemia Apa-
recida Abrahão de Araujo Carvalho (052.725.198-41); Rosa Isabel
Miziara Bezerra (157.624.478-47); Silvia Peron Sant'anna
(148.132.258-37); Sonia Maria dos Santos (907.930.488-34); Sueli
Aparecida Fiorotto Torres (857.965.738-53); Tatiane Xavier Araujo
(283.232.068-64); Thais Xavier Araujo (228.994.968-08).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1365/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.507/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Bernardina Mendonca Silveira

(970.043.830-91); Cecilia Rosania Nunes da Silva Lorenzoni
(360.987.010-91); Marisa Viero Gomes (974.956.620-34); Teresinha
Cossentino Bruck (255.529.020-68).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1366/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.510/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aglae Morizaki (394.689.509-30); Araceli

Fumie Nakamura (404.524.099-34); Rosane Midori Nakamura Ka-
minski (831.119.809-87); Wilma Thoni Lasch Schmorantz
(586.381.050-53).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1367/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.511/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adilma Farias Nascimento (237.618.305-

72); Ailma Farias Nascimento (169.443.645-49); Ana Bárbara Freitas
Linhares (805.854.505-87); Ana Regina Freitas Linhares
(263.384.915-68); Domingas Soares (053.371.675-61); Francisca Fer-
reira Sampaio Linhares (083.846.495-53); Josefa Maria da Conceição
Dias (000.930.065-19); Maria Lucia Souza dos Santos (429.546.495-
34); Maria Luiza Freitas Linhares (272.167.805-15); Rita Ribeiro
Santos (135.273.555-53); Silvia Maria Freitas Linhares Nelli
(464.404.535-72); Solange de Oliveira Veras (275.579.875-00); Tânia
Christina Alves de Moraes (441.339.876-91).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1368/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.512/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ariane Michela Oliveira Ferreira

(014.095.044-33); Chistiane Ledo Brito Melo (697.859.454-72); Dé-
bora Luciane Oliveira Ferreira (069.773.174-00); Geane D'arc An-
drade de Oliveira (920.784.864-34); Ignez Borges de Souza
(011.381.884-09); Itamarys Emilly Santana Mendes da Silva
(112.842.364-20); Maria Jose da Silva (659.951.044-20); Maria de
Fátima Araujo de Almeida (127.999.204-20); Maria de Fátima Pereira
do Nascimento Melo (907.900.144-91); Maria de Lourdes Graça da
Silva (073.712.657-42); Regina Coeli Queiroz Klein (486.981.644-
04); Terezinha de Jesus Silva de Araujo (165.267.324-53).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1369/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.513/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aionildes Quadros Monteiro (474.407.591-

68); Amanda Lais Rabelo Negreiros (022.510.372-92); Davi Dias de
Oliveira (129.745.927-08); Dirceléa Ferreira Farias (576.749.302-20);
Elida Cristina Dias Calheira (007.275.130-44); Izabel Jacirema Mar-
tins Moutinho (247.219.052-20); Letícia dos Santos Baia Ozório
(003.001.942-77); Lueli Ferreira Farias (145.507.682-15); Maria Iro-
neide Santana Lima (388.026.512-72); Maria Isabele Marreiro Mon-
teiro (023.087.472-00); Maria Rosa Gomes de Almeida (236.138.152-
49); Maria Rosaria Neuman (544.764.297-34); Maria Severina Hor-
tensio dos Santos (163.876.432-87); Maria Solange dos Santos Bar-
bosa Macêdo (713.315.732-20); Mateus Emanoel Marreiro Monteiro
(023.087.632-30); Regina Maria Assunção dos Reis (314.931.302-
34); Ronald Bontal Ozório (013.697.752-96); Sheila Gabriela Rebelo
Farias (619.104.222-15); Victor Raylano Marreiro Monteiro
(023.087.532-77); Zizina Mira Vidal da Silva (080.673.252-00); Érika
Cristina Dias de Oliveira (094.240.967-12).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1370/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.516/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Dalci Fernandes da Silva Lima

(443.561.701-30); Ellen Carvalho de Lima (035.199.131-00); Erlai
Therezinha Reichel de Queiroz Andrade (833.757.081-49); Irley de
Oliveira Evangelista (344.214.591-00); João Victor Santos da Costa
(057.197.411-27); Leila Maria Parreiras de Oliveira (847.012.187-15);
Maria Izabel Silva de Torrecillas (584.272.871-00); Maria da Con-
ceição Vicentini Vale (787.021.861-87); Maria das Graças Pereira da
Silva Mathias (359.204.671-34); Marluce Barbosa da Silva Coelho
(722.347.501-30); Maud Maria de Siqueira (491.887.121-68); Nilza
Barbosa Jordão Ramos (119.910.891-04); Niora Gonçalves dos San-
tos Fernandes (573.561.651-04); Suely de Oliveira Gomes
(192.702.831-00); Sylvia de Vasconcellos Boson (092.657.487-61);
Valdinete Francisca da Silva Costa (245.063.891-15); Vilma Lopes de
Sousa Nobre (715.156.741-34); Zuleica de Melo Teles (223.533.991-
34); Zuleide Ferreira de Assis (487.494.517-15).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1371/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.517/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Cristina de Souza Gemaque

(334.968.622-20); Angelina Caetano Bezerra (585.651.912-49); An-
gelita Caetano Bezerra (315.552.332-87); Caua Cunha Amorim
(027.113.632-44); Ednilse Mendes Baca (138.922.402-30); Eliete Ba-
tista Fernandes (290.621.282-20); Eucilete de Souza Cunha
(775.746.132-49); Eunice Nunes dos Santos (106.949.432-15); Euri
Severino da Silva do Valle (321.852.602-78); Eveline Utrini Chaves
Pessoa Ramos (324.430.048-05); Evelise Utrini Chaves Pessoa
(334.619.878-24); Francisca Lima Valeiko (164.480.812-91); Fran-
cisca dos Santos Mercado Bezerra (179.896.712-04); Georgina Men-
des Baca Santiago (521.309.912-20); Hilma da Conceicao Fernandes
da Silva (582.257.142-53); Jandira dos Santos Belém (584.258.962-
15); Lelia Alves Pontes de Oliveira (036.004.162-00); Lindamar dos
Santos Ribeiro (321.605.852-20); Maria Ildete Teles de Andrade
(164.366.362-34); Maria Ilziete Teles de Andrade (315.066.152-87);
Maria Irlanete Menezes da Costa (613.601.122-00); Maria Ivanete
Teles de Andrade (320.408.142-72); Maria Ivanilde da Silva Gomes
(147.453.482-15); Maria Izanete Andrade de Menezes (225.701.952-
00); Maria Valdik Salvador (099.474.262-20); Maria das Gracas Cha-
gas de Menezes (275.609.292-49); Maria de Nazare de Oliveira Amo-
rim (484.377.782-04); Meida Ribeiro Tavares da Silva (314.949.512-
15); Mirandy Pereira de Oliveira (217.620.312-72); Nilzete Mourão
Gemaque (424.738.532-15); Raquel Ribeiro da Silva Matos
(239.981.212-34); Sandra Maria Brilhante Ribeiro (012.834.722-87);
Simone de Souza Tavares (493.632.472-87); Vania da Silva Tavares
Barbosa (336.244.612-49); Vilma Fernandes Ruiz da Silva
(224.169.192-53); Zilma Fernandes Ruiz (320.455.732-49).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1372/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.527/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adriana Valéria de Souza Farias Prado

(023.925.954-88); Ana Aurora Azambuja Kern (362.142.990-53);
Ana Celis da Costa Carvalho (508.166.592-49); Anilda Braga Sobral
de Castro (562.511.222-34); Arminda Maria Rodrigues de Castro
(503.451.094-49); Carmem Lucia Tavares Ribeiro Rodrigues de Paula
(571.558.606-20); Cléa Alencar Oliveira de Medeiros (021.985.734-
23); Cléa Marçal Buckentin (092.060.717-93); Hilda Helena Claro
Silveira (482.793.071-68); Josefina Ramos dos Santos Silva

(728.247.603-97); Leila Kern Azambuja (209.992.320-53); Lucia He-
lena Claro Silveira (677.382.903-82); Marcirajara Miranda de Souza
(694.183.904-00); Maria Emília dos Santos Maniva (190.405.982-15);
Maria Ferreira dos Santos Barros do Nascimento (471.125.902-30);
Maria Helena Ferreita dos Santos (097.031.362-49); Mariluce Teresa
Novais Carvalho (374.718.644-00); Marlucia Ferreira dos Santos
(243.229.382-72); Marta Ferreira Leite (451.430.052-72); Rita de Cá-
sia dos S. R. da Silva (210.634.862-20); Rosangela Castro de Aze-
vedo (854.532.347-68); Sandra Marcia da Rosa Silva (621.541.330-
53); Silvia Kern Martins (292.036.860-53); Solange Helena Claro
Silveira (542.103.133-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1373/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.338/2013-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Acácio Luiz de Amorim (382.885.759-00);

Adayl Ayres de Araujo (129.982.737-34); Adilson Pereira Franco
(735.222.607-91); Adão Vidal de Oliveira (125.604.218-87); Agnelo
da Luz Pinto (407.204.897-68); Alberto Moreira Costa (415.404.417-
68); Alceu Villela Paiva (073.539.446-68); Alcides Hardt
(008.311.829-20); Alexandre Cristiano Strapazzon (682.804.910-15);
Alfredo Monteiro da Silva (287.014.291-91); Alvaro Benedito Di
Piero (113.547.479-68); Alvaro Martins Vieira (019.490.805-44);
Amantino Felipsen (093.864.750-49); Antonio Carlos Carvalho da
Palma (023.860.468-34); Antonio Eulalio de Oliveira Pinto
(469.746.877-53); Antonio Neves Cavalcanti (072.210.707-25); An-
tonio Teixeira de Carvalho (218.579.895-20); Antônio José Dourado
Tourinho (269.069.027-68); Ary Ramalho Pessoa (005.897.994-87);
Ary Silvio Tomaz Nunes (012.691.277-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1374/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.339/2013-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Asoil de Oliveira Barcelos (031.238.987-

68); Avelino João Tabalipa (201.131.889-00); Benedito Bomfim dos
Santos Filho (454.029.815-15); Bolivar Cardoso Amora Tindo
(004.141.233-87); Bolivar Santos (055.902.137-20); Caetano Gomes
Pristo (051.359.157-53); Carlos Alberto da Costa Souza
(007.445.492-72); Cassiano Souza Camus (962.190.689-04); Cesar
Romero Sabino Ribeiro (130.737.027-68); Claudio Aloysio Weber
(064.342.237-49); Claudio de Souza (219.785.818-15); Constante
Wieczorek (044.434.890-53); Danielvilarim Feitosa (622.531.154-87);
Dario João Scoralick (090.731.167-91); Deoclesio Dorval Albino
(011.850.200-04); Douglas Estivalletti (602.703.811-04); Edgar de
Medeiros Vilanova (045.409.990-87); Edmilson Militão de Oliveira
(013.431.493-04); Edmilson Vieira dos Santos (026.754.935-03); Ed-
naldo Alves de Lima (006.291.114-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1375/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-002.340/2013-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edson Luiz Locatelli (191.289.672-91);

Edson Pimenta Martins (233.366.767-20); Elinton Vargas Lemos do
Prado (153.422.807-10); Enan Fernandes de Souza (018.376.514-18);
Ernesto Rodrigues dos Anjos (721.192.688-00); Fabiano Celeste Mo-
rim Rodrigues (944.005.200-72); Flávio Oscar Maurer (004.296.279-
04); Francisco Alves de Araujo (051.482.511-15); Francisco Leonel
Finamor Dornelles (585.239.100-00); Francisco Manuel Mercês de
Oliveira (499.069.687-53); Francisco Rodrigues de Melo
(018.317.714-20); Gabriel Bernardo da Silva (175.792.289-04); Ge-
berson Cirilo da Silva (305.343.598-50); Genesio Francisco de Aze-
vedo (099.240.517-34); Geraldo Majella Freire de Paiva
(005.136.014-49); Hermes Dias de Moraes (036.265.390-91); Huilton
Pereira (051.593.267-15); Itacir Indicatti (235.700.670-68); Januário
Conceição Lago (511.960.695-49); Jayme Henrique Antunes Lameira
( 111 . 3 7 4 . 0 1 8 - 3 4 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1376/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.342/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Josenalio Gomes de Oliveira (202.502.668-

49); José Nonato da Silva (010.582.821-15); José Onofre Soares
(092.025.367-91); Leonaldo Belo Araújo (051.236.235-15); Leonardo
Soares Machado (318.275.867-53); Lucio Silveira de Mendonça
(053.319.607-82); Luiz Alberto Wolff Camargo (422.661.909-97);
Luiz Carlos Marcondes Machado (061.167.108-59); Luiz Carlos Ro-
drigues Pereira (734.119.497-91); Luiz Felipe Garcia Savaget
(019.936.237-87); Luiz Jose Botelho (069.709.407-30); Manoel Bento
Peralta (023.129.131-00); Manoel Martins Milhomem (002.551.067-
34); Moacir Bruno Kuhas (054.777.787-68); Nelci João Martins
(383.125.309-91); Nelson Batista (024.443.211-20); Nilton Nallim
Ferreira (080.205.077-87); Orlando Alvares de Araujo (006.765.001-
53); Orlando Guagliardi (059.750.777-53); Osório Emydio da Silva
(031.603.512-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1377/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.354/2013-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Walkirio Belisario de Oliveira

(059.873.428-72); Walter Eustaquio Lopes Ribeiro (031.514.847-00);
Zenildo Alves Ferreira (740.746.878-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1378/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.482/2013-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adão Moraes (040.217.890-49); Adriano

Ribeiro da Silva (037.198.637-00); Adão Marques (049.570.750-34);
Alberto Edmar Brum Heinrich (090.772.511-20); Alberto Protogenes
Medeiros de Sousa (017.795.837-53); Antonio Andre (030.090.337-
53); Athaides Nascimento de Oliveira (111.992.539-87); Benedito de

Sousa Sá (032.232.052-68); Edgar de Medeiros Vilanova
(045.409.990-87); Edmilson Florindo Barbosa (100.185.225-72); Eu-
des de Castro Rodrigues (072.715.576-87); Expedito Andre de Ara-
gão (003.642.823-04); Floro Pereira da Paixão (014.185.805-20);
Francisco Alexandre da Silva (074.212.067-87); Francisco Amadeu
Bezerra Cavalcante (059.191.007-10); Glauber Cabral de Vasconcelos
(002.102.771-49); Jacy Alvares Pimenta (051.804.147-68); Jair Car-
doso de Abreu (070.295.197-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1379/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.483/2013-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jair Martins Ferreira Filho (031.455.577-

34); Jorge Garcia de Lima (004.186.841-20); José Anastácio de Souza
(013.325.542-53); José Ferreira Muniz (010.242.644-91); José Fran-
cisco da Costa (136.845.239-68); José Haroldo da Silva
(037.257.237-53); José Joaquim Furtado (076.416.217-91); José Julio
Sobrinho (073.408.937-68); João José Torres (010.071.494-34); Luiz
Carlos Prestes (665.192.177-00); Luiz da Silva (000.363.311-04);
Manoel Martins Milhomem (002.551.067-34); Milton Vieira de Paula
(003.293.803-97); Olincio Monteiro Rocha (118.914.917-68); Paulo
Cesar Alves Vieira (069.339.987-20); Pedro Armando Sixel
(106.491.667-87); Raimundo Monteiro de Brito (010.554.451-53);
Romeu Landini (042.844.377-04); Samuel Adriano (109.311.399-53);
Samuel Adriano (109.311.399-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1380/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.484/2013-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Urubatan de Deus Amaral (097.188.347-

53); Vicente Cavalheiro de Queiróz (045.154.390-49); Wilson Souza
do Nascimento (007.128.505-97).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1381/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir relacionado,
por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.006/2013-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Juarez Arruda Gomes de Sá (023.173.201-

59).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1382/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena aos res-
ponsáveis, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com o parecer do Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-029.323/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Antonio Cesar Baus (033.902.408-96);
João Francisco Ferreira (224.480.127-68); Jose Candido de Oliveira
(239.065.105-49); Marcos Cezar (120.683.288-60).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da 6ª Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1383/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena ao res-
ponsável, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.363/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: Antonio Franciscangelis Neto
(772.588.358-49).

1.2. Órgão/Entidade: Gabinete do Comandante da Aeronáu-
tica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1384/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr.
Aristides Luiz Hardman, ante o recolhimento integral da multa que
lhe foi imputada, promovendo-se em seguida, o arquivamento do
feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.370/2005-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS SIMPLIFICADA - Exercício: 2004)

1.1. Responsáveis: Antonio Moacir Dantas Cavalcanti Junior
(396.595.004-59); Antonio Morais Filho (144.226.624-49); Aristides
Luiz Hardman (128.105.924-20); Evaristo José Braga Cavancanti
(033.942.714-00); Francisca de Oliveira Barbosa da Silva
(467.582.164-20); Geraldo Nicolau Babtista de Melo (005.572.854-
53); Jailton Eloy Mendes (046.473.944-68); José Avenzoar Arruda
das Neves (308.427.434-72); José Marconi Medeiros de Souza
(020.459.664-53); João de Deus dos Santos (048.592.274-68); Miriam
Trigueiro de Albuquerque (068.584.144-87); Vanduhi de Farias Leal
(321.745.274-72); Vicente Martins da Nóbrega (144.067.304-78).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Social do Comércio - Admi-
nistração Regional no Estado da Paraíba - Sesc/PB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Paraíba (Secex/PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: Guilherme Augusto

Fregapani, OAB/DF n. 34.406; Antônio Perilo Teixeira, OAB/DF n.
21.539.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão n. 513/2007,

proferido pela 1ª Câmara, em Sessão de 13/3/2007, Ata n. 7/2007.

Valor original da multa: R$ 10.000,00 Data de origem da
multa: 13/3/2007

Valor recolhido: R$ 13.260,00 Data do recolhimento:
23/8/2012
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ACÓRDÃO Nº 1385/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 9.241/2012 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na
Sessão de 4/12/2012, Ata n. 44/2012, relativamente ao seu item 3 e
subitens 9.2, 9.3 e 9.6, onde se lê: "Manoel Correia Araújo Neto",
leia-se: "Manoel C o r re a Araújo Neto", mantendo-se inalterados os
demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.614/2012-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC-006.388/2011-6 (Representação).
1.2. Responsáveis: Manoel Correa Araújo Neto

(320.776.611-00); Mery Ab Jaudi Ferreira Lopes (167.298.971-04).
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio dos

B o i s / TO .
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1386/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no arts. 20 e 21 da Lei n.
8.443/1992, c/c os arts. 6º, inciso II, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, em
considerar iliquidáveis as contas a seguir indicadas e arquivar o pre-
sente processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação
ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.939/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Édio de Gregorio (003.642.661-04).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pires do

Rio/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1387/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade com fundamento no art. 93 da Lei n. 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 213 do Regimento
Interno/TCU, além dos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012,
em arquivar o presente processo sem o cancelamento do débito, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser
dada quitação, uma vez que o valor do débito, atualizado mone-
tariamente, é inferior ao limite fixado pelo TCU para a instauração e
encaminhamento de tomada de contas especial, sem prejuízo de en-
caminhar cópia desta deliberação ao Ministério do Esporte, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.402/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Luiz Carlos Machiavelli Petrechen (CPF
183.653.889-87), Ex-Prefeito, Metafa - Fabricação de Estruturas Me-
tálicas (CNPJ 73.284.663/0001-59), Construtora CAP - Clemente
Aparecido Portelinha (CNPJ 00.218.679/0001-90).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Nova Tebas/PR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1388/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando o cum-
primento da determinação constante do Acórdão n. 3.043/2012 - TCU
- 2ª Câmara, em arquivar o presente processo:

1. Processo TC-013.960/2012-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado

do Paraná - TRE/PR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1389/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação e fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e cópia
dos presentes autos à Fundação Nacional de Saúde no Estado do
Tocantins, de acordo com o parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-000.118/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Manoel Rebouças de Oliveira, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Combina-

d o / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Fundação Nacional de Saúde no Estado do Tocantins

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta de-
liberação, adote as providências necessárias à apreciação da prestação
de contas dos recursos transferidos por meio do Convênio n. 634.884,
instaurando, se necessário, processo de tomada de contas especial,
sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal as conclusões e pro-
vidências adotadas após o fim do prazo acima mencionado.

ACÓRDÃO Nº 1390/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer da presente representação, por não pre-
encher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235 do
RI/TCU, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem pre-
juízo de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade téc-
nica e desta deliberação à representante, de acordo com o parecer da
S e c e x / TO :

1. Processo TC-000.145/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Prefeitura Simone Alice Miranda Almeida,

Prefeita.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cachoeiri-

n h a / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: Darlan Gomes de

Aguiar, OAB/TO n. 1.625; Ricardo de Sales Estrela Lima, OAB/TO
n. 4.052; Ronei Francisco Diniz Araújo, OAB/TO n. 4.158; Suelene
Garcia Martins, OAB/TO n. 4605.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1391/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso VII,
e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente,
e encaminhar cópia desta deliberação ao interessado, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de fazer a se-
guinte determinação:

1. Processo TC-029.466/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: MX Comércio de Máquinas e Equipamen-

tos Ltda. (13.533.346/0001-05).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Portelân-

dia/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Prefeitura Municipal de Portelândia/GO que se abs-

tenha de promover novas licitações custeadas com recursos federais,
cujo objeto seja exclusivamente de fabricação nacional, até que este
Tribunal delibere sobre a questão.

ACÓRDÃO Nº 1392/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação e fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e cópia
dos presentes autos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, de acordo com o parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-046.911/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: João Messias Coêlho, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lavandei-

r a / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Co-

operativo/MAPA que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
ciência desta deliberação, adote as providências necessárias à apre-
ciação da prestação de contas dos recursos transferidos por meio do
Convênio n. 036/2008, instaurando, se necessário, processo de to-
mada de contas especial, sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal
as conclusões e providências adotadas após o fim do prazo acima
mencionado.

ACÓRDÃO Nº 1393/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação e fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e cópia
dos presentes autos ao Ministério do Turismo, de acordo com o
parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-046.913/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: João Messias Coêlho, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lavandei-

r a / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Coordenação-Geral de Convênios do Ministério do

Turismo que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência desta
deliberação, adote as providências necessárias à apreciação da pres-
tação de contas dos recursos transferidos por meio do Convênio n.
708.983, instaurando, se necessário, processo de tomada de contas
especial, sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal as conclusões e
providências adotadas após o fim do prazo acima mencionado.

ACÓRDÃO Nº 1394/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente represen-
tação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no
caput do referido art. 235 do RI/TCU, e encaminhar cópia desta
deliberação ao interessado, promovendo-se, em seguida, o arquiva-
mento dos autos, de acordo com o parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-046.914/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: João Messias Coêlho, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lavandei-

r a / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1395/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação e fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e cópia
dos presentes autos ao Ministério do Turismo, de acordo com o
parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-046.917/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: João Messias Coêlho, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lavandei-

r a / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Coordenação-Geral de Convênios do Ministério do

Turismo que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, adote as providências necessárias à apreciação da pres-
tação de contas dos recursos transferidos por meio do Convênio n.
701.348/2008, instaurando, se necessário, processo de tomada de con-
tas especial, sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal as con-
clusões e providências adotadas após o fim do prazo acima men-
cionado.
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ACÓRDÃO Nº 1396/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação e fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e cópia
dos presentes autos ao Ministério do Turismo, de acordo com o
parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-046.950/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Valter Ferreira Martins, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caseara/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Coordenação-Geral de Convênios do Ministério do

Turismo que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, adote as providências necessárias à apreciação da pres-
tação de contas dos recursos transferidos por meio do Convênio n.
703.951/2009, instaurando, se necessário, processo de tomada de con-
tas especial, sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal as con-
clusões e providências adotadas após o fim do prazo acima men-
cionado.

ACÓRDÃO Nº 1397/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação e fazer a seguinte
determinação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e cópia
dos presentes autos ao Ministério do Turismo, de acordo com o
parecer da Secex/TO:

1. Processo TC-046.953/2012-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Valter Ferreira Martins, Prefeito.
1.2 Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caseara/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Coordenação-Geral de Convênios do Ministério do

Turismo que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, adote as providências necessárias à apreciação da pres-
tação de contas dos recursos transferidos por meio do Convênio n.
672/2008, instaurando, se necessário, processo de tomada de contas
especial, sem prejuízo de encaminhar a este Tribunal as conclusões e
providências adotadas após o fim do prazo acima mencionado.

f) Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Relação
nº 7).

ACÓRDÃO Nº 1398/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-002.131/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Luiz Oliveira da Silva (CPF

768.120.817-87).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1399/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de atos de al-
teração das aposentadorias de Paulo Roberto Santos de Almeida e
Remilson Borges de Souza, que alteram o fundamento legal dos
benefícios iniciais concedidos aos interessados;

Considerando que os presentes atos de alteração foram emi-
tidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, órgão de
origem dos servidores aposentados interessados nos presentes autos,
que concedeu aos referidos interessados vantagens após a concessão
inicial da aposentadoria;

Considerando que, em consulta ao Sistema Sisac, a unidade
técnica verificou que existem atos de alteração dos benefícios de
Paulo Roberto Santos de Almeida e Remilson Borges de Souza, que
modificam o fundamento legal das aposentadorias dos interessados,
contemplam as mesmas vantagens dos presentes atos, são mais re-
centes que os que ora se analisa e já foram julgados legais por este
Tribunal (números de controle 20784805-04-2012-000060-6 e
20784805-04-2012-000043-6, respectivamente);

Considerando que o art. 260, § 5º, do RITCU dispõe que "o
Tribunal poderá considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
dos atos de admissão e concessão cujos efeitos financeiros tenham se
exaurido antes de sua apreciação";

Considerando, dessa forma, que os atos do presente processo
podem ser considerados prejudicados por perda de objeto;

Considerando, por fim, os pareceres coincidentes do Mi-
nistério Público junto ao TCU e da unidade técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar prejudicadas, por perda de objeto, as apreciações para
fins de registro dos atos de aposentadoria relacionados no subitem 1.1
deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.669/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Roberto Santos de Almeida (CPF

186.438.921-49) e Remison Borges de Souza (CPF 659.059.031-
15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região - TRT/DF.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1400/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-005.732/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Lucia Berford Guarana (CPF

794.342.667-34).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional -

MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1401/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.504/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Campêlo Muniz (CPF 066.721.083-

00) - Inicial; e Maria Campêlo Muniz (CPF 066.721.083-00) - Ini-
cial.

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho - TST.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1402/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas,
por perda de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de
aposentadoria a seguir relacionados, já que houve a cessação dos
efeitos financeiros dos respectivos atos, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.426/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Apenso: TC-019.314/2009-0 (DENÚNCIA).
1.2. Interessado: Teodorico Jose de Menezes Neto (CPF

015.283.193-20) - Alteração; e Teodorico Jose de Menezes Neto
(CPF 015.283.193-20) - Alteração.

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra/MDA.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1403/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-039.140/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Zenaide Monte Soares de Oliveira Ramos

(CPF 061.505.944-91).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª

Região - TRT/AL.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1404/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de Tomada de
Contas Especial em desfavor do Superintendência Regional do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Mato
Grosso do Sul - Incra/MS;

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão
1.585/2011 - TCU - 2ª Câmara, prolatado em 15/3/2011, ao apreciar
o presente processo, julgou irregulares as contas do Sr. Luiz Carlos
Bonelli, da Sra. Meire Lourdes da Rocha e do Sr. Jurandir Pinto
Nunes, aplicando ao Sr. Luiz Carlos Bonelli multa no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), e à Sra. Meire Lourdes da Rocha e ao Sr.
Jurandir Pinto Nunes, individualmente, multa no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais);

Considerando que, por intermédio Acórdão 6.329/2012 -
TCU - 2ª Câmara, foi reduzido para R$ 4.500,00 o valor da multa
aplicada ao Sr. Luiz Carlos Bonelli;

Considerando que os Srs. Luiz Carlos Bonelli e Jurandir
Pinto Nunes, efetuaram o recolhimento das multas que lhes foram
imputadas, conforme comprovam os documentos constantes nas Pe-
ças 92 e 99;

Considerando que chegou a ser autuado processo de co-
brança executiva (TC-036.047/2012-0) relativa à dívida do Sr. Luiz
Carlos Bonelli, a qual tem o seu trâmite prejudicado ante o re-
colhimento da dívida do referido responsável, motivo que impõe o
seu apensamento aos presentes autos;

Considerando que o pagamento da multa aplicada à Sra.
Meire Lourdes da Rocha está sendo feito de forma parcelada, de-
vendo findar-se no próximo exercício, justifica-se o sobrestamento do
feito até o adimplemento total da dívida, nos termos da Questão de
Ordem aprovada na Sessão Ordinária do Plenário de 9 de maio de
2012;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em dar qui-
tação aos Srs. Luiz Carlos Bonelli e Jurandir Pinto Nunes, ante o
recolhimento integral das multas que lhes foram imputadas por meio
do Acórdão nº 1.585/2011 - TCU - 2ª Câmara, na Sessão Extraor-
dinária de 15/3/2011 (Ata nº 7/2011), com a alteração constante no
Acórdão nº 6.329/2012 - TCU - 2ª Câmara, na Sessão Extraordinária
de 28/8/2012 (Ata nº 30/2012), e fazer as determinações propostas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Responsável: Luiz Carlos Bonelli (CPF 328.797.849-72)

Valor original da multa: R$ 4.500,00 / Data de origem:
28/8/2012

Valor recolhido Data do recolhimento
R$ 4.525,65 31/10/2012

Responsável: Jurandir Pinto Nunes (CPF 074.002.761-15)

Valor original da multa: R$ 3.000,00 / Data de origem:
1 5 / 3 / 2 0 11

Valores recolhidos Data dos recolhimentos
R$ 125,00 0 6 / 0 4 / 2 0 11
R$ 127,38 0 2 / 0 5 / 2 0 11
R$ 129,03 0 6 / 0 6 / 2 0 11
R$ 133,04 0 4 / 0 7 / 2 0 11
R$ 132,57 0 4 / 0 8 / 2 0 11
R$ 132,79 1 2 / 0 9 / 2 0 11
R$ 135,39 2 1 / 1 0 / 2 0 11
R$ 138,62 0 8 / 11 / 2 0 11
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R$ 134,26 0 5 / 1 2 / 2 0 11
R$ 135,00 06/01/2012
R$ 135,68 06/02/2012
R$ 136,55 09/03/2012
R$ 137,85 19/04/2012
R$ 138,98 10/05/2012
R$ 139,48 06/06/2012
R$ 140,02 04/07/2012
R$ 140,05 06/08/2012
R$ 141,03 05/09/2012
R$ 142,20 02/10/2012
R$ 143,80 1 2 / 11 / 2 0 1 2
R$ 144,05 04/12/2012
R$ 146,05 08/01/2013
R$ 148,05 15/02/2013
R$ 151,00 08/03/2013

1. Processo TC-021.359/2007-3 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2006)

1.1. Apenso: TC-036.047/2012-0 (COBRANÇA EXECUTI-
VA )

1.2. Responsáveis: Antonio Rodrigues Santos (CPF
305.785.074-04); Carlos Augusto Longo Pereira (CPF 957.936.158-
49); Claire Fatima Moreira Leal (CPF 322.270.941-68); Conceição
Alcina Quadros Ranzi (CPF 105.923.421-15); Edmo Luiz Squinca
(CPF 142.378.301-87); Epcon Engenharia, Projetos e Construções
Ltda. (CNPJ 02.452.642/0001-57); Fundação Cândido Rondon - FCR
(CNPJ 04.202.329/0001-96); Geminiano Alves de Souza Pinto Neto
(CPF 022.582.001-30); Geni de Barros Franco (CPF 175.527.531-53);
Harold Amaral de Barros (CPF 389.544.007-87); Jorge Gomes da
Silva (CPF 062.344.531-04); Jose Gonçalves Rabelo (CPF
048.132.861-00); José Márcio Mesquita (CPF 162.549.881-00); Julia
de Oliveira Sousa Ribeiro (CPF 106.415.211-20); Jurandir Pinto Nu-
nes (CPF 074.002.761-15); Luiz Carlos Bonelli (CPF 328.797.849-
72); Meire Lourdes da Rocha (CPF 200.475.091-04); Osana de Lucca
(CPF 058.504.628-05); Paulo Roberto Thiesen Gregol (CPF
994.252.201-82); Roberto Oseko (CPF 923.555.108-06); Roselmo de
Almeida Alves (CPF 164.940.081-00); Sidney Ferreira de Almeida
(CPF 368.339.161-87); e Valdir Perius (CPF 332.165.250-15).

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Mato
Grosso do Sul - Incra/MS - MDA.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(Secex-MS).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Mauro de Figueiredo

(OAB/MS 4.617); Lívia Baylão de Morais (OAB/GO 21.100); e Fer-
nanda Mariano Nunes Razuk (OAB/GO 20.707).

1.8. Determinar à Secex/MS que:
1.8.1. apense o TC-036.047/2012-0 (Cobrança Executiva)

aos presentes autos;
1.8.2. promova o sobrestamento dos presentes autos durante

o tempo em que se aguarda o recolhimento parcelado das impor-
tâncias devidas pela Sra. Meire Lourdes da Rocha (CPF 200.475.091-
04).

ACÓRDÃO Nº 1405/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pela Sra. Márcia Aparecida do Amaral, Secretária-Exe-
cutiva do Ministério da Saúde e em conceder ao órgão federal a
prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para atendimento ao
subitem 1.6.2 do Acórdão 4.926/2008-TCU-2ª Câmara, com a re-
dação dada pelo Acórdão 5.367/2012-TCU-2ª Câmara, devendo o
novo prazo ser contado a partir do término daquele originalmente
concedido, conforme proposto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-006.671/2013-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(Secex-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1406/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida a determinação
expedida ao Ministério do Turismo - MTur por meio do subitem 1.7.1
do Acórdão 5.365/2012-TCU-2ª Câmara, e fazer as seguintes de-
terminações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.262/2010-5 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SecexDesen que:
1.7.1. dê ciência ao Ministério do Turismo a respeito do

descumprimento do prazo estipulado no subitem 1.7.1 do Acórdão
5.365/2012-TCU-2ª Câmara, tendo em vista que a ciência da de-
liberação ocorreu em 7/8/2012, findando-se o prazo concedido em
8/10/2012, e que a resposta do MTur só foi protocolizada em
26/11/2012, sem que houvesse pedido de prorrogação de prazo, es-
clarecendo que a não observância dos prazos concedidos pelo TCU
pode resultar na aplicação de multa fundada no art. 58, inciso IV, da
Lei nº 8.443/1992;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de
cópia do parecer da unidade técnica, ao Ministério do Turismo;

1.7.3. arquive os autos.

ACÓRDÃO Nº 1407/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de Represen-
tação formulada pelo prefeito de São João do Piauí/PI informando
que o Convênio TC/PAC 0172/09 (Siafi 657850), com vigência até
28/2/2013, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde - Funasa e
o referido município, está em situação de inadimplência pela falta de
apresentação da prestação de contas, bem assim que a Funasa estaria
em "evidente omissão administrativa no seu dever de instaurar a
tomada de contas especial";

Considerando que, na inicial deste feito, o representante re-
quer que este TCU determine a "instauração imediata de tomada de
contas especial" em relação ao citado convênio;

Considerando que, o registro, pela Funasa, da situação de
inadimplência do convênio constitui-se em etapa preparatória para a
instauração da correspondente tomada de contas especial;

Considerando que, tendo a vigência da referida avença se
expirado há menos de um mês, e tendo o concedente já inscrito o
convenente na situação de inadimplência, fica evidente que a Funasa
está ciente da omissão do convenente e que, assim, se presume, até
prova em contrário, que ela está adotando as providências que lhe
cabem;

Considerando, dessa forma, que, com vistas a se evitar a
duplicidade de esforços, não se mostra conveniente a atuação desta
Corte de Contas antes do exaurimento das instâncias administra-
tivas;

Considerando, apesar disso, que, de forma a assegurar a
efetividade do controle, justifica-se a solicitação de informações à
Funasa a respeito das providências que estão sendo adotadas no
âmbito do referido convênio, inclusive quanto à instauração da devida
tomada de contas especial;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer
da presente Representação, para, no mérito, considerá-la até aqui
prejudicada, e fazer as seguintes determinações:

Processo TC-000.894/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Gil Carlos Modesto Alves, Prefeito do

Município de São João do Piauí - PI.
1.2. Órgão/Entidade: Município de São João do Piauí - PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).

1.6. Advogados constituídos nos autos: Daniel Carvalho Oli-

veira (OAB/PI), e outros.

1.7. Determinar:

1.7.1. à Funasa que comunique ao TCU, no prazo de 30

(trinta) dias, as medidas adotadas em relação ao Convênio TC/PAC

0172/09 (Siafi 657850), instaurando, se for o caso, a devida tomada

de contas especial;

1.7.2. à Secex/PI que:

1.7.2.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado;

1.7.2.2. arquive os autos, sem prejuízo de monitorar o cum-

primento da determinação exarada no subitem 1.7.1.

ACÓRDÃO Nº 1408/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer
da presente Representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada,
e fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

Processo TC-000.895/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Gil Carlos Modesto Alves, Prefeito do

Município de São João do Piauí - PI.
1.2. Órgão/Entidade: Município de São João do Piauí - PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Daniel Carvalho Oli-

veira, OAB/PI 5823, e outros.
1.7. Determinar à Secex/PI que:
1.7.1. informe ao representante que a tomada de contas es-

pecial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional no âmbito
do Convênio 1386/2001-MI (Siafi 455575) tramita neste TCU nos
autos do TC 002.638/2012-6, bem assim que as informações sobre a
movimentação do processo podem ser recebidas mediante cadastra-
mento no sistema push disponível na página eletrônica do Tribunal de
Contas da União;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de
cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado;

1.7.3. apense os presentes autos ao TC 002.638/2012-6.

ACÓRDÃO Nº 1409/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de Represen-
tação formulada pelo Exmo. Sr. Gledson Hadson Paulain Machado,
prefeito do município de Nhamundá/AM, por meio da qual o re-
querente informa a ocorrência de possíveis irregularidades que teriam
sido perpetradas na gestão anterior da Prefeitura Municipal de Nha-
mundá/AM e requer desta Corte de Contas providências relacionadas
à prática de "ato ilícito de improbidade administrativa" por parte do
ex-prefeito da municipalidade;

Considerando que, entre os fatos elencados na inicial, re-
laciona-se à competência deste TCU aquele relacionado a irregu-
laridades na prestação de contas de convênio firmado com o FNDE
em 2005, fato que, segundo o representante, estaria atrapalhando a
nova gestão em firmar convênios com o Governo Federal, causando
assim prejuízos ao município;

Considerando que a unidade técnica verificou, em consulta
ao Siafi, que a avença evocada na representação se refere ao Con-
vênio 804734/2005 (Siafi 540118), firmado entre o Município de
Nhamundá/AM e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), no valor original de R$ 39.416,25 (trinta e nove mil,
quatrocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), tendo como
objeto a concessão de apoio financeiro para o desenvolvimento de
ações que promovessem o aperfeiçoamento da qualidade do ensino e
o melhor atendimento aos alunos do ensino fundamental;

Considerando que, na consulta realizada ao Siafi, verificou-
se que o convênio figura como inadimplente por irregularidades na
execução financeira, indicando, pois, que o órgão concedente ainda
não instaurou a tomada de contas especial ou pelo menos que ainda
não houve providências da atual gestão municipal, no âmbito legal,
para alterar a situação;

Considerando que o prazo para apresentação da prestação de
contas do Convênio 804734/2005 encerrou-se em 19/2/2007;

Considerando os termos do art. 39, § 1º, da Instrução Nor-
mativa STN n° 1, de 15 de janeiro de 1997, vigente à época do
convênio ora analisado, que aduzia:

"Art. 39 - omissis
§ 1º - A instauração da Tomada de Contas Especial, obe-

decida a norma específica, será precedida ainda de providências
saneadoras por parte do concedente e da notificação do responsável,
assinalando prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, para que apre-
sente a prestação de contas ou recolha o valor do débito imputado,
acrescido de correção monetária e juros de mora, bem assim, as
justificativas e as alegações de defesa julgadas necessárias pelo
notificado, nos casos em que a prestação de contas não tenha sido
a p ro v a d a . " ;
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Considerando, dessa forma, que o concedente, no caso em
análise, já deveria ter adotado as providências relacionadas à ins-
tauração da tomada de contas especial;

Considerando que, segundo o art. 5º, § 1º, da IN STN
nº/1997, então vigente, no caso de omissão na prestação de contas ou
de não aprovação da prestação de contas pelo concedente, a ins-
tauração da devida tomada de contas especial com a inscrição do
potencial responsável na conta "Diversos Responsáveis" poderá li-
berar a municipalidade para receber novas transferências, mediante
suspensão da inadimplência por ato expresso do ordenador de des-
pesas do órgão concedente;

Considerando que, pelo fato de algumas irregularidades elen-
cadas na inicial guardarem relação com a competência do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, impõe-se o encaminhamento de
cópia desta deliberação ao citado órgão estadual de controle ex-
terno;

Considerando, por fim, que a verificação da ocorrência de
ato de improbidade administrativa não se insere entre as competências
desta Corte de Contas, não se mostrando conveniente o encami-
nhamento da inicial ao Ministério Publico pela ausência de indícios
desse ilícito nos autos, devendo o interessado, se o desejar, acionar as
instâncias competentes;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação e fazer as seguintes determinações, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

Processo TC-002.985/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Gledson Hadson Paulain Machado, Pre-

feito do Município de Nhamundá - AM.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Nhamundá - AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: Harrington Praia Mar-

ques (OAB/AM 3.199).
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE que, no prazo de 60 (sessenta) dias, encaminhe ao TCU as
informações finais relativas à execução do Convênio 804734/2005
(Siafi 540118) firmado com o município de Nhamundá/AM, no valor
de R$ 39.416,25 (trinta e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e
vinte e cinco centavos), tendo como objeto conceder apoio financeiro
para o desenvolvimento de ações que promovam o aperfeiçoamento
da qualidade do ensino e melhor atendimento aos alunos do ensino
fundamental, bem assim, se necessárias, informações sobre as pro-
vidências adotadas para a correção dos problemas identificados ou
para a instauração de Tomada de Contas Especial;

1.7.2. à Secex/AM que:
1.7.2.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado, ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, ao Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, ao Ministério Público Estadual do
Amazonas e ao Ministério Público Federal para conhecimento e ado-
ção das medidas porventura cabíveis;

1.7.2.2. arquive os autos.

ACÓRDÃO Nº 1410/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VI e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, apro-
vado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Repre-
sentação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-010.521/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo da Agri-

cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - Incra/MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SecexAmb que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhado

de cópia do parecer da unidade técnica, ao Instituto de Fiscalização e
Controle -IFC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra;

1.7.2. arquive os autos.

ACÓRDÃO Nº 1411/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de Represen-
tação formulada pela Câmara Municipal de Lençóis/BA, noticiando
supostas irregularidades que teriam sido cometidas pelo ex-prefeito,
Sr. Marcos Airton Alves de Araújo, na execução do Contrato de
Repasse nº 0305345-15/2009, firmado em 31/12/2009 entre a mu-
nicipalidade e a União representada pelo Ministério de Turismo, ten-
do a Caixa Econômica Federal - CEF como mandatária, objetivando
a construção de três praças públicas na rua Lava Pés e na avenida
Senhor dos Passos, na cidade;

Considerando que a unidade técnica, com vistas a elucidar as
questões abordadas na representação, realizou diligência junto à Cai-
xa Econômica Federal requerendo informações a respeito da situação
do referido contrato de repasse, do percentual de obra executado com
avaliação de qualidade e da eventual instauração de tomada de contas
especial;

Considerando que, em resposta à mencionada diligência, a
Caixa Econômica Federal encaminhou, em 14/1/2013, o Ofício nº
0084/2013, informando que a primeira solicitação de medição ocorreu
em 8/2/2011, no valor de R$ 71.384,69 (setenta e um mil, trezentos e
oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), sendo atestado o
total de R$ 62.558,87 (sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e
oito reais e oitenta e sete centavos) em visita técnica realizada no dia
17/2/2011, e que o desembolso de recursos pelo gestor do programa
ocorreu em 6/3/2012, ano seguinte ao ateste dos serviços, sendo que
a autorização de saque ocorreu em 30/11/2012, após a apresentação
da documentação para desbloqueio de recursos pelo município;

Considerando que a Caixa Econômica Federal informou, ain-
da, que não houve o início das obras da praça do Lavrado, nem,
tampouco, desbloqueio dos recursos, não se verificando, portanto,
irregularidade nesse item;

Considerando que, em relação às duas outras obras (praça do
Lava-Pés e praça Muritiba), a CEF informou que a maior parte dos
serviços previstos já foi executada, com parecer pela aprovação, em
que pese a demora na conclusão das obras, o que poderá implicar em
desgastes, não tendo sido, porém, constatadas irregularidades com
prejuízo para o erário;

Considerando, portanto, que, de acordo com a resposta da
Caixa Econômica Federal, o Contrato de Repasse nº 0305345-
15/2009 tem sido acompanhado de maneira satisfatória;

Considerando, dessa forma, que a atual situação do Contrato
de Repasse nº 0305345-15/2009 não requer, no presente momento, a
atuação desta Corte de Contas;

Considerando, apesar disso, a conveniência de que seja dada
ciência ao município de Lençóis/BA e ao Ministério do Turismo a
respeito do alerta da Caixa Econômica Federal no sentido de que a
demora na conclusão das obras poderá causar desgastes na parte já
realizada;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer
da presente Representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada,
e fazer as seguintes determinações:

Processo TC-042.069/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Câmara Municipal de Lençóis - BA.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Lençóis - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/BA que:
1.7.1. dê ciência ao município de Lençóis/BA e ao Mi-

nistério do Turismo de que a demora na conclusão das obras exe-
cutadas com recursos do Contrato de Repasse nº 0305345-15/2009
poderá causar desgastes na parte já realizada, conforme consignado
no Ofício nº 0084/2013 encaminhado pela Caixa Econômica Federal
ao Tribunal de Contas da União em 14/10/2013;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de
cópia do parecer da unidade técnica, à interessada;

1.7.3. arquive os autos.

ACÓRDÃO Nº 1412/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-046.519/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Marcus Vinicius Santos Dourado, Ve-

reador do Município de América Dourada - BA.
1.2. Órgão/Entidade: Município de América Dourada - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/BA que:
1.7.1. envie cópia dos autos ao Tribunal de Contas dos Mu-

nicípios do Estado da Bahia e ao Conselho do Fundeb do município
de América Dourada/BA;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de
cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado;

1.7.3. arquive os autos.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 8, organizada em 21 de março corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 1413 a
1453, que se inserem no Anexo desta Ata, acompanhados dos cor-
respondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação (Regi-
mento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e
10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Procs. nºs 004.955/2010-2 (com o Apenso nº
034.320/2011-3), 012.358/2002-6, 013.632/2011-6, 015.402/2011-8,
015.408/2011-6, 019.283/2007-6 (com o Apenso nº 001.499/1997-1),
021.586/2010-1, 022.105/2009-2 e 027.446/2007-8, relatados pelo
Ministro

b) Procs. nºs 005.698/2003-6, 011.237/2009-3,
011.352/2012-4, 011.912/2008-4 (com o Apenso nº 003.928/2008-0),
014.278/2012-0 (com o Apenso nº 003.378/2011-0), 016.189/2001-1,
019.846/2011-8, 020.013/2010-8, 021.096/2010-4, 021.161/2010-0
(com o Apenso nº 013.932/2006-) e 032.053/2011-8, relatados pelo
Ministro Aroldo Cedraz;

c) Procs. nºs 003.818/2009-6, 004.413/2012-1,
005.206/2012-0, 007.267/2005-3, 010.927/2011-5, 012.330/2011-6,
022.094/2008-9 e 028.158/2009-3, relatados pelo Ministro Raimundo
Carreiro;

d) Procs. nºs 012.915/2010-6, 016.558/2012-0,
020.446/2009-2 (com o Apenso nº 001.890/2012-3), 020.858/2005-2
(com os Apensos nºs 014.294/2011-7 e 014.295/2011-3),
022.903/2009-1 e 030.691/2012-5, relatados pelo Ministro José Jor-
ge;

d) Proc. nº 014.149/2006-8, relatado pelo Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti;

e) Procs. nºs 013.147/2011-0, 021.019/2011-8, 023.215/2012-
7 e 031.249/2010-8, relatados pelo Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa; e

f) Procs. nºs 011.983/2011-6 e 024.670/2006-2, relatados pe-
lo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 1413/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-014.149/2006-8
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Gilka Borges Badaró, ex-Prefeita (CPF

400.533.265-04).
4. Unidade: Município de Itajuípe/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: 7ª Secretaria de Controle Externo (Secex/7).
8. Advogado constituído nos autos: Thiancle Araújo

(OAB/BA 21.540).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor da Srª Gilka Borges Badaró, ex-
Prefeita do Município de Itajuípe/BA, em razão de irregularidades na
aplicação dos recursos repassados por força do Convênio 5120/96
(Siafi 305907), que transferiu à municipalidade recursos, no valor
total de R$ 227.578,00 (duzentos e vinte e sete mil e quinhentos e
setenta e oito reais), no período de setembro a outubro de 1996,
objetivando equipar e melhorar as instalações físicas das escolas de
ensino fundamental no município, contemplando as ações de escola
ampliada e material adquirido,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Gilka Borges Badaró,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19,
caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, e condenar em débito a
responsável, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento,
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE), da importância de R$ 27.396,00 (vinte e sete mil e trezentos e
noventa e seis reais), devidamente atualizada e acrescida dos juros de
mora pertinentes, calculados a partir de 24/9/1996, até a data do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar à Sra. Gilka Borges Badaró a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação, e
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9.4. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado da Bahia, para ajuizamento das ações civis e
penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/92 c/c o art. 209, § 6º, do Regimento Interno.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1413-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Raimundo Carreiro (Revisor) e José Jorge.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo

Cedraz (Presidente).
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.4. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1414/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.955/2010-2.
1.1. Apenso: 034.320/2011-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Departamento de Administração Interna -

Md (03.277.610/0001-25)
3.2. Responsável: Bruno Luis Litaiff Ramalho (166.622.612-

20)
3.3. Recorrente: Bruno Luis Litaiff Ramalho (166.622.612-

20).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carauari - AM.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - AM (SECEX-AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Bruno Luis Litaiff Ramalho contra
o Acórdão 3.879/2011-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, parágrafo único, e 33 da Lei nº
8.443/1992, conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo
Bruno Luis Litaiff Ramalho para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial;

9.2. em consequência ao disposto no subitem precedente, dar
a seguinte redação aos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 3.879/2011-
TCU-2ª Câmara:

"9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Bruno Luís Litaiff
Ramalho relativas ao Convênio 81/2006-PCN/MD, com fundamento
no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c" e 19, caput, da Lei nº
8.443, de 1992, condenando-o ao pagamento das importâncias a
seguir relacionadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de ju-
ros de mora, desde as datas especificadas até a efetiva quitação,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante
o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores aos cofres Tesouro
Nacional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU;

Valor (R$) Data
5.096,26 31/07/2008
10.357,54 24/12/2007

9.3. aplicar ao responsável, Sra. Bruno Luís Litaiff Ramalho,
com base no art. 57 da Lei 8.443, de 1992, multa no valor de R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o
recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente na forma da legislação em vigor;"

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei
8.443/1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas a
que se referem os itens 9.2 e 9.3 deste Acórdão em até 36 (trinta e
seis) prestações mensais e sucessivas, caso requerido pelo respon-
sável, alertando-o de que, conforme disposto no § 2º do art. 217 do
Regimento Interno do TCU, a falta do recolhimento de qualquer
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas a que se referem os
subitens 9.2 e 9.3, caso não atendida a notificação;

9.6. encaminhar à Procuradoria da República no Estado do
Amazonas cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1414-08/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1415/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.358/2002-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto:

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/TO

(00.394.544/0200-20)

3.2. Responsáveis: Carlos Walfredo Reis (737.336.608-20);

Joaquim de Lima Quinta (004.258.181-87); Max Saldanha Athayde

(149.361.780-04); Maximo da Costa Soares (069.903.717-49); Rai-

mundo Wilson Ulisses Sampaio (093.643.314-00); Tulio Neves da

Costa (003.664.801-97).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

d e / TO .

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - TO

( S E C E X - TO ) .

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Raimundo Wilson Ulis-

ses Sampaio contra o Acórdão 2.464/2011 - TCU - 2ª Câmara, re-

tificado por inexatidão material pelo Acórdão 3.320/2011- TCU - 2ª

Câmara, que julgou irregulares as contas dos responsáveis Joaquim de

Lima Quinta, Carlos Walfredo Reis, Túlio Neves da Costa e Rai-

mundo Wilson Ulisses Sampaio, imputando-lhes débito e cominando-

lhes, individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei

8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo

Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei

8.443/1992, do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Rai-

mundo Wilson Ulisses Sampaio para, no mérito, dar-lhe provimento

parcial;

9.2. dar ao item 9.3 do Acórdão 2464/2011-TCU-2ª Câmara

a seguinte redação:

9.3. julgar irregulares as contas dos responsáveis Joaquim

de Lima Quinta, ex-prefeito, Carlos Walfredo Reis, Túlio Neves da

Costa e Raimundo Wilson Ulisses Sampaio, ex-secretários municipais

de Saúde, com fundamento nos arts.1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso

III, alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.443, de 1992;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-

latório e do voto que a fundamentam ao recorrente e à Prefeitura

Municipal de Araguaína/TO.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1415-08/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1416/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.632/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Mirta Noemi Sataka Bugarin (491.853.061-

34)
3.2. Responsável: Mirta Noemi Sataka Bugarin

(491.853.061-34)
3.3. Recorrente: Mirta Noemi Sataka Bugarin (491.853.061-

34).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -

MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão nº 11.431/2011-TCU-2ª Câmara,
por meio do qual foi negado registro ao ato de aposentadoria de Mirta
Noemi Sataka Bugarin em face da inclusão nos seus proventos de
parcela alusiva à URP de fevereiro de 1989 calculada sobre a es-
trutura atual de vencimentos da interessada,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de
origem.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1416-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1417/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.402/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

processo de Aposentadoria)
3. Recorrente: José Ortêncio Ferreira Lima (184.161.011-

91).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Denise Sousa Coelho

Borges (OAB/DF 28.732) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 10.958/2011 - 2ª Câmara, por
meio do qual foi negado registro ao ato de aposentadoria de José
Ortêncio Ferreira Lima em face do cômputo de tempo de serviço
rural sem as respectivas contribuições previdenciárias e da inclusão
nos proventos de parcela alusiva à URP de fevereiro de 1989 cal-
culada sobre a estrutura atual de vencimentos do interessado,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade
de origem.
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10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1417-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1418/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.408/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

processo de Aposentadoria)
3. Recorrente: Roberto Alexandre Vitoria de Moraes

(099.670.107-97).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Luciana Martins Barbosa

(OAB/DF 12.453) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 11.187/2011 - 2ª Câmara, por
meio do qual foi negado registro ao ato de aposentadoria de Roberto
Alexandre Vitoria de Moraes em face da inclusão nos proventos de
parcela alusiva à URP de fevereiro de 1989 calculada sobre a es-
trutura atual de vencimentos do interessado,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade
de origem.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1418-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1419/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.283/2007-6.
1.1. Apenso: 001.499/1997-1
2. Grupo: I; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial.
3. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Baiano - IF Campus Catu.
4. Recorrente: Torre Empreendimentos Rural e Construção

Ltda. (CNPJ 34.405.597/0001-76).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subrocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: José Rollemberg Leite

Neto (OAB/SE 2.603).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto pela empresa Torre Empreen-
dimentos Rural e Construção Ltda. contra o Acórdão 395/2012-TCU-
2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU,
conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se inalterada a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1419-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1420/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.586/2010-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de decla-

ração(Relatório de Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Marcia Regina Ungarette (102.109.148-

07); Rodrigo Mauro Ruiz de Matos (292.037.058-80); Tiago Rossi
(286.656.328-08)

3.2. Recorrente: Prefeitura Municipal de São Paulo
(46.392.130/0001-18).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Paulo - SP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - SP (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos pela Secretaria Municipal de Educação do Mu-
nicípio de São Paulo em face do Acórdão 3.949/2012-TCU-2ª Câ-
mara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão desta 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração, uma vez sa-
tisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 32,
inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/92, para acolhê-los parcialmente,
dando-lhes efeitos modificativos para tornar insubsistente o item 9.6.1
do Acórdão 3.891/2011 - 2ª Câmara;

9.2. dar ciência à recorrente do teor desta deliberação.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1420-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1421/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº 022.105/2009-2.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-

ração.
3. Responsável: Antônio Pereira Alves de Carvalho, ex-pre-

feito (099.149.607-82).
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Antônio Pereira Alves de Carvalho
contra o Acórdão 719/2011-TCU-2ª Câmara, por meio do qual este
Tribunal julgou irregulares as suas contas, condenando-o em débito e
cominando-lhe multa pecuniária,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,
conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Antônio
Pereira Alves de Carvalho para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 719/2011-TCU-2ª Câ-
mara;

9.3. de acordo com os princípios da racionalidade admi-
nistrativa e economia processual, arquivar os presentes autos, nos
termos dos arts. 6º e 9º da Instrução Normativa/TCU 71/2012, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 dessa Instrução
Normativa;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS) e ao responsável.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1421-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1422/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº 027.446/2007-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração
3. Embargante: José Nelson de Araújo Santos (CPF nº

060.310.135-68)
4. Órgão: Município de Estância/SE
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: Adalício Morbeck Nas-

cimento Júnior (OAB/SE nº 4.379) e Carlos Eduardo Evangelista de
Araújo (OAB/SE nº 6.021)

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes Embargos de De-

claração opostos pelo Sr. José Nelson de Araújo Santos, ex-prefeito
do Município de Estância/SE, contra o Acórdão nº 2.738/2012-2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos presentes Embargos de Declaração, nos
termos dos artigos 32 e 34 da Lei nº 8.443/1992 c/c o artigo 287 do
RITCU, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2 manter, em seus exatos termos, o Acórdão embargado;
9.3 dar ciência desta decisão ao embargante, remetendo-lhe

cópia do Acórdão que vier a ser proferido, bem como do Relatório e
do Voto que o fundamentarem;

9.4 remeter o presente processo ao gabinete do Exmo. Mi-
nistro Aroldo Cedraz, relator do recurso de reconsideração inserto à
peça 35.
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10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1422-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1423/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 003.818/2009-6
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração em

Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis/Recorrente:
3.1. Responsáveis: Gervásio Gonçalves da Silva (CPF

198.246.101-20) e Rosana Zago Valente (CPF 320.523.751-04)
3.2. Recorrente: Gervásio Gonçalves da Silva (CPF

198.246.101-20)
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São Domingos (GO)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogada constituída nos autos: Suely de Oliveira

(OAB/GO nº 13661)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr.
Gervásio Gonçalves da Silva, contra o Acórdão nº 3293/2009-TCU-2ª
Câmara, mantido pelo Acórdão nº 4107/2009-TCU-2ª Câmara, por
meio do qual esta Corte julgou irregulares as contas do ora Re-
corrente, em virtude da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa), cujo
objeto consistia na execução de melhoria habitacional para o controle
da doença de chagas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração, com funda-
mento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, c/c o § 2º do art.
285, do RI/TCU, para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando in-
subsistentes os itens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº 3293/2009-TCU-2ª
Câmara;

9.2. excluir do rol de responsáveis a Srª Rosana Zago Va-
lente;

9.3. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Gervásio
Gonçalves da Silva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, dando-lhe qui-
tação;

9.4. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão ao Recorrente,
à Srª Rosana Zago Valente, à Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
e à Procuradoria da República no Estado de Goiás.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1423-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1424/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.413/2012-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto (V): Pensões Militares
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Adriana Lisboa Espindola (427.612.392-

53); Amanda Helena Moreira (048.730.654-61); Ana Maria Gomes
Bastos Moreira (316.396.314-53); Andrea de Cassia Lisboa Pamplona
(075.228.027-92); Charles Roberto de Araújo Souza (073.795.944-
43); Cristina Dias Leite (070.437.405-68); Danielle Helena Moreira
(009.346.084-82); Eudete Gomes Pereira (028.263.707-90); Fernanda
Caroline de Medeiros Lopes (057.095.194-13); Helda dos Santos Vel-

lez (615.595.557-34); Hesione Soares Lage (257.059.037-15); Irene
de Almeida Lima (311.070.017-49); Jean Pierre de Medeiros Lopes
(057.095.234-45); Judite Bonifacio do Nascimento (849.841.987-53);
Letice Barbosa de Oliveira Vasconcelos (088.952.604-49); Maria He-
lena Wermelinger Almeida (503.112.047-91); Maria Margarida Ba-
daró Mangueira (464.566.867-68); Maria Marta Alexandre da Silva
(390.555.824-68); Maria de Araujo Lopes (029.680.584-01); Maria de
Lourdes Cavalcanti (656.852.884-68); Marilda Nascimento Lopes
(079.955.457-03); Marilene Agostinho de Freitas (015.030.637-71);
Marilis Curvello Peterson (723.310.467-00); Marlise Bravo Pinheiro
Miranda (370.532.997-91); Naisa Rodrigues da Costa Leite
(110.165.387-66); Regina Celia Coutinho (850.785.227-00); Rosan-
gela Conceição dos Passos Ribeiro (634.104.007-53); Sergio Roberto
de Araújo Souza (073.795.934-71); Simone Maria de Souza De-
ziderio (012.142.637-80); Soraya Franchi Pamplona (112.262.567-
75); Terezinha Machado dos Santos (435.009.193-91).

4. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões militares concedidas a dependentes, em decorrência do fa-
lecimento dos instituidores, ex-servidores da Marinha.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II da Lei nº 8.443/1992, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar legais os atos iniciais de concessão de pensão
civil em favor de Adriana Lisboa Espindola (427.612.392-53); Aman-
da Helena Moreira (048.730.654-61); Ana Maria Gomes Bastos Mo-
reira (316.396.314-53); Andrea de Cassia Lisboa Pamplona
(075.228.027-92); Charles Roberto de Araújo Souza (073.795.944-
43); Cristina Dias Leite (070.437.405-68); Danielle Helena Moreira
(009.346.084-82); Eudete Gomes Pereira (028.263.707-90); Fernanda
Caroline de Medeiros Lopes (057.095.194-13); Helda dos Santos Vel-
lez (615.595.557-34); Hesione Soares Lage (257.059.037-15); Irene
de Almeida Lima (311.070.017-49); Jean Pierre de Medeiros Lopes
(057.095.234-45); Judite Bonifacio do Nascimento (849.841.987-53);
Letice Barbosa de Oliveira Vasconcelos (088.952.604-49); Maria He-
lena Wermelinger Almeida (503.112.047-91); Maria Margarida Ba-
daró Mangueira (464.566.867-68); Maria Marta Alexandre da Silva
(390.555.824-68); Maria de Araujo Lopes (029.680.584-01); Maria de
Lourdes Cavalcanti (656.852.884-68); Marilda Nascimento Lopes
(079.955.457-03); Marilene Agostinho de Freitas (015.030.637-71);
Marilis Curvello Peterson (723.310.467-00); Marlise Bravo Pinheiro
Miranda (370.532.997-91); Naisa Rodrigues da Costa Leite
(110.165.387-66); Regina Celia Coutinho (850.785.227-00); Rosan-
gela Conceição dos Passos Ribeiro (634.104.007-53); Sergio Roberto
de Araújo Souza (073.795.934-71); Simone Maria de Souza De-
ziderio (012.142.637-80); Soraya Franchi Pamplona (112.262.567-
75); Terezinha Machado dos Santos (435.009.193-91), beneficiários
de ex-servidores da Marinha, autorizando o seu registro;

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e do Voto que o fundamentam, aos interessados e ao Serviço de
Inativos e Pensionistas da Marinha;

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1424-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1425/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.206/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto (V): Aposentadorias
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Carlos Alberto Milazzo (CPF:

123.710.339-87); Nakua Maiuruna (CPF: 075.070.202-82).
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - Fu-

nai/MJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão de

aposentadoria aos ex-servidores Carlos Alberto Milazzo e Nakua
Maiuruna, da Fundação Nacional do Índio - Funai/MJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da
Lei 8.443/92, c/c art. 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria do Sr. Carlos
Alberto Milazzo (Peça 2), determinando o correspondente registro;

9.2. determinar que à Secretaria de Fiscalização de Pessoal
que:

9.2.1. constitua processo apartado para o ato de aposen-
tadoria de Nakua Maiuruna (Peça 3), e diligencie à Fundação Na-
cional do Índio - Funai/MJ para que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1.1. encaminhe cópia do mapa de tempo de serviço do
servidor;

9.2.1.2. especifique os períodos contados em dobro, com
base na Lei nº 1.626/52, anexando os documentos comprobatórios de
que o ex-servidor permaneceu efetivamente internado no sertão; e

9.2.1.3. informe se foram incluídas férias ou outros afas-
tamentos nos períodos computados em dobro.

9.2.2. analise, com prioridade, os documentos colhidos na
diligência supramencionada, emitindo novo pronunciamento quanto à
legalidade do ato de Nakua Maiuruna (Peça 3);

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, aos interessados;

9.4. autorizar o arquivamento deste processo, após as co-
municações cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1425-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1426/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.267/2005-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Recurso de Reconsideração

em Tomada de Contas Especial.
3. Interessado: Edmar Alves de Oliveira (644.329.718-00);
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão - MA.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO e

Serur
8. Advogado constituído nos autos: Demóstenes Vieira da

Silva (OAB/MA 6414).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

curso de reconsideração interposto pelo senhor Edmar Alves de Oli-
veira, na condição de ex-Prefeito do Município de Riachão-MA, em
face do Acórdão 1705/2007-2ª Câmara.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
em:
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9.1. indeferir o pleito de ingresso no processo do Sr. João
Santos Braga, uma vez que não foi atendido o requisito previsto no
art. 146, §1º, do RI/TCU;

9.2. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Edmar Alves de Oliveira, ex-Prefeito Municipal de Riachão/MA,
contra o Acórdão n. 1.705/2007 - TCU - 2ª Câmara para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, reformando-se os subitens 9.1 e 9.2 do
acórdão guerreado que passam a ter as seguintes redações:

"9.1. julgar as presentes contas irregulares, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", 19, caput, e 23, inciso
III, da Lei 8.443/92,;

9.2.aplicar ao Sr. Edmar Alves de Oliveira a multa prevista
no art. 58, I, da Lei 8.443/92, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos do art.
214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do
dia seguinte ao término do prazo estabelecido até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;"

9.3. dar ciência aos interessados do presente acórdão.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1426-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1427/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.927/2011-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministerio do Trabalho e Emprego - Mte

(00.461.251/0001-22)
3.2. Responsáveis: Gilson Matos Moreira (225.102.491-34);

José Roberto Escórcio (005.029.758-90); Mauro Farias Dutra
(075.315.831-00).

4. Entidades: Secretaria de Estado do Emprego e Relações
do Trabalho- Sert/SP e Associação para Projetos de Combate à Fome
- Ágora (extinta).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Alcimira Aparecida

dos Reis Gomes (OAB/DF nº 13.710), Mirian de Souza Carvalho
(OAB/TO nº 3.864) e Gabriela de Cerqueira Lima Gastal Dutra
(OAB/DF nº 17.411).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE em
razão de irregularidades na execução do Convênio nº 095/2001, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado do Emprego e Relações do
Trabalho- Sert/SP e a Associação para Projetos de Combate à Fome
- Ágora, (extinta)

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 19, parágrafo único e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210, §2º e
214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
19 e 23, inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas dos Srs.
Mauro Farias Dutra (CPF nº 075.315.831-00), ex-Presidente da Ágo-
ra, Gilson Matos Moreira (CPF nº 225.102.491-34), ex-Administrador
e responsável pela gestão administrativa e financeira da Ágora, e José
Roberto Escórcio (CPF nº 005.029.758-90), responsável técnico pela
execução do objeto do convênio, e condenar os três gestores retro
citados, solidariamente, ao pagamento das quantias especificadas na
tabela abaixo, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do
artigo 23, inciso III, alínea a, da Lei nº 8.443/1992, o recolhimento
das dívidas aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
a partir de 31/03/2002 até a data do efetivo pagamento, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.1.1. aquisições injustificadas de vales-transporte:

Data do recibo Cheque emitido D É B I TO
(R$)

28/02/2002 41080 152.000,00
20/03/2002 4 111 6 60.000,00
27/03/2002 4 11 3 5 49.000,00

To t a l 261.000,00

9.1.2. despesas realizadas após o vencimento do prazo de
vigência do convênio, em afronta ao artigo 8°, inc. V, da IN n°
001/97:

Fornecedor ou presta-
dor de serviço

Nº do
cheque

Nº da
NF

Data de
emissão do

cheque

Dat
a da emissão

da NF

DÉBITO (R$)

Assosip -As-
s o c . S e r v. I n s t . P e s c a

8 5 0 6 11 096 17/06/2002 17/6/2002 25.875,00

Contasse Cons. Assesso-
ria S/C Ltda

850650 1348 8/7/2002 2/8/2002 30.000,00

Lumishow Ltda -ME 850688 360 2/8/2002 2/8/2002 28.000,00

Roberto Rafael Colla-
cioppo Adesivos

850687 23 2/8/2002 2/8/2002 31.000,00

Gate Efe Promoções
S/C Ltda

850686 668 2/8/2002 2/8/2002 25.000,00

TO TA L 139.875,00

9.1.3. aquisições injustificadas de lanches:

Fornecedor ou presta-
dor de serviço

Nº da NF Nº do cheque Data de emis-
são do cheque

DÉBITO (R$)

CASA ARMINDOS
CONVENIENCIAS LT-
DA.

490 850613 20/06/2002 24.000,00

CASA ARMINDOS
CONVENIENCIAS L
TDA.

489 850612 20/06//2002 32.900,00

To t a l 56.900,00

9.1.4. despesas não comprovadas (ausência de documentos
comprobatórios), afrontando o art. 30 da IN/STN 01/97 (item 3.2):

Fornecedor nº da NF Nº do cheque DÉBITO (R$)
Positiva Gráfica e Editora Lt-

da.
685 4 11 3 6 31.900,00

Inst. Integração Homem Tra-
balho

6232 850140 51.515,50

Integração Consultoria Trei-
namento

2202 850648 32.900,00

Consultoria de Serviços Ltda.
(*)

12163 8 5 0 . 11 7 74.663,00

Secretaria da Receita Federal GRU 8 5 0 . 11 6 1.137,00
Ada Consultoria Ltda. 3648 850.139 61.662,50

Secretaria da Receita Federal GRU 850.138 937,50
Secretaria da Receita Federal GRU 850.300 1.047,00
Takano Editora & Gráfica Lt-

da.
6878 850.508 60.000,00

To t a l 315.762,50

(*) CNPJ informado inexistente nos cadastros da Receita
Federal.

9.1.5. despesas realizadas junto à empresa Labbor, tendo em
vista as seguintes irregularidades: não apresentação do contrato de
prestação de serviços para a realização de cursos de informática, não
comprovação da qualificação técnica da empresa, inexequibilidade
fática do contrato, documentos fiscais irregulares emitidos por Mar-
celo Pereira da Silva:

Data da
emissão do

cheque

Nº do che-
que

Nota fiscal D É B I TO
(R$)

Marcelo Pereira da Silva -
ME (nome de fantasia: LAB-

BOR)
CNPJ 04.648.765/0001-93

Bertioga-SP

14/08/02 850690 004
005
006

15.331,20

Viviane Silva Anastácio-ME -
(nome de fantasia: LABBOR)

Cnpj 04.170.462/0001-08
Guarujá-SP

13/12/01 850056 17 1.200,00

13/12/01 850057 18 1.200,00
13/12/01 850058 19 1.200,00
13/12/01 850059 20 1.200,00
13/12/01 850060 21 1.200,00
13/12/01 850061 22 900,00
13/12/01 850062 23 900,00
13/12/01 850063 24 900,00
13/12/01 850064 25 1.800,00
13/12/01 850065 26 2.400,00
13/12/01 850066 27 2.400,00
13/12/01 850067 28 2.400,00
13/12/01 850068 29 2.700,00
13/12/01 850069 30 2.400,00
13/12/01 850070 31 3.600,00
17/12/01 850092 32 1.200,00
17/12/01 850093 33 1.200,00
17/12/01 850094 34 1.200,00
17/12/01 850095 35 2.400,00
17/12/01 850096 36 2.400,00
09/01/02 850322 37 1.200,00
09/01/02 850323 38 1.200,00
09/01/02 850324 39 1.200,00
09/01/02 850325 40 1.200,00
09/01/02 850326 41 1.200,00
09/01/02 850327 42 900,00
09/01/02 850328 43 900,00
09/01/02 850329 45 1.200,00
09/01/02 850330 48 2.400,00
09/01/02 850331 49 1.800,00
09/01/02 850332 50 2.400,00
09/01/02 850333 51 2.400,00
09/01/02 850334 53 2.400,00
09/01/02 850335 54 2.400,00

09/01/02 850336 55 2.700,00
09/01/02 850337 56 2.400,00
22/01/02 850359 57 1.200,00
22/01/02 850360 58 1.200,00
22/01/02 850461 59 2.400,00

Leonardo José Zem
(nome de fantasia: LABBOR)

CPF 066.581.658-82
Bertioga-SP

26/03/02 4 11 3 7 201 7.520,00

27/03/02 4 11 3 9 203 7.200,00
26/03/02 4 11 3 8 202 7.200,00
26/03/02 4 11 4 0 204 7.200,00
26/03/02 850601 205 7.200,00
26/03/02 850602 206 5.680,00
28/03/02 850607 207 5.600,00
28/03/02 850608 208 5.469,00

total 135.900,20

9.1.6. não realização do Curso de Formação de Formado-
res;

DÉBITO: R$ 268.077,60;

9.1.7. não comprovação da aplicação da contrapartida;

DÉBITO: R$ 401.141,95;

9.2. aplicar, individualmente, aos responsáveis a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267
do Regimento Interno, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente Acórdão até a
do efetivo recolhimento, se forem paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.4. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/SP que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.7 encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de São Paulo, para ajuizamento das
ações que entender cabíveis, nos termos do artigo 16, §3º, da Lei nº
8.443/1992 c/c o §6° do art. 209 do Regimento Interno/TCU; e

9.9. dar ciência da presente deliberação ao Ministério do
Trabalho e Emprego, à Secretaria Estadual do Emprego e Relações do
Trabalho do Estado de São Paulo e ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1427-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1428/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.330/2011-6
2. Grupo I - Classe de assunto V - Aposentadoria
3. Interessados: Matheus Casado Martins (CPF 278.215.607-

15), Roberto Gomes Nogueira (CPF 497.169.137-53) e Vera Lúcia
Brayner de Oliveira Viana (CPF 195.062.104-97)

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal (MJ)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
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6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
8. Advogado constituído nos autos: Não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que são apre-

ciados atos de concessão de aposentadoria de servidores vinculados
ao Departamento de Polícia Federal (DPF),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92; e 1º, inciso VIII, e 259, inciso II, do RI/TCU, e diante
das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar legais os atos iniciais de aposentadoria re-
ferentes aos servidores Matheus Casado Martins (Peça 4) e Roberto
Gomes Nogueira (Peça 5), procedendo-se aos respectivos registros;

9.2. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Srª Vera
Lúcia Brayner de Oliveira Viana (Peça 6), negando-lhe o registro;

9.3. dispensar, relativamente ao ato considerado ilegal, o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, de boa-fé, até a
data da notificação desta deliberação ao órgão concedente, consoante
o disposto na Súmula nº 106 da Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Departamento de Polícia Federal (MJ)
que:

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora con-
siderado ilegal, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência
desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à
responsabilidade solidária, ante o disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal, e 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, à Srª Vera Lúcia Brayner de
Oliveira Viana, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta)
dias, cópias do comprovante da data da efetiva notificação;

9.5. informar ao Departamento de Polícia Federal (MJ), com
fundamento no art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal,
que a concessão ora considerada ilegal poderá prosperar, caso seja
emitido novo ato, escoimado da irregularidade verificada, observan-
do-se o disposto no § 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.6. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação da medida indicada no subitem 9.4.1,
representando a este Tribunal, caso necessário;

9.7. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao Departamento de Polícia Federal.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1428-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1429/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 022.094/2008-9.
2. Grupo I - Classe I Assunto: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessados: Ivã Almeida (CPF n.º 095.141.395-34), Di-

retor-Presidente; Fundação Escola Bahiana de Engenharia Eletrome-
cânica (CNPJ n.º 01.837.688/0001-21).

4. Entidade: Fundação Escola Bahiana de Engenharia Ele-
tromecânica (CNPJ n.º 01.837.688/0001-21)

5. Relatores:
5.1 Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2 Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração em face do Acórdão
n.º 9.714/2011-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
Fundação Escola Bahiana de Engenharia Eletromecânica (FBE) e por
seu Diretor-Presidente, o Sr. Ivã de Almeida, com fundamento no art.
288 do Regimento Interno, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência da presente deliberação ao interessado.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1429-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1430/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo 028.158/2009-3
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial
3. Recorrente: Marcelo Altino Garcia (CPF 030.743.134-

71)
4. Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior (Capes)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogado constituído nos autos: Joel Monteiro de Barros

Júnior (OAB/PE nº 5949)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr.
Marcelo Altino Garcia, ex-bolsista da Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), contra o
Acórdão nº 5329/2010-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração, com funda-
mento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito,
dar-lhe provimento, tornando insubsistentes os itens 9.1 e 9.2 do
Acórdão nº 5329/2010-TCU -2ª Câmara;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Marcelo
Altino Garcia, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, dando-lhe quitação;

9.3. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão ao recorrente,
à Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (Capes) e à Procuradoria da República no Estado de São
Paulo.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1430-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1431/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.915/2010-6.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de reexame (Apo-

sentadoria)
3. Recorrente: Levi Miguel Rocha (152.620.061-91).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-
cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria no âmbito da Fundação Universidade de Brasília -
FUB, em que se examina Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Levi
Miguel Rocha contra o Acórdão 5826/2011-2ª Câmara, que con-
siderou ilegal o ato do referido servidor, negando-lhe o registro, em
razão do pagamento, nos proventos, de parcela relativa à URP
(26,05%).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443, de 1992,
conhecer do presente Pedido de Reexame, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial;

9.2. alterar a redação do item 9.3.1 do Acórdão 5826/2011 -
2ª Câmara para o que segue:

"9.3.1 acompanhe os processos judiciais que atualmente as-
seguram o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de
Segurança nº 25.678/STF; Ação Ordinária nº 2005.34.00.033292-
1/TRF 1ª Região; Mandado de Segurança Coletivo Preventivo nº
26.156/DF-STF; e Mandado de Segurança/DF - STF nº 28819) e, no
caso de decisões desfavoráveis aos interessados, adote as provi-
dências pertinentes, em consonância com o disposto no art. 46 da Lei
nº 8.112/1990, a fim de promover a restituição dos valores inde-
vidamente percebidos pelos beneficiários mencionados no subitem
9.2, supra;"

9.3. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao recorrente e à Fundação Universidade
de Brasília - FUB.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1431-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1432/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.558/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Ozias de Andrade Taborda (CPF

101.794.531-49).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria em nome de Ozias de Andrade Taborda, ex-servidor
da Fundação Universidade de Brasília.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em nome de
Ozias de Andrade Taborda, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Fun-
dação Universidade de Brasília que:

9.3.1. faça cessar, em caso de decisão final desfavorável ao
interessado no âmbito do MS nº 28.819/DF, os pagamentos decor-
rentes do ato em tela, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.112/1990, a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente a
partir do mês subsequente ao do presente Acórdão;
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9.3.2. dê ciência ao interessado da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-o que a interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não o eximirá da devolução dos valores recebidos indevida-
mente após a notificação desta deliberação, no caso desse recurso não
ser provido;

9.3.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento
da decisão desta Corte;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União,
para que acompanhe a decisão judicial que atualmente assegura ao Sr.
Ozias de Andrade Taborda o pagamento da parcela referente à URP
(26,05%) MS 28.819/DF, informando a este Tribunal o seu des-
fecho;

9.5. dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste
Tr i b u n a l .

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1432-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1433/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.446/2009-2
1.1. Apenso: TC 001.890/2012-3
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-

ração
3. Interessado: Cleovan Florentino de Almeida (CPF nº

677.349.364-15)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Maribondo - AL
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Alagoas (Secex/AP) e Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial constituída em decorrência da conversão de Re-
presentação autuada no Tribunal com vistas a apurar irregularidades
na execução do Convênio FNS nº 1.153/2003, celebrado entre o
Ministério da Saúde e o Município de Maribondo - AL, para aqui-
sição de uma Unidade Móvel de Saúde, em que se examina Recurso
de Reconsideração interposto pelo Sr. Cleovan Florentino de Al-
meida, ex-Prefeito, contra o Acórdão 5.324/2011-2ª Câmara, que jul-
gou irregulares as suas contas condenando-o, solidariamente com a
empresa Klass Comércio e Representação Ltda. e seus sócios Leo-
nildo de Andrade e Luiz Antônio Trevisan Vedoin, ao pagamento da
importância de R$ 32.931,30 (trinta e dois mil, novecentos e trinta e
um reais e trinta centavos), e aplicando-lhe, ainda, a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Cleovan Florentino de Almeida, ex-Prefeito do Município de
Maribondo/AL, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
inalterados os termos do Acórdão 5.324/2011 - 2ª Câmara;

9.2. dar ciência do presente acórdão ao interessado.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1433-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1434/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.858/2005-2.
1.1. Apensos: 014.294/2011-7; 014.295/2011-3
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração
3. Interessada: Nelci Capitani (125.661.447-53).
4. Entidade: Município de Colniza
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não há.
7. Unidade Técnica: não há.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Nelci Capitani, face ao Acórdão nº
6.496/2012-2ª C, por meio do qual este Tribunal não conheceu, por
intempestivo, recurso de reconsideração por ela interposto contra o
Acórdão nº 7012/2010-2ªC;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com suporte no que prescrevem os arts. 32, inciso II e 34 da
Lei n.º 8.443/92, em:

9.1. conhecer os embargos de declaração opostos por Nelci
Capitani para, no mérito, rejeitá-los, a fim de manter inalterado o
Acórdão nº 6.496/2012-2ªC; e

9.2. dar ciência à recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1434-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1435/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.903/2009-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Ana Catarina Peixoto de Brito

(151.577.842-87); Instituto de Educação e Profissionalização dos Tra-
balhadores (00.943.170/0001-00); Leila Nazaré Gonzaga Machado
(133.871.112-15); Miguel Benedito Costa dos Santos (071.068.902-
00); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34) e Suleima Fraiha Pe-
gado (049.019.592-04).

4. Órgão: Secretaria Executiva do Trabalho e Promoção So-
cial do Estado do Pará - SETEPS/PA.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S e c e x - PA ) .
8. Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Poro

(OAB/DF 6.098), Antônio Perillo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359),
Paula Cardoso Pires (OAB/DF 23.668), Almerindo Augusto de Vas-
concellos Trindade (OAB/PA 1069), Gustavo Azevedo Rôla
(OAB/PA 11.271), Rogério José Bezerra de Sousa Barbosa (OAB/PE
17.902), João Ricardo Silva Xavier (OAB/PE 17.837), Rafael Bezerra
de Souza Barbosa (OAB/PE 24.989), João Gabriel Vieira Wanick
(OAB/PE 26.269), João da Costa Mendonça (OAB/TO 1128), Luana
Tauinah Rodrigues de Mendonça (OAB/DF 28.949) e Thiago Gros-
zewicz Brito (OAB/DF 31.762).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial de responsabilidade das Sras. Suleima Fraiha Pegado,
ex-Secretária Executiva da Secretaria do Trabalho e Promoção Social
do Estado do Pará - SETEPS/PA; Leila Nazaré Gonzaga Machado,
ex-Secretária-Adjunta da SETEPS/PA; Ana Catarina Peixoto de Brito,
ex-Diretora da Universidade do Trabalho-UNITRA; Nassim Gabriel
Mehedff, ex-Secretário de Formação e Desenvolvimento Profissional
do Ministério do Trabalho e Emprego; Miguel Benedito Costa dos
Santos, Diretor-Presidente da IEPT e do Instituto de Educação e
Profissionalização dos Trabalhadores - IEPT, em virtude da não exe-
cução do objeto do Contrato 017/99-SETEPS/PA e seu 1º TA, ce-
lebrado entre essa entidade e a SETEPS/PA, no âmbito do Plano
Nacional de Qualificação do Trabalhador - Planflor (Convênio
MTE/SEFOR/CODEFAT nº 21/99 e TA nº 01/99).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa do Sr. Nassim Gabriel
M e h e d ff ;

9.2 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea c, 19, caput, e 23, III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas das Sras. Suleima Fraiha Pegado, Leila
Nazaré Gonzaga Machado, Ana Catarina Peixoto de Brito e Miguel
Benedito Costa dos Santos, condenando-os, solidariamente ao Ins-
tituto de Educação e Profissionalização dos Trabalhadores - IEPT, ao
pagamento das quantias a seguir discriminadas, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU)
o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora
devidos, calculados a partir da datas indicadas, até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

Data Valor
09/09/1999 R$ 28.400,80
22/10/1999 R$ 28.400,80
23/11/1999 R$ 14.200,40
28/12/1999 R$ 17.298,00

9.3 aplicar, individualmente, aos Srs. Miguel Benedito Costa
dos Santos, Suleima Fraiha Pegado, Leila Nazaré Gonzaga Machado,
Ana Catarina Peixoto de Brito e ao Instituto de Educação e Pro-
fissionalização dos Trabalhadores - IEPT, a multa prevista no art. 57
da Lei n.º 8.443/1992, nos valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da legislação
em vigor, desde a data do acórdão até o dia do efetivo recolhimento,
se paga após o vencimento.

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas
caso não atendidas as notificações; e

9.5 encaminhar, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº
8.443/92, cópia do presente Acórdão, bem como do respectivo Re-
latório e Voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Estado do Pará, para ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1435-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1436/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.691/2012-5.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Amanda Kfoury Rachid Jaudy Zeferino

(002.073.201-52); Benedita Arminda Rosa Zeferino (820.056.051-
15); Benedita Maria das Graças Zeferino (002.073.101-90); Benedito
Cosme Zeferino (002.073.071-30).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
- MEC.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil instituída por Lourival Francisco Zeferino, ex-professor
da Fundação Universidade Federal do Mato Grosso, em favor de
Amanda Kfoury Rachid Jaudy Zeferino, Benedita Maria das Graças
Zeferino, Benedito Cosme Zeferino e Benedita Arminda Rosa Ze-
ferino, sendo esta última na qualidade de viúva e os três primeiros de
menores sob guarda.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento no art. 39, inciso
II, da Lei nº 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituído pelo
senhor Lourival Francisco Zeferino, negando-lhe registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos interessados, consoante o disposto no Enun-
ciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Mato
Grosso que:

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça cessar
todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado, no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa;

9.3.2. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade de-
tectada, com reversão das cotas partes dos beneficiários Amanda
Kfoury Rachid Jaudy Zeferino, Benedita Maria das Graças Zeferino e
Benedito Cosme Zeferino para a senhora Benedita Arminda Rosa
Zeferino, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência
desta deliberação, com apoio no art. 3º, § 7º, Resolução nº
206/2007;

9.3.3. comunique aos interessados acerca da presente de-
liberação do Tribunal, alertando-os de que o efeito suspensivo de-
corrente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não os
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, em caso de não provimento; e

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3. do presente Acórdão.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1436-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1437/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC- 013.147/2011-0
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Rio Grande do Norte - Secex/RN.
4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

Departamento Regional do Rio Grande do Norte - Senai/RN.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

apresentada pela Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do
Norte - Secex/RN, ante o teor das Manifestações ns. 29.405 e 29.807
da Ouvidoria deste Tribunal, que noticiavam irregularidades também
detectadas no exame da Prestação de Contas de 2005 do Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do
Rio Grande do Norte - Senai/RN.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preen-
chidos os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 235 e
237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2. fixar ao Departamento Regional do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial do Rio Grande do Norte - Senai/DR/RN os
prazos a seguir discriminados para a regularização das seguintes ocor-
rências, a contar da ciência deste Acórdão, devendo, ao final dos
respectivos prazos, enviar o resultado das medidas adotadas a este
Tr i b u n a l :

9.2.1. 60 (sessenta) dias, em relação ao reembolso, pela ces-
sionária Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte,
da dívida de salários e encargos, de março a agosto/2003, decorrente

da cessão da Sra. Teresa Cristina Alves Cavalcanti, funcionária do
Senai/RN, cedida àquela Casa Legislativa, com ônus para a ces-
sionária;

9.2.2. 30 (trinta) dias, no que se refere à falta de apre-
sentação, por parte dos Srs. Walter Byron Dore (2007 e 2008), Ge-
tulio Marques Ferreira (ano 2009), Álvaro Anídio Batista (2005, 2006
e 2007) e Éder Nobre Praxedes (2008 e 2009) das respectivas De-
clarações de Bens e Rendas, em afronta à Instrução Normativa/TCU
n. 5/1994, vigente à época, cabendo ressaltar que, nos termos do § 2º
do art. 3º da referida norma, tal infração sujeita o responsável à multa
prevista no § 1º do art. 58 da Lei n. 8.443/1992, havendo sido
mantida a previsão da referida multa nas Instruções Normativas que a
sucederam (IN/TC n. 65/2011, art. 2º, § 2º, e IN/TCU n. 67, parágrafo
único do art. 4º);

9.3. determinar ao Senai/RN que:
9.3.1. na realização de processos seletivos para o seu quadro

de pessoal, demonstre, em atenção aos princípios da impessoalidade,
da publicidade e da motivação do ato, a conveniência administrativa
e a observância do interesse público, seja na fixação do número de
vagas, seja na constituição de um cadastro reserva, bem como na
convocação de aprovados na estrita ordem sequencial de aprovação;

9.3.2. adote medidas para formalizar procedimentos admi-
nistrativos relativos às seguintes matérias, enviando a este Tribunal,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste Acórdão, o
resultado das providências tomadas:

9.3.2.1. concessão ou renovação de licença para tratar de
interesses particulares dos empregados da instituição, sem remune-
ração, a exemplo da Sra. Teresa Cristina Alves Cavalcanti, de modo
a demonstrar a conveniência administrativa e o interesse público,
além de sua conformidade aos princípios constitucionais da mora-
lidade, impessoalidade, legitimidade e da legalidade (art. 37 da Cons-
tituição Federal);

9.3.2.2. cessão de empregados, a exemplo dos atos relativos
aos empregados Rennata Karenine Bezerra Dantas, Renato de Sousa
Chaves, Valter Nobre de Amorim e Walter Gomes de Sousa, entre
outros, de modo que os respectivos instrumentos indiquem o prazo de
cessão e evidenciem atributos essenciais ao ato administrativo, in-
clusive para controle de sua conformidade com os princípios cons-
titucionais acima mencionados;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, assim como dos Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Município de Natal/RN e ao
Estado do Rio Grande do Norte, para as providências que entenderem
necessárias ao caso da Sra. Francisca Eliene dos Santos Dantas, ante
a possível acumulação de cargos indevida;

9.5. determinar à Secex/RN que monitore o cumprimento
deste Acórdão, representando a este Tribunal, novamente, se entender
pertinente.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1437-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1438/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-021.019/2011-8.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Eduardo Novaes Medrado, CPF

048.953.205-53, ex-Secretário da Saúde do Estado do Tocantins.
4. Órgão: Secretaria Estadual da Saúde do Tocantins.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa acerca de irregularidades verificadas no Convênio n. 174/1996,
firmado entre a Fundação e a Secretaria de Estado da Saúde do
Tocantins, com objetivo de implantar ações de combate e controle da
doença de leishmaniose visceral ou calazar naquele Estado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,
e 19, caput, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr.
Eduardo Novaes Medrado, condenando-o ao pagamento da quantia de
R$ 1.425.000,00 (hum milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil reais),
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a
partir de 20/08/1997 até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
do referido valor aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, nos
termos da legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Eduardo Novaes Medrado a multa prevista
no art. 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$100.000,00 (cem mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas de que trata este
Acórdão, caso não atendida a notificação;

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Pro-
curadoria da República no Estado do Tocantins, nos termos do art. 16,
§ 3º, da Lei n. 8.443/1992 c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno
do TCU.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1438-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1439/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-023.215/2012-7.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Manoel Galiza Oliveira Vieira, CPF

150.558.923-15.
4. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego

no Estado do Piauí.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina a concessão de aposentadoria ao Sr. Manoel Galiza Oliveira
Vieira, ex-servidor da Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego no Estado do Piauí.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal, nos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n. 8.443/1992,
em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria ao Sr.
Manoel Galiza Oliveira Vieira, recusando registro ao correspondente
ato;

9.2. aplicar a orientação fixada na Súmula/TCU n. 106 no
tocante às parcelas indevidamente percebidas de boa-fé pelo inte-
ressado;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Piauí que adote medidas para:

9.3.1. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
recebimento deste Acórdão, os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.3.2. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
recebimento deste Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação ao Sr.
Manoel Galiza Oliveira Vieira, informando-lhe que o efeito suspen-
sivo proveniente da possível interposição de recurso, em caso de não-
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provimento, não o exime da devolução dos valores percebidos in-

devidamente após a notificação;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta

Deliberação, enviar a este Tribunal documentos comprobatórios de

que o interessado mencionado no subitem 9.1 tomou ciência do jul-

gamento deste Tribunal;

9.3.4. emitir, com base no art. 262, § 2º, do Regimento

Interno/TCU, novo ato concessivo de aposentadoria, livre da irre-

gularidade apontada nos autos e com fundamento na Emenda Cons-

titucional n. 70/2012, devendo ser submetido a este Tribunal, no

prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta Deliberação, na

forma do art. 260, caput, também do Regimento Interno/TCU;

9.3.5. revisar, caso ainda não tenha feito, o valor dos pro-

ventos de aposentadoria do Sr. Manoel Galiza Oliveira Vieira, com

efeitos financeiros a partir da data de promulgação da Emenda Cons-

titucional n. 70/2012, nos termos do art. 2º dessa norma;

9.4. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-

primento da medida consignada no subitem 9.3.1 deste Acórdão,

representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1439-08/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

empresa Comércio Bortolini Ltda. - ME a multa prevista no art. 57 da
Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente a partir da data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.6. remeter cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República em Roraima, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.
8.443/1992, c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1440-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1441/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.983/2011-6.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil.
3. Interessados: Ana Claudia Mendes Costa (CPF

564.638.805-82); Ana Paula Mendes Costa (CPF 614.423.805-00);
Arlinda Karina Mendes Costa (CPF 614.423.305-97); Auristela Nu-
nes da Silva (CPF 894.945.555-20); Berenisia Ribeiro Costa (CPF
386.780.985-20); Irene Santana dos Santos (CPF 885.611.275-20);
Jacira Melo Ferreira Figueiredo (CPF 282.079.635-49); Jaqueline
Sueli Mendes Costa (CPF 542.818.145-15); Maria Mailde Rodrigues
Bomfim (CPF 074.936.225-15); Nelia Soraia Mendes Costa (CPF
559.767.275-49); Nivaldo dos Santos (CPF 216.741.085-91); Noemia
Rosa dos Santos Goes (CPF 076.437.055-34); Patricia Alexandra
Mendes Costa (CPF 614.423.055-68); Rodrigo Nascimento Santos e
Santos (CPF 050.566.005-98); Simone Franceli Mendes Costa (CPF
422.178.495-49); Yslan Santana dos Santos (CPF 051.648.485-03).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que são apre-

ciados atos de concessão, inicial e de alteração, de pensão civil
deferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de concessão de pensão civil
em favor de Jacira Melo Ferreira Figueiredo (à Peça no 6 sob no

20783906-05-2008-000006-3), Maria Mailde Rodrigues Bomfim (à
Peça no 8 sob no 20783906-05-2008-000008-0), Noemia Rosa dos
Santos Goes (à Peça no 9 sob no 20783906-05-2008-000017-9), Au-
ristela Nunes da Silva (à Peça no 10 sob no 20783906-05-2008-
000016-0) e Irene Santana dos Santos e Yslan Santana dos Santos (à
Peça no 11 sob no 20783906-05-2008-000023-3), concedendo-lhes
registro;

9.2. considerar ilegal o ato de alteração de pensão civil
instituída em favor de Nivaldo dos Santos e Rodrigo Nascimento
Santos e Santos (à Peças no 4 sob no 20783906-05-2009-000004-0),
bem assim o ato inicial de pensão civil em favor de Rodrigo Nas-
cimento Santos e Santos (à Peça no 5 sob no 20783906-05-2008-
000010-1), negando-lhes registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, conforme o disposto na Súmula nº 106 deste
Tr i b u n a l ;

9.4. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Re-
gião que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação:

9.4.1. faça cessar os pagamentos relativos aos atos consi-
derados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno deste Tribunal (RITCU);

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a notificação, em caso de não
provimento desse recurso;

9.4.3. emita novo ato, livre da irregularidade detectada, com
a exclusão do menor sob guarda constante do benefício e a reversão
das respectivas cotas para o beneficiário remanescente, com base no
art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU; e

9.6. determinar à Sefip que:
9.6.1. promova o destaque do ato de alteração de pensão

civil instituída por Juracy Francisco Mendes Costa em favor de Be-
renisia Ribeiro Costa, Ana Claudia Mendes Costa, Ana Paula Mendes
Costa, Arlinda Karina Mendes Costa, Jaqueline Sueli Mendes Costa,
Nelia Soraia Mendes Costa, Patricia Alexandra Mendes Costa e Si-
mone Franceli Mendes Costa (à Peça no 7 sob no 20783906-05-2008-
000007-1), autuando-o em novo processo, e promova diligência junto
ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, além de outras
medidas que se mostrem necessárias, para que se esclareça a situação
das beneficiárias da pensão concedida a filha solteira maior de 21
anos, em face dos requisitos constantes dos Acórdãos 305/2005-Ple-
nário e 892/2012-Plenário;

9.6.2. monitore o cumprimento da determinação constante do
item 9.4 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre
necessário; e

9.7. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1441-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1442/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.670/2006-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: José Carvalho Gonçalves (CPF 256.094.597-

53).
4. Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia - INT/MCT.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

a concessão inicial de aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional
de Tecnologia - INT/MCT em favor de José Carvalho Gonçalves.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos incisos III e IX, do art. 71, da Cons-
tituição de 1988 c/c os arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de apo-
sentadoria deferida em favor de José Carvalho Gonçalves (à Peça nº
13 sob o nº 10607501-04-1998-000081-0), negando-lhe o respectivo
registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto na Súmula nº 106 do
TCU;

9.3. determinar ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta
deliberação:

9.3.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato considerado
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa, ante o disposto no art. 71, IX, da Constituição de
1988 e no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU (RIT-
CU);

ACÓRDÃO Nº 1440/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 031.249/2010-8.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Boa Vista/RR.
4. Responsáveis: Maria Teresa Saenz Surita Jucá, CPF n.

385.344.601-91, Nélio Afonso Borges, CPF n. 310.584.426-00, Anil-
ton Moreira Menezes, CPF n. 027.830.292-00, Marcos Antônio Vale
de Mesquita, CPF 371.525.803-91 e Comércio Bortolini Ltda. - ME,
CNPJ 86.846.136/0001-32.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: Maryvaldo Bassal de

Freire, OAB/RR 066-A; Leandro Bemfica Rodrigues, OAB/DF n.
16.341; Alexandre Matsuda Nagel, OAB/DF n. 18.917 e OAB/SP n.
197.304; Andressa Neves Vieira, OAB/DF n. 26.994; Karla da Silva
Lima, OAB/DF 27.776.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada para avaliar a gestão dos recursos
do Convênio n. 812/2001/MI (Siafi n. 452190), celebrado entre a
Secretaria de Programas Regionais do Ministério da Integração Na-
cional - SPR/MI e o Município de Boa Vista/RR, com vistas à
construção do mercado modelo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Maria
Teresa Saenz Surita Jucá, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso II, 18 e 23 da Lei n. 8.443/1992, dando-lhe quitação;

9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. Nélio Afonso Bor-
ges, Anilton Moreira de Menezes e Marcos Antônio Vale de Mes-
quita, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, 19,
caput,e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992;

9.3. condenar os responsáveis mencionados no subitem pre-
cedente ao recolhimento das importâncias abaixo indicadas ao Te-
souro Nacional, solidariamente com a empresa Comércio Bortolini
Ltda. - ME, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora, calculadas a partir das datas a seguir indicadas até a data do
efetivo recolhimento, remetendo a respectiva comprovação a este
Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU), a contar da notificação, na forma pre-
vista na legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor Histórico (R$)
08/08/2003 7.505,17
11 / 1 2 / 2 0 0 3 35.405,98

9.4. aplicar, individualmente, aos Srs. Nélio Afonso Borges,
Anilton Moreira de Menezes e Marcos Antônio Vale de Mesquita e à
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9.3.2. comunique o teor deste Acórdão ao interessado, aler-
tando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a notificação deste Acórdão,
caso os recursos não sejam providos; e

9.3.3. apresente à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) deste Tribunal o comprovante de que o interessado e/ou seu
representante legal tomou ciência do inteiro teor deste Acórdão;

9.4. informar ao órgão de origem que, nos termos do art.
262, § 2º, do RITCU, o ato considerado ilegal poderá prosperar
mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato,
livre da irregularidade indicada nesta deliberação, para que seja sub-
metido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, também
do RITCU; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento das medidas constantes do item
9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre ne-
cessário.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1442-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1443/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.912/2008-4 (com 8 volumes e 9 ane-
xos)

1.1. Processo apenso: TC 003.928/2008-0 (com 2 volumes e
1 anexo)

2. Grupo I, Classe de Assunto VII - Representação
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
3.1. Responsáveis: Erico Paulo Siegmar Weidle (CPF

018.007.520-91), Fepad/Fundação de Estudos e Pesquisas Em Ad-
ministração (CNPJ 74.180.340/0001-88), Fundação Universitária de
Brasília (CNPJ 03.151.583/0001-40), Fundação de Apoio ao Desen-
volvimento Científico e Tecnológico na Área de Saúde (CNPJ
37.159.720/0001-04), Fundação de Empreendimentos Científicos
(CNPJ 37.116.704/0001-34), Instituto Universitas (CNPJ
07.398.937/0001-06), José Geraldo de Souza Júnior (CPF
191.173.968-91), Samuel Faria de Abreu (CPF 059.804.371-34), Ti-
mothy Martin Mulholland (CPF 150.829.971-49) e Alexandre Lima
(CPF 122.993.756-00).

4. Unidade: Universidade Federal de Brasília (FUB).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: 6ª Secex.
8. Advogados constituídos nos autos: Gustavo Marins Cortez

(OAB/DF 18.491), Marcelo Alexandre Amaral Dalazen (OAB/DF
21.903), Marcus Henrique Galvão Carneiro de Albuquerque
(OAB/DF 3557), Emanoel Cardoso Pereira (OAB/DF 18.168), Luiz
Carlos Braga de Figueiredo (OAB/DF 16.010), Breno Luiz Moreira
Braga de Figueiredo (OAB/DF 26.291), Carlos Alberto de Medeiros
(OAB/DF 7924), Sebastião Alves Pereira Neto (OAB/DF 16.467),
Fabrício de Oliveira Ferreira Nascimento (OAB/DF 31.145), Linaldo
Miranda Malveira Alves (OAB/DF 18.618), Bruno Alves Pereira de
Mascarenhas Braga (OAB/DF 25.496), Lívia de Moura Faria
(OAB/DF 27.070), Antônio Glaucius de Morais (OAB/DF 15.720),
Paulo Victor de Carvalho Mendonça (OAB/DF 29.713), Altivo Aqui-
no (OAB/DF 25.416), Fernanda Bandeira Andrade Rodrigues Leite
(OAB/DF 20.758), Marcélly Borba de Lima (OAB/DF 27.718)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada por unidade técnica, nos termos do art. 237,
inciso VI, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 132, inciso VI, da
Resolução-TCU 191/2006, em razão de irregularidades identificadas
em publicações da Fundação Universidade de Brasília (Fub), no
DOU, em 26/12/2007, referentes a dispensas de licitação com fulcro
no inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/93.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento
Interno do Tribunal c/c o art. 132, inciso VI, da Resolução-TCU
191/2006, conhecer da presente Representação, para, no mérito, con-
siderá-la procedente;

9.2. rejeitar parcialmente as razões de justificativas apre-
sentadas pelos Sres Timothy Martin Mulholland e Alexandre Lima, e,
com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, aplicar, individualmente, a esses responsáveis, multa no
valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal,
nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno, o
recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente a partir da data do presente acórdão, até a data do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelo Sr.
Érico Paulo Siegmar Weidle, e, com fundamento no art. 58, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, aplicar a esse responsável
multa no valor R$ 8.000,00 (oito mil reais), fixando-lhe o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tri-
bunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente a partir da data do presente acórdão, até a
data do até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelos Sres

José Geraldo de Souza Junior e Samuel Faria de Abreu, e, com
fundamento no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, aplicar, individualmente, a esses responsáveis, multa no valor
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno, o recolhimento
da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a
partir da data do presente acórdão, até a data do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do inciso II do art. 28
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.6. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1443-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1444/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.698/2003-6
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessados: Eduardo José da Silva Firmiano (CPF:

213.327.668-89), Emerson Fábio da Silva Firmiano (CPF:
213.327.788-95), Luiza Luiz da Silva (CPF: 129.609.078-76), Maria
José de Oliveira Firmiano (CPF: 149.072.288-21) e Robson Marcelo
da Silva Firmiano (CPF: 213.327.688-22).

4. Unidade: Universidade Federal de São Paulo - Unifesp.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão da

pensão civil deixada pelo ex-servidor da Universidade Federal de São
Paulo, José Firmiano.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal
e no art. 262 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão de fls.
9/13 e negar-lhe registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da
Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal de São Paulo - Uni-
fesp que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
ciência desta deliberação, o pagamento decorrente do ato ora con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.3.2. comunique aos interessados o teor desta deliberação,
alertando-os de que o efeito suspensivo de eventual recurso interposto
não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso este não seja provido;

9.4. orientar à Unifesp que poderá emitir novo ato de con-
cessão relativo à viúva do ex-servidor, Maria José de Oliveira Fir-
miano, escoimado da irregularidade apontada nestes autos, o qual
deverá ser encaminhado a este Tribunal para apreciação, nos termos
do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1444-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1445/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.237/2009-3.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: empresa Sanebrás Projetos, Construções e

Consultorias Ltda. (CNPJ 23.726.367/0001-92).
4. Unidade: Prefeitura de Ipu/CE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro André Luiz de

Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto pela empresa Sanebrás Projetos, Constru-
ções e Consultorias Ltda. contra o Acórdão 4.476/2011 - TCU - 2ª
Câmara, mantido pelo Acórdão 9.685/2011, do mesmo Colegiado,
mediante o qual o Tribunal julgou irregulares as contas da respon-
sável Antônia Bezerra Lima Carlos e condenou-a em débito, so-
lidariamente, com a empresa Sanebrás Projetos, Construções e Con-
sultorias Ltda. pela importância de R$ 36.068,88.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente Recurso de Reconsideração, para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em consequência,
inalterado os termos do Acórdão 4.476/2011 - TCU - 2ª Câmara,
mantido pelo Acórdão 9.685/2011, do mesmo Colegiado;

9.2. da ciência desta deliberação à recorrente, acompanhada
do Relatório e do Voto que fundamentam.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1445-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1446/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.352/2012-4 (processo eletrônico).
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Larissa Guedes de Souza (CPF 032.982.861-

41), Lucas Guedes dos Santos (CPF 035.592.771-32) e Whitiney
Cassia dos Santos Bastos (CPF 952.584.262-20).
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4. Unidade Jurisdicionada: Advocacia-Geral da União -
AGU.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

pensões civil concedidas a menores sob guarda dependentes de ex-
servidores da Advocacia-Geral da União.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de
16/7/1992, e com os arts. 1º, inciso VIII, e 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as pensões civis concedidas a Larissa
Guedes de Souza, Lucas Guedes dos Santos e Whitiney Cassia dos
Santos Bastos na condição de menores sob guarda dependentes de ex-
servidores da Advocacia-Geral da União, negando-se registro aos atos
lançados no Sistema de Apreciação e Registro de Atos e Admissão e
Concessões - Sisac sob o número 10806091-05-2010-000002-9 e
10806091-05-2007-000017-4;

9.2. aplicar a enunciado 106 da súmula de jurisprudência
deste Tribunal, em relação às importâncias recebidas de boa-fé pelos
beneficiários;

9.3. determinar à Advocacia-Geral da União, com funda-
mento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do
Regimento Interno/TCU, que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta
deliberação, faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora im-
pugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa;

9.3.2. dê ciência aos interessados, alertando-os de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos
não os eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a notificação deste decisum, caso os recursos não sejam pro-
vidos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência deste
acórdão, remeta a este Tribunal a comprovação de que os interessados
em epígrafe ou, se for o caso, seus representantes legais, tomaram
conhecimento da presente decisão;

9.4. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento das
determinações objeto do subitem 9.3 supra, representando ao tribunal
em caso de irregularidade.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1446-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1447/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.278/2012-0
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin (CPF

207.425.761-91), José Miranda Almeida (CPF 127.564.584-49), Luiz
Antônio Trevisan Vedoin (CPF 594.563.531-68) e Planam Indústria,
Comércio e Representação Ltda. (CNPJ 37.517.158/0001-43).

4. Unidade: Prefeitura de Brejo de Areia/MA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Válber da Silva Melo

(OAB/MT: 8.927).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 1422/2003, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura de Brejo de Areia/MA que tinha como objeto o apoio
técnico e financeiro para aquisição de unidade móvel de saúde para o
fortalecimento do SUS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis José Miranda Al-
meida, Cléia Maria Trevisan Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e
Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda., reputando-se ver-
dadeiros os fatos afirmados em relação aos mesmos, conforme art.
319 do CPC;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável José Miranda Almeida, então pre-
feito do município de Brejo de Areia/MA;

9.3. condenar solidariamente os responsáveis José Miranda
Almeida, Cléia Maria Trevisan Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin
e Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda. ao pagamento do
débito no valor original de R$ 18.795,43 (dezoito mil, setecentos e
noventa e cinco reais e quarenta e três centavos) a partir de 3/6/2004,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das re-
feridas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o
art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescidas da
atualização monetária e dos juros de mora, a contar das datas es-
pecificadas até o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. aplicar aos responsáveis José Miranda Almeida, Cléia
Maria Trevisan Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Planam
Indústria, Comércio e Representação Ltda. a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992, nos valores individuais de R$ 3.000,00 (três mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem perante o Tribunal (art. 23, inciso III,
alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data
do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo estabelecido, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão, para adoção das medidas que entender cabíveis,
com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão e ao Ministério Público do Estado do Ma-
ranhão, considerando haver indícios de prejuízo aos cofres do Mu-
nicípio de Brejo de Areia/MA, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS,
ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS e à
Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência
da República - CGU/PR.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1447-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1448/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.189/2001-1 (processo eletrônico)
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: José Wallace Maia da Gama (CPF

054.868.822-20).
4. Unidade: Município de Itamarati/AM.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sher-

man Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secex/AM e Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Alberto Pedrini Júnior

(OAB/AM 2.313), Aldemar Luiz Dorneles (OAB/AM 2.075), Deu-

zina de Fátima Ferreira Tipinambá (OAB/AM 2.307), Márcio Correia
Vasconcelos (OAB/AM E-1043) e Otacílio Negreiros Neto (OAB/AM
4.069).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em fase de recurso de reconsideração interposto con-
tra o Acórdão 3.795/2010-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 277, inciso I, e 285 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto nestes
autos pelo Sr. José Wallace Maia da Gama, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, estendendo os efeitos dessa decisão aos Sres Fran-
cisco Bartolomeu Barroso e Ney Alberto Martins Pinto e à empresa
Assec Serviços e Comércio Ltda.;

9.2. em decorrência do encaminhamento ora adotado, reduzir
para R$ 25.600,67 (vinte e cinco mil e seiscentos reais e sessenta e
sete centavos) o valor do débito imputado solidariamente aos res-
ponsáveis (subitem 9.2 do Acórdão 3.795/2010-2ª Câmara) e para R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a multa que lhes foi indi-
vidualmente aplicada (subitem 9.3 do Acórdão 3.795/2010-2ª Câ-
mara);

9.3. no que tange aos demais dispositivos da deliberação
recorrida, mantê-los em seus exatos termos;

9.4. dar conhecimento desta decisão à empresa Assec Ser-
viços e Comércio Ltda., aos Sres José Wallace Maia da Gama, Fran-
cisco Bartolomeu Barroso e Ney Alberto Martins Pinto e, em com-
plemento do subitem 9.5 do Acórdão 3.795/2010-2ª Câmara, à Pro-
curadoria da República no Estado do Amazonas.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1448-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1449/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.846/2011-8.
2. Grupo II - Classe II: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Município de Conceição da Barra/ES

(CNPJ 27.174.077/0001-34); Paulo Passamani (CPF: 558.329.207-
59); Ésio José Barbosa Marchiori (CPF: 125.680.406-10); Edmundo
Tomaz Soares Norberto (CPF: 480.597.227-00); Francisco Carlos Do-
nato Junior (CPF: 520.998.497-49).

4. Unidade: Município de Conceição da Barra/ ES.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/ES (Se-

cex/ES).
8. Advogado constituído nos autos: Ésio José Barbosa Mar-

chiori Filho (OAB/ES 8.978).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor dos Sres Edmundo Tomaz Soares Norberto e Francisco Car-
los Donato Júnior, ex-Prefeitos do Município de Conceição da Bar-
ra/ES, e Ésio José Barbosa Marchiori e Paulo Passamani, ex-Se-
cretários Municipais de Saúde do mesmo ente, em razão de irre-
gularidades na aplicação dos recursos do Sistema Único de Saúde
(SUS) repassados àquele município, referentes ao 4º trimestre de
2000 e ao exercício de 2001, conforme apurado na Auditoria de
Gestão Municipal 126/2002, de 12.6.2002, realizada pelo Departa-
mento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus do Ministério da
Saúde (Peça 1, pp. 19/150).
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir da relação processual os Sres Edmundo Tomaz Soares Norberto e Francisco Carlos

Donato Júnior, ex-Prefeitos do Município de Conceição da Barra/ES;

9.2. preliminarmente ao julgamento do mérito, fixar, com fundamento no art. 12, § 2º, da Lei

8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno do TCU, novo e improrrogável prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para que o município de Conceição da Barra/ES, na pessoa do seu

representante legal, comprove, perante o Tribunal, o recolhimento ao Fundo Nacional de Saúde (FNS)

dos valores abaixo especificados, atualizados monetariamente a partir das datas dos pagamentos in-

devidos até a data da efetiva quitação do débito, na forma da legislação em vigor;

Despesa impugnadas pelo Denasus Va l o r
(R$)

Data

Pagamento referente a ligações telefônicas interurbanas no aparelho nº 762-1996 localizado na
Secretaria Municipal de Saúde

70,43 2 8 . 11 . 2 0 0 0

Pagamento de prestação de serviços na abertura da fechaduras de 09 portas na Secretaria
Municipal de Saúde

260,40 3 0 . 11 . 2 0 0 0

Transferência da Conta nº 58.040-6 para a Conta nº 58.041-4 na Agência 0222-4 do Banco do
Brasil

1000,00 01.12.2000

Pagamento referente a reparos no PABX da Secretaria Municipal de Saúde 315,00 26.12.2000
Pagamento de diversas peças destinadas a máquina xerox localizada na Secretaria Municipal de
Saúde

1383,66 26.12.2000

Pagamento de Ligações Interurbanas do telefone nº 762-1996 localizado na Secretaria Municipal
de Saúde

206,48 29.12.2000

Fornecimento de alimentação para confraternização dos funcionários da Secretaria Municipal de
Saúde

450,00 29.12.2000

Pagamento de gêneros alimentícios destinados à confraternização dos funcionários da Secretaria
Municipal de Saúde

864,95 29.12.2000

Pagamento de materiais de papelaria para a Secretaria Municipal de Saúde 890,00 14.02.2001
Pagamento de serviço de manutenção do aparelho PABX e ramais, que estão instalados na
Secretaria Municipal de Saúde

440,00 04.05.2001

Pagamento referente a ligações telefônicas nº 762-1996 localizado na Secretaria Municipal de
Saúde

860,24 25.05.2001

Pagamento de materiais de papelaria para a Secretaria Municipal de Saúde 1804,65 25.05.2001
Pagamento para aquisição de quatro aparelhos telefônicos marca SIEMENS EUROSETE e um
aparelho telefônico EMFT com chave

187,00 15.08.2001

Pagamento de materiais elétricos destinados a novas Instalações na Secretaria Municipal de
Saúde.

581,20 15.08.2001

Pagamento utilizado com transporte na mudança dos móveis e equipamentos do antigo prédio da
Secretaria Municipal de Saúde, para o atual local de funcionamento da Secretaria Municipal de
Saúde.

150,00 20.08.2001

Pagamento referente a aquisição de divisórias, molduras, suporte para aparelho condicionador de
ar e vidros destinados a Secretaria Municipal de Saúde

4064,17 20.08.2001

Pagamento referente a despesa com aquisição de materiais para a Instalação do aparelho PABX
e ramais na Secretaria Municipal de Saúde

1598,60 2 1 . 11 . 2 0 0 1

Aquisição de uma mesa redonda com seis cadeiras, uma mesa para executivo, uma cadeira para
executivo giratória e um armário para escritório com estante e duas portas.

111 9 , 0 0 2 8 . 11 . 2 0 0 1

Pagamento de materiais de expediente para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme contrato
nº 47/01

671,20 21.12.2001

9.3. alertar ao município de Conceição da Barra/ES que a liquidação tempestiva do débito, sobre

o qual não incidem juros moratórios, mas tão somente correção monetária, ensejará o julgamento pela

regularidade com ressalvas de suas contas, ao passo que a ausência de liquidação levará ao julgamento

pela irregularidade, com imposição de débito atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora

devidos, conforme preconizado no art. 19 da Lei 8.443/1992;

9.4. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea b, 19, parágrafo único, e 23,

inciso III, todos da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Sres Ésio José Barbosa Marchiori e

Paulo Passamani, ex-Secretários Municipais de Saúde de Conceição da Barra/ES;

9.5. aplicar, individualmente, aos Sres Ésio José Barbosa Marchiori e Paulo Passamani a multa

prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992; no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes

o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea

a do Regimento Interno), o recolhimento do valor ao Tesouro Nacional, atualizado monetariamente a

partir da data do presente acórdão, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do

art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.7. encaminhar cópia dos do presente Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fun-

damentam ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo para ajui-

zamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1449-08/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e José

J o rg e .

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1450/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 020.013/2010-8.

2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Samuel Alleyne Neto (CPF: 056.206.272-68) e espólio de Enéas Ferreira

Carneiro (CPF: 126.043.057-04).

4. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo - Secex/3.

8. Advogados constituídos nos autos: Ivete Maria Ribeiro (OAB/SP 100.239).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Tribunal Superior Eleitoral em nome de Samuel Alleyne Neto e do espólio de Enéas Ferreira Carneiro

(falecido), ex-dirigentes do Partido de Reedificação da Ordem Nacional - Prona, em decorrência da não

aprovação da prestação de contas dos recursos do Fundo Partidário, relativos ao exercício financeiro de

2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19,

caput; 23, inciso III e 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Samuel Alleyne Neto e Enéas Ferreira Car-

neiro, e condenar, solidariamente, aquele responsável e o espólio deste ao pagamento do valor original

de R$ 7.274,65 (sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), fixando-lhes o

prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III,

a, do Regimento Interno), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Partidário, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, a contar de 1/7/2005 até a data do efetivo recolhimento,

na forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar ao responsável Samuel Alleyne Neto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,

no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea a do Regimento Interno), o

recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do

presente Acórdão até o dia do efetivo pagamento, caso quitada após o prazo ora fixado, na forma da

legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do

art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.4. arquivar o presente processo após as devidas comunicações.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1450-08/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e José

J o rg e .

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1451/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.096/2010-4.

2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas.

3. Responsáveis: Antônio Ferreira da Silva (196.453.502-63); Djalma Rodrigues Porto

(804.815.158-87); Julio Barbosa (079.738.452-91).

4. Unidade: Fundação Nacional do Índio - Funai - Rio Branco/AC - MJ.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e

Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC (Secex/AC).

8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas anual da Coordenação Regional

da Fundação Nacional do Índio no Acre, referente ao exercício de 2009.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo, em:
9.1. julgar irregulares, nos termos do art. 16, inciso III, alínea b, da Lei nº 8.443, de 16 de julho

de 1992, as contas do Sr. Djalma Rodrigues Porto e aplicar-lhe a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
a ser paga ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data deste acórdão até a data do
pagamento, se não recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da respectiva notificação;

9.2. julgar regulares as contas dos demais responsáveis da Coordenação Regional da Fundação
Nacional do Índio no Acre, referentes ao exercício de 2009, dando-lhes quitação plena, com fundamento
nos artigos 16, inciso I; 17; e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992;

9.3. determinar à Administração Executiva da Funai no Estado do Acre que:
9.3.1. no prazo de 90 (noventa) dias adote as medidas cabíveis visando à devolução dos valores

pagos a maior no processo 08779.000026/2009-DV, referente à concessão de passagens e diárias ao
colaborador eventual de CPF 240.938.312-20, e comprove perante este Tribunal o cumprimento dessa
medida;

9.3.2. adote as medidas necessárias a evitar a repetição de impropriedades como as verificadas
neste processo e relacionadas a seguir:

9.3.1. realização de diversas contratações para o mesmo objeto mediante dispensa de licitação,
com fundamento na Lei 8.666/1993, art. 24, inciso II, em montantes superiores ao limite fixado naquele
dispositivo (R$ 8.000,00), como demonstrado no quadro abaixo:

Nº Procedimento Va l o r CNPJ Contratado Objeto Total (R$)
08779.000096/2009 580,00 04.587.754/0001-40 Aquisição de combustível e

gás GLP
8.305,00

08779.000102/2009 7.605,00
08779.000150/2009 120,00
08779.000105/2009 5.772,80 63.604.631/0001-30 Aquisição de combustível 8.374,60
08779.000105/2009 2.601,00
08779.000127/2009 2.800,00 02.208.566/0001-39 Aquisição de passagens aé-

reas e terrestres
9.654,20

08779.000146/2009 3.231,08
08779.000153/2009 650,00
08779.000154/2009 2.579,04
08779.000031/2009 12.800,00 76.535.764/0327-70 Serviço de telefonia 12.800,00

9.3.2. contratação da empresa Transeguro Transporte de Valores e Vigilância Ltda. para pres-
tação de serviço de vigilância sem prévio empenho, em ofensa ao disposto na
Lei 4.320/1964, art. 60, e locação de imóvel para abrigar o Posto Indígena de Cruzeiro do Sul/AC sem
formalização de contrato ou prévio empenho, em afronta ao art. 60, parágrafo único, da Lei 8.666/1993,
e art. 60 da Lei 4.320/1964;

9.3.3. prorrogação da vigência dos contratos 261/2008 e 263/2008, sem a adequada demons-
tração de terem sido realizados em condições vantajosas para a Administração, como determina a Lei
8.666/1993, art. 57, inciso II e § 1º

9.4. encaminhar cópia dos presentes autos à Secretaria de Controle Externo do meio ambiente
e da agricultura (SecexAmb), nos termos do item 10 do Anexo à Portaria-Segecex 9, de 31 de março de
2010, para que avalie a oportunidade e conveniência de autuar processo específico para tratar da não
instauração, pela Presidência da Funai, de procedimentos administrativos com vistas à apuração de
responsabilidade, conforme determinação contida nos itens 9.5.1 e 9.5.2 do Acórdão 346/2009 - TCU
plenário;

9.5. determinar à Secex/AC que monitore o cumprimento das determinações constantes desta
deliberação;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação;
9.7. autorizar, desde logo, caso venha a ser solicitado, o pagamento da dívida em até 36 (trinta

e seis) parcelas mensais sucessivas;
9.8. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1451-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e José

J o rg e .
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1452/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.161/2010-0
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Paulo Viçosi (CPF 069.411.887-74), Planam Indústria, Comércio e Re-

presentação Ltda. (CNPJ 37.517.158/0001-43) e Cléia Maria Trevisan Vedoin (CPF 207.425.761-91).
4. Unidade: Prefeitura de Muqui/ES.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Válber da Silva Melo (OAB/MT 8.927).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial que trata de ir-

regularidades na execução do Convênio 1523/2004, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura de Muqui/ES, o qual tinha como objeto dar apoio técnico e financeiro para a aquisição de
uma Unidade Móvel de Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,
ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa interpostas pelo responsável José
Paulo Viçosi, então Prefeito Municipal de Muqui/ES;

9.2. rejeitar as alegações de defesa interpostas pelos responsáveis Cléia Maria Trevisan Vedoin
e Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda.;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da
Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do responsável José Paulo Viçosi;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis José Paulo Viçosi, Cléia Maria Trevisan Vedoin e
Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda. ao pagamento do débito no valor original de R$
12.930,20 (doze mil, novecentos e trinta reais e vinte centavos) a partir de 15/2/2005, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno,
acrescida da atualização monetária e dos juros de mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar aos responsáveis José Paulo Viçosi, Cléia Maria Trevisan Vedoin e Planam In-
dústria, Comércio e Representação Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores
individuais de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não
sejam pagas no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, caso venha a ser requerido o pagamento parcelado das importâncias
devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução
TCU 246, de 30 de novembro de 2011;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam,
à Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo, para adoção das medidas que entender
cabíveis, com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo e ao Ministério Público Estadual do Espírito Santo, considerando haver indícios de prejuízo aos
cofres do Município de Muqui/ES, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao Departamento Nacional de
Auditoria do SUS - DENASUS e à Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência
da República - CGU/PR.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1452-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e José

J o rg e .
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1453/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.053/2011-8.
2. Grupo I - Classe VI - Representação
3. Interessados: Unirio Manutenção e Serviços Ltda.
4. Unidade: Superintendência da Infraero no Estado de São Paulo.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP (Secex/SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Humberto de Matos Maioli (OAB/RJ 116.953), Fabiana

Vianna Ferrão (OAB/RJ 126296) e Marcela Guimarães Silva Serra (OAB/RJ 170273-E)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de representação acerca de irregu-

laridades na condução do pregão 144/2011, cujo objeto é a contratação de serviços terceirizados de
conservação e limpeza no Aeroporto de Congonhas, tendo sido celebrado contrato 151-SL/2011/0024
com a empresa SR Serviços Terceirizados Ltda., em 28/10/2011, pelo valor de R$ 8.866.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda
Câmara, em:

9.1 conhecer da representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos
no inciso VII do art. 237 do Regimento Interno do TCU, c/c o §1º do art. 113 da Lei 8.666/1993, para,
no mérito, procedente;

9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante;
9.3 determinar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária que:
9.3.1. nos futuros pregões eletrônicos, em cumprimento ao disposto no artigo 3º da Lei nº

8.666/93, seja feita comunicação aos participantes da reabertura de sessão do andamento do pregão, para
que as interessadas tenham ciência, em tempo hábil, das decisões do pregoeiro, de modo a não ocorrer
a desclassificação de interessadas, conforme ocorrido no pregão eletrônico 144/ADSP-4/SRSP/2011, no
qual se verificou o desrespeito ao princípio da publicidade, da isonomia e da economicidade;

9.3.2. se abstenha de renovar o contrato nº 0151-SL/2011/0024, no valor de R$ 8.866.000,00,
firmado com a empresa SR Serviços Terceirizados Ltda., visto que o procedimento licitatório apre-
sentava vícios que podem ter levado a administração a não realizar a contratação mais vantajosa e
instaure o processo licitatório com antecedência necessária ao cumprimento do presente Acórdão; e

9.4. arquivar este processo, após a realização das comunicações pertinentes.

10. Ata n° 8/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1453-08/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e José

J o rg e .
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.



Nº 62, terça-feira, 2 de abril de 2013 111ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040200111

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

REABERTURAS DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº 005.698/2003-6 (v. Ata nº
43/2009 - Segunda Câmara), e a Segunda Câmara aprovou, por una-
nimidade, o Acórdão nº 1444, apresentado pelo Relator, Ministro
Aroldo Cedraz, uma vez que o revisor, Ministro Benjamin Zymler,
deixara de integrar esta Câmara.

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº 032.053/2011-8 (v. Ata nº
30/2012 - Segunda Câmara), e a Segunda Câmara aprovou, por una-
nimidade, o Acórdão nº 1453, apresentado pelo Relator, Ministro
Aroldo Cedraz.

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº 014.149/2006-8 (v. Ata nº
35/2010 - Segunda Câmara), e a Segunda Câmara aprovou, por una-
nimidade, o Acórdão nº 1413, apresentado pelo Relator, Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti tendo o Revisor, Ministro
Raimundo Carreiro concordado com o voto do relator.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Quando da apreciação do processo nº 019.283/2007-6 com o
Apenso nº 001.499/1997-1, de relatoria do Ministro Benjamin Zym-
ler, apresentou sustentação oral, o Dr. José Rollemberg Leite Neto -
OAB/DF nº 23.656, em nome da empresa Torre Empreendimentos
Rural e Construção Ltda.

No tocante ao processo nº 011.912/2008-4, de relatoria do
Ministro Aroldo Cedraz, o Ministro Raimundo Carreiro, na Presi-
dência, informou à Segunda Câmara que o Dr. Sebastião Alves Pe-
reira Neto, requereu e teve deferido pedido para promover susten-
tação oral em nome de Érico Paulo Siegmar Weidle. E, que de-
vidamente notificado, por meio da publicação da Pauta no Diário
Oficial da União, não compareceu para promover a referida sus-
tentação oral.

PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Raimun-
do Carreiro (art. 112 do Regimento Interno), foi suspensa a discussão
e votação do processo nº 015.613/2005-9, de relatoria do Ministro
Benjamin Zymler. O Dr. David Grunbaum Ambrogi - OAB/DF nº
25055 não apresentou a sustentação oral que havia requerido em
nome de Aluízio Coelho Duarte.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 8/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nº 003.838/2009-9 (Ministro Benjamin Zymler);
b) nºs 007.728/2007-9 e 017.231/2012-4 (Ministro Aroldo

Cedraz);
c) nº 013.568/2009-5 (Ministro Raimundo Carreiro);
d) nºs 012.197/2009-0 e 013.181/2009-5 (Ministro José Jor-

ge); e
e) nº 013.332/2009-1 (Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Pre-
sidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezessete
horas e vinte e três minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 1º de abril de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 7 DE MARÇO DE 2013

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER
SECRETÁRIA: Belª. EVA MARIA FERREIRA BARROS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal
- CJF, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros ELIANA CAL-
MON (Vice-Presidente interina), JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
(Corregedor-Geral da Justiça Federal), CASTRO MEIRA, ARNAL-
DO ESTEVES LIMA, MARIA HELENA CISNE, NEWTON DE

LUCCA, MARGA INGE BARTH TESSLER (Membros Efetivos) e
os Conselheiros DANIEL PAES RIBEIRO e ROGÉRIO FIALHO
(Membros Suplentes), bem como o Juiz Federal NINO OLIVEIRA
TOLDO (Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil -
Ajufe) e o Dr. MARCELO LAVOCAT GALVÃO (representante do
Conselho Federal da OAB), foi aberta a sessão.

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Mário César Ri-
beiro e Paulo Roberto de Oliveira Lima.

Inicialmente, o Presidente registrou a presença, como con-
vidado, do Dr. WAGNER AUGUSTO DA SILVA COSTA, repre-
sentante da Secretaria de Reforma do Judiciário.

Na sequência, submeteu ao Colegiado a ata da sessão an-
terior, a qual, como não houve impugnação aos seus termos, foi
aprovada.

Em seguida, o Corregedor-Geral da Justiça Federal pediu a
palavra para informar sobre as inspeções ordinárias realizadas pela
Corregedoria-Geral nos tribunais regionais federais:

O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA (Corregedor-Geral da Justiça Federal): "Senhores Conse-
lheiros, comunico que foi concluída a última inspeção ordinária da
Corregedoria-Geral nos tribunais regionais federais. Gostaria de fazer
um breve resumo das atividades e dos resultados obtidos. A primeira
inspeção ocorreu no TRF da 1ª Região, em novembro de 2011, logo
após tomarmos posse na Corregedoria. De pronto, percebemos que a
Corregedoria-Geral necessitava de parametrização, de controle rigo-
roso de dados e de gestão padrão de gabinete que pudesse servir de
referência para os desembargadores federais. Além disso, notamos
que muitos desembargadores não tinham conhecimento do que ocor-
ria no próprio gabinete, não tendo ingerência nas prioridades e no
fluxo processual. No primeiro caso, criei uma comissão para produzir
um manual de inspeções (Portaria CF-POR 2012/00156), a fim de
que as equipes de inspeção pudessem falar a mesma língua, isto é,
que chegassem aos órgãos e gabinetes a serem inspecionados com os
parâmetros estabelecidos e com a base normativa bem definida. Tal
comissão, formada por desembargadores e juízes federais, elaborou
um check list rigoroso e abrangente que fornece uma radiografia
precisa e objetiva do que se passa nos 139 gabinetes dos TRFs. No
segundo caso, baixei o Provimento n. 9 para que os desembargadores
federais dediquem uma semana por ano à inspeção do próprio ga-
binete e, assim, com base nos parâmetros definidos pela Correge-
doria-Geral, conheçam melhor o que se passa internamente e corrijam
a própria gestão. A primeira inspeção revelou que o TRF-1ª Região
tem sérios problemas quanto ao acervo processual, tanto do ponto de
vista do volume de entradas quanto da distribuição de competências.
A patologia fica evidente pela existência, até hoje, de um mutirão que
tem que dar conta de cerca de 50 mil processos. Mesmo assim, há
gabinetes com, aproximadamente, 30 mil processos e uma distri-
buição distorcida entre as turmas. Essa situação é agravada por uma
estatística pouco confiável, uma informática pouco desenvolvida e
pouco engajamento na implantação do processo eletrônico. Daí o
esforço empreendido por esta Corregedoria para que a implantação do
processo judicial eletrônico se dê com rapidez, os atores desse pro-
cesso se entendam e as verbas postas à disposição sejam bem ca-
nalizadas. Ademais, estou empenhado no redimensionamento do TRF
da 1ª Região, seja pelo destaque do Estado de Minas Gerais, que
possui um volume enorme de demandas e importância socioeco-
nômica que torna urgente a criação de um TRF próprio, seja pelo
aumento do número de desembargadores, principalmente na com-
petência previdenciária, para que a região tenha cerca de 10 membros
a mais. Nos TRFs das 2ª, 5ª e 4ª Regiões, nada de extraordinário foi
constatado. Pelo contrário, a boa gestão e o acervo sob controle
chamaram a atenção positivamente, de modo que não se verificou a
necessidade de expansão da segunda instância em número de de-
sembargadores. A 4ª e 5ª Regiões dão o bom exemplo de como é
urgente a implantação do processo eletrônico, que torna o gabinete
mais voltado para a área fim. Ainda assim, é preocupante o fato de
alguns gabinetes estarem julgando quase 300 processos por sessão.
Por mais repetida que seja a matéria, a margem de erro naturalmente
aumenta e as peculiaridades de cada caso podem passar desperce-
bidas. Já na 2ª Região, constatou-se uma lógica típica da oposição aos
avanços de gestão, em que a primeira instância é eletrônica e os
processos têm de ser impressos quando sobem para o segundo grau,
porque alguns desembargadores preferem lidar com autos físicos;
depois, na instância especial, novamente os processos são digita-
lizados. Por fim, o TRF da 3ª Região padece de problemas se-
melhantes aos da 1ª: não implantação do processo eletrônico, acervos
e distribuição muito elevados e distorções de competências das tur-
mas. Nesse caso, conseguimos, com diálogo, criar as turmas criminais
exclusivas no TRF-3ª Região, ante a constatação da alta taxa de
prescrição, o que tornava compensatório o cometimento de crime
federal em São Paulo e Mato Grosso do Sul. Por fim, gostaria de
destacar, na presença dos presidentes dos TRFs, o clima de cor-
dialidade nas inspeções e agradecer a receptividade, o convívio agra-
dável, a atenção a mim dispensada e às minhas equipes, a estada sem
incidentes e todo o apoio dado na consecução dos trabalhos. Procurei
conversar, in loco e pessoalmente, com a maioria dos desembar-
gadores federais, ouvi-los, compreender os problemas, aprender as
boas práticas. Mesmo quando havia crítica positiva, foi sempre bem
recebida diante do fim comum de melhorar a prestação jurisdicional
para o cidadão brasileiro. Quero dizer que, hoje, vejo a Justiça Fe-
deral com outro olhar; aprendi muito nesse ano e meio de gestão e
nas cinco inspeções longas e minuciosas, em contato diário com as
equipes de trabalho, em reuniões que adentravam a noite. Penso que,
nisso, pude dar pequena contribuição para o aperfeiçoamento da Jus-
tiça Federal. Assim, comunico o encerramento das inspeções e agora
entramos na fase de publicação e envio dos relatórios."

Antes de se iniciar o julgamento dos processos, o Presidente
apresentou aos Conselheiros questão de ordem acerca dos termos da
Resolução n. CJF-RES-2013/00232, de 27 de fevereiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 28 subsequente, que dispõe

sobre alteração de dispositivos da Resolução n. 70, de 26 de agosto
de 2009, a qual trata da compensação, por juízes federais e juízes
federais substitutos, dos plantões trabalhados no recesso previsto na
Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1966. (Processo n. CF-PPN-
2012/00009)

Após, o Conselho, por unanimidade, determinou a republi-
cação da Resolução n. CJF-RES-2013/00232.

J U L G A M E N T O S
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00115
ASSUNTO: ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕE SO-

BRE A ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CNJ, CJF e Justiça Federal de primeiro e
segundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o en-
caminhamento do anteprojeto de lei ao Superior Tribunal de Jus-
tiça.

PROCESSO N. 2002.16.0157
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 4, DE 14 DE MARÇO DE 2008, QUE DISCIPLINA DI-
REITOS DE SERVIDORES PREVISTOS NA LEI N. 8.112/1990
APLICÁVEIS AOS MAGISTRADOS, ENTRE ELES, A AJUDA
DE CUSTO.

INTERESSADOS: Magistrados da Justiça Federal de pri-
meiro e segundo graus

RELATOR: Conselheiro OLINDO MENEZES
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro JOÃO OTÁVIO DE NO-

RONHA
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por

maioria, rejeitou a proposta de alteração da Resolução n. 4/2008, nos
termos do voto-vista do Conselheiro João Otávio de Noronha. A
Conselheira Marga Tessler reconsiderou o seu voto apresentado na
sessão de 12/12/2011 para acompanhar a divergência. Vencido o re-
lator. Deixou de votar o Conselheiro Daniel Paes Ribeiro, em razão
do então Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região ter
sido o relator da matéria.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00107
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 3, DE 10 DE MAIO DE 2008, QUE REGULAMENTA A
REMOÇÃO DE SERVIDORES NO ÂMBITO DO CJF E DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATORA: Conselheira MARIA HELENA CISNE
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro JOÃO OTÁVIO DE NO-

RONHA
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do

Conselheiro João Otávio de Noronha, no qual divergiu da relatora,
pediu vista o Conselheiro Newton de Lucca.

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00253
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 168/2011, QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS
RELATIVOS À EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS E REQUISI-
ÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPVs NO ÂMBITO DA JUSTIÇA
FEDERAL.

INTERESSADA: Justiça Federal de primeiro de segundo
graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de alteração da Resolução n. 168/2011 nos termos do voto do
r e l a t o r.

PROCESSO N. CJF-PCO-2013/00030
ASSUNTO: PEDIDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-

RAL DA 2ª REGIÃO DE ALTERAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DE
VARA FEDERAL.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deferiu o pedido

de alteração da vara localizada em São Gonçalo/RJ para Cachoeiro do
Itapemirim/ES nos termos do voto do relator.

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00642
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE REGU-

LAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA
APLICAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, NA
FORMA DETERMINADA PELO ART. 5º DA RESOLUÇÃO N.
154/2012 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

INTERESSADOS: CNJ e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: Após o voto do relator pela aprovação da pro-
posta de resolução, pediu vista antecipada o Conselheiro Felix Fis-
cher, aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. 2010.16.10075
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE O DESTINO DOS PROCESSOS FÍSICOS COM RECUR-
SOS EXCEPCIONAIS DIGITALIZADOS.

INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-

posta de resolução nos termos do voto do relator.
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PROCESSO N. CF-ADM-2012/00601
ASSUNTO: ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕE SO-

BRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES PARA A ESTRU-
TURA PERMANENTE DAS ESCOLAS DE MAGISTRATURA FE-
DERAL.

INTERESSADOS: Centro de Estudos Judiciários e Escolas
de Magistratura Federal

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o an-
teprojeto de lei e determinou a remessa dos autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme dispõe o art. 8º, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00054
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO N. 1,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008, NO QUE CONCERNE ESPE-
CIFICAMENTE À REMOÇÃO DE JUÍZES NO ÂMBITO DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU.

INTERESSADOS: Juízes federais
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: Após o voto do relator pela aprovação da pro-

posta de alteração da Resolução n. 1/2008, pediu vista antecipada a
Conselheira Eliana Calmon, aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CJF-PPP-2013/00006
ASSUNTO: ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕE SO-

BRE A ALTERAÇÃO DA LEI N. 10.259, DE 12 DE JULHO DE
2001, E DA LEI N. 12.665, DE 13 DE JUNHO DE 2012.

INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e
Comissão Permanente dos Coordenadores dos Juizados Especiais Fe-
derais - COJEF

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o an-
teprojeto de lei e determinou a remessa dos autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00076
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRE-

TARIAS VINCULADAS À CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL NO EXERCÍCIO DE 2012.

INTERESSADAS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e
secretarias vinculadas

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório.
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00143
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA

DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO N. 79, DE 19 DE NOVEMBRO
DE 2009, REFERENTES À INDICAÇÃO DE DIRETORES E VI-
CE-DIRETORES DE FORO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU.

INTERESSADOS: CNJ, Associação Regional dos Juízes Fe-
derais da 5ª Região - Rejufe e Justiça Federal de primeiro grau

RELATOR: Conselheiro ARNALDO ESTEVES LIMA
DECISÃO: Após o voto do relator aprovando a proposta de

alteração da Resolução n. 79/2009 com ajustes, pediu vista antecipada
a Conselheira Marga Tessler, aguardando os demais para votar.

Finalizando, o Presidente lembrou aos Conselheiros a rea-
lização da sessão ordinária no dia 25 de março, a partir das 14 horas,
em Brasília.

A sessão encerrou-se às 18 horas e 15 minutos.
Eu, Eva Maria Ferreira Barros, Secretária-Geral do Conselho

da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor
Presidente.

FELIX FISCHER

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 18:07 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram

distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO
AUTOS FÍSICOS
PROCESSO: 0000003-55.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LISTISCONSORTE PASSIVO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000004-40.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LISTISCONSORTE PASSIVO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
DISTRIBUIÇÃO
AUTOS VIRTUAIS
PROCESSO: 0000432-18.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LINDOMAR PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001548-15.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ADAILSON MARTINS DE AZEVEDO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002001-69.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NATAL BIAGIOTTI
PROC./ADV.: PAULO MARZOLA NETO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Liquidação/Cumprimento/Execução - Direito

Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 0002312-20.2006.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DILMA SANTOS QUIRINO

GOIS
PROC./ADV.: MILTON ALVES MACHADO JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003698-57.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JUAREZ FULEM
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004476-46.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CREUZA HENRIQUE
PROC./ADV.: WELLINGTON BRAVO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Vícios Formais de Sentença - Processo e Pro-

cedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 0004651-57.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DOUGLAS JANUARIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0005244-08.2011.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDSON SABINO
PROC./ADV.: LUCIMARA PORCEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0005787-87.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ NAPOLITANO LEITE
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014006-64.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0017935-36.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: WALDERY BELONI
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
PROC./ADV.: VERA LÚCIA D AMATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0018329-40.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO AUGUSTO RODRIGUES
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0034209-07.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ALZIRA OTONI GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas

Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0039045-23.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEVERINA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas

Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0046631-84.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DECIO ANTONIO FERREIRA SANTOS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0050304-42.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: PEDRA RODRIGUES PIMENTEL
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO: 0052776-59.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA SOUZA DE CARVALHO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0053381-05.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DETE EPIFANIO CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0294196-92.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: YOLANDA PASCHOARELY
PROC./ADV.: ROSA M. CASTILHO MARTINEZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500795-95.2011.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: FRANCISCO GERTON ANDRADE DA

S I LV E I R A
PROC./ADV.: CLÁUDIA ROBERTA GONZALEZ LEMOS

DE PAIVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504019-30.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO CANDIDO DIAS
PROC./ADV.: SARA CRISTINA A.M.L. RIBEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504335-12.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA SILVA PINHEIRO
PROC./ADV.: EDILZA BATISTA SOARES
PROC./ADV.: RÉA SYLVIA BATISTA SOARES
PROC./ADV.: LILIANE KEROLAYNE DINIZ DE

ABREU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504913-17.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
PROC./ADV.: JOSÉ JACONIAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): PÉRICLES DE ABREU DINIZ GON-

Ç A LV E S
PROC./ADV.: PÉRICLES DE ABREU DINIZ GONÇAL-

VES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade

do Fornecedor - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0508522-17.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: JOÃO GARCIA DA ROCHA
PROC./ADV.: SILVANO ALBERTO DE VASCONCEL-

LOS
PROC./ADV.: CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.51.51.031177-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCI DA LUZ WERGLES
PROC./ADV.: GRAZIELA BETIATTO DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCELLE DIA SILVEIRA
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA

DA LUZ LOPES
PROC./ADV.: MARCELLE DIA SILVEIRA
PROC./ADV.: GRAZIELA SUELI MENINI
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.51.51.050473-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: NEUZA MIRIAN DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Liberação de Conta - FGTS/Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pú-
blica - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO: 2009.70.60.001085-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INEZ LAZARO DA SILVA
PROC./ADV.: JALMIR DE OLIVEIRA BUENO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.64.000313-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO RICARDO FORNAZARI BINI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previden-

ciárias - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 2011.51.51.024958-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA CA-

VA L C A N T E
PROC./ADV.: CLÁUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE
PROC./ADV.: LOURDES MARIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000394-45.2012.4.04.7115
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURDES KUNKEL
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL
PROC./ADV.: CRISTIANO PADILHA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000496-03.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ABELINO DOMINGOS MELLO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN SIEGEL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000525-23.2012.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELI DE OLIVEIRA FERRARI
PROC./ADV.: RUBEM JOSÉ ZANELLA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000555-42.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA MARQUES
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000569-26.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL

REQUERENTE: ALMIRO DA SILVA RAMIRES
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000575-33.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOÃO ANTÔNIO SPOHR
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000577-03.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA

PESSOA
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000647-30.2012.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INGRID SCHNEIDER
PROC./ADV.: ILSA MARIA LINK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5001020-79.2012.4.04.7110
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: EGON BRAHM
PROC./ADV.: WILLIAM FERREIRA PINTO
PROC./ADV.: ROBERT VEIGA GLASS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas

Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001254-79.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: IRMA WUTHSTRACK
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001873-84.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INÊS RECH
PROC./ADV.: GECY DE OLIVEIRA SEVERO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001948-48.2012.4.04.7104
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: JANETE MACIEL
PROC./ADV.: JOSÉ JOÃO SANTIN
PROC./ADV.: THOMÁS E. C. SANTIN
PROC./ADV.: RAFAEL F. PASTRE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002032-59.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
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REQUERENTE: JUAREZ VALDIR PETERMANN
PROC./ADV.: CARLOS DARCY THIERS REIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002104-34.2011.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: HORST MAAS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002630-92.2011.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SADI JOÃO AIMI
PROC./ADV.: ISAC CIPRIANO PASQUALOTTO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Contribuição de autônomos, Empresários (Pró-

labore) e Facultativos - Contribuições Previdenciárias - Contribuições
- Direito Tributário

PROCESSO: 5003170-79.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALDOMIRO KLUTIKOSK
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5003424-82.2012.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: RENEZ JOSÉ GRANDO
PROC./ADV.: SIDNEI ANTÔNIO MESACASA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5003861-81.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: MARIA DAS DORES MEDEIROS PE-

REIRA
PROC./ADV.: GABRIELA SANTINONI FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003910-25.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: ARCEDINO MARQUES PEREIRA
PROC./ADV.: SANDRO VOLPATO
PROC./ADV.: HÉLIA KULKAMP PEREIRA VOLPATO
PROC./ADV.: SAMIRA VOLPATO MATTEI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003950-49.2012.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: HUGO ULMER
PROC./ADV.: CARLA DELLA BONA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5004188-98.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A

REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL VICENTI
PROC./ADV.: DEMERVALDO BRUNELLI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO: 5004402-10.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUELI ORESTES RODRIGUES
PROC./ADV.: LAURA SCHWAB TOUGUINHA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5004719-08.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EURICO APARECIDO MARTINS TOZ-

ZO
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5004801-03.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ADELINO POSSAMAI
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5005161-74.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: REDERVAL JOSÉ TEIXEIRA
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007936-50.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MARIA FRAZÃO NOVELLO
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas

Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009781-14.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANADIR BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009783-81.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERIDO(A): ESPOLIO ALCIDES ALVES DA SIL-

VA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art.

55/6) - Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009784-66.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ DE JESUS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5010313-85.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSVALDO CESAR CRESPI
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5010342-38.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO DE LIMA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5011692-82.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIRSON GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5011864-94.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: SAÍDE MARQUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5012449-37.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IGOR JORGE RADTKE
PROC./ADV.: MARIA LUCIA SPESSATO BELLEBONI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5012512-74.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: OSMILDO DA ROSA
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5012790-78.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: EUDES ANGELO CAPELLARI
PROC./ADV.: LISANDRA MAZUTTI FORESTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5013630-18.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: REINALDO VITORINO DE ANDRADE
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5020195-65.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
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REQUERENTE: JOÃO CARLOS DE SOUZA
PROC./ADV.: LEANDRO LISKOSKI
PROC./ADV.: ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5020205-12.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: PLINIO ENGSTER
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5020233-77.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FLAVIO ROMEU FREITAG
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5020237-17.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: GIOVANI HEINLE
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5036383-69.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIS EZEQUIEL FLASMO DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5037948-68.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO VALDENIR CAVALI
PROC./ADV.: JUSSANA CARLA MARQUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5043693-29.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HERCULANO ROCHA HAMMERSCHI-

MIDT
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5058800-07.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUARDO CÉSAR WEBER
PROC./ADV.: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA
PROC./ADV.: GABRIEL LEMOS WEBER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-

buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 26 de março de 2013.
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 5038271-73.2012.4.04.7000(*)
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES TROTTA TELLES VERC-
NAI HASSELMANN
PROC./ADV.: INÊS ESTANILAVA PUCCI
OAB: PR-26201
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi ini-
cialmente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de
declaração, nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do
que havia sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi
novamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RE-
GRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRE-
SERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SEN-
TIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PA-
GOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE
FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUI-
TUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE
MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO
CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta
violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão
proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula
n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor
do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua
natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (ma-
téria ainda não pacificada em recurso representativo da controvér-
sia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o tra-
balhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as
verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos
de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o
trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do
emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse
sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta
haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira tam-
bém às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias,
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo
da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas
de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do
vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do
fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V,
da Lei n. 7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção
do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e
a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo
isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas in-
denizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as
verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os
juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que
não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium se-
quitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do
contrato de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora
sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não
isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre
décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide im-
posto de renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) =
Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros ces-
santes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido.

Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro
Benedito Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em
24/03/2011 uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no
REsp n 1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
também submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC
e Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2012
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 12-03-2013, Seção 1,
página 115, com incorreção no original.

PROCESSO: 5038356-59.2012.4.04.7000(*)
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OSVALDO TEOBALDO
PROC./ADV.: CLAUDIA TABORDA LOBO
OAB: PR-44560

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS
POR PESSOA FÍSICA. JURISPRUDÊNCIA DA TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Pedido de uniformização interposto contra acórdão que
confirmou sentença de procedência do pedido de declaração de ine-
xigibilidade e de repetição de indébito tributário.

2.Conforme a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização, seguindo o entendimento firmado no âmbito do STF e do
STJ, não incide IPI sobre a importação de veículo por pessoa física
para uso próprio, porquanto o fato gerador dessa operação tem na-
tureza mercantil ou assemelhada. Caso contrário, o princípio da não
cumulatividade seria violado em virtude da impossibilidade de com-
pensação posterior, pois o particular não é contribuinte da exação
(PEDILEF n. 2008.70.50.006016-3, PEDILEF n.
00653320619924036100 e PEDILEF n. 00908491319924036100).

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 26-03-2013, Seção 1, pág.
112, com incorreção no original.

PROCESSO: 2007.34.00.701207-0(*)
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO DOS ANJOS GONÇALVES ESTRE-
LA
PROC./ADV.: SÉRGIO RODRIGUES MARINHO FILHO
OAB: DF-27024
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DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-
gada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.60.000443-9, relator Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky,
DOU de 9.11.2012, nos termos da seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO - VIGILANTE QUE PORTA ARMA
DE FOGO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEM-
PO DE SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO
DO DECRETO 2.172/97 DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COM-
PROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE 1. A sentença ao analisar as atividades desenvolvidas no
período de 01.06.1995 a 31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e
Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de 01.11.1998 a
28.02.2007 e 01.03.2007 a 28.08.2008, na empresa Linger Empresa
de Vigilância Ltda., na função de vigilante, reconheceu que o laudo
pericial (evento 30) indica que a parte autora desenvolvia suas ati-
vidades na agência bancária do Banco do Brasil S/A, no município de
Palma Sola-SC, utilizando arma de fogo, revólver calibre '38', (item
2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos ocupacionais. Com
efeito, ponderou que o uso de arma de fogo pelos profissionais da
segurança qualifica a atividade como especial. Nesse sentido, citou a
Súmula nº. 10, da Turma Regional de Uniformização (TRU) dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que 'É in-
dispensável o porte de arma de fogo à equiparação da atividade de
vigilante à de guarda, elencada no item 2.5.7 do anexo III do Decreto
nº 53.831/64'. Deste modo, pontuou que informada a utilização de
arma de fogo durante toda a jornada de trabalho do autor, enquadra-
se à categoria prevista no item 2.5.7 do Decreto nº. 53.831/64. 2.
Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995
não é mais possível o reconhecimento de atividade em condições
especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional,
conforme já salientado no item 'histórico legislativo'. Assim, incabível
o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se
tratar de período posterior a 28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão:
'Já nos intervalos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a
28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008 o autor laborou na função
de vigilante, na empresa Obram Segurança e Transp. de Valores
Catarinense Ltda, sendo que o laudo pericial (evento 30), indica que
o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o
labor especial mediante enquadramento por atividade somente era
possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995).
Após isso, seria necessária a comprovação dos agentes nocivos a que
se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS 8030, DIRBEN
8030, PPP ou Laudo Técnico de Condições Ambientais. A partir de
abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, peno-
sidade ou insalubridade da atividade, devendo haver expressa com-
provação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma
indicação de que a atividade do autor era penosa, perigosa ou in-
salubre. Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não
trabalhava exposto a risco ocupacionais. Ressalte-se que a pericu-
losidade não se presume pelo porte de arma, nem mesmo pela ati-
vidade da vigilância, conforme entendo. Corroborando este enten-
dimento, cito o seguinte precedente jurisprudencial: 'PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR
RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO
DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DATA LIMITE. O tempo de
serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser
comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda
que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. Uma vez
exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da le-
gislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhe-
cimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em
comum. Quanto à atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta
Corte, ao tratar especificamente da especialidade da função de vigia
e/ou vigilante , nos Embargos Infringentes nº 1999.04.01.082520-
0/SC, rel. para o Acórdão o Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz,
DJU de 10-04-2002, firmou entendimento de que se trata de função
idêntica a de guarda (item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto nº
53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade
como especial, por categoria profissional, até 28-04-95. No que per-
tine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da con-
versão), necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
integridade física da parte autora, por qualquer meio de prova, con-
siderando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-pa-
drão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico. (...).'- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma
Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 19/07/2007).
Dessa forma, não merece reconhecimento a especialidade das ati-
vidades desempenhadas nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998,
de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008'. 3. O
autor colacionou acórdão da Turma Regional do DF (Processo n.
2006.34.00.702275-0), anexando sua cópia integral com identificação
da fonte, no qual firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da
atividade de vigilante após a vigência da Lei n. 9.032/95, quando o
segurado estiver portanto arma de fogo, bem como precedente desta
TNU (Processo n. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana
Noya). 4. A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de
que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições
especiais. Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF
200570510038001, de Relatoria da Nobre a Augusta colega Juíza

Federal Joana Carolina Lins Pereira: 'PREVIDENCIÁRIO. VIGI-
LANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032,
DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº
2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE
DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº
53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. In-
cidente de uniformização oferecido em face de sentença (mantida
pelo acórdão) que reconheceu como especial, até 14.10.1996, o tempo
de serviço prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma
Nacional, através do enunciado nº 26 de sua súmula de jurispru-
dência, sedimentou o entendimento de que 'A atividade de vigilante
enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no
item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64'. Mediante leitura
do precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no
Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo en-
volvia situação na qual o trabalho de vigilante fora desempenhado
entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na
súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que
deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é
dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito
de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reco-
nhecimento de determinado tempo de serviço como especial depen-
deria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde
ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação
pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos
Decretos 53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas
de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obri-
gação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exer-
cício de atividade sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a
enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes
considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados
seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou
biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item pe-
riculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-
se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e
9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto
mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que
acarretam contagem especial do tempo de serviço. Ainda que, con-
soante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal
contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte
que 'A relação das atividades profissionais correspondentes a cada
agente patogênico tem caráter exemplificativo'), deve a extensão se
dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período
posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da
atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais. 8. No caso 'sub examine', porque
desfavorável a perícia realizada, é de ser inadmitido o cômputo do
tempo de serviço em condições especiais. 9. Pedido de uniformização
improvido. (TNU, PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal
Joana Carolina, DOU 24/5/2011). Outrossim, o próprio precedente da
TNU (Processo n. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana
Noya é nesse mesmo sentido). 5. Pelo exposto, CONHEÇO E DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL PARA reafirmar a tese de que entre a Lei nº
9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é ad-
missível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis
que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964,
cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a
prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de
arma de fogo). Todavia, no período posterior ao citado Decreto nº
2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de
ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais, e
no caso concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO
DE SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR DE 01/06/1995 A
04/03/1997 possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum
pelo fator 1,4. 6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que
imprima a sistemática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que
determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres,
para manutenção ou adaptação dos julgados conforme a orientação
ora pacificada."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 8 de março de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 21-03-2013, Seção 1,
página 74, com incorreção no original.

PROCESSO: 5008747-16.2012.4.04.7102(*)
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VERA MARIA BRONDANI ANTONIAZZI
PROC./ADV.: ELEN GONZALEZ FERNANDES
OAB: RS-74 640

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS,
em que se discutiu a tributação, pelo imposto de renda, dos juros
recebidos como consectários de sentença condenatória em reclama-
tória trabalhista, afeto à Primeira Seção daquela Corte como re-
presentativo da controvérsia.

Posteriormente, a questão jurídica foi novamente afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.089.720,
nos seguintes termos:

"A controvérsia consiste em saber se incide imposto de renda
sobre os juros moratórios pagos ao autor da ação, ora recorrido,
durante o ano-calendário de 2004, pelo atraso no pagamento de ver-
bas remuneratórias que lhe foram asseguradas por sentença proferida
em reclamação trabalhista, reclamação que, em 1997, o autor ajuizara
contra o Banco Bradesco S/A, com o qual mantém vínculo em-
pregatício desde 1º de novembro de 1990 (e-STJ, fls. 5 e 24)."

Destaco que o REsp n. 1.002.665/RS (da relatoria do Mi-
nistro Benedito Gonçalves), por sua vez, foi sobrestado em 24/3/2011,
porquanto a tese jurídica estaria sendo discutida no REsp n
1.227.133/RS (da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki), tam-
bém submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e
Resolução n. 8/STJ), o qual já foi julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 1-03-2013, Seção 1, página
281, com incorreção no original.

PROCESSO: 0514660-66.2007.4.05.8100(*)
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZUILA MARIA GADELHA ALEXANDRINO
PROC./ADV.: ARIANO MELO PONTES
OAB: CE-15593
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Tendo em vista o conteúdo da Informação datada de
22.01.2013, intime-se a União, através da Procuradoria-Geral da
União, para se manifestar acerca da existência ou não de prejuízo no
presente feito.

Publique-se.

Brasília, 22 de janeiro de 2012.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 21-02-2013, Seção 1,
página 120, com incorreção no original.

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0018280-30.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VALTER LUIS LISBOA
PROC./ADV.: LUIZ MENEZELLO NETO
OAB: SP-56072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
RE 564354/SE, em acórdão assim ementado:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVI-
DENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TE-
TO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA AL-
TERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E
41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRA-
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
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DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal
como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei super-
veniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pres-
supõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados
os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroa-
tividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos be-
nefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de pre-
vidência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento
ao recurso extraordinário."

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos so-
brestados por força de repercussão geral, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 19 de dezembro de 2012.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 0002448-75.2006.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ FAUSTINO DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLAUDIA GUIDOLIN
OAB: SP-198672
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AU-
SÊNCIA DE INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. NÃO REALIZA-
ÇÃO DO COTEJO ANALÍTICO. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício assistencial julgado im-
procedente pelo Juizado Especial Federal de São Paulo.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto
fático-probatório, concluiu que a parte autora encontra-se capacitada
para o exercício de sua atividade laboral e que ficou comprovada a
hipossuficiência alegada.

4.Os paradigmas apresentados, oriundos do STJ, versam so-
bre as seguintes teses: a) concessão de benefício assistencial, levando-
se em consideração a possibilidade de constatação da miserabilidade
por critérios diversos quando a parte for considerada incapaz ou for
idosa; b) concessão de benefício assistencial quando reconhecida a
deficiência com base no conjunto fático apresentado; c) concessão de
benefício em caso de incapacidade parcial definitiva no qual foram
analisados outros critérios que não a renda per capita para a com-
provação da miserabilidade.

5.Divergência não demonstrada. Questão de Ordem n.
22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

6.Não foi realizado o necessário cotejo entre os paradigmas e
o aresto recorrido. Não basta a simples transcrição da ementa dos
julgados, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico, demonstrando a semelhança entre as bases fáticas dos acór-
dãos confrontados e a divergência entre teses jurídicas conferidas a
um mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz
Federal Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).

7.A verificação da incapacidade do segurado demanda re-
exame de matéria probatória.

8.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

9.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 14 de março de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 0001817-84.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO BRAZ SAMUEL
PROC./ADV.: JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA
OAB: SP-174759

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6302/SP (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 43/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1.Pedido de concessão de benefício assistencial.
2.Sentença de parcial procedência do pleito, concedendo o

benefício desde a data da juntada aos autos do laudo pericial.
3.Reforma parcial da sentença pela 1ª Turma Recursal de

São Paulo, que deu provimento ao recurso inominado aviado pela
parte autora, mas negou provimento ao recurso do INSS, determinado
que a DIB fosse ficada na data do requerimento administrativo.

4.Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram re-
jeitados.

5.Incidente de uniformização, interposto pelo INSS, com ful-
cro no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2011.

6.Sustenta a autarquia recorrente que o acórdão vergastado
diverge do entendimento adotado por esta TNU, no sentido de anu-
lação de sentença ilíquida.

7.Incidente inadmitido pela Coordenadoria das Turmas Re-
cursais de São Paulo, ao argumento de que descabe pedido de uni-
formização em que a suposta divergência recai sobre matéria pro-
cessual.

8.Coaduno do entendimento manifestado pela Coordenadoria
das Turmas Recursais de São Paulo, porquanto a análise acerca da
pretensa iliquidez da sentença, do modo de execução do julgado e da
responsabilidade pela elaboração dos cálculos é questão meramente
processual, não guardando relação com o mérito efetivamente.

9.Nesse sentido, recentemente se manifestou este Colegiado:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. 1.
As hipóteses de cabimento do pedido de uniformização de juris-
prudência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, encontram-se
disciplinadas pelo artigo 14 da Lei nº 10.259 de 2001. 2. Como se
extrai do 'caput' do aludido preceito, é cabível o incidente para a
discussão de questões de direito material, não se admitindo o seu
manejo, pela interpretação 'a contrario sensu', para discussão de ques-
tões processuais. 3. A celeuma acerca da necessidade de as sentenças
proferidas nos Juizados serem sempre líquidas insere-se na última
categoria mencionada, motivo pelo qual o presente incidente não deve
ser conhecido. 4. Pedido de uniformização não conhecido. (PEDILEF
200551540065348, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, DOU 08/02/2011 SEÇÃO 1.)

10.Aplicação do enunciado da Súmula n.º 43/TNU, in verbis:
'Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual.'

11.Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima,
ao resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII,
'a', do RITNU.

12.Incidente de uniformização não conhecido, nos termos
acima."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2012.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 0003979-94.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FILOMENA NATAL OLIVEIRA
PROC./ADV.: MAÍRA FERRAZ MARTELLA OAB: SP-210946
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por FILOMENA NATAL OLI-
VEIRA contra decisão proferida pela Presidência da Turma Recursal
da Seção Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de
uniformização suscitado.

Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a
sentença que julgara improcedente pedido de aposentadoria por ida-
de.

Ressalte-se que o incidente de uniformização foi apresentado
extemporaneamente, já que não foi apresentada a ratificação das ra-
zões após o julgamento dos embargos de declaração.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 13 de março de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 5007155-59.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEIVA MARILENE DE ARRUDA
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
OAB: RS-31331
PROC./ADV.: KARINE RIGON SILVA BRASIL
OAB: RS-72 107
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apre-
ciada por esta Turma Nacional de Uniformização nos PEDILEFs n.
2009.71.58.000509-1 e 2005.81.10.001065-3, ambos da relatoria da
Juíza Federal Simone Lemos Fernandes, oportunidade em que se
determinou a devolução, à origem, de todos os recursos com o mes-
mo objeto para manutenção ou adequação do julgado, em acórdãos
assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DO INCRA
EM NOME DO PAI DO SEGURADO. ADMISSIBILIDADE. DES-
NECESSIDADE DE ABRANGER TODO O PERÍODO DE CA-
RÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DE TRABALHO
EXERCIDO A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE, ANTES DA
PROMULGAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA PA-
CÍFICA DESTA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 6/TNU. IN-
CIDENTE PROVIDO.

1. Constitui entendimento dominante desta Turma Nacional
que documentos

comprobatórios da propriedade de imóvel rural por integran-
te do grupo familiar (como certidão de propriedade expedida pelo
INCRA), servem de início de prova material do exercício de atividade
rural em regime de economia familiar, independentemente da cir-
cunstância de não abrangerem todo o período de carência, sendo que
aos filhos menores integrantes do grupo admite-se a contagem de
tempo de serviço a partir dos 12 anos de idade. Inteligência das
Súmulas 5, 6 e 14 desta Turma Nacional.

2. Incidente provido. Determinação, ainda, de devolução dos
recursos com mesmo objeto às Turmas de origem, a fim de que, nos
termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam
a adequação da decisão recorrida.4. Pedido de Uniformização par-
cialmente provido, com a determinação de devolução dos recursos
com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do
art. 15, §§1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação
da decisão recorrida.

5. Aplicação da Questão de Ordem 20 desta TNU. Ade-
quação do aresto recorrido à diretriz firmada pela Turma Nacional".

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSEN-
TADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONTEMPORÂNEA. EXISTÊNCIA. EFICÁCIA PROBATÓRIA
EXTENSÍVEL POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULAS Nº 14 E
20/TNU. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. "Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se
exige que o início de prova material, corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício" (Súmula nº 14/TNU).

2. Retorno dos autos ao Juizado de origem para a produção
de prova testemunhal (Súmula nº 20/TNU).

3. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido em
parte, com determinação de devolução dos recursos com mesmo ob-
jeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º
e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida".

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na Turma Nacional de Uniformização, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e
3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e arts. 7º, inciso VII, e 15, §
2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para
aplicação do entendimento que já foi pacificado no âmbito desta
TNU, , após o respectivo trânsito em julgado.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 10 de janeiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma
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PROCESSO: 5004861-28.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDNO DA ROSA
PROC./ADV.: GIOVANI BERTOLLO BURIGO
OAB: SC-25852

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi
apreciada por esta Turma Nacional, no PEDILEF n.
2008.72.53.001476-7, julgado com a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍ-
VEIS VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO.
AFASTAMENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HI-
PÓTESE DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA
PONDERADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉ-
DIA ARITMÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo
de serviço laborado em condições especiais, o período compreendido
entre 6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto
ao maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).

2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas
Recursais de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a
caracterização do ruído como atividade especial (nível mínimo ou
máximo aferido), na hipótese de inexistir informações acerca da mé-
dia ponderada e o citado agente agressivo apresentar níveis variados
durante a jornada de trabalho do segurado.

3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta
Turma uniformizou o entendimento de que para fins de enquadra-
mento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído
com níveis variados durante a jornada de trabalho do segurado, a
técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. Não sendo
adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média
aritmética simples entre as medições de ruído encontradas pela prova
pericial, afastando-se a técnica de "picos de ruído", na qual se con-
sidera apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores
mínimos. Sobre o assunto, acórdão proferido no julgamento do Pe-
dilef 2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel
Américo de Oliveira.

4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido deu interpretação divergente da esposada por esta Turma, já
que considerou o maior nível de ruído verificado no ambiente de
trabalho durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade
especial, em virtude da inexistência de informações acerca da média
ponderada.

5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n.
20 segunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".

6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) rea-

firmar a tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da
média ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética sim-
ples entre as medições de ruído encontradas pela prova pericial,
afastando-se a técnica de "picos de ruído", na qual se considera
apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores mí-
nimos e (ii) anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para adequação da premissa ju-
rídica firmada neste julgamento.

8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e
dos recursos representativos da controvérsia, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C,
§§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 9 de janeiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 0020592-20.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO CARVALHO
PROC./ADV.: ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI
OAB: AM-4044
PROC./ADV.: JADSON ALVES LIMA
OAB: AM-1969

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sen-
do apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 596.701, so-
brestado por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PENSÕES
E PROVENTOS E MILITARES INATIVOS ENTRE A EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 E A EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 41/2003."

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na Turma Nacional de Uniformização, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e
3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento
que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da do STF.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 11 de janeiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 5004239-43.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEMAR DOEGE
PROC./ADV.: ROSEMARY LIRA
OAB: SC 12.378

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi
apreciada por esta Turma Nacional, no PEDILEF n.
2008.72.53.001476-7, julgado com a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍ-
VEIS VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO.
AFASTAMENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HI-
PÓTESE DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA
PONDERADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉ-
DIA ARITMÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo
de serviço laborado em condições especiais, o período compreendido
entre 6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto
ao maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).

2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas
Recursais de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a
caracterização do ruído como atividade especial (nível mínimo ou
máximo aferido), na hipótese de inexistir informações acerca da mé-
dia ponderada e o citado agente agressivo apresentar níveis variados
durante a jornada de trabalho do segurado.

3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta
Turma uniformizou o entendimento de que para fins de enquadra-
mento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído
com níveis variados durante a jornada de trabalho do segurado, a
técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. Não sendo
adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média
aritmética simples entre as medições de ruído encontradas pela prova
pericial, afastando-se a técnica de "picos de ruído", na qual se con-
sidera apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores
mínimos. Sobre o assunto, acórdão proferido no julgamento do Pe-
dilef 2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel
Américo de Oliveira.

4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido deu interpretação divergente da esposada por esta Turma, já
que considerou o maior nível de ruído verificado no ambiente de
trabalho durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade
especial, em virtude da inexistência de informações acerca da média
ponderada.

5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n.
20 segunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".

6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) rea-

firmar a tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da
média ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética sim-
ples entre as medições de ruído encontradas pela prova pericial,
afastando-se a técnica de "picos de ruído", na qual se considera
apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores mí-
nimos e (ii) anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para adequação da premissa ju-
rídica firmada neste julgamento.

8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e
dos recursos representativos da controvérsia, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C,
§§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 9 de janeiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 5002963-34.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VANDIRA DE CARVALHO PAIVA
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO DO PRADO JÚNIOR
OAB: PR-43662
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apre-
ciada por esta Turma Nacional de Uniformização nos PEDILEFs n.
2009.71.58.000509-1 e 2005.81.10.001065-3, ambos da relatoria da
Juíza Federal Simone Lemos Fernandes, oportunidade em que se
determinou a devolução, à origem, de todos os recursos com o mes-
mo objeto para manutenção ou adequação do julgado, em acórdãos
assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DO INCRA
EM NOME DO PAI DO SEGURADO. ADMISSIBILIDADE. DES-
NECESSIDADE DE ABRANGER TODO O PERÍODO DE CA-
RÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DE TRABALHO
EXERCIDO A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE, ANTES DA
PROMULGAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA PA-
CÍFICA DESTA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 6/TNU. IN-
CIDENTE PROVIDO.

1. Constitui entendimento dominante desta Turma Nacional
que documentos

comprobatórios da propriedade de imóvel rural por integran-
te do grupo familiar (como certidão de propriedade expedida pelo
INCRA), servem de início de prova material do exercício de atividade
rural em regime de economia familiar, independentemente da cir-
cunstância de não abrangerem todo o período de carência, sendo que
aos filhos menores integrantes do grupo admite-se a contagem de
tempo de serviço a partir dos 12 anos de idade. Inteligência das
Súmulas 5, 6 e 14 desta Turma Nacional.

2. Incidente provido. Determinação, ainda, de devolução dos
recursos com mesmo objeto às Turmas de origem, a fim de que, nos
termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam
a adequação da decisão recorrida.4. Pedido de Uniformização par-
cialmente provido, com a determinação de devolução dos recursos
com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do
art. 15, §§1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação
da decisão recorrida.
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5. Aplicação da Questão de Ordem 20 desta TNU. Ade-
quação do aresto recorrido à diretriz firmada pela Turma Nacional".

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSEN-
TADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONTEMPORÂNEA. EXISTÊNCIA. EFICÁCIA PROBATÓRIA
EXTENSÍVEL POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULAS Nº 14 E
20/TNU. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. "Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se
exige que o início de prova material, corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício" (Súmula nº 14/TNU).

2. Retorno dos autos ao Juizado de origem para a produção
de prova testemunhal (Súmula nº 20/TNU).

3. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido em
parte, com determinação de devolução dos recursos com mesmo ob-
jeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º
e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida".

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na Turma Nacional de Uniformização, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e
3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e arts. 7º, inciso VII, e 15, §
2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para
aplicação do entendimento que já foi pacificado no âmbito desta
TNU, , após o respectivo trânsito em julgado.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 9 de janeiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO: 5037936-54.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA FONSECA
PROC./ADV.: LUIS GUSTAVO LORGA
OAB: PR-34631
PROC./ADV.: LARESSA ASSIS LORGA
OAB: PR-53821
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi
apreciada por esta Turma Nacional, no PEDILEF n.
2004.61.84.466446-2, da relatoria do Juiz Federal Alcides Saldanha,
julgado nos seguintes termos:

" V O TO - E M E N TA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE PAIS E FILHOS. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL. INEXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO
DOMINANTE NO STJ E NA TNU. DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA.
DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIA A SER VERIFICADA
NO CASO CONCRETO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 229, EX-TFR. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE OR-
DEM Nº. 20, TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. ACÓRDÃO ANULADO. ARTS. 7º VII, "A" E 15,
§§ 1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).

1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que confirmou a sentença a qual julgara improcedente o pedido de
concessão de pensão por morte, sob o fundamento de não com-
provação da dependência econômica entre a autora e sua falecida
filha pela ausência de prova material, bem como pela impossibilidade
de configuração da dependência econômica exclusiva, uma vez que o
cônjuge da requerente é beneficiário de aposentadoria por idade no
valor de um salário mínimo.

2 - Apontados como paradigmas da divergência acórdãos das
Turmas Recursais de Alagoas (processo nº. 2002.80.14.000067-9) e
de Goiás (processo nº. 2008.35.00.700379-7), com indicação da URL,
nos quais se afirmou, respectivamente, a tese da inexigibilidade de
início de prova material para a comprovação de dependência eco-
nômica entre mãe e filho, bem assim da desnecessidade de depen-
dência econômica exclusiva, para obtenção de pensão por morte.

3 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a
tese de que se prescinde de prova material, mesmo que indiciária,
para a comprovação da dependência econômica entre pais e filhos
para fins previdenciários. Precedentes: AgRg no AREsp 38.149/PR,
Rel. Ministro Og Fernandes, DJe 11.4.2012, PEDILEF nº.
2006.38.00.722087-6, Rel. Juiz Federal Vladimir dos Santos Vitovs-
ky, DJ 23.3.2012.

4 - Possibilidade de comprovação da condição de dependente
por qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive a ex-
clusivamente testemunhal. Subsistência, no sistema processual bra-
sileiro, dos princípios do livre convencimento motivado e da liber-
dade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts.
131 e 332 do CPC).

5 - Esta Turma Nacional já decidiu que: "A percepção de
renda (...) não inviabiliza a outorga de uma pensão por morte, quando
demonstrado que, a despeito da percepção de renda, havia depen-
dência econômica em relação ao segurado falecido (PEDILEF
2003.61.84.104242-3, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJU 7.7.2009). No mesmo sentido: "É desnecessária à caracterização
da dependência econômica, ser a renda do segurado falecido fonte
de(sic) única de subsistência do suposto dependente" (PEDILEF
2002.80.14.000067-9, Rel. Juiz Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ
9.8.2002). Ademais, a jurisprudência pátria, historicamente, admite,
em tese, a possibilidade de concessão de pensão por morte na hi-

pótese do dependente possuir fonte de renda própria, desde que com-
provada a dependência econômica no caso concreto. Entendimento
plasmado na Súmula nº. 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos
- TFR ("A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em
caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo
não exclusiva").

6 - No caso sub examine, o acórdão recorrido deixou de
analisar minudentemente as circunstâncias do caso concreto, a fim de
verificar se a contribuição financeira da filha da requerente era in-
dispensável à manutenção de sua genitora, fiando-se na premissa
genérica de ausência de dependência econômica, em face da renda no
valor de um salário mínimo obtida por seu cônjuge. Necessidade de
aferição, in concreto, da suficiência da renda percebida pelo cônjuge
para mantença do casal, a fim de descaracterizar a alegada depen-
dência econômica.

7 - Aplicação à espécie da Questão de Ordem nº. 20, desta
TNU: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização
deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".

8 - Incidente conhecido e parcialmente provido para, rea-
firmando as teses: a) da desnecessidade de prova material para a
comprovação da condição de dependente e b) da possibilidade de
concessão de pensão por morte, quando demonstrado que, a despeito
da percepção de renda, havia dependência econômica em relação ao
segurado falecido, ANULAR o acórdão recorrido e devolver os autos
à Turma Recursal de origem, para que examine os demais elementos
de fato (depoimento pessoal e testemunhal), proferindo decisão ade-
quada ao entendimento uniformizado.

9 - O julgamento deste incidente de uniformização, que re-
flete o entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformi-
zação, resultará na devolução às Turma de origem de todos os outros
recursos que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham
ou promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica fir-
mada, em cumprimento ao disposto nos arts. 7º, VII, "a" e 15, §§ 1º
e 3º, da Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008
(RI/TNU).

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e
dos recursos representativos da controvérsia, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C,
§§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 9 de janeiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao suscitado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça

PROCESSO: 5000551-05.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: ARDY FELTES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0500463-29.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
SUSCITANTE: SEVERINA BEZERRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA
PROCESSO: 2010.71.50.028055-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: JAIRO H GONÇALVES
OAB: RS- 12 226
PROC./ADV.: MAURO ALMEIDA DE BARROS
OAB: RS-37 401
SUSCITADO(A):: CRISTIANO MACHADO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
OAB: RS-46044
PROC./ADV.: CAROLINE SCHOSSLER
OAB: RS-65 602
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO
PROCESSO: 5000082-81.2012.4.04.7014
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: CÉLIA REGINA COLLITA MARTINS

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.437, DE 22 DE MARÇO DE 2013

Altera, inclui e exclui itens das NBCs T
16.1, 16.2, 16.4, 16.5, 16.6, 16.10 e 16.11
que tratam das Normas Brasileiras de Con-
tabilidade Técnicas aplicadas ao Setor Pú-
blico.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, resolve:

Art. 1º Alterar a NBC T 16.2 - Patrimônio e Sistemas Con-
tábeis, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.129/08, publicada no
D.O.U., Seção I, de 25/11/08, como segue:

(a) incluir as alíneas (c) e (d) no item 8 e (e) no item 13,
com as seguintes redações:

8. ...
"(c) sejam pagos durante o ciclo operacional normal da en-

tidade;
(d) sejam mantidos essencialmente para fins de negociação."
13. ...
"(e) conhecimento da composição e movimentação patrimonial."

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

PROC./ADV.: MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
OAB: PR-19095
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ ARZENO DA SILVA
OAB: PR-23 510
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0002409-79.2009.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
SUSCITANTE: VANIA CRISTINA BARBOSA
PROC./ADV.: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
OAB: SP-111335
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0001865-21.2009.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
SUSCITANTE: TEREZINHA MARIA REPOLHA
PROC./ADV.: ROSÂNGELA CONCEIÇÃO COSTA
OAB: SP-108307
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao embargado para resposta aos embargos de declaração

PROCESSO: 0042182-13.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO: ADOALDO ARAÚJO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROCESSO: 5010112-05.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: GABRIEL FARIA ALANO
PROC./ADV.: SÉRGIO PIRES MENEZES
OAB: SC- 6430
EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

O processo abaixo relacionado encontra-se com vistas ao
recorrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário e ao embargo
declaratório dirigido ao Supremo Tribunal Federal.

PROCESSO: 0013318-98.2004.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
RECORRENTE: ANÍZIO VICENTE NENÊ
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
RECORRIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

O processo abaixo relacionado encontra-se com vistas ao
recorrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário e dirigido ao
Supremo Tribunal Federal.

PROCESSO: 0000251-32.2011.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
RECORRENTE: VANIA SALETE DE LUCA
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI
OAB: RS-19127
RECORRIDO: JUIZO FEDERAL CRIMINAL DE PASSO FUNDO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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(b) no final da alínea (d) do item 12, incluir ", consoante a
NBC T 16.11";

(c) na alínea (b) do item 13, substituir "dos programas de
trabalho" por "das ações do setor público".

Art. 2º Alterar a NBC T 16.5 - Registro Contábil, aprovada
pela Resolução CFC n.º 1.132/08, publicada no D.O.U., Seção I, de
25/11/08, como segue:

(a) incluir o item 26 e seu título, inclusive no índice, com as
seguintes redações:

"Retificação do registro contábil
26. Retificação de lançamento é o processo técnico de cor-

reção de registro realizado com erro na escrituração contábil da en-
tidade e pode ser feito por meio de:

(a) estorno;
(b) transferência; e
(c) complementação."
(b) na alínea (d) do item 5, substituir "orçamentária, fi-

nanceira, patrimonial e de compensação nos respectivos subsistemas
contábeis" por "de informação".

Art. 3º Alterar a NBC T 16.6 - Demonstrações Contábeis,
aprovada pela Resolução CFC n.º 1.133/08, publicada no D.O.U.,
Seção I, de 25/11/08, como segue:

(a) dar nova redação às alíneas (a), (b) e (c) do item 12, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

12. ...
"(a) ativo é um recurso controlado pela entidade como re-

sultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros
benefícios econômicos para a entidade;

(b) passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada
de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de
recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos;

(c) patrimônio líquido é o interesse residual nos ativos da
entidade depois de deduzidos todos os seus passivos."

(b) incluir as alíneas (g) e (h) no item 3 e os itens 38A e 38B
e seu título, inclusive no índice, com as seguintes redações:

3. ...
"(g) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; e
(h) Notas Explicativas."
"Demonstração das mutações do patrimônio líquido
38A. A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

(DMPL) evidencia a movimentação havida em cada componente do
Patrimônio Líquido com a divulgação, em separado, dos efeitos das
alterações nas políticas contábeis e da correção de erros.

38B. A DMPL deve ser elaborada apenas pelas empresas
estatais dependentes e pelos entes que as incorporarem no processo
de consolidação das contas.".

Art. 4º Alterar a NBC T 16.10 - Avaliação e Mensuração de
Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público, aprovada pela
Resolução CFC n.º 1.137/08, publicada no D.O.U., Seção I, de
25/11/08, como segue:

(a) dar nova redação às definições "Influência significativa"
e "Redução ao valor recuperável (impairment)" do item 2 e ao item
20, que passam a vigorar com as seguintes redações:

2. ...
"Influência significativa é o poder de participar das decisões

sobre políticas financeiras e operacionais de uma investida, mas sem
que haja o controle individual ou conjunto dessas políticas."

"Redução ao valor recuperável (impairment): é a redução nos
benefícios econômicos futuros ou no potencial de serviços de um
ativo que reflete o declínio na sua utilidade, além do reconhecimento
sistemático por meio da depreciação."

"20. Os estoques de animais e de produtos agrícolas e ex-
trativos devem ser mensurados ao valor justo menos a despesa de
venda no momento do reconhecimento inicial e no final de cada
período de competência (na data das demonstrações contábeis), ex-
ceto quando o valor justo não puder ser mensurado de forma con-
fiável."

(b) no item 16, substituir "dos estoques" por "do almo-
xarifado";

(c) incluir as definições "Perda por desvalorização" e "Valor
Justo" no item 2, o item 16A, o item 35A e seu título, inclusive no
índice, o item 35B e seu título, o item 35C e seu título, o item 35D,
o item 35E, o item 41 e seu título, inclusive no índice, e o item 42,
com as seguintes redações:

2. ...
"Perda por desvalorização é o montante pelo qual o valor

contábil de um ativo ou de unidade geradora de caixa excede seu
valor recuperável."

"Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um
ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma
transação não forçada entre participantes do mercado na data de
mensuração."

"16A. Quando não for viável a identificação de custos es-
pecíficos dos estoques, deve ser utilizado o custo médio pondera-
do."

"Mensuração após o reconhecimento inicial
35A. A entidade deve escolher o modelo de custo do item

35B ou o modelo de reavaliação do item 35C como sua política
contábil e deve aplicar tal política para uma classe inteira de ativos
imobilizados, salvo disposição legal contrária.

Método do custo
35B. Após o reconhecimento como ativo, um item do ativo

imobilizado deve ser evidenciado pelo custo menos qualquer de-
preciação e redução ao valor recuperável acumuladas.

Método da reavaliação
35C. A reavaliação é uma política contábil de mensuração

alternativa em relação ao método do custo, útil para assegurar que o
valor contábil de determinados ativos não difira materialmente da-
quele que seria determinado, usando-se seu valor justo na data das
demonstrações contábeis.

35D. Uma vez adotado o método da reavaliação para um
item do ativo imobilizado após o seu reconhecimento inicial, tal item,
cujo valor justo possa ser mensurado confiavelmente, deve ser apre-
sentado pelo seu valor reavaliado, correspondente ao seu valor justo à
data da reavaliação menos qualquer depreciação e redução ao valor
recuperável acumuladas subsequentes.

35E. Se um item do ativo imobilizado for reavaliado, toda a
classe do ativo imobilizado à qual pertence esse ativo deve ser rea-
valiada."

"Procedimentos de adoção inicial
41. A entidade que adotar as normas aplicadas ao setor

público deve reconhecer inicialmente os estoques, imobilizados e
intangíveis pelo custo ou valor justo.

42. A entidade deve reconhecer os efeitos do reconhecimento
inicial dos ativos como ajuste de exercícios anteriores no período em
que é reconhecido pela primeira vez.".

Art. 5º Alterar a NBC T 16.11 - Sistema de Informação de
Custos do Setor Público, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.366/11,
publicada no D.O.U., Seção I, de 2/12/11, como segue:

(a) dar nova redação às definições "Custo variável" e "Custo
padrão (standard)" do item 9, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

9. ...
"Custo variável é o que tem valor total diretamente pro-

porcional à quantidade produzida/ofertada."
"Custo padrão (standard) é o custo ideal de produção de

determinado produto/serviço."
(b) incluir as definições "Custeio pleno" e "Receita eco-

nômica" no item 9, e os itens 25 e seu título, inclusive no índice, 26
e 27, com as seguintes redações:

9. ...
"Custeio pleno que consiste na apropriação dos custos de

produção e das despesas aos produtos e serviços."
"Receita econômica é o valor apurado a partir de benefícios

gerados à sociedade pela ação pública, obtido por meio da mul-
tiplicação da quantidade de serviços prestados, bens ou produtos
fornecidos, pelo custo de oportunidade, custo estimado, custo padrão,
etc."

"Demonstração do resultado econômico
25. As informações de custos descritas nesta Norma podem

subsidiar a elaboração de relatórios de custos, inclusive da Demons-
tração do Resultado Econômico (DRE).

26. A DRE evidencia o resultado econômico de ações do
setor público.

27. A DRE deve ser elaborada considerando sua interligação
com o subsistema de custos e apresentar na forma dedutiva, pelo
menos, a seguinte estrutura:

(a) receita econômica dos serviços prestados, dos bens e dos
produtos fornecidos;

(b) custos e despesas identificados com a execução da ação
pública; e

(c) resultado econômico apurado."
(c) substituir, nos itens 1 e 24, na denominação da NBC T

16.11 e no título, inclusive no índice, que antecede o item 21, "sis-
tema" por "subsistema";

(d) na alínea (e) do item 3, substituir "redução" por "con-
trole";

(e) no item 9, alterar a denominação das definições "Sub-
sistema orçamentário" para "Informações do subsistema orçamen-
tário" e "Subsistema patrimonial" para "Informações do subsistema
patrimonial", incluir ", que ocorrem de forma anormal e involuntária"
no final da definição "Perdas" e substituir "por cada empregado" por
"pela força do trabalho" na definição "Hora ocupada".

(f) no item 13, substituir "nas demonstrações de custos" por
", em notas explicativas,", excluir "separadamente" da alínea (a) e "a
título de notas explicativas:" da alínea (c), incluir "custo histórico;"
no final da alínea "b" e no título do item 13, inclusive no índice,
substituir "na demonstração" por "das informações";

(g) no item 16, substituir "processuais" por "programáti-
cos";

(h) no item 23, substituir "de origem dos sistemas primários"
por "originadas de outros sistemas".

Art. 6º Dar nova redação às definições "Circulante" e "Não
Circulante" da NBC T 16.2, item 2, e da NBC T 16.6, item 2, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

2. ...
"Circulante: o conjunto de bens e direitos realizáveis e obri-

gações exigíveis até doze meses da data das demonstrações con-
tábeis."

"Não Circulante: o conjunto de bens e direitos realizáveis e
obrigações exigíveis após doze meses da data das demonstrações
contábeis.".

Art. 7º Dar nova redação às alíneas (b) do item 6 da NBC T
16.2 e do item 15 da NBC T 6.6, e às alíneas (a) do item 8 da NBC
T 16.2 e do item 17 da NBC T 16.6, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"(b) tiverem a expectativa de realização até doze meses da
data das demonstrações contábeis."

"(a) corresponderem a valores exigíveis até doze meses da
data das demonstrações contábeis;".

Art. 8º Excluir a palavra "Fundamentais" do item 3 da NBC
T 16.1 - Conceituação, Objeto e Campo de Aplicação, aprovada pela
Resolução CFC n.º 1.128/08, publicada no D.O.U., Seção I, de
25/11/08, do item 2 da NBC T 16.4 - Transações no Setor Público,
aprovada pela Resolução CFC n.º 1.131/08, publicada no D.O.U.,
Seção I, de 25/11/08, e do item 10 da NBC T 16.5, a alínea (b) do
item 8 da NBC T 16.2, a alínea (e) do item 5 da NBC T 16.5, a alínea
(f) do item 3, os itens 4, 35 e seu título, inclusive do índice, 36, 37
e 38 da NBC T 16.6, as definições "Valor da reavaliação ou valor da
redução do ativo a valor recuperável" e "Valor de mercado ou valor

justo (fair value)" do item 2, a expressão "e em consórcios públicos
ou público-privados" do item 21 e o item 35 e seu título, inclusive do
índice, da NBC T 16.10, e a definição "Custo marginal" do item 9 da
NBC T 16.11.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 19, DE 1º DE MARÇO DE 2013

Normatiza o pagamento de verba de repre-
sentação constante da Resolução CFMV nº
1017, de 14 de dezembro de 2012, revogar
a Portaria CRMV/RS nº 507, de 08 de ja-
neiro de 2009, e dá outras providências.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CRMV/RS -, no
uso da atribuição que lhe confere as alíneas "a" e "i", do artigo 11, da
Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992 e; resolve:

Art. 1º Será devida aos Representantes do Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul, verba de
representação, cujo objetivo é indenizar os gastos com locomoção e
refeição na cidade de origem, não sendo acumulável com diárias.

§ 1º Cada representante terá direito a receber 1 (uma) verba
por dia, limitadas a 10 (dez) por mês.

§ 2º O pagamento da verba de representação está condi-
cionado à prévia, expressa e formal nomeação ou designação, bem
como à apresentação do relatório de participação, sendo dispensado o
ato de nomeação ou designação quando o Representante for o próprio
Presidente.

§ 3º Não se considera atividade representativa a participação
de Conselheiros, inclusive Diretores, em Sessões Plenárias, Ordi-
nárias ou Extraordinárias, Sessões de Julgamento e Reuniões de Di-
retoria Executiva, bem como o exercício das atividades ordinárias
descritas nos Regimentos Internos do CFMV e dos CRMVs.

Art. 2º Para pagamento da verba de representação no âmbito
do CRMV-RS, fixa-se o valor unitário de R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais).

Art. 3º Os Diretores e Conselheiros do CRMV/RS farão jus
à indenização pelos gastos decorrentes da utilização de veículo pró-
prio para atender a demanda inerente ao exercício da função pública,
observado o seguinte quadro de valores:

I - indenização de R$ 3,00 (três reais) ao km rodado
II - indenização de R$ 15,00 (quinze reais) para gastos com

estacionamento;
III - indenização de até R$ 50,00 (cinqüenta reais) para

situações especiais, tais como:
transporte de passageiros cadeirantes ou com necessidades

especiais
transporte de material e equipamento especial
Parágrafo único. A despesa relacionada no caput dispensa a

prestação de contas, sendo necessário o atesto por um Diretor de que
o beneficiário esteve no exercício da função pública no CRMV/RS na
data a que se refere a indenização.

Art. 4º As despesas relativas ao pagamento de verba de
representação pelo CRMV/RS obedecerá a disponibilidade orçamen-
tária e financeira contida no elemento de despesa nº.
6.2.2.1.1.01.02.02.005.046 - verba de representação, respeitado o li-
mite necessários ao cumprimento das demais obrigações institucio-
nais.

§ 1º Cada verba de representação comporá uma pasta es-
pecífica para controle interno, devendo conter:

I - ato de nomeação e designação devidamente assinado, com
justificativa

II - memorando interno, ou carta de próprio punho da parte
do beneficiário, solicitando ao setor responsável o pagamento do
benefício, e, para o caso de indenização com despesas de locomoção,
relato em que deverá constar:

a) a opção do Conselheiro ou Diretor em utilizar veículo
próprio

b) a distância exata entre sua residência, local de trabalho, ou
ponto de locomoção até o local designado para representar o con-
selho, no trajeto de ida e retorno.

c) a descrição de eventuais necessidades especiais
Art. 5º Com fundamento no artigo 5º da Resolução CFMV

1017, de 14 de dezembro de 2012, o disposto nesta portaria não
impedirá que o Conselhos Regionais de Medicina Veterinária do
Estado do Rio Grande do Sul, como medida de racionalização de
custos, adote em substituição aos procedimentos ora definidos quais-
quer das seguintes medidas:

I - assunção das despesas realizadas com adiantamento de
recursos financeiros estimados e posterior prestação e ajuste de con-
tas;

II - custeio direto e total das despesas de alimentação, hos-
pedagem e locomoção;

III - custeio direto e parcial das despesas de alimentação,
hospedagem e locomoção;

IV - outras formas que venham a ser fixadas em atos pró-
prios dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial a Portaria CRMV/RS nº 507, de 08 de janeiro de 2009.

RODRIGO MARQUES LORENZONI
Presidente do Conselho

GLORIA JANCOWSKI BOFF
Secretária-Geral
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